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quilinato.) Parecer n. 887, de 1926, sobre emenda e 
parecer n. 924, .de 1926.) Pags. 162 e 401. 

N. 86, de 1926, (emendado pela Camara), abre 
creditas supplementares no exercício de 1926, 
ás vrebns· orçamentarias e para os fins que menciona. 
(Parecer n. 909, de 1926, e n. 926, de 1926.) Pngs. 262, 
399, 400 e 403. 
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/ INDICJII 

N. 90, de 1926, manda considerar livres docentes 
da Faculdade de Medicina da Universidade do Rio de 
Janeiro, os chefes de serviços e assistentes do Insti
tuto Oswaldo Cruz. (Parecer n. 872, ·de .:1926, offerece 
o substitutiv.o n. 323, de :1926.) Pag. :lO. 

N. 97, de :1.926, autorisa a crear o quadro da La
vanderia do Collegio Militar do Rio de Janeiro, e a 
abrir o credito de 64 :000$, para pagamento do respe• 
ctivo pessoal. (Parecer n. 929, de 1926.) Pag. 416 ,, 

N. UI, de 1926, fixa os vencimentos do Director 
da Casa de Detenção do Districto Federal e os dos 
mcdicos do mesmo estabelecimento. (Parecer n. 911, 
de 1926, sobre emendas e n. 937, de :1.926;) Pags. 31:1 
e 434. 

N. 135, de 1926, regula a percentagem cabivel aos 
avaliadores da Fazenda Nacional nos processos ·exe
cutivos da divida activa da União. (Parecer n. 778, 
de 1926, offerece o substitutivo n. 280, de 1926 e pa
recer n. 873, de 1926 e n. 927, de 192!1.) Pags. 12 e 405. 

. N. 1'55, de :1926, autoriza a abrir· o credito rte 
19 :603$500, para pagamento a funccionarios da Escola 

de Aviação, da gratificação a que se refere a lei nu
mero 3. 990, de 2 de agosto de :1920, e de differenca 
de vencimentos no periodo que menciona. (Parecer 
n. 912, de 1926, sobre emenda.) Pag. 312. 

. N, · 163, de :1926, autoriza a abrir o credito de 
ô71: 4:19$500 para pagamento da gratificaoi'io a que 
s~ refere a lei n. 3.980, de 2 de agosto de 1920, aos 
funccionarios da Secretaria de Policia do Districto 
Federal. (Parecer n. 882, de 1926.) Png. 151. 

N .• :193, de :1.926, eleva os vencimentos do mestre 
geral da Imprensa Naval para 9:00().$ annuo.es. (Pa-
recer n. 896, de 1926.) Pag. :194. . 

N. 194, de 1926, crêa cinco Jogares de despachan
tes junto ás repartições dependentes rio Ministerio da 
Justiça, (Parecer n. 930, de 1926,) Png, U8. 

N. 204, de :1.926, autoriza a adquirir a propriedadP 
do Diccionraio Historico e Geographlco Brasileiro do 
Dr. Alfredo Moreira Pinto. pela quantia de réis 
25:000,009. (Parecer n. 897, de 1926.) Pag. 195 .• 

N. 206, de 1926, '(emend11do pela Camara), torna 
privativas as agencias postaes da Cn·IDara e do Senado 
Federal. (Parecer n. 925, de 1926.) Png. 401 .• 

N. 218, de i926, autoriza a despender a quantia 
de 200:000$, com o pessoal f.echnico administrativo e 
material necessnrl.o 11 contil\Unoão dos serviços de 
demarcacão de limites interestnduncs. (Parecer nu
mero 898, de :1.926.) Png. 195; 



!ND!CIIl XXVII 

N. 237, do i926, equipara os vencimentos do 
a'Í'chivista do Escriptorio do Obm:s do Minister i o 
da Justiça aos do arohivis~a da Secretaria da Policia 
do Districto Federal. !(·Parecer n. 900, de :1926.) Pa-
gina :196. 

N. 245, de i 926, autoriza a adquirir mediante '3S 
condições que menciona, o .. edifício construido pelo 

· coronel Carlos Thomaz Pereira para· o Quartel da 
2" Linha do Exercito em Nicltwr·;)y. ('Pareceres nu
mero 683, de 1926, n. 730, de 1!l2G, e n. 871, de 
1926.) Pag. 9. 

N. 2(}6, do :1926, autoriza a c~ear na Policia 
,Militar do Districto Federal o posto de capitão ou 
major assistente militar do Ministro da Justiça. 
(Parecer n. 928, de 1926.) Pag. 405. 

N. SOi, :do :1926, concede gratificacão par:t os 
chefes e membros de Delegacües do Tribunal de 
·Contas no Dis~ricto Jl'•ederal. (Piarecer n. 883, de 
i 926.) Pag. 154. · 

N. 306, de t 92o6, substitue os conselhos admi
nistra !.i vos das Caixas Economioas por conselhos 
consultivos. (Paracor n. 921, de i92ü.) Pag. 392. 

N. 307, de i 026, !ixa .as vencimentos dos aju
dantes da portaria, continuas e s·erventes das Secre
tarias da Camara e do Senado !Federal. (Parecer 
n. 922, de i926.) P•ag. 1393. 

N. 3i5, de :1926, concede um auxilio de 50:000$, 
ás Escolas Profi.ssionaes de ·Dom iBosco, de São 
'Paulo, r.!llra a oonstrucçiío de varias pavilhões de 
suas officinas. (Parecer n. 899, de 1926:) Pag. i9i:i. 

N. 319, de 1926, regul·a os vencimentos dos 
funccionarios da !Secretaria do Ministerio do Ex
terior de accôrdo com o art. a• do decreto n. 4. 995, 
de :1926. ·(Parecer n. 880, de :1926.) Pag. i48. 

N. 322, de' 1926, regula a contagem de tempo 
para os effeitos de promoção de consules de 2• 
ciasso. (Parecer n. 939, de i 926.) Pag. 435 . 

. . 
1N, 324 A, de i 92·6, equipara os vencimentos dos 

continuas e serventes do gabinete do· 1.\l:inisterio da 
Guerra aos dos funocionarios de egual categoria da 
Secretaria .e da Contabilidade da Guerra. (Parecer 
n. 940, de 1926.) Pag. 435. 

N. 392, do :1926, autori~a a entrar em ::woôrdo 
com a Prefeitura da Districto Federal sobre a explo
:rnção do contracto relativo no Onminho Acreo do 
Pão de Assucar. (Parecer n. 932·, de :1926.) Paginas 
i93 o 421. 



XXVIII INDICII: 

N. 330, de 1926, reduz de 50 o/o os direitos 
aduaneiros ·sobre Bementes de linho ou linhaça 
quando importadas nas condições que menciona. 
(l~arccer n. 933, de 1926.) Pag. ~29. 

N. 332, de 1900, modifica o n. 701, da classe 2•í, 
das Tarifas das Alfandegas nas condições que men-· 
ciona. (Parecer n. 939, de 19~.) Pag. 434. 

N. 348, de 1926, crea os Jogares de secretario 
l>iblioth11cario e ajudante de secqetario bibliothP. 
cario do Instituto Medico iLegal. (Parecer n. 915, de 
1926.) Pags. 293 e 321. 

N. 349, de 1926, equipara os vencimentos dos 
encatTegados da secção da Inspectoria dos Servicos 
de Prophylaxia :do Departamento ·Nlacional de Saude 
Publica aos dos encarre!!'ados de secção do Gabinete 
de Identificação e Estatística da Policia. Pag. 323. 

N. 351, de 1926, autoriza •a permittir que o 
America Foot...Ball Club, ·realize um emprestimo 
até a importancia de tres mil contos de réis 
(3.000:000$), nas condições que menciona. (Parecer 
n. 936, de 1926.) Pag. 433. 

N. 355, de 1926, isenta de impostos aduaneiros 
a Vigosolina e outros similares. Pag. 422. 

Proposições: 

N. 52, de 1926, autoriza a abrir o credito de 
1. 011.642.98 francos belgas ou 357 :414$'405, ouro 
para pagamento de uma conta ao Comptoir Techni
.que Bresilien, referente ao período que menciona. 
(Pareceres n. 885, de 1926, e n. S90, de 1926.) Paginas 
160 e 189. 

N. 71, de 1926, autoriza a abrir o credito de 
113 :532$006~ara pagamento de gratificação especial 

· no período que menciona a que teem direito func
cionarios da Administração dos •Correios do Estado 
do Pará. (Parecer n. 891, de 1926, sobre emendas.) 
Pag. 190. 

N. 90, de 1926, autoriza a abrir o credito de 
30 :288$117, para pagamento aO' collector de rendas 
federaes em Santar:ém, José tMelchiades Augusto 
tFerreira, em vi·rtude de sentença judiciaria,. . (·Pa
recer n. 874, de :1926.) Pag. 14 .. 

N. 102, de 192.6, autoriza a aproveitar em uma 
vaga no Corpo Consular os serviços do Dr. Jnngo 
·Fischer de Santa Mari•a nas condições que menciona. 
(Parc.cer n. 892, de 1926, sobre emenda.). Pag. 191. 
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N. 113, de 1926, aulot•iza a a.brir os creditas de 
1.737:710$008, de 22:500$600, de 809:344$242, e 
de 29 :77.5$350, respectivamente, para Jioquidação e 
pagamento de despesa.s do Ministerio da Justiça, 
excedente de verbas orçamentarias feitas no período 
e condições que menciona. (Parecer n. l!7!J, de 1926, 
e substitutivo n. 318, de 1926.) .Pag. 15. 

N. 117, de 1926, autoriza a abrir o credito de 
i :3091$354, para pagamento ao juiz federal da seccão 
do Estado do Espírito ,Santo Dr. José Tavares Bastos 
de differença de accreseimo de vencimentos no 
período que menciona. (Parecer n. 876, de 1926.) · 
Pag. 16. 

N.. 118, de 1926, autoriza a abrir os necessario&: 
creditos para pagamento de differenca de quótas de 
pensão, no período •que menciona cabíveis a D. Clara 
M·artins de Miranda Reis, viuva do tenente do Exer
cito Ignacio Raymundo dos Reis, morto em combate 
em Canudos. (Parecer n. 906, de 1926.) Pag. 259. 

N. 119, de 192,{}, autoriza a abrir o credito de 
8:400$, ·para opal!'amento de differença de venci
mentos no período que menciona aos almirantes 
reformados Ministros do Supremo Tribunal Militar. 
(Parecer n. 907, de 1926.) Pag. 259. 

· N. 130, de 1926, equipava para todos os effeitos 
o .porteiro, ajudante de porteiro, continuas e ser
ventes da Portaria, Of·ficmas e Estação Central da 
Repartição. Geral dos Telegvap•hos aos funccionarios 
de igual categoria do Ministerio da :Viação. (Parecer 
n. 893, de 1926.) Pag. 191. 

N. 134, de 1926, autoriza a permittir que o 
Club de Regatas Vasco da •Gama realize um empres
timo até a importancia de cinco mil cont.os 
5. 000:000$ nas condições que menciona. (Parecer 
n. 886, de 1926.) Pag. 160. 

•N. 136, de 1926, autoriza a abrir o credito de 
-909:398$907, para pagamento do soldo vitalioio 
que compete aos voluntarios da Patria, tenente 
Pedro Nolaspo de Alcantara e ()Utros. (Parecer 
n. 877, de 192o6.) Pag. 17. 

N. 137, de 1926, autoriza a abrir o credito de 
49:248$772, para pagamento ao fiscal do imposto 
do consumo no Estado do Amazonas, Candido An
tunes Pereira ILima, em vi•rtude de sentença ~udi
ciaria. (Parecer n; 894, de 1926.) Pa,g, 192 .. 

N. 142, de 1926, emenda da ·Gamara ao projecto 
do Senado n. 77, de 192a, que proroga nté 31 de 

dezembro de 1927, o prazo a que se refere o art. 1' 
da lei n. 4.975, de 5 de janeiro de 1925, (P~recer 
n. 887, de 1926.) Pag. 162. 



INDICII: 

N. 147, de 1926, concede uma pensão mensal de 
um conto da !'éis (1 :000$), a v.iuva ·do Dr .. João Luiz 
Alv·es ministro do Supremo 'fribunal Federal, nus 
condicões que menciona. (Parecer n. 888, de 1926.) 
Pags. 158 e W2. 

' ; ~ 'i:"'' 1:!,~ 
N. 148, de 1926, instilue o vá to p·arcial do Pre

feito do Districto Federal ás resoluções do respe
ctivo Conselho Municipal. Pag. 185 .. 

"-· ·N. 149, de 1926, emenda da Gamara ao projecto 
do Senado n. 86, de 1926, que abre creditas supple
mentares no exercício de 1926, ás verbas ol'camenta
rias e para os fins que menciona. (Pareceres n. 909; 

•· 

de 1926, e n. 926, de 192u.: Pags. 2fi2, 3~9, ~00 ~ 403. 

N. 150, de 1926; emenda da Camara ao ))]'ojecto 
do Senado, n. 206, de 1926, que torna privativas as 
agencias poslaes da Camara dos Deputados c do 
Senado Federal. (Parecer n. 908, de 1926.J Pag. 260. 

N. 151, de 1926, regula os emulumentos devidos 
pela rubrica dos livros commereiaes de escriptu
ração mercantil cobrados pela Junta Commercial do 
Rio de Janeiro. Pag. 255. · · 

N. 152, de 1!l:W, emenda da Camar!t ao projecto 
·do Senado, n. ·54, de 'i 92G, que autoriza a permutar 
·com a Prefeitura do iDistricto !Federal o t.erreno em 
que csLá construido o edifício doado pela Franca á 
Academia Brasileira de Letras. Png. 305. , 

:' ·' N. 153, de 1926, considera .de .lltilirHide publica 
a União dos Professor.es de Orchestra, com séde ntt 

. ~capital Federal. Pag. 305. 

iN. 1.54, de 1926, equipara .para t.odos os ef.feitos 
dos benefícios fiscaes o papel cou.ché c o assetinado 
ou ·liso, destinado ás revistâs illustraõas, ao papel 
commum destina do á · Imprensa. Pag. 305. 

N. 155, de 192ô, equipara pára todos os effeitos 
os collectores e escrivães de collectorias, aos func
cionnrios puhlicos, e devide em classe.:; as respe-
ctivas collectorias. Pag. 306. · 

N. 15G, de.1926, emenda da ·Camara ao pro,iecto 
do Senado n. 42,...de 1926, que t'eorganiza o Instituto 
Medico Psycho'logico Infantil. Pag. 308. 

iN. 157, de 192ô, regula a apresentacão pelas 
1Comp·anbias de Seguros, maritimos ou terrestres, 
das taxas mínimas dos respectivos premias. Pag. 412. 

N. 158, de 1026, emenda da {)amara ao projecto 
do Senado, n. 47, de 192·G. que crea a 5" arma com

. ibntente do Exercito. ((Aviação Militar.) Paginas 
413 a 415. 



1NDICIA XXXI 

N. 159, de 1926, autoriza a abrir o credito de 
1.610:090$070, paro rvn!,tJ.m~enlrl de de.spesas de 
transportes efi'ectuados em virtude de requisições 
do Ministerio da Guerra, no período que menciona. 
Pag. 415. 

N. HiO, de 1926, considera de utilidade publica 
a Associação de Resistenci:J. dos Cocheiros, Carro
coiros, e Classes Annexas. Pag. Hií. 

N. 161, de 1926, ·considera de utilidade publica 
a fundação denomiqada "Pequena Cruzada", com 
séde .na Capital Federal e o "Cllllb Central" com ~éde 
em Nictheroy. Pag. 441. · 

N. 162, de 1926, ·autoriza a abrir o credito de 
33 :884$400, para pagamento ·ao Dr. .José Ovidío 
Romero .. de accrescimo de vencimentos no período 
que menciona. Pag. 44,1. 

rN. 163, de 1926, emenda da Camara ao projecto 
do Senado, n. 76, de 192ü, que autoriza a abrir' o 
credito de. 21 :510$, para pagamento ao coronel 
1Fabio Fabrizzi e ao general José Menescal da . 
Vasconcellos, de diarias no período que menciona. 
Pag. 441. . 

Quadro· de Lavandaria: 

Autoriza ,a 'crear o -'do Collegio Militar do Rio 
de Janeiro. (rProjecto n. 97, de 1926, ·c parecer 

· n. 929, de Hl26.) Pag. 416. 

Quinta arma combatente do Exercito: 

rCrea a - (Aviação Militar). ~(Proiecto n. 47, 
· de 1926, emendado pela proposição n. 158, de 1926, 

e parecer n .. 935, de: 192ti.) Pags. 4:13 a 415, e '•31 
a 433. 

Quotas de loterias federaes: 

'Regula a distribuioilo de _: (Proposicão n. 127, de ~926, e 
· parecer n. 9~3, d& 1926.) Pags. 313. a 819,, 

. Quotas de caridade: ., 

. '. · Regula a distribuiçil,o de - cobradas nas · alfandegas. 
, I · (Proposição n. 124, de 1926, e parecer n. 914, de 1926;) 
... , ~ag, ~19 .• , , . · 
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Rubrica de livros c.ommerciaes: 

Regula os emulumentos cobrados pela Junta Commercial 
do Rio de Janeiro s.obre a - (Proposição n. 151, de 
:1.926 .. ) Pag. 255. 

/"' Secretario bibliothecario: 

Crêa. os Jogares de - e do respectivo ajudante, no Insti
tuto Medico Legal.· (Pr,oposição n. 348, de 1926, e 
parecer n. 915, de :1.926.) Pag. 320 e 321. 

.. 
Sementes de linho ou Unhava: 

Reduz de 50 % os direitos aduaneiros sobre - quando 
importadas nas condições que menciona. (Projecto 

n. 330, de 1926, e parecer n. 933, de :1.926.) Pag. 429. 
' ' ' I \ ' ;! ~ ' .. . . . 

Substitutivos: 

N. 280, de 1926, ao projecto n. 135, de :1.926. (Percentagens 
a avaliadores da Fazenda Nacional.) (Parecer n. 873, 
de 1926.) Pag, 11. 

- N. 318, de 1926, á emenda á proposição n. 113, de 1926. 
(Creditas para o Ministerio da Justiça.) (Parecer 

n. 875, de 1926.) Pag. 14. . 

- N. 323, de :1926, ao projecto n. 90, de :1926.. (Livres do
centes.) Parecer n. 872, de :1926.) Pag. 10. 

Tarifas das Alfandegas: ... , 

Modifica o n. 70:1, da classe 24, das - nas condições que 
menciona, (Projecto n. 332, de 1•926, e parecer n. 938, 
de 1926 .. ) Pag. 434. 

Tu:as minimas: 

Regula a apresentação pelas companhias de seguros das
dos respectivos premias, nas condições que menciona. 
(Proposição n. 157, de 1926.) Pag, 412. 

Utilidade publica: ... 

'considera de - a União dos P-rofessores de Orchestra, ~om 
séde na Capital Federal .. (Proposição n. 153, de :1926.) 
Pag. 305. 
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- Considera de - a Associação de Resistencia dos Co
cheiros, Carroceiros, e Classes Annexas. (Proposição 
n. 160, de 1926.) Pag. 415. 

-Considera de - a fundação denominada "Pequena 
Cruzada", com séde na Capital Federal. (Proposição 
n. :16:1, de 1926.) Pag. 441. 

-Considera de - o "Club Central;, com séde na cidade 
de Nictheroy. (Proposição n. 16:1, de :1926.) Pag. 44t. 

União dos Professores de Orchestra: 

Qonsidera de utilidade publica a - (Proposição· n. 153. 
de 1926.) Pag. 305. 

Vaga no Corpo Consular: 

Autoriza a aproveitar os serviços do Dr. Jango Fischer 
de Santa Maria em umlí' - nas· condições que men
ciona. (Proposição n. 102, de 1926, e parecer n. 892, 
de :1926.) Pags. :190 e 19:1. 

Vencimentos: 

Fixa os - do pessoal que menciona,. da Escola Superior 
de Agricultura e Medicina V\eterinaria. (Projectos 
ns. :189, ·de :1925, e 60, de :1926, e pareceres ns. 889, 
de :1926 e 934, de :1926.) Pags. :186 e 429. 

-Fixa os,_ do director da Casa de Detenção do Districto 
Federal, e os dos medicas do mesmo estabelecimento. 
(Projecto n. :1:1:1, de 1926 e pareceres ns. 911, de :1926 
e 937 de 1926.) Pags. 309, 311 e 434. 

-Fixa os - dos ajudantes da portaria, continuas e ser
ventes das secretarias rln Camara e do Senado. (Pro
jecto n. 307, de 1926, e parecer n. 922, de 1926.) Pa

gina 393. 

-Equipara os - do revisor da Bibliotheca Nacional aos 
dos revisores ria Imprensa Nacional. e eleva os rio 
chefe de Policia do Districto Federal. (Projecto nu
mero 65, de :1926, e parecer n. 88:1, de :1926.) Pag. :150. 

-Equipara os - do archivista do Escriptorio de Obras 
do Ministerio da Justioa aos do archivista da Secreta
ria de Policia do Districto Federal. (Projecto n. 237. 
de :1926 e parecer n. 900, de 1926.) Pag. :196. 

-Equipara os - dos continuas e serventes do Gabinet.e 
do Ministerio da Guerra aos dos funccionarios do 
de igual categoria da Secretaria da Contabilidade da 
Guerra. (Pro,iecto n. 324, de :1926, e parecer n. 940, de 
:1!126.) Pag. 435. 
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-Eleva os - do mestre geral da Imprensa· Naval paru 
9:000$, annuaes. (Projecto n. 193, de 19213, e parecer 
n. 896, de 1926.) Pag. 194. 

·-Regula os -. tlos funccionarios da Secretaria dó Minis
. terio do Exterior de accordo com o art. 3". do decreto 

n. 4.995. (Projecto n. 319, de 1926, e parecer n. 880, 
de 1926.) Pag. 148. 

"Véto" parcial do Prefeito: 

Institue o - ás resoluções do Conselho Municipal do Dis
tricto Federal. (Proposição n. 148, de 1926.) Pag. 185. 

Vigosolina: 

Isenta de direitos aduaneiros a - e outros similares im
portados nas condicões que menciona. (Projectn 
n. 355, de 1926.} Pag. 422. 



SENADO FEDER·AL 

Terceira sessão oa oecima segunoa législatura DO Congresso Nacional 

_. 

171n B SESSÃO, EM 27 DE DEZEM!BiRO DE 1926 .•: 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs A. Azeredo 
Mendonça Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Ro
cha, Cunha Machado, Godofredo Viarina, Thomaz Rodrigues, 
João Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Antonio Massa, 
Venancio Neiva, Manoel Bor•ba, Manoel Mon.iardim, Bernardino 
Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, 
Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de 
Paiva, Lacerda Franco, Luiz Adolpho, Olegario Pinto, Rocha 
Lima, Affonso de Camargo, Felippe Schmidt, Pereira de Oli
veira e Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 31 Srs. Senadores, está 
aberta a s·es'São. 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. 3" Secretario (servindo de 2") procede á I eitura 
da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é appro
vada sem debate. 

O Sr. :1" Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 3" Secretario (servindo do 2") procedo ú leitura 
dos seguintes 

S.-Vol.XV. l 



2 ANN~ES DO SENADO 

PA!l.ECE11.ES 

N. 871 - Hl2G 

Ouvida;; as Cuum1is~ões de Mal'inlta e Guena o .lusLiiJU e 
L-cl:)i:sla•:fw e Lalllbcm o Govet·no solJt'C o pedido elo col'onel do 
Exet·ciLu de 2" linlta, Cal'los 'l'homaz Pol'oim, pal'a que o Uo
vot·no ficasse auLorizttclo a adquirir JHU'a os servir.1os do Mi
ni:::Lorio da Guerra o cciHicio consLruiclo pelo pcLicional'io pnl'a 
quat'LI'l ela 2" linlm du Excl'ciLo CJJJ NiLheroy mcdianLc o 
canccllanwnLo da divida conLmltida com o 'l~hesout·o Nacional, 
em ,. i,. Luci e elo cmpl'csLimos nuLol'izndos para cons Lruc
~_;.ão c t·eeonslt·u,:ão elo mesmo qunl'Lel, cm vil·Ludo de lei, c 
inclemnizaeões pelo que clcspenclcu a mais com a re'Paração 
do pt·eclio "c!amnil'icado pelas duns explosões da ilha do Cajú, 
Joi a Commissüo ele JusLica, t\DÓS longo csludo das int'ol'ma
ções prcsLadas pelo Governo c clocumcnLos junlos, de parecer 
que o pedido r osso cle:l'el'ido, npresenLando para isso, ú consi
.dcr;:u;ão -elo Senado u seguinte projecto: 

O Congresso Nucionul r·esolvo: 
Al'L. 1". Fica o Govol'no autorizado a adquil·ir p::tl'a os 

servir~os do MinisLc.H·io ela Guerra o edificio construido pelo 
col'oiÍel Carlos Thornnz Pc1·eira, pal'a o quartel da 2" lintm 
do Excecilo, cm NiLlwroy, mcdianLc: 

a.) o cancellall1enLo da divida do duzentos c vinL~ contos 
de róis, que o mesmo conLralliu com o Thesouro · Nacional, 
cm virLucle ele cmprestimo autorizado pelas dccrelos legls
laLivos n. 1.278, ele 2 de junho de 1921, e do Poder Exc
PcuLivo n. 15. 609, do 22 ele março de 1922, para pagamento 
final da consLrucção do referido quartel; 

b) a entrega ao referido coronel Carlos Thomaz Pereira 
da quantia de duzentos c cincoenta contos, sendo vinte contos 
para pagamento do reslo elas obras da consLrucção. oitenta 
contos para pagamento das obras feitas para reparar o predio 
dnmnificado pelas duas explosões da ilha do Cajtú c cento 
c cincocnLa contos como premio ao mesmo coronel, pelo seu 
patrioUco empreilcndimenLo c por ·se ter inutilizado cm um 
accidente occorrido na construcção do predio. 

A Commissão de Finanças, tendo em vista as informa
ções do Governo, a documentação junta e os fundamentos 
do par·eccr da Commissão de Justiça e Legislação, 2 consi
derando que é de jusliça o deferimento do pedido feito, mas 
excessivo o premio que, pelo projecto da Commissão de Jus
tiça e Legislação se conc·cde UJO peticionaria, aconselha ao 
Senado a approvação do referido projecto com a seguinte 

•.;,..' 

EMENDA 

Na lettra b - Onde se diz "cento c cincoenta contos", 
diga-se: "cem contos". 

Sala das Commissões, 26 do dezembro de 1926. - Bueno 
de Padva., Presidente. - Affon.ço de C amara o, Relator. 
B1wno fl1·andrio. - Felippe Schmidt. --. llfa.noel Borba: -
Vespnc1io de A. breu. ·-· João Thomé. Lacerda Ji'ra.nco. -
P1edro Lauo. ~I - .... ·-·· __ j 
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PARECER DA COMMISSÃIO DE MARINHA E OUERllA N, 7 30, DE :1020, 
A QUE SE REFERE O PARECEH SUPRA 

O coronel do Exercito do 2" linha Carlos 'l'homaz Pereira 
usando do seu prestigio no Es.tado do Rio de Janeiro, comÓ 
commandante superior da Guarda Nacional, posteriormente 
Exercito de 2" linha e dopcndencia do Ministorio da Guerra 
tomou a si a sympathica e patriotica Larofa de construir u~ 
cdificio condigno para quartel da 2• linha em Nitheroy. 
Conseguiu doação do terreno necessartio por parte da Gamara 
Municipal dessa cidade, com prazo limitado para inicio das 
obras, o <CIUe o levou a fazer operações de credito;· angariou 
donativos do Governo do Estado do Rio de Janeiro, das ca
rnaras nmnicipaes, de negociantes, ·industr:iaes e officiaes at
lingindo taes donativos a 122:700$, empregados na' constru
cção do referido edifício, a qual consumiu a importancia de 
3{)1 :548$710 . 

Sómente com a construcção foi applicada a quantia de 
329:506$410, sendo o que falta para completar aquella im
porLanc-ia destinado a juros, premias de seguros e contri
buicão sua, pessoal. 

Nesse _edil'icio confortavel e de bom aspecto estão actual
mente instaliadas repartições do Exercito sem onus para os 
cofres publicas. O seu custo, presentemente, excede do duplo 
do que foi feito, em vista da difi'erenca dos preços dós ma
Leriacs de construcção e da mão de obra. 

. Ao realizar esta importante construcção, o Congresso 
Nac-ional amtorizou o Governo· a f-azer o emprestimo de réis 
220:000$ (decreto n. 4.278, de 2 de junlho de 1921), desti
nado ao final pagamento dçtS despezas do predio, inscre
vendo-o na Directoria do Patrimonio como proprio nacional 
e estabe!.ecndo .que seria pago no fim de cinco annos. 

As modificações sofi'ridas pela G. N. em Exercito de 
2" Linha determinaram o afastamento do coronel Thomaz 
Pereira da fnfluencia sobre a numerosa classe de officiaes 
da G. N., impossibilitando: o d~-angariar no seio dessa offi
ciaHdade os recursos com que contava para fazer o resgate 
;lesse empresqmo, como era do se~ des_ej_o e dos seus planos • 
. :Baseado nisso e mais que o prec1w fOl 1.ncorporado, por oc
vasião do referido emprestip1o, ao patrimonio nacional, e, 
além disso, que a construccão consumiu muito mais do ,que 
o refel'ido emprestimo, como tudo se vê de docu~entos de 
fé publica, juntos ao requerimento, é que o mencwnado co-

. ronel se dirige ao Congresso Nacional pedindo: 
1 •, · que fique o Poder Executivo autor.izado a mandar 

cancellar no T.hesouro Nacional a divida contrabida pelo 
requerente cm Hl22, correspondente aquellc emprcstimo; 

2"; que fique igualmente autorizado a reformai-o; a 
contar de 10 de janeiro de 1923, data em que se inutilizou 
nc serviço da N·acão, na const.rucção do referid,q quartel, 
ubr·indo para isso os necessarios creditas. 

A respeito do cancellamento da divida do que trata, não 
poderá haver duvida alguma de que ellu, realmente, não 
existe, uma vez que o foi mandado arrolar entre os proprios 
nacionaes. A inclusão do predio entre os proprios nacionaes 
importa no dominio ou apropriação do immovel. Quer isso 
dizer que a Nação se apossou de um predio que custou 361 
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contos de réis pelo' adeantamenlo de 220 cont()S, emprestados 
para final pagamento das despezas de sua construccão. Ora, 
qualq,uer empreza constructora que fizesse um negocio 
desses, isto -é, de ficar com o predio construido nas condições 
desse e o cncarregaqo <la construcção ainda ficar em divida, 
depois de haver gasto mais de 140 contos, :tlém do empre_stim~, 
soffreria e.mbargos violentos. Nfta ha, de facto, nenhuma dt
:Vida do supplicante, quando muito, uma obrigacão da 2• J.inha 
do Exercito no Estado do Rio de Janeiro, de prestar contas 
-dos 220 contos ou restituil-os ao Thesouro, caso em que o 
predio só deveria fazer parte do patrimonio do Estado do 
Rio, destinado exclusivamente ao serviço da 2• l·inha. 

Uma vez, porém, que o decreto legislativo nQ mesmo 
passo que manda abrir o credito de 220 contos de réis de
~ermina a inscripção do predio na Directoria do Patrimonio, 
como propr.io nacional, é evidente que o cancellamento dessa 
divida se impõe como acto da melhor justiça. 

A respeito do assumpto, o Senado pediu informações ao 
Poder Executivo por conselho da Commissão de Marinha e 
Guerra, em deliberação de 20 de outubro de 1923. 

O Sr. Presidente da Republica remette as informações 
p~didas e demais papeis em mensagem de 20 de novembro 
.ultimo. 

Examinando a longa informação prestada pela chefia do 
Departamento da Guerra, toda muito certa e verdadeira, re
conhecendo legítimos os bons serviços e as allegações feitas 
pelo peticionaria e que conclue favoravelmente pelo cancel
lamento da divida, assim ·como pela reforma, não, como 6 
pedida, coi:n o soldo da patente, "mas tão sómente com as 
:vantagens que auferia. no desempenho das funcções em que 
se invalidára" e ainda sujeito :i inspecção de saude, como é 
regulamentar. 

Esta Commissão concorda em absol<uto com as conclusões 
oo Departamento da Guerra~ isto é, que seja cancellada a di
:Vida no Theso,uro e, m~diante inspecção de saude, seja o co
ronel de 2• liwha, Carlos Thomaz Pereira reformado com o 
que auferia ao tempo da se inutHizar para o se~iço pu
blico. Não póde concordar com as vantagens do seu posto na 
reforma, porque não deve esquecer o disposto no art. 25 do 
decreto n. 13.040, de 29 d~ maio de 1918, que aos officiaes 
da 2• linha garante vantagens do soldo de suas patentes pelos 
''set:viços excepcionaes que os recommendem ao favor da 
reforma", quando mobilizados ou apenas convocados par~. 
manobras. O peticionaria não estava em manobras nem t.am
pouco mobiJ.izado; entretanto, sua reforma é justa, nas con
dições indicadas. 

Era este o modo de pensar dessa Commissão, em junho 
do anno corrente, quando, antes -de se apresentar o projecto 
delle decorrente, á consideração do Senado, opinando pelo 
cancellamento da divida c pela reforma do peticionaria, foi 
suggerido no seio da Commissão o alvitre <le ser ouv.ida a 
honrada Commissão de Justiça. Agora, mezes passados, a 
Commissão de Marinha e Guerra sente-se bem em vêr que a 
sua opinião, aliás, âesconhecida da illustre Commissão de 
Justiça, coincide c()m a desta Commissão no seu bem elabo
rado parecer, . 1.. , , , , , ,. 
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· E' bem certo que, presentemente, com a reforma consti
tucional, não é possível a reforma dos officiaes ou a melhoria 
desta por lei especial. Esta razão levou a honrada Com
missão de Justiça a propór 'urn premio ao envés da reforma 
como uma justa compensação aos serviços patrioticos pre~ 
sJados pelo honrado coronel Carlos Thomaz Pereira. 

Depois do seu primeir.o requerimento, novembro de 
1923, pedindo o cancellamento da divida e da reforma o 
:;.elo desse coronel levou-o a fazer novas despezas com 0 édi
ficio damnificado pela explosão da ilha do Cajú, em feve
reiro de 1925, apresentando de tudo documentos authenticos 
comprobatorios cjo seu desembolso para conservar o edif.icio 
em condições do seu alto preco. · 

. Por fim, pede o Sr. coronel Thomaz Pereira eni o seu 
segundo requerimento de 1926, sob novas consideracões e 
acompanhado de novos documentos <las ultimas despezas, as 
medidas que inspiraram á honrada Commissão de J,ustiça a 
confeccionar o projecto que subscrevo sem discrepancia· de . 
qual.qucr dos seus membros. 

Examinando bem esses novos orcamentos, julgando-os 
valicsos e ponderando sobre outras . circumstancias que se 
ligam ao caso, entre outras, a invalidez do peticionaria e os 
se!JS gestos patrioticos, esta Commissão se pronuncia inteira
mente de accórdo com o parecer da illustre Commissão de 
Justiça, opinando por que. o seu projecto seja convertido 
em lei. 

Sala das Commissões, 13 de novembro de 1926. -SoareS. 
dos Santos, Presidente. - Benjamin Bar~oso, Relator. -
Mendes Tavares. · . , .• · 

' .• ""i'l' 

PARECER DA COMMISS.:\0 DE JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO N. 683, 
DE 1926, A QUE SE REFERE O P.~CER SUPRA 

A honrada Commissão de Marinha e Guerra deseja ouvi1t 
a Commissão de Justiça e Legislação, antes de interpor o seu 
parecer sobre a pretenção do coronel da 2• linha. do ExercitO: 
Carlos Thomaz Pereira, exposta em requerimento de i3 (je 
outubro de i923 ao Senado Federal. · 

Em virtude da primeira exigencia da referida Commissãõ 
foram pedidas ao Governo informações, sobre o requerimentO: 
do coronel ·Carlos Thomaz Pereira, em 3 de novembro da 
1923. Taes informações só entraram no Senado, com officie). 
elo Ministerio da Guerra, de 20 de novembro de 1924. 

·Mais ou menos nessa data o requerente pediu a juntada 
de outros documentos a sua peticão. 

O caso em estudo é o seguinte, e vem resumido na infor-
mação do Ministro da Guerra : 1 

"O coronel Carlos Thomaz Pereira, foi nomeado commali
dante superior da Guarda Nacional, em 24 de outubro de 
1917: e, ao assumir o exercicio, encontrou aquelle commandO: 
mal installado em local não apropriado. 

Fervoroso defensor do bom nome da sua classe, affagou 
logo a idéa de installar condignamente o respectivo commando, 
e, si possivel, dar-lhe um edifício proprio .. 

Animado não só pelo seu patriotismo como pelos seus 
commandados, começou a angariar donativos para aquelle fim, 
q que o Qb:rigou a perigrinal' PQ!' todas a,s localJdages !ÍQ ;Esta,go, 
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tendo a grande satisfação de verificar quanto era aplaudida 
e bem acceitu a sua cmzudtt, conseguindo ulé do illusLre pre
l'eJto de Nilherüy, jú t'al!ccitlo, a doa~ão do Lerreno paJ':l edi· 
i'icar~üu do qumtei; 

"Hoi nesLH sitiJ3ÇÜü que veiu encontrai-o o doereto nrl
meru 13.0'•0, ele 2\J de ilJUlb do 1\il~, que clissolveu us u1lilla
àes, comnmndos o serviços que forrr.avum a Guarda Nacional, 
dosnptwt'C'Cendo, qunsi toLalmenLc, a opportunidadu ile cb! n 
os dunaLlvos pa!'u reuliznção do seu inlento. 

A esse tempo já se havin compromettido, pela eBcl ilJliJ! a 
de doação do terreno, a iniciar a respectiva construcção dentro 
de 30 dias, o que levou a effeito, contractando n respectiva 
construcção pela quantia de 330 contos; sob sua responsabili
dade pessoal, porque, embora dissolvidos os commandos da 
Guarda Nacional, continuava elle como chefe da Delegacia do 
Departamento da 2" Linha no mesmo Estado, creada pela dis
posição do § 2•, do arL. 11 do decreto acima, e contava desse 
modo·, poder continuar a obter ós meios para terminar a 
construcção. . 

Escasseando, porém, os donativos em virtude da transfor
mação porque passou a Guarda Nacional e a Clonsequente or
ganização do Exercito de 2" Linha, reco·rreu ao Congresso Na
cional para qu c lhe fosse concedido o emprestimo de 220 con
tos, que resgataria no prazo de cinco annos, . afim de poder 
completar os pagamentos decorrentes da referida construcção, 
que montavam á importancia de 329:506$410, afóra a quan
tia de 32:042$300, que pagou por Juros de tres emprestimos 
que fez na importancia de 193:000$, e do premio pelo seguro 
do edifício no valor de 400 :000$ contra o risco de fogó, para 
o que concorreu pessoalmente com a quantia de 18:848$71.0, 
conforme tudo consta do balancete annexo e mais dótluméntoí1. 

O Congresso Nacional, tendo na mais alta conta a inicia
tivá. pat.rioLica do requerente, conforn1e se verifica· das refe
rencias elogiosas a elle feitas no avuls·o do projecto n. 507 A, 
de 1.920, que está junto, resolveu autorizar o Poder Exer.utivo 
~Jelo decreao legislativo n. 4.•278, de 2 de junho de 1921, a 
abrir o credito necessurio pura o ei11prestimo solicitado, e e!lte, 
por decreto n. Hí. 409, de 22 de marco de Hl22, e:x:Muta11do a 
autorização, mandou inscrever o edifício na Directoria. do Pa.
trimonio Nacional como proprio nacional; segundo resolveu o 
Legislativo. · 
. Nesse interregno, .iá o Departamento da 2• Linha e suas 
Delegacias nos Estados haviam sido extinctos Por foroa da 
disposição contida no art. 26 do decreto n. 14.748, de 28 de 
marco de-1921. que alterou as bases para a organização dn 
Exercito de 2• Linha, baixadas com o decreto n, 18. 040~ de 29 
de maio de 11H8. e, os officiaes na 2• linha empregado-e nas 
mesmas repartições,. Passaram a servir, provisoriamente, na"! 
Circumscripções de Recrutamento, até que terminasse a com
missão que vinham desempenhando. por tres annos, a contai' 
de 1 ele janeiro de 1!120, segtmdc estabeleceu a iettra c da lei 
n. 4. 02R. do mesmo dia, rtJP.r. c anno, cu,jo prazo f.erminou em 
10 t!e ,ianeiro de 1923; sendo o requerente, por isso. dispP.rt
snclo na mesma data conforme fez publico o boletim dll. P 1\e-
giiio Militar. . . . 

Dispensado da cbmmisslio e inactivo. ficou o requerente, 
fr1m dn cnnvivio cnm os son!=l companheiroS P.. oommandados, 
fJP.s:mpn1'~r.enrln nF:sim, por completo, ns prnbabilidadbs de oon
sr.gu i r nn sei ó da stl tt clnssc n11gnrin.r O·S meios ttéce!!sarios 
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par~ resgatar o emprcslimo qnc lhe conce.ieu o Congreaso 
Nacwnal. 

D'ahi, vir requerer o cancellàmento do em}:>resti:r:no e a en .. 
Lrcga do edifício ao MinisLerio da Guerra, confessando· que ja
mais poder·á l'esgalar a dívida." 

A' vista disso o coronel Carlos Thomaz Pereira reguei:'eu: 
1", que fosse o Poder Executivo autorizado a rnandar can .. 

cellar no· Thesouro Nacional a divida contta.hida, pelo reque
rente, em 1922, pelo emprestimo feHo em dinheiro de 220 
contos pelo pruzo de cinco ahl'los, destinado ao final pãgarnento 
da consti·ucção do quartel da 2• Linha do Exercito Nacional, 
em Nitl1eroy, Estado do lHo de J'aneird

1 
inscripto na Directoria 

do Po.trimonio Nacional conforrnc dewrminarant o-s . déc1•etos 
n. 'L 27t-l, de 2 de ju11t10 de Hl2i e n. i5. it09, de 22 de h1arco 
de i U22, entregando-se o edificio do Quartel ao Ministerià di\ 
Guerra, qüe já veln se utilizo.ndo do mesmo cpm a installaçâo 
alli dos serviÇos da 2• Circurnscripção de_ H.ecrutamentõ e 
Junta de llcvisão e Sorteio Militar da 1a ltegião e i' divisão 
elo Exercito, desde 6 de jancirb de i 920, sem ohüs para às co
fres publicas; e, 

2•, que o mesmo Poder Executivo ficasse atltorizado ii 
reformar o requerente, a contar ele 10 de janeiro dt;l 1923, 
data em que terminou ã Cornmissão- que exercia,, em face da 
lcttra C ela lei n. !1. 028, ele 10 ele ,janeiro .de 1920 com o vên-' 
cimento. ela respecl.iva patente, . fixado peln. tàbella A .d!l lei 
n. 2.290, elo 1_3 ele dezembro dê 1910, lit:Jl' ter se irtt.J,bhzado 
no serviço da Nação, na construcção do rêtérido qmtrt.el no ae..-. 
cidentc de traba1ho- ele que foi vicLima ntiS obras da c_íÜ1tla 

· construcção em 9 de abril ele 19 Hl, abrindo-se! para esse fim o 
necessario credito. 

· Parece á Commissão ele Legislacão e Justiça qtte ll. pre
tcnção do requerente é digna de al.tehéãô 1 

. Quanto á, primeiro parte elle deseja exonerar-sé dé utnl:l. 
divirJa, que está imposSibilitado de satisfazer devido :1. forca 
rr.a íor rc~nltartL~ dtt tratlsforrrla~ãó, por que po.ssou a 2a linha 
do Jilxeroito ex~vi do decreto rt, 16.748, de 28 de março de 
1 !!21. art. 26, o qual, alterahdo a sua org-artizacão, ex! in~uiu 
o departamento e as respectivas deleg::wias nos Estados 1 Para 
isso entrega ao Governo a propriedade do predid construido, 
cm parte com o prodücto do empi'é!3timo; que lhe fez o mesmo 
Gov~rno, pl'odlo de valor hoje muno àugthentaclo, e que v~m 
sendo occupaclo; ha annos, por diversos servit;os do Minlsterio 
dn Guerra, sern onus plu'a o Thesouró, nem o da propria con
servação. 
· Quanto li segur!tnço. corroboram o f)êdido as segiJinléS 
doolarnl,;<Ões contidas rta itifol'ttlação dó i\'Iinlsterio dá. Gut!rra: 

"Assum!tlclo elle (o rtJttueronte) 11 respohsabilidãtie de 
iniciar e concluir a construccão do quartel para a Guarda Na
cional do Estado do Rio de Janeiro, no car!Hlter de seu. Oóri'i· 
mandanl,e superior, responsabilidade essa I'ttctificadil põr outrós 
compromissos que assumitt posteriormente, então -como chefe 
da Delegacia do. 2" Linha, no mesmo Estado, cm virtude do 
disposl.o no ~ 2° do nrt. 1 o, das disposições transitorins do 
decreto n. 13.040, de 2!:l de maio de 1918, que órganizou o 
Exercito de 2" Linl1a, e decreto do 2 de abril de 191!J que o 
nomeou chefe cffecUvo da alludida delegllClia, o fez com au
f.ol'izar;ii.o I. a c i I a dos f;Cll s sltpcriorcs h i-ernrch ieàs, o que a Lar !I o 
equivnlo o compnreeirnrmLo dos Exrnos. Srs. resprcsentanles do 
Exmo. Sr. Pr,~_sldcnte da llcpuhlicn, Ministros da Jus!!~ 
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e da Guerra, general commandanLe da entãq .4" Região !'fil!t.ar . 
e chefe do exLincto Departamento da 2" Lmha, ás diVersas 
solemnidades que alli tiveram lagar por occasi~o do. lan(.'.a
menLo da pedra fundamenLal, baptismo do torrea9 e maugu
ração solemne do edifício, conforme se vê do proprro avulso do 
projecto já citado. 

Nessas condicões o accidenle de que foi victima quan4o 
fiscalizava as obras do edifício que se destinava a serventia 
publica e no qual, logo depois de concluído, foram installadas 
dependencias do Ministerio da Guerr.a, parece que poder~ ser 
considerado como decorrente do serviço a que estava obrigado 
em virtude da funcção que exercia, para os effeitos da refor
ma de accôrdo com as disposições contidas na alinea a) do 
§ io, do art. 121, da lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 1915, 
art. 17, do decreto n. 11!.748, de 28 de marco e art. 73, do 
decreto n. 15 . 231, de 31 de dezembro, ambos de 1921. 

Já por decreto de 29 de janeiro de 1919 publicado no 
Boletim do Exercito n. 217, de 31 do mesmo mez e anno, 
foi concedida ao requerente a medalha de prata creada para 
a Guarda Nacional pelo decreto n. 6. 045, de 24 de maio _de 
1906, por contar mais de 25 annos de effectivo serviço, satis
fazendo assim as disposições regulamentares quanto a seu 
tempo de serviço. 

Accrescendo que a iniciativa que levou a termo e que 
foi tomada em consideração peio Congresso Nacional, poderá 
ser tida na conta de "serviços excepcionaes que os recom
mendem ao favor da reforma", conforme estabeleceu o final 
do art. 25, do dec.reto n. 13. 040, já mencionado." · 

Estas informações foram prestadas em novembro de 1924. 
A reforma constitucional, porém, de 7 de setembro do cor
rent.e anno, . prohibiu expressamente a concessão da reforma 
por lei especial, art. 34, n. 29. 

Assim comprehendendo, o coronel Carlos Thomaz Pe
reira, dirigiu ao Senado Federal, em 30 do mez de novembro 
passado, uma petiç.ão, que foi presente á Commissão, apre
sentando outra solução para o seu caso, e pedindo, além do 
cancellamento da divida de 220 contos e a entrega do C"dificio 
ao Ministerio da Guerra, que já o occupa, ha sete annos, sem 
onus para os cofres publicas, nem mesmo para a conserva
ção do mesmo, - que fosse entregue, por saldo de contas, ao 
requerente, a quantia de 250 contos em dinheiro, sendo 20 
contos para indemnizar a falta que apurou para o final pa
gamento do restante das obras de construcção (com documen
tos), 80 contos para pagamento das obras orçadas, que exe
cutou, para reparar o predio damnificado com :ts duas ex
plosões da Ilha do Cajú (comprovado com documentos), e os 
:1.50 contos restantes como· premio ao reauerente pelos seus 
esforços :Q.atrioticos, como por se ter inutilizado por occasião 
da construccão do edifício. 

O requerente, entregando o predio em questão e pedindo o 
cancellamento de sua divida, dá muito mais do que re~beu 
do Thesouro, sem allcgar gastos vultuosos, c só os provados 
documenLadamente, nem o uso do predio por parte do l\1inis
terio qa Gu~rr~ sem remuneração algn_ma. 

rfao ser1n: .Justo que o Poder Legislativo lhe negasse um 
premiO em dmheiro pela sua paLri'otica iniciativa, pelo seu 
esforço pessoa·l, pelo estado de invalidez a que foi reduzido 
e pelo augmento que dá ao pati:imonio nncípnal com ~ acqul-
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swao de um edificio de valor mais que duplicado do custo 
dâ conslrucção. 

Pol'Lanto a Commissão de Justiça e Legislação, cm face 
dos fal'Los documentos que acompanham as tres petições do 
requerente, c d•.t cxposiçã? qocumentada produzida pelo re
querente pcl'Unle a Comm1ssao, é de parecer que seJa o pc
elido deferido com o seguinte :projecto, que offerece ao estudo 
da honrada Commissfio de Marinha e Guerra em resposta a sua. 
consulta: 

PROJECTO 

N. 245 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar-L. 1.° Fica o Governo autorizado a adquirir para M 

servieos do Ministerio da Guerra o edifício construido pelo 
coron.P-1 Carlos Thomaz Pereira·, para Quartel da 2" Linha do 
E~erciLo, em Nitheroy, mediante: a) o cancellamento da di
vida de duzentos e vinte contos de réis, que o mesmo con
Lrahiu com o Thesouro Nacional, em virtude do emprestimo 
autori7:ado pelos decretos legislativo n. 4. 278, de 2 de junho 
de 1921 e do Poder Executivo n. 15.409, de 22 de maroo de 
1922, para pagamento final da construcção do referido quar
tel; b) a entrega ao referido coronel Carlos Thomaz Pereira, 

· da quantia de duzentos e cincoenta contos (250), sendo vinte 
contos (20) para pag·amento do resto das obras da construcção, 
oitenta contos (80) para pagamento das obras feitas para re
parar o predio clamnificado pelas duas explosões da Ilha do 

· Cajú, e cento e cincor:nta contos (150), como premio ao mesmo 
coronel pelo seu patriotico empredimento, e por se ter inutili
zado em ,um accidente occorrido na eonstrueção do predio .: 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das Commissões, 5 de dezembro de 1926. - Cunhà 

Machado, Vice-Presidente e Relator. - Aristides Rocha. -
Antonio Massa. -- Jc1·onyrno Monte-iro. - Thornaz Rodrigues. 

N.872-1926 

A' requerimento desta Commissão foi ouvido o Governo 
sobre o projecto do Senado n. t91Q do corrente anno, que man
da considerar os chefes de serviço e assistentes do Instituto 
Oswaldo Cruz, livres docentes da Faculdade de Medicina da 
Universidade do Rio de Janeiro. 

O titular da pasta da Jus,tiça, em informação prestada de
clara que a lei do ensino exige que o candidato a docencia livra 
se submetta a provas do concurso, que demonstrem não só 
conhecimentos na materia, mas tambem capacidade didactica, 
sendo que a adopção do projecto constiLuiria um precedente 
Iamentavel, que daria ensejo a outras concesslões identicas, 
inutilisando a exigencia do concurso para a selecção do pro
fessorado. 

Acha, no entanto, que seria de equidade e se poderia per
miLLir, sem inconveniente, a dispensa do limite da idade para 
que os actuaes chefes do serviço e assistentes possam conconer 
á docencia livre, satisfeitas as demais exigencias legues. 
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Em face dessa informacão a Commissão de Finuncas não 
aconselha a adopção do projecto e submelte á consideração du 
Senado o seguinte 

:lUBS'l'I'l'U'l'.lVO 

N. 317 - 1H21G 

Art. 1. o Pica dispensado o limite ela idade para que os 
actuaes chefes de serviço e assistentes elo Instituto Os·;,raido 

Cruz possam concol'l'er á doccncia livre, saLisfeitas ns demais 
cxig[3ncias do decreto n. 15.7:812: A, ele 13 de janeiro de 1925. 

Ar· L. 2. o Hovogam-sc as disposições cm contral'io. 
Sala das Commíssões, em 26 de dezembro de 19126. - Rue

no de Pat~va, Presidente. -- Affo'l~so de Catnargo, Rela Lo r. -
Bueno_Br·andão. - Manoel Bol'ba. - Vespucio de Abreu. -
João Thomé. --- Felippe Schmidt. - Lace1'Cla Franco. - Pe~ 
dro Lago. 

l?ROJEC'l'O DO SENADO N. 90, DE 1926, A QUE SE ll:EPErtl~ O PArtECEil. 
SUPRA 

Emenda á proposic.ão n. 25; de 192-6. 
Ondé Cbhvíer: 
Os chefes de serviço e os assistentes do lnstiluto Os

waldo Cruz serão considerados para todos os el'i'eitos, liwcs 
clocenLes da Fa<mldade de Medicina da Universidade do Rio 
de .Taneiro, 

Sala das sess·ões, 1 de outubro de 1926. - Manoel MIJn
ja'rdim. 

Justificação 

São os seguintes os motivos .que justificam esla emenda. 
1•, OR tcclltiicos elo instHuto sflo JWC'fessorcs de Y:wio,o. 

cursos ofl'icines on equiparados; 
2°, o:; tcchnicos do instil.lll.o, qnando nomeados para ns 

escolas ele ensino superior, jú tccm publicado num~Jrosos tra-
balhos da especialidade; 

3°, ha muitos rnmos que escolas ele ensino supcriop se 
uLiliznm elos trabalhos dos tcchnicos do insLiLuLo; 

/1°, o-, cargos para que são convidados_ os technico~ clQ 
instituln são sempl'C de materia cm crnc sí'io especinlislns l't~
ljOnhccidos pelo Governo c pela propria Ftumldade; 

5", pela nct,nal lei do ensino os tochniaos do insfilt1to .iá 
são obrigados, quando for· nccessurio, a auxiliar os Ll'nhullws 
tia Faculdade; .,. 

G~, essa medida hão ·traz ncnhum onns quer no Goveenu 
quer ús escolns d~ ensino superior e não pretere diroito;:; ad-. 
qu iriclos, . 

N. 873-1926 

O p1'njecLo n. 135, do Sonrtdo, dtltOI.•mina q11c os nva1iado
í'OÀ da Far.cnda Nnciolial pct'Mllcrílo cnrlll 11111 ti comm i:;síio rlc 
2 "lo t~olJt•c o f.otul tltlfi Pnlnl11rtR lirt•ccnrlarlaB nos ]H'OCC:-lsos cxr.
cn!.ivo:-1 dtt divida rtdiva (ltt Unlflo·. Ao cnlrar cm discllssüo 
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esse projecto resolveu o Senado, mediante requerimento do ii
lustre Senador, .Sr. Aristides llocha, que sobre elle fossem ou
vidas as commissõ·es de Legislação c Jus Liça c Financus. Em 
longo c bem fundamentado parecer, opinou a. primeira das 
mesmas commissõcs pela appl'ovação de um projecto substitu
tivo que apresentou. A ~commissã.o de Finanças, de pcrfcilo 
accordo com a Commissão de Legislação e Justica, é de parecer 
que seja appro,;ado o seu substitutivo, sendo rejeitado o pro-
jecto primitivo. . 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de ·Hll26. - Buc·fW 
de Paiva, Presidente. - Jo{to Lym, H.elator. - Vespucio de 
Abreu.- João Thomé.- Aj'f'onso Camm•go. -. L11anoel Borba. 
- Bueno B1·anclüo. - Sam1mio Co1'1'ea. - Lacerda P1·anco . 

PARECEH DA COMMISS.:\.0 DE JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO N. 778, DE 1\:)216, 
A QUE SE REFEitE O PARECEE SUPRA 

O projecto n. i35 manda dar a cada um dos avaliadores da 
Fazenda Nacional a commissão de 2 "1° sobre o total das som
mas arrecadadas nos processos executivos da divida activa da 
União. 

Sujeilo á voLáção no plenario, :foi requerida a audiencia 
desla Commlssão que passa a opinar a respeito. 

llealmeuLe us lres avaliadores dn. Fazenda Nacional se en
contram cm precaria siLuução, ct·eada pelo proprio Congresso, 
segundo se verifica da ,iust.ifica\ião que acompanha o referido 
projecto n. 135, merecendo pois uma reparação que, ioduvia, 
não lhes podo SOl' dn.cla pela forma pretendida nesse projeclo. 

Na JusLiça Federnl são varios os servcntuarios que pcr
cc•bem uma commissão pela cobrança verificado. nos execuLi~ 
vos i'iscacs. ::vrns, para todos elles, essa percentagem represen
ta uma rcmuneracuo p1·6 labore, isLo é, della participam apc-· 
nn.s os que intervêm na cobrauc,:u executiva. 

Ora; pelo projeclo n. i35, o mesmo não succecle; passa
riam os avàliadorcs a vcncet' commíssõcs cm processos em 
que não Jttlcn•em, islo é, ~2 "1° c:.cda um, sobre a somma total 
át'recndada. · 

Mas ni1o ·ó só, cmquanto nessa arrecadação, os que neUa 
agem ~ô teem -. cucla um de per si, uma commissão nos pro
cessos cm que fuhccionam - t:l qne quer dizct·, apenas sobre 
uma pal'te ela cobrança feita, os :wb.líadores sem collaborarem 
na mesma, Lct•iam uma comrnissão sobre o total da somma ar
recaduda o que é muito dift'crentc c dtl i1Cnhum modo se jus
Lirica, 

A Cornmisstío preclsa pois, propor um substitutivo que . 
deferindo a jus La prol enção dos avaliadores ao mesmo tcmpc 
rejcile o proJecto n. 135 que não pode ser acceito. 

Com o decreto n. 39i, de .10 de maio de 1890, creou o Con
gresso Lrcs cargos de avuliadbl'es pi·ivativos da Fazenda Na
cional, mnntidos posteriormenln pelo decreto n. 3. 081., de 5 
de novembt·o ti c 1808. 
. Tinham esses funccionarios atlribuiçõcs cm todas. us cun-· 
sas cm que era interessada a Faíl:cnda Nacional por Láxas de 
hcrancus e legados nos invenlarios ou nus arrccaclaçõics de bens 
vngos ele dcfun los o anscnl.es, bom como nus arrccadarjõies fis
cucs. 

Em I O i ·t o Congresso, cm lei ol·çameill.aria do ilH'smo anilo, 
l.ransl'et·i u ú Mu n icipalirlarJc rio Disl.ricl.o Pcdc1'al n impbf\1 o de 
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transmissão elo proprioclaclo arrecadado naquollos processos, c 
dahi resultou a situação precaria cm que se encontram os ava
liadores da Fazenda Nacional, os quaos se viram, repentina
mente, privados das custas, unica remuneração que percebiam 
pelos serviços prestados na cobrança do citado imposto do hc
I·ane.a. 

·Conformo se vú da justil'icac,:.ão elo projeclo n. 135 não só 
essa situação permanece ha 15 annos sem que j.ú mais se hou
vesse procurado reparai-a como ainda funccionando, actual~ 
mente, os avaliallores apenas nas arrecadações fiscaes, são, 
constantemente, obrigados a despender cm dilig·cncias mais do 
que toem a receber em custas, devido a frequentes ordens ema
nadas do T~1esouro mandando canc!=Jl.lar dividas já ajuizadas .. 

Os avaliadores ela Fazenda 1\'lltmclpal, além de custas toem 
um ordenado elo 300$ mensães; os das Pretorias perceben1 100$, 
sondo os da Fazenda Nacional os unicos que não toem venci-
mont~. · 

Nestas condições, dando-se a esses avaliadores os mesmos 
vencimentos que percebem os ela Fazenda !Municipal, isto é, 
300$ mensaes, ter-se-ha reparado a precaria situação em que 
os mesmos se encontram. 

Por todos esses motivos. é a Commissão de Legislação e · 
Justica de pare·cer que o proJecto n. 135 deve ser rejeitado e 
approvado o seguinte · 

Substitutivo: 
N. 280- 1926 

Art. Os 3 avaliadores Privativos da Fazenda Nacio-
nal perceberão, mensalmente, cada um os vencimentos de 

· tresentos mil ré is. 
Paragrapho unico. Fica· aberto um credito especial do 

10 :800$000 para pagamento, cm 1927, da t,Tatificação estabe
lecida nesta lei. 

Sala da Commissão, de dezembro de 192,G. - Adol ... 
pho Gordo, Presidente. - Ari~tides Rocha, Relator. -:-' 
Cunha Machado. - T hornaz Rodrt{Jtle s. - J ero,nymo M ontet
ro. -Antonio Massa. 

PROJECTO DO SENAD01 N. 135, DE 1926, A QUE SE RE~'.El\E O PA-
RECER SUPRA • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Os avaliadores da Fazenda Nacional perceberão 

cada um a commissão de 2 % sobre o total das somrnas ar
recadadas nos processos executivos da divida activa da União. 

Jus ti{icação 

Com o decreto n. 3'9'1, de 10 do maio de 1890, forani 
creados tres cargos de avaliadores da Fazenda Nacional, man
tidos posteriormente 1pclo decreto n. 3. 084, de r5, de novem
bro de 1908, a cujos servenLuarios cabia a attribuição de fis
calizar o imposto de transmissão do propriedade causa mortis 
c inter 1Jivos, arrecadados então pela mesma Fazenda nos 
processos de inventarias c nos de al'rccadação de bens de.· 
defuntos e ausentes. 
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_ Desde essa l:poca, vinham os avalladorcs exercendo com 
zelo c compelencia as suas funccõcs, quando 21 a1mos após 
cm 119111, o Congresso, cm lei orçamentaria do mesmo anno' 
transferiu á. Municipalidade a cobrança daquclle imposto: 

Resultou dessa medida uma situação prccaria para os 
avaliadores, que se viram repcnLinamentc privados das 
custas, unica remuneração -que !percebiam pelos serviços pre
stados na cobranr;a do alludido imposto de transmissão. 

A dolorosa situação a ·que ficaram reduzidos os avalia
dores, alguns com dezenas de annos de bons setwiços á Na
ção, permanece até este momento, sem que se houvesse pro
curado amparai-os. 

Actualmente os avaliadores funccionam apenas nos pro.:. 
ccssos de cobrança judicial da divida activa da União, mas, 
em verdade, as custas respectivas se tornam tão diminutas, 
devido ás constantes ordens do Thesouro, mandando can.:. 
cellar dividas, que, muilas vezes, os avaliadores desembol
sam mais em diligencias do que percebem de custas. 

Todos os servcntuarios da Justü.:a federal que intervêm 
na cobrança da di:vida activa percebe_m, além das custas, '\liDa 
commissão pro labo1•e, só não succedcndo o mesmo quantCJ 
aos avaliadores que, por igual, funccionam nesse serviçú, 
cabendo-lhes até atLribuiçõcs de grande relevancia, que exi
gem a maior probidade, entre as quucs a de avaliar bens 
penhorados aos dcvcclorcs da Fazenda. 

Os avaliadoees da Fazenda Municipal, além das cusLaa 
c percentagens, ainda toem um ordenado de 300$ mensaes; 
os das 1prclorias rq_ccbem os vencimentos mcnsaes de 900$00.0. 
Sómcnl.e os da Fazenda Nacional é que não toem vencimen
tos, não recebem percentagens o quanto ás custas, como já 
se dcclaro·\.1, frequentemente são inferiores á.s despezas a que 
são obrigados nas diligencias para. avaliacões. 

A -emenda não onera o Thesouro, por isso que as per
centagens calculadas' em Juizo pela cobrança judicial da di
vida activa da União' são deduzidas da multa paga pelo con
tribuinte em a traz o. 

Parecem suffícienlcs as razões expostas para plenamen
te justificar-se o acto de justiça que a emenda traduz. 

Sala das sessões, 10 de outubro de Hl26. - Mendonça 
Martin.s.- A imprimir . 
. , 

N. 874- 1926 

A' Commissão de Finanças foi presente a proposioão sob 
n. 90, de 1926, da Camara dos Dc!putados, autorizando o Po
der Executivo a abrir o credito especial. de 30:288$117 para 
pagamento, em virtude de sentença Judiciaria., ao collcctor de 
rendas fedcraes, cm Santal'em, no Estado do Pará, José Mel
ch~ades Augusto Freire, exonerado sem motivo. Acompanham 
a proposição uma mensagem do Sr. Presidente da nepublica, 
solicitando a autcrizaoão pam a abertura do credito, tle ac
cõrdo com a exposicão de motivos que l•he foi feita pelo Sr. 
Ministro da ,Fazenda, e a precataria do juizo federal do Es
tado do Pará, pelos quaes se verifica que da scntenca do juiz 
da primeira instancfa houve appellacão :para o Supremo 'fri-
~unal Federal, que a confirmou.. · 
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T.~Lu posLo, pensa. a commissúo que a pt·opos.ít:iio deve ser 
approvuda. 

Saia uns cornm issõcs, 2ü de rlo;~,cmlJro ele 1 !>2G. - Bucuo 
de f'lli'PU; Pl'esírlonLo. ·-· Joú.o J;yra, nelalor. -, Vcspucio rl·:! 
A ln·nu, -- Jn:io 1'/wmé. - Alfonso Carnaruo. - M.mvc·l. 
norht. - Htu:uo Bi·mutao. 

l'ltOl'OSii.'.\0 !lA C:.\MArtA llOS DI'PU'I'ADOS N, !)0, IJIT. l!J:.!G, r~ QUg SI' 
J\.!WEitE O p,\ftECE!l STJP!tA 

O C'ungJ•e;,;so Nacional resolve: 

;\!'[ igo un íeo. Fica o Poder ExccuíLvo aulorizado a abrir, 
pelo 1\1 ínisLel'io da Fazenda, o credito especial de trinl.a cor.· 
to:-;, duzentos c oitenta c oito mil, cento c dczcsctc róis 
(:~o : ~SSH li), '[!ara l'agar ao co lloctor de Rendas !i'cdcraes, c r;: 
~an l:mim, no Es La elo do Pará, J o só Mo!cindcs Augus lo Frc i n;, 
cxonorndo sem motivo, que reclamou perante o Poder Judi
e inrio c oblcvc scntcnr.a fa:voravcl, confirmada pelo Supremo 
Tribunal, sendo revogadas as disposições cm contrario. 

Carnarn dos Deputados, 2·i de novembro ele UJ26. - AJ·
'Itolf'o llodr'i!/UC.~ rir: Azevedo, Presidente. - RanulJJho !Jo
CU.!tnva CUilhu, i" 8ecrclario. - Donânuos narbo:.a, 2" Scct·e
tnrio. - A imprimir. 

N. 875 - 192G 

. A' proposição n. 113, de 192G, da Camarn dos Dcpul.ndos, 
foi aprcscntndn uma emenda do illusirc Senador Paulo d-3 
Frontin. 

A CommisE·iio ncccita n emenda pura constituir projor:Lo a 
parle. substituindo, porém, a sua rcdnccüo pela do sognmle: 

Substitutivo 

N. 318- 1926 

O Congresso Nacional cte·creta: 

ArL. Fica o Poder Excculívo auloríznclo n nl)l'ir pelo 
l'vlinisl.cl'io da Jusliça c Negocias Inl.erioros narD png::u111ml.o 
dos desembargadores cm disponibilidade ela Côrlc de Appcl
lação dos nccrescimos pelos arls. 18 da lei n. 4. 381, c1c 5 ele 
dezembro de 1921, c 285 do decrclc n. 1G.273, rlc 20 ele 
dezembt·o de 1923, os credilos nccessurios a nal'Lir de 20 du 
jancit·o de 1024, a 31 de dezembro de l!l25, até a imporluncia 
de 120:321$918. ·• 

. Ar!.. 2. 0 Revogam-se at:'i disposições cm contrario. 

Sala das Commissüos, cm 2G de dezembro de 1927. 
Bucno de Paiva, llresidcntc. - Snmpaú. Cun·eia, R e lato r. 
A((onso de Ca.marao. - Bueno Branrhío.- Mcnoel Borb{l,. 
Fclippe SchmirU. - Vcspueio de Jl brcn. - Lacctda li'r~mco ., 
- Jmío 1'/tomé. -Pedro Laao. 

' I • . ' ',I . '' " 
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EMENDAS A Pll.OPOSlÇJi.O DA CA.MAI\,\ DOS DEPU'l'.ADOS, N. f 13, DE 
1926, A QUE SE IllWEHE O PARECER SUPRA 

Fica o Poder Ex e cu Li v o autorizado a abrir, pelo Minls
tcrio da JusLiea c Negocias Interiores, os Cl·editos neccssarios 
para pagamento ao~; desembargadores da Côrte de Appellação, 
dos accrescimos conccrlidos cm virtude do disposto nos artig·o:-~ 
18 do doere lo n. .1. 381, de 5 de dezembro de 1021 c 285 elo 
decreto n. HL27:3, do 20 ele dezembro de 1923, a partir de 20 
de Janeiro de ·JU2.1 a 31 do dezembr-o ele 1026, até a impor·· 
lancin ele 02.1:706$049. 

Rio, 2.1 de dezembro do 1 02G. - Paulo de Jt'ront·in 

Jusli(icaçllo 

A cilaçüo do.s clocreLos fundnrncntu a emenda. 

PflOPOSJ~:i\o DA CAMi\HA DOS DEPUTADOS, N. 113, DE 1926, A QUJ?: 
SE 1\l~PERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar·t. 1.• Flca o Poder Executivo autorizado n abrir um 

c.rcdito espocinl do 1. 737:710$,008, pnrn liquidação c!as segui::~ 
tcs de:·opczas do MinisLerio da Justiça e Negocias InLcriorcs 
que cxccrlcl'am as yerbas orçamentarias do exercício de 1924: 

Repnrliçfio. da Polic>a ..... · ............ . 
Coloni:t Col'l'eccional de Dous Rios ....... . 
Policia Militar . . . . ................... , 
Casa de Detenção . . .......... , ......... . 
Casft Je Correcção . . . .. , ................ . 
Instituto N'acional de Surdos-Mudos ....... . 

58:687$813 
1:999$761) 

1.184:767$34ü 
265:018$800 
221:254$120 

5:973$250 

Art. 2.• E' iguúlmente autorizado o Governo a abrir, 
pelo l\1inisl.erio da Jústiça e Negocias Interiores, um credito 
especial de 22:503$600, afim de pagar nos penitenciarias da 
Casa de Coerecção os sn:larios a que toem direito por serviços 
realizados nos cxcrcicios financeiros de 1921, 1922 e 1923. 

Art .. 3.P Fica o.inda autorizado o Poder Executivo a abrir, 
um credito especial de 809 :3H$2lt3, para pagamento da.; des
pozas feitas em 1924, s'ob a responsabilidade da Imprensa Na~ 
Cional, com "Publicações r; impressões", ck Congresso NaJional 

Art. 4.,0 E' o Governo autorizado a abrir, pelo Minist.cric• 
da Justiça e Negocias Interiores, um credito especial de réis 
20 :775$:150, para liquidação de despezas effectuadas em 1025, 
por conta da"' verbas 21 c 27, do orçamento do Interior. 

Art. 5.0 Rev.ogam-sc as disposições cm contrario. 
Camnra dos Deputados, em 14 de dezembro de 1926. 

A1·nol(o R.odriaues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
Ca1fuva Cunha. 1 • Secretario. - Domina os Barbosa, 2• Secre
tario. - A' imp~imir. 

N. 876- 1926 

O creclHo csy,ecial de 1 :309$354, de que trata a propo
sição da Camant dos Deputados, n. 117, de 1926, foi solicitado 
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por mensagem c é cles.tinado a pagar ao juiz federal na secção 
elo Espírito Santo, Dr. José Tavares Bastos, differença a que 
tem elíreilo no período ele 16 ele outubro de 1925 a 31 ele de-· 
zembro elo c.orrente anno, pelo accrcscimo de 10 o/o que lho 
foi ci:mceelic!o sobre seus vencimentos. 

A Commissão ele li'inanças Lendo cm consideração o voto 
ela outra Oasa elo c~:mgresso s.obre o assumpto é ele parecer que 
seJa approvacla a proposição. 

Sala das Com missões, em 26 ele de1.embro ele 1926. -
Bueno ele Pa·iva, Presidente. - Sampaio Co1'1·êa, Relator. -
Bu.eno Brandíio. - Felippe Schmidt. - A{fonso de Camm·go. 
- i~Ianoel Borba. - Vespucio de Ab1•eu. -João Thomé. ---. 
Lacerda F1ranco. Pedro Laao. 

PROPOSIÇKO DA GAMARA DOS DEPU'l'ADOS, N. 117, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional dem•eta: 
.Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Minisf.erio da Justiça c Negooios Interiores, um 
ct·edito especial ele 1 :309$354, destinado a pagar ao juiz fe
deral, na secção do Espirito Santo, Dr. José Tavares Bastos, 
differenca a que tem direito, no periodo de 16 de outubro de 
1925 a 31 de dezembro de 1926, pelo accrescimo de 10 o/o que 
lhe foi concedido sobre os seus vencimentos; revogadas a~ 
ti isposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 16 de dezembro de 1926. - Ar
nol{o Rodriaucs de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Boca·-
1/UVa Cttnha, 1 • Secretario. - Domina os Bm·bosa, 2" Secreta
rio. 

N. 877- 1926 

A proposição n. 136 do corrente anno, autoriza a. abrir, 
púlo Ministerio da Guerra, o credito especial de 909:398$907, 
para pagamento aos veteranos da guerra do Paraguay, tP'edro 
Nolasco de Alcantara. e outros, em virtude de mensagem do 
Sr. Presidente da Republica. 

Trata-se de pedido de crcclilo para pagamento do soldo 
vitalicio, a que tcem direito os voluntarios da Patria men
cionados na demonstração annexa á referida mensagem e isso 
porque, nos termos do disposto em o arL 93 do regulamento 
para execução do Codigo de Contabilidade Publica, o Tribu
nal de Contas não poude fazer o necessario registro, visto 
haver cessado a. vigcncia da autorização para isso contida na 
alinna 1, 2" parte, do art. 173, da lei n. 4 .·793, de 7 de janeiro 
de 1924. 

Assim, nova autorização foi pedida ao Congresso pelo 
Sr. Presidente da Republica, o que foi attendido pela presente 
proposição, que está em condições de ser approvada pelo Se
nado. 

Sala das Commissões, 26 de dezembro de 1926. - Btteno 
lle Paiva, Presidente. - A((onso de Camaruo, relator. -
Bueno BMndão. - Felippe Sehmidt. - Manoel Borba. 
Ve.mucio de Abreu. -Lacerda Franco. -João .Thomé. -
Ped·ro 1..-aao. · 
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PilOPOSIQÃO DA CAMAfiA DOS DEPUTADOS N. 136, A QUE SE REFERE 
O PAH.ECEfl. SUPM 

O Congres~;o Nacional resolve: 
Arligo umco. E' o Presidente da H.cpublica autorizado 

a abriL·, pelo ,Ministerio da Guerra, o credito especial de réis 
!"l09 :398$007, para pagamento do soldo vitalício a que, em 
virtude de lei, Lcem direito os volunlarios da Patria tenente 
Pedro Nolasco de Alcanlara c outros; rcvogaci:as as dispo~:d
r:ões crn contrario. 

Camara dos Depulados, 22 de dezembro de i92G. -Ar
nol{o Ror.h·iaues de Azevedo, Presidente. - Dominaos Bar
bosa, 1 o Secretario. - Baptista Bittencow·t, 2° Secretario, -
A imprimir. 

O Sr. Presidente - Continúa á hora do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrê a - Sr. Presidente, em virtude de 
requerimento de urgencia po1• mim hontem formulado c hon
tcm mesmo deferido unanimemente pelos meus illustres 
col!egas, foi veLada, cm ~czund:t c1iscuss1io, a proposioão da 
Gamar::t dos Deputados que trata ela modificaoão da lei refe
rente ao imposto sobre a renda. Solicito de V. Ex. que seja 
votada,· desde jú, anles da ordem elo dia, com preferencia, 
essa proposição, de cuja votação ha de resulLar, forçosamente, 
alteração na esj,imativa c na ementa da verba do areamento 
da Receita referente ao imposto sobre a renda . 

. E·. pois, para que a Commissão de Finanças possa fazer 
esta alteração, npós ser votada a proposiçã.o a que alludo, cm 
terceira diswssilo> requeiro que o orcamcntQ da Receita seja 
devolvido ú Commissão de Finanças, antes ele ser votado, 
para ·que esta possa fazer a modificação nccessaria. 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento for
mulado pelo Sr. Sampaio Corrêa. Os senhores que o appro
vam, que iram levantar-se. \Pausa.) 

O requerimento foi app1;ovado. 

11\IPOSTO SODnE "\ nENDA 

3" discussão ela proposição da Camara dos Deputados 
n. iH, ele Hl2G, que altera os dispositivos gerncs do imposto 
sobre a renda. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de F;rontin - Sr. Presidenl.c, cu me inscrevi · 
para o cxpcrlicnLc c creio que csl.e não eleve ser prejudicado 
pela urgencia que acaba· ele ser requerirla. A discussão da 
maLcria para a fJ ual se solicitou urgencia, deve se verificar 
na ordem elo dia. 

S.-Vol. XV. 2 
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O Sn. PrmSJDJ>NTl>- V. Ex. Lem toda razão. ·Mas o Sr. Se
nador Sampaio Gorri\a requereu em lermos tacs que eu a 
snbuwll i á discttssüo no expediente. 

CJ ~;n. P A lJLO DE FIWN'.L'IN - EnLüo peço a V. Ex. que 
me eo;weila n i'UitWl'U oppm·Lunament.e. 

O Sr. Presidente -Perfeitamente. Não só a V. Ex. como 
a ou Lros Srs. t::\cnacloros quo se acham inscripLos. 

Eslú cm discnssão a proposição. Si não ha quem queira 
'Jsar da palavra, declaro encerracla a discussão. (Pa·nsa.) 

Esl ú enccrrucla. 
Os senhores que a approvam, queiram levantar-se 

(Pausa.) 

Approvada. 
Continúa o expediente. 
Tem n palavra o Sr. Paulo de Frontin 

O 81·. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, no artigo de 
fundo que l10ntcm o importante orgão matutino dcsLu capital, 
O Júrnal, estampou, lw.. a declaração de que me manifcslci 
contra o véto parcial . 

IJ~slu declaracão ô feita nos seguintes termos (lê) : 

"Na sessão de hontem, do Senado Federal, o Sr. 
Paulo ele li'ronLin anmmciou que, na occasião opportu
na, ha de rcccl'l'ül' a lGllu.s o,; processos que lhe per
müta o Hc;:;imenfo JnLerno desse ramo do Congresso 
Nacionui, par::t impcdil' a approvação do projecto de 
auLol'ia da Gommissão de Justiça da Gamara, que con
ecdc ao Prefeito do Dlslricto Federal o direilo de véto 
parcial {t.;: rc.;;oluçõcs do Legislativo Municipal. 

J.!:stá bem difficil ao represcnf.an te carioca conciliar 
o apoio prompt.o c decidido que clcu ú reforma r.ln. 
Const.iLnicão Federal na pnrte que conferiu ao Chefe 
do Excn1livo essa mesma faculdade, cox;1 a op ~wsicüo 
calorosa que agora lhe flcspcr!a a reforma ela Lei Or
~ani.cn nesse part.icu la. r. " 

• 

Houve ela parle do redactor-chefe que escreveu esse ar
tig·o um Jamcntavcl equivoco. 

V. Ex. como Presidente do Senado c os Srs. Senadores 
livern.m oppol'ttmidade de ver que a minha opposição ao pro
jcr,fo da Comrnissiio da Gamara do:;; Depulaclos não foi rela. 
tiva ao véto pareia!: pelo contrario. rie'clarei naquella occa
;;ião Que lhe era favoravel. .• 

0 Sn. S!I.IIIl',\!0 CorutJ~A - Apoiado. 

o sn. P:\lJLO DE FRONTIN - ... e isto consta do Dia1·io 
do Conorcsso. Esse engano deriva-se do facto de, ao cnvez de 
se ler o q11c aqui se diz, csr.revcr-se baseado cm qualquer 
infonna(:iln, r~<~ nr!o cm resu li ado nol.icias como a de que Lrato, 
sem nenhum fundamento. 

Pu i pnrl iclario elo véto p.ârcial concedido ao Chefe dn. 
1\'a~;.ão pot• occusiüo da reforma eonslitucional como sou parti~ 

( *) Nii.o foi revisto pelo orador. 
' .... 1 

I 
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daria elo véto parcial que se quer conceder ao Prefeito por 
uma circumsLancia muito importante. Muitas vezes o Pre
:t'nito dcel:wa aos seus corrcligionarios politicas e aos seus 
amigos que ~~c vê na coHLingcucia de sanccionar uma rosoluc.;ão 
que contém parLes com as quacs cilc está cm l'lagranLe des
aeeot·clo, porqtte nClo Lem solnçClo sinClo a de vetai-a integral
m<mlc, o qt::u verlut·bal'ia a marcha normal dos servicos da 
Prci'eitm-a. 

Ora, uma vez adoptado o :.:é! o parcial, desapparcccrú por 
completo essa justificativa. 

Sr. Presidente, cu me manifestei eontrurio foi ao facto 
do a!'L 2° do projecto da Camara estipular CJLW, quando não 
tiver o Sen.-.:clo, no pcrioclo ele Lrcs mezcs, se manifestado con
tmrio ao véto, cst c fica auLomalicamcnl.e approvado. . 

Em prime!Ni Jogar, as resoluções automaticas que nós 
temos são em ;;culiào inverso. Si o ·Presidente da Republicu 
não sancciona no àccenrlio, a lei é automaticamente promul
gada. Não ~~. pois, o caso do art. zo do projecto. · . 

Quanto ao Conselho Municipal, a Lei Organica estabelece 
a mesma dispo.s!t;i":o: quando o Prefeito não véta dentro dLi 
prazo determinado, que era do 5 dias, a Uonsolielaç:ão ela Lel 
Urganica del.urminn. que a l'esoluçiío seja promulgada. 

Portanto, t! uma arn'rova~;uo dJ acto do Congl'csso, ~ a 
approvaeão do aci o do Conselho que an f.omat.icamcnte se dá 
q11ando não acontece ter havido vétu. Nestas condieões, pa
:·cceri:L que depcnderrdo elo Senado a approvação ou a rejeieão 
de um véto. si o Senado não o tivesse approvnclo deveria ser 
antes considerado como rejeitado. 

Este 0 o ponto de vista, Sr. PresidenLe, debaixo do qual 
exru;tínei a questão, achando-a, como era apresentada, incon
vm:icntc, mc.:mo absurda. 

Referi-me ao facto de que muitos vélos iet•iam de ser 
appos<os nà fim da sessfio legislativa, em outubro ou novem
Dro, rodendo ainda assim não ba•.rer 1cmpo preciso para com
pletar os noventa dias no começo da sessão legislaf.iva seguin
te, por eausa dos trabalhos de eleição ela 1\Iesa e das cornmis
sões permancnf.cs, para se u'solver sobre o assumpto. Neste 
caso, si o Senado fosse contmrio ao véto, ellc estaria auto
maticamente approvado por te1· decorrido o prazo marcado. 

Foram esta::, Sr. Prcsidcn!.e, ns objecções que tive a honra 
de submetler ao alto criterio elo Ecnado, declarando que quan
do a questão viesse ao plenario eu tet•ia enf.ão occasião. de 
descnvo!Yer novos argumentos. 

Mostrei Lambem Sr. Presidente, o perigo que oulra dis
posição do projecto poderia crear á situação financeira da 
Prefeitura, si e !Ia fosse adoptada tal como está: Por exemplo, 
a disposição que estabelece qnc o f.erriforio do mnnicipio será 
rliYicliclo em I anlos clislricf os quantos nccessario;.;. nilo po
dendo, por1Sm, Ler monos elo rlcz TY}il habitantes, havcn.rlt~ rm 
eada nm ele,:;;:,~~ rlisL:·iefos nm a.~cnt.e e o;; g-uarda;; munlcJpacs 
J~rcc~:sal'ioc;. l\fo.stt·ci cn!:'io Cí!;(\ cm ial casa, feriamos 150 
distl'i.cfos rnunici;<:<cs quando l10.ie l!a 28, e ta pouco tempo 
apenn.s 26. 

Deixei l.1cm ch:·D fl\lt~, n:;~:~ :;1, as rlc;';pcza;;: cb l\IuPJcipali
d:H.lc rrco::,~oria:l! ;],, ;1:uifn. p;;i:-: 1:111 rli.-JL:·.ietn municipnt rtilo se 
compõe só rlo agc•nte, nw,s 1amhrm do cscriv5o, do escrevente 
e elos guardas indispensaveis. 

'· 
' 

,',• 

'' 
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O Sn. SAMPAIO Conn:GA -- Todos os funccionarios, da 
agencia c do cdificio. 

O SR. 1' AULO DE FH.ON'J.'IN -· PcrJ'ciLamcntc. 
V ó-sc por ahi o que poderia haver de augm::.nLo na buro

crn.cia, ~::i se levasse a medida ao extremo. 
E' verdade que, ua Consoliclaf;üo ela Lei Orga~ica,. ~i 

marca o limite de 110.000 habitantes, mas este proxrmo li
mite ,já mosLrava que se não deYia atlingir. a. io.oq·o .. Si .a 
lH'Oposinüo vier ao Senado, poderemos admütn· o llmrte uc 
:LOO. ooo" habiLanLes, como o maximo que as coulições de hoje 
permiLLem perreitamenle aLtingir, c par·a não estarmos con-. 
stantcmonto a autot'izar clcspczas perl'oitamcnto clispcmuveis. 

Como vü o Senado, nucca fui conLrariÓ ao véto parcial. 
Aproveilanclo estar na tribuna e tomando por assumpto 

o mesmo al'Ligo publicado n'O Jornal, vejo que nelle se con
tém uma vcrcfacleim vclTina - r:iío toem outro nome as eon
sicleraçõcs que conslam elo artigo a que me venho re.ferindo, 
tanto que não o lerei lodo, limilanclo-mc a citar aponas uma 
, - contra o Con~cll1o ?dunicipal, assim cor:cebida: 

Diz ellc: 

"Presa. ilW1''liW da mais baixa polilicagem, palco 
gTotc.sco dos mais degradantes assaltos ao interesse pu
blico, o Conselho Municipal aviltou-se tanto no con
ceito da opir:ião ... " 

Não süo termos que mercc,:am ser tomados em conslde
raoão. 

O Sn. -SxMP,\10 Conmh - ·Em rc~lação aos quaes 
JJ::tncadu elo Dislriclo naLmalmente rwotcsta, como o 
orador. 

toda a 
illustre 

:Q SR. PAULO DE FHONTIN --Sou obrigado a protestar 
e energicamente, conLra o modo pelo qual a imprensa c, es
peci::tlmento. o ar·ligo que cslou ann.lysando, corl:>idera o pro
ccclimentv elo Conselho Municipal. 

Este mesmo ar'Ligo ainda se refere ao caso das loterias, . 
sem se lcmbrat' que o respectivo projecto nüo foi approvado, 
e de que, porLanlo, o Conselho Municipal, pela sua maioria, 
emquacto. não o tiver acccilo, nãn pódc absolutamente ser por 
elle responsabilizado. 

Mas, elevo chamar a aLtcnr:iio do Senado para um facto 
que ó eapil.nl, c que justifica absolu lamente o meu protesto, 
em favor do Conselho Municipal. 

Admitlamos, por um momento, que tudo o que se rli:t. do 
~onselho Municipal ú verdadeiro. Será essa corpora{.~ão por 
1sso responsavcl? Nenhum acto do Conselho Munidpul se torGa 
defini li v o. . . · 

O Sn. RA1'11',\10 Connlh - Sem a sancPão do Prefeito Mu-. . 
nicipal. 

O Sn. i\lllNDEs TAVARES - Ou sem que o Senado reje:ilc ci 
.vc:lo do Prefeito. 
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O SR. PAULO DE FHONT'lN- ... sem a sancção do Pre
feito l\Iunicipal. Log-o, lla no caso, clous rcsponsavcis, que :são 
o Com:cl:lJo í\lur:icipal o o Prefeito do DisLricl.o, que saneei o na· 
a t'l'SolufJftO claquPIIe. AclmiLLarnos outm llypotlwsr>: o Prc
J'eilo niLO :-;;nJeciona a resolur;ão do Con~r~lho; veta-a. O vélo 
r!etoemina a vinda ela resolução no Sen:Hlo. Si o Senado ap
prova o v~.5to, n:io Lem n resolução seguimonl.o; si o rcjciL::t, 
terá do ser pt'omulgnda pelo Prefeilo. !\Ias, r:esle easo, quem 
n r'I'\SliOnsavel? 

O Conselho Municipal fl o Senado Federal. 
O SR. SAl\IPAIO Conrn!:A - Eslc é curnplicc. 

o sn. PAULO DE :FROTIN - Logo, nuo se pódc nunca 
attribuir no Conselho i\[unici[)al os adjed.ivos, fjtlc não repilo 
porque não os julgo clig-r.'os de serem Lrnnscriplos nos "Ap.
r.•acs" do Senado. Esses ac:!.os lançado:; como lnhéos solwe o 
Conselho Municipal, por este e ouLros Gl'g·fios da imprensa 
desta Capif.al, niio são por cllc praticados cxclusívamcnt.e: c 
nctu:tlmente nem quar:Lo á snn. Secretaria tem clle absoluta 
auLor,omia porque jú houve vr:ro a acto ela :\fesn. elo Consclllo 
a tal rcspcil.o e cm virtude desse véto, nfi11 J1Ufh'1'am ser pre
cnClh i ;los os Iogar2s creu dos por essa r e sol u \.'i'íO da Mesa, nem 
pagos ns vencimentos rlos funccionarins r:omc:ulos. Porlnnto, 
nem me~rno quanto ú sua Secrclar·ia é o Conselho Municipal 
exclusivamonf.e responsavel. Os seus a.cLos esLão sempt'e li
gados on ao Prel'ci lo Mur.•icipal nu ao Sc~nac!o :Federal. 

Creio, além disso, que V. Ex., Sr. Presidente, terá vis lo 
o cri leria pelo qmtl os ?Jélos suo em g-eral aqui examinados. 
Pódc-sc dizer q1.10 os vritos sfí.o adoptados, l'aros sendo os ca
sos cm que não toem sido acccitos, c então, as razões de re
cusa s:ão sempre muito bem funclament:ulas, exigindo uma 
votacão do Senado em que basta um ter(.~o de votos para que 
sejam mantidos, porquar:lo são necessarios dous terços para 
que sejam rejeitados. 

O Sn.: BUENO BnAND.:to - l\Iais de dons lerços. 
O Srt. SAMPAio CortRBA - V. ~E-x. dá licença para um: 

aparte. 

O SR. PAULü DE PRONTIN- Com o maior prazer. 
O SR. SAMPAIO CortR11:A - E convém registrar que os tres 

representantes do Districto não teem reclamado contra vétos, 
talvez, em cinco por cento dos casos vindos ao conhecimento 
do Senado. 

O SIR. PAUUO DE PRON'l'm -Perfeitamente. Em mui
tos v é tos não temos foi Lo opposição aos pareceres da illus Lrada 
Commissão de Constituição. presidida pelo eminente Senador. 
por Minas Geraes, lcadel' do Senado, favoraveis aos vétos e, 
:portanto, eontrarios aos projectos do Conselho. 

E' certo que, algumas vc7.es, divergimos. Mas é mui lo na
tural, porque somos melhor- informados, como representantes 
do Districto, sobre esses proj colos. Muitas vezes, a Commissuo 
baseia-se exclusivamen lc sobre as rnzõcs dos vétos ou sobre as 
informações ófficiaes, prestadas ao Prcfcitn, pela Secretaria 'do 
Conselho, sem torlos os elementos informativos que nós, re-
11l'Csentantcs elo Districto, podem os fomecor. Da h i a razãci 
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pela guul ,ora solicitamos a volta dos pareceres ú Comroissão, 
ora dJscuLlmos os favornvcis ou somos obrigados a votar con
tra ell_cs:. Harnmcnte, porém, a niío ser nos casos de volta :.'i 
Comm1.ssuo, o parecer tem sido approvado. Esses casos são 
exccpcwnaes. Creio que na minha longa estadia no Senado 
talvez dous delles se deram. ' 

O SR. MENDEs TAVARES- V. Ex. l(]cvc salientar tambero 
q~c o Senado só ~onhecc das r~zões que atacam o projecto, e 
nao elas que motivaram o pro.Jedo c isso em detrimento da 
autonomia elo Conselho Municipal. ' 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Não ha da parte do Con.,. 
selho a possibilidade de ,justificar ou fundamentar um projecto 
que organizou e foi vetado. possibilidade que lhe deveria ser 
facultada perante a Commissão do Senado, afim de que não 
houvesse apenas a audiencia ele uma das nartes, mas .que am
bas fossem devidamente ouvidas, fornecendo os elementos para 
uma resolucfio ,iusf:n. ou, pelo menos, equitativa, cm certos 
casos. 

Do que acabo de expcnder resnltn. portanto. que é com
pletamente improcedente a campanha feita contra o Conselho 
J\'innicipnl. lendo cm vista prejudicar ou reduzir a autono
inia do Dislricto Federal. 

E::;sa campanha não pódc ser feita isoladamente· a esse 
. Conselho; tom de ser feita ao Prefeito e no Senado, conforme 
os casos ele snnccão ou de re.i eil}ão de v é tos. 

Nestas condições. V. J:<ix:., Sr. Presidente, e o Senado 
vêm que o Conselho l\Junicipal, longe do ser um orgão attcn
t.ntorio dos interesse" c dos direitos do Districto Federal, tem. 
muitas vezes. contribuído para a realização de grandes me
lhOl'amcntos maf:cl'iaes cx:r.cutnclos. Si. llma vez por outra, 
por equidade, tem excedido a méta dos favores em venci
mentos c re::,:alins nos funccionnrios, são casos e:x:ccpcionacs, 
r:m que o proprio CongTesso tambem tem incorrido, cnhenrJo
lhc a mesma culnn. De modo que não só o Conselho Munici
nnl, mas todos os corpo::; clect.ivos toem. muit.ns vezes. o •dc
Sf),ÍO de aftender n solicitnoões. que o Poder Executivo, rigo
roso, cerram cn L e não attenclerin.. 

Von terminar, chamando a n.ttcn<;ão elo Senado para o nl
timo pnnfn. ProCllrn-sc. agora, fazer a modificaorío elo Con
selho Mnnicipnl. Esse prol1!0mn. .iá foi convenientemente rlc
haLirlo no Governo pr:ssnclo, qnando n ont.fin illu::;tre rcprcson
tnnto rln Eo.fr~cto rln Espir'ito Snnf.o. Sr. Dr. Heitor de SollZa. 
ho.ie minisf.ro do Supremo Tribunnl Federal. aprescnton nm 
nro,icclo. no qm\1 não se attendia devidnmcntc no que seria de 
vnn Lagcm nnrn o Districl o Fcdcrnl. Uma emenda submr.tticln. 
á nprcciaçfío dn illnsLro Sr. Dr. Ar!.lmr Bcrnn~'dcs. c_;.-Presi
dcntc dn Rcnnhlir.a. de ~11n ]1arto, obteve mamfestncao favo
rnvel, qunntn an modo dr.. sna organizarão, mas nfio houve 
tempo, em fim da ~essão elo dezembro do anno passado, em 
ser a cm(mrln trnn~formarla r,m . ..vroiecto. 

A emenda estabelecia a erenr,.5o rlc ·36 intcnden!e<;, sendo 
24 eleitos pelo nrocrsso ora em vip:nr c 12 cnm'o l'Cpres':1ntantes 
rlc clnsscs. Nós snl1rmos qno o prn.iccto elo Sr. Den11f.arJo Mcllo 
T<'J'anco. q11e cop-itnvn npenf\s ele rcpre~rm1:nf)iin rlo classes, sof
fl'Cll fal nnposif)iio qnr. niín 1rwc S0/I111mcnto. Orn. a formnla 
1cmhr:vln h:wmon izavo os intrres~0s de classes com fl'l da rc-
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presentação pela fórrna actual, que garante a manifestar,;ão. 
da vontade popul:w, base da dcmocracin. 

Con 1 essns observacões j ulg·o Ler defl~ndido o Consellw 
l\Tunicipnl uns invceLi\·as, de: todo' improcedentes, de qne foi 
alvo por pnrle cle::;se j ornai, (Mu.i.to bem; mu.ito bem.) 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Buen.o Brandão 
prr;viamentc inscl'ipLo. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, achando·-se sobre 
n mesa a redacr .. ~ü.o final do Orcamenlo do Interior 0 Justica, 
t·cquciro a V. Ex. eonsull.ar o Senado soln;e se eonsentc na 
dispensa da piilJlicacão prmt que esse areamento cnll'O imme
dinlamcnLc cm cliscus<ío c votacrto. 

O Sr. Presidente - Os senhores Senadores que approva·m 
o rPqUP'l'imcnlo du ~~·. But•no 11I'anclão, queiram levantar-se. 
(Punsa.) 

1\ppro\'aclo. 

O Sr. 2" Sncrct,ario lê e é npproYado o seguinte 

PARECER 

N. 878 - 19ZG 

ORÇAMENTO DO INTERIOR 

Redacção final das emendas do Senado á pr·oposiJção da: Ca
rna.M dos Deputados n. 50, dP. 192G, fi:JJ,ando a. despesa 
[lo Mi.nisterio lla. .Tnsl:içu~ c Nr~J1nc1:os lnl:e1"1~ores pa·ra o 
e:r;crcicio ele 1927. 

N. 1 

Vcrba.1"- Snhsiclio do Prr!'\idcnt.e ela Republica: 

Nos l.m'mos do c]rc.rct.o n. 5. OGS. di:\ 11 de novembro de> 
1926: 

Onde se diz: Para subsidio ................. . 
Diga-se: Para stl'bsirli:wio. . ............... . 

N. 2 

120:000$000 
2·1 o: 000~\000 

Verba 2• - Subsidio do Vive-Presidente da Republica: 
Nos termo elo decreto n. 5. 068, ele H ele novembro de 

1926: 

Onde se diz: Subsidio ..................... . 
Diga-se: Subsidio ........................... . 
Onde se diz: RcprescnLação ................. . 
Diga-se: RcpresnLação ....................... . 

N. 3 

GO:OOOSOOO 
90:000$000 
12:0008000 
24:000$000 

Verba n. 4, Despesas com o Pnlacio da Prcsidencia cl::t 
Rcpnhlicn. 
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Sub-consignnefio n. 1 - Pns.~onl - "Pam gt•nLit'icaeõcs 
de nccôrdo com u disL!·ibui<;.fw aulorizncla pelo Cllcl'e ela Na
eão". Augmcnle-so f10 19:200$000. 

Suh-consig'Jlfu~.fio n. 1 - 1\lnlet·i:tl - "Pnt·a despesas con
forme a cfisLt·ihuieüo que ror dcLeJ·minada pelo PrcsidenLc da 
Hupublica". :\ugmeniP-BI;I clu tili :!tOO$ (oiLcnla e seis contos 
e quaLJ·occnLos mil róis.· 

N. 4 

Verba G": 

Onde se diz: Hnprescntaçfio do Vi ce-Presidente do Senado 
c l)t·esiclcnle ela Cnmara - 12:000$ annuaes, clig·a-se réis 
24:000$000. 

N. 5 

A' veeba Qn - SecJ•ctaria elo Senado: 

AugmenLada de G45 :342$50.Q..:ficanclo assim redigida: 

Pesosal - Se01•eLaria: 

Representação do Vice-Pr-esidenLe ........... . 
1 direclor: 

Ordenado .. . ...... .. 16:800$000 
Gratificação . . . . . . . . . 8:400$000 

1 vi ce-director: 

Ordenado ......... . 
Grn tificaçiio ....... . 

1 chefe de Secção de Actas: 

Ordenado ......... . 
Gira tificnçiio ....... . 

1 chefe da Secção tachygra
phica: 

Ordenado ......... . 
Gratificação ....... . 

1 sub-chefe da Secção tachy
graphica: 

Ordcna·do ......... . 
Gratificação ....... . 

1 redactor-chefe de debates: 

Ordenado ........ :. 
Gratificação ....... . 

1 redactor dos Annaes : 

Ordenado ......... . 
Gratificação ....... . . 

1G:000$000 
8:200$000 

16:000$000 
8:000$000 

1G:000$000 
8:000$000 

15:200$000 
7:600$000 

14:/i00$000 
7:200$000 

14:-1.00$000 
7:200$000 

12:000$00Q 

25 :200$000, 

24 :G00$00Q 

2'! :000$00Q 

2-í:000$00Q 

22:800$00Q 

21 :G00$000: 

21 :600$0DQ 
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'1 bibliotllecario: 
Oeclenaclo ......... . 
GraLifieaçfio ....... . 

1 nJ·chivisla: 
Ordenado ......... . 
G t':li.i l'ica(:.fi.o ....... . 

1 secretario ela CommissilO 
de Finanças: 
Orelonaelo ......... . 
Gl'alificnçii.o ....... . 

5 lachygrapllos ele 1" classe: 
Orcl ena elo ....... ~ .. . 

G1I'aLificação ..... . 

8 ,Qfficiaes: 
Orclenaelo .......... . 
Gratificação ....... . 

5 t::whygraphos ele 2" nlns1>n: 
Orei ena do .......... . 
Gralil'icação ....... . 

2 reclacf.ores ele debates: 
Ordenaelo .......... . 
Gratificação ....... . 

G sub-officiae·s : 
Ordenado ......... . 
Gratificação ....... . 

2 auxiliares : 
Ordenado .......... . 

. Gratificação ....... . 

O clnctylog.raphos: 
Ordenado .......... . 
Gratificaç.ão ....... . 

1 chefe da Portaria: 
Ordenado .......... . 
Gratificação ........ . 

1 porteiro: 
Ordenado .......... . 
Gratificação ....... . 

1 ajudante da portaria: 
Ordenado .......... . 
Gratificação ....... . 

H: lt00$000 
7:200$000 

i ·l : ·l 00$000 
'7:200$000 

11!:-100$000 
7:200$000 

H:-100$000 
7:200$'000 

12: 000'$000 
G:000$000 

12:000$000 
G:000$000 

12:000$000 
(j : 0'00$000 

8:000$000 
4:000$000 

7:200$000 
3:00'0$000 

6:000$000 
3:200$000 

10:000$00(} 
5:000$000 

8:000$000 
4:000$000 

(i : 000'$000 
3:'000$000 

2S 

21 :G00$000 

2·1 :G00$000 

21 :GQ0$0'00 

108:000$000 

108:000$000 

90:000$0CQ 

3G:000$000 

72:000$000 

21 :G00$000: 

9G :000$000: 

15:000$00Q 

12:000$000: 

9 :000$000, 

ii·; 
" '· 
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12 contínuos: 

Ordenado .......... . 
Gralil"icacfto ....... . • 

2 motoristas: 
Ordenado .......... . 
GraLif i caoão ....... . 

2 olecLrlcistas: 
Ordenado .......... . 
GraLifica,;uo ....... . 

20 serventes: 
Ordenado .......... . 
GrntificU()ÜO ....... . 

2 ajudantes de molorislas: 

Ordenado .......... . 
Gral.il'icação ....... . 

4:800$000 
2:400$000 

4:800$000 
2:400$000 

4:800$000 
2 :400~i000 

3:600$000 
1:800$000 

::J:G00$000 
1:800$000 

Gr·aü{Ic.açües espec·ia,cs 

Pura a revisão de debutes, substituições e gra-
Lificaçürs especiaes ................... . 

III - G1·al'i{icações addicionaes 

De 15 %: 
Ao officinl Antonio Corrên da Silva ......... . 
Ao suh-of.ficial .Tos é Pereira de Carvalho ... . 
Ao l.ncliygTapho de 1" classe Americo MeLello 
Ao lacliygTapho ele• 2" classe .Tosé Eul\valdo 

Fontes Peixoto ....................... . 
Ao lachygTaplto rle 2" classe Bra7. .Torrlfio ... . 
Ao rlnclylog·t·aplJO 1\hwio .Justino Peixoto ..... . 
Ao clacLylogrnpho Hilal'io llibciro Cintra ... . 
Ao conl inuo :\mcrieo Peixoto de Son7.a ..... . 

De 20 %: 
Ao biblioLhccario Anlonio Souto CasLagnino ... 
Ao r·edncLor ele Annnes Alfredo ela Silva Neves 
Ao snh-officinl Adolpho BapLisl.a Nogueira ... 
Ao rlacl.ylogJ·apho de 1 • classe Anlonio J>ereil·n 

L e iLiio Filho ......................... . 
Ao dncLylogrnpho ele 2" classe Mario Palio ... . 
Ao dnctylogenpho Gastão de BritLo ......... . 
Ao n,iudnntc da portaria Ignncio R. Martins 

(nüí 31 de mar~.:.o) ................ · ..... . 
Ao molorisla .Tulio Nascentes Pinlo ......... . 
Ao continuo Miguel Caselli (até 31 de mnio) 
Ao continuo José Ferreira de Mesquita ..... . 
Ao senente Rnphael Briganle Filho ........ . 

De 25%: 
Ao officinl .Tacintho .Tosé Coelho ........... . 

7:200$000 

8G:400$000 

1-i:400$00U 

108:000$000 

10:800$000 

-t.0-12:200$000 

50:000$000 

2:'i'00$0íl0 
1:800$000 
:3 :2-10$000 

2:700$000, 
2:700$000 
1:4-10$000 
1 ;,H0$000 
J·: 180$000 

!l :320$000 
4:320$000 
2:1I00$000 

4:320$000 
3:G00$000 
1:920$000 

lt50.~000 

1 :H0$000 
G00$000 

1:1t10$000 
1:080$000 

4:500~000 
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Ao 

Ao 

Ao 
Ao 

Ao 

official Ubnlrlo H. de Andraue Fer·eit'::t (até 
31 ele janeir·o) ....................... . 

r·eclael.tll' clwJ'e de clcbali•s Pclagio Borges 
Ctll'llUÍl'U •• ' .. ' ' .•••.• ' •••••••••••••••• 

laclty:.;·t·avlw ti~> 1" classe ltcnuto de Cuslru 
Lacltygt·aplto_ ele 1" clnse'u Jorge da Silva 
l\Ial'l·n. . . . ..........................• 

Lacllygl'aplw de 2" classe Guilherme Trin-
dade ................................ · · 

Ao njudanle ela pol'lal'ia Ignacio n. l\Iarlins 
(de 1 de abril) ....................... . 

Ao moLorisLa Miguel da Co:;La Loureiro ..... . 
Ao continuo Claudionor Col'l'üa ele Sá (até 31 

de Julho) ............................ . 
Ao continuo Cecilia de Cary:\lho Brito ....... . 
Ao cm1Linuo Antonio Gomes da Silva ....... . 
Ao con Linuo Anlonio Pet·eiru Dutra ......... . 
Ao conlinuu 1\lig·upl Caselli (de 1 ele junho) .. 
Ao a.ittdnnln tk moiOl'isla 1\ntonio Gaspat• de 

V :1 ;;cu nre I! o~. . . . ..................... . 
Ao sri'Yt•nte i\lanonl dt• Snllím Gomes ......... . 

De 30 %: 
Ao clircelor· João Pcdr·o ele C:H'valho Vieil·a ... 
Ao viec-di!·rcl.ol' Julio Burbo::;a de MaLLos Cor-

1' ê n. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
Ao chefe r!a sncç:-ão ele Acl.ns .José Maria da 

S-ilv:1 Eosn .Junior· ................... . 
.Ao nr·cl!ivisla Gil GoularL Filho ............. . 
:\o Sí~creL:win dn r.(lli:missão ele Financ·as Be-

nevenu lo S. Pereira ........... · ...... . 
;..o offir:inl ! '·baldo IL de Anclt·adc Pcreir·a (de 

Ao 
}._n 

.\o 

Ao 

,\n 
/\.0 
,\o 

i\ O 
:\o 
Ao 

i de fevereiro) ...................... . 

Df'f'icial M:lt·in Goncalvcs Ferreira ....... . 
l.f1c!;yg;·;:p!;o rlc I" classe F'!'c•rlcrico nalwl!n 
linn Canw11 ......................•.... 

snl1-ClH•i'r da ~~~refio ele tncliybTaphia Ee-
JWsio Ua.'iifío de lloul'e .... : ............ . 

i nriJ~·gT::pho- tlc 1" classe Frcedrico nalwllo 
rJP.il.f~ .. , . , ..... ~ .... · .. · ·. · · · • · · • ·; • • • 

elinf't' rh por!aria i\Innocl .TusLino Peixoto 
po:·i.r~i1·o J:rynalrln Gomes Pt·oen(:a ....... . 
coni inno Claurlionoe Coeeôa ele S:'t (rlc -1 
rle ng;oslo) ........................... . 

conl.im1o F1·nncisco Bernardo rlc f:ennn .. . 
conl intw .\n:mias ,\nlonio Xavier ....... . 
srr\'('nir ~'.rwet'ino Fcrreit'a Lima ....... . 

Auxilias 

Alngnr•l rle cnsa rlo chefe rln porLnria ....... . 
.\!ngnrl dr• ca~:l rln ptWICil'O •......•••••...•• 

375$000 

5:400$000 
5:400$000 

5 :/!00$000 

4 :5om~ooo 

1:687$500 
1:800$000 

1:050$000 
1:800$000 
1:800$000 
1:800$000 
1 :050$000 

'1:350$000 
1 ~:3rí0$000 

7:500$000 

7:380$000 

7:200$000 
G:400$000 

G: .180.~000 

4:950$000 
!j: ,, 00$00() 

7:200$000 

c; :S.\0$000 

G:tÍS0$000 
/1:500$000 
3:GOO~Oü0 

900$,000 

2 :1G0$000 
2: 1G08000 
1 :<320~\000 

-1G3: l G::!$500 
-------

:1:200$000 
'.! :2.00$000 

2:" 00$000 
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Dispensados rlo .~erviço 

1 dit•ecLol'. . . . . ......................... . 
1 cltl'l'o ela llcclaer:f'w dos Debates .......... . 
1 elwf.n da Jl.rclaceun elos Dr bales ........... . 

1 rcdaclot· elos Annue.s ..................... -
·J redactor elos DcbaLt~s ................... . 
1 archivis[a .............................. . 
1 con Linuo .............................. . 
1 .cont.inuo .............................. . 
1 conLi nu o .... · .......................... . 
1 SCl'VCnLe ............................... . 
1 n,j n da n l e cl e c lw u.j'f' cu1· . ................. . 

27:300$000 
1fi:000$000 
2~~ :625$000 
·15 :600$000 
1. 3 :800$000 
18:720$000 

3:000$000 
1:752$000 
G:-180$000 
r, :mo:n;ooo 
5:.190$000 

139 :4:37$000 

Pessoal J)().~fo cm. disJJO?'IJ.ibilirlarle 

1 o fficial ................................ . 
1 official ................................ . 
1 an1anuense. . . . . ....................... . 
1 amnnuensc. . . . . ....................... . 
1 conseevaclor do archivo ................ . 
1 t'cdactor ele debates .................... . 
1 rcrlnclor ele ele h ai os ..................... . 
1 redactor de debates ..................... . 
1 auxiilar da nodacçiio elo ;lnnrr.c.~ 

1 auxiliar da fioclacção ele Ann~ncs. ·' ........ . 
1 tachygrapho elo 2n classe ..... · ............ . 
1 tachygrapho elo zn classe ................. . 
1 · clactylographo chefe ................... . 
1 clactylogra.pho .......................... ·Í 
1 dactylogt·apho ......................... .'· 
1 auxiliar de dactylographo .............. . 
1 auxiliar de dactylographo .............. . 
1 porteiro ............................... . 
i continuo. . . .......................... . 
1 continuo. . . .......................... . 
1 continuo. . . .......................... . 
1 continuo. . . .......................... . 
1. conLinuo. . . .......................... . 
1 continuo. . . .......................... . 

1 servente. . ............................ . 
1 ajudante de chauf{eur ..........•••..... 

Total .............. : ............ . 

MATEn.IAT, 

I - Permanente 

1. 1Livros, .iornacs, almanacks, revistas c cn-
caclcrnaçõos. . . . . ................ , 

2. Pu~Jlicnç.õcs dos Annaes de 18-10 a 1857 .. 

1G:G50$000 
10:650$000 

O :lt20$000 
0:120$000 

1.1 :250$000 
17:250![;000 
1G:0508000 
H :250$000 
10 :170~000 
9:090$000 

H :580$000 
H :580$000 
9:300$000 
7:140$000 
7:1408000 
5:49à$000 
lt :950$000 

13:725$000 
8:190$000 
8:460$000 
8:460$000 
8:-100$000 
8:4G0$000· 
8:400$000 
5:670$000 

5 : ·'!09$$000 

257:205$000 ----

.15:000$000 
12 :000$000, 

~ 
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II - De consumo 

3. Objectos de expediente ............... . 
L Gn;~,, illuminaoão c energia electricas ... . 

. 5. Conserva1:ão do edii'icio e dos moveis ... . 
G. Cusloio o l'Oparat)ão dos automoveis ..... . 

. 7. Para acquisioão do machinas do escreve!', 
de mimiog-raphos, de maohinas de cal
cular, ele. (para ser entregue de uma 
só vez) ......................... . 

III - D,espcsas cUve1·sas 

8. Despesas da portaria, inclusive buf{el' . . 
O. Para assignalura de telephones ....... . 

10. Para serviços oxlraordinarios da secre-
taria ............................ . 

11. Evontuacs. . . . ... o ••••••••••••••••••••• 

12. 'l'axa de esgoto ....................... . 
13. Sorvio.os industriaos do Estado: 

a) serviço Lelcgrapllico ........... . 
lJ) passagens nas estradas de ferro 

administradas pela União ...... . 
c) consumo dagua .... o ••••••••••• 

d) impressões e publicações dos de
bates na Imprensa Nacional ..... 

N. 6 

Verba n. 10- Secretaria do Estado: 
Sub-consignaçãp n. ·1 - Pessoal: 

25:000$0JJ 
25:000$000 
50:000$000 
/10:000$000 

30:000:1'000 

20:000$000 
15:000$000 

10:000$000 
30:000$000 

100$000 

896$000 

1:000$000 
300$000 

180:000$000 ------
459:7%$000 

Do accôrdo coni o art. 2• do decreto n. 5. 075. do 11 ele 
novembro do 1026, onde 'se diz: 

.Um Ministro, venci~11ento 

Diga-se: 
Um Ministro, vencimento O o O O o o O o O o o e I O o O f • 

O mais como está na proposta. 

N., 7 

A' vel'ba 10" - Secretaria de Estado: 

2!1 :000$003 

72:000$000 

Consigna~.:. fio "l\Iatorial ", n. 111 - Despesas diversas, 
acct·escentc-se: 

16. Despesa com o regulamento c consolidação das dis
posieões legues sobro registras 1mblicos, de accôrdo com o 
decl'oto n. 5. 056, ele G elo novembro de 192G, trabalho ~.m
Lregne aos Drs. Philadclpho de Azevedo o Gabriel Bernar
des, so'b a direcção do descmbargnclor Dr. At::tulpho ele Paiva, 
com approvnoão do Ministro ela Justiça c elos Negocio's Inle
dores, 11elo o.fl'icio ele 13 ele novembro de 1026, 30:000$000, 

.~ 

:··· ?. 
,•,' 
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N. 8 

V01·ba 10 - Secretaria de Estado: 
SulJ-cOIJsig·nação n. 1 - Material - llediju-so do seguinte 

modu: "Acquisir;ão o concerto do moveis, tapo tos, cortinas, 
t·opos i lol'ios e uccessorios". 

N. 9 

Verba 1 0" - Secretaria do Estado: 
SulJ-eonsigna~ão n. 8 - Material - '"l'clcpliono": 
Hestabelcça-so o credito da proposta, 12:000$000. 

N. 10 

Vet·I.Ju 1 0" - Secretaria de Estado: 
Sub-consigna1;ü.o n. 11 - Material - ".Para cusloiu o 

conservação dos aul.omoveis a serviço elo gabinete" - Au
gmonte-so do 18 :000$ pura 50:000$000. 

N. 11 

Vet·ba 10" - s·ecreturia de Estudo: 
Accr-escenLe-so no "Material": 
Desposas da Contadoria Seccional: 

Objectos de expediente ................... . 
Utensilios. . . . . .......................... . 

N. 12 

Vcl'bu 10" - Secretaria ele Estado: 

.. 
2:800$000 

200$000 

3:000$000 

Sub-consignação n. 2 - Pessoal - Restabeleça-se o nu
mero de terceiros officiaes da proposta. 

J 

N. :1.3 

Vet·ba 10" - Secretaria de Estudo: 
Sub-consignação n. 8 - Pessoal - Onde se diz: 

"Fardamento dos cinco correios, oLc. " ....... . 

Diga-se: 
Fardamento dos cinco correios, sete con Liuos 

o nove scrvenl·es, na razão de 300$ a cada 
um" 1 1 1 1 o I I I I I O o I I I I I I I o I I I I I I I o I o I I 

-1:!)50$000 

G:300$000 

i 
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N. 14 

Verba 10" - Secretaria de Estado: 
Em vez de "Para o funccionario, etc." e "Para os func

t:ionar i os da mesma secretaria, etc.", 36 :000$; diga-se: Para 
grati:l'icaeão c representação do director do g·abinete e dos 
officiaes e auxiliares do gabinete. conforme a distribuição 
que for determinada pelo Ministro, 102 :000$000. 

N. :15 

Vol'ba 11" - Gabinete do consultor geral da Republica: 
Sub-consignação n. 8, "Material - Assignatura de telc

phone", restabeleça-se o credito de i :515$000 da proposta. 

N. :16 

Verba n. 12 - "Jüstiça Federal": 
Sub-consignação n. H - Pessoal - Onde se diz : "Gra

tificação adclicional de 20 o/o ao juiz federal, Dr. Francisco 
G-ouveia Nobl'cga ", diga-se: "Gratificação addicional do 20 % 
ao substituto do juiz federal, Dr. Francisco Gouveia No
braga", manlido o credito da proposta. 

N. :17 

Ver-ba n. 12 -. "JUstiça F-ederal'': 
Material geral: 
Sub-consignaoão n. 7 4, ''Aluguel de salas ou casas des-

Unadas ás audiencias dos júizos seccionaes, etc.": 
Augmente-se de 7:000$000. 
Sub-consignação n. 76, "Diligencias judiciaes". 
Augmente-se de 3:500$ para 10:000$000. 

N. 18 

Verba n. 12 - Justiça do DisLricto Federal: 
II. Ministerio Publico (Procmadoriu Geral da Republica) 

Consignaoão "Material" : 
AccrcscenLe-se onde convier: · 

Para despesas do s-erviço de dactylographia. . . . 2:160$000 

N. :19 

Verba 12 - "Material": 
Restabeleça-se a proposta, na fórma seguinte: 

Ob,iecLos ele expediente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 :000$000 
Illuminaçãb, Iampadas, etc.................. 6:000$000 
Obras no edifício, concertos..... . . . . . . . . . . . . 30:000$000 
Telephone. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. . .. . 14 :000$00Q 
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Custeio, conservação o concerto de dous au-
ton1ovcis. . . .......................... . 15:000$000 
Despesas diversas:· 

Despesas de prompLo pagamento ........... . 8:000$000 

N. 20 

Verba n. '12 - Justiça Federal: 
IV. MinisLerio Publico - Procuradoria ela Republica da 

DistricLo Federal; 
Accrescente-se, logo após a sub-consign:wão n. 23 "Ma-

terial", o seguinte: • 
Para diligencias judiciaes da Procuradoria Cri-

minal do Districto Federal. . . . . . . . . . . . . . . . 7 :200$000 

Ns. 21-22 

Accresccntc-se na consignação "Pes·soal": 
Pura pagamento da diff.erença que compete, de accôrdo 

com as disposic.ões do art. G7, n. 22, da lei n. 3. 991, de 5 de 
janeiro do 1020, ..r.to ofiicial da Côrte de Appellação, bacharel 
.Adriano Guimarães~ o qual, por occasião do seu aproveita
mento, no mesmo cargo, era '1 o official, addido da Directoria 
Gerul de Es Latis Lica, 1 :320$00.0. 

N. 23 

Verba n. 12, "Justiça Federal": 
Supremo rrribunal Federal: 
De accôrclo com o art. 3° do decreto n. 5. 025, ele i ele 

outubro de 1 02G, ·subsliLua-se a tabella da sub-consignaoão 
n. '1 - Pessoal - pela seguint-e: 

1 presidente: 
Ordenado. . . . ....... . 
Gratificacão ......... . 
Gratificacão ele exercicio 

56:000$000 
28:000$000 

G:000$000 

:H membros·: 
Ordenado. . . . . . . . . . . . 5G :00.0$000 
Gratificacão. . . . . . . . . . 28:000$000 

8~:000$000 

N. 2~ 

Verba n. 12- "JusLir~.a. Federal": 

90:000$000 

L 170 :000$000 

1.26G:000$000 

Sub-consignação n. 12 - Pessoal - Juizo Seccion~l do 
EsLaclo elo Ceará. 

Accrcsccntc-·sc: 
Gralificac.ão ele 5 o/o ao juiz fedceal Dr. Sylvio 
· .G:eD:t_iq de ;L.in1~ .• .... , .. _ .. , _. . _._ ....... _ .. ,1_: 200$00Q 

. 
Iii' 
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~ratificucão de 5 o/o ao substituto do juiz fe-
deral, Dr. Adonias Lima ............. . 720$000 
Sub-consignação n. 21 - Pessoal - Juizo Seccional do 

Estado de S. Paulo. 
Accrescente-se: 

~ratificação de 5 % ao juiz federal Dr. Was-
hington Osol'io de Oliveira ............. . 

N. 25 

Ver.Ua 12 - Justiça :E'ederal: 
Accr-escente-sc onde convier: 

Gratificação d-e 10 % ao juiz federal no Estado 
do Espírito San Lo, Dr. José 'favares Bastos 

Gratificação de 5 o/o ao substituto do juiz fe
deral no Estado de Goyaz, Dr. Luiz Xavier 
de Almeida ......................... . 

N. 2G 

V eriJa 12 - .Tustiçu Federal: 

1:200~000 

1:800$000 

570$000' 

Tendo em visl.a o cargo 01·eado pelo art. t1S, do deLa·eLo 
11. 5. 053, ele 5 de novembro de 1926, faca-s·c a seguinte al
teração na sub-consignação n. G, "Pes.~oal" : 

Onde se diz: 
lt procuradores da Republica: 

Ordenado. . . . . . . . . . . . . 27 :200$000 
Gratificação. . . . . . . . . . . 13 :600$000 

/10 :800$000 

Diga-se: 
5 procuradores da Republica: 

O d d ~7·.200~000 r ena o. . . . . . . . . . . . . _ .• 
Gratificação. . . . . . . . . . . 13 :600$000 

40:800$000 

N. 27 

Verba 11. 12 - Justiça Federal: 
Sub-consignação n. 1, "Pessoal": 

163:200$000 

204:000$000 

De 'accõrdo com o art. 37, do decreto n. 5.053, de 5 de 
novembro de 1926, onde se diz: "17 officiaes de justiça, gra
tifica~:.ão 900'$, 15:000$, diga-se: 
17 officiaes de justiça: 

Ordenado . . . . . . . . . . . . . 3:040$000 
Gratificação. . . . . . . . . . . 1 :520$0(){) 

4:560$000 

.S.-Vol. XV. 
77:520$000 

3 
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N. 28 

V i>lrha n. 12 - .lusU~,:a :Federal: 
~ub-consignatão n. 17, "Pessoal"- Onde se diz: 
"GraLifica<,;ão addicional de 20 % ao substit.ulo do JUlZ 

i'edeml, Dl'. Francisco Vieira de Mello, ·1 :GG'•illtl90" - s-up
pl'ima-se, pot· ter sido esse magistrado aposentado ~ln vir- · 
tu ele do decreto de 3 de Jevet•eiro de 1926. 

· N. 29 

Verba 13 - Justiçtt do Disii·icto :Federal: 
Tendo em vista as modificações determinadas pelo de

Cl'e~o n. 5-053, de 5 de nove:rnbro de 1926. façam-se, no Pl'S
soal, ás St:guintes modificaçõés: 

Sub-consignaoíio n. i ..._ SubsLitua-se a tabella pela se
guinte: 
1 presidente: 

Ordenado. . . . ........ . 
G1•atii'icação. . . ....... . 
Gratificação dO exercício 

3 presidentes de Gamaras: 
Ordenado. . . . ........ . 
Gratificação. . ........ . 
Gratificação do exercício 

18 desembargadores: 
Ordenado. . . . ........ . 
Gratificação. . . ....... . 

27:200$000 
13 : 600$0'00 
3:000$000 

43:800$000 

27:200$000 
13:600$000 
1:200$000 

42:00G$000 

27:200$000 
13:600$000 

!tO: 800$000 

43:l>00$000 

126:000$000 

73!1 :400$000 

9&4:200$000 

Sub-ctmsignaçüo 11. ~~ - Onde se diz "G amanuenses", 
diga-se: "10 o.fficiaes", rectificando-se o respectivo total, na 
tabella. 

Sub-consignação n. 6 - Augmente-se de 3 para 2ft o 
numero de escreventes do Juizo do Alistamento Eleitoral, 
rectii'icando-·se o respectivo total; na tabella. 

Sub-cons:ignação n. :10 - Accrescente-se: 
PUi·a gi'atifiMçfiÔ extraordinat•ia dos pretores criminues, 

na razão de 300$ mcnsaes, a cada um; por não receberem 
custas - 28:800$000. .. 

Sub-consignação. n. 12 Accresccnle-se: 
Para a gl'aLiJ'icacllo exLraordinuria dos PJ.'ói'nolol't!s pu

blicas, ~Hl razão de i:HH}!l\; a cacla um. DOr não reccberein custas 
- 28~800$000. 

I 
! 
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Onde 
h-a lho: 

se dir.: mu curadot· c,;peüial de accidtmte::~ elo lra-

Ordt~!lado. . . . .......................... . 
I' t'J" -_..ra 1 lCrtf:.ao. . . . , ........................ . 

H1 ippl'in.Ht-iW: 

iô:000$000 
8:000$000 

2~:000$000 

.:\ccrcsccnte-se onde <;onvier a seguinlc rubrica nova: 

.Juizo Pl'ivalivo de Accidcnlr.s do ~rrnhalho: 

Um juiz: 

Ordenaclo . . . . . . . . . . . . . . . . . 22:.100$000 
Gratificaeiio . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 :200$000 

33:600$000 33:600$000 
Um curador: 

Ordenado .................... 16:000$000 
Gratificaçüo . . . .. . . .. .. .. .. .. 8:000$000 

24:000$000 24:000$000 
T.Im escrivão: 

Ordenado . . . .. ... .. .. ... . . . . . 4:800$000 
<'i 1·a li fir.a~ão . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:400$000 . . 

7:200$000 7:200$000 
Dou"' officiaes ele ,iusL1ça: 

01'denaúo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:000$000 
n1·at.iflcnç.ão . . . .. . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 li: 000$000 

3:000$000 G:000$00U 

70:S00$0UO 
Acct·cscen le-so, onde convier, no IJcssoal: 
l'nra pagamento ela diffnrenc.a tle Yencimcnlos qur. com

pete, no,-; lcrmoíl tfo nrt. ()7, n. 22, dn lei n. 3.Wt, di~ 5 cto 
jant:it•(r dr: 19.:!0, ao official Ja Côl'Lc de Appellação, haelwrel 
Adl"iltno Guilll<IJ'Ües qnc. pcn· occasião do seu aproYcitamenlo 
11esse car·go, et·a. 1 °ü!'l'icia.l adclido da Directoria Gcml de Es
LaLisLica....:... 1:3:?0$000. 

N. ::SO 

\'ct'b~t la• - .lusliea do Diskiclo Federal. 
Accrescen le-se. no Pc:~soal, onde convier: 

G r a t i1'icacõê1 ~cltlicionaes. 
!Al'L. 285, do ch~ct•eto n. HL:!73, <Ic 20 de dezembro t1c 

ele 10:?:3.) 

t)c 60 %. : 
Ao rlesembal'gncloe Caetano Pinto de Miranda . 

:Montenegro . . . . . , .. • • . . • . . .. . • . . . . 24 :-180$000 
De 50 o/o: 

· .. 
,: '~ 
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Ao desembargador Pedro de A.lcunLara Nabuco 
de Abreu . . . . . . ............ , . . . . 20: ·W0$000 

De 40 %: 
Ao desembargador ALaulpho Napoles de Paiva .. 
Ao desemhargu.dor Pedro l~;rancelino Guima-.. . 

raes . . . . . . ...... ~ ................ .. 
Ao desembargador Al'Jonso Lopes de Miranda .. 
Ao desembargador Celso Aprigio Guimarães .. 
Ao desembargador Luiz Guedes de M·oraes Sar-

Jnento . . . . . . ..... · . · · · · · · · · · ·· · · · · · 

16:320$000 

16:320$000 
16:320$000 
16:320$000 

:W:320$000 
Ao desembargador 'J:orquato Baptista de l!'i-

gueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 :320$000 
De 33 o/o: 

Ào tdesembargador V.irgilio de Sá Pereira.... 13 :4(V!$000 
Ao desembargador All'redo de Almeida Russell 13:464$000 
Ao desembargador .Tosé Ovídio Marcondes Ro-

meiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . j 3 :464$000 
Ao desembargador Luiz Aug·usto Carvalho e 

Mello . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 :464$000 
Ao desembargador Elviro Carrillo da Fonseca e 

Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 :464$000 
De 20 o/o·: 

Ao desembarg·ador Antonio "\..ngra de Oliveira. . 8:160$000 
Ao desembargador Cícero Seabra . . . . . . . . . . . . 8 : H>0$000 
Ao desembargador Alfredo: Machado Guima-

rães . . . . . . ............. ; . . . . . . . . . S :160$000 
Ao desembargador Edmundo de Almeida Rego. 8:160$000 

De 10 o/o: 
Ao desembargador Francisco Cesario Alvim... !1 :080$000 
Ao desembargador Joaquim .José de Saraiva 

Junior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :080$000 
De 5 %: 

Ao desembargàdo1: Cesario da Silva Pereira .... 

N. 31 

Verba n. ·13 - Justiça do DisLricto Federal: 

2:040$000 

252:960$000 

De accôrdo com o regulamento approvado pelo decreto 
n. 17.508, de 4 de novembro de i 926, · accrescente-se, onde 
convier, a seguinte rubrica nova: 

Escola .Toão Luiz Alves 

(Vencimentos, inclusive a incorporaçã:o definitiva da 
gratificacão P.rovisoria.) . 

Pessoal 
1 director: 
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\ Ordenado 
Gratificação 

1 escripturario: 
Ordena:do . 
Gratificação 

1 amanuense: 
Ordenado . 
Gratificação 

i almoxarife: 
Ordenado 
Gratificac.ão 

1 medico: 
Ordenado . 
Gratificação 

pharmaceutiCCI: 
Orden(ldo 
Gra:tificaf{ü·o . 

1 dentista: 
Gratificação 

1 inspector geral: 
Ordenado 
Gratificação 

4 inspectores: 
Ordenado 
Grat:ificac;:ão 

• o o • • • • • o ••• 

. . . . . . . .. 

••• o • o •• o ••• 

• • ••••• li> ••• 

..... o • o ••••• o 

o' o ....... . 

4 professores primarias: 
Ordenado ............. . 
Gratificação . . ...... . 

1 agrononw: -
Ordenado . o o o o o o o o o' o o o 

Gratificaçií.o . 

7:800$000 
3:900$000 

11:700$000 11:700$000 

/! :640$000 
2:320$000 

6:960$000 0:960$000 

2:480$000 
1:240$000 

3:720$000 3:720$000 

4:640$000 
2:320$000 

6:960$000 6:960$000 

5:600$000 
2:800.$000 

8:400$000 

4:640$000 
2:320$000 

8:400$000 

6:960$000 6:960$000 

1:920$000 1:920$000 

3:600$000 
1:800$000 

5:400$000 5:100$000 

3:040$000 
1:520$000 

4:560$000 18:240$000 

3:600$000 
1 :800$000 

5:400$000 21 :600$000 

4:120$000 
2:060$000 

6:180$000 6:180,000 
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1 pof'Leiro: 
Ot·clen:tdo . . • . . . . . . . . . . . . :1: 0401!!000 
Gr·utii'ica~!lo . . . . . . . . . . . . 1. :520$000 

1:560$000 1:560$000 
1 rl i,;;pen;wiro: 

01·denndn . . . . . . . . . . . . . . . 2:480$000 
C:ra til'icar;ão . . . . . . . . . . . . . 1 :2.10$000 

3:720$000 3:720$000 
1 l'OIIPI'Íf'O: 

Ordenado. . . . . .. ... . . . . . 3:040$000 
Gt•ntificacão . . . . . . . . . . . . . 1:520$000 

1 mesl.t·e cl1J clescnllo: 
G Pa li ficncií o .............. . 

1 nw~lre de musiN\: 
G ra til'ic::u:;úo .............. . 

1 meslJ'e de gymnaslica: 
Gea Lificaoão .............. . 

't mesLees de officlnas: 
G l'a tificn (.'ãn 

1 enrl'l'I11CÍ1'0: 
Grati1'icaç1io 

3 g"lllll'd~: 
Gra tificaoão 

8 set•vcntes: 

Gt·n tificaeão 

I I I I I t o I I I I I O 

o • • • o ••• o o •• o • 

8 lnnuleieas e cn;;ommadciras: 
Gratil'icação • . .......... . 

1 cosinhciro: 

Gra ti l'i c n çií o . . ........... . 

·J a.indanlc de cosfnheiro: 
Gratil'icacão 

2 jardineiros: 
·. 

lt:5G0$000 

::r :720$000 

3:720$000 

3;720$000 

"·~'>0'"000 0 . 1 .:...· •r 

1:536$000 

1:920~000 

1:020$000 

1. :530$000 

1:020$000 

9G0$000 

Gra L ii'icao&o 
2 cllacarciros: 

o o o o o o o o I o I o o o o o .,1 o o o o o 111 I t 

GraLificar;;io 

1 cochei e o : 
GJ·atiJ'icaiião 

1 njudanle dH cocheiro: · 
r· 1 ·r· -.11·n 1 wa1;uo , , , . , .. , , , , , . 

2:820$000 

1 :020$000 

lt:fííi0$000 

3:720$000 

:3: 720!fi000 

3:720$000 

:1·í : RB0$()00 

J : 5:3(i$000 

15:3GO~OOO 

:l5 ; 300!f;OOO 

1'>•'>88$000 .. _,_, .. -

1:020$000 

060$000 

l:920$000 

! 
h 

• . 

! 

~ . 
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i carreiro : 
Gratii'icaoi.\o ............ 1 :920$000 1:920$000 

f capineiro : 
Gratificação . ............ 

N. 32 
Accrescente-se: 
Palacio da Justiça: 

1 :·536$000 1:536$(100 

200:685$000 

Art. 51, do decreto n. 5. 053, de 6 da novembro de 1928: 
Reparos no antigo edifício do Fo1·u.m., COllClusão de instal

lacão elo Palucio da .Tns·tiça e sua installacão no antigo Fonrm,: 
as preterias cíveis e criminae;;; que fOr conveniente, réis' 
400:000$000. 

N. 38 

Verba 13 - .Justiça elo Districto Federal: 
Nas consígnaç.ões "Pessoal" e "M~terial ", subsLüua-se o 

titulo -· Assistencia e Protecção dos Menores - pelo seguinte 
- Conselho de Af'sistenoia o Protocoií·o aos Menores - nos 

~ tt.wmos do art. 91 do regulamento approvudo pelo clecreLo nu-
mer 16. 272, ele 20 de dezembro de 1923. 

De accõrrlo com o regimento interno baixado em virtude 
do decreto n. 16.388, de 27 de .i::meiro de 192ft, substitna-se 
a tabella da snb-consigna<eão n. 19, "Pessoal", no lota.} de réis 
9:499$999, ·pela seguinte: 

1 escripturario c cla~tylographo: 

Ordenado . . .' ........... . 
Gtatificaçf!o . . . . ....... . 

1 porteiro: 
Ordenado . 
Grati.fioaç,ão 

i continuo: 
Ordenado . 
Gratificação 

1 sorvente : 
0Pdenado . 
Gratificaoão 

• • •• ' o ' • ' 

• • o ••••••• 

• • • o •• o o • 

2;400$000 
1:200,000 S:G00$000 

1:600$000 
800$000 2:400*000 

1 :333.7$333 
. 666$666 1:999$999 

1:000$000 
5008000 !:500$000 

\):h \)~$~99 

.Ac.crescent.e-se, no "Material", onde· convier: 
Pa1•a oolloeacão de menores desamparados em 

e~tahelecimentós de educação ... , ....... • 25 :OG0$000 
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N. 31,~ 

· · Verba 13 - Justiça do Districto Federal: 
Sub-consignação n. 3, "Pessoal", onde se diz - "Desem~ 

barg·aclor .Toão Alves rlc Cni;Lr·o, ut•clenacto 20 :000$"-suppri .. 
ma-se, em v irLude do J'allecí menta desse magistrado. 

N. 35 . ' 
Verba 13 - Justiça do Districto Federal: 
Consignação ''Material" : 
Accrescente-sc, logo após as palavras "VIII. Abrigo d~ 

Menores", o seguinte: (Despesas da Secção Masculina) . 

N. sa 

Verba 13 -- Jusliça do 'DisLriclo Federal: 
S,Ccretaria da Côrte de .Appellação : 
Consignação "Material": 
Accrescente-sc onde convier: 

Para os serviços de asseio, eonservação e lim-
peza do novo edificio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30: 120SOOQ 

N. 37 

Verba 13 - .Tustiça do Districto Federal: 
Abrigo de Menores : 
Consignação "Material": 
Accrescente-se onde convier: 

Instrumentos cirurgicos e apparelhos para o ga- · 
binete medico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G :OOO$OOQ 

N. 38 

Verba 13 - .Justiça do Districto Fedel'al: 
Consignação - Material - accrescente-sc: 

Escola João Luiz Alves 

I - Permanent.e 

Livros e jornaes . . ..................... . 
A:cquisição "e moveis c utensílios ........ . 
Ferramenta, machina e sua conservação ... . 
Camas, colchões, travesseiros e utensilios de 

dormitorio e enfermaria ............. . 
A.cqnisiçüoo c conservação de vchiculos ...... . 

800$000 
10:000$1000 
10:000$000 

9:000$000 
!):000$000 

35:800$00Q 

• ~ . . 
r 

r 
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II - De consumo ou Lransformação 

Forragem, ferragem, arl'ciamento e tratamento 
de nnin1aes . . ...................... . 

Ob.iectos de expediente c desenho .......... . 
llluminação c força motl"iz ............... . 
Calçado e vestuario dos recolhidos ......... . 
Medic!'lmentos, drogas c utensilios de pharma-

Cia . . .............................. . 

Combus tive! . . .......................... . 
Alimentaoão, inclusive a do pessoal e dieta~. 
l\fateria prima para as officinas ........... . 

4{ 

3:000$000 
1:200$000 
7:000$000 

211 :OOO$OOQ 

2:000$000: 
5:000$000 

60:000${)00 
5:000$000 

107:200$000 

III - Despesas cliversas 

Eventuaes ••• o ••••••••••••• o •• o • • • • • • 1 :000$000. 

N. 39 

Verlla n. 13 - Justic.a do Districto Federal: 
Consignação "Ma teria!" : 
Accrescente-se: 
Juizo Privativo de Accidentes do Trabalho: 

Obcj ectos ele ejcpediente. . ................ . 
Despesas miudas e eventuaes ............... . 

N. 40 

1:000$000 
2:500.$000 

Verba n. 13 '- Justica do Districto Federal: 
Consignação "Material": 
Accl'esccnte-se, onde convier: 
Conselho Penitenciaria: 

Objectos de expediente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$00~ 
Despesas miudas e eventuaes, inclusive as au-

torizadas pelo presidente do Conselho. . . . 16:000$000 

17:000$000. 
N. 41 

Verba n. 15 - Repartição da Policia: 
Accrescente-se, onde convier : 

Repartição .cJa Policia - Serviços industriaes 
do Estado ·. . ......................... . 10:000$000 

Colonia Correccional de Dous Rios -- Serviços 
industriaes do Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . 300$000 
Sub-consignação n. 20 - Material - "Compra de ve

hiculos, f :000$000" - Supprima-se. 

N. 42 

Verba 15• - Repartição ela Policia - Material. 

. ·' ... , 
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I - Pet•manente: 
Snpprimir a consignação n. 6. 
11 - De consumo: 
Supprimir as consignações ns. 9, 13, i5 111 15. 
III - Despesas di versaR: 
Supprimir a consignação n. 21. 
Accrescentar em substituição. 
I - Permanente : 

Acquisiclio e concerlo do mntorinl de trans
porte, uccessorios, etc., inclusive da Guar 
da Ch•il, Inspectoria de Vehiculos, Policia 
l\faritima e conducção de enfermos, alie
nados e cadnveres, devendo ser feito este 
ser·vi~o pela propria Policia. . . . . . . . . . . . 223:000$000 

II - De consumo : 
Combuslivel, lubrificantes, material para 

transporte, da ·Policia, da Guarda Civil, 
Inspectoria de Vehiculos e Policia Marí-
tima . . .. . .. .. . . .. . . .. .. . .. .. . .. . .. . 463 :000$000 

N. 43 

VePhn n. 15 - Repartição da Policia: 
Sub-consigonação n. 13, "Pessoal" - Pensões ele guardas 

civis, etc.", inclua-se: "Dulce Braz Caravana, viuva elo guar
da CiYil de 2" classe Antonio ela Silva Caravana, 1:440$000." 

N. 4:1. 

Verba n. 1G - Policia Militar: 
Sub-consignacão n. 8. "Pessoal", anele se diz "Major 

Francisco Rufino de Oliveira", diga-se "$ :511$995" em vez 
de "4 :080$000". 

N. 45 

Verba n. 16 - Policia Militar; 
Consignação "Pessoa1": 
Onde se diz: "Soldo para offjciaes agg·r~ga.dos", diga-se: 

"Vencimentos para aggregados". 

!'J. ~16 

Verba n. 16 - Policia Militar: 
Sub-consignacão n. 8 -- "Pessoal" - Onde se cHz: Ca

pii5o Fernando de Sá Peixoto, 3 :360$000 - supprima-se POl' 
)Jav~>r este o:fficiul rf.'vertido ao sel'viço OJ.etivo. 

• . 
' 

... 
• 
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Excluam-se, por fallecimento, os seguintes 
Coronel Dot•mevil ela Silva Pmtto ......... . 
~I'enente-cot'Ol11.1l All'r·t.ldo Badal.'ô elos l'Snntos .. 

. Major gt"Uduadu Antonio José da Costa e Souza 
2" ::;argento .J os ias de Medeiros Fnl'ias ....... . 
2" StH'S'ento ;roAo Paulo Gomes ............. . 
3" sargento Serg·io Hcnl'iqne clns Santos ... . 
3• sarg·rmto Antonio Alves li'el'l'Cira Cardoso .. . 
Furriel Antonio ;rosé Izidro ................ . 
Cabo de esquadra .Julio Cesal' de Souza Pinto 
Cabo ele esquach·::t Lu ir. Antonio da Si! c a .... 
Cabo de esquadra 1\Ianoel elo Nascimento Lima 

. Anspet)acfa Armindo fia Costa H ego ......... . 
Anspec.uda Antonio Gomes ele Souza ........ . 
Anspeeuda Cnnclido Pereira de Faria ........ . 
Soldado J ost:í 1-'t>.rl'eit•a N obl'e .............. . 
Soldado Antonio .Tostj de Mello ............ . 
Soldado Manoel de Olivei!'a ................ . 
Soldado lUanoel José da Silva, 2" ........... . 
Antonio da Silva Ló ....................... . 
Gnbriel Rodrigues ........................ . 
.Toii.o Fl'ancisco da Silva, 2o ................ . 

N. 47 

43 

reformados: 
13:019$952 
10:944$000 
7:320$000 

839$500 
839$500 

1:258$667 
1:283$000 

766$500 
7615:!1500 
766$500 
766$500 
872$667 
87:2$667 
730$000 
730$000 
730*'000 
872$667 
486S~80 
872@!667 
730$000 
485$000 

46:852$467 

Verba n. 16 - Policia lÜililae - Consig·naç;.ão Pel'l'Oill: 
De acciJJ'clo eom o decreto n. õ. 073, de 11 de novnmlwo 

de 1 021i .. qnr• nmndou JH'Oil10VeJ' os mrsf.PeR e .rontt·n-mriOll'l•." 
ele bandas e melhol'at· os vencimentos dos musicos de 1", 2" 
e 3• classes, :l'ru:am-se as seguintes altePações na pl'opol'Ut: 

AccPescente-sc ·.o seguinte: 
7 Sefi:;unclos lr'nen tos 

Soldo Grat. 
mcsll'cs ele musiea 5: 19!J$!HlG 2:600$004 5·1 :B00$000 

7:800$000 54:600$000 
Soldo Grat. 

G sar·g·nnLos ajuda ntcs 
de musiea . . . . . . 2 :2n5$000 i: 147$500 

l'i2 m11sicos ele i • c laR
se, sendo um ca-

Soldo 

ho da :fnnfal'!'a . . 1 :77:J$3:H 

Soldo 
52 nm;;ico;; d~' :::• cl!l$-

St3 ..•.•.• · ••••..• J :!d I$6H7 

---3:442$500 20:655$000 
Grat. 

886$&66 ---2:6608000 138:320.090 
Grat. 

705$833 

2J117$600 1iO:i10f090 

. ' •, ··~i 
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Soldo Grat. 
52 mus·icos de 3" clas-

se . . . . . . . . . . . . . 1 :258$667 '629$33;3 

·1 :888$000 98: :176$000. 
Onde se di:t.: G mestres de musica a 2:660$000. Sup

prima-se. 
Onde se diz: G contra-mestres de musica a 2:1:17$500., 

· Supprima-se. 
Onde se diz : 1 mestre de fanfarra, 2: 117$500. Sup.., 

prima-se. 
Onde se diz : Aiimentação para praças - Augmenle-s~ 

de 297:81.!0$000. 
Onde se diz: "Para gratificação diaria de $300 aos mu

sicas de 3" classe, etc., 5 :694$000". Supprima-se. 
Reduza-se para 3. 384 o numero de 3. 487 outras praças, 

rectificando-.se o respectivo total de 11,. 564:483$ para réis~ 
4.429:656$000. 

N. 48 

Verba n. :16 - Policia Militar: 
Accrescentem-se os seguintes reformados: 

Major graduado ·Severino Carlos Vida!. ...... . 
Capitão Bellerophonte de Andrade ......... . 
Capitão Mario ·Martins de Oliveira ......... . 
Capitão Prancisco da Silva ·Caldas ......... . 
2° tenente Sebastião Machado da Silveira ... . 
1 o sargento Aloysio Telles de Oliveira Campos .. 
1 o sargento Gerson Martins de Albuquerque ... . 
3° sargento Raul Vieira da Motta ............ . 
3° sargento Joaquim .:._:'-····to ............... . 
3° sargento Narciso ' .,;ues Villarinho .... . 
3° sargento André Ahc);; Gonçalves ......... . 
3° sargento José Adelino da Costa ........... . 
Cabo de esquadra Aquino José do Nascimento 
Cabo de esquadra Innocencio Caetano de Santa 

Anna . . ........•..................... 
Cabo de esquadra João Vieira de Paiva ..... . 
Cabo de esquadra Francisco Alves ele Olivei-

ra (2°) . . . . ................. : ....... . 
Cabo de esquadra Camillo Alfredo Sodré ... . 
Cabo de esquadra .Joaquim de Sá Mattos ... . 
Cabo de esquadra .José Antonio dos Santos ... . 
Cabo de esquadra Henrique Pereit·a Marques .. 
Cabo ele esquadra l\Iiguel .José da Silva Gomes .. 
Cabo de esquadra Mario Gomes ela Silva ..... . 
Cabo de esquadra João Francisco Ma.~imo .... . 
Cabo de esquadra Sergio Guilherme elos Santos 
Cabo de esquadra Alfredo J.Juiz de Souza ...... . 
Cabo de esquadra Antonio Francisco da Silva .. 
Cabo ele esqundra grncluaclo José de Freitas So-

brinho . . ............................. . 
Anspeçada Antonio Galclino de Oliveira ...... . 
Anspeçada .Tosé Alves da Costa .......... · .. 
A.nspeçada Agenor Quintana .............. . 

9:280$000 
8:000$000 
8::160$000 
8::160$000 
5:000$000 
1:773$334 
:1:773$334 
1:258$667 
1:258$667 
1:258$667, 
1:258$667 
1:258$667 
1:081$334 

1:08:1$334 
1:081$334 

:1:081$334 
1:081$334 
1:081$334 
1:081$334 
1:081$334 
:1:081$334 

540$667 
1:08:1$334 
1:081$334 
1:081$334 
1:081$334 

872$667 
872$667. 
87:2$667 
872$667, 
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!Anspecada Henrique Alves dos Santos ...... . 
~nspecada Huphael de Menezes ............. . 
Anspecada Antonio Gomes de Souza ........ . 
Soldado José Vicente de Almeida ......... . 
Soldado Hildebrando Ferreira Alves ........ . 
Sildado Miguel da Costa ................. . 
Soldado Antenor .Figueiredo de Lima ........ . 
Soldado Antonio José de Aguiar Mariz ..... . 
Soldado Francisco Bezerra da Silva ......... . 
Soldado .rosé Barbosa Braga ................ . 
Soldado Henedicto Dionysio da Silva ...... . 
Soldado Rozeudo Pereira .................. . 
Soldado Antonio dos Santos Fonseca ..... . 
Soldado Joi.i.o Thomaz Fernandes ............ . 
Soldado Florencio dos Santos Dutra .. ." ..... . 
Soldado Ismael Fernandes da Silva Grijó ..... . 
Soldado Manoel Galdino ................... . 
Soldado Terencio Pontes Visgueiro ........ . 
Soldado Ernesto Pereira de Mello ........... . 

N. 49 

Verba n. 15- "Policia Militar". 
Sub-:-consignação n. 8. "Pessoal" : 

2° tenente Silverio de Faria Netto. 

45 

872$667 
872$667 
872$667 
433$333 
872$667 
872$6&7 
872$667 
872$667 
~72$6·67 
872$667 
872$667 
872$667 
872$667 
872$667 
436$333 
872$667 
872$667 
87'2·$667 
436$333 

81:800$351 

E' erro de revisão da Contadoria Seccional. Em virtude 
de melhoria de reforma, facam-se as seguintes alteracões: 
· Onde se diz: capitão Germano Corra Lima, diga-se réis 
6:000$, em \;ez de 2 :lt00$000. 

Onde se dii: capitão Manoel de Assumpcão e Silva, di
ga-se: 6 :000$, em ve de 2:400$000. 

Onde se diz: coronel graduado Luiz do. Costa Azevedo, 
diga-se 12:288$, .cm vez de 8:201$304. 

Onde se diz: tenente Claudino Baptista de Menezes, réis 
2:319$006, diga-se: tenente Clo.udino Baptista de Medeiros-
5:336$000. 

Onde se diz: tenente Franklin Barbosa de Andrada, di
ga-se: 4 :600$ em vez de i :680$000. 

Onde se diz: i o tenente José Joaquim da Silva Telles, di
ga-se 6:820$, en1 vez de 6:996$000. 

Onde se diz: 1 o tenente Felippe Octaviano de Sant' Anna, 
·diga-se 6 :32't$, em vez de 5:952$000. 

Onde se diz : tenente Franklin de Castro Lima, diga-se 
5:072$, em vez de 5:000$000. 

N. 50 

Verba n. 16 - Policia Militar: 

Consignação Pessoal: 

,Sup-consignacões n. 5, ".Tustiça Militar", c no Techni
~os profissionaes c auxiliares". 



ANNA"EJS no sEt.t.Ano 

Tncorporem-~e ao~ resp>)ci,iYM yencimentos os aug·mentos 
provlsorios consignodos na Pl'Opostn, poe serem os mesmos 
ealcttlados ele accôrdo com o art.. i 50 elo decreto 11". 4. &56, 
ele 1 O de ag-osto ele 1 H2:!, c nos termos do art. 1" do deereLo 
n. 5. 0~5, de :L de ou tu b1·o de 1920, ela seguinte maneh',a: 

N. 5 - Em vez de: 
L lll'ocuracloe com honras de capitão: 

Ordenado . . . . ................... . 
Gratificação . . ................. . 
Augmento provisol'io . . ........... . 

Diga-se: 
1 procurador com honras de capitão : 

Ordenàdo . . ..................... . 
GratifiCáCão . . ............... · ... · 

N. 6 - Em vez de: 
1 desenhista auxiliar do engenheiro: 

Gratificação . . . . ............... . 
Augmento provisor i o ............... . 

.. 
' 

1. medico especialista, encarregado do gabinele 
ele biologia clinica: 

Gratiiíeãção . . . . ................ . 
Augmento provisorio . . ............ . 

1 medico csr,ccütllsU:t de molr.stin de olhos, oU.:. 
viclos, uarir. e garganla: 

Gra.tincacl\o . • . . •. , ....•......•.. 
A.ugmento provisot·io . . .......... , .. . 

1 mestre mecanico electricista: ...... 
Ordenttdo . . .................... . 
Gratifica~.ão . . ........... : . .....• 
\.ugmento provisorio . . ......... . 

1 massagista: 
Gratificação . . ..................• 
Augmento provisori o ............... . 

ú:000$000 
;{ : 0005!000 
2·:i00$000 

11:700$000 

7:800$000 
3:9ooeooo 

11 :700$000 

3:600$000 
1:800$000 

5:40~000 

4:8{}0$000 
2 :'150$000 

6 :9®$1}00 

4:800$000 
2 :1(}0$000 

6:960$000 

.), :800$000 
2:400$000 
2:520$000 

9:720$000 

3:600$000 
:1.:800$000 

!5 ;lí{)0$000 
·' 
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3 praticas de pharmacia: 
GI·ntificaç;üo . . .................. . 
Augmento provisorio ............... . 

Dlsa-se: 
1 dcseulüst.a nuxillat· do engenheiro : 

r 1t·at.1' i'1'c••t>a_o_ u ~" . . .. o ••• o o • o ••••• o o • o • 

1 medico especialista, encnr1·egaclo do gabinete 
de biologia clinica: 

Gratii'icação . . .................. . 
1 medico especialista de molesLia de olhos, ou

vidos, nariz e garganta: 
Gratificação . · . . ................ . 

mestre mecanico electricista: 
Ot•detJ.ado . • ..•.......•. , ....... . 
Gratificação . . ................... . 

1 massagista: 
Gratificação . . . . ................. . 

3 praticos de pharn1acia: 
Gratificação . . •• o ....... o o •••••.••• 

N. 51 

Verba n; 16 -- Policia Militàr: 

:):ü00$000 
1:800$000 

6:900~000 

6:960$000 

6:480$000 
3:240.000 

9:720$000 

5 :.í00$00ú 

Em vil'tude do decreto de 3 ele março de Hl26, mandando 
nggTegar, ao Corpo a que vet·Lencc o 2" tenente veterinario 
da. Policia Militar. Nelson Dumas Coutinho. visto ter ficado 
excedenle no qua'clro, com a reversão ao serviço do 1" te
nente graduado veterinario J.,afayette Tavares, inclun.oee, nci 
pessoal, o seguinte: 
Para um 2• tenente veterinario aggregado: 

Soldo . . . 
Gratificac~o 

o • ' • o o • o • o •••• o •• ' o •••••• 

•••• o •••• o o ••••••• 

N. 52 

Verba n. 16 -- Policia Militar: 
Sub-consignacão n. 3 - Pessoa!: 

5 :HJ9$996 
2:6~001~ 

7:SO{)t000 

Onde se di:r.: Fardamento para pracas, inclusive calçados 
e u Lensilios correlativos", diga-se: 1. 331 :046$ em vez de 
!H 7 : 5-28$300. 

Aceresoente•se) onde convier: "Pal'a »agamento de êt\t'• 
gos inUli'irtos, pot' substituioõel5 '', 18. ooowoo. 
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Consignação "Material": 
N. 1 - Acquisição de armamenLo. Argumente-se de réis 

'13 :000$ para 50:000$000. 
. N. :! - Munição. Augmeute-se de 5:000$ para réis 
15:ooo:::-ooo. 
· N. ti - i\lobiliario e utensílios de dormitorio, enferma
rias, gabinetes medico e dentaria, refeitorio e outras depen
dencias. Augmenle-se ele 15:000$ para 30:000$000. 

N. 7 - Machinas, motores, apparelhos, instrumentos, 
ferramentas e utensilios para trabalhar em officinas, aulas, 
lruboratorios, gabinetes iechnicos c oulros departamentos. 
Augmentc-se i)ara 35 :000$000. 

N. 8 - Acquisicão de instrumental de musica. Augmen
te-se de 5:000$ para 25:000$000. 

N. 9 - Objectos de expediente. Augmente-se de 113 :000$ 
para 70:000$000. · 

N. 10 - Obr·as de conservação dos quarteis e outros 
proprios, nacionae~ pertencentes á corporn~~ão. Augmente-se 
de 80:000$000 para 100:000$000. 

N. 12 - .Combustível para machinas, automoveis e of
ficinas, lubrificantes e material de lubrificação, limpeza c 
conservação de macbinas e apprelhos. Augmente-s de réis 
64:000$ pra 70:000$000. 

N. 13 - Medicamentos, drogas, productos chimicos, va
silhame para pharmacia e dentar i o. A'ugmente-se de 60 : 000~ 
para 70:000$000. 

N. 14- Pneumaticos, camaras de ar, pecas diversas para 
automoveis e outros vehiculos de transporte de pessoal ou 
material . Augmente-se de 30 :000$ para 50:000$000. 

N. 15 - Material para o asseio nos quarteis e conser
vação do armamento, arreiamento e equipamento. Augmen
te-se de 6:000$ para 15:000$000. 

N. 16 - Madeiras, couros, vernizes, ferragens c outl'os 
artigos para as officinas. Augmente-se de 50:000$ para réis 
60:000$000. 

N. 53 

Verba n. 17 - Casa de Detenção: 
Redija-se, no Material, as sub-consignações ns. 1, 2, 11, 

12 e 16 da seguinte maneira: 
N. 1 - Acquisição de muares e arreiamento. 
N. 2-Mobiliario, camas e trem de casinha. 
N. 11 -Ferragem e ferragem de muares. 
N. 12- Conservação do edificiQ e diversos\ concertos 

urgentes. 
N .16- Material para lavanderia, asseio, desinfe.ctantes 

e eventuaes. 

N ., 54 

. Verba n. 17 - Casa de Detenção: 
SulJ-consignação n. 8 - Material - "Curativos .dos de

tentos, drogas, medicamentos, vasilhame e utensílios de phar
~acia". Restabeleca-se o credito da proposta - 65 :O\l,0$000. 
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N. 55 

A' verba 17 - Casa ele Detenção: 
Material - II - Sub-consignação n. 12: 
"Conservação do eclil'icio e clependencias e diversos con

certos urgentes". 
Augmente-se de 10:000$, ficando o credito elevado a réis 

36:000$000. 

N. 56 

A' verba 17 - Casa . de Detenção: 
Material - II - Sub-consignação n. 15 A: 
Accrescente-se : .. 

"Para conclusão <lo pavilhão destinado aos 
detentos primarias" . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150:000$000 

N. 57 

Verba n. 18 - Casa de Correcção: 
•Sub-consignação n. G - Material - "Alimentação dos 

empregados" - Reduza-se para 116 :617$500. 

N. 58 

· Verba n. 18 - Casa de Correcção: 
·Sub-consignação n. 5 - Material -Em vez de: "Acqui

sição de vehiculo de carga", diga-se: "Acquisição e concertos 
de vehiculos · de carga". 

Sub-consignação n. 8 - Material - Em vez ele: "Ves
tuario dos penitenciarias e elos reclusos do Manicomio Judi
ciario", diga-se: "Vestuario e roupa de cama dos neni! n
ciarios e dos reclusos do Manicomio Judiciaria". 

N. 58 A 

Verba n. 18 - ·Casa de Correcção: 
Sub-consignação n. 3 - Pessoal - Salario dos peniten

ciarias - Augmente-se de 30.:000$ para 45 :000$000. 
Sub-consignação n. 1 - Material - "·Machinas, accesso

rios e ferramentas para as officinas" - Augmente~se de 
10:000$ para 30.:000$000. 

Sub-consignação n. 8 - Material - "Vestuario dos ne
nitenciarios e dos reclusos do Manicomio Judiciaria" - Au
grnente-se de 36:000$ para 50:000$000. 

Sub-consignação n. 13 - Material - ".Conservação e: me
lhoramentos do estabelecimento" - Augmente-se de réis 
8:000$ para 20:000$000. 

A emenda tem -por fim melhorar os salarios dos senten
ciados daquelle estabelecimento c attender a despesas neces
sarias de modo a evitar peclidos de creditas supplementares •l 

L s.-Vol. XV. . . .. . 4 
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N. 59 

V ct·ba n. 19 - At•cl.livo Nacional: 
,sull-con~ignaeão u. S - Material - Em v e:.~ de: ." ULon

silios .lJUnt o a~:;eio da revarLição" - 1 :700$000, d~ga-se: 
"ULen:;ilios pam o asseio ela repartição, inclusive machmas de 
sug·at• pó" - 2:700$000. 

SulJ-consignneão n. '10 - Material - Em vc~ do: "·Con
cedo de moveis c instnunenLos" - 500$000, diga-se: "'Con
certo de moveis c do material das ol'l'icinas" - 1 :000$000. 
"Conccl'Lo:; ele moveis e do maLel'ial das oJficinas"-1 :000$000. 

N. 60 

Verba n. AssisLencia Hospitalar no Brasil. 
Transfiram-se para a nova verba - Assistencia Hospi

talar no Brasil - Lodos os credilos de pessoal e material da 
:verba n. 20 -Assistcncia a Alienados - inclusive -as daus 
colonias com as seguinLes a!Lerações, no Hospital Nacional. 

No II de consumo ou de transformação, na sub-consigna
ção n. 6, alimentação, diga-se: "alimentação e dietas", e ele
ve-se de 1.201:726$ a 1.572:100$; ria sub-consignação n. 8, 
medicamentos, drogas e vasilhame, éleve-se de 160:394$636 
a 225 :520$; na sub-consignação 12, fazendas, calçados, a via
mentos, lavagem e engomagem de roupa:, eleve-se do réis 
190:5117$020 a 308-:616$000; na sub-consignação n. 7 com
bustivel, lubrificantes e material de lubrificação, eleve-se 
de 86:143$890 a 106:521$000; na sub-consignação 20-- alu
guel de apparelhos telephonicos inclusive da residencia do 
Director Get'al e da residencia do Ac1rrünistrador do Hospital 
Nacional, e despesas eventuaes·, elev:e~se de 2,:250$ ·como 
está na pr:oposta do orçamento do Govel.'no, restabelecendo-se 
o credito de 119 :000$ da p,rop·os.ta para a sub-consi·gnaoão -
Illuminação e fo.rça. 

N. 61 

Verba n. -Assisleucia Hospitalar 110 Brasil. 
De accô l'do com o decreLo n. 5. 058, de 9 de novembro 

de 1916, transfiram-se para a nova verba - AssisLencia Hos
pitalar no Brasil - todos os credites de 'Pessoal e Materiat 
do Hos·pital D. Pedro !1, constamtes da verba .n. 21 -- De
partamento Nooional de Saude Publica. 

N. 62 

Verba .n. -Assistencia Hospitalar 110 Brasil. 

De accôrdo com o f"Undo especial crcado p·ela .lei da Re
ceita, accrescente-se, onde convier: 

Para custeio·, manutenção e desenvolvi
mento d:t Assistencia Hos[Jitala:r no 
Brasil, inclusive construccão e acqui-
sição de i mm oveis e installações........ 4. 750 :000$000 
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N. 63 

Verba n. -Assis tencia HoSIPiLalar no Brasil. 
'l'r·ansfiram-se para a nova verba - Assislencia Hosopi

talar no Brasil - Lodos õs creditas de pessoal e material do 
Hospital Geral de Assis:Lencia, constantes da verba n. 21 -
Departame•nto Nacional de Saude l)ublica - de accôrdo com 
o decreto n. 5. 058, de 9 de novembro de 1916, com as se~ 
guintes alterações no material: 

Verba n. 21 - Hospital 
Geral de As.Sistencia - Na 
verba material, VII - perma
nente, substituir as consigna
ções de n.s. 701 a 705 pelas 
seguintes: 
Utensílios diversos ............ . 
Material clínico e cirurgico 

permanente .............. . 

Na mesma verba VII -
Material de consumo ou de 
transformação, substituir as 
sub-consignações de ns. 706 
a 718, pelas seguintes: 
Ap'pare1hos de labora~torio e 

raios X, vidros e drogas 
para os mesmos serviços .. 

Objectos de pharmacia ....... . 
Material clínico cirurgico de 

consumo e objectos de en-
fermarias ................ . 

Dietas ........................ . 
Alimentação do pessoal. ..... , . 
Medicamentos ............... :. 
Desinfectantes ................ . 
Combustível e lubrificantes ... . 
Conservação de material ...... . 
Conservação do predio ........ . 
Illumin:acão: e. material electrico 
Objootos de expediente ....... . 
Roupas ....................... . 

Na mesma verba VII -
Despesas diversas - Substituir 
as sub-consignações ns .. 719 a 
721, pelas seguintes: 
Despesas de prompto paga-

mento e eventuaes ....... . 
Assignatura de ap:parelhos te-

lep.honicos ............... . 
Energia electrica .............. . 
Acquisição de uma cozinha a 

vapor .................... . 

~- -·. 

5 :OO..Q$000 

40:000$000 45:000$000 

6:000$000 
6:000$000 

100:000$000 
355:875$000 
119 :355$000 
150:000$000 

8:000$000 
38:000$000 
25:000$000 
15:000$000 
!.20:000$000 
18:000$000 
20:000$000 881:230$000 

iu:uu0$000 

2:000$000 
7:000$000 

75:000$000 94:000$000 

1.020:230$000 
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N. Q-i 

Accresc.ente-se onde c·onvier: 
Verba n. - Assislencia Hospitalar no Brasil (decreto 

n. 5.058, de 5 ele novembro de 1926): 

Pessoal 

1 inspector technico ............................ . 

1 secretario: 
Ordenado .............. · ·. 
Gra·tificação ............. . 

9:600$000 
4. :800$000 

10:800$000 
5:400$QPC 

16:21)0$000 

14:400$0DO 14:400$000 
1 thesoureiro : 

Ordenado ................ . 
Gratificação ............. . 

9:600$000 
4:800$000 

1 amanuense.: 
Ordenado ................ . 

14:~00$000 14:4008090 

6:000$000 
Gratificação .............. . 2:40b$000 ----8:400$000 8:400$~00 

1 dactylog-rapho: 
Orde·nado ................ . 
Gr-atificação ............. . 

N. 65 

;j :600$000 
2:400$000 

6:000$000 

Verba u. 20 - Assislencia a Alienados: 
Colonia de Alienados no E·ngenho de Dentro: 

6:000$QOO 

(!3:200$000 
··--

Sub-consignacão n. 52 - Material - Accrescente-se, i ?l
fine : "e radiologico". 

Onde se diz: "Livros, almanacks, jornaes e rnceitas me
dicas", diga-<Se: "Livros, almanacks, jor:naes e revistas me-
dicas". · 

Onde se diz: "Pum o e artigos para fumar", accrcscent~-se, 
in-{ine: "e cinematographo". 

N. 66 

Verba n. 20 - AssisLenc_ia a Alienados: 
Colonia de Alienados de Jacarépaguá :· 
Consig.nac.ão Material: 
Onde se diz: "Acquisição de moveis ·e ule•nsillos domcs

tlcos, diga-se: "Acquisicão c concerto de moveis c utensí-
lios domesticas". • 
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N. 67 

Verba n. 20 - Assistencia a Alienados: 
Secção Feminina da Escola Profissional ele Eufermen·a.s 

Sub-consignação n. 19 - Pessoal: 
Onde se diz: " Para gratificações a 30 alumnas i!l

ternas, etc.": 
Supprimrum-se as palavras "sendo 1H a 300$, c 12 a 375$", 

até a palavra "regulamento", mantido o credito da proposta. 
Accrescente-se: 

Para os premies a que se refere o art. ú'/ do re-
gulamento .................................. . 300$QOO 

N. 68 

Verba n. 20 - Assistencia a Alienados - Colonia çle 
Alienados .de J ~carépaguá: 

Sub-consignação n. 13 -_Pessoal: 
Aluguel de casa <para pharmaceutico, 1 :200$000. Sl!P

. prima-se. 
Aluguel de casa para· o administrador, 1 :200$000. Sup

prima-se. 

N. 69 

Verba n. 21 - Departamento Nacio1J1al de ~aude Publiç.a 
- Consignação Material: 

Inspectoria de Fiscalização do Exercido da Medicina: 
Accrescente-se, onde convier: 

Pora a acquisição dos direitos autoriaes do Cc-
digo Pharmaceutico Brasileiro......... . . . . 100:000$000 

N. 70 

1 
• 21 - Departamento Nacional de Saude Publica - Ma .. 

terrat- Serviço.de Propaganda e Educação Sanitaria- Sub
consigmação n. 15 - Utensílios diversos: 

Onde se diz: 1 :500$, diga-se: 500$000. 
Sub-consignação n. 16 - Ampliação do Museu: 
E.m vez de 1 :000$, diga-se: 2:000$000. 

N. 71 
..... 

10. Inspectoria de Hygiene Infantil - Substitúa-se: a 
tabella constante do n. 10, "Inspectoria de Hygiene Infantil" 
- Material - Sub-consignaçõcs ns. i . 00·1 a 1. 011, [)ela se~ 
guinte: 

ll!aterial permanente 

Instrume,ntos de cirurgia e de propedeutica 
mediCa . I f I I I I I I I I tI t I I t t I t t t t t t t t t t t I t t t t t 6:000$QOQ 
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Moveis de ferro para installação de consul-
torios .................................... . 

Quadros muraes, objectos de cartão cero:plas
t~eos e de projeccãt;J luminosa .para os en-
smamentos de Hyg1ene Infantil. ......... . 

Utensílios diversos .......................•..... 

Mate~·ia~ de consumo 

llcfeições para as mães que ammamentam ... 
Medicamentos, drogas e material de consul-

torio .................. · . · · . · . · · · · · · · · · · · · 
Material de expediente, inclusive fichas e 

cartões .................................. . 
Roupas .............................. · .... · ... . 
Asseio e conservação das sédes e dos ve-

h iculos ......................... · .... · .. · · 
Gaz e elecLricidade .......................... . 
Comhustivel e lubrificantes ................... . 

Despesas d·iversas 

.:!3. 000 gratificacões aos assistentes dos partos 
pelas ·notificações de uascimenlos a 2$000 

AssignaLuras de apparelhos telephonico~., .... 
Despesas de prompto pagamento e eventuaes. 
Aluguel ·de casa para consultorios ........... . 
Para o Serviço de H. I. na Bahia ........... . 

N. 72 

5:000$000 

5:000$000 
1:000$000 

17:000$000 
\ 

15:000$000 

20:000$000 

15:000$000 
6:000$000 

3:000$000 
3:000$000 

12:000$000 

74:000$000 

' GG:000$00U 
1:185$000 

15:000$000 

~~~~~~:g~g 
------
237:185$000 

N. 21 - Departamento Nacional de Saude Publica -
"Pessoal" - Consignaçfío "Directoria de Defesa Sanit.aria Ma
rHima é Fluvial": 

Onde se diz: 
1 '! foguistas .................................. . 

Diga-se: 
15 füg·uistas .................................. . 

Consignação "Hospital Paula Ca.ndido": 
Inclúa-se: 

1 interprete: 
Ordenado .............. . 
Gratificação ........... . 

N. 73 

3:200$000 
1 :600$,000: 

40:320$000 

43:200$000 

4:800$000 

Vel'ba 21• - Inspectorias e sub-inspectorias dos Portos 
dos Estados: ' 

Accrcsccntc-se mais: 
Pcsson 1 •.•••..•.•••••.•••••..•.•••.••.•••••..• 
l\Intcrinl .. , . , ............................. . 

16:100$000 
G:000$000 
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para o restabelecimento da Sub-inspecloria de Saudc do Porlq_ 
de Amarração, no Estado do Piauhy. 

N. 74 . 
A' verba n. 21 - Departamento Nacional de Saude Pu

blica: 
Consignação - "Material" -- N. 17 - Servioo de Fisca

lização de Leite: 
Substitúa-se pelo seguinte: 
Material permanente: 

Apparelhos e instrumentos de laboratorio .... 

Material de consumo: 
Substancias chimicas, utensilios de pequena 

durabilidade e demais elementos necessa
rios ao funccionamento e conservação dos 
laboratorios ....................•.......... 

Illuminação, energia electrica e gaz ........ . 
Expediente ................................ · . · . 
Reparos e conservação do edifício e instal-

lações ......................... · · · · · · · · · · · · 

Despesas diversas: 
Despesas de prompto pagamenl{) e eventuaes, 

inclusive trans,porte ............ : . ........ . 
Assignatura de ap:parelhos telephonioos ...... . 
Serviços índustriaes do Estado ............... . 

N. 75 

0:500$00(} 

(j :500$000 

10:500$000 
2:200$000 
5:000!fi000 

4 :ooo.~ooo 

22:300~000 

5:000$000 
1 :100$000 
1:000$000 

7:160$000 

35:960$000 

A' verba 21 - Departamento Nacio-nal de Sande Pnblica 
- .Consignação "Material" - N. 16 - Inspectoria de Fisca
lização de Generos Alimentícios: 

Substitua-se pela seguinte: 
Material de consumo : 

Expediente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000 
Material para i nu Lilizacão de gencros de ter i o-

rados e desinfectantes.................... 10:000$000 

Des!pesas diversas: 
Despesas de prnmpto pagamento c eventuncs, 

inclusive tra-nsr1orte ...................... . 
Assignatura de apparclhos tcle.ph{)uicos ...... . 
Servicos industriacs do Estado .............. . 
~~---:~1 : ·- . 
I ,_..._-.z::.·· .. ~ - • 

13:000$000 

10:000$000 
1:160$000 
·J :000$000 

12:1G0$000 

25:160$000 
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N. 70 

Verba n. 2-1 - Inspectorias c sub-ins.pectorias elos portos 
dos Estados: 

Hcslabelecam-se as consig·nucüe::; noccssar-ias para man~er 
no quadro da Defesa Sanilaria MariLima, as sub-inst1eclorws 
<.los pol'los ele Aracajú, Cnbeclellô e S. Francisco. 

N. 77 

A' verba n. 2-1 - Departamento Nacional de Saude. Pu
bliea - Consignação n. 18 - Pessoal - Serviço de Fisc.a
lização de Carnes Verdes: 

Supprima-se, ·in-fine, diaria na razão de 15$, ao encar
regado do serviço no Matadouro, de accôrdo com o art. i .1~9, 
§ 3", do Hegulamento, 5 :4 75$000. 

N. 78 

Na sub-consignação n. 1.101, elo material, da rubrica 
"Abrigo Hospital Arthur Bernardes", em vez de 360 contos 
'(tresentos e sessenta contos), diga-se: 

Para custeio e ampliação do hospital, inclusive pessoal, 
630:000$000. 

N. 79 

Verba 21" - Departamento Nacional de 8aude PubliQa: 
tConsignação - "Dir·ectol'ia de !Defesa Sanitaria Marí

tima" - Hubrica: "Material": 
Accrescente-se : 

· "Diarias de alimentaç:.ão, a nove mestres, seis machinis~:J,S, 
tres motoristas, 15 foguistas, 32 marinheiros, seis moços e um 
machinista sanitario, á razão de 3$333 diarios, a cada um, 
durante 365 dias, 87:591$240." 

N. 80 

lerba 21 • - Departamento Nacional de Saude Publica: 
Consignação material n. 10 - Ins1pectoria de Hygie1;1e 

Infantil: 
Sub-consig.nação n. 1. 011 : . 
Restabeleça-se a proposta do Governo, cuja. dotação é 

de 75 :000$, e supJPrímam-se do projecto as palavras: "até 
contracto". 

N. 81 

verba 21 • - Saude Publica: 
Em Material n. 15, na sub-consigmação n. 1. 5.15, resta

beleça-se a proposta do parecer em a dotação ele 75:000$009. 

I 

I 
11 

r 
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N. 82 

llubrica 21" - Saude Publica - Sub-consignação Propa
ganda: 

Onde se diz, delegado de Saude, chefe elo 
Ül'de'llUdO .................................... . 
Gratificaeão ............................... . . . 

Diga-se, chefe de serviço: 
Or-denado ..................................... . 
GI·atii'icncão ................................ . 

N. 83 

seryiço: 
11 :760$000 
5 :880~i00C 

13:000$000 
6: 5!10$000 

Verba 21A - II- Abrigo Hos,pital Arlhur Bernardes 
Material - Sub-consignação n. 1; 101. Desdobre-se o credito 
global ele 360:000$, da s_eguinte maneira: 

ABRIGO HOSPl:.t'AL AR.THUR BERNARDES 

Mate1·ial permanente 

Utensílios diversos ........................... .. 
Apparelhos, instrumentos e mnchinas ........ . 
Ma teria! clinico e cirurgico .................. . 
Objectos e utep,silios .de pharmacia ............ . 

Matdrial de consttmo 

Material clinico, cirurgico e de toilette . .... . 
Dietas de crianças é nu trizes ............... . 
Alimentação do rpessóal. ..................... .. 
Conservação do predio ........................ . 
Medicamentos e drogas ...................... . 
Desinfectantes ............................... . 
Combustivel e lubrificantes ................. . 
Conservação do material. ..................... . 
Consumo de luz electrica .................... . 
Objectos de expediente ...................... .. 
Utensílios de pequena durabilidade (proveles, 

tubos de ~nsaio, laminas, placas, ele.), e 
demais elementos necessarios ao funccio-
.namento do hospital. ................... .. 

Roupa.s ...................................... . 

Despesas dive1·sas 

Despesas de prompto pagamento e evc·ntuaes .. 
Apparelhos Lelephonicos ...................... . 
Energia elcctrica ............................. . 
Acquisição de rpeças e custeio de aulomovel. .. 
l ,f,~:., ,~. rn' '' 
~:,;.: .... ,;. ~-; 

Tçt.al. , . , .... I I I , • , •• I •• I •••• 

8:275$000 
5:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

23:275$000 

25 :"000$000 
134:360$ÔÓO 
44:165$000 

5:000$000 
15:000$000 
3:000$0ÓO 

27:000$000 
2:000$000 
8:000$000 
9:000$000 

10:000$000 
20:000$0(}0 

-
302:525$000 

10:000$000 
1:500$000 

15:000$000 
7:700$000 

34:200$0,00 

3?_9_:_()Q0$000 
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N. 81L 

verba 21" - DeparLamento Nacional. de Sau9e J?ubli~.a :: 
Pessoal - ~enieo ele Saneamento llttral no D1sLrwLo l! e-

dera!: 
Sub-consignação n. 26: 

Onde se W 15 sub-inspectores sanitarios ru-
rncs, graLificaeuo 800$000 ............ o.... :L H :000$000 

Diga-se: 
1 ~l sub-inspectores sanitarios ruraes, gralifi-

cação 800$000 o o ........ 00 .. 00 00 .... :.. .. .. 124 :000$000 
Onde se lü: 10 microscopistas, gratificação· 

200$000 ..... o o. o. o ......... o.... . . . . . . . . . . 211 :000$000 

Diga-se: 
G m icroscopislas, gtoal.ificação 200$000 .. o .... o. 

Material - Consignação n. 26: 
Onde se lê: sub-consigonação n. 2. 601 -. Instru

mentos ciru t·gieos, 1 :000$, diga-se: sub
consignação no 2. 601 - Instrumentos ci-
rurgicos ..... o .................... o ...... . 

Sul1-consi.gnaç\ão ·n. 2. 6ü3 - Onde se lê: ULen
silios diversos, 3 :OOO:li, diga-se: Utensi-
lios di\'Cl'SOS ...... o .... o .. o ....... ,o ..... ·. 

Sub-consignação n. 2. G0-1- Onde se lê: Ar..:. 
Pei{)S e correamc, 3:000$, diga-se: Acqui
sição de meios de transporte e accessorios, 
inclusive correame ...................... o .. 

_.;-consignacão n. 2. 605 - Onde se lô: Dro-
goas, ,~5 :000$, diga-se: Drogas. o ........ o. 

Snb-consignação n. 2. 606- Onde se lê: Medi
camentos, 15:000$, diga-se: Medicamentos 

N. 85 

Rm•vico de Saneamento Rural nos Estados: 
Consignação n. 27: 

19:200$000 

2:000$000 

5:000$000 

53:000$000 

10:000$000 

10:0!10$000 

Sub-consignação n. 2. 710- Onde se lê: Sergipe, 200:000$ 
Snpprimn-se por ter sido exlincto o Serviço. 
Sub-co·nsignação n. 2. 715- Onde se lê: Santa Calho.rina, 

100:000$ - Supprima-sc por ter sido ext.inclo o Servic·o. 
Sub-consignação n. 2. 712 -. Onde se lê: Es,pirito Sarilo, 

200:000$ - su,pprima-se poür ter si.do ·extincto o Sci'Viço. 

N. 86 
Verba 21 •: 
Augmente-se de 2-1 :000$ a dotação da sub-consignação 

n. 1. o~OG, do material de consumo da ruhl'ica - In:=-r1cwtnria 
elos Serviços de Prophylaxia. · 

Incltta-:=-c na mesma rubrica c na mesma parle referen f.e 
no "1\fnlceial de consumo", a sub-consignação n .. J o 513 A. 
Pn1on obras na cslaçii.o da praça da Bandeira. o 50:000$000 



SESSÃO EM 27 PE DEZEM)3RO DE 1926 59 

N. 87 

Verba 2'1" - Hospital S. Sebastião: 
l'\a sub-cousigna!,)ão n. 808, "Material J.e consumo", çlo 

Hospital S. SebasLHio, em vez de ''MaLeria~s para conser
vacão do pl'edio ", ctig·u-se: "Heparos e conservação do predio ", 
~90:000$000. 

Na sub-consigna!)fio n. 814, "Material de consumo "J do 
Hospital s·. Sebastião, augmente-se 20 :000$000. . 

Na sub-consignação n. 815, "Material de consumo",· do 
Hospital S. Sebastião, em v.ez de "Illuminação ", diga-se: 
"Força e luz", com a dota~.:üo de 22:000$000. . 

Na sub-consignaçü.o n. 819, do Hospilal S. SebasLião, cm 
vez de "Gelo para conservação de alimentos, sõros e medi
camentos, 18:000$, diga-se, sob o titulo de "Material perma
ncnl.o", '"Apparelhagem de refrigeração de alimentos, sõros 
c mecl ieamentos, 18:000$000. 

N. 88 

Verba 21" Departamento Nacional de Saude Publica 
- Paula Candj.do - Material: 

A' suh-consignação n. 2 .303; em vez de "Material cli
n'ico ". 3: OüO$, dig·a-se: Material clinico, 2:000$000. 

A' sub-consignação n. 2. 304: onde se lê: Dietas, 38:650$, 
dign-:>c: Di o tas pat·a ·180 doentes, 150:000$000. 

A' sub-consigna,:ão n. 2.:306, em vez de "Alimentação do 
Jl0SRoal". 38 :6GO$, dig::H;c: Alimentação do .pessoal, réis 
/!5 :000$000. 

A' sub-consigna~,;ão n. 2. 307, onde se lê "Medicamentos", 
1 'i' :000;>; diga-se: l\Icdicamenios, 20:000$000. 

A' sub-eonsig·nacão n. 2. 308, cm vez de "Desinfectantes", 
-1 :OOO!Il; .ctiga-se: Desinfectantes, 5:000$000. 

A' sub-consignação n. 2. 309, onde se diz "Lubrificantes 
r. cmnlmslivcl", 7:000$; diga-se: Lubr.ificanles c combuslivel, 
H :000$000. 

A' sub-consignacão n. 2 .3H, em vez de "Illuminar,:.ão, 
5 :2SO$", diga-se: Il1uminação, 4:250$000. 

A' snb-consignação n. 2.312, onrlc se lê: noupas, réis 
~l :000$, diga-se: HouDas, 5:000$000. 

DP.puis da sub-consignação n. 2.311, augmenlc-se: 2.3'1-1. 
A - Cam:~s, colchões, travesseiros c demais utensílios hós-
])ilalare::;, 5:000$000. · · · 

A' sulJ-consignaç.üo n. 2. 315, onde se lê: Des·pesas a e 
. prom:plo pagamento e evcnluaes, 1 :000$, diga-sr: 2:000$000. 

N. 89 

Verba 21" - Departamento Nacional diJ Sande Publica: 
Material: 
A' sub-consignaç.ão n. 2.1 Olt, em vez de: Combustível e 

luhrificnnl.efl, .110: oon~. diga-se: Combustivr.l c lUbJ:'ificantqs, 
1 00:000$000. 

A' suh-c-onsigna(:ão ·n. 2.105, nnrle se Iô: l\fal.crial d.J 
ruslc'u, l'lllliWJ'\'il(:·iío 'l l'I''JlnT'os, elos l1·ansporlt\S mnrilimtis, 
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GO: 000$, diga-se: Material de custeio, con~crvaçúo c repa1~ps 
dos transportes mar i ti mos, 70 : 000$00>0. 

A' suj:l-COIJ.Sig·nação n. 2 .1 09, aecr esc ente-se a palavra 
"{Jiarias". 

A' sub-consignução n. 2.'113, uccrescentc-se "e CJventuaes" .. 
Depois da sub-co.nsig·nação n. 2 .113, accrescente-se: 2.113 

A- Serviços lnduslriatJs elo Estado, 2:100$, 2.113 B- Co.~-
s Lrucção ·de uma escaq.a de desembarque, 1 O :000$000. 

A' sub-consig·nação n. 2. 202, em vez de "E:x~pedicnlc, ir:p.
pressos c publicações, 36 :000$, cliga-se: Expndicnte, impressos 
e publicações, 30 :000$000. 

A' sub-consignação n. 2. 205, onde se )i): Custeio, conser
vação e reparos dos transportes maritim{JS e hospiLaes 9e 
isolamento, 70:000$, diga-se: Custeio, c•>n>;ervaoão e repa~ps 
dos transportes marítimos c hospí!.ar.s rle is.olamento, r~is 
76:000$000. 

N. 90 

N. 21 - Departamento Nacional de ::iaude Publica 
Material para a Inspectoria de l!'iscallzacão do Exercício da 
Medicina: Sub-consignacão n. ú05 - Assigt~a.tura de telf:l
phOnes e eventuaes; em logar de 1 :500$, iJiga-s.e: 3 :000$000. 

N. 91 

Verba 21" - Departamento Nacional de Saude Publica
Consignacão n. 15 - Material -. Inspectoria de Prophylaxia 
da 1'uberculose - Sub-.consignação ri. 1.501 - Apparelhos 
d<~ Laboratorios e Consultorios: 

Em vez de 6:000$; diga-se 8: OM$000. 
Sub-consignac:;.ão n. 1 . 502 -· tTtensilios c apiJ.)arelhp:! 

diversos: 
Em vez de 5 :000$; diga-se 15:000$000. 
Sub-consignacão n. 1. 508-Asseio, conservacão dos Dis-

pensaria~:>, machinas e de vchiculos: 
Em vez de 12:000$; diga-se 30:000$000. 
Despesas diversas: 
Sub-consignação n. 1. 511 - Despesas de prompto pagu-

mento e eventuaes: . · 
Em vez de 7:000$; diga-se 12:000$000. 
Sub-consignacão n. 1.513 -Aluguel de casa: 
Em vez de 15:840$; diga-se 18:840$000. 
Sub-consignacão n. 1. 51ft --Auxilias .. a tuberculosos i~p-

lados em domicilio: 
Em vez de 40 :000$; diga-se 75:000$000. 

N. 92 

Verba 21" ~ Sub-consignação n. 28 - Servicos de Pro
phylaxia da Lepra e das Doencas Venereas nos Estados: ·· 

Accrescente-se a quantia de 50 :000$ para a· conclusão 
das obras do Lep'l;'osario de S. Luiz do Maranhão. . , 
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r-· N. 93 

Verba 21" - Departamento Nacional de Sande Publica
Pessoal - Consig•nação "Dir.ecloria Geral": 

Onde se diz: 
:17 sub-inspectores saniLarios ................ . 163:200$0,00 

Diga-se: 
27 sub-inspeclot·es saniLarios ................ . 259:200$000 

l 

N. 94 r,, ·--, 
' . •' .. , .. ' 

Verba 21" - 6 - Inspectoria de Prophylaxia da Lep1;a e 
das Doenças Venereas - Verba material: 

Material permanente: 
Utensílios diversos...... . . . . . . . :l.Q :.000$000 
Aprparelhos, instrumentos e vi-

draria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 : 000$000 

Material de consumo: 
Acquisição e fabrico de medi- · 

camentos para os serviços 
de prophylaxia da lepra e 
das doenças venereas, no 
Districto Federal e nos 

------

Estados .... ........... : ... 500:000$000 
Impressos, cartazes e folhetos, 

material photogmphico, in
clusive impressão dos tra
balhos da 1' Conferencia 
da Lepra ..... :............ 36:000$000 

Custeio de laboratório......... 15:000$000 
Custeio da enfermaria para le-

prosos e leitos para vene-
reos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 : 000$000 

Despesas diversas: 
Conservação de vehiculos, con-

ducção e expediente ..... . 
Despesas de prompto paga-

mento e eventuaes ........ . 
Assignatura de telephones ... . 
Auxílios aos lC!Prosos isolados 

ou ás suas famílias ...... . 
Subvenção á Fundacão Gaffrée 

---·--

20:000$000 

12:000$000 
2:500$000 

30:000$000 

e Guinle.. .. .. .. .. . .. .. .. .. 590: 000$000 
Serviços de prophylaxia da 

lepra e das doenças vene
reas da zona rural do Dis-
tricto Federal. . . . . . . . . . . . . . 36 :000$000 

70:000$000 

611 :000$000 

690:500$000 

Total............................ 1.371:500$000 
o ·- ·- I -~ • • 
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N. 95 

VPt•ba n. 21 - Deparlamonlo Nacional rle Sande Publica 
i\l:ilr•J·ial - Dircelol'ia elos Scrvil;os Sanil.arios do Disll'icLo 

l<'Pdt·t·aJ - ~t1b-consignar;ão n. 1.208 - "Alugueis de casas 
lJUt'a a:; Delcgu~:.ias de Sau.Uc": 

J~c·clu:t~a-so a doLLu;ão do 31 :·1-10$ put·a 7 :G70~i000. 
In::opeeloria L!e Eng·onharia SaniLurin - Sub-consig·nuc;:.ão 

11. ~05 - "Alug;ueis de casas": 
ltecluza-sc de 21:GOO$ pura 12:000$000. 

N. üG 

Verba n. 21 - De.pal'Lnmcnlo Nacional de Saucle Publica 
l\Ialcrial - Set;rolaria Geral - Sub-consignac;:.ão n. 10-1: 

Onde se di:t~: 

"Conscrvar;ão r.lo maLcrial c do IH'edio, O :000$; diga-sr·: 
"Const'I'Yar~ão c l'Cparos do malcl'ial c dos predios n t;at·go do 
Depal'tamcnlo, GO: 000$000". 

N. 97 

Vcrlm n. 22 - DeparLamenlo Nacional do Ensino: 

Jnclu nm-se as doLaçõcs de Malerial consignadas na pro
vos La das verbas ns. 23, 211, 25, 26, 27 o 112, as quacs, po1· 
csquecimonLo, deixaram ele fazer parLe do substitutivo que 
transferiu a toLaliclacle elos respectivos creditas para esla 
verba. 

N. 98 

A' verba 22" - N. 15 - Escola Polytcchnicu: 

Aug·men La ela de 50 :000$, para acquisição de Lcnonos, 
consl.t·ucção de muros e obras, para permittir o accosso do 
Obscrvatorio do morro do Valongo pela rua Camerino. 

N. 99 

N. 23 - Subvenções a Instilut.os de Ensino Official -
Suh-consignação n. 1.9 : 

Onde se diz: "Subvenção á Faculdade de Medicina do Rio 
Ele Janeiro, inclusive 350:400$, etc.", 1. 852 :922$250J diga-se: 

"Subvenção á Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, 
inclusive 50:000$ para ada.ptacão o inslallacão de um amhn
lr.Lorio para a segunda cadeira de clinica medica c 350:400$ 
dcs!.ínaclos ao pagamento ela differença de voncimcnl.os aos 
membros elo corpo docente, de accôrdo com o art.. 19 ela lei 
n. 4.555, ele 10 ele agosto ·de 1922, comprchcndcndo a parlcira 
da maternidade da escola, 1. 902 :922lll250. E 50:000$ para o 
curso do Saude Publica, de accôrdo com o. legislação vi
gente." 
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N. 100 

Verba n. 23 - Subvenoões a InsLi Lutos de Ensino Oi'fi
cial (transferida ])ara u v.erba n. 22) : 

Onde se diz:· "Subvenoão á Escola Polytechnica, ele.": 
Augmcnlc-se de ~O: 000$, "para melhoramentos dos acLL!aP::i 
S'UbineLes". 

N. 101 

Vet·ha n. 2:3 -- ~uiJVeur.ões a lnsULuLos de Ensino Offi
cial (Lrunsfet·idu para a v.e.rba n. 22) - Augmente-se 1:1e 
50:000$000. 

Onde se diz: "Subvenção ú. Escola Polytecllnica, ele.", 
accrescente-se: "sendo 50:000$ para pagamento de servi~ÇJS 
o:x:traorclinarios ou i'óra das horas do oxpodionLe, pre<>ladÇ>s 
pelo pessoal subalterno". 

N. 102 

Verba n. 23 - Subvenoões a Institutos de Ensino Ol'fi
cial ( Lt·nnsfet•ida vam a verba 224

) - .Subvenções da Uni
versidade- SulJ-con.signaoão n. 15 - Onde se diz: "100 :000$ 
para insLalla(\ÜO fle laboratorios", diga-se: "100 :000$ para 
install<ll;ão ·dos novos gabinetes a serem ct:oados, segundo a 
leLLl'a expressa do regimento interno da Escolr,". 

N. 103 

Verba n. 23 - Subvenções a Institutos de Ensino Offi
cial (transferida ·Para a verba n. 22). 

Onde se diz: "Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro, 
etc.". Augmente-se de 120:000$ e accrescente-se, in-fine, o se
guinte: "sendo J 15 :200$ para pagamento de oito professores 
cathedraticos, postos ém disponibilidade, e "- :800$ para gra
tificação de clinica a quatro professores, na razão de 1 :200$ 
annuaes a cada um" . 

N. 104 

Verba n. 24 - Escola Nacional de Bellas Artes: 
Sub-consignacão n. 2 - Material - "Acquisioão de obras 

de arte de autores nacionaes, para as galerias". Augmente-se 
de 20:000$000. 

N. 105 

Vel'lm n. 26 - Augmente-se subvencão a Faculdade de 
Direito de Porto Alegre, 50:000$000. 

N. 106 

Verba n. 28 - Bibliotheca Nacional - Accresccnte-so no 
Matel'ial - I - Permanente: 

Para aoquisicão do estantes metallicas desti
nadas á ala direita do edifício, arcazes 
para carlas geographicas, estampas e ar-
marias para manuscriptos... .... . . .. . . .. .. 200:000$090 
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N, 107 

Verba n. 28- BiblioLheca Nacional- Material - Sub
consignac;ão n. 1 - Livros, manuscrip Los, rcvis Las, ca1:tas 
geogra.phicns e estampas: 
A t 3() ·.000$0_00. ugn1en e-se para ............................. . 

N. 108 

Verba n. 29 - Accresc.ente-se: 
Para conti-nuação das obras do novo Hospital 

da Policia Militar do DistricLo Federal, na 
rua Frei Caneca.......................... 200 :00(}$000 

N. 109 

Verba n. 30 - Serviço Eleitoral Material - "Parà 
despesas com o serviço eleitoral, etc.": 

Augmente-se de 80 :000$000. 

N. 110 

Verba n. 31 - Corpo de Bombeiros: 
Accrescentem-se os seguintes reformados : 

Coronel Affonso Nunes da Silva ............... . 
Tenente~coronel Affonso Romano ............... . 
Tenente-coronel João Baptista ·de Souza ........ . 
Tenente-coronel gTaduado Arthur Teixeira da 
· Costa ....................................... . 
Major Mario Francisco de Brito ............... . 
Major Frederico da Costa Nogueira ............ . 
Major Eloy Monteiro ............................ . 
Major Jerony.mo Pereira ........................ . 
Capitão Euri;pedes de Freitas Brandão ......... . 
CEpitão Antonio Dannenberg .................... . 
2° tenente Eduardo Dias ........................ . 
2" tenente Americo Marques Esteves ........... . 
2° tenente Waldemiro Neves Ferreira ........... . 
2; tenente ·Claudionor de Oliveira ............... . 
2" tene·nte João Ramos de Quei.roz .............. . 
2o tenente Joaquim Pereira Dias ................ . 
2° tenente João Luiz Pereira Mattoso Junior .. . 
f·• sarg()nto grn:duado Alvaro Maximo de Almeida 
2° sargento João Baptista .de Barros ............ . 
2° sargento Loth José da Silva: .................. . 
2° sargento Americo Barbosa Ba!Lhar ... :·.: ..... . 
2° sargento Caetano lgnacio de Menezes ........ . 
2° sargento Francisco Cyriaco Salgado de Mattos 
2° sargento Podro Ribeiro dos Santos ........... . 
3° sargento Germano Arnaldo Scott ............. . 
3o sargento Leonardo .da Silva, Nunes .......... . 
3• sargento José Maria de Mendonça ........... . 
3• sargento Manoel 'do Nascimento Ferreira ...... . 
3• sargento Manoel Ferreira da Costa ..........• 

15:960$000 
11:599$992 
13:919$988 

11:519$976 
9:600$000 

1 o :367$1:187 
10:751$986 
10:367$987 
7:999$992 
8:160$000 
5:199$999 
5:199$996 
5:199$996 
5:199$996 
5:199$996 
5:199$996 
5:199$996 
1:452$690 
1:691$045 
1:691$045 
1 :691$045 
1:691$045 
1:691$045 
1 :691$0115 
1:533$000 
1. :533$000 
1:533$000 
1:533$000 
1:533$000 
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:3" sargento J o sino Fernandes de Carvall!Q ..... . 
3" sal'g·cnto João GualbcrLo d.a Silva ........... . 
311 sa1·genLo li,runcisr)o . ..1\.lve$ . de 1\lirunclu ....... . 
Cabo de esquadra Antcnor Bastos ............... . 
Cubo de esquadra Francisco Bi I'Lcs ............. . 
3" sargento José Corrê a Pires .................. . 
Cabo de csquaclt·a Bcncdiclo Fcl'nandcs Bonito .. 
Cabo de esquadra Gcrm:mo Ambla Scott ....... . 
Cabo ·do esquadra Alberto Alves de Moura .... . 
Cabo de esquadra Antonio Barbosa Espindola .. . 
Cabo de esquadra Candido Pereira ............. . 
Cabo de esquadra Oscar Aug1,1s to Mac.hado ...... . 
Cubo de esquadra José Antonio Além ........... . 
Cabo ·de esquadra Bernardino Rodrigues Vieira. 
Cabo de esquadra Manoel da Rocha ............. , 
Cabo ·de esquadra Cassiano José Lo.pes ......... . 
Cabo ·do esquadra João Sant'Anna da Silva ..... . 
Cabo ,de esquadra Arthur Machado ............. . 
Soldado Michel Hicarclo ......................... . 
Soldado J os.é Firmiano de Faria ................ . 
Soldado Benedicto Barbosa de Oliveira ......... . 
Soldado Manoel ·de Araujo ..................... .. 
Soldado C ar los Fabricio ...... , .................. . 
Soldado Oscar Pereira Martins .................. . 
Soldado Marcolino Ferreira ..................... . 
Soldado Joaquim Fernandes do Amaral ......... . 
Soldado Renato de. Araujo e Lima ............. . 
Soldado Waldemiro de Paula ................... . 
Soldado José Cyrillo de- Magalhães ............. . 
Soldado Antonio Vieira de Lima ................ . 
Soldado Cardoso ................................. . 
Soldado Alvaro Augusto de Freitas ............. . 
Soldado Candido Ribeiro dos Santos ............ . 
Soldado Franklin Joaquim Sampaio ............ . 
Soldado Estanislau Felix Lezecynski ............ . 
3• sargento Antonio Donato da Silva ........... . 
Cabo de esquadra Antonio Ramos de Oliveira ... . 
Soldado Nelson Glass ...... ; ; .............. . 
Soldado· João de Deus ........................ . 
Soldado Waldemiro Lobo Antão ............... . 
Soldado Theophi.lo José da Silva .............. . 
Soldado Sebastião Carvalho dos Santos ......... . 
1• sargento Jorge dos Santos Xavier da Rocha ... . 

N. 111 ···.:; . 

Ve1•ba~ n. 31-·COII'po de Bombeiros: 

Consignação "Pessoal": 

65 

1 :G3:3$oor: 
1:533~()00 
1 : 5:~::l~OOO 
1:2::lG$0$5 
1:37<1.$590 
1:533$000 
1:37<1.$590 

OGZ$1<1.0 
1:374$590 
1:374$5~0 
1:3'74$590 
1 ::374$5·~0 
1 :374$590 
(:374$590 
1 :374$5'9() 
1 :374$590 
1:374$590 
1:37/t$590 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:0/t0$250 
1:095$000 
1:095$000 

985$500 
1:095$000 
1:095$000 
1:533$000 
1:374$590 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
1:095$000 
2:202$045 

De accôrdo com o decreto n. 5. 073, de 1,1 de novembrô 
de 1926 que mandou promover os mestres e contra-mestres 
de barndas e melhorar. os vendmenrtos dos musicos de 1 •, 2" e 
3" classes, façam-se as seguintes altcr.aclíes na propostn: 

Aocresccnte-se o seguinte:· 
S.- Vol. XV. 5 
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1 segundo LcnonLc mesLrc de musi0a: 
Soldu . . . . . . . .. . . . . . . . • . 5: 199$91% 
Ul'uLil'icu:ção . . . . . . . . . • . • 2:600$004 

7:800$000 

N. H2 

Verl.Ju: n. 3 i -Cor-po de Bombeiros: 
E·lírnínem-se, poQ· fallecímento, os seguinLes 

Cot'Onel Eugenio Itodrig·ues Jardim ........... . 
.l\Iujor Antonio Pedro Diony.si1o ............. . 
2" tcnenLe João Igmtcio da Costa .............. . 
GalJo de esquaclt:a Innoccncio Meneies elas Chagas 
Soldado Evaristo Rít01·am .................... . 
S.olda·clo J'orge Aug·usto do:;; Silva ............. . 
Soldado Galixto Ribeiro da Silva ............. . 
Soldado José Ferreira de Souza ............. . 
Soldado José Julio de Sá Fortes ............. . 
Solda'do Antonio Príncipe ................... . 
Soldado Cornelio Antonio dos Sa.ntos ......... . 
SoMado José Vicente da Silva ............... . 
Sol·claclo Joaquim de Souza Crrm.illo ........... . 
Soldado Raymundo P01·oche ................. . 
Soldado Joaquim Felix do Prado ............. . 

7:800$000 

7:800$000 

l'eformndo::;: 
12:991.$981 

10:487$977 
5:199$99G 

766$500 
7:30li;OOO 
730$000 
7:30$000 
730$000 
730$000 
292$000 

1 :090$000 
4:386000 
Wi:il500 
730.$000 
730$000 

Elimine-se tambem da ~"ub-consignação n. l1 - Pessoa.!. 
o 1" sargento João Luiz Pe·reira Moattoso Junior, com 2: 185~; 
por te1· o m·esmo ol)ticlo melhoria. de refoi·ma e entrado no 
qurrdro dos segundos tenentes reformados. 

'i sm·gento aju:da•nlc de musica: 
Soldo . . ............. . 
Gratificaç;ão . . ....... . 

'15 lllUSi·COS ele 'i n ClüSSe: 

2:8'10$500 
547$500 

3:358$000 3:358$000 

Soldo . .. . .. .. .. .. .. .. 2:202$045 
Gratificaçãà" . . . . . . . . . • 547$500 

2:749$545 41:243$'175 
20 musicas de 2" classe: 

Soldo . . ............. . 1:601$045 33:820$000 

25 musicos elo 3" classe: 

Soldo . . .. ..... .. . ... . 1:533$00B 38:325$000 
Dhu·ia ao saegenLo ajudante de 

musica c aos 15 musicos de 
1 n classe, na razão ele 1$333' 
a cada um.. . . . . . . . . . . . . 7 :78-1$720 

Dinl'hls aos 20 musicas de 2" 
classe, na razão ele $G66 a 
·cr.dn um.. . . . . . . . . . . • . . . . 4 :8G1$800 

Dial'ias nos 25 musicas r]() 3" 
classe, na ra:âío ele $500 n 
cad[_t um. . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :562$500 
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Sub-consignavão no 4: 
. Onde se diz: "lG primeiros sargentos meslr'eii", diga-se: 

"15 primeiros sa•rogentos mcslrcs", rc·duzindo-se o respectivo 
Lotai de 2:7 oW$545, pela ptoomo(ião dos mestres da bandtl: a se
gundo tenente. 

Onde se diz: "5 seg·undos sargoentos mixtos", diga-se: 
"o1 scp;undos smogoentos mixtos", reduzindo-se o rcs.pelcivo Lolal 
rlr. 1. : (191$0115, pel.a promoç1ão dó wntra-mestre ela banda a 
sargento ajudanl~. 

Onde se diz: "J5 musicos de 1" !}lt~.sse n. 1 :533$ de soldo: 
lo'lwl, 22 :995$000", supp.rima-sc. 

Onde se diz: "15 music·os de 2• classe. a 1 :374$5!)() d~ 
soldo; total, 20: 618$750", supprima-se. 

SulJ-eonsignneão n. 6: 
unae se ·diz: "Ao mestre da bt1111da de musica, de acct.H·d,) 

com o ar L 1711 do regula:mento, 2 :400$000", supprima-se . 
.Sub-consignac.ão n. 7 : 
ünrle se diz: "Paror.: a-luguel dr. casa rjos officiaes, etc .. o", 

augomcnte-se de 1 :200$ para nlug·uel de casa de um 2" tenent r. 
mestre de musica. / 

Onde se diz: "Ali.mcntacão para 90G pr.aoas, etc ... ", au
gmcnte-se de 48:180$, para mais uma etapa a .u. musicas equi
parados aos sargentos. 

Onde se diz: "Para got•atiücaç.ão diaria de $300 aos musicas 
de 3" ·classe, etc o .. , 2:1 00$000", surpprima-se. 

N. H i! 

V cl'lJa 31"- Corpo 1üe .Bombeiros: 
Sub-consig:nação n. 6 -- Pcssouol - Onde se diz: "lira

l.ifieações de accôl'do com o nl'l .. 57 do reg-ulamento - rc;is 
33 :840$". Augmente-se para 50:000$000. 

Onde se diz: "GraqficacãQ.·p~wa os motoristas de 1" classe, 
etc .. o, 15 :000$000". Suprprima-se. 

Onde se di7.: "Gratificação 11ara: ·as moloris&as de 2" e lasse, 
c&c., 12 :000$000". Supprima-se. 

Onde se diz: "Gratificação para os motoristas de 3" classe, 
ele., 10: 000$000". Supprim:a-se. 

Accrescente-se,. onde convier : 
"Groatificações aos mo-toristas de 1a, 2" c 3" classes --

102:000$000." 
Suh-consignação no 7 -· Pessor.l - Onde se diz: "Farda

nJcnto para !J06 praças a 260$ annua.cs, 235 :560$000"; diga-se: 
"Fmdamcn to para praças, 28!J•: 920$0ü'ô". 

Rc~Labc•leç.a-se a su!J-consignr.eão n. 22 - M·af.crial --· da 
proposta, ",para pagamento rle assignaluras de Lclc.phones, in
clusive mudança dos appa.rolhos". 5:000$000. 

Restabeleça-sr, com o credito de JO :000$ rln pl'oposl.:i·o a 
s11lJ-cons ignaçii.o n . 2.1 - lHa ter i a.l, fi·cando assim rrd igida : 
"C.:Lmllagem rlc medalhas de mcri.to para officiacs c prar,.ns •.1 
despesas cvcnlur.:es". 

Accl'csccntc-se, on ele convi e r, no l\fat.cri a 1 : 
"Utrnsilios para alojamentos c rlr.prnclcncins, 10:00MOOO." 
"Despesas alfandegarias- I O :000$000." 
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Stth-consig.nnr;fio n. /d - l\ialul'ial geral - llcduza-se de 
;, :OOO:ji, o, onde ~o diz: ''prhts juslit;m; l'c\'ClCl'U·l c local"; dig·u-se: 
''llcla jusLi~\a fcclcl'al ", 

N. HG 

Verba n. 32 - Acl:ministrr.çüo, Justiç.a c outras despesas 
dn 'l~crritorio do Acre. 

Sub-consignações ns. 2 c .J - Pessoal - Accrcscentc-sc, 
'in ·/'ine: "podendo ser entregue em quotas Lrimestr~es, por 
acleanl.amento, ao respectivo governador, pelou repa1•Licão fis·IJal 
mais :proxima". 

Log·o após a prd::ivra "1\!rlministração", do n. ·1 ela consi
gnação "Material", accrescente-se o seg·uinte: 

"Podendo a importancia dos creclitos desta administração 
ser entreg·ue cm quotas trimestraes, por adeantamento, ao re
spectivo governador, pela repa.rtição fiscal mais proxima". 

N. 117 

Verba n. 33- Instituto Oswaldo Cruz: 
Sub-~consig.nacão n. .J - Material -· "Alimentação", re

d uzs:-se de 5 :000$000. 
oSub-con::dgnação n. 3-1. - Material - Diga-se: "Material 

clinico", eJn_ ve% r]e: "J\Ihüerial chimico". 

N. 118 

Verba n. 33 - Instituto Oswaldo Cruz: 
Material - III. Hospital das Doenças •rropicaes 

stitua-se a- sub-consignação n. 33 pela seguinte:· 
- Sub

~ 
33. Obras de transformaç.ão do hospital, con

struccão de um bioterio e de um necroterio 130:000$000 

N. •119 

Verba n. 33 -Instituto Osw:aldo Cruz - Matr;ri·al - Sub
stitua-se a sub-consignaçã.o n. 3 pela seguinte: 
3. Para conclusão das obras de esgoto e con-

strucçãkl de du&s fossas.......... . . . . . . . 50:000$000 

N. 120 

Verba n. 33 -- Instituto Oswaldo Cruz- MateT"ial: 
Pnm obr·as dr~ transfoi·mação de uma cocheira em bioterio 

b acquisição de gaiolas c utensilios destinados á manutcncão ele 
pequenos animües de lal~oratorio, 60:000$000. • 

N. 121 

Vreba n. :33 - Instituto Oswal.cJo Cruz - Insl.il.nto Ji'ilial 
em Rello Horizonte- Consignação "1\faterinl": 

Suh-consignaç.ão "Oh.irelos ele expediente"-- Augmcnte-sn 
dB 400' para 800$000. 
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Su!J-consignar;fio "Pl'ocluclos cl1irnicos e dt•og·as" - Au
glJlente-so de 2: .] OO:j; pai' a lt : OOO:POOO. 

Sub-consignacrw·· "Vidraria" - Augmen Le-se r.le 1 :000$000 
IJat'R: G: 000$000. 

Accrescenle-se onde convier: 
Pesquizas, eonservacão c remodelação dos laboratorios e 

do predio c acquisição ele animaes, 38:000$000. 

N. 122 

Verba 33'- Inslituto Oswaldo Cruz: 
De accôrclo com o decreto leg·islaLivo n. 5. 058 B, de 25 de 

outubro de 19. G, e regulamento approvaclo pelo decreto nu
mero 17.511, de 5 de novembro de f!9,26, substituam-se as ta- • 
bellas cTe "Pessoal" pe.Jas seguintes: 

PAPEI .. 
Fixa V m·iavel 

1 director: 
Ordenado . . . . 20:000$000 
Gratificaç.ão.. 10:000$000 

7 chefes de ser
viço, a 27 :000$, 
sendo: 

30:000!llÜOO 

Ordenado . . . . 18:000$000 
Gratificação. . 9:000$000 

::lO:OOO!IlOOO 

27:000$000 489:000$000 
24 assistentes, a 

24 :000$, sendo: 
Or-denado . . . . 16 :'000$000 
Gratifi·c;ação. . R :OOO!IlOOO 

24:000$000 576:000$000 
1 assistente- se

cretario : 
Or·de.nado . . . . 16 :000$000 
Gratific•ação. . 8:000$000 

1. zelador: 
Ordenado .... 
Gratificação .. 

1 thesoureiro: 
0Pdr. na·do .... 
Grtüificnt;:ão .. 

2/l :000$000 

8:000$000 
4:000$000 

12:000$000 

R.: 000$000 
1 : ono::woo 

12:000$000 

21t:000$000 

12:000$000 

12:000$000 
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1\ 
1 assistente: 

Ordenado . . . . 16 :000$000 
Gra tii'icação . . 8 : 000$000 

·i auxiliar acade
mico: 

24:000$000 

Ordenado . . . . 2:480$000 
Gratificação.. 1 :240$000 

1 ajudante de al
mox:arife : 

3:720$000 

Ordenado . . . . 4 :800$000 
Gra-tificação. . 2: 400$000· 

7:200$000 
2 escripturarios: 

Ordenado.... 6:400$000 
Gratifi·cac::.ão. . 3 :200$000 

9:600$000 
2 serventes de 1 • 

o lasse: 
Ordenado . . . . 3 :600$000 
Gratificação . . 1 :800$000 . 

2 serventes de 2" 
classe: 

5:400$000' 

Ordenado . . . . 3 :200$000 
Gratificação.. 1 :600$000 

2 serventes de 3" 
classe: 

4:800$000 

Ordenado . . . . 2:800$000 
Gratific;açiLo. . 1 :400$000, · 

4 fe·chadores de 
tubo: 

4:200$00à 

Ordenado . . . .. 1 :280$000 
Gratificação. . 640$000 

1:920$000 
1 carpinteiro: 

Ordenado . . . . 4 :000$000 
Gratificação. . 2:000$000 

6:000$000 

PAPEL 
Jt'·ixa 

24:000$000 

3:720$000 

7:200$000 

11•9 :200$000 

10:8.00$000 

9:600$000 

8:400$000 

7:680$000· 

6:000$000 

123:600$000 

I 

I 
I 

I 
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PAPEL 
Fi:ca Variavel 

HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAES 

2 enfermeiras : 
Gratificação. . 3 :360$000 6 :720$000 

4 serventes: 
Grat. 2:370$ 191:480$000 

1 ~electricista: 
GraUficação. . 5 :400$000 

1 ajudante: 
GvaWicação.. 3 :360$000 

1 rondante: 
Gra,tificação.. 3 :720$000 

1 cozinheiro: 
Gratificação.. 3 :720$000 · 32:400$000 

INSTITUTO FILIAL EM BELLO HORIZONTE 
2 auxiliares-

medi·cos: 
Grat. 9:720$ 19:440$000 

· 1 zelador-preparador: 
Gratificação.. 19:440$000 

3 serventes : 
Grat. 3 :360$ 10 :080$000 37:920$000 

INSTITUTO FILIAL NO MARANHÃO 

1 ajudante de as-
sistente: 

GI'atific:ação.. 12:360$000 
1 alrnoxarife-es-

cripturario: 
Gra:tificaçãlo.. 8 :400$000 

1 chauffeur..... 4:560$000 
4 serventes: 

Grat. 3:360$ 13:440$000 38:760$000 

N. 123 

A' verba 37- Subvenções: 
Onde se diz: 

Associação de Imprensa ........ . 
Circulo . de Imp.rensa ........... . 

15:000$000 
f5:000$000 
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N. 156 

A. verba Subvencões: 
Façam-se as seguintes correcçlões : 
Minas Geraes : 
Onde se diz "Escola de Engenharia, de Juiz de Fóra, réis 

50:000$: diga-se, 72 :500$000. 
Onde se diz: "Casa de Caridade de S. João Baptis.ta, 

1:5000$ ; diga-se, 5:000$000. · 
Onde se diz: "Faculdade de Direito"; diga-se, "Faculdade 

de Direito de Bello Horizonte". 
Onde se diz: "Santa Casa de :Misericordia do Rio das Ve

lhas"; diga-se: "Santa Casa de Misericordia de Santa Luzia do 
Rio das Velhas". · 

Onde se diz: "Associação das Damas de Caridade", diga
se, "As~sociação das Damas de Caridade de Bello Horizonte". 

Onde se diz: .. Santa Casa de Abaeté"; diga-se, "Casa de 
Caridade de S. Vicente de Paula· de Abaeté". 

Onde se diz: "Santa Casa de Monte Santo", diga-se; "San
ta Casa de Monte Santo", G :500$000. 

Parahyba: 
Onde se diz: "Asylo de Mendicidade da Parahyba", diga

se, "Asylo de Mendicidade Carneiro da Cunha" .. 

N. 157 

Subvenções : 
Accrescente-se : 
!Maternidade de Florianopolis, 20 :OOOI'!iOOO. 

N. 158 
Subven~.ões : 
Paraná : 
Onde se lê "Para o custeio dos serviços creados pelo de

creto n. 13.01-í, de ·i de maio de 1918 (nacionalização do 
ensino), etc. ", diga-se : 

"Para o custeio dos serviços a que se refere o decreto 
n. 13.014, de 4 de maio de 1918 (nacionalizacão elo ens-ino 
primaria), 346:050$, para auxilio do pagamento a 120 pro
fessores, alugueis ele casas e acquisição de material didactico ; 
para vencimento, cliarias e transporte do inspector federal ; 
pagamento do dactylographo e servente". 

Santa Catharina : 
Onde se lê "Para o custeio dos serviços creados dela de

creto n. 13. OH, de !1 de maio de i 918 (nacionalização do 
ensino), etc.", diga-se : 

"Para o custeio dos serviços a que se refere o decreto 
n. 13.014, de 4 de maio de 1918 (nacionalização do ensino 
primaria), 563:910$, para auxilio do pagamento a 190 pro
fessores, alugueis de casas e acquisição de material didactico ; 

,; 
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para vencimento, diarias c transporte do inspector federal ; . 
pagamento do dactylographo c servente". 

Rio Grande do Sul : 
Onde se lê "Para o custeio dos serviços crcados pelo de

creto n. 13.0111, de -i maio ele 1918 (nacionaTizãção do 
ensino), etc. ", diga-se : 

"Para o custeio dos serviços a que se refere o decreto 
n. 13.01-1, de 4 de maio de 1918 (nacionalizaÇ!ã:o do ensino 
primaria), 400 :575$, para auxilio do pagamento a 140 pro
fessores, alugueis de casas e acquisição de material didactico ; 
para vencimento, diarias e transporte do inspector federal ; 
pagamento do dactylographo e servente". 

N. 159 

Verba 40" - Consignação "Material" (de con
sumo) - Sub-consignação n. 7 - Obje
ctos de expediente e livros de escriptu
racão - Impressos, schemas, etc. . ..... 

N. 160 

12:000$000 

Verba n. 40 - Instituto Medico Legal - Consignação 
material: 

Sub-consignaçã'o n. 1 - Diga-se : "Acquisição, conser
vação e reparação de moveis", em vez de : "Acquisic;:,ão de 
moveis". 

Sub-consignação n. 2 - Accrescente-se, in-fine, o se
guinte: "e encadernaç'ães". 

Sub-consignação n. 7 - Accrescente-se, in-fine, o se
guinte: "impressos com gravuras e schemas". 

Sub-consignação n. 10 - Accrescente-se, logo após as 
palavras: "gabinetes de radiologia", o seguinte: "e photo
graphia ", o mais como está na proposta. 

N. 161 

Verba n. 40 - Instituto Medico Legal - Sub-consigna
ção n. 1G - Material - "Eventuaes, etc." -Substituam-se 
as palavras: "fardamento para chau.f(eurs, contínuos e ser
ventes", pelas seguintes: ".fardamentos para o pessoal subal
terno". 

N. 162 

Instituto Medico Legal do Rio de Janeiro : 
Verba n. 40 - Consignação "Material" (per

manente) - Sub-consignação "Acquisi
cão de vehiculo''. I I I I I I I I I I I 0 I I I I I I I I I 

!):570$000 
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N. 163 

V erha n. -10 - Consignação "Material" (per
mauenLe) - Sub-consignat1ão n. G -
Pac·a conslrucc.ão do Necroterio, .LaboPa-
Lot·ios e Bioterio do Instituto ........... . 

N. 164 

200:000$000 

Vorb:i n. -12 - Escola Quinze de Novembro (transferida 
na discussão dó orçamento na Gamara, para a verba n. 22) . 

: Supprimam-se as dotações de pessoal o material da se
cção de Hei'orma, nas importancias de 72:611$000 da primei
ra e 115 :000$000 da seg·unda, cm vista da creacão da Escola 
.João Luiz Alves, que passará a constiLuir rubrica em separado 
na verba n. 13. · 

N. 165 

Verba n. -12- Escola Quinr.c elo Novembro (transferida 
;para a verba n. 22) ;· 

Sub-consignação n. 17 - Material - Even Luaes. 

AugmenLe-se de 4:000$ para 24:000$00. 

Accrescente-se, anele convier : 

"Para ampliação, conservação c reparos elos 
oelii'icios". •••• o • • • • • • • • • • ••• o • • • o • ' JOO:OOO!J;OOO 

N. 166 

Escola Quinze de Novembro - Verba 42 - Material II 
- N. 15 - 1Vl;üc1·ia prima pm·a as officinas : 
Em yr•z de 1 o: ooo:;;.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 20: OOO!f;OOO 

f',ala da r.ommissfío de Tlcdacçfío, rm 2G de drzt•mlwo de 
1 D.'.?G. - Hti!'ÍJJÍrlcs i\uuiw·, PresidcnLn. - fJulloj',·ctlo Yitiii'J/:r, 
rclalor. - Tfwma:; J/nrlriuucs. 

O S:r. João Thomé - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palaVJ'a 81· .. João ~rhom(\, 

O ,., ,. - ,.,..., . " ]) 'd I . V r ,:,1'. ,.O!lO .:.nome - ;:-.!'. . l'CSl 011 .C, rCCjllC!rO a . ,:,x. 
consull.ae o Stmado sobre si cons(lnLe na urgoncia pa1·a imnw
rliaUt discussão c voLação do proJecto n. ~GO, hontrm oppm
Yaclo, nüs L11 Casn. do Congresso, sem prcju izo das mo.lcri ns or
camcnLal·ias c das que jú toem urgcncia concedida. 

O Sr. Prefiident0 
querinwn I o rlo Sr. 
(Pa;:sa,) 

Approvaclo. 

- Os scn ho1·es que approvam .':\ rc
,João Thomô. qneiram lcv~~ninr-se. 

Conl.inüa a hora elo cxpecliento. Si n[ío hoJJvor quem 
CJLWil'll nsa1· da palavra, passarei ú oeclcm rlo dia. 

' . . . .. ~ ' 
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ORDEM DO DIA 

OHÇAMEN'rO DA HECEI'l'A PARA 1927 

Continuagão da 3" discussão ela proposição da Camara 
Deputados n. 74, de 1926, que orça a receita geral da Rc 
blica para o exercício de 1927. 

'O Sr. Presidente - Este orçamento, em virtude do 
querimento do Sr. Sampaio Corrêa, volta á Commissãc 
Finanças':"! 

OHÇAMEN'l'O DA GUEHRA PARA 1927 

Continuação da 3" discussão da proposição da Camara 
Deputados n. 81, de HJ2G, fixando a despesa do MinisLerir 
Guerra para o exercício de 1927. 

Encerrada. 
Sãü successivamente approvaclas as seguintes 

BMENDAS 

N. 1 

SUnSTI'l'U'l'IVO 

SnlJslünlivo rw pro;ieoto npprovarlo 11elo Senado em 
2" discussao 

O CongT~;sso Nacional decreta : 
Artigo nnico. :0 pi'el'irJenLo da llcnnl1lica r) auLoriz:tr 

r]p.-:nrndr•t·. pelo l\Tii1i~Li•t·iu dlt CltiOJ'I'H, no o~~ercicio do 1 
as Cjilanf.in;; riu !00:000*, out·o, e d1~ JSO.OU:0~18~\ll7, p: 
eom os 8ct·vir;os abaixo designados : 



J. ·Administração Central- Reduzida de 2:000$, feita, na ta
beBa, a seguinte alteração: material, sub-consigna
ção n. 3; acquisição de artigos de expediente ( Gabi
nete do Ministro), em vez de 5 :000$ diga-se 
3:000$000 I I f I O O O O O O O O I O I I I I I I o I I I tO I I I O O I I O O t fI 

· "?-. Justiça .lf ilitar- Reduzida de 27; 500$, feitas na tabella, 
as seguintes alterações: pessoal, sub-consignação nu
mero 7, 21 :600$, supprima-se; material, sub-consi
gnação n. 7, 4 :000$, supprima-se, e sub-consignação 
n. 2, em vez de 17 :700$ diga-se 15 :800$, especifi
cando-se assim : 

L 

Acquisição ele artigos de expediente para 
a Seoretaria do Supremo '.rri-
bunal. · . . . . ................. . 

Idem para a Procuradoria ela Justiça 
Idem para 6" Circumscripção ....... . 
Idem para as 5", 10• e 1 i", á razão 

de 1 :50$ a cada uma: ........ . 

3:600$000 

600$000 
1:500$000 

4:500$000 

Idem para as demais, a 700$ a cada 
uma (1', 2•, 3•, 4", 7•, 8", 9• e 
12a) o I 1 t I I O O O o o I o I O I o O I I O I O I I 5:600$000 

15:800$000 

8. Estado-Maio1• do Exe1•cito - Augmentada de 26:000$, 
feitas, na tabella, as seguintes alterações.:. 

----.-. - .. -- ""!PP- '"·t..-.;~. , .. -

PURO 
Vm·iavel 

............ 

f I f I. I I I I I I I t 

.... ,~ . 

00 
PAPEL 00 

Fixa Val'iavel 

997:881$250 1.244:4.008000 

1.082:700$000 229:8608000 
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Pessoal, sub-consignação n. 6 (Serviço Geographico Mi
litar), substitua-se pelas duas seguintes : 

1. Para pagamento de vencimentos . de 
technicos especialistas, desenhis
tas, mecanicos, serventes e vi:.. .. 
gias, operarios, e artífices, admit
tidos de accôrdo com as exigen
cias do Serviço Geographico 1\Ii
litar, nos termos do art. 14 da 
lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 
1920, reproduzidos nos arls. 35, 
39 e 51 rias leis ns. t!. 242, de 5 
de janeiro de 1921; 'L 555, de 10 
de agosto de 1922, e 4. 635, de 6 
de janeiro de 1923. . . . . . . . . . . . 320:000$000 

Para pagamento de diarias de praças, 
diarias e abonos do pessoal dis
criminado na sub-consignação 6", 
quando em trabalhos de campo ou 
serviços extraordinarios; de guias, 
operarios, serventes, etc., tomados 
por emergencia em campanha 
(sendo as diarias contadas pelos 
dias de trabalho de campo ou ex- . 
traordinarios). o . o .. o o .... o o o o 150: 000$0_00 

;Material, sub-consignação no 5, em vez de 53 :000$, diga
li~ _40 :090_$, re(}igingo_-15~ ~ss!m;. -'',A.squi§i.Q.ãQ de IDª-"' 
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' '47 O) Fabrica a é Polvõra sem 
- -- Fumaça do Piquete 14 :000$000 

Dive1•sas despesas 

Despesas miudas de 
prompto pagamento: 

·- 48. Directoria do Material 
Bellico. . • .. ..... 1:200$000 

49. Fabrica de Polyora da; 
Estrella. • . . ...• 1:800$000 

50. Fabrica de Wartuchos 
e Artefactos de 
Guerr_a. . . ·, ...... 1:800$000 

Polvora 51 ·i Fabrica - d e 
sem Flnl)aça d(o 
Piquete. • . .. ...• 1:800$000 

Arsenal de Guerra do 
Rio de Janeiro : 

52; Para energia electrica, -/ 

' (forca e calor) ..• 108:000$000 
,_ 

53. Despesas miudas de 
p r o m p t o paga-
mento. , . . . . . . . . • . 1:800$000 

15:800$000 

3.294:200$000 

--
; 

OURO 

Variavet 

. . \. - . 
1 PAPEL 

Fixa Variavel 
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Arsenal de ·Guerra do 
Rio Grande do Sul : 

54. Para energia electl•ica 
(forca e calor) ... 

55. Despesas miudas. d c 
'Pro m 'P to paga-
mento. ·. · . , ...... 

12:000$000 

1:200$000 -129:600$000 
------

Sc1·viço ele Engenhm·ia - Augmentada de 150:000$000, 
feitas, na tabella, as seguintes alterações: :Material 
-· Na sub-c<insignação n. 2; accrescente;..se, no fim; 
"200 :000$ para o serviço de aguas e esgotos no quai·-
tel de Caxias, Estado do Rio Grande do Sul; 200:000$ 
para a rooonstruoção do hospital da região, em Juiz 
de Fóra, o 200 :000$ para a reforma e novas ada-
ptações no edifício da Escola ,de Estado Maior"; a c
crescente-se ainda o seguinte: "Para auxiliar a admi
nistração do • Hospital· Naciomil de Alienados no le
vantamento de um pavilhão para. hospitalização de 
militares, 150 :000$000" ...... , ....••.........•... 

Se1•viço de Inte1~dencia - Feita, na tabella, a seguinte· al-: 
teração: Material - Na sub-consignacão. n. 3, ac
crescente-se, no fim: "sendo 9:000$ destinados á 
acquisicão de instrumentos para a organizacã·o da 
banda de musica do 1 o batalhão de engenharia ..... . 

S. Sm·viço de Sau.de e de Vete1•ilwria - Augmentada de 
313:240$, feitas, na tabella, as seguintes altm~ações: 

.~ Material - Estação de Assistencia e Prophilaxia 

3.666:921$325 4.499:575$180 

24 :840$000 2 .. 458:200$000 

'3.799:976$100 27.192:200$000 
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I 
(Polyclinica l\lilitar), ·depois da sub-consignaoão nu-
mero 1 i - acerescenLe-se duas novas sub-consigna
cões,. assim redigida!;:: "Conservação e · i·eparaçãn . do 
material de auto-iin1tiulancias; carros de transporte 
de cada veres e ··doentes de molestias infecto-conta
gios'as, machinas de desinfecçãó e estufas, 50:000$000. 
CombusLivel, .lubrificantes e· outros · aBoessorios para 
auto-ambulancias, carros de transporte de cadaveres 
e doentes de molestias infecto-contagiosas, maohinas 
de desinfecção .c e.stufas, 30 :000$; ·sub-consignação 
n. 14, em vez ~de- 400:000$, diga-se 600 :000$; sub
consignação n. -27, em vez ·de '•O :000$, diga-se 
70:000$, sendo 30:000$ desLi11ados á lavagem· de 
roupa dos hospitaes e enfermarias-hospitaes;. sub
consignação n: 311 1·edija--so assim: "Para indemni
zação aos hospitaes, enfermarias-hospitaes, sanato
rios e deposito de wnvalescentes, das despesas feilas 
com officiaes, alumnos c praças de pret, funcciona
rios civis e op(lrarios quando em tratamento nos 

._ mesmos estabelecimentos, inclusive para la,'agem de 
roupas, acquicicão de material de penso, funooiona
'mento das lavanderias a vapo1;, serviços de radiolo
gia e physiotherapia, sendo distribuídos ao Hospital 
Central do. Exercito,. 120:000$ pru·a estes trcs ui
Limos serviçOs e mais. 150:000$ para acquisiç.ão de 
médicamentos, drogas, vasilhames, utensilios, appa
relhos, etc., para a sua pharmaaia", mantendo-se a 
mesma verba. PessOtl.i - sub-eonsignacão n. i O, 

• 
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augmenlc-se 3:2.10$ para mais dous serventes, em 
fórma do regulamento em . vigor ................. . 

9. Serviço de Remonta. . .............................. . 

10. Soldo c (lmli{icaçtío lh~ o{{iciaes - Augmentada de 
300:000$, feitas, na tabella, as seguintes alleracõcs: 

u. . . . . . .. ~ 

Pessoal - sub-consg·inação n. 1, cm vez de 
-100:000$, diga-se 300:000$, c em vez de dccrel.o nu
mero H. 763, djga-sc H. ü63; sub:.consigllação. nu-

. mero 1, na rubrica - 1.261 sqgundos tenentes, ac
crcsccntc-se, no fim: .... c os cslagiarios da Escola 
de Applicação do Serviço de Saudc, candidatos a 
primeh·os tenentes mcdicus; sub-consignaçãlo n 2 . 
(Diversos setTiços), em· vez ·de ·SOO :000$, diga-se·: 
i. 200 :000$; snb-consignação n. 5 (DiYersos servi
ços), diga-se idem. aos officincs arregimentados, in
clusive os do reserva, cslagim·ios, c os da ·Escola 
l\lilitar. . . .. ................................... . 

Soldos, ctaiJas c fll'ati{icaçúcs de 1JI'açás -· .. Auúi1entada 
de H 9:875$, feitas, na Ü\bella, ·as seguintes t\llera
cõcs: Pessoal, sub-consignacão n .. 1, cm vez de 100 
aspirantes a official (seis mczes) 1 diga-se: 150 as
J>it_'antes ·a official, inclusive os cstagiarios · da re
serva dos corpos de tropa e almimos da Escola de 
Applicação do Serviço de Snude, candidatos a offi
ciacs das m·mns · e dcssll · .sct·vt~ó ·:··too hSplranles 
(seis mezes) c 50 aspirantes (um anuo), 5liü :000$; 
sub-consignação n. 3, depois ·de : 100 aspirantes, 
tres raoões (seis mezes), accrcscente-se : 50 aspi
rantes, ll·e:; rações (um anuo); somma das rações 

1.891:070$750 

36.506:2.00$000 

3 .55ft :7 428000 

500:0008000 

2.423:200$000 
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dos aspirant.es, 109. 500; total das rações, na _média 
de 2$500, 13. ~01. 015. .. •.....................•.. 

Clas.çes inactivas - Augmentada de. 300:000$, feita, na 
tabella, a seguinte· alteração: Pessoal, sub-consig.na
çiio u. 4, · segm:idà. alínea, em vez de 1..100:000$, 
diga-se 1. 400:000$000. . ................. : . ...... · 

--ii~~ Aj~.u.ia~·de custo~ ... ··~··.· ........ ~ ........... · ... -" ..... , -·· . . . 
~H Emprégados addidos . .. : .... ~ ...... : ................. . 
]6 •. Comrhi.~sâo em paiz ·est?·angeird - Reduzida d~ 100:000$, 
· ;.ui. Despe;~ eventuaes. . ............. : ............ · .... . 

o·zt110. . . . ............. · ·- .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · 

.. 

·;. 

.. •-, .,~- ._~_, . .., -··~. ~""' 

OURO 

Val'iavel 

PAPEL 

Fixa Val'iavel 

23 .j1_18 :224$000 37.495 :283$000 

. . . . . . . . . . . . 18.535:278$187 2.800:000$000 

............ . ............. 400:000$000 

. . . . . . . . . . . . . . ............. 70:684$000 
I I I I I I I I I 0 I I ............... 210:600$000 
100:000$000 

100:000$000 92.548:0!4$737 87.899:139$180 
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r SESSÃO EM 27 DE DEZEMBRO DE 1926 i 

E' nnnuncinda a vota.;fío (J:I seguinte 

EMENDA 

N. 2 
Verba - "Justiça Militar": 

1G1 

. Rectifique-se a respectiva dotação, para o fim de se-
.rem respeitados os vencimentos, que cabem aos auditores de 
guerra da Caopital Federal e do Rio Grande do' Sul, ex-vi, do 
art. 60, § 2° e art. · 7°, § 1°, n. 2, da lei n. 2.6, de· 30 d·e 
dezembro, e fixados no art. 4u, do decreto legislativo nu-
mero 4. 988, de 8 de janeiro de 1926. · 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1926. -: Laurd 
Sodré. 

O Sr. Affonso de Camargo ·- sr·. Presidente, houve um 
·pequeno errb de impressão nesta cmendw. Faltam aqui, de
pois das palavras "Rio Grande do Sul", as palavras "e São 
Paulo". . -

O Sr. Presidente- A emenda fica, poi5, assim recligida: 
(Lê) : · · 

"Rectifiquem-se as respectivas dotarões: "e antigo dà 
São Pa'Ulo". . 

Os senhores que apprÓvam a emenda assim t'edigida 
pelo Sr. · Relator, queiram levantar-se. (Pausa)· 

Foi approvada. ·· 

N. 3 

A' verba, j,ustiça militar, no orçamento da Guerra, Su
premo Tribuna1 Militar, accrescente-se: "ministros, offici~es 
effectivos ou reformados, mais 21 :600$000, que devem ser in
corporados aos :vencimentos do.s Ministros Marechaes Fran
cisco de Paula Argollo, Luíz Antonio de Medeiros e OlympiO: 
Carvalho da Fonseca. . 

17 de dezembro de 1926. -Benjamin Barroso. 

N. 4 

Labora·torio Chir.oico Pharmaceutico Militar - Ministerio 
da Guerra -: Verba 15• - Serviços geraes - Consignação 
Material -· Diversas despezas. 

Na rubrica . 33 - Para auxilio - Accrescente-se as pa-
lavras: · 
A' Revista• de ChiiT.Iic~. c Pharmacia Militar... 4 :000$000 

Sala das sessões, 1 de dezembro de 1926. - ltf endes Ta-
vares. · 

N.õ 

Verba H" Obras Militares: 
Accrescida de quinhentos contos de réis (500 :000$) para 

construcção de ca·sas para of~iciaes, mediant~ . emprestimos a 
!l:ssociacr5es compostas exclus~vamente cje ITJilltarfi)s de. terrl\ 
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,. 

c mar, cujos estatutos consignem eslc objoclivo com. fim 
principal, em condições de ,juros e amortiza~,;úes compatíveis 
com • os recursos dos beneffoiado!. 

Sala elas sessões, 21 de dezembro de 192G. - 1~. Schmidt. 

N. 6 

Accrescenle-se onde convier~ 

Dentro da dotacão Ol'camentnria ''igcnie fH.Ia incot•pora~a 
. ao quadro geral das ot'ficinn·s do Arsenal de Guerra do l:'ho 
· de Janeiro a oWeina de chopa~ dn cinturões. freios o espora~. 
existentes no estabelecimento militar, organizando-se em de
finitivo, distribuicão do pessoal cm classes, na i'órmn• es
pecificr.da no quadro junto, sendo e:densivo aos opcrarJos, 
mensnlistas, dim·istas, empreiteiros da referida offleina, 'ó!i 

··direito!~!, gnrnntias c \'anlag-cns de que $'Oznm os demais ope
rarias do mesmo m·senal ;· 

Rio de .laneiro, 21 de dezembro d~ 1926. - -Pattlo d~ 
Frontin. · .. 

N. 1 
Onde convier: 
"Os officia·eii do Serviç.Q Geographico Militar, sempre 

que estiverem em l.ralmlhos de campo, fôra da ·respectiva 
séde, terão direito fL .. d ia ria da lei, nfto se lhes. applicando 
nenhuma medida. ele c~1racler J•r.s!.Pict.iYo quanto á fi:x:::H;ão do 

·· numero de c! ia rias durante o anno. 
Sala das· sessões, 21 de dezembro de 1926 . ....._ Vcspucio 

de Abreu. 

N. 8 

.• ccrescente-se á verba 3• - Estado :\ln to r do Exeroito 
Cõnsigna~,;iio "PcsRonl"; o:u11-con~igon.eão n. 6 (Serviço 

Gcographico Militar) o seguinte: '· ... e ans officiars da se
cção dr.: Aerof.npographia dia rin-s asf'h1 discriminadas: chefe 
da· s~ctão, 15$, auxiliares 10$000. 

Augment.'c-se de 1:1. :200$, pam o pagametio:.o de A't•ntifi
cnçfto rln ])o.o::fn de goncral de brig:1·da. como ;;r na effcctivi
cla·oc e:::1 ivf'sse o l;Cneral Ahe:vlal'd de Onei.roz. {.ll(Jo con
forme a. lei n. 4 . 555, de 1 O de agosto ele 1 ~2; e n. 5. 025, ele 

. 1 de outubro do corrente ·anno. . , · 
Sala das !'esRõeR, 21 de dezembro'dt3<f926. - Vcspu.cio de 

· Abl'f.•u. . . 

Slio regeitndas as seguintes 

I 
1-
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' . 
ilMSNDAS 

N. 1 

·. . Na verba 1• "~dministra~1ão Centl'al" - Pe:~ssoa.l - Secre- . 
tar1a. da Guerra, di ia-se: . 
Poo:·te'iro 
Continulos 
Serventes 
' 

I I O I 0 I I O O I I I O O I I I I o o 1 O 1 O o 1 o o o o o o 1 o 

I I I O I I I 0 I I I I I I I O f 0 •, I I • O I O 0 O 1 1 1 1 0 I' . , ....... _ .............. , ........ . 
11 :70011!000 
7:680$000. 
5:·40oeooo 

; • Sala das sessões, U de dezembro de 1926. -· Mend118 
Tava-res. 

N. 2 

. Na verba ~a. "Adminis~racão CeJ?.tral" - Pessoal - Secre
taria e Contab1hdade da Guerra, diga-se: 
{ ,r 
'Po1~te1ro . . .................. · ............. . 
Continuo:;; . . ......................... , ... , . 
Serventes . . ........................ · ...... . 

Benjamin Barroso. 
N. 

H:700.000 
7:680$000 
5 :AOO~_ooo 

' 

.. A' vet·ba 4" - Justiça Mimar - Sub-consignacão n. 6, 
elo orçamento do Minister"io da Gu~rra ,onde diz: "sondo 
5: !LO O :li pal'O. pagamento de mais um escrivão na 2• Ch·cum
cl'ipção da Justiça Militar. Estado ele São Paulo", acres
cente-se: '"e ü :ooo.~ para pagamento de g·ratificacão especial 
ao secretario cm commissão· da,. Secção de Justica, do Mini::;
terio ela Guerra." 

N.; ~ 

A' verba 4" - .Tusliça Militar - snb-consignacão n. ô, 
do orçamento do Ministerio da Guerra, onde diz "sendo 5 :400$ 
para pag·amcnl.o a mais um escrivão na 2• Circumscripgão de 
:Justiça. Estado ele S. Paulo", accrescento-se "c 6:000$ para 
T,Jagamento de gratificação especial ao seeretal'io em commis
são da Secção de .Tust.iça do Minis ler i o ela Guerra". 

; N. 7 
· A' verba .~,-, ,iustiça militar. Su.premo Tribunal Militar, 
·~ccreRcent.e-se - ·•ministros, officiaes effectivos ou reforma-
1.dos, mais 21 :600$, que devem ser incorporados aos venci
mentos dos rninistrog marechaes Francisco rle Pauln A~·lwllo. 
'Luiz A11tónio de l\Iecleiros e Olympio Carvalho da Fonseca". 

Rio, 20 de rlezembro de 1926. - Paulo. de Frontln~ 

N. 8 
Vet'ba 5' - Jn>;f.rucção Militar. 
No quadro das officinas do Collegio Militar do Rio dt~ Jll

nviro. CJ.·eado pelo decreto n. 15. 41.6, de 27 de marco de 1922. 
ficom inc!nidos os clous enceradores act.uacs em servico 
nnquelle cstal)eleclmento, os quaar.;, por equivoco, niio ficuram 
no mésmo, devendo ser eqnipura.dos ao lustrador do lUtfln\CI 
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quadro, com as mesmas diarias. que este percebe actuàlniente 
a!Jgmep.tando-se a verba 5• - "Instrucção Militar", sub-con· 
s1gnacao :1.2 do areamento da Guerra de mais 6 :720$, para 
pagamento aos mesmos serventuarios. 
· ·-· ·Sala das sessões, 21 de dezembro de :1.926. - Mendonc~ 
M ar,tins. . -, .. 

•' .... •,' 
N. 9 

· · ··verba 5•- Instrucção Militar- Consignação Pessoal -
Sub-consignação n. 9 - Escola de Sargentos de Infantaria:· - ' ' 

Onqe se lê: 
:1.2 sargentos instructores - Diaria 3$000...... :1.2::1.40$000 

Lea-se: 
:1.8 .. sargentos instructores 

- · _ Benjamin Barroso . 
. • t 

Accrescenie-se : 

Diaria 3$000. . . . :1.9:764$000 

Na consignação Material - Material permanente da Es
cola de Sargentos de Infantaria - Sub-consignação n. 6: 

Acquisicão de material para o ensino ......... . 5:000$000 

Benjam_in Barroso. 

·~ • 1;t 

Laboratorio Chimi·co Pharmaceutlco ·Militar. 
Onde se lê: cinco auxiliares _ de éscripta de 1 • classe e 

cinco de 2• cla:ssé, redija-se: 
5 primeiro officiaes; 
5 segundos officiaes. ·-··--

N. 13 

Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar - ·Verba-S' 
- Consignação «Material:.: 

,. 

· Material de consumo - Sub-consignação 17 ·- Conser
v-a~o e reparação de ·;nachina~ e empacotamento e preparo 
de ampolas. 

Destaque-se a verba de 17:280$ para pagamento de :1.2 
auxiliares de manipulação, que ve-em fazendo o · serviço de 
empacotamento e preparo de ampôlas, . ·em virtude do aviso 
n. :1.63, de 2 de janeiro de :1.926, do Sr. Ministro da Guerra, 
supprimindo-se a parte da verba «Materiab - empacota
mento e preparo de ampOlas e transpondo-_se -- para a verba 
«Pessoal~ com os seguintes dizeres:' «Atpciliares de · manipu
lação no empacotamento e pr-epar-o de- ampOlas~. 

' .. . .. ··· . 
.Sala. das sessões, :1. de dezembro de :1.926 . ..:.... Mendes Ta

vares. 
' ' • • ~ J 

' . 
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N. 111 
' ' 

Orcamento da Guerra: 
Lahoratorio 011 imico Phnrmaceutico Militar: 
1\Hnist.erio da Guerra. 
V·erba Sn. 

Serviço de Saudc. 
Consignação «Pessoab. 

105 

" 

Substitua-se a palavra carroceiro por um lnotorista, 
r·ori1, os mesmos vencimentos da p,roposta. 

Sala elas sessões, J de dezembro de 1926. - Mendes Ta
·va1•es., 

· N. 15 

Labora torio Chimico PharmaceulicoP Militar. 
Verba S• - Ser\'iço de Saude -,Consignação «Pessoal»: 
Em vez·de 16 serventes e quatro ditos, diga-se: 
20 serventes: 

Or·denado .. · 
Gratificação 

•• o •. o • o • ; •••••••••••••••••••• 

•• o •••••••• · ••••••••••••• ; • 

1:440$000 
720$000 

. 43 : 200$00{} 
Sala das sessões. 1 de dezembro de i92í3. - Mendes Ta

vares. 

N, i6 

Accrescente-se onde convier : 
A' verba 8" do areamento da Guerra, para auxiliar ~ 

construcoão da Capella das Irmãs de Caridade do Hospital 
Central do Exercito, a quantia de iOG:000$00{}. 

Ri~, dezembro de i 926. - J eronymo Monteiro . 

N. 17 

Consignação Pessoal - Sub-consignacão n. i - Dire• 
ctoria de Saude da 1Guerra: 

Na sub-consignação n. 1, onde se lê: «um porteiro, or~ 
denado, 2 :400$; gratificacão, i :200$; total, 3: 600$.;__ctiga-se :· 
«um porteiro, ordenadó, 5 :600$; gratificação, 2:800; auxilio 
para aluguel de casa, i : 200$·; total, 9 :·600$000. 

Rio,·dezembro de 1926.- Jeronymo Monteü·o. 

N. iS 

Verba 9" - Soldo c gralificacão dos officiaes: 
Consignação P,essoal. 

· Div:ersO's serviços : 

' ' 
.. .i 

.···.,. .. 
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2 - Depois das palavras : "nas diversas reparticões" -
subst.itua-SB o que se segue pelas seguintes: "de accôrdo com 
o que clispõe o art. 12 da lei n. 2. 290, de 13 de dezembro de 
1910". 

1Sala c!'as sessões, 21 de dezeml:lt•o de 1926. - FeliptJa 
Schm·idt. 

N. 20 

A' verba :l4• do a.rL. 10 do orcan1ento vigente, mantenha
se a sub-consignação de 300 :000~1 para acquisiçã:o da minet·a
cão de pyritc do morro do Cruzeiro de Santa Ephigenia, em 

·Ouro Preto, Estado de Minas Geraes, com as respectivas in
stallaoões. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1926. - José Mur
Unho. 

N. 22 

Onde convier : 
Ficam equiparados os vencimentos dos contínuos e ser

ventes elo Gabinete do Ministro da Guerra, aos contínuos e 
õServente.s da Secrétaria e Contabilidade da Guerra. 

Sul a das sessões, dezembro de 1926. - Pereira Lobo. 

N. 26 

Accrescentc-se onde convier: 
Para as vagas que occorrerem no quadro de ph'armaceu

Licos do Exercito, no decurso dos annos de 1926 e 1927, te
rã.C1 preferencia rl·ent.re os candidatos classificados em con
curso para esse fim, os que actualmente sejnm ofi'icines de 

,segunda classe da r~servu de 1• linha do ·Corpo de Saud9 do 
~Exercito, contando roais de um anno de servicos prestados 
·como praticas de pharmncia ou manlpulaclot·es ele qualqner 
repartição do l\linisterio da Guerra. 

Sala das ses~ões, 2l de dezembro de 1926. ··- Mc"-des 7'a-
1'01·es. 

E' annunciada a votação qa se~uinte . 

EMJllND,'\. 

N. 27- 1926 
Onde convier: 
Passam a servir independente dé engajamento os sargen

tos do Exet•cilo que eontarnm mais de 10 annos de serviço, a 
I!Xemplo do que se procede com os seus collcgns da Pú1i6ia 
Militar. · · · 

Rio de .Janeiro, 20 de dezembro de '·1926. - Pau.lo de 
1'1'onNn. 

O Sr. Paulo de Frontin (para encaminhar a votaoão) 
l:'ir. PPrsiclr..nfe. a e111cncla n. 27, cstabelrce o :;;('gnin!c: 

"Possam a serYir independente de enga.Jamenlo 03 sar-". 
~;rmt0s do Ex('rcilo qur contarem mais de 10 nnnos de sarvlco, 

. ' 
'• 
~." ..... ,. 
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·n exemplo do que se pt•ooede com os seus collegas dtt Policia 
"1\4 i li t.ar" . 

O parecer da Commissão é o seguinte: 
"Nilo póde sot· ncceita, p01~que adoptada a providencia du 

que oogitu u emenda, isso enfraqueceria a disciplina c a offi-
eieuoia da tropa, pois v!t·ia ferir direitos de terceiros". , 

Pnt•ece-me que o illustre Helator nesta parte não tém 
l'nzão, pois a medida núo ''it•ia ferir direitos ·Ele terceiro::;. 
Pó de não ser de agt•ado do Sr. .Ministt•o da Guel.'ra, mas é 
tana .outra questão. 
. Pediriu, pot•Lr.mto. ao illustre Relntor que essa medida 
. lJUe já foi adoptada pelo ConS'l•esso em relacão á Policia Mi-
litar, fosse destacada Para constituir projecto especial, ouvi
das as Commissões de Marinha e Guerra e a de Finanças,· e, 
si neoessnrio, o GOVQl'no, de modl) que a questão fosse resol
vida com todo cuidado, não ficando para o fim, na occasião 
ele se discutü• os orçamentos. · 

O sr·· Affonso de Carmargo - Peco a palavra, pela. ordem. 

O Sr. PresideJJ.te - Tem a palavra o Sr. Affonso de Ca-, 
, wargo. · 

O Sr. Affonso de Camargo (pela ordem) - Sr. Presi
. rlenf.c, não htt nenhun:t inconveniente om quo a emenda sej:\ 
apr,>rovada para constituir projecto cm separado. 

. ·.o ·Sr. Presidente - Os sonhot•es que approvam a emenda 
para constituir projecto em separado, queiram manifestar-se. 
(Pausa.) 

Approvada. 
E' rejeitada a seguinte 

lilM:ENDA 

r Onde convier : 
N!. 28 

Da YIÚ•ba Mate,•ial deslaque-se 50:000$ (cincoenla conto:> 
· de réls) ·para ser dada nova installaoão ao Gabinete de. Iden

tificação no Quartel qeneral do Exercito. 

E' annunciada a votacão da .seguinte 
"~·. 
t.~·~--

BMENDA 

N. 10 

Verba 6" - Arsenaes c Fortalezas - Arsenal do GLlOl'l':l. 
do Rio de .Tanciro. . d 

Em virtude do q1.1c dispõe o art. 72 da lt~i n. 4.632 .. e (i 
r dl! jnncil'o ele J 023, que equiparou os emp.!'ügadog; opcl'arJOs c 

seL'VOllLOs do APsenul rle Gl\Cl'l'a desta Gapttnl no;; empregadO!'! 
do Laboralorio Chimico Phnrmaceutico Militar, façam-se nas 
tabellas Ol't;nmentnl'ias rêspcctivas do pessoal das officinas ~ 

''•; 

" '" ,, .. , 

. .... ·.• 

. -·~ 
. '~~· 
...... 

·.·~ 
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secretarias da,quelle Arsenal ele Guerra, as alterações deter .. 
minadas para execução da mesma lei, que são as seguintes: 

Supprimam-so as categorias do quartos ofJic<iaes, opera ... 
rios de 4" e 5" classes e ~p.rendizes de iguaes classes e ser
ventes de 2"; elevando-se correspondentemente as de ter<Jeiros 
OJffi~iaes, operarias de 3", aprendizes e serventes, alterados os 
totaes das dotações e sub-consignações, de modo a igualar em 
classes as tabellas. do pessoal do Ars·enal de Guerra aos do La
horatorio Chimico P harmaceutico Militar. 

Rio, 20 de dezembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

O Sr. Sampaio Corrê a - Sr. Presidente sobre a emenda; 
n. 10, permitta V. Ex. observar que o parecer não é pro
priamente contrario; elle declax:a que a emenda deve ser ap ... 
provada para constituir projecto em separado; mas eu ten1:1o: 
necessidade de fazer algumas considerações a esse respeito, 
porque no seio da Commissão de Finanças fui eu proprio 
quem levantou algumas duvidas sobre o modo como essa 
emenda devia ser interpretada. 
. Essa emenda consta de duas ,partes, perfeitamente dis

tinctas. Em a primeira, se manda cumprir o que dispõe o: 
art n. 72, da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923, artigo 
esse, que foi citado e transcripto textualmente na justi.fica
.;iio da emenda. 
. . A segunda parte altera diSiPQSitivo de lei vigente. Por 

esse motivo fi~ou resolvido que ella ·ficaria destacada da 
Cll.t'nda para constituir projec.to em separado. 

Mas espero que o nobre Relator, depois de haver ponde ... 
raclo sobre a materia, assim como eu ponderei - repetindo, 
que a duvida foi por mim proprio apresentada no seio da 
Commissão -, acceitará que a emenda seja votada em duas 
pal'f e;;. afim .de ser incorporada, a primeira, a·cceita como 
r11H•ndn. ficando a segunda para constitúir proJecto á parte. 

O Sr. · Affonso Canu;rgo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Affonso Camaz:go ., 

O Sr. Affonso Camargo · -· Sr. Presidente, estou de plenO: 
accôrdo c.om o Sr. Senador Sampaio Corrêa, no sentido d~ 
ser a primeira parte da emenda n. 10 incorporada á propo
sição e. a segunda destacada para constituir projecto em se
parado. · · I 

O Sr. Presidente - Vou submetter por partes a emend~ 
umero 10. 

A primeira é aquella em que o Sr. relator concorda com: 
o Sr. Samp:ün Corrêa, par·a que se.ia addicionada ao pro,iectõ,· 

·eonstifuindo a segunda parte projecto separado,· si fôr ap-
pi'Ovada pelo Senado. . 

Os !;enhor.es ·que approvam a primeirà parte qa emendai 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvada. 
OR gorihorcs que npprovam a sep,unda parle para qn~ 

ronsLitun pro,iccto á parte, queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Approvada. 

,. 
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E' annunciaÇa u votacão da seguinte 

EMENDA 

N. 11 
Onere convier: 

.. 
lú:} 

Art. 1!"'ica 10 Poder Executivo autorlzado a pagar aos 
advogados da 1" Circumscripção Militar a diff.erença de ·ven
cimentos que lhes cabe, nos termos claros, expressos e cate
goricos dos_ ar'Ls. '1 ", 2• e 5•, n. VIII, e da tabelfa de venci
mentes do decreto n. 4. 983 A, de 30 de dezembro de 1925, 
cujo pagamento será ef'fectuad.o, com o saldo n. i 7 . 267, de 
31 de m::mco de 1926, desde a data da publicação do decreto 
citado n. 4. 983 A, de 30' de· dez.embro de 1925; sendo, outro.;. 
sim, -consignada na tabella de vencimentos do exercício fu
turo, os vencimentos do 12 :000$ annuaes. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente·-. Tem a palavra o Sr. Paulo de l!'rontin .. 

.. O Sr. Paulo de Frontin (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, solicitei a palavra para, com a devida venia, 
chamar n attenção. do illustre relator deste orçamento para 
um engano que verifico no parecer elaborado por S. Ex., 
quando .dá parecer contrariiô á emenda, declara que o as
sumpto da emenda depende de estudos preliminares, qne 
ainda- não consta tenham sido feitos e, além disso, de 1i!i 
anterior que autorize a acquisição pretendida. Por isso, 
S. Ex. acha que a emenda não póde ser acceita . 

. Informo a·o illustre Sr. relator que hou:ve um equivoco 
da parte de S. Ex., por,que a· lei existe e esses estudos estão 
feitos. Portanto, solicitava de S. Ex. a gentileza de modifi
car o seu parecer para o effeito de ser approvada a-emenda, 
que é justa. . 

O Sr. Affonso. Camargo ~'Peco a palavra pela ordem. 
; . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Affonso Camargo. 

· O Sr. Affonso Camargo (pela ordem) - Sr. Presidente, 
cessando os motiv,os .que levaram o r.elator a rejeitar a emen
da, este concorda em que a emenda seja incorporada ao pro
,jecto. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que approvam a emenda 
. n. 20, que iram levantar-se. · (Pausa.) 

Approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

- 1926 

A' rubrica - Serviços geraes - Süb-cons1gnacão "Ma· 
}~rial de consumo", n. ·.10, onde c1iz "Fardame:nto, etc.", in-
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clusive a despeza com a manufactura fói'a da l'epartioã.o, 
accresceiite-se: 

Augmcnte de 50 o/o o Pl'C(.'O por unidade ou peca de far
damento confeccionado pelas cost.ur.eiras matriculadas, al tc
l'ando-se a do tacão global de 'iO. 500:000$ para 10. iOO :000$ e 
reduzindo-se em compensacão 200:000$ na sub-rubrica 16". 
- Oleua·rio Pinto. · 

Jusi'ificação 

Com o encarecimenLo da vida, tornou-se necessario con
c.cder•se aos funccionarios publicas uma g·ratificacão addicio
nal do emergencia, nos Lermos da chamada tabella "Lyra'. 

As costureiras, que trabalham na confecção de p01;as do 
i'ardamento para a Intendencia da Guer1•a são sacrificadas na 
sua saude pela necessidade de aug·mental' o numero de pecas 
de modo n compensai' a iníqua exig·uidade do pagamento p.or 
uniclade. · 

A Commissão, o atulo passado, deu o seguinte parecer: 
"O augm.ento pedido é de 200 :000$, pa1·a isso elevando

se a dotação gLoibal de 10.500:000$ para 10.700:000$, na 
verba 15• - Servil;os geraes - n. 10, afim de que se possa 
elevar tambem,. de 50 %, os preços das unidades das peças 
de fardamento na remuneração do trabalho das costureiras, 
matriculadas no Arsenal de Guerra, parece-nos justo, por se 
regular ainda naquella remuneração por tabella adoptaaa re
motamente, quando s.e verifica augmento geral, n.ão só de ma
terial, como de mão de obra, pelo encarecimento actual de 
lodos os g·cneros de primeira necessidade. 

Isso virá melhorar a situação das costureiras, em geral, 
viuvas de pobres militares, mas não se o poderá conseguir 
f:.em um :>acrificio de aug·mento . da quantia proposta de 
200:000$, qn c úão é exorbitante, conforme ·tivemos oppot·
tunidade de con!l.ecer, . sabendo-se qu~ o· "empenho" pa!'a 
"Pessoal" encarregado de manufacturar, fóra da intcnden
eia. as pecas de unifo1'me, attinge á somma npproximadn do 
selPccn los contos rle ré i::;. Não é. aconsclhavcl. porém, a re- · 
chicc;:üo dr. 200:000$ no n. Hi, "Forragem. etc.", proposf.a 
como compensação, visto se verificar tambcm na çlotação, 
qlle lhe ~ dcstlnacla, insuft'icicncia para attendcr à res.eeciivn 
despeza. 

. Acceita a emenda elevando a àot.ação global 
10:850$, rejeitando a segunda parte, que manda 
suh-consignação n. 16. . 

para . réis 
reduzit• a 

A som ma proposta na emr.nrla co!·responde a 30 o/o, mais 
nu me nos. sohrr. .o pre~:o do trabalho das ·costureiras: por-· 
tanto, a emenda pódr ser aeceito., porém, com a seguinte 

O Sr. Paulo de Frontin (para encaminhar a v.o!.ação) - · 
81·. Presidente, nesla emenda ha um ponto pai•a o qual peço 
vcnia ao illustre Relator afim de esclarecel-o. . 

. · 

A Com missão, no anno passado, deu o segu inlc parecer: 

"O aug·menf o pedido é de 200:000$, para isso ele
vando-se a dolaciio global de 10.500:000$ para 
10.700:000$, na verba 15" - Serviços geraes - nu
mero :10,. afirp, d~ que se possa elevar tambem de 
.5o %. ero. . . · . .. . . 
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A sub-emenda diz: 
. 

"Em vez Lle 50 %, di8'a-se: "30 o/o - supprimidas 
·n:s palavras: "c roduzindo-se em compensac§o, ew." 

O parecer diz : "Pelos motivos a de n. 29, deve ser ap
provada para constiluir projecto em separado." 

Creio, 8r. Presidente, que a sub-emenda não tem l'azã.o 
d.e ser, que ~wuve J..!lll ~ngano qualquer e por isso ha neces-
Slducle elo umu expllcuçuo do illustre Relator. . 

O Sr. Affonso de Gamargo -Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr Affonso de Ca
margo. 

. O Sl'. Affonso de C amargo (pela ordem) - Sr. Presidente, 
o Relator não se recorda de haver apresentado essa su.b
emenda, deu parecer í'avoravel ã emenda para que a· mesma 
constituísse projecto em separado, devendo, portanto, ser 
su.pprimicla a sub-cmenda. · 
' . 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a. emenda 
queiram· levantar-se. (Pausa .. ) 

Approvada. 

O Sr. Presidente - Emendas da Commissão. Tem a pa
liwra o·sr. Hclator. 

O Sr~ Affonso de Gamargo (pela ordem)-· Sr. Pl'CSidente, 
I;equeit•o a V. Ex. que consulto o Senado si consente em que 
as emendas da Commi~são sejam dis<:utidas e voLadas englo
badamentc, retirada a de n. 23 l}Orque jã ha uma disposicfio 
na proposta do Governo para a Yerba ahi consignada. 

O Sr Paulo de Prontin - Pec'p a palavra pela ordem. 

::0 Sr. Presidente-'rem a palavra o Sr. Paulo de Prontin. 

· O Sr. Paulo de Frontin (pela ordtml) - Pediria a V. Ex. 
Sr. '1-'l'l~::.iclenlc, paro. ser destacada a emenda n. 20 sobre a 
qual 1 enho que fazer algumas observações . 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam as emcn· 
das da Commissão de Finanças, salvo· as de ns. 20, 1•etirada 
do bloco po1· ~olicilaeão do St•. Senadot' Frontin, e 23, l'etirada 
definitivamente do orcamento, pelo Sr. 11elatot·, queiram le-
vantar-se. · 

São a pporovacl:.1s as seguin Les --
N. 12 

Verba 1' - Arlministmcão .Central Pessoal, sub-con-
signaç•fio n. J. subsLittul.-S(',: Ministro de Estado, vencimen
tos 72 :000$; n1presontacão - 18 :000$; conduccão -- i2 :000$; 
total, 102:000$000. · ---· .. _ 
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N. 13 

Verba 14 
- Administracão Central - Material, sub-con

signacão n. 3, acquisição de artigos de expediente (Gabinete 
do Ministro), restabeleça-se a dotação de 5:000$ da proposta 
do Governo. 

N. 14 

Verba 2" - Just.ica Militar - Pessoal, sub-consignacão 
n. 6, supprima-se o final: "sendo 5 :400$ para J?agamento 
de mais um escrivão na ga Circumscripcão. Judiciaria ·Mili
tar, Estado de São Paulo". 

N. 15 

. Verba 2" - Justiça Militar - Material, sub-consignacã<Y 
n. 2; substitua-se: 
Aoquisicão de artigos de expediente para a Se-

cretaria do Supremo Tribunal Militar ... . 
Idem para a Procuradoria da Justiça .......... . 
Idem para a 1• Circumscripção Judiciaria ..... . 
Idem para a a• Circumscripção ................ . 
Idem para as demais circumscripcõe!!, á razão 

de 700$ a cada uma ......................... ·. 

J.'j. 16 

7:000$000 
1:000$000 
2:400$000 
2:100$000 

6:300$000 

18:800$000 

Verba ·a· - EsLado Maior do Exercito - Material, sub-. 
consignacão n. 5, em vez de 40:000$, diga-se, 390:000$, ac
crescentando-se aos dizeres: ... sendo 350 :000$ para a acqui
sição de um estereo-;planigrapho. 

N. 17 

Verba 4" - Instruccão Militar. - Material de consumo 
accrescente-se uma sub-consignação assim redigida : Escola 
Militar - Fardamento, comprehendendo. calcado, roupa· e 
uniformes para os alumnos, inclusive a despeza de confecção, · 
52a:400$000. 

~- 18 

Verba 4" tn.:iLruccão · 1\'Iilitar - · Pessoal, sub-consi-
gnação n. i 7, substitua-se: "Para ~ratificações a professores 
estagiarias da Escola de Estado Maior, instruétorês e auxilia
t•es dos instructores, francezes da Escola de Aprefeicoamento 
de Officiaes, substituições nos diversos institutos de ensino, 
sendo 30:000$ para a regencia de turmas supple.mentares na 
Escola Militar, 70:000$000". · 

N. 19 

Verba 5" - Serviço do Material BeUico - Material, sub~ 
,consignação n. H, em vez de 120:000$, diga-se.: 160:000$000. · 
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N. 20 

Verba 6" - Se~viço cl!e Engenharia - Material accres
centem-se as ~e_g~intes sub-c.onsignações: "Material' perma
nente - AcqulSlçao de material de engenharia de instrucção 
e de campanha, 100 :000$; Material de Consumo - Expedi
ente, conservação, limpeza, reparacão, embarque, desembar
que e trl!-nsporte do materi.al d.e. engenharia e acquisição de 
eng_enharm, 1~: 000$_; expediente, conservação, limpeza e ma
teriae~ para os Gabinetes Photo_graphico e de Analyses da Di
rectorla, 1 O :000$000. 

N. 21 

Verba 6• - Serviço de E:r;1genharia - Pessoal, accrescen
te-se : sub-consignação n. 2 - Para pagamento de diarias d!e 
7$000 aos radio-telegraphistas de i• classe e 5$ôOO aos de 2• 
classe, 146:000$000. Material,· accrescente-se uma nova sub
consignação : Acquisição de materiàl pa:r:a conservaçãô .. das es
tações da rêde radio-telegraphica, artigos de expediente para 
as estações, energia elecgica, 104 :000$000 .. 

N. 22 

Verba 6n - Serviço de Engenharia - Material, na sub
consignação n. 2, supprima-s1e a parte final: "Para auxiliar a 
administração do Hospício Nacional de Aii.enad!os no levanta
mento de um pavilhão para hospitalização dos militares, :réis 
150:000$000. : 

N. 23 

Verba 7" - Serviço de Intendencia - Material na sub-
consignação n. 1, accrescen~e-se: "inclusive a despeza 
com a manufactura fóra da Repartição". 

N. 24 

Verba 7" - Servico de Intendencia - Material, sub-con
signacão n. 15, substitua-se: "Fardamento, comprehendendo 
calçado, roupa e uniformes para prq.ças, alumnos das escolas 
e collegios militares (exceptuada a Escola. Milita,r), marujas, 
asylados, enfermeiros, sentenciados, contínuos, serventes, mo.
toristas e cocheiros, inclusive a despeza com a manufactura 
fóra da Repartição o-phservando-se o § 2° do art. 844 do Co
digo de Contabilidade da União, 14. 476:600$000". 

N. 25 

-verba 7" - Servir-o de Intendencia - Material, sub-con
si g-nàção n. 13, substftua-se: •· Combustível. . lubrificantes e 
accessorios para · fortaiezas, forte~, yomp~n]]ra de carros qe 
combate e companhm ferro-vmrw mctependente, ré1s 
230:000$000". 

N •. 26 

Verbo. 7" ·- ServiQO de Intende~c~o.~- Mate~ial, sub-con
signacúo n. 16. substitua-se: "Acqms1cao de artigos de expe-

$. -Vol .. XV. : 8 
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dienLe par:a os qual'Leis generaes, DirecLoria.s e rcparLioões qu 
cslabclecimentos sem dQtacão orçamentar.la p:c_oprlU, :ré1s 
160:000$000". 

N. 27 

Verba 7" - Material, sub-consignacão n. 19, em vez de: 
iO.·OOO:OOO$, diga-se: 1-1.000:000$000. . 

N .• 28 

Verba 8" - Serviços de Saude e de Veterinaria - Mate
rial, accrescenLe-se uma sub-consignação em Mll,terial Perma
nente. Deposito Oêntral do Material Sanitar:io: "Acquisicão 
de instrumentos e apparelhos de veterinaria, 10: 600$000". 

Verba 15n - Despezas Eventuaes - Matl?riaJ, substitua
se a sub-consignacão unica po~; "Despezas impRevistas, réis 
100 :000$000" .• 

N. 29 

Verba 11• - Soldos, etapas e gratificações - Sub-consi
gnacão n. 6, depois de: "Etapas ás mulheres", accrescente-se: 
"e aos filhos menores". 

N. 30 

Verba 1'5" - Despezas eventuaes. Na sub-consi~ação 
unica, eliminem-se os dizeres: "pelo trabalho de elaboração e 
revisão do relatorio do Ministro e tabella do orcamento". 

N. 31 

Verba 8" - Serviço de Saude - Pessoal, neerescente-se 
urr.a nova sub-consignacão: n. 14 - Para o funccionamento 
da Escola de Appl!caçao dii Servico de Saude (cursos de ap
plicação e de aperfeiçoamento), 30 :0_00$000. 

N. 32 

Verba 7" - Serviço de Intendencia - Material, na sub
consignação n. 3 supprima-se a. parte final: "sendo 9 :OOOi, 
destinados á acquisi.;ão de instru.mentos para a organização d& 
banda de musica do 1" Batalhão de Engenharia". 

N. 33 ·:.1: 

Verba 2" - Justica Militar - Pessoal, na sub-consigna
cão n. 3, accresecnte-se: "Um servente das auditorias· para 
o Exercito da 1• Circumscripção Judliciaria, ordenado _. 

· 1 :440$000, gratificação - 720$000, total' 2: 160$000'" .. 

N. 34 

Estacãa de Assistencta e Prophylaxi:a Milita:t.. .:.J 
Onde oonvi~r_:. 

I \1, 

" 
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Dêstaque-se da verba fQu, sulJ-êOilSÍg'l}a,ção ri. 4, !t quan
tia de 20:469$600, par: a pagamento das etapas aos funccwna
!'ios abaixo relaciOJlados, obrigados pela natureza do ser-viço 
a permanecerem durante o dia e frequentemente durante u 
ao i te na repartição .. 

Emprego, dos a que se r·efere a emenda.: 
Um electricista, um mecanico, um m!lellinista, h·es mo

toristas, tres enfermeiros, seis serventes e tres desinfecLa
dor.es, 18 ao tod!(). 

N. 30 

Verba 14• - Obras Militares: 
Accrescente-se: 
Auxilio ao Es Lado do 

trada estra_tegica e de 
90:000$00U. 

Paraná. para a construcoão da es
rodagem da Fóz do lguassu -

N. 36 

Verba 5" - Diversas despezas: 
Accrescente-se: 
Para a fundação e apparelhamenLo. qe cursos de prepa

ração .militar para a formação de officiaes de reserva, con
·si'derados os alumnos arranclhados pelos respectivos corpos 
(verba :to•), nos dias em que tomem parte em exercícios de 
campanha - 5O : 000$-DOO. 

N. 37 

Verba 14" - Obras M>ili~ares: 

Accrescente-se: i5ü: 000$ ·para: obras necessarias ao alo
jamento de alurnnos no Collegio Militar do Ceará. 

N. 38 

Augmente-se a etapa dos voluntarios da Patria para 2$500,. 
como tem os da Armada. O total da verba fica· elevado a 
! o.i60: 000$000. 

E' annunciada a votação · da seguinte 

EMENDA 

N. 39 

Verba 4• - Material permanente - Accrescente-se uma 
sub-consi "'nar~ão que . deverá ser de n. 1 : "Acqu isição de 
aviões, m

0
oLorcs! c peças de sobrcsalcntes, inclusiyc as des

pezas de embalagem e transporte, 3. 500:000$000 . 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr·. Presidente-Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

,. 
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O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
por proposta da illustrada Commi.ssão de Marinha e Guerra, 
sendo . Relator o illustre representante do Estado do Paraná, 
.infelizmente UJl}.sente, o Sr. Senador Carlos Cavalcanti, nós 
votámos a reorganização da aviação militar. Nesse projecto 
o Governo ficou autorizado, de accôrdo com a proposta ela
borada de conformidade com a Mis.são Militar F~anceza, á 
distribuição . de uma quantia avultada, si bem me recordo 
30 mil contos, em um período de seis annos, inclusive o exer
cício actual. Eu tinha pedido em uma emenda para começar 
em 1927, mas o illustre Relator mostrou ú inconveniente ~ 
eu concordei em· retirar a emenda. · 

Ora, já havendo essa verba·votada, parece que a emenda 
n. 20- Material permanente- mandando accrescenta~ uma 
sub-con~:ignaçãÕ- - para ser augmentada para acquisição de 
aviões, motores, peças sobresalentes, inclusive despezas de 
embalag~m e transporte, 3. 500 contos, parece que se devia 
supprimi~ essa quantia. . 

Não sei si essa despeza vae ao encontro das verbas que 
votámos, que é pouco superior a esta, e regula cerca de cinco 
mil contos, ou si, ao contrario, .tem de ser addicionada áquella 
verba. ó illustre P..elato~ do orçamento da Guerra poder.ia 
dar essa informação ao Senado, porque si effectivamente 
temos de manter a proposta já approvada em projecto es
pecial, seria preferível supprimir os 3. 500 contos. Si, ao 
contrario, o objectivo é não dar execução, com aquella am
'Plitude ao programma votado pelo Congres~o, será, então, op
portuno adoptar a emenda formulada pelo illustre Relator do 
orçamento. 

Era esse o esclarecimento que solic.ítar:ia de V. Ex. 

O Sr.· Affonso de Camargo -· Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Affonso de Ca
margo. 

O Sr. Affonso de Gamara o (pela ordem) - Sr. Presi
dente, a verba votada .no projecto do Senado que trata da 
quinta arma, ainda não póde vigorar, porquanto não foi 
approvado pela Camara dos Deputados. Nestas condições, é 
necessario que conE!te do orçamento esta verba, para que o 
Governo tenha recursos necessarios parn distribuil-os por 
esse serviço. 

Não h a, portanto, duplicata de verba. A Commissão 
mantem a emenda. 

O Sr. Presidente - O Sr. Relator mantem a emenda 
n. 20. Os senhores que approvam queivam levantar-se. 
(Pausa •. ) 

Ap,Rrovada. ·~· 

E' approvada a seguinte O H,. .. .... ·/ 
.... 
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SESS.tO EM 27 DE DEZEMBRO DE 1926 

EMENDA 

N. 40 

Verba 4" - Justiça Militar: 
Accrescente-se : 

lfl 

Para pagamento aos promotores e advogados interinos, 
21:000$000. 

E' approvada a proposição, que vae á Commissão de Re-
dacção. . 

O Sr. Affonso de Camargo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Affonso de Ca
margo. 

O Sr. Affonso de Camargo - Sr. Presidente, achando-se 
sobre a mesa a redacção final do orçamento da Guerra, que 
acaba de ser votado, peço a V'. Ex. que consulte o Senado si 
corlcede que a mesma redacção seja discutida e votada im
mediatamente. 

O Sr. Preside:p.te - O nobre Relator do orçamento da 
Guerra requer dispensa de impressão paea que a redacção fi
nal desse orçamento seja immediatamente discutida e votada. 
Os senhores que a concedem, queiram levantar-se. (Pausa.). 

Concedida .. 
O Sr. 2° Secretario lê e é approvado o seguinte 

PARECER· 

N. 879 - 1926 

Redacção final das emendas do Senado á proposição da Ca. 
rrljara dos Deputados, n·. 81, de 1926, fixando a despesa 
do Ministerio da Guerra para o ea:ercicio de 1927 

N. 1 

Sub,st:ituJ,tivo ao projecto approvado pelo Senado em 2• dtis
cussão 

,, 



O Congresso Nacional decreta: 

Artigo uni c o. O I' residente da Republica é autorizado a despender, pelo Ministerió da Guerra, no exer
cício de 1927, as quantias 100:000$, ouro, e de 180.014 :038$917, papel, com os .serviços abaixo designados: 

1. Administração ccntl'al- Reduzida de 2:000$, feita, na la
.bella, v. seguinte alteração: material, sub-consigna
cão n. 2, acquisicão de artigos de expediente (Gabi
nete do Ministro), em vez de 5:000$000, diga-Pe: 
3:000$000 . ·. . .... ' ..... " ........................ ' . 

2. Justiça miiilm· - Reduzida à e 27:500$, feitas, na tabella, 
as seguinte~ alterações: pessoal, sub-consignação nu
mero 7, 21 :600~, supprima-se; material, sub-consi
gnação n. 7, 4:000$, supprima-se, e sub-consignacão 
n. 2, em vez do 17:7008. diga-se 15:800$, especifi
cando-se assim: 

Acquisição de artigos de expediente para 
a Secretaria do Supremo Tri-
bunal . . . . .................. . 

Idem para a Procuradoria da Justiça 
Idem para a 6a Circumscripção ..... 
Idem para as 5", 10• ·e 11•, á. razão 

de 1:500$ a cada urna ........ . 
Idem· para as demais, a 700$ a cada 

uma (1•, 2•, 3•, 4n, 7", s•, U' e 12") 

3:600$000 
600$000 

1:500$000 

4:500$000 

5:600$000 

OURO 

Va1'iavez 

........... 

15:800$000 ~(······~·· 

PAPEL 

Fi:ca VariaveZ 

997:881$250 1.244:400$000 

_!.082:700$000 229:860$000 
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3. Estado Maior do Exercito·- Augmontada de 26:000$000, 
· feitas, ua tabella, as seguintes alterações: 

Pessoal, sub-consignação n. 6 (Serviço Geographico Mi
litar), substitua-se pelas duas seguintes: 

1. Para pagamento de vencimentos de 
technicos especialistas, desenhis
tas, mecanicos, serventes e vi
gias, operarias, e artífices, admit
tidos de accôrdo com as exigen
cias do Serviço Geographico Mi
litar, nos ~termos do art. 14 da 
lei n. 3.99f, de 5 de janeiro de 
1.920, reproduzidos nos arts. 35, 
38 e 51. das leis ns. 4.242, de 5 
de janeiro de f92f; 4. 555, de 1.0 
de agosto de f922, e 4. 635, de 9 
de janeiro de i 923 .......... · .. 

7. Para pagamento do diarias de pracas, 
diarias e abonos do pessoal dis-
criminad9 na sub-consignação 6a, 
quando em trabalhos de campo ou 
serviços extraordinarios; de guias, 
operarias, serventes, etc., tomados 
por emergencia em · campanha 
(sendo as diarias contadas pelos 
dias de trabalho de campo ou ex- · 
traordinarios) . . ........... . 

320:000$000 

1.50:000$000 

Material, sub-consignação n. 5, em vez de 53:000$, diga
se 40:000$, redigindo-se assim: "Acquisição de ma-

;: ;: . 
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OURO PAPEL N o 

Variavel Fixa l'ariavel 
chinismos e apparelhos, instrumento$ technicos e 
scientificos, barracas, arreios, viaturas, toldos, ferra-
menlas e utensilios".; sub-consignacão n. 10, em vez 
de 26:000$, diga-se 50 :000$; sub-consignação n. 12, 
em vez de 3 : OOO$• diga-se 6 :000$, redigindo-se assim: 
"Artigos de expediente, desenho, bibliotheca e assi-
gnat.uras de revistas . technicas"; sub-consignação 
n. 13, em vez de 65:000$, diga-se 60:000$, redigiu- > 
do-se a3sim: "Material para o serviço das secções de z z 
impressão, lit.hographia, photographia technologica > 
phololithographia, cartographia, -etc., das diversas r-1 

lJ> 

officinas, e despezas de conservação, restauração e· ::; 
limpeza do material do serviço, de seu estabelecimento o 
e dependcncia"; sub-consignação n. 14, em vez de w 
3·:000$, diga-se 12:000$, redigindo-se assim: "Gaz, ~ 

-~ 

luz, energia electrica, gazolina, lubrificantes e acces- z 
> 

mrios "; sub-consignação il. 16, em vez de 6:000$, t:l 

diga-se 12 :000$, redigindo-se assim: "Pagamento de 
o 

despachos, fretes, transportes e àespezas urgentes, em 
acampamentos ou em marcha, do Serviço Geologico 

1\lilitar 1 1 1 1 I 1 e I 1 1 1 ·, 1 1 I I I I I I I I I I I: I I 1 I 1 I I 1 1 I I I I I I I I I t t J it I I 348:5'17!i>125 1.585:500$000 

4. l11Si1'ttcção Milita1' .............•.. , .................• I I I I I I I 1 t 1 I 4.;)79:3'16~000 3.234:895$000 

5. Serviço do Mate1·ial Bellico - Augmentada de 58:200$, fei-
tas, na tabella, ~s seguintes alterações: material, em 
vez de 4.200:60C$, diga-se 4.258:800$, substituindo-
se a tabella pela seguinte: 



Mate1•ial permanente 

Directoria do l\laterial Bellico: 
' 

1. Aquisiçãü, conservação e reparação 
de moveis e machinas ....... . 

~ 

Ars!)nal de Guerra do Rio de Janeiro: 
2. Acquisição de machinas, ferramentas 

ou ma teria prima para a sua con
fecção, instrumentos e appare-
lhos ..... • ...................... . 

3. Idem de livros e rev·istas para o ga-
binete technico ............... . 

Arsenal de Guerra do Rio Grande do· 
Sul: · 

.i. Acquisição de ferramentas, instru
mentos e apparelhos .........•.. 

Fabrica de Polvora da Estrella: 
5. Acquisição de ferramentas e instru-

mentos . ........................ . 

Fabrica de Cartuchos e Artefactos de 
(lu erra: 

6. Acquisição de machinas e apparelhos, 
incl·usive o~ de labora!orio ...•.. 

1:000$000 

300:000$000 

2:000$000 

20:000$000 

'12:000$000 

50:000$000 
' 
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..,.. 

7. Acquisição, conservação e reparação 
de moveis . ...................... . 

Fabrica de Polvora sem Fumaça do 
Piquete: 

8. Acquisição de machinas, ferramentas 
e apparelhos .................. .. 

Mate1·ial de consumo 

Directoria do !lia lerial Bellico: 
9. Acquisição de artigos de expediente 

10. Acquisição "tle artigos nece.ssarios ao 
serviço de emballagem e expe
dição de munições· do Deposito 
Central ......................... . 

H. Material. ·necessario ao serviço de 
limpeza e lubrificação do arma
mento portalil do mesmo depo-
sito ................. ~ ........ . 

12. Asseio, limpi:'la e conservaçflu do ma
terial ele artilharia das forb
le~as e forte3, assim nomo de 

5:000$000 

445:000$000 

835:000$000 

6:000$000 

12:000$000 

10:000$0000 
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artilharia de campanha e· do ar
mamento poríatil ...........•.... 

Arser.'ll de Guerra do Rio de Janeiro: 

13. Materia prima e outros materiae.s, 
sendo ~O :000$ para · acquisioão 
de apparelhos elcctr1cos ....... . 

14. Combustivel, lubrificantes c conser-
vacão de machinas ............ . 

15. Acquisiçfio de artigos de expediente 
e outras despezas .............. . 

16. Drogas e ut .. msilios para lahoraiorio 
17. Conse~v.ação dos pavilhÕe·s das of-

ftotnas I I I I 1.1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 4 

Ar.sm:al de Guerra dü Rio Grande do 
~ui: 

18. l\laterh prima ..................... .. 
19. Sobresalentes ..................... .. 
20. Combustivo!, lubrificantes e acces-

sortos. I •• -. -•••• ·• I I •• I •••••••••••• 

21. Conservacão e reparacão de ma-
cbinas e. apparelhos ........... . 

22. Acquisição de artigos de expediente 

Fabrica de Polvoru da Estrella: 

23 1 l\Iale~ia prirr1a 1 o 1 1 o o 1 t 1 1 o t o • t t t • • o I • • 

120:000$000 

900 :OOQ€.000 

115:000$000 

35:000$000 
10:000$000 

5,:000$000 

70:000$000 
10:000$000 

38:000$000 

10:000$000 
2:000$000 

60:000$000 
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24. Drogas e prodl)ctos chimicos ....... , 
25. Combustível, lubrificantes e acces-

sorios . ......................... . 
26. Conservação e reparação de machi-

nas e apparelhos ............... . 
27. Idem das officinas e dependencias da 

Fabrica . . ...................... . 
28. Idem, idem, da linha ferrea (dormen-

tes, parafusos, etc. ) . ; ....... . 
29. l\Iaterial de eleQtricidade .........•.. 

Fabrica de Cartuchos e Artefactos de . 
Guerra: 

30. Acquisição dê ferramentas e appare-
lhos para as officinas ......... . 

31. ?tfateria prima .................... . 
32. Drogas e artigos para laboratorio .•. 
33. Combustível e energia electrica ....• 
34. Lubrificantes e accessorios para lim-

peza . . .................. · · · · · · 
35. Conservação e reparação de machinas 

e apparelhosJ. acquisicão de pe-
ças, pertences e material. ..... . 

36. Conservação e rep!iração do material 
rodante . . .............. ; ..... . 

37. 1\Iaterial de electricidade .•.•••.•.• 

2:200$000 

f3:000$000 

f4:000$000 

8:000$000 

7:000$000 
2:000$000 

20:000$000 
119:300$000 

6:000$000 
f35:600$000 

35:800$000 

20:000$000 

f0:000$000 
f6_:500$000 
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38, Acquisição de ártigos necessarios ao 
serviço de embalagem e officinas 

39, Idem' de artigos de expediente e ob-
. jectos de exp!)diente .......... ;. 

Fabrica de Polvora sem ]fumaça de 
Piquete: 

40. l\lateria prima ...................... . 

41. Drogas e productos chim}üQ.s ....... . . . 

42. Combustivel, lubrificantes e acces
sorios para limpeza e conser-

200:000$000 

15:000$000 

300:000$000 

5:000$000 

vação . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 130:000$000 

43. Conservação da linha ferrea ( tri-
lhos, dormentes, etc.) ......... . 

44. Material de .construccão para conser
vação das dependencias da fa-
brica . . ....................... . 

45. Material hydraulico e de electrici
dade, machinas, soldagens, espe
cialmente ás diversas officinas .. 

Acquisicão de artigos de expediente: 

46, Fabrica de Polvora da 
Estrella ........ .. 1.:800$000 

6:000$000 . 

1.0:000$000 

800:000$000 

-
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47. Fabrica de Polvora sem 
Fumaça do Piquete 14:000$000 

Dive1·sas despezas 

Despezas miudas de 
prompto J)agamQnto: 

'48. Directoria do Material 
Bellico .......... . 

49. Fabrica de Poliora da 
Estrella ....... . 

50. Fabrica de Cartuchos 
e Artefactos de 
Guerra ......... . 

51. Fabrica de Polvora 
sem Fumaça do 

. Piquete .' ......... 

Arsenal de Guerra do 
Rio de Janeiro: 

1:200$000 . 

i:S00$000 

1:800$000 

800$000 

··- . ~. "l 

52 .. Para energia electrica 
(força e calor)... i08 :000$000 

OURO PAPEL 

Vm'iavel Fixa Variavel 

15:800$00u 
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3,294:200$000 
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,1 53. :OesP.ezas miudas de 
p r o m p t o paga-
.mento ........ -, : .. 

Arsenal de Guerra do 
• Rio Grande do Sul : 

1:800$000 

< 54. Para energia eleotrioa 
(força e calor)... :1.2:000$000 

55. Despezas miudas de 
p r o m p t o paga-
mento . , .... , , , i :200$000 29 :·600$000 

1 ~_., Serviç() de Enuenharia .- Augmentada de · 1.50:00$000, 
' feitas, na tabella, as seguintes alterações: Material, 

- Na sub-consignação n. 2, accrescente-se, no fim: 
"200 :000$ para o serviço de aguas e esgotos no quar
tel de Caxias, Estado do· Rio Grande do Sul; 200 :000$ 
para a reconstrucção .do bospital da região, em Juiz 
de Fóra, e 200 :000$ para a reforma e novas ada
ptações no edifício da Escola de Estado Maior"; ac
oresoento-se ainda o seguinte: "Para auxiliar a ·a(,l~i
nistração do Hospital Naoional d;e Alienados 1\.0 le
vantamento de um pavilhão para hospitalização de 
militares, 150 :000$000" . . .•..•••. ;· •••••• ; ...... 

r fl .•. Serviço de Intenclencia -.Feita, na tabella, a seguinte_ a1~ 
· teração: Material - Na sub-consignação n. 3, ac

orescente-se, no fim: "sendo 9:000$ destinado~ á 
· aoquisição de instrumentos para a organização da 
banda de musica do i • batalhãQ de eng~nharia " .....• 

.-~--- r·=~-: 

I I • I I I I I I I I 3.666:9~1$325 

I I I I I I I I I I .• 24:840$000 

. ......... . 1.v799 :9}6$:1.00 
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~. Serviço de· Saucle e de Vetàinal'ia - Augmentada de 
313:240$, feitas na tabella, a~ seguintes alteracões: 
Material - Estação de Assistencia e Prophylaxia 
(Palyclinica Militar), depoi;; da sub-consignação nu
mero H - accrescente-se duas novas sub-consigna
ções, assim redigidas: "Conservação e reparação do 
material de auto-ambulancias, carros de transporte 
de cãdaveres c doerites de molestias infecto-conta
giosas, machinas de ~lesinfecção e estufas, 50:000$000. 

Combustivel, lubrificantes e outros accessorios para 
auto-ambulancias, carros de transporte de cadaveres 
e doentes de molestias infecto-contagiosas, machina&; 
de desinfecção e estufas, 30 :000$; ~ub-consignação 
n. H, em vez de -100:000$, diga-se 600 :000$; sub
consignação p. 27, em vez de 40:000$, diga-se 
70 :000$; sendo 30:000$ destinados â lavagem de 
roupa dos ho~pitaes e enfermarias-hospitaes; _sub
consignação n. 31, redija-se a~sim: "Para indemni
zação aos hospitaes, enfermárias-hospitaes, sanato
rios c deposito de convalescentes, das despezas feitas 
com officiaes, alumnos e praças de pret. funcciona-

' .l'ios civis e· operarias "quando em tratamento nos 
mesmos estabelecimentos, inclusive para lavagem de 
roupas, acquisição de material de penso, funcciona
mento das lavanderias a vapor, serviços de radiolo
gia e physiotherapia, sendo distribuidõs ao Hospital 
Central do Exercito, 120:000$ para estes tres ul
timas serviços e mais 150:000$ para acquisição de 
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medicamentos, drogas, :Vasilhames, uten!)ilios, appa
relhos, etc.,· para a sua pharmacia", mantendo-se a 
mesma verba. Pessoal - sub-consignação n. 1 O, 
augmente-se 3:240$, para mais dous serventes ,cm 
fórma do regulamento e'11 vigor .........•..•.. , , .• 

Se1~viço de Renzonta . . ............ •: ................ -.. .. . 

Soldo e gi'atificaçúo de of{iciaes - Augmentada do 
300:000$, feitas, na tabelln, as seguintes alterações: 
Pessoªl - sub-consignação n. i, em vez de 
400:000$, diga-se 300:000$, e em vez de decreto nu

mero 14.763, diga-se 14. 6li3; sub-consignação nu
mero J, na rubrica - 1 • 261, segundos tenentes, neM 
crescente-se, no fim: ... e os estagiarias da Escola 
de Applicação do Serviço de Saude, cantdiclalos a 
primeiros tenentes medicas; sub-cbnsignação n. 2, 
(Diversos serviços), em vez de 800·:000$, dig:1-se: 
1. 200:000$; sub-consrgnàção n. 5 (Diversos Eervi
ços), diga-se idem, aos officiaes arregimentados, in..., 
clusivo os do reserva, estagiarias, e os · da Esoola 
l\Iilita1· . . . . . . , .. : . _. ........................ . 

Soldos, etapas e g1·ati{icações de pmças - Augmentada 
do 4HJ :875$, feitas, ila tabella, as seguintes altera-

. ções: Pessoal, sub-consignação n. 1, cm vez de 100 
aspirantes a official (seis mezes), diga-se: 150 as
pirantes a official, inclusive os estagiarias dll re
serva dos corpos de tropa e· alumnos da Escoh de 
Applieação do Serviço de Saudo, oandidatos :t offi
ciaos das armas e desse serviço: 100 aspirantes 
(seis mezes) o 50 aspirantes (um anuo), 566 :0.00$; 

•••••••••• 1!, 1.891:6708750 

. . . . . . . . . . •: .............. 

•••• & •••••• 36.506:200$000 

~ 

3.554:742$000 

500:000$000 

2.423:200$000 
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~ub-ronsignação n. 3, depoi~ de: iOO aspirantes, 
tres rações (seis mezes), accrescente-se: 50 aspi ... 
rantcs, tres rações (um anno) ; som ma ·da!! rações 
dos aspirantes, 100.500; total das racões, na média 
de 2~500, 13.801.015 ....................... ; .. 

12. (',asses .inactivas - Augmontada dO 300 :000$, feita ... na 
labcila, a ;;egninte alteração: Pessoal, sub-conaig·na
ç'io n. '· .;;egunda alínea, cm vez de 1.100:000$, 
diga-se J • 400:000$000 .............. , ............ . 

13. Ajutla _t/e c_usto ....................... ............... . 

f4. J::nz}lregados adtlidos . ....................... · ......... . 

15. JJespe~as cventuaes . _. . ............................. . 

16. Com missão em 11aiz estmngeiro - Reduzida de 100: O!)ôf, 
(Jfl r o~~ t o o o o o O o o O o o o o o o o o I t O t I I I O o ; I t I I O I I O I I o. o • 

• 

OURO 

'fm>itwel 

. ...... - .... 

• o ••••••••• 

• • • • o o • o ••• 

. . . . . . . . . . . 
• • • o o • o •••• 

100:000$000 
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N. 2 

Verba 1" - AdminisLru~~ão Central - Pessoal, sub-cou~ 
.signacão n. 1, substiLua:·SC Ministro de Est;~do, vcncimen.
to5 72:000$; repl'escnlat;ao:. H! :000~; concluc~,;ao - 12 :OOO!!i; 
I. o l.al, 1 02: 000$00-D. 

N. 3 

Verba 1• - Administ.raciio Cenlt•a'l - Material, sub-con
signação n. 3, aoquisir,:ão de arti.gos de expediente (Gabinete 
do :Ministro), restahcleuu-se n dotar,:iio de 5:000$0000 da pro
posta do Governo. 

N. 4 

Accrescentc-se ú verba 3" - Estado Maior do Exercito 
Consignação ·'Pessoal"; sub-consig·na·~~ão n. ü (Se1·vico 

Geog·raphico Militar), o seguinte: " ... c aos of!'iciaes da se
e tão ele Aerot.opographia cJiarias · assim discriminadas: chefe 
ela secção, 15$; auxiliares, 10$000. 

N. 4 A 

Verba' - Supremo Tribunal l\filitar: 
Augmenlc-se de 11 :20•0•$ para o pag·amcnf.o de graLifi

eaçiio do posto de general de brigada, como se na cffecLivi
rlncle cstiv~sse o general .Abeylard de Queiroz, tudo conformo 
a !e: i n. .1,.555, de 10 de agosto de 1922, e n. 5. 025, de 1 de 
oulubro do corrente anno . 

. N. 5 

Verba 2" - .Tusl11.:a· :MilHar - Material, sub-consi:;nacão 
n. 2. substitua-se: 

Acquisição de Hl'f,ig-o,; dp expediente para a se
ct·ctar·ia do Supremo Tribunal l\liHnt· ..... T.,. . ., . I ~~ ·, · ·a a 

• 

7:000$000 
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guerra da Capital Federal, e anLig·o de S. Paulo o do Rio 
Grande do Sul ex-v'i, do ar L GO, ~ 2" e ar L. 7•, § 1 •, n •. 2, 
da lei n. 2G, cÍe 30 de dezembro c fixados no art. '1" do de
cr·eto leg·islativo n. 4. 988, de 8 'de janeiro de 1926. 

N. 8 

A' verba justica militar, no areamento da Guerra, Su
premo Tribunal M~lita.r,. accr.escenLe-se: "ministros, of,fi
cia'es efl'ecLivos ou reformados, mais 21 :600$000, que devem 
ser incorporados aos vencimentos dos Ministros Marechaes 
Francisco de Paula Arg-ollo, Luiz Antonio de Medeiros e 
Olympio Carvalho da Fonseca. · 

N. 9 

Verba 3• - Estado Maior do Exercito - Material, sull
consignação u, 5; em vez de 40 :000$, dig-a·-se: 390:000$, ac
crescentando-se aos dizeres : . . . sendo 350:000$ para a 
acquisioão de um estereo-planigrapho. 

Ns. 10 - 1i 

Verba 4" -. . Instruccão Militar - 1\'Iaterial de consumo, 
accrescente-se uma sub-consignacão assim redigida': Escola 
Militai· - Fardamento, comprehendendo calçado, roupa e 
uniformes, para os alumnos, inclusive a despeza de confecç.ão, 
523: 4Ü'Ü$000. - . 

N. 12 

Verba 2" - .rusLi~a Militar - Pessoal, na SJ-lb-consrgna
cão n. 3, accrescente-se: "Um servente das auditorias· para 
o Exercito da 1 • Circumscripção Judiciaria, ordenado 
1 : 4.1!0$000, gratificação 720$000, total - 2 :160$000". 

N. 13 

Verba -1" - Materia'l Permanente, cacrescente-se uma 
sub-consígnação, que deverá ser n. 1: "Acquisição de aviões, 
motores e peças de sobresalentes inclusive as despezas de· em
bala.gem e transporte, 8. 500 : OOü$000. " 

N. 14 

Ve,rba 4".- Instrucção Militar - Pessoal, sub-consigna: 
ção n. '17, substitua-se: "Para gratific-aç,ões a professores ·es
ta'giaríos da Escola de Estado Maior, instrucções e auxiliares 
dos· instructores francezes da Escola de Aperfeiçoamento de 
Officiaes, substituições nos diversos institutos de ensino, 
sendo 30 :000$ para a regencia de turmas supplementares na 
Escola Militar, 7·0: 000$000". 

N. 15 ·.-

VcrLa 5"- Diversas despezas: 
llccrescenLe-se: 

Pa'ra a fundaoão e apparelhamento de cursos de prepa
ração militar para a formação de. officiaes· do reserva, con-
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siderados os alumnos arranchados pelos respectivos corpos 
(verba 1 0"), nos dias em que tomem parte em exercicios d~ 
campanha - 50 :•Oü0$000. 

N. 16 

Verba 5" - Serv1ço do Material BeUico - Material,. 
sub-consignaç•ão· n. 11, em vez de 120:000$, diga-se: réis 
1G0:000$000. 

N. 17 

Ver.ba 6" - Serviço de Engenhal'ia - Material, accres
centem-se as seguintes sub-consignações: "Material perma
llente - Ac:quisição de material de engenharia de instrucção 
e de campanha, ·100 :000$; Material de Consumo - Expe
diente, conservação, limpeza, reparação, ombar.quo, desem
bra<que o transporte do material de engenharia e acquisição 
ele engenharia, 12 :.U.OO$; expediente, conservaç[io, limpeza e 
mnLcriaes para os Gabinetes Pholographicos e de Analyses 
ela Diroc lo ria, :!.0 :000$000. · 

N .. 18 

Verba 6" - ·serviç-<O do Engenharia - Pessoal, a'ccres
oonLe-se: sub-consi.gm:t(;ão n. 2 - Para pagamento de dia
ria.s de 7$000 aos raclio-telegraphistas de 1 a classe c 5$000 
aos elo 2" cl::fsse, HG :OOO$Qi0.0. Material, accresccnte-se uma 
nova sub-consig·nação: Acquisição de material para conser
vação das estações da rêde radio-telegt'aphica, artigos de ex
poclienl.e para a's· estações, energia olecLrica, 104:000$000. 

N. 19 

Verba 6" - Serviço de Engenharia - Material, na sub
consignação n. 2, supprima-se a parte fina·!: "Para auxiliar 
a· adminisLra()ão elo Hospi{lio Nacional de Alienados no le
vantamento do um pavilhão para hospitalização dos milita
res, 150:000$00<0. 

N. 20 

Verba 7" - Serviço de Intendencin. - Material, na sub
consignação n. 1, accrcscente-se: . . . inclusive a despeza' 
com a· manufactura fóra da Repartição. . 

N. 21 

Verba ·7•- Serviç•o ele Intenclencia- Material, sub-con
signnção n. 15, substilua-se: "Fardamento, comprehendendo 
calçado, roupa' c uni,formcs para pracas, alumnos das escolas 
e colle.gios militares (exceptuada a Escola 1\Hlit.ar), marujas 
asyl.ados, enfermeiros. sontencindO's, continuas, serventes, mo
toristas e· cocheiros, inc·lusivo a despeza com a ma'nufactura 
fõra da Repartição o observando-se o § 2" do art. SH do Co
digo de Contabilidade da União, 1 .í. 4 76 :600$000." 

,: 
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N. 22 

Vel'ln1 7• - ScrVJCO de Intcndcncia - Material, sub-con
signaçfin n. 1:3, substitua-se: "CombusLivcl, lubr.ificantes, e 
acct!ssciJ'io,; pam fortalezas, fol'tes, companhia de carros do 
ct;rnhaln e companhia l'ct'l'O-Yinl'itt iuclc)pcndcnlc:>, 2:30:000$000." 

N. 23 

Vc'rhn 7" - Serviço dn lnlencicncin - MaLcri~l. sub-con~ 
signncJiiO n. Hi, ;;uhstil.un-se: .;Acquisi(;ão de nrLigos de c::cpc
dieJlle p:lt'a os qum'lcis gcncJ:aes. directorias c rcpárLI<;õc·r:: ou 
cstnbelecimcmlns sem dolac;ão ot·c,:nmcnl:win propria, .réis 
1GO :000$000". 

N C)!. 
"' . -·t: 

Verba 7•- Material, sub-consignaeão n. 19, cm vez de: 
10.000:000t dign-~,·: 14.000:000$000. 

N. 25 

Vcrlla 7• - Scrvico rln Inlt'ndcneia - l\In!Prial. na f'Uh
con.~ignnoiio n. 3. ,;uppr·imn-sP n pm·Lc final: .;sendo 9:000$ 
dr~finndo,; :i acquisicão rln in!:I.J'llTllPnfos para n m·g·;lJ1iznçfío da 
hancln de musica elo 1" Bnlnlhão de Engenharia". 

N. 2G 

Vcrha 8" ·- Scrvit_:o de Snudc - Pessoal. accresccntc~sc 
uma noYa. sub-consignac::ão: N. H - Para o funccionnmento 
da Escola de .Applicução elo Servico de· Saudc (cur:::.os ele ap
pliencão c de npcrt'cicoanwnto), :30 :000~000. 

N. 28 

Vcr·ba 8" - Serviços ele Snurlc~ c rlc Veterinaria - JV1ate
r·wl, accresccnf.c-sc uma sub~consignação cm l\lalerial Pcrma
nl'nlc. Deposito Central elo Maf.rrinl Sanif.nrio: "Acqu;siciio 
de insf.r•unwnlos c nppnrclhos de vPlcrinaria, :10 :üU0$000". 

Vcl'ba 15' - Dcspezns EYcnfuncs - l\Iaterial. suhstitun
se n. suh.ron,;ignncão uni cu poe: "Dcsprzas im)wc\"i:-:!as, 
f00:000$000". 

N. 30 

Estação de Assistencia c Prophylaxia Militar: 
Onde convier: 

Destaque-se ela V()r))a 1 oa, sub-consignação n. 1., a quan
J.in cJp 20: q()9$GOO, pat·a pagamento das etapas ·nos funcciona
rios abaixo rclncinnarlos, ohrignrlos pela natureza do serviço a 
permanecerem durante n dia c frcnqucnf.cml"nt.c cluraoto a 
noite IHl repartição. 

Onde convier: 
N. 31 

ArL Fica o Poder Executivo autorizada a pngnr nos 
advogados da 1• Circumscript:ão Mil H ar a diffcre11çn à e vén-
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oimenLos que lhes cnbe, no~ termo[': claros, expt'cssos e ca
tegorieo~ dos at•ls. 1", ~ .. e 5", n. VIII, e da tabella de venci
mento;; de ciPCt'eto 11. .} • 983 A, de ao de de~embro Je. 1925 
~~.io pag~m~nto será ef'i'ectu~u~o. com o saldo elo crerlitv quê 
fol'P ooncecltt"!o, como se verttlca pelo decreto n. 17.267, de 
3! dê mart;o de 1926, desde a data dft publicacão do decreto 
citado n. ·Í. 983 A, de 30 de dl!zembro de .1925; sendo, out~·o
sím, con;;ig;nado:; nu iab•~lla rie vencimentos elo flxcrcieio f.u
tuw os \'Cnc.imcntos ele 12 :000$ annua.es. 

Ns. 32 e 33 

Vto!rhll 11• - Soldos, cLapas e gratifieacões -. Sl:l.b-~.e.nsi
~U>l:~lio n. li, depois de: "Etapas ás mulhm·~'S", ·acsr~mnte
SI'.t·: ·'tl ao;s i'ilhos menorc.s". 

N. 34 

Verba 14•- OlJras Militares: 
Accre;;cida de cru inltenfos contos de 1•6is (500 :000$000} 

p:wa couslr-uct;ão de casa:; pat·a oi'ficiaes, mediante empt•esti
lt":os n associa(;ões compostas exclusivamente de militares de 
f.tna e mm·, cujos eslul.ulos consignem este obJectivo eom fim 
pr·incipal em condições de juros c amoebiz:lções cor.npativeis 
com os t·ccursos dos bcllet'iciados. 

Sala rins :::r~s:5ões, 21 rlo dezembro ele ·192G. - P. Schmidt. 

N. 35 

Vêrha H' - Obras Militares: 
Aeerascente-sc: 150:000$ para obras n~·ees~ari11-s no a!o

jameut.o de alurnüos no '::ollcgioi Militar· do Ceará. 

N. 36 

J .. abol'tlforiC:J ChimiM Pharmaceutico 1~rilitar - ~hrü8ltrri• 
da Guerra - Verba 15" - Set'Yit::os gc1·aes - Consigna.Q-ãa 
I'•h\f.oriul - Diversas despezas. 

Na rubrica 33 - Para auxilio -. accrescentc-se as pa
la;vras: 

.A' Revista ele Chimica c Pharmacia 1\Iilita.r... • 4 :OOC$.00Q 

N. 37 

Verba H•- Obras Militares: 
AcercsccnLc-se: 
.Au:xi\io ao. Esl.~do do Pat•rmá p:n':' :~~. il-0m1.1Uia!~~ ~~· 

t-r..ada ostt·atogte~a. Iii drt ·roda~em. da .:t-6z c1à .· ~ ... ll·u ....... 
lil0:000$000. 

,. 
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N. 38 

A' verba f.i•, do art. 10 do orçamento vigente, mantenha: ... 
se a sub-consignação de 300:000$ para acquisição da minera ... 
~~üo de pyrit.n do mcn'I'O do Gt·uzeiro de Santa Ephigenia. em: 
Ouro Pr·eto, E::;tudo de l\Iinas Geraes, com as respectivas in
sta Ilações. 

N. 39 

.Accresccnte-se onde convier: 
Denh~o da dotação orçamentaria vigente fica incorporada] 

ao quadro geral das oi'ficinas do Arsenal de Guerra do R10 de 
Janeiro a officina de chupas de cinturões, freios e esporas, 
existentes no estabelecimento militar, organizando-se em de
finitivo, a distribuição elo pessoal em classes, na i'órma espe ... 
cificada no quadro .iunto, .sendo extensivo aos operarias, men ... 
sulistas, diaristas, empreiteiros ela referida officina. Os di ... 
reitos, garantias e vantagens ele que gosam os demais ope .... 
rarios do mesmo arsenal. · 

N • .10 

Verba :15• - Despezas eventuaes - Na sub-consignacã~ 
unica, elimine-se os dizeres: "pelo trabalho de elaboração é 
revisão do relatorio do Ministro e tabella do orçamento". 

., 
; ' ' .... N 41 ..... ~ . 

.. .... -. ;·· .·. ' : .-.' ~ 

Augmente-se a etapa dos voluntarios da Patria pará] 
2$500, como tem os da Armada. O total da verba fica ele .. 
vudo a 1. 460:000$000. - Modesto Leal. - Euripedes Aguia?:.; 
- Thoma:: Rodrigues. 

O Sr. Felippe Schmidt- Peço a palavra pela ordem .. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Fe ... 
lipp·e Schmidt. 

O Sr. Felippe Schmidt (pela ordem) - Sr. Presidente. 
tencionava pedir urgencia para a discussão e votação do orça
mento da Marinha, cujo parecer se acha publicado no Diarid, 
do Congresso, de .hoje, logo após o encerramento da discussão 
do orçamento da Agricultura, que já figura na ordem do dia 
de hoje. Como, porém, ha naturalmente .necessidade de discutir 
este orçamento, o que requer algum ten1i:>o·, solici~o de V. E:x. 
que inclua o ela Marinha na ordem do dia da primeira sessão,. 
que poderá ser a ele amanhã ou a de hoje á noite, caso seja 
convocada. 

O Sr. Presidente - O pensamento da Mesa é realmente: 
convocar uma sessão nocLurna para hoje, porquanto são neces
sar,:ias tres sessões para apresentação de emendas ao orcarrient~·· 
da Agricultura, cqnforme determina o Regim.ento .. · 

-

I 

··~ .. 
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3" discussão da proposiçãG da Camara dos Deputado'~ 
n. 02. de 1926, fixando a despeza do Ministerio da Agricultura;, 
Industria e Commercio para o exercicio de 1927 .. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, V. Ex. decla-t 
rou que a discussão do· Orçamento da Receita seria feita nà 
sessão nocturna. No entanto creio· que o illustre Relator dO: 
mesmo solicitou a volta do seu parecer á Commissão, para 
faze.r-lhe algumas correcções. 

O Sn. PnESIDENTE- Essa discussão será dada para a ses..; 
são de amanhã. Não poderia ser feita na nocturna de hoje.1 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Perfeitamente. 
Pedi a palavra sobre a terceira discussão do Orçament~ 

da Agricultura, que V. Ex:. annunciou, apenas para declarar, 
que, estando a ordem do dia da sessão de hoje muito sobre
carregada e tendo este o·rçamcnto de receber emendas durante 
tres scs'sõcs, inclusive a presente, reservo-me para, quand.o .Q 
parecer fôr publicado, debate l-o com o seu illustre Relator •. 

COMP.~NHIA INDUSTRIAL DE ALGODÃO E OLEOS 

.. · . .J 

. I 
.•• ! 

. 2• discussão do projecto do Senado, n. 260, de 1926, auto
rizando· o Governo a permittir á Companhia IndUstrial de Al
godão e Oleos uma operação de credito com estabelecimentQ 
nacional ou estrangeiro, dando em hypotheca os seus bens .. 

O Sr. Aristides Rocha-· Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Aristide~ 
nocha. 

O Sr. Aristides Rocha - Sr.' Presidente, peço a V. Ex:, qu~ 
me mande a proposição. (E' satisfeito.) . 

Sr. Presidente, pedi a palavra simplesmente para que 
fique consignado nos Annaes do. Senado que voto contra. este 
projecto. · · 

Deduz-se da proposição que essa companhia deve 3. so~· 
centos ao Governo; entretanto, autorizam-na a contrahir .. um 
emprestimo e dar em primeira hypotheca os seus bens a ou .. 
tros, ficando o Governo, a quem ella deve essa quantia, credo.~ 
d6 segunda hypotheca. . . 

Sr. Presidente, o prejuizo é palpavel desde o momcntQ 
que. não sabemos qual a avaliação desses bens, afim de conhe
c.crmos si essa segunda hypotheca assegura o que essa com..; 
l)·anllia deve ao Governo. 

Si· o Governo é credor, si o acervo dessa companhia ga ... 
rante o pagamento do que ella deve ao Governo, por que d 
co.ngrcsso Nacional a autoriza a contrahir um emprcsLimo com; 
terceiros, dando-lhe em garantia os seus bens em p-:.•imcirâ 
hypotheca e ao Governo cm segunda ? Penso que é uma da
diva que não está na alçada do. Congresso Nacional fazer; é 
um presente que não comprehenclo que q Congresso Nacional 

I• 

i: .. .. 
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dô. 'l'nlLn-se de urna quun Lia avultarJi,;;;;ima do quasi qur.d.ro 
mi 1 contos. Qnero, portanto, deixar consignado o mou vow 
absolutarncnle contrario á proposição. 

O Sr. João Thomé - l)eco a pala ua. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador J,,ua 
'J~ lwmé. 

O Sr. João Thomé - Sr. Presidente, o nobre Senttdol" pelo 
Amazonas certamente não estudou a proposição: 

o Sn. ARISTIDES nocHA - Nem é possível estudal' !JI'O
,iectos dessa natureza, quando V. E::c. requer urgencia. fa
zendo aLé com que o Senado· dispense o parecer da CommissiiQ 
de Finanças. Comnüssão technicn, que devia opinar a respeito 
do assumpto para esclarecer o Senador, afim de que elle 
possa Yntar em consciencia. 

O SR. J0:\0 THO:\IE'- Si o nobre Senador tivesse estu
dado a proposi~~iio, veria que se trata apenas de uma nl1f.Oriza
cão ao Governo, que .iulgarú da sua conveniencia. 'l'rata-'se 
de dar uma autorização no Governo, permittindo-ltle sahir do 
1'mpassc cm que elle está. O Governo compronlétleu-srJ a .:lrtl-
prestar. . . · 

• 
O Sn. AniSTmES RoCHA - A' custa do Thcsouro l\'acional., 

O SR: .JO,iO THOl\lE' - ... a essa companhia até 75 % 
do sen capiLal. Feita a avaliação dos seus bens pelos perito·s 
nomeados pelo Governo, vcr'il'icou-sc que o capital att.ing.~ a 
mais de 12.000 contos e que o cmprestimo devia ser de 8. 800 
contos. O Góverno emprestou apenas 3. 800 contos,. deixando 
de cumprir toclas as clausulas do seu contracto·. O Hanco do 
Brasil, que tinha aberto a essa companhia um credito para 
que clla pudesse completar as suas opera(tões, sugget·iLt então . 
a medida que ora se discute. Não vamos dar de mão. beijada 
a mn insliLuLo de credito uma hypotheca que deve qoamntir 
uma divida do Governo, vamos autorizai-o a estudar o. as
siJmplo para dar-lhe a melhor solução. 

O Sr. Presidente - Conlinúa a discussão. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. · 

O Sr. Presidente - Tem a· palavra o Sr. Lopes Gon- . 
calves. 

O Sr Lopes Gon,çalves - Sr. Presidente, pelo que acabo 
de ouvir· trata-se de uma_ autorização ao Governo .para coi
locar a Fazenda Nacional em segundo lognr cm uma questão 
de crcd ilo hyp.aLhccario. · 

Uma vez, porém, el'fccíivada essa autorização póde resul
tar cJamnos pura a causa publica. Não se quer saber si o Go
VCl'llO usa ou não dessa nu torização. O que se deve verificar <i 
o seguinte: si cln cxecucüo clella advcem ou nuo damnos, ma-
les, conll·arios aos interesses publicas. . 

O Sn. AnrsTmEs Roci·IA - Esse é o ponto capital. 
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O SH. LOPES GONÇALVES - Autorihar não quer di
zer que fica o Governo simplesmente capaz de pôr uma pe
dra em cima do assumplo. O Go\'crno púde lancar mão da 
nutot·ízar;ão c della provirem males par·a a Fazenda Nacional. 
Toqos nús sahemo:.~ c]l~e, n~s creditas hypothecarios, o pri
llleu·o ct·edot• tem vrelercncJa sobre o segundo, este sobre o 
terceiro e assim por diante, conforme a qualidade do cada 
eredilo. ~\Jas. uo ca:;o verteu Lo. a .Fazcnc.!a Nacional sendo a 
credora pl'ecipun, a principal, como tS que nós, leg·isladores, 
lkl'cusot·e::. dos iulcre:;ses publieos, vamos no!:! ubalancar a 
nulorizat· o Podct· :Executivo a abrir mão do um direito com 
que olla c:;fú rlef'cndeuclu esses intcres::;es nacionaes'! .Pois não 
é snb1do que o pJ·imciro cr·ecJor tem privilegio SOI:ll'O os pri
meiJ·cs cred!los c os de ma is credores apenas sobre os rema
lle:'con l.es? 

A opposieão levantada ·pelo nobre Senador pelo Ama
zonas tem toda a opportunidade, pois ela execução dessa au. 
l.orizat;üo poclem rcsullat• damnos, males para a Fazenda :Sa
eional. 

Eslou ele accõrdo com a opinião manifestada pelo emi
nr.nlc Senador pelo Amazona\ meu d is tine lo amigo, Sr. Ari~
ti:lr~s Hocha, c volo contra o projucto para o qual foi pedir.l·1. 
Ul'gencia . 

O Sr. Presidente - Si nã.o hmn·cr mais quem queira 
usm· da. palavra, darei a discussão pot• encerrada. (Pansa. j 

Encerrada. 

Vou mandar proeacicr á votação. 

Per. o aos Srs. Senadores que não se reli rem do reei nt :· 
onde apenas se encontram 32 Srs. Senadores. 

Os senhores que approvarn o art. 1°, queiram levan
far-~e. (Pausa.) 

Foi rejeitado. 

O Sr. João Thomé Requell'O verificação. 

O S!'. Presidente - Queiram levantar-se os senhores quo 
·yofam a fa\'Ol'. (l'ausa.) · 

Votaram a favor ·2() Srs. Scnadot•c;;. 

Queiram levantar-se os Srs. que valam con f.ra. (Pnnsa.) 

Votaram contra 15 Srs. Senadores. O artigo foi appro-
vndo. 

Vae-se votar o artigo 2•. 

O Sr. Aristides Rccha - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Aristide:, Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (pela orr:lcm) - Sr. Prcsidenb!, 
r~lc urtig-o <'lcl.crmina, de mnncim cxrrcgsa, que o Gav~t'no 
pas;:a a ~er segundo credor hypol.hcnrio. Eu, portaJ;J.to, re
queit•o yotu~üo nominal. E' precil'o que quem estiver vo-

,, 

1: 
" ,. 
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tando vote registrando nos Annaes como votou, para que, 
amanhã não se atire á rcsponsabili<lade de todos o que ~e. 
está votando. 

·-- J 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr .. Lopes Gon ... 
calves. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, o assumpto ·~ 
de tal gravidade .que jusLifica perfeitamente o requerimentd 
do honrado Senador p_elo Amaz-onas. · · 

Pois si a Fazenda Nacion_al jú é credora chirographaria: 
dcssn emprcza na imporf:ancia de trcs mil e tantos contos, 
como nós, legisladores, pretendemos collocal-a em !5egundQ 
lagar, npós uma outra hypolheca?! · 

Si a Fazenda Nacional já é credora chirographaria, não 
havendo outro credor, como vamos determinar que surja ou
tro credor, já em condições privilegiadas?! 

Trata-se do dinheiro da Nação, do suor do povo, que jt~ 
tem um credito chirographario de tres mil e tantos contos., 
E quer se collocar a Fazenda Nacional cm segundo . plano. 

'Não será isso uma falta de patriotismo, um descuido, 
um rleslise, que nos póde comprometter 

E' soh esse ponto de vista que eu chamo a attenção de 
meus illustres collegas .. Jú existe o credito chirographario .•• , 

ü SR. ARISTIDES RoCHA - De trcs mil c oitocentos con
tos. 

O SR. LOPES GONÇALVES - ... de tres mil e tantos 
contos c o projecto manda collocar em primeiro lagar, como 
credor hypoth-ecario os que vierem depois. Não será isso um' 
absurdo. Por que -razão não collocar em primeiro !ogar a Fa"" 
zencla Nacional? Por que não defCJ:dcr seus interesses? 

E' para este po."1to de vista que chamo a attenção do Se ... 
nado e é de accôrdo com elle que dou o meu voto a favor clã 
votacão nominal, para ,que cada um assuma a súa responsa-
bilidade. · 

· O Sr. Bernardino Monteiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bernardino Mon..; 
te iro. 

O Sr. Bernardino Monteiro - Sr. Presidente. este pro ... 
. iecto esteve na Commissão de Constituição; afim de que estn] 
dissesse sobre a sua constitucionalidade. Nestas ·condicõe~; 
não tive duvida, como Relator. em dar parecer favoravel 
quanto á constitucionalidade. Mas a Commissão, como eu,. 
acreditava que sobre o mesmo deviam ainda se pronunciar as 
Commissõcs de Legislação e Justiça e a de Finanças·. ' 

Ora, não tendo sido ouvidas estas duas Commissões, eu; 
embora tenha. dado parecer f:woravel no projecto, voto contra; 
por esse motlvo. . _.· 

O Sr. João Th_omé - Peço a palavra pela ordem. 

,, I 
I' . 
I I 
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~' ... -, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Thomé. 

O Sr. João Thomé (pela ordem) - Sr. Presidente o pro.~ 
~ecto chegou a ir á Commissão de Finanças; foi devidamente 
examinado e sobre elle nenhuma duvida foi alli levantada .. 
Mas, devido á premencia de tempo e por se tratar de uma 
questão que terá de ser examinada na outra Casa do Con
gresso, solicitei urgencia afim de que o mesmo fosse imme-
diatamente discutido e votado. · 
· Trata-se, Sr. Presidente, continúo· a accentuar, de uma 
autorização dada ao Governo, para estudar um assumpto im
portantissimo, em qu,e a União assumiu compromissos muito 
sérios e, não os podendo cumprir, poderão dar logar a in
demnizações pesadas. Assim, se poderá resolver uma situa
cão em que está mal a União e mal a companhia que com 
ella contractou. · 
· Confio, pois, como os meus illustres collegas devem con
fiar, de modo inabalavel, no criterio do Governo e na sabe
doria com que elle examinará a questão e a resolverá de 
modo a salvaguardar os interesses dos Estados. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que approvam o reque
rimento do Sr. Aristides Rocha, queiram levantar-se.: 
!(Pausa.) 

Foi approvado. 
:Vae ser feita á chamada. Os senhores que acceitarem o 

arL.. 2" do :projecto dirão - sirn; os senhores que o rejeita
;rcm, dirão - não. 

Procedendo-se á chamada, respondem sirn os Srs:': Go
dofredo Vianna, João Thomé, Eloy de Souza, Manoel Borba, 
.Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa e Affonso de Camargo 
'(7) e - não os Srs. Aristides Rocha,_ Souza Castro, Cunha 
Machado, Pires Rebello, Benjamin Barrosó, Ferreira Chaves, 
Antonio Massa, Lopes Gonçalves, . Pereira Lobo, Manoel Mon
jardim, Bernardino Monteiro, JCl~onymo Monteiro, Miguel de 
Carvalho, Modesto Leal, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, La
cerda Franco, Aclolpho Gordo, José Mm·tinho, Luiz Adolpho, 
Rocha Lima, Generoso Màrques, Felippe Schmidt, Vidal Ra
mos, :Vespucio ele Abreu e Carlos Barbosa. 

. ' 

O Sr. Presidente - Votaram contra o art. 2°, 26 Sena-
pores, e a favor sete. Foi rejeitado. . 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a palavra pela ordem •. 

O Sr. Presidente -·Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (pela ordem) - Sr. Presidente, 
;venho requerer a V. Ex. se digne consultar ao Senado se 
concede urgencia. para a discussão e votação na sessão de 
hoje, dos projectos ns. 301 e 322 deste anno, sem prejuizo da 
ordem do dia. 

O Sr. Presidente -. O Sr. Jeronymo Monteiro requer, ur
gencia para a discussão e votacão dos projectos ns. 301 e 322 
P,e~te .anno, Se!ll px:ejuizo .da Ordem do pia.; 
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Os senhores que npprovu!ll o l'equel'imento, queiram le
vantar-se. (Pausu.) 

l<'oi upprovado. 
,\CQUISJÇÁO DO DICC.:JOX,\Il!O HISTOHI!.:O E GEOGI\APHICO D!USILEIHO 

Vota~~ão, cm z• discussão, do projecto do Senado, n. 206., 
de 19.2ü, autor·izando o Governo a adquirir dos herdeiro::; do 
Dt·. Alfredo Moreira Pinto, pela quantia de 25 :000$, a pro
priedade do Diccional'io llistorico c Geograpllico Brasileiro.: 

.Approvado .. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

Onde ::;e diz: "pela quantia de 25 :000.$", diga-se: "por 
quanlia não excedente de 25 :000$000". 

O Sr. Godofredo Vianna - l)c~.:.o a palavra pela ordem. 

O Sr .. Presidente -Tem a palavra o Sr. Godoi'rcdo Vi anua. 

O Sr. Godofredo Vianna (pela ordem) - Peço a. V. Ex. 
que consulte o Senado sobre si consente dispensa de .interstí
cio para que esse projecto possa entrar na ordem do dia da 
proxima ::;cssão. 

O Sr. Presidente - Os senhores qne approvam ·o rcqucri
mcuLo elo Sr. Goclofrcclo Vianna queiram levantar-se. (Pa·usa.) 

/ 

Approvado. 

DEMARCAÇÃO DE LlMl'rES 

• 
VoLadio, em 2' discussão, do projecto do Senado, n: 218, 

ele 1920, ·autorizando o Governo a despender a quantia de 
200:0005 com o pessoal ieclmico administrativo c material, ne
~cssnrios á continuação dos serviços ela demarcação de limites 
mtercstaduaes. 

Approvado. 

O Sr. Benjamin Barroso - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o Sr. Bcn,jamin Bar-
l'OSO. .·,·. 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) - PeçÓ a V. Ex. 
consulte o Senado si concede dispensa de intersíicio para que o · 
projecto que acaba de ser votado em segunda. discussão, possa 
cnlrar na ordem do dia da pro:x:ima sessão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que. approvam a dispensa 
de interstício, queiram levantar-se. (Pausa.) 

:Foi concedida. 
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CO:;\'l'ftrllUIÇ,\0 DE CAlllDAJJg 

ConLimwc,;ão ela 2" discussão da proposição da Gamara dos 
Depu Lados n. 12-i, ele 1 U2u, dispondo sobre a contribuição de 
caridncle cobrada nas All'andegas da Republica . 

.Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'em a puluYra o honrado Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela or·clem) - Sr. Presidente. 
peço a V. Ex. consulte o Senado sobre si consente em que 
sejam votadas englobadamente as emendas apresentadas a 
esta proposição, porquanto havendo ainda terceira discussão, 
poderá ser alterada qualquer emenda votada em segunda. 

O ·Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do Sr. Paulo de Frontin, queiram · levantar-se. 
(Pausa.) 

Approvado. 
São approvadas as seguintes emendas : . 

N. 1 

Emenda ao projecto n. 12-i, da Camara dos Depu lados: 
A' "Commissão ele Caridade", com séde no Recife, será 

nttribuida a quota de trinta réis ($030) do beneficio com que 
são dotadas as instituições de caridade do paiz, resultante dos 
impostos cobrados nas alfandegas sobre bebidas alcoolicas. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1926. - !.fanoel 
Borba .. 

N. 2 
Onde convier : 
Inclua-se a Polyclinica da Sociedade União elos Foguis

las, com séde nesta Capital, entre as restantes instituições que 
recebem quotas de caridade. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1926. - ·Antonio 
Moniz. 

Sub-emenda 

"Accrescente-se C:epois das palavras - Inclua-se a Poly
clinica da Sociedade União dos Fogttistas - o seguinte: -
com meia quota". 

N. 3 

Accrescente-se as conf.ribu ições aesLinadas ao . Estado 
do Rio Grande do Norte "e hospHaes de caridade de Mossoi'ó 
e Caicó." 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1926. - F'Brreira 
Chaves. - .loão Lyra. - Eloy de Souza., 
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N. 4 

A' proposição u. 124, de 1926: 
Inclua-se nas instituições do Districlo I!'edcrul, com uma 

quolu, a Associucão de Auxílios Mutuas dos Empregados eh> 
f:;cuaclo Federal. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1926. - Olc(Ja1·io 
l.Jinto .. - J cron11rno 111 onte·iro . 

N. 5 
Onde convier: 
Uma quota na disLrilmição elo imposto sobre o alcool na 

:Alfandega da CnpiLal Federal ú "Proteccão Veteranos Inva
liclos". 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1'926. - Je1•onymo 
~Ionteiro .. 

N. 6 

Ao art. 1 o: Onde se diz "Na Capital Federal será distri
Jmida em 25 quotas pelas instituições abaixo menciona-
d 

, as •.. 
· Hospital Maritimo Müller dos Reis, uma quota e meia, 
9iga-se: "Hospital Maritimo l\Iüller dos Reis, quatro quotas". 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1926. - Mendes Ta-
'tpar,es ., · 

SUE-EMENDA 

Onde se diz, na emenda, quatro quotas, diga-se "tres 
quotas". 

N. 7 

Ao art. 1": 
Onde se diz: No EsLado do Ceará: para a SuonLa Casa de 

.1\iisericordia e Asylo Bom Pastor em partes iguaes, diga-se: 
Metade para a Santa Casa de Misericordia e a outra metade 
dividida em partes iguaes pelas seguintes instituições: · Asylo 
Bom Pastor, Dispensaria dos Pobres, Instituto de Protecção 
:i Infancia e Maternidade Dr. João Moreira. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1926. - Thomaz 
Rod1'i(Jues. - João Thonté. 

N • 8 ·r.1· 

Na parte "as restantes e mais o producto da taxa espe
cial sobre embarcações a que se refere a Consolidação das 
J..,eis das Alfandegas. que for apresentada pela Alfandega do 
Ri,o ~e Janeiro, .serão d~~.tribuidos, em partes iguaes, ás. in-
stitmc5es segumLes: mclua-se o "Centro dos Chromstas 
Sportivos". , .. 

Rio, 23 de dezembro de 1926. -Paulo de F1'ontin., · 
I . 

'• E' rejeitada a segninte 
~ ".' 
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EMENDA 

N. 4 

Incluam-se cnlre us instituições, casas de caridade e mais 
eslabelecimentos congeneres o Hospital de Santa Thereza de 
Petropolis e o H.ecolhimento da Infancia e de Velhice Desam
parada de Petropolis (vulgo Asylo dos Mendigos). 

O Sr. Sampaio Corrê a - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Sam :paio Corrê a (pela ordem) - Sr. Presidente, 
quizera pedir ao Senado dispensa de interstício para que a 
proposição que acaba de ser votada relativa a quotas de lo
terias seja dada para a ordem' do dia da sessão de amanhã. 
Digo de amanhã porque segundo estou informado ha varios 
collegas que teem emendas a apresentar e assim terão tempo 
de formulai-as. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento do Sr. Sampaio Corrêa queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
BENBPICIOS DAS T-OTERIAS NAClONAES 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 127, de 1926, que dispõe sobre a distribuição dos 
benefícios das loterias nacionaes. 

Approvada. 

O Sr. Sampaio Corrêa - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Sampaio Corrê a (pela ordem) - Sr. Presidente, 

peco a V. Ex. que submetta englobadamente a votação as 
emendas apresentadas a esta proposição. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a propo
sição . em segunda discussão queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Flão approvadas as seguintes emendas: 

N. 1 
Accrcscentc-sc: · 

A' Santa Casa de C::tridadc de Ouro Fino, Minas 
Geraes . . ................................... . 

A' Casa de Caridade de Santo· Antonio de Jacutin- · 
ga, Minas Geraes ....... · ..................... . 

20:000$000 

10:000$000 

Sala das 
BrandãÇJ. 

sessões, 24 de dezembro de 1926. - Bueno 
. .... 

L $. -:Vol.: XV. 10 

,. 
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N. 2 

A proposição n. 1.27, de 1926, sobre di~tribuicão dos be
nefícios de loterias. 

Accrescente-se : 

A' Casa de Caridade de Paraisopolis, Minas Ge-
raes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :20:000$000 

Sala das sessões, .2-í de dezembro de 1926. Btteno de 
Paiva. 

N. 3 

Emenda na rubrica: - S·ubvenções -- Proposição da Ca
mara n. 127 (quotas lotericas) : 

Onde convier: 
A' Maternidade do Paraná ...................... .. 
Ao Asylo de Orphãos S. Luiz (para meninos) ... . 
Dispensaria da Irmã Paula ..................... . 
:Ao Asylo Cajurú (para meninas) ............... . 
Santa Casa de S. Luiz de Araras (S. Paulo) .... . 
Orphanato de S. José, da Associação Civil das 

6:000$000 
6:000$000 

10:000$:000 . 
6:000$000 

i0:000$000 

Servas de Maria do Brasil, em Jacarépaguá, 
Districto Federal .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. . 10:000$000 

O Sr. Sampaio Gorrêa - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

1 O Sr. Sampaio Corrêa (pela ordem) - Sr. Presidente. 
requeiro com referencia a esta proposição o mesmo que requeri 
com referencia á anterior, isto é, para que seja dada para or
dem do dia da sessão de amanhã, com dispensa d.e interstício. 

O· Sr .. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

lNSCRIPÇÃO NO MON'l'EPIO FEDERAI • . . 
2R discussão da proposição da Camara dos Deputados nu

mero 129, de 1926. que faculta aos Ministros do Supremo Tri .. 
bunal Federal requererem inscripção no montepio federal. 

Encerrada. 
O Sr. Presidente -- Os senhores que approvam o art. 1° 

queiram levantar-se. 
Foi approvado. ·J 

O Sr. Thomaz Rodrigues _,... Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a poJavra o Sr. Thomaz Ro-
drigues. 

O Sr. Thomaz Rodrigues (pela ordem) - Sr. Pre·sidente, 
;requeiro a V. Ex. verificação, da :votação. . . . , . . .• J 
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O Sr. Presidente - Os senhores que approvam n nrt.. 1" 
queiram levantar-se, permanecendo de pé, afim de serem con
tados. 

Votaram a favor trinta Srs. Senadores e contra, um. Cam 
o Presidente, 32 Senadores presentes. 

Foi approvado. 

O SI'. I1aulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem . 

. O Sr· Presidente-Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
figura quasi no fim da ordem do dia de hoje a terceira dis
cussão da proposição da Gamara dos Deputados n. 132, deste 
anno, para a qual hontem já o Senado concedeu preferencia 
na ordem das votações. Elia altera os effectivos do quadro 
M do Corpo de Officiaes da Armada. Requeiro a V. Ex. con
sulte o Senado se concede preferencia para que seja imme
diatamente discutida e votada, antes das outras materias da 
ordem do dia. · 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento for
mulado pelo Sr. Senador pelo Districto Federal. 

. Os senhores que concedem a preferencia por S. Ex. so
licitada, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Concedida. 

CORPO DE OFFICIAES DA ARMADA 

s• discussão da proposição da Gamara dos Depuiados 
n. 132, de 1926, que approva· o decreto n. 17.579, de 2 de 
dezembro de 1926, que altera os effectivos do quadro M do 
Corpo de Officiaes da Armada. 

Approvada, vae á sancção. 

O Sr. Bueno Brandão - Pé.ço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr.. Bueno Brandão. 

O Sr .. Bueno Brand,ão (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. consulte o Senado se concede dispensa de 
interstício para que a proposição da Gamara dos Deputados 
n. 129, ha pouco approvada em segunda discussão, figure na 
ordem do dia da sessão de amanhã. 

o Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento for
mulado pelo Sr. Senador Bueno Brandão. Os senhores que 
concedem a dispensa de interstício por S. Ex. ·solicitada, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Concedida. 

F'IXA'OÃO DE VENCIMENTOS 

a• discussão elo projecto do Senado n. 319, de 1926, de
terminando que os funccionariós da Secretaria do Ministerio 
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do Exterior tenham vencimentos. de accôrdo com o decreto 
n. 4 .995, art. 3°, de 1926, e dando outras providencias. 

Approvado, vn.e á Commissão de Redacção. 

O Sr. Affonso de Camargo - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Affonso de C amargo (pela ordem) - Sr. Presi
dente, acllando-se sobre a mesa a redacção final do projecto 
que acaba de ser approvado, roqueiro a V. Ex. consulte o 
Senado se··concede urgencia para que a mesma seja imme
cliatarnente discutida e votada. 

O Sr. Presidente - Opportunamente submetterei o re. 
querimen to de V . Ex. á deliberação do Senado. 

FIXAÇ.:\.0 DE VENCIMENTOS 

:~· discussão do projecto do Sonaçlo n. 237, de 1926, de
terminando que os vencimentos do archivista do Escriptorio 
do Obras do Ministerio da Justiça sejam identicos ao do da 
Secretaria da Policia. 

Approvado, vae á Commissão do Redacção. 

PARECER 

N. 880 - 1926 

Redacçiio fina~ do projecto do Senado n. 319, de 1926, deter
minando que os funccionarios da Secreta?•ia do Ministe
rio do Exterior tenham vencimentos, de accôrdo com o 
decreto n. 4. 995, m·t. a•, de 1926, e dando outras pro
videncias 

O Congresso .Nacional decreta: 
Artigo unico. Os funccionarios da Secretaria de Estado 

das Relações Exteriores terão os vencimentos em moeda-papel 
nacional, de accôrdo com o art. s• do decreto n. 4. 995, de 5 
de janeiro de 192G; respeitada a correspondenciia estabelecida 
no art. 38 elo decreto n. 14.056, de 11 de fevereiro de 1926; au
torizado o I>oder Executivo a abrir, para esse fim, os neces
sarios credites; e revogadas as disposições em contrario. 

Sala da.Commissão de Redacção, 27 de dezembro de 1926. 
- Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rodrigues, Relator. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca-
mura dos Deputados. ..,. 

FUNCCIONARIOS DO Al\CHIVO NACIÓNAL 

2• discussão do projecto do Senado n. 141, de 1926, sup
primindo a classe de auxiliares do Archivo Nacional e ele
vando pura 14 o numero de umanuenses desse repartição .. 

Approvado. 
E' approvada a seguinte 



SESSÃO EM 27 DE DEZEM~RO DE 1926 149 

EMENDA 
Onde convier : 
Art. Os amanuenses, nomeados de accõrdo com a pre-

sente lei, para que possam ser promovidos ao logar de sub
archivista, deverão prestar um concurso sobre as materias do 
curso technico, a que se refere o § a• do art. 46 do regula
mento em vigor. 

Sala das Commissões, 18 de dezembro de 1926.- Bueno 
de Paiva, Presidente. - Affonso de Camargo, Relator. -
João Lyra. - Sampaio Co1•rtEa .. - Bueno Brandão. - Fe
Zippe Schrnidt. - Manoel Borba. - Vespucio de Abreu. 
I Qão Thomé. - Lacerda Franco. - Pedro Lago. 

GRATIFIC.(ÇÃO A DELEGAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

a• discussão do projecto do Senado n. ao1, de 1926, fi
xando uma gratificação mensal até 4008 para os auxiliares 
das Deleg:1ções do Tribunal de Contas no Districto Federal. 

Approvado, vae á Commis!:ão de Redacção. 

O Sr. Paulo de Frontin '--- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente. 
consta-me que se acha sobre a mesa a emenda da Gamara dos 
Deputados, approvada pelo Senado, sobre inquilinato. Peço a 
V. Ex. que consulte o Senado sobre si 'permitte, por urgencia 
a discussão e votação immediatas da mesma emenda.. 

O Sr. Presidente - Os senhores ouviram o requerimento 
do Sr. Senador Paulo de Frontin. Trata-se de ma teria ur
gente. Os senhores que ap.provam o requerimento de ·S. Ex., 
queiram levantar-se. (Pausa.~ 

Approvado. 

O Sr. Antonio Massa - Peço a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador An
tonio Massa. 

O Sr. Antonio Massa (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
Commissão de Justi~a c Legislação vae . reunir-se ·logo após 
o. sessão do Senado. Parece-me que ella deve ter conheci
mento da emenda da Camara dos Deputados, não para re
jeitai-a, mas para approval-a, fazendo algumas correcções 
no projecto dei Senado. Assim, peco ao illustre Senador pelo 
Districto Federal que retire o seu requerimento. 

O Sr. Paulo do Frontiu- Pec;.•J a pulavra pela or·dem. 

O Sr Presiclcntc - 'l',~n~ " pnlnvrn. o Sr. Sennc!or Pauln 
de Frontin. , · :: : . ~i.:fl 
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O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
atLendo com o maior prazer a solicitação do illustre repre
sentante da Parahyba, membro da Commissão de Justica e Le
gislação. Peco, apenas, a S. Ex. e ao Senado que a emenda 
seja incluída na ordem do dia da sessão de amanhã. 

O SR. ANTONIO MASSA - Ou mesmo na primeira sessão. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - E' melhor que seja na 
de amanhã, para que nós possamos ler o parecer da Com
missão. 

O Sr. Presidente - O requerimento do Sr. Senador Paulo 
de Frontin está transformado não em um pedido de urgencia 
immediato, mas para que a emenda da Gamara dos Depu
tados seja incluída na ordem do dia de amanhi:.. 

Os senhores que approvam o requerimento do nobre Se-
nador, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador _Bueno 
Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, 
achando-se sobre a mesa as redacções finaes dos projectos 
ns. 65 e 163, deste anno, approvados pelo Senado, requeiro a 
v. Ex se digne consultai-o si concede urgencia para a sua 
immediata discussão e votação. 

O Sr. Presidente - Os senhores ouviram o requeriment.) 
apresentado pelo Sr. Bueno Brandão. 

Os senhores que o approvam . queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. 2° Secretario lê e são approvados .os seguintes 

PARECERES 

N. ss:i. - 1926 
I ' ' ·, : I ' 

: I 

Redacção f{nal do projecto do Senado n. 65, de 192.6, equipa
rando os vencimentos do revisor da Bibliotheca Nacional 
aos dos revisores da Imprensa Nacional, e elevando os 
vencimentos do chefe de Policia da Capital Federal 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Lo Ficam equiparados os vencimentos do revisor 

da Bibliothcca Nacional aos dos revisores da Imprensa Na-
cional. · 

Art. 2.o Fica elevada a 3:000.$ annuaes a gratificação do 
,wcrolnri o ela BiblioLlleca Nacional. 

Ar L 3. o Ficam equiparados os vencimentos do inspe
clor lcchnico e demais funccionarios das officinas graphicas 
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e de encadernação da Biblíotlleca Nacional aos dos funccio
nar·ios de identicas funcções da Imprensa Nacional. 
. Art. 4. • Fica creado o lagar de redactor do Diario da 
Justiça, que perceberá vencimentos equivalentes aos do re
dactor do Diar·io 0/ficial. 

Art. 5. o Os vencimentos do chefe de Policia da Capital 
Federal ficam elevados a 5:000$ mensaes. 

Art. 6. o Fica o Governo autorizado· a abrir os necessarios 
crcdi Los. · 

Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Sal LI da Commissão de Redacção, dezembro de 1926. -

Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, Relator., 
1'homaz Rodrigues. 

' ' N. 882 - 1926 

ller.lacção final do pr·cjecto do Senado, n. 163, rle 1926, emen
Llado pela Gamara dos Deputados, que abre o cr·edito es
pecial de 671 :419$500, pam pagamento da gratificação 
a que se re{ere a lei n. 3. 990, de 1920, aos {unccionarios 
da Secretaria de Policia 

O Congresso Nacional resolYe ~ 
.·'·;,I. ', . ...: 

Art 1. • Os funcoionarios da Secretaria de Policia do 
DisLricto Federal, da Inspectoria de Segurança Publica e In
vestigação do Gabinete de Identificação e Estatística Cri
minal e os coi:nmissarios de 1" e 2• classes que no período de 
1 de janeiro de 1920 a 31 de maio de 1922, percebiam ven
cimentos annuaes até 9 :000$, e, por acto do Poder Executivo, 
foram õxcluidos dos favores da lei n. 3. 990. de 1920, teem 
direito aos mesmos favores, de accôrdo com a tabella orga
nizada pelo Governo na im.portancia total de 671:422$500 •. 

Art. 2. o Para occorrer ao pagam eu to da gratificacão a 
que se refere o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Justica e Negocias Interiores, o era
dilo especial até a quantia de 671:422$500. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Rec)acção, dezembro de 1926. 

Modesto Leal, Presidente. -· Thomaz Rodrigues, Relator. 
O Sr. Presidente -· Os projectos vã·-: á sancção. 

SUBST1'11UI,ÇÃO DO ART. 211, DO CODIGO PENAL 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 144, de 1926, que substitue o art . .211, § 1• do Codigo 
Penal relativo ao abandono do exercicio do cargo. 

Approvada. 
PREMlO DE VIAGEM 

2• discussão da proposição da .Camar:.. dos Depotados 
n. 9!5, dr.- 1·926, que abre um credito especial de 4:200$, ouro, 
para pagamento do premio de viagem a que tem direito Is·~ 
rnel Pinheiro da Silva. 

,Approvada. 
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CREDITO PARA PAGAMENTO A POMPEU FERREIRA DA SILVA 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 107, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da .E'a
zr.:nda, o credito especial de 85 :H2$197, para pagamento a 
.Pompeu .Ferreira da Silva, collector em Limoeiro, em vir
I.Ll~C de sentença. 

Approvada. 

•: CREDI'l'O P.A.RA PAGAMENTO A ANTONIO DE OLIVEIRA 

2• discussão da proposição da Camara. dos Deputados 
n. 112, de 1926, que autoriza a abrir pelo Ministerio da .Ma
J'i.nha, um credito especial de 4:176$168,. para pagamento de 
difi'erença ele vencimentos ao capitão de fragata Antonio de 
Oliveira. ' . . l . 

Approvada. 
:. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A PEDRO DACIO DE OLIVEIR.A 
... . 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 120, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 84 :1316$2'99, ·para pagamento do 
que é devido a Pedro Dacio de tOliveira Cavalcanti. em vir
tude de sentença. 

Approvada. 

REINTEGRAÇÃO DE FISCAL DO IMPOSTO DE CONSUMO 

3" discussão do pro,iecto do Senado n. 2, de 19·25, decla
rando que á reintegração do agente fiscal do imposto de con
sumo Alfredo Pires Bittencourt, seja contada da data de ·sua 
nomea()ão para identico logar da :B'ahia. 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

CREDI'rO PARA PAGAMENTO A' COMPANH·JA S. LUIZ A CAXIAS 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 1. 04, ele 19'26, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, em credito especial de 20:792$883, para pagamento 
do que é devido á Companhia São Luiz :1 Caxias, em virtude 
de sentença judiciaria. 

Approvada, vae á sancção. 

CREDT':I'O PARA PAGAMENTO A LUIZ ESTEVÃO DE QI.lVF.!I'\A 

3" discussão da propr;,;ição da Cam.'l.ra dos Deputados 
n. 105, dt~ 1926, que aui.O!'iza a abrir, pelo'Ministerío da .Jus
tiça e Neg<)cios ·Tnteriores, um credito especial do I :543$333, 
para pagamento do que {o devido ao Dr. Luiz F.f'!t.~vãcJ de 
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Oliveira, ,i~1iJ-:. federal no Parú, de differença de vencimentos a 
que tem dJrcJto. 

\' eern ú nwsn, são liélas, apoiadas e postas cm discussão 
·as Regu intcs 

EMENDAS 

Emenda á proposição da Camara dos Deputados n. 105 
1926. 

. ·Fica o Governo, pelo Ministerio da Justiça e Negocias 
l!1teriores, autorizado a abrir o credito necessario para pa
gamento do augmcnto de vencimentos do .consultor geral da 
Republica para .18:000$, sendo 32:000$ de ordenado e réis 
16:000$ de gratificação. 

Rio, 27 de dezembro de 1926. - !Paulo de Frontin. ' . 
lttstificação 

E' de toda a Justiça a elevação dos vencimentos do con
su !to r geral-.da Republica. 

Onde convier: 

Art. Aos funccionarios qe serviço marítimo do Mi-
nísterio da Agricultura, com exercício na Hospedaria de Iro
migrantes da Ilha das Flôres, serão contadas, para effeito de 
aposP-ntadoria, as noites em que esse serviço fôr executado. 

Rio, dezembro ele 1926. - Jeron11mo Monteiro. 

hLstificação 

Em todas as repartições em que ha funccionarios que, 
além dos trabalhos normaes a seu cargo, extJcutam tambem 
serviços durante a noite, são remunerados esses serviços por 
serem considerados extraordiriarios. S6mente não teem tido 
remuneração os funccionarios do serviço marítimo nocf.m·n· 
da Ilha das Flôres, que, além dos trabalhos que lhes compe
tem fazer durante o dia, executam. frequentemente, o ser
viço de desembarque e t.rnnsport.e de immigrantes e outros 
passageiros, rlurnnf.P. a noite, sujeitos aoR riscos e perigos a 
·qur, tae1' serviços dão lagar. E', pois, de toda justiça que se
Jam computados, ··dev:jJlamentr. esses serviços .para a apuração 
do tempo de nposenta'i'lôrh:t-dos referidos funccionarios. .......... ,. 

O Sr. Presidente - A proposioão·, é,devolvirla á Commissão 
de Finanç.as. · · ... 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra, pel::t ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o hnnrarlo Senador. 

O Sr. ..1\.risticlns Roc:h;~. (pPla ordrm) ~- Sr. Prcsiclcntc. 
ach~ndo-;:;1' sobro a· mc!"n a rrdncção final da proposição nu
mero 301, rc·qnciro que V. E:.x:. consulte o Senado sobre si 
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consente na urgencia para immediala discussão e vota(."ão dns;;sa 
redacção final. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
l'imenlo do Sr. Aristides Rocha, queiram l r.vantar-se. 
(Pausa.) 

Approvado. 
N. 883 - 1926 

Redacção final do p1•ojecto do Senado n. 30.f, de 1!J.26, que es
tabelece g1·at-ilicações para os chefes e membros das De
legações do Trjbunal de Contas, no Districto Federal. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Artigo uniéo. Fica'm estabelecidas as gratificações annuaes 

de 3:600$ para cada um dos seis chefes das Delegações do 
Tribunal de Contas, no Districlo Federal e de 2:400$ para 
ca'da um dos quatorze membros das mesmas delega(."ões; revo
gadas as disposições em contrario. · 

Sala da Commissão de Redacção, 27 de dezembro de 1 P2G. 
-Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rodrig~es. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca
mara dos Deputados. 

CREDITO PARA PAGAMEN'l'O A PAULINO BOHCHERT 

3" discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 88, de 192G, que autoriza· a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 1 :681$289, para pagamento do 
que é devido a Paulino Borchert, por differenca ~lc venci
mentos. 

Approvada; vae á sancção. 

INSPECTORIA FEDERAL DE ESTRADAS 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 8G, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Viação, um cre
dito especial de 222:018$401, para pagamento de despezas fei
tas pela Inspectoria Federal de Estracla:s. 

Approvada; v ao á sancção. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A OLYMPIA PASSOS 

3" discussão da proposiç,ão da Gamara dos Deputados 
n. 1 OG,,de 1926, que abre, pelo Minislerio da Fazenda, um 
credi Lo especial elo 28: 119$H8, para· pagamento de differonça 
do p_ensqo de mo~Lopio devido a :q. Olympia Passos, filha do 
engenheiro Francisco Passos, cx-cllrectol.!t da Cenf.ral do Brasil. 

Approvada; vae á sancção. 

VENCIMENTOS DE DESEMBARGADORES 

3• ·discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 110, ele 1926, que a'bre, pelo Minisl.erio da Justiça, cro-
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ditos até a importancia de 504:330$422, para pagamento do 
differença ele vencimentos a desembargadores da Côrte de 
Appellação. · 

Approvada. 

O Sr. Thomaz Rodrigues - Sr. Presidente, requeiro ve
rificação do vota·(,;ão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a propo
siçoão da Camara n. 110, de 1926, 1queiram levantar-se, con
servando-se de pé para a verificação. (Pausa.) . 

Votaram a· favor 33 Srs. ·Senadores. 
Queiram levantar-se os senhores que votam contra. 

(Pausa.) 
Votaram contra dous Srs ... Senadores. A proposição foi 

approvada. Va'c ser enviada á sancção. 

ESTATUA A PINHEIRO MACHADO 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 121, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Justiça, um 
credito especial de 226 :250$, para occorrer ás despezas fei
tas com a· erecção de uma estatua que perpef.ue a memoria 
do general Pinheiro Machadó. 

Approvada; vae á sancção. . . . 
t. : : ;~ ' 

CREDITO. PARA PAGAMENTO A GUILHERMINA RAPOSO DA GAMA CABRAL 

3" discussão do. proposioão da Camara dos Deputados 
n. 122, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito especial de ·w :118$560, paro. pa·gamento a D. _Gui
lhermina Raposo da Gama Cabral, do soldo e montepio que 

· deixou de receber seu finado marido. 
Approvada:; vae á sanccão:. 

E:MPIRE COTTON GROWING CORPORATION 

3~ discussão da proposiç.ão da Camara dos Deputa'dos 
n. 125. de 1926, que autoriza o Governo a subvencionar os 
peritos da Empirc Cotton Growing CorporatiQn e outros para 
cultura c industria· do. algodão. . 

Approvada; vac á saricção~ 

REVERSÃO DE PENSÃO 

3" discussão da proposição da' Camar::t dos Deputados 
n. 128, de 1926, que manda reverter a favor de D. Olga de 
Mcllo c Souza, cmquanto solteira, a pensão quo percebia 
sua mãe, c. dá outras providencias. 

Approvacla; vao á sancção. 
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DELEGAÇÃO DO TRIBUN.<\L DE CONTAS 

3' discussão do projecto do Senado n. 300, de 1926, fi
xando uma g-ratificação mensal até 400$ pura os auxliio.res das 
Delegações elo Tribunal de Contas nos Estados. 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. 

ESCOLAS PROFISSIONAES 

3" discussão do projecto do Senado n. 3.22, de 1926, que 
subvenciona com 50:000$, as Escolas Profissionaes Dom Basco, 
no Eslado de S. Paulo. 

Approvado; vae á Commissão àe Redacção. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

Discussão unica: do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 22, de 1924, á resolução do Conselho Municipal, autori
zando a equiparação de vencimentos dos machinistas da Di
rectoria de Obras aos machinistas do Matadouro de sa·nta 
Cruz. 

Approvado; vae ser devolvido ao Prefeito. 

INCORPORAÇÃO DE VENCIMENTOS 

Discussão unica do véto do Prefeif.o, n. 2, de 1926, á re
solução do Conselho Municipal que incorpora aos vencimen-

tos dos administradores e escreventes dos cemiterios munici
po:es o auxilio .que percebem para aluguel de casa. 

Approvad.o; vae ser devolvido ao Prefeito. 

VANTAGENS A PROFESSORES DO CURSO PRIMARIO 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 9, de 19.i6, á re
soluvão do Conselho Municipal :que .assegura aos professores 
adjuntos de curso primaria, não diplomados, todos os direitos 
e vantagens. 

Approvado; vag ser devolvido ao Prefeito. 

UNIÃO CIVICA DE VIGARIO GERAL 

Discussão unica do véto do Prefeito;- n. 26, de 1.925, á re
solução do Conselho Municipal que considera de utilidade pu
blica municipal a: União Cívica de Vigario Geral. 

Approvado; vae ser devolvido ao Prefeito. 

CONTAGEM DE TEMPO .... 
. . 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 35, de 1925, á re
solução elo Crr::Jsclho que maneJa coutar, sómente para effei
tos de promoções a D. Hermengarcla Isabel Barbosa, adjunta 
de 1• class~~. t.empo de serviço que menciona. 

:\ppl'OYado; vae ser devolvido ao Prefeito. 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar convoco 
urna sessão nocturna pura hoje, ás 20 1/2 horas para a qual 
designo a seguinte ordem do dia: ' 

Continuação da 3• discussão da proposição da Camara 
dos. Deputad~s n. 55, de 1926,, 1:ixando a despeza do Minis
Lerw qa _l\1armhn; para o exercww de 1927 (com par·ece·r. da 
Commtssaq de Ftnançcw sobre as emendas apresentadas e o[-

. f eí'ecenclo novas) ; 
3" discussão do projecto do Senado n. 260, de 1926, am

torizando o Governo a permitLir á Companhia Industr,ial de 
Olcos uma operação de credito com estabelecimento nacional 
ou estrangeiro, dando em hypotheca os seus bens (Incluida 
em virtude de uraencia); . 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 204, 
de 1926, autorizando o Governo a adquirir dos herdeiros do 
Dr. Alfredo Moreira Plinto, pêla quantia de 25:000$, a pro
priedade do Diccionario Historico e Geogra·phico Brasileiro 
(com parece1· da Comm'issão de Fina'l)ças, offerecendo emenda, 
n. 807, de 1926); 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 218. 
de 1926, autorizando o Governo a despender a quantia de 
200 :üOO$ com o pessoal -technico administrativo ~ material, 
necessarios á continuação dos serviços da demarcação de li
mites interestaduaes (com. pa?'ece?' {avo1·avel da Commissão de 
Finanças, n. 808, de 1926); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 129, de 1926, que faculta aos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal requererem inscripção no montepdo federal 
(com parecer· favoravel da Cornmissão de Finanças); 

2• disCJussão da nroposiçã'o da Camara dos Deputados 
n. 144, de 1926, que- SJlbstitue o art. 211, § 1 o, do Codigo 
Penal, relativo ao abandono do eXJercicio do cargo (Incluida 
sem parecer, ex-vi do art. 126 do Regim,ento). 

Levanta-se a ~essão ás 15 horas e 40 minutos. 

172" SESS.tO, EM 27 DE DEZEMBRO DE 1926 
• (Nocturna) 

PRESJDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A's 20 7':! horas acham-'se '[)resentes os Srs .. : A. Azeredo, 
Mendonca Martins, Pereira Lobo, Souza ·Castro, . Godofredo 
Vianna, João Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, A!J.
tonio Massa, Mano,el Borba, Pedro Lago, Paulo de Frontm, 
Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda 
Franco, Luiz Adolpho, ül.egario Pinto, Rocha Lima, Affonso 
de Camargo, Felippe Schmidt, Pereira e Oliveira, Vidal Ra
mos e Vcspucio de Abreu . 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão ant,erior. 

.. '; 

. .. '· 
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O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que é posta em discussão. 

O Sr. Mendonça Martins- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Mendonça Martins. 

O Sr. Mendonça Martins - Sr. Presidente, no tral:ialho a 
quó a Secretaria procedeu, a.fim de tornar possível a disLri
buic.:ão, pelos Srs. Senadores, de uma ordem do dia. dactylo
g·ranhada para esta sessão, h a dous o':lquivocos. As duas ulti • 
mas proposir;ões constantes da mesma figuram como em se·· 
gunda discuss.ão, quando se Lrata de tcrceii'a discussão. 

O Sr. Pedro Lago - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pedro Lago. 

O Sr. Pedro Lago - Sr. Presidente, para resalvar duvidas 
JuLuras, preciso ·é que fi,que -consignada na acta dos nossos 
trabalhos que a publicação feiLa pelo Diario do Ca:naresso de 
hontem ,':! de hoje, das emendas apresentadas ao Orçan)enlo 
da Agricultura, algumas sahiram com incorrecções e out>ras 
com e nos Lypographicos, erros e ·incorrecções que serão cor .. 
rígidos, opporLunamente, de accôrdo com os originaes da:> 
mesmas emendas. 

O Sr. Presidente - Si não houver mais quem ,queira usar 
da paiavra sobre a acta, dal-a-f.li por approvada. (Pausa. l 

EsLã approvada. 

O Sr. 1.• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'I'E 
Of'ficios: 
Do Sr. 1 • Secl'etario da Gamara. dos Deputados, remet

tendo a seguinte 

Proposição 

N. :!.47- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unieo. Fica concedido á vi uva ··do ministro cio 

S"!lpremo Trib_unal Federal, Dr. João ~UiiZI Alv;~s, emquanto 
VIver, a pensao mensal de 1 :000$, equivalente á respectiva 
pensão de montepio; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 25 de dez,':lrobro de Hl26. -· 
Arnol(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. ,_.- Raul de No
ronha Sá, 1° Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha; 2• Se . 
cretario. - A' Gomrilis!:'ão de Finanças. · 

Do Sr. Presidente da Gommissão Mixta de Revisão do 3 
Quadros do Funccionalismo Publieo, remettendo, para st~t· 
devolvido á Gamara dos Deputados, o avulso do. projecto que 
equipara os vencimentos dos inspectores de alumnos do Cal·· 
legio P.edro II aos dos do Gollegio Militar. Rcmetta .. se :í. 
Gamara dos Deputados. 

I 
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O Sr. 4o Secretario, servindo de 3°; procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 884- 1926 
A Comrriissão de Finanças pediu a volta, a novo estudo, 

da proposição que cuida do orçamento da receita para 1927, 
afim de ver si era necessari.o alterar a ·estimativa do imposto 
de renda, em face da votação do projecto de lei <IUe modifica 
as taxas rei'erenles áquelle imposto. . 

A.pezar da reducção de 50 o/o fei!ta na:quellas ta.xas, en
tende a Commissão que a estimativa póde ser conservada, por 
ter sido mui redn7.ida aquelle que í'oi considerado na prooosta 
do Governo e acceita na proposição da Gamara. 

'Nrestas condições, a Commissão nada tem a propor quanto 
a este particular. 

Sala das Commissões, 27 de dezembro de 1926 . - Bueno 
de Pa·iva, Presidente. - Sampa·io G01·rêa, Relator. - Vespu
C'io de Abreu. - JJf.anoel Bo1·ba. -João Thomé. - Felippe 
$chmiflt. ' · 

N. 885 
A' imprimir. 

· A proposição n. :3140. de 1925, da Camara dos Srs. Depu
tados, autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Viavão e Obras Publicas, o cr-edito especial de i. 01 i. 61.2, 78 
franco.s belgas, ou 357 ;4Ji4$405, ouro·, destina:do ao pagamento 
de uma conta do Comptoir T-echnique Brésilien. 

Segundo se deprehende dos papeis · annexos, a hypothese 
é a seguinte: Em novembro de 1920, a .Inspectoria Federal das 
Estradas chamou concurrentes para o fornecimentO' urgente 
de trilhos e accessorios á E . F. Central do Pi•auhy, que seriam 
pagos pela verba orçamentaria de 1921. Foi acceita a pro- -
posta do dito Comptoir. o qual diz ter feitO' entrega dos roa
teriaes em .abril de 1921. 

A factura importou ·em 2. 54 7. 559,57 francos belgas, por 
conta dos quaes foram -pagos, em 'abril de iG.M, e fevereiro 
de 1923, duas parcellas, ficando a p-agar ú saldo de 1.0H.642,78 
francO's. 

Quer o Comptoir Techni1que Brésilien que a conversão da 
moeda sej-a feita ao cambio de 2ü de setembro de 1923 (d~ta 
da mensagem em que o Presidente da 'Republica solicitou do 
Congresso ·a abertura do oredito), on ao· cambio dfl :H de ma1o 
do mesmo anno,. por ser a data em que terminava o prazo con
tra:etual para {J pagamento, computando em . 357 ;.4/14$405, 
ouro, a quantia d·evid'a. · · 

Realmente, a mem;lllgem presidencial á tCamara do-s Depu
.tados é de 30 de setembro de 1923, ·e nella já a divida em 
francos fõra convertida em 357 :414$·405, ouro. 

Não se pó'de impôr ao credor o pagamento em . francos 
pelo cambio actual. O valor da moeda é determinado, em re
gra, pelo cambio do dia do vencimento, e não pelo do dia do 
pagamento. . . 

Tendo a União Federal incorrido em móra, tem mte1ra 
applicacão o disposto no art. 947, § 3° do Codigo Civil, que 
assegura ao credor o direito de ~cão pelo cambio da data 
do vencimento ou do pagamento. 

• >.. 

",' ,,_ 
,• 
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AtLendendo a que pelo Gove.rno já foi fixado esse valol', 
e .que com elle está de accôrdo o credor, pensa a Commissão 
que póde ser approvado o· alludido projecto n. 340, de 1925, 
du C um ara dos Srs. Deputados., 

Sala das sessões, 27 de dezembro de 1926.. - Adolpho 
Gordo, Presiclente. -- Jeronymo Monteiro, Relatm.·. ,.- Arisr· 
tüles Rocha. - Cunha Machado. - Antonio Massa. 

PHOPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 52, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congress.o Nacional. resolv·c: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir·, 

pelo Ministerio da ·VIação c Obras Publicas, o credito es
pecial de 1. OH. 642,78 i'rancos belgas,. ou trcsentos e cincoen-· 
ta e seLe contos quatroeentos -e quatorze mil e quatrocentos 
e cinco réis (ouro), destinado ao pagamento de uma conta 
do Comptoir Tenhniquo Brér.;ilien, do· anno de 1921; revoga-
das as dl::;posições em contrario. • 

Camara dos Deputados. - Amol(o Rodriuues de Azevedo, 
Presidente. - Raul de No1·onha Sá, 1o Secretario. - Domin
(Jos Bm·bosa, 2" secretario. - A imprimir 

.N. 886- 1926 · 

A Comrnissf.ío de Finanças, tendo tomado conhecimento da 
proposição n. 134, de 1926, que autoriza o Poder EX'ecutivo a 
permitLir que o iClqb de Regatas Vasco da Gama, e Abbadia 
Nullius e o Centro da Bõa Imprensa contraiam . emprestimos 
por debentures, é d~ parecer que a dita proposição está nos 
casos de ser approvacl~ pelo Senado. Trata-,se, ap.enas. de per
wittir que a uma sociedade civil sejam applicadas as regras, 
estipuladas na legislacão commum, para emissão de debentu-
7'es das sociedades .anonymas. Da approvacão do pro-j.ecto não 
resultam, nem o nus nem responsabilidades para o Thesouro. 

Sala das Commissões, em 17 de dezembro de 1926. 
Bueno de Paiva, PresM·ente. - Sampaio Corréa, Relator. 
Bueno Brandão. -· Manoel Borba. - Lacerda Franco . .,......., 
Pedro Lauo. -. Vespucio de Abreu. - F,.elippe Sc.hmidt; 
Affonso de Camarao. · · 1 

PROPdSIÇÃO DA C.AMAR.A DOS DEPUTADOS N. 134, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: · ,,, 
Art. f.O Fica o Poder Executivo autorizad6 a permittir 

que o "Club de Regatas Vasco da Gama", com séde no Dis
tricto Federal, realize um emprestimo em obrigações ao por
tador (debentures) até a importancia de· cinco mil contos de 
réis, abonadas com hypotheca especial dos immoveis que pos
sue ou vier a· possuir, observa-das as disposições da lei nu~ 
mero 17·~ A, de 15 de setembro·de 1]893, em tudo quanto possa 
ser apphcada, nomdamentc aos: arts. :1 o e § § :1 o, 2°, 6° e, zo 
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e 2• e 4•, c dando as condições csscnciacs da emissão fixadas 
pelo conselho dcliberaLivo do mesmo club, constituído na 
fórma dos seus estatutos, devidamente registrados. · 

A1•t. 2.• Fica o Poder Executivo autoriz-ado a pcrmittir 
qué· a Abbadia Nullius de Nossa Senhora do Montserrat do 
Rio de Janeiro (Mosteiro de São Bento) e o Centro· da lBIOa 
ImJ?rensa contraiall} por: meio de tilulos ao. port-a?or: a pri~ 
moira, um emprestlmo mt.erno ou externo até a m1portancia: 
de 2.100. 000 florins hollandczes ou o equivalente em moeda 
nacional, e {L segunda, um emprestiino até a quantia de. réis 
600 :000$, com exclusiva res],)onsa'hilidade das mesmas e com 
garantia l1ypothecaria dos bens que possuem ou vierem a 
possuir. · · · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições cm contrario.·· 
Camarà dos Deputados, 22 de dezembro de 1926 . ......;. Ar

nolfo Rocln'aues de Azevedo, Presidente. - Raul de .l'{oronha 
Sd, 1 • Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario. 

imprimir.. · _ · ... · · · .. -:;-''' ;.;:~=-

N. 887, - :1.926. 

· Tendo a Camara dos Deputados approvado o proJecto re-. 
ferente ao inquilinato, que lhe foi remettido pelo. Senado, sem 
modificar qualquer de suas disposições, additando-lhe, porém, 
um dispositivo determinando que os effeitos das notifica
ções corp prazos em curso, feitas nos termos do. art. iO, da 
lei n. 4. 403, de 22 de dezembro ele 1921, ficam suspensos até 
15 de setembro de 1927, a Commissão de Justica e Legislação, 
pelos mesmos motivos por que aconselhou ao Senado a r.ppro
vação da materia do art. 1° do projecto primitivo, é de pare-· 
cer que seja approvado o referido dispositivo, devendo, en
tretanto, a Commissão ele Redacção alterar a co!Iocação dos 
artigos nos seguintes termos, por fórma a supprimir uma 
contradicoão que se observa:. ·. 

O Congresso Nacional decr~ta: 
Art. 1.0 A lei n. -1.403, de 22 ele dezemb-ro de 1921, conti

nuará em vigor sómente no Districlo Federal, ficando resta
belecidas em todos. os demais Jogares do paiz as disposições. 
do Codigo Civil, modificadas por essa lei. . 
. Art. 2.° Fica prorogado até 31 de dezembro de 1927, no 

Districto Federal, o prazo a que se refere o art. 1° do decreto 
n. 4.975, de 5 de janeiro de ·1925. · 

· Paragrap.ho unico. Os effeit.os das notificações, com 
prazos em curso. feitas nos fer'l!los elo art. 10, da lei n. 4. 4·03, 
de 22 de dezembro de 1921, fwam suspensos até ·15 de se-
tembro de 1927. . . 

Arf .. 3.0 Quando houver sublocação, o excesso do imposto . 
predial sobre a renda cffecUYamenfc recebida pcl?s proprie
fnrios, será reembolsado a estes no prazo de dez dws, contado 
daquellc cm que I h c fm· apresentarlo o. documen lo da satisfa
ção elo imposto sobre a pena ele despeJo. 

Al't. 4". n.ovogam.se as disposições cm contrario. 
Sala das Commissões, 27 de dezembro de 1926. - Adol

pho · G01·do, Presidente. - Antqnio 1'tl,assa, relator. - Cunha . 
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Jl8c.hado. -. Thomaz llodrig·ues. - Je1·onymo illonteiro. -
A?.··isUdes Rocha. 

Proposioão da Camara dos DepuLados n. 142, de 1926, 
a que se refere o parecer supru. 

Emenda da Camara dos Deputados ao projecto do Senado 
1a. 7'i, de 192C, que proroga até 31 de dezembro ele 1927, a 
prazo a q~1e se refere o art. 1" do decreto n. 4. 970, "de 25 
<I€ janeiro de 1925. 

O<ude convier: 
Art. Os effeitos das notificações, com prazo em curso, 

feitas nos termós' do art. 10, da lei n. 4. 403, de 22 de dezem
bro de 1:921, ficam suspensos até 15 de setembro de 1927. · 

. Camara dos Deputados, 24 de dezembro de 1926. -Ar
n&lfo Rodrigues de Azevedo, P~esiden.te. - Raul de Noronha 
Sá, 1• S-ecretario. - Domingos Barbosa, 2" Secretar~o. - A 
imprimir. 

N. 888- 1926 

A proposH•.ao da Camara dos DepuLados sob n. 713, do 
corrente anno,. que concede a' pensão mensal de 1:000$000 á 
viuva do ministro do Supremo Tribunal Federal, emquanto 
viver, está em coudicõcs de ser approvada pelo Senado, e isso 
pol'que tal pensão é equivalente á res_pectiva pensão de monte-: 
pio, a que teria . direito a referida vi uva. si o seu fallecido 
marido tivesse contribuído para o referido montepio, o que 
não fez por ter occorrido a sua nomeacão c fallecimento no 
periodo da suspensão da inscripção õos novos contribuintes. 

Não se trata propriamente de uma pensão, a que a .Com
missão de Finanças; em principio, é contraria, mas sim de 
uma compensacão pela perda do montepio, a que teria direito 
a. viuva daquelle ministro. si não fôra a suspensão de van
tagens, de que gosam outros ministros daquelle tribunal e 
demais funccionarios publicos, nos termos do art. 33, do do-
cref.o n. 942 A, ele 1890. . . 

· Porl.a.nto, a Commissão é de parecer que a proposição 
seja a!Jprovada. pelo Senado. · 

Sala das· Commissões, 27 de dezembro de 1:926. - Buerio 
de Paiva, Presidente .. - Affonso de Camargo, relator. -
Bueno B1:andão. -· Manoel Borba. - Ves.vucio de Abreu·. 
- Felippe Shmidt. - João Thomé. - Sampaio Corr~a. -
Lacerda Franco. - Pedro Lauo. . . ; , 

~-·· .. ~-·... 1 

PROPOSIÇÃO DA CAMAR.A DOS DEPUTADOS N. i47, DE i926. A QUE 
$1E REFERE O PARECF;R SUPRA 

O Congresso ·· Naci'onal decreta: 
Artigo unico. Fica concedido á viuva"áo ministro do Su

nremo Tribunal Federal. Dr. João Luiz Alves, emquánto viver. 
a pensão mensal de i :000$, equivalente á respectiva pensão de 
montepio; revogadas as disposições em:,contrario. 

· Camara do!l Deputado~. 25. de dezembro (]e 1926. - Ar
nolfo Rodri(!nes de Azf'11edo. Presidente. - Ranl ele No1·onha 
Só., 1 • Secretario. - Domingos Ba.rbosa, 2" Secretario. - A 
imprimir .. 

Compm·ecrm ma i~ os Srs. Aristirlc;; Roclm. Cnsl.a Rodri
gues, Thomaz Rorlt•igues, Lopes Gonçalves, Antonio Moni.z, · 

·t! ·. 
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Moni1. Sodró, l\Innoel l\lon.inrclim, Bei'Iuu·dino l[onteiro ·o Adol
pho Gordo (O) . 

. D_eix~m de . cornpai·occl', com causa participada, os Srs. 
S}lVCJ'IO Nrr~•. Pil'Cs He!J.ollo, Barbosa Lima, Lamo Sodré, Eu
l:!co. Vaii,e, U!Illlla, :\lacllaJo, Euripidcs de "\.guiar, Ant.onino 
1: ren·e. } el'roira CIJ<WcR, João Lyra Epitacio Pcs~õa Vespu
ei_o de Aht·eu, · Rosa c Silva, Carnci'ro da Cunha, Fernandes 
Lima, Gontalo Hollombrrg·, .Tm·onymo 1\Ionteiro, Miguel de 
CnrYa!lJO, :Toaquim llfcn·oira, Modesto I.oal, Mendes Tavares, 
José :!\Iul'l.mho, Hamos Caiado, Carlos Cavalcaníi, Generoso 
Mat'C[lW>", PoaJ·es dos Santos c Cai·los BM:bosa (27). 

ORDEUI DO DIA 

OHQ,\:\IENTO DA l'vr.\niNH.\ PARA 192i 
Con linuacão da 3" · d it~cui'são r! a proposicfío da Camara 

do::; Deputados n. rí5. do .192Ci, fixando a rln:::pcza (!O 1\iinislcrio 
ela !llarinha pum o exol'cicio ele 1927. , , 

Encenada. 
São, successivamenlc, approvndas as seguintes 

.,, '• _. .. 

EMENDAS 

N. 1 

Verba ".Tuslitn l\Iilifm·": 
Altere-se a dotaeão na parle - awlilot·cs e promoloi'cs -

de accôrclo, respectivamente, com o art ~ 4° do elecret.o n. 4. 9Sr8 
de 8 ele ,janeiro ele 1 !J2G e.r:-vi elo nrL. · 6", § 2" ela lei n. 2G, de 
30 ele dezembro ele 18!}1 c clecrclo n. 16.273, de 20 de de
zembro de 1923. 

Sala das sessões, 17 de dezen~bro de f!")2G. - Aristides 
Rocha. - Je1·onym.o Monlei1·o .. · 

N. 2 

Da verba· 13", consignacão "•l\Ialerial - De consumo -
N. 3", sc.ia destacada a importancin rlc 20:000$ pam subvcn~ 
cionat• a Fedcr·ar.ão B.r·asilcira dos Escof.eir·os do Mm·. impor
t.ancia essa que ·scr:í: entrP.gue ú. rlii·ccfol'Üt da .rcfet•,ida insti
tuição para ser applicaela na instruccão c desenvolvimento dG 
escotismo nas colqnias de pescadores. 

Senado Federal, 22 de dezembro de 1926. :- Lattro Sodré. 

N. 3 

Verba 13• - Material - Sub-consignnção n. 3: 
Suhslil.un.-sc por: 
"Para acqnisicão de medicamentos. livi·os · rlirlacticos r; 

material escolar; concertos e conscrvacão do material. do. ensi
no da pesca e saneamento do litto.rul, qc~tacados, 12 :oo~eooo, 

I• 

!: 
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164 ANNAES DO SENADO 

para a publicação do Bolelim da Pesca, em periodico que lhe 
assegure a divulgação no seio das colonius ele pescadores, 
100:000$000. ' 

N. !1 

Verba 13" - Consignação 1!\'Laterial 
numero 8: 

Sub-con,signacãG 

Accrescente-se á redacção actual mais o seguir. te: 
" ..... pagav-eis por trimestres vencidos, mediai · J apre

scnlacão dos respeclivos mappas escolares mensaes, dispensa
dos os de janeiro e dezembro, que correspondeti1 ás férias es
colares, ...ussignados pelo professor, atlestados pelo presidente 
da colonia a que pertencer a escola e visados pelo capitão do 
porto d:;-. ~ircumscripção na vai interessada ..... " 

N, 5 
Verba 13"- Material - Sub-consignação n. 4: 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Para importação de linhas e anzôes, pela DitTC~Jl'Üt de 

l)oPrtos e Costas, para fornecimento aos pescadores, por inter
mcclio ela Confecleraoão Geral dos Pe,.,cadores do Brasil, de 
acc.ôrdo com o detet·minado na loUra a elo art. 20, Capitulo 
VII, dos eslatulos approvados pelo aviso n. 568, de 27 de ja
neiro de 1923, do Ministerio da Marinha, e fim previsto no 
§ 4° do al't. 21, CapUulo VIII, dos mesmos e.staLulos, reverten
do o saldo final, que fôr apurado, em beneficio da Caixa dê 
Soccorros da Pesca". · 

Sub-emenda 
Supprimam-se da emenda as palavras - revertendo· o 

saldo final, que fôr apurado, cm beneficio da Caixa de·· Soe
corres da Pesca. 

N. 6 

Verba 14 - Sub-consignação n. 10 -- Diversas quotas: 
Accrescente-se: para pagamento de diarias · ao pessoal 

do serviço .maritimo do Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro, quando em serviço fóra deste porto, na razão de dous 
terços dos respectivos vencimentos. 20:000$000. 

N. 7 · 

Verba 22 - Muniçlões de bocca. Sub-:-consignai.:ão nu-
mero 1 "Material": · . . 

Accrescente-se, depois de "e.sLabelecimentos e reparli
ções de Marinha", "e o pessoal do Mat.erial·Fluctuanle do Ar
senal de Marinha do Rio de Janeiro, quando em serviço fóra. 
do porto, sem alterar o disposto' no art. '19 da lei n. 4. 2-l2, 
de 5 de janeiro de 1921" 

Rio, 17 de. dezembro de -1!)26. - Paulo de Frontin.- · 
I 

N. 8 
Verba 22......, Municão de Bocca: · 
Sub-_consignacão n.: .1. - Pe~s.oal:. . .. "' 
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Antes das palavras: guarda:; policia do Arsenal de .1\la
rinha, accrcscente-se: os quatro telephonistas. 

São apprôvadns, prn·n p1·o,irr:.lo especial, a:> seguintes 

EMENDAS 

N. 2 

Emenda - Verba 13' - Mimsterio d~ Marinha - Dire
ctoria Geral áe Portos e Costas - Capitania do~ Po:rltos ·dt:> 
Dist.ricto Federal e Estado d0 Riú de Janeiro. 

Emenda:. 
Accrescente-sc a importancia de 3 :000$ para o en

carregado de diligencias, servindo de porteiro, afim de f'.cr
fielmente executado o art. 28 do regulamento das Capitanias 
dos Portos, que baixou com o decreto n. 11.505, de 4' . !de: 
marco de i915 e art. 57 da lei n. 17.096, de 28 de outubrQ 
de 192·1, em que cliz auxiliar do secretario. 

Justificação 

O primeiro lenente, José Francisco Coelho foi addido á 
Capitania do Porto do Rio de Janeiro, em 22 de .novembro de 
1892, nomeado encarregado de diligencias em 1 de março· 
de 1893, tem 34 annos de servi()o, é equiparado em funcção ao 
porteiro· da Directoria de Ft)zenda, da ·Marinha que percebe 
6:000$000. 

Foi em diversos ·períodos, secretario da Capitania dos 
Port.os do Rio de Janeiro, e por ultimo, arrecadador das taxas 
da extincta praticagem do Rio de Janeiro sem gratificação ex
traordinaria. 

O augmento solicitado ·é de 3:000$, perfazendo um total 
üe 6:000$ annuaes. 

· Sala das sessões, 13 de novembro de ·1.926. - ')lfcM,oe~ 
Monjardim. 

N. 12 
Verba 8•: •. 

Onde convier : 
Art. O Poder Executivo é autorizado a pagar aos advo

gados dt. 1.• Circumscripc.ão Militar com .Turisdicção na Mari
nha, a differcnça de vencimentos que lhes cabe nos termos 
clrtros, categoricos c imperativos dos arts. 1", 2", c 5" n. VIII 
r. da tabella de vencimentos a que se refere o decrctó nume
ro 4. 983 A, de 30 de dezembro de 1925, pagamento este feito 
com o saldo do credito que fora concedido, ea:-vi do decreto 
n. 17 .2G7, de 31 de marco de 1926, cujo pagamento será feito 
desde a data da publicac:ão do referido decretei n. 4.893 A, do 
30 de dezembro ele 1925. sendo consignado na tnbella de ven
' ·mantos do exercício futuro os vencimentos annuaes d-:~ 
12 :000$, 11endo 8:000$ de ordenado c 4 :000$ de gratificacão. 

Rio, 22 de dezembro de 1926, - JeJronvmo lrf.ontei?'Q, 
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Justificação 

0;, carg·os de advog·ados foram ct•eados pelo decreto nu
mero 1.1. -i 50, de 30 de outubro ele 1020, e mantidos pelos de
et·elos ns. li'. G35, ele 26 de agosto de 1922 c 17 .::!31 A, de 2ii 
JJ fe\'Cl'CÜ'o de 1 ~J2G. pela carenciu absoluta de recursos :.i:; 
prw.:as de pret ele constituírem advogados para defender-lhes 
pcranle os conselhos a que são submettidas. 

O decreto n. 4. 893 A, de 30 de dezembro de 1 !l25 
- nt~ Juizo ele 1\Ienores rtbandonnclos c delinquentes, 
outros cat·g0s o de Advoaatlos ele menor·cs abanclonadua 
1 inquentes. 

creou 
entre 
c ele-

No respec li v o nrt. 2" se lê: De aecôrclo éom o ar r. 3" n. 1 
'cUra D do rlecrelo n. 4.242, de 5 de janeiro de 10:!4, os Ycn
eirnentos do juiz d~ menores que não forr,m augme:.~udos de
vois da vigencin dn respectiva lei são - equipm•ados - aos 
c01'1'cspowlentes dos funcclorwrios da J·ust·iça Mil'ilm· (1\fnr·i
nhn) ou policia civil do Districto Fcdel·nl. 

A equiparação, com..> se vG elos termos taxrtlivos elo ar·ti
go acima, P<;L(t ieil.a, sendo de notar que ndvognclos, só exi,.;
t.iam uté então na Justiça l\Iilil ar, a tuhella de vencimentos a 
(l"JC se r·cfc\'C o decreto n. 4.893 A, de 30 de dczt:rnbru ele 1925, 
al.t.ribur.: ao nd\'ngar!o rio,; menores ulnmrlonado5 c ~lelinrtucnfed 
os vencimcnlos anmwes de 12:000$. emquanfo O'i da Marinlm 
continuam a pet·ccbm· os l'idiculos vencirnentos de 4:200$ an
lluaes, como se verif1cn - houve o111issão, quanto aos vcnci
menLos aLLribuiclos aos advogados da Mal'inhn, e ouLra cousa 
não é de admif.tir-se; porque os advogados ela Marinha foram 
crcados muito antes, os r.argos são lguaes e sendo 'JUC • .1s 
fur]cções de advog!ldos da 1\fnrinh::. são muito mai!'> vastas; 
nl1~m ri'J advogarias ela~ pmçus de p:-el, ;;ãn curadores de me
nores e rcvei.;;; c ainda defendem no i'ôro criminal commum, 
as Pl'a(;.as, e.r:-vi dos arts. 94, lettra IJ, 209, ~~ú e 1U8, lettrn c 

S1 é essa, como é, r. situação JUI'IdJCn quanlo a equivnlen
.,H, de cargo:;, furrcçõe,;, cnreifc,..;, vu:1tngcns c rega!ins, ·não sa 
comprelwnriG essa equivaiencia não venha Jguaimer.te se von
ficar en~ relacãc a vencimento~·. 

E'. ·a esse alvo que aponta ~ emenda. 

O r •. VIU rio art. 5• elo decreto n. 4. 98J A. de 30 de· de-
1.en1bro rle 1925 autorizou o Poder .Kxecui.Ivo a abrít· os ne
ces~a.J•ios r.J·cditos nté a importunei a dr. 1. 000 :000~ para pa
g·nmcnio rio novo pessoal· administrativo, angmentos e vcnci-
lllen tos e vant&g·cns do actual. • 

P~lo clr!crcto n. 17.267, ele 31 de marco de 1026, foi aberto 
o crüchto de 800:000$ para pagamentos de vencimentos e van
tagens, n que so refere. o artigo acima citado. 

DECRETil N. " • 983 A, DE 30 DE DEZEMBRO DE :1925 

Tabella de vencimentns 

. .. 

. 
Arlvnqnr!o . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:000$000 
senr!o 8 :0011~ de OJ'(]onado c 4 :000$ do gTaf ificncão. 

Si as funcc:úPs dr. advogados ria Jr1st.ica Mililm· s1ío iguaes 
::is de advogado dos mcnorP~ abnndonnrlos c cleTinqucntes e .iii 
feita a equ iparar;fío de cargoa e fU11(]ÇÕesl é de todo · ponto 
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jusLa c merece nosso apoio o que se pede ua emeuda, lauto 
lllais quuado ha ainda saldo do credito de que foi autorizado 
o .Pocler Executivo. 

- ---... ~ ... . " ... ·;.:· ·S.. -:1.·' • ...... : ' ·<i· .. 
'i .Iii Disposições das leis .ciladas 
; ~.,..-. .. "' : 1~1 ... , ...... . 
I ' ~ ~ ' ~~ .... .,, 

Diario Of(icial de -i de fevereiro da 1926 • 'Decreto 
, n. 4. 983 A, de 30 de dezembro de i 925: 

Art. 1. • São crcados, no .Juizo dú Menores do Dish·icto 
Fed~rul, mais quatl·o (4) Jogares de commissarios de vigi
lnnCJa, tres (3) de esereventes e um (1) acl·oogado de menorés. 

Art. 2." De accô!'do com o ar! .. 3•, n. 1, lettra d, do de
m·cto n. 4. 2·i2. de 5 de janeiro de 192·1. os vencimentos dos 
f.unccionarios do Juizo de Menores. que não foram augrnimta
dos depois da vigencia da respectiva lei. são eqvAJiparad:os ,aos 
correspondentes dos funccionarios da· Justica Local. Jttstiça 
Militar ou Policia Civil do Districto Federa:l. 

Art. 5. • Fica o Governo autorizado: 
VIII - A abrir os necessarios creditas até a imporlancia 

de mil contos (1.000:000$). podendo emittir apolices da di
vida publica de 5 % para os pagamentos do novo pessoal admi
.nistrntivo. aagmentos de .vencimentos e vantagens do actual, 
construc!~Ões, organização, installação dos institutos referidos 
c dema.is dcNpezas resultantes desta lei. 

Tabella de vencimentos: 
Um advogado, 12:000$000. 

Diario Of(icial de 4 de abril de 1926 - Decreto n·. 17.267, 
de 31 de março de 1926: 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bras.il, 
terido ouvido o Tribunal de Contas. nos termos do art. 93 do 
Regulamento Geral de Contabilidade Publica, resolve, usando 
da autorizal}ão do n. VIII. do art. 5• do decreto n. 4. 983 A, 
do 30 de dezembro de 1925, abrir, ao Minisf.eri.:> dll Justiça e 
. Negocias Interiores, o credito ele oitocentos contos da ráis 

' : (800:000$000) para pagamento do novo pessoal administra-
1 ivo, a.ugmento de vencimentos de vantagens do actual. con
struccão, vrgan izacão, installncão dos institutos constanlclS dú 
referido ar L. 5" do citado· decreto n. 4. 983 A, da 30 de àezem
bro ele 1925 e drmais despczas resultantes di'Jsso Cl'Crlitu. in

.clusivc de manutenç.ão e custeio dos mesmos institutos. 
Hio, dezembro de 192G. - Jeronumo Monteiro. 
São rejeitadas as seguintes 

.EMENDAS 

N. 8 

A' vcrha 17" - Sub-con~lgnação n. 3: 
Blrve-fH'! n 3:600$ a graf ifieHr,.fío rlo~ profcs.:::or(i}s dn da

nf.vlngi'aphin de mtJsicn c do mestre de foques d1.1 col:rena e 
tainhor, anginr.ntr.rla assim de. 1 :SOO$ n imprthncht total. 

Rio, 17 de dezembro de 1926, - Po:ui.o de F11ontinf 
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N. 11 

Os actuncs apontadores do Arsenal de Marinha ficam iti.o 
cluiclos no quac!Po elos tcrcciPos ofl'iciaes, n%gmentado para 
este effeito. 

Sala elas ses::; ii r::;, 22 do clezemhro de 1!l26. - Manoel 
· M on.im·dirn • 

. O Sr. Presidente - Vão ser votadas as emendas da Com .. 
missão. 

O Sr. Felippe Schmidt - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente-Tem à palavra o Sr. Felippc Schmidt. 

O Sr. Felippe· Schmidt - Sr. Presidente, pedi a palavra 
nra solicitar ele V. Ex. conmltar o Senado sobre si, de 

nccordo com os precedentes, consente que as emendas ela 
Comm issfío dr. Pinnncas, g('jam votadas em globo. 

O Sr. Presidente - O Sr. Relator do orçamento da Ma .. 
rin kt requer que n exemplo elo que tem sido concedido para 
outros orçamentos, que as emendas da Commissão de Finan...: 
ens rlo Orçamento da Marinha, sejam votadas englobadamente. 

Os Srs. que approvam o requerimento dJ Relator que i .. · 
ram levantar-se. (Pausa. ) 

U Approvado. 

' 
N. 9 

.,.ierba 1• - Consignacão "Pessoal": 
Gabinete do Ministro : 
Sub-consingação 1 : 

Onde se diz: 
Gratificação •. .. ••••• ·, ••••••••••••• ' • • • • • 2.4 : 000$00Q 

Diga-se: 
V cncimento • . . . , ...................... . 72 •·000$000." .. 

N. :1.0 

Verba 4• --'- Consignação "Pessoal".: 
Gabinete de Identificação (Decreto n. :1.6.157, de 28 dà 

setembro de 1923) : 

Onde se diz: 
1 identificador: 

Ordenado .......... . 
Gratificação ..•..... 

Diga-se: 
idenl.ificadorcs: 

Ordenado~ •..•..... 
· . Gratificação ........ · 

-

2:000$000 
l:000$000 3:000$003 

.. . ... 
2:000$000 . 
.1 :000$000 ___ ,_ 

E onde SG diz: 7:560$0001 diga-se_. , ..•... 

6:000$(100 

10:560$000 

. 
'" • 

., 

• . 
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N. H 

Verba 6" - Consignação "l\'falerial" - Permanente: 

..- Sub-consignação 1 - Para acqmsJç;,ao de instrumentos, 
ele., ele.- .:\ccrescente-se: 15:000fji000. 

N. 12 

Verba 9" - Consignação "Pessoal": 

Sub-consignação n. 1 : 
Escola de· Aviacão: 1 

Onde se diz: "2 .professores noernalisf.as", diga-se: "2. 
professores". 

N. 13 

Verba 9" -· Consignação ··?vialel"iai" - Permanente: 

N. J - Accrescenle-sc no final. depois da palavra 
"Aviação,', o seguinte: "e para acquisição de aviões", .e onde 
se diz: "300 : ~0$-. diga-se : "2. 300:000$000". . 

N. 14 

erba 10" ~Directoria ele Navegação: 
Faca-se na proposição da Cam::n·a as seguintes modifi

cações: 
Onde se diz: "Augmentada de 3. 250 :000$", diga-se: "Au-

gmentada de 3. 750 :000$000". . . 
No finai da sub-consignacão n. 2, entre as cifras 650:000$ 

e 1. 700 :000$, accrescente-se: ''para acquisi<:.ãc de embarca
ções para o serv.iço dos pharóes ao longo .da costa e balisa
mento dos diversos portos e de seus respectivos apparelha
mentos e reparos, 200:000$; para acquisição de uma lanchli 
para o serviço (ia directoria, 300 :000$000", substituindo a ci
fra 1. 700:000$ por 1. 885 :000$" e corrigindo-se o total varia
;vel da verba, conforme as en.1endas. 

N. 15 

:Verbà 13" - Consignação "Material": ·:' 

Diversas despezas: 
N. 5 - Onde se diz: "Das Capitanias dos E~tados, al 

300$000 annuaes, 5:400$000 ", diga-se: "Das Capitanias doa 
Estados, a 300$000 annuaes, 5 :700$000"; e no total, onde se 
diz "7 :200$000", diga-se: "7: 500$000". 

N. 16 

Verba 13" - Pessoal: 
Sob-consignação n. 6: 
Capitanias de s• classe: 
Accrescente-se : 

' . 
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CapiLania de 3" classe no Estado de Minas Cleraes, com 
sédo no porto f'luvial de Pirapóra: 
1 sccJ'el.ario civil: 

Ordenado........... 2:000$000 
Gratlficaciio. . . . . . . . 1 :000$000 3:000$000 

1 encarregado de dilig·encias: 
Gratificaoão. . . . . . . . . . . . . . ........ . 

1 auxiliar de escripta: 
Ordenado . . . . . . . . . . . . . 1:000$000 
Gr·atificaç:ão . . . . . . . . . . . 500$000 

1 patrão: 
Ordenado.. ........... 450$000 
Grn Lil'ica~:ão . . . . . . .. . . . 225$000 

1 u:nl orísta: 
Order:ado . . . ......... . 
Gralíficuc::iío . . •....... 

u l',n ladore:;: 
Ordenado . . .......... . 
a l'a tifi caçüo . . ....... . 

N. 17 

1:200$000 
600$000 

400$000 
200$000 

1:756$800 

6iGtOOO 

i:SOOSOOO 

3 : G00.$0'00 

...... ._ .. ""';~':~···-~-· ....... ..,~ 

Verba 13 - Con.;;ignação "Material" - Diversas eles-
pezas: 

Accrescente-sc como 2" alinea ·da sub-consignação n. 1: 

Para acquisi~ão. de um navio ele pesca ( 'fraw
ler), para o serviço da Conl'ederaçiío Ge-
ral dns Pc."cado··c:: elo B:-asil............ 350 :0002:'00 

N. 18 

~'erba 14 -- Na pror>o.sição da Camara: 
Antepor:ha-sc_ ao titlllo da verba n palavra - Arscnaes. 

N. 19 

· Yerba 14 - Arsenaes, Directoria do Armamento e H.adio
telegraphia: 

Substitua-se a sub-consignar:ão n. 9 pela sc>guinte: 
1\festran(.'a c pes~oal nrti~th·o cbs offieinas: 

9 mestres: 

Ordenado.. .. ........ 3:200$000 
Grat.il'ic::t(;'iio . . . , . . . . . i :600$000 
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. 
. ~8 operados de 1• clns!le: 

· Diaria . . . .......... . 9$000 

67 opoeat·ios de 2" elnsse: 

Diaria . • • I I I I I I I I I I I 8$000 

:l.OO Gperur·it';s d~ 3" cl;tssc: 

Dinria . . I I I I I I I I I I I I 7$000 

3'~ aprendizes de 1• classe: 

l)iaria . . ............ . 5$245 

30 ap:·enclizes ele 2• classe: 

Di a ria. . . . ........... . 3$512 

23 npr·e:nclizcs àe 3• classe: 

D1ar1a . . ............ . 1$750 

.~ í aprendizC'::; sem classe: 

Diaria . . ..... .: ...... . $500 

EO _s,::rvc:ntcs: 

Dj(lria 5$378 

Differen(;a para me no:; da proposta ..... . 

~. 20 

' 
171 

J 57 :GS0.$000 

195 : tWJ$J ~)() 

255:500$000 

63:! 77$025 

38; .\.7 .l$1 (·I) 

4:3S()'$000 

98: 148~~500 

870:1"88!$1i5 

Yerha 1·1 - Arsenaes, Di:'ec!oria rio Armamento c· Raclio
f elegraph ia: 

Di versas qu o las : 
Sub~Lii 11a-se n. snb-consignacfio 

consi;,;nação .. Pes~oal" da verba 1.i 
guil:'Lc: 

"Diver.;;as quotas'', ela 
da proposi(:ão, pela se-

Di versus .quotas: 
11. Para a gratificação a um 2• official do Ar

senal do Rio de Janeiro, que tem o 
encargo da escriptu racão dos diques 

12. Para auxilio de aluguel de casa a 2 por
teiros do Arsenal elo Rio de Janeiro e 
para 1 porteiro da Directoria do Ar
mamento, a 720$ anuuaes a cada um. 

13. P:n·a pagamento das gratificacões do pes
soal que serve extraordinariamente nu 
E:;eola Profissional Technica do Arse
nal do Rio de .Janeiro, ~endo: i secre-

tiOü$00() 

2:160$000 
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H. 

15. 

16 . 

17 . 
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tario, a 60$ mensaes; 2 desenhistas, 
um. a 90$ e outro a 60$ idem, e 6 ope
rarws a 40$ cada um, idem e para a 
Escola Profissional 'l'echniéa da Di
rectoria do A'l'mamento, sendo: 2 de
senhistas a 75$' p:~ensaes cada um. 2 
operar i os a 40$ cada ·um, idem e 3 
operarias a 30$ cada um, idem' •...• 

Pm·a pagamento das gratificações addicio- · 
naes a que ieem direito os operarias 
dos arscnaes pelo tempo de servic.o .. 

Idem, idem, idem, aos opm·a~·ios da ·Dire
ctoria do Armamento,. idem . ••••.••• 

.P.u a pagamento do;:; operarias invalidados 
em servi-co. . . . ................ . 

l'at·n. pag·nmeulo dos opernrios pensionistas 
dos extinct:J~ ar::Pnae.> de Pernam-
buco e Bahia ..................... . 

Para paguúwnto da g-ratificação especial 
à e 3$ dia rios ·aos 27 operarias de 1" 
classe que servem de auxiliares t.los 
mestres, de conJoriilidadc com o regu-
lamento actual dos arsenaes ....... . 

Pnra pagamento da gratificação de 120$ 
mensaes ao foguista da Directoria do 
Armamento que desempenha as fun
cções de capataz dos serviços geraes e 
de 60$ · mensaes aos quatro foguistas 
da mesma direcl oria que trabalham 
como mo( o ris t.as .............. . 

20. Para pagamento de premias ele seguros· so
bre aeciden I es ele trabalho (decreto 
n. 13.408, de 12 de !\fn:·co de 1910) .. 

Dil'J:erenr:a para menos dn proposta ..... 

N. 21 

Verba. 14 Consignação "Material": 
])e con~umo: 

.... 
9 :240$000. 

1 !t(i: 000$000 

20:400$000 

80:000$000 

20:000$000 

29 :565$000 

4:320$000 

Variavel 

35:000$000 

1:120$000 

2. Expediente - Accrescenl.c-se: "Para a Escola Pro
fissional 'l'echnica da DirepLoria do Armam eu to, 2:000$000. ·~ 

Diversas dcspezas: 
4. Para asseio de casa e despezas rniudas - Accrescen

.te-se: "Da Directoria· do Armamcnl o, 500$000." 

N. 22 
'. _.;. 

Ve~ba 15" - Consignação Pe~soal:·. 

Sub-consignação 5 - Substitua-se pelo. seguinte: Para 
pagamento da gratificação aos 6 instructores de "Marinha
;ria" .e .de "MachiJJ.as~· para os v,s:piran.tes, durante dous me-

I 
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~es; ú razão do 200$ por mez; 2:400$, c para pagamento cio 
Instructores para o desdobramento das turmas du·rante o 
anuo, de accôrdo com o regulamento, $0:000$000 No tola!, 
em vez de 2:400$, diga-.sc: 32:4.00$000. · 

N. 23 

Verba 15" - Consignação pessoal - Sub-consignação nu
mero 3: 

Accresccnte-se depois de i 7 lentes cathcdraticos: 
· lentes cathadraticos cm disponi-

bilidade: 

Ordenado. . 
Gratificacão. .. 

.................. ..... " ......... . 
. N. 24 

9:600$000 
1! :800$000 .13:200$000 

Verba 15• - Ensmo Naval - Material - Diversas des-
pezas: , 

. Accrescente-se nova sub-consignação com a seguinte re~ 
dacoão : Para pagamento de subvenção á Escolà de Marinha 
Mercante desta Capital, creada pelo art. 24 da lei n. 4.895, 
de 3 de dezembro de 1924, ficando reduzidas de 25 o/'o, na vi~ 
gencia da subvenção, as suas taxas de frequencia, 50:000$000. 

N. 25 

.Verba i6a - "Consignação Pessoal": 
Diversas quótas : 
Façam-se as seguintes alteraoões: 

Sub-consignação 7 aug·menté-se. 
Sub.;.consignacão ii reduza-se de. 
Sub-consignacão 13 reduza-se de. 
Sub-consignação 14 ausmente-se. 

N. 26 

Verba i6a - Consigna{ião Pess.oal: 
IJ)iversas qu6tas : 

. ...... . 
. ....... . . ....... . 

63:200$000 
60:000$000 
20:000$000 
i6:000$000 

.Faca-se nas sub-consignacõcs abaixo mencionadas as se-
guintes modificações : · 

Sub-consignação 9 reduza-se de. . . . ...... . 
Sub-consignacão 1 O, reduza-se de. . ........ . 

N. 27 

Verba :1. 7• - Consignação "P.essoal": 
Diyersas quotas:: 

250:000$000 
150:000$000 
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N. 4 - Accrcscente-sc no final dos ,dizeres: "bem como 

os ele nviac;iio e submc!'sivel ", e nugmcnle-se ele 400 :000$ o 
t.olul da suh-·consignat;;ão. 

N. 28 

Vol'IJa 10" - Consigna<;iio "Pessoal": 
SulJ-eonsignac;úo n. i·- Rio de .Janeiro: 
Supprima-se a ~tação de ô :000$, destinada ao paga

mento do mestre elo Arsenal de Marinha, Hypolito José da 
Costa; e onde se diz: 37:440$, diga-se: 31:4.10$000. · 

N. 29 

Substitua-se a f.nbe\la da vel'ba 21" --- Consignação "Pes
soal" - Sub-consignaçüo n. 1, "Pessoal conf.rnctado ". pela se-
guinte: · . · · 

Verba 21" - Consignação ''Pessoal": 
Sub-eonsignação n. 1·- "Pessoal conlraclado": 

5 primeiros . tenentes, dentistas (contractos re
gistra-dos em ô de junho de 1923 e 6 de 
outubro de 1924, prazo tres annos). 

João Pedro de Araujo Vieira, vencimento 
mensal 775li!OOO . . ................... . 

Pedro de Moraes Sarmento, i,dem, ~dem, idem 
.Julio Marcondes do Amaral, idem. idem, idem 
Jos·é Miraheáu Trovão, idem; idem, idem .... 
Arnaldo Hilario Ribeiro. idem. idem, idem .• 
segundos tenentes, dentistas (contractos re-

gistrados em ô de junho de 1923, 31. de 
março e 28 de junho de 1926. prazo tres 
annos): 

Aristoteles Lourenço Jorge, vencimento men
sal 650$000 . • .......................• 

Alberto J~opes, idem, idem, idem ........... . 
Armando de Castro e Silva Segond, idem, 

idem, i1dcm . . ............ · ........... . 
Francisco Fluyxench. idem, idem, idem ..... 
Ernesto Nathanson Ferreira da Silva, idem, 

íden1, iden1 . . ...................... . 
Francisco Pinheiro Cruz, idem, idem. idem. 
Jayme Gomes Teixeira, idem, idem. idem•: ... 
Euclydes Veiga de :Moraes, idem, idem, ide01. 
Efluardo Rodrigues Lopes. idem. idem, idem. 
Jrineu Vieira de Souza, idem, idem, idem ... 

1 capitão de coJ·Yetn, medieo oculista (contra
cto registrado em 28 de junho de 1926) : 

Dr. Henrique Guedes de Mello, vencimento 

!):300$000 
9:300$000 
9:300$000 
(:;1:300$000 
9:300$000 

7:800$00(} 
7:800$000 

7:800$000· 
7:800$000 

7:800$0,00 
7:800$000 
7:800$000 
7:800$000 
7:800$000 
7:800$000' 

mensal 1 :200$000 . .. .. . .. .. .. . • • .. .. • H :400$000 . 
3 meclicos (contractos registrados em 28. de. ju-

. nho e 30 de julho de 192G) : ' .. , 

... ·' ~ 
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Dr. Hodoval de Frei Las, YCilcimcnlo mensal 
7i 5$000 t e t t e t t t t t t t t e t t t I t t f t o 1 f 1 t 

Dr. _;\kides Nogucim da Sil\'n, idem, idem, 
1 d en1 • • ............................ . 

Dr. Lu iz Fct·rc iJ•n Pn ixüo, vcneimen lo men-
sn 1 650!fi000 . . •...•...........•..•..• 

1 massagista (contracto reg·islrado en1 23 de ju
nho de 1926): 

Gasliio Affonso de Mesqu i la Barros, venci-

9:300$000 

()':300$000 

7:800$000 

mento mensal 650$000 . . . . . . . . . . . . . . . 7 :800$000 

1 de:senhisl:a (contracto registrado em 19 ele se-
tembro de 1924, prazo tres annos) : 

Achilles Savino, vencimento mensal .~OOljiOOO 4:800$000 

3 elecl.l'icisl.ns (contractos regi~traclos em 7 e 12 
de .inlhQ de .1926): 

José ~ri,iuca Radcliffc, vencimento mesa! GOO$ 
Erick \Volf, vencimento mensal 570$000 .... . 
Phocion 1\Tascarenhas. diaria 8$500 ........ . 

-i clinuffcnJ•s (con!J·::wl.os regisl.l'aclos em Hl ele 
maio de 1924, 20 de abril_ c 21 rle ,innho 
do 1926): 

7:200$000 
6 :840f!i000 
3:102$500 

R:1phncl r:nncilin, Yencimcnto ml'n,:al .iOO!ll.. 4:800$000 
Viccnf c Rosa ria SiiYn, ·vencimento mrnsal 

300$. . . . . . .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. . 3:600$000 

Salvador Henrique Cam~rn. vencimento men-
sal 450$. . . . .. -. :.. . . . . . . . . . . . . . . . • . . 5 :·i00$000 

Clll'istovão dn Cruz Corrêa. vencimento mcn-
snl de 400$ ......................... . 

1 encarregado de Gabinete de Radiologia (con
tracto registrado ·cm 13 de fevereiro de 
1924, prazo tres a.nnos) : 

4:800$001) 

Fabio Sanches Soares, vencimento men-
sal 650$000. . • • • . . .. . .. .. • .. .. .. . . . . 7:800$000 

1 Segundo lencnte-pharmaceutico (contracto 

regislrndo cm 26 de mnrço de 1926): 

Josó Gregorio Pereira, vencimento mensal 
650$000. • . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 7:800$000 

,, 

.. 
' · .. ·~ 

'· 

. ' ;.~· 

':. 
.. ,:;; 

'" 
,, 

. ;.• 

:···, 

.. 
•' 

1 profrssoJ' de esgrima (contracto rcgist.raclo em 
26 de abril de 1926): ., 

AbiLa Giovanni, vencimento mensal 1 :500$.. 18 :000$00•) 
1 instructor nl.hlctismo (cont.rnct.o registrado 

em 26 de abril de 1926) : 

Robert Fawler, vencimento mensal f :500$.. 18:000$000 
·-.. ···-···-·-· ... ·-·--

, .. -
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:1. scguncl~ tcnenLc-phurmaceuLico (contracto 
registrado em 7 de maio de :1.92G) : 

. Scg·ismunclo Be!lo da Silva, vcncimen Lo men-
sal 650$000. . • .. ~ .................. ·· 7:800$000 

:1. segundo tenente, dentista, (contracto regi~~ 
trado em 7 de maio de :1.926): 

Guilherme Nunes Briggs, vencimento men-
sal 650$000. . . •. ........ .........•. 7:800$000 

:1. phoLographo (contracto registrado em 16 de 
junho de 1926: 

Raul Elisiario Barbosa, vencimento men-
sal 1:000$. . • .. .. . . .. .. .. • . .. . .. . .. • :1.2:000$000 

1 mestre çie rede (contracto registrado-em 6 de 
novembro de :1.926) : · 

Antonio Simões Sergio, vencimento men-
sal 300$000. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • 3: G00$000 

:1. contra mestre de pesca (contracto registrado 
cm 24 de setembro de 1926) : 

~ebasLião Lopes BarbosaL vencimento men-
s~ 300$000 ................ ,... ..... 3:G00$000 

4 pescadores (contractos registrados em 24 de· 
setembro de 1926, 16 de juihô de 1924 

e 25 de agosto de :1.924: 

Manoel Victorino de Lyra, vencimento men-
sal 200$000. . . . . ..................... . 

Alfredo de Moraes, idem, idem, idem ....... . 
Manoel Braz da Cunha, idem, idem, idem ... . 
Francisco Andrade, 1dem, idem, idem ....... . 

Total. ................................ 

N. 30 

Verba 23" - Consignação pessoal: 
Sub-consignacão n. 2: 

2:400$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:400$000 

-----
309:642$500 

Accrescente-se á redacção approvada pela· Camara: c 
adiantamentos a que teem direito, em virtude de disposição 
regulamentar, os ·sub-officiaes quando nomeados para servi
rem fóra desta Capital. 

N. 3:1. . . :· 

i'J'erba 23" - Ajudas de custo, etc:. 
.,·,,-' 

Consignação "Material. : · 
1':!. :1 - b,ugme):'!te-sc. A09 :00,9$000.· .. ' ... ::::..--·-~~~·-··-·--·-~-·····-···--~---- •. --·-·· .. ----
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N. 32 

Verba 27" - Consignação "Material -De consumo": 
N. 3 - Augmenle-se, 300:000$000. 

N. 33 
'I :~ 

Verba 28"- Consignação "Material- De Consumo": 
N. 1 - Depois da palavra serviços, in fine, accrescente

se: sendo 600:000$ destinados, exclusivamente, para a . .sub
stituição das canalizações de agua potavel que abastecem as 
ilhas onde estão alojadas repartições de Marinha, nesta Ca
pita~. 

Onde se diz, 1. 000:000$, diga-se: i. 600:000$000. 
E' approvada· a proposiÇão, que vae á Commissão de Re

dacção. 

·FAVORES . Á COMPANHIA INDUSTRIAL DE •OLEOS 

3• discussão do proj-ecto, do Senado, n. 260, de 1926, 
autorizando o Governo a permittir á Companhia Industrial 
de Oleos urna operar;ão de credito com .estabelecimento na
cional ou estrangeiro, dando em hypotheca os seus bens. 

O_ Sr. João Thomé - Peco a palavra. 
' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. João Thomé - Sr. Presidente, na sessão diurna de 
hoje, certamente o Senado, impressionado pelas vehementes 
palavras com que o honrado Senador pelo Amazonas comba
teu o projecto n. 260, rejeitou o art. 2° do mesmo, que era 
uma Mnsequ.encia do art. ·i o, já approvado, e que, além disso,. 
assegurava ao Governo as garantias neoessarias. 

Estou convencido, Sr. Presidente, de que a attitude do 
honrado Senador pelo Amazonas e a consequente deliberação 
do Senado são oriundas da falta de estudo do projecto pela· 
commissão technica competente. . 

Este es·tudo poderia esclarecer a situação em que se en
contram os contractos da companhia com o Governo; pode
ria mencionar o valor das installacões que a mesma compa
nhia tem em quatro Estados do nordéste e salientar os enor
mes benefícios que ella tem prestado á cultura do algodão, 
o principal genero de exportação daquelles .Estados, concor
rendo não só para a prosperidade daquella zona, como para 
a economia nacional. 

Nesü:ts condições, re·queir.o que V. Ex. consulte o Senado 
sobrt\ si concorda em que o projecto volte para a Commissão 
de· Financas, para que sobre o assumpto interponha o .seu 
parecer. .:/ · ; ; i ,-;;: l".:t\ 

Vem á mesa, é lido, apoiado e pos;to. em .~iseussãõ o se-
guinte . 

~. -:Vol. XV. .·:•.· 12 



178 ÁNNAES Í>O SENADO 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o proj.ecto n. 200, de 1920, volte ú Com-
mis:>ão do Fihunço.s, uf1m de emH!ir parecer. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a pala-yra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. }laulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( *) - Sr. Presidente, o projecto 
nm cle·bale foi assumpto de uma discussão anima'da, em ple-
nurio, na sessão diurna de hoje. . 

Exactamente como muito bem acaba de dizer o seu autor, 
C) illüslre representante do Ceará, cujo nome peço licença para: 
declinar. o St'. Senador João Thomé. isso foi devido á falta 
dn informa~;.ões ao Senado a respeito, porquanto tendo sido 
concedida urgenciu, não poude ser lido o parecer da Commissão 
de Financus nem pe~ido o ~arecer da. Commissã9 de Agricul
tura, que como techmca podm ser ouvrda a respeito. 

A .questão é muito mais ·simples do que parece ao illustre 
representante do Estado do Amazonas,. cujo discurso determi
nou naturalmente, não no art. 1 •, mas quanto a'o art. 2•, a 
votação do Senado. 

Era exactamente no arL. 2", rejeitado, que eslavam as 
ga.ranLia's do Governo cm relação a essa companhia. De modo 
que houve improcedencia em relação ao voto dado pelo Se
riado. E V. Ex. vae ver coh1 facilidade o que se deu. 

Autorizado por disposição legislativa; o Governo celebrou 
um contracto com essa companhia, obrigando-se a entrar com 
75 o/o do valor que, por arbitras, fosse determinado para os. 
bens de proprieade da mesma companhia. ._ .. 

VeriJicou-se :que essa importancia a:Ltingia a 8. SOO contos. 
Dessa importancia 2.800 contos tinham sido primitivamente 
emprestados pelo Governo. 
· Posterformenle, em lagar de emprestar o complemento, a 
situação financeira do Governo não sendo bôa, fez com que 
apenas este ade untasse a quantia de mais mil contos de réis. 

Convém observar que para esses 3 .soo contos, que não 
COJ'respondiam á . obrigação do contracto, não. foi. celebrado 
contracto de hypotheca; de modo que o Governo não tem 
absolutamente hypotheca alguma sobre os bens da companhia:. 

O projecto visa exactamente garantir: o Governo. 
Não Lendo o Governo dado Ç>s 75 % que constam do con

tracto e não desejando envolver maior importa:ncia em adean
tamento á companhia, procurou-se conciliar os interesses de 
um e da outra pela fórma que consta do projecto do illustre 
representant~ do Ceará, isto é, em logar de completar com 
5. 000 contos os 8, soo contos, representados pelos 7·5 % &: 
companhia concordou em não receber do Governo esses 
cinco mil contos, desde que o Governo lhe permitisse abrir 
mão . da primeira hypotheca que tinha de dar na hypothese 
do Governo cumprir o contracto e então, ·J.evantaria em qual
quer estabelecimento bancaria e·ssa ·quantia .. dando· seus bens 
em primeira hypotheca, ficando o Governo com a segunda. I 

Parece, portanto, que a operação era pel'feitamente licita, 

( *) ljã.o. f9i ~~vis~ p~lo .Q.rªd9~:0 
'- ... --' 
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consultava os interesses do Governo e os da companhia, por
que, si á companhia não foi feito o adeantamento, os tres mi! 
e oitocentos contos estarão muito mal garantidos. 

O Sa. ÁRIS'!'!DES RocHA - E' o que V. Ex. pensa. Eu 
vou demonstrar ao Senado, juridicamente, que não. 

O SR. PAULO DE FtRONTIN - V. Ex. não poderá de., 
monstrar. . 

O Sn. ARISTIDES RocHA- Com as clausulas do contracto. 
Pergunto a V. Ex., no contracto ha ou não h a a obrigação 
expressa de que a companhia não poderá onerar os bens a 
terceiros ? (Pausa.) H a.·· Logo, o Governo está garantido; 
porque essa obrigaÇ~ão equivale a uma hypotheca. 

O SR. PAULO DIE F.RONTIN - O contracto é bi-lateral,· 
Si o Governo der os cinco mil c oitocentos contos, perfeita
meme; si não os der, ~ companhia não est,á na obri·gação de 
dar seus bens ao Governo em primeira hypotheca. 

0 SR. ARISTIDES ROCHA - A companhia que se julga 
credora do Governo, que o accione. 

O SR. PAULO DE ElRONTIN -Esta não é solução nem 
para· um; nem para outro, povque accionado o Governo pela 
companhia, até que a justiça resolva a questão, tudo se es
tragará. De mais, quando o Governo resolveu adeantar uma 
importancia á companhia, foi para que tivesse usinas, bene
ficiadoras da cultura do algodão e aproveitamento dos seus 
productos c su·b-productos e não para entreler quesLões ju
diciarias em I'elação a clausulas do contracto . 

. Parece, portanto, que, . com o que eu acabo de al"i'irmar, a 
solur;ão dada pelo Senado é completa. Não ha necessidade de 
se manter o urtigo segundo. O Governo saberá defender os 
interesses do Thesouro e da União, pela fórma que julgar mais. 
conveniente . o o ·art. i • permittirá e:;'{actamento harmonizar 
esses interesses do Governo, que não quer completar o adean
tamento a que· é obr.i~ado P. 435 da companhia qua sem esses 
adcantamentos não teem capital sufficiente para fazer funccio
nar as varias usinas montadas afim de serem conseguidos os 
resultados esperados. 

Si o illustre representante do Estado do Amazonas provar 
o contrario do que affirmo, declararei-me-hei convencido; 
sinão voltarei á tribuna para mostrar os pontos fracos da sua 
argumentacão (Muito bern;) · 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (*) -Sr. Presidente, devo confessar 
lisamente ao Senado que não conheço, que nunca li os ter
mos do contracto a que se refere o illustre Senador pelo Dis
tricto Federal. Em todo caso, devo salientar que quando ou
tras vantagens não adviessem do voto nominativo do Senado, 
rejeitando, de maneira expressa e significativa, o art. 2• do 
projecto, houve esta: a confissão plena, por parte do proprio 
autor do requerimento de urgencia, de que o assumpto não 
póde, absolutamente, ser deliberado sem a audiencia que S. Ex. 
solicitou . E esta confissão resulta de maneira expressa, de
ante do requerimento do nobre Senador pelo Ceará, pedindo 
ao Senado que a proposição cm apreco voltasse á Commissão 

.C*). Não. foi J.'evlsto pelo Q.r~dor_:. 
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de Finanl,las, afim de que esta emittisse a respeito o compe
tente parecer. 

Mas, Sr. Presidente, a audienoia da Commissão de Fi
nanças, si bem que necessaria, como confessa o illustre repre
sentante do Estado do Ceará, não basta. A audiencia da Com
missão de .Legislação e Justiça torna-se, tambem, neoessaria, 
afim de que ella opine a respeito das consequenoias juridica:s 
do contracto realizado, afim de que ella. declare quaes possam 
::;cr as responsabilidades da Faz·enda Nacional oriundas da 
interpretação das clausulas desse contracto. 

Eu não quero, nem de leve, que se supponha que tenho 
parti-p1·is a respeito do caso em debate. ·O que me traz á tri
buna não é sinão o cumprimento do meu dever, o da justa 
defesa dos interesses, que se me afiguram em perigo, do The
som·o Nacional. Não conheço quaes os inoorporadores desta 
companhia. quem é o seu gerente, o que ella tem feito e . o que 
pretende fazer. Tudo isto eu lisamente devo confessar ao 
Senado. Mas a dura verdade é que, tratando-se de assumpto 
de relevanoia e de tal ordem, em que milhares de . contos do 
Thesouro N aoional podem evaporar-se · de um momento para 
outro, devemos agir de maneira ponderada, devidamente in
formados, investigando a natureza da transacção, das garan
tias que possam ser asseguradas aos interesses do Thesouro . 
Portanto, eu devo declarar ao Senado que adopto o requeri
mento do nobre Senador pelo Ceará, quando eu bem podia de
clarar que o voto nominativo do Senado tinha prejulgado a 
questão. Mas não o quero; não quero que S. Ex. se convença 
de que tenho má vontade, de que tenho idéas preconcebidas 
de hostilidades a respeito deste assumpto. Posso assegurar a 
S .. Ex. que não tenho. . 

O SR· JoÃo THOMÉ- Nem póde ter. E' um projecto de 
interesse geral; não ha nenhum interesse particular em 
causa. 

O SR. ARISTIDES ROCHA - E' possível mesmo, taes 
sejam· as informações e detalhes deste assumpto, que eu mude 
de opinião. 
. Aproveito a opportunidade de estar na tribuna, Sr. Pre
sidente, ·para aar uma ligeira resposta, um ligeiro revide á 
opinião externada pelo eminente Senador pelo Districto 'Fe
deral. S. Ex. diz que essa autorização em nada prejudicará 
os interesses· da Fazenda Nacional, desde que .esta não tem 
hypotheoa. Aparteei a S. Ex., declarando: no contracto, se
gundo me informam, porque não o li, ha uma deolaracão ex
pressa em virtude da qual a Companhia não poderá abso
lutamente dar em garantia e segurança de. qualquer outro 
compromisso· que· seja . os bens do seu aoervo. · 

O SR· Jo.~o THoMÉ- Isso no caso do Governo cumprir o 
contracto com a companhia. . 

. O SR. ARISTIDES ROCHA - Si assim é, evidente se 
torna que os interesses do Thesouro estão perfeitamente asse
gurados, attendendo-se a que . o devedor não póde abosluta
mente dar os bens do seu activo em garantia de terceiros, em 
detrimento do Thesouro Nacional. Mas, objecta-se, Sr. Pre-
sidente, que isto . não. é honesto. . . · :. 

O SR. JoÃo THoMÉ - Não é· honesto·; Trata-se de um 
contracto bi-lateral e por uma das parte não foi cumprido. 
Não é justo que se obrigue a outra a o~edecez:-lhe · · 

r 

r 

-
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O SR. ARISTIDES ROCHA - •.. porque o Governo se 
comprometteu a fazer um emprestimo de tal importancia e 
não se chegou a realizar o emprestimo total. a que se havia 
compromettido . 

Não conheço os termos deste compromisso; mas evidente 
é que si o Governo não completou o emprestimo, foi natural
mente porque qualquer clausula do contracto lhe garantia esse 
direito. 

O Sn. JoÃo Tr-ro.MÉ - Absolutamente. 

O SR. ARIS'l'IDES ROCHA - E' bom salientar desde já 
que se diz e proclama innoccnte esta autorização ao Governo. 
Penso que não o seja. Sempre que Congresso Nacional auto
riza ao Presidente da Republica a pratica de um determinado 
acto, este facto o que traduz ? Que o Congresso Nacional es
merilhou o assumpto, achou-o conveniente aos interesses da 
Nação e, por isso, autoriza o Presidente da Republica a pra
ticar esse acto. E' justamente neste facto que reside a har
moni,a dos poderes ... 

O Sa. JoÃo THoMÉ - Executal-o-ha, si o entender con
veniente. 

O. SR. ARISTIDES ROCHA - ... a collaboração entre o 
Executivo e o Legislativo. 

Como autorizar o Presidente da Republica a praticar um 
acto e amanhã arrogarmo-nos o direito de censurai-o pela 
pratica desse mesmo acto ? Si fui eu quem autorizou, como 
fugir á responsabilidade da pratica do acto que o Presidente 
da l'lepunlica levou a effeito, autorizado por· mim, e que, mui
tas vezes, só por força dessa autorização praticou o acto que 
lhe repugnava, só porque o Congresso o autorizou ? 

Portanto, Sr. Presidente, não ha absolutamente, na hy-
pothese, nenhuma innocencia, nenhuma inefficiencia pelo 

facto de se tratar de uma autorização. Ao contrario, a auto
rização traduz que o poder que a concedeu estudou devida
mente o assumpto. (Pausa.) 

Como sei que, sobre a mesa, ha um orçamento que re
clama votação, encerro as minhas considerações para additar 
ao requerimento do illustre Senador pelo Ceará o de que o 
assumpto seja tambem levado ao conhecimento da Commissão 
de Legislação e á de Agricultura. E penso que S. Ex. que 
está com o intuito de esclarecer o assumpto ao Senado, não 
se opporá absolutamente a essa minha suggestão. 

O Sa. JoÃo THOMÉ - Absolutamente; desejo que o Se
nado vote com pleno conhecimento de causa. 

O Sr. Presidente - O projecto é devolvido á Commissão 
de Finanças. · · 

ACQUISIÇÁO DO DICCIONARIO HISTORICO E GEOGRAPHICO 
BRASILEIRO 

3• discussão !lo projecto do Senado, n. 20·'1, de 1926. 
autorizando o Governo a ad•quirir dos herdeiros do Dr. Al
fredo Moreira Pinto. pela qunnt.ia de 25:000$000. a proprie
dade do Diccionario Historico e Geographico Brasileiro; 

Approvado; vae 1i Cnmrri issãt' .r,i_e Redarção .. 

':· .. · 

' • ;~ 'I 
' 'I~ 
'· ·, 

.. · .. 
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DElMARcACÃO DE LIMI'l1EIS 

. s• discussão .do projecto cl!o Senado, ~. 218 de 1926, 
autorizando o Governo a despender a quantia de 200:000$000, 
com o pessoal technicõ administrativo . e material, necessa
rios. á continuação dos ··sérviços da demarcação de limites 
interestaduaes. -

Approvaào; vae á Commissão de Redacção. 

ART. 211, § 1• DO CODIGO PIENAL ·, " .. 
• O -·~. po • • , .... , 

311 discussão da · proposiçâlo da Camara dos Deputados, 
n. 144, de 1926, que subªtitue o art. 211, § 1 • do Codigo 
Penal relativo ao' abandonc:l do exercício do cargo. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente--Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, pedi a pa-
lavra apenas para enviar á Mesa uma emenda a esta pro
posição, emenda que está devidamente ,justificada. 

Vem á Mesa, e é licl!a a...§.eguinte 

EMENDA - . 
I 

Emenda á proposição d!l Camara, n. 144, de 1926 •. 
Fica revogado o art. 9~ da Lei Orcam:entaria n. a . .41'i k, ti' 

6 de janeiro de 1918 ·e restabelecido o preceito do art; 10• 
§ s· do decreto n. 9. 263, de 28 de dezembro de 1911 .. 

Rio, 27 de dezembro de 1926. - Paulo· d~ Front'in. 

Justificru;ão 

.rustifica-se a emenda por todos os fundamentos dP. di
reito adquiridos pelos escrivães vitalícios e officiaes privati
vos do Hegistro Civil no Districto Federal, reconhecido!l I' 
assegurados em todas as reol'ganizações . da .Justiça . local 
desde o decreto n. 1. 030, cre 1890, decretos ns. p. 561, do 
1905 c 9.263, de 191'1, os qp.aes não podem estar sujeitos u 
preceitos que não devem ter força para revogar leis de or . 
dem publica, como as que tem reorganizado n .rustica d;;; 
Distri cto Federal. 

Justifica-se ainda porque sendo privativa a ftmcção ...:~ 
cada serventuario nas frcguezias de· seu cargo para os ef- · 
feitos d·os assentamentos de nascimento, casamento e obitQ. 
que constituem o Registro Civil no conceito·"l.miversal, a di<:·
trihuição facultativa em taes casos prejudica o itJlerescw 
publico estabelecendo. :1 anarchia -·nos act()S decorrente~ ti.~ , . . ' 
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'O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda 
que acaba eLe se_r lida, queiram levantar-se. (PaJttsa ) 
. ~ Apoiada. .~ discussão f.ica suspensa, voltando á propo:.. 

s1cao á resp.echva Commissão. 
!"l'ada mais hav~ndo fl tratar, designo para amanhã 1\ 

segumte 

ORDEM DO DIA 
. Continuação <la 3• discussão dia proposição da Camara 
dos Depu f.ados, n. 7 4, de i 926, o reando a Receita G·eral da 
Republica para o cxercicio de 1.9127 (com emendas da Com
missão de Finanças sob1·e as emendas apresentadas e offere

.cendo nov.as); 
3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

n. 129, de 1926, que faculta aos Ministros do Supremo Tri.: 
bunal Federal ·requererem inscripção no montepio federal 
.(com parecer [avo1•avel da Commissão de Finanças); · 

3• discussão da proposição da Gamara . dos Deputados, 
n. 124, ·de 1921>, dispondo sobre a contribuiÇão de caridade 
wbrada nas Al·fandegas da Republica (com parecer da. Com
m·issão de Flnanças e emendas já approvadas); . 

3~ discussão da proposição da Camara dos DepuLados, 
n. 112:7, de 19'26, que <:lispõe sobre a distribuição dos beneficias 
das loterias nacionaes (com parecer favoravel da Commissão 
de Finanças e emendas já approvadas); · 

a• discussão. da proposição da· Camara dos Deputados, 
n. 9·5, de 1t9126, gue a:bre um credito especial de 4 :200$, ouro, 
para pagamento do premio de viagem a que tem direito Is
rael Pinheiro da Silva (com parece1' favoravel da Commissão 
de Finanças, n. 814, de 1926); 

$" c;liscussão da proposicão da Gamara dos Deputados, 
n. 1.07, de i\}216, que autoriza a abrir, pelo ·Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 185:742$197, para pagamento a 
!Pompeu Ferreira da Silva, collc~ctor em Limoeiro, em vir
tude de sentenoa (com. 2Ja1'ece1' {avoravel da Commisstáo de 
Finanças, n. 1Si5); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n, iii~, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Ma
rinha, um credito especial de 4 :.f76·$1·68, para pagamento de 
diff.erenca. de vencimentos ao capitão de fragata Antonio de 
Oliveira (com parecer (a.voravel da Commissáo de Finanças, 
n, 816); -

3"' discussão da proposição da Camarn. dos Deputados, 
n. 120, de 1;9126, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda um credito especial de 8/~: 136$299 para pagamento do 
que é devido a Pedro Decio do Barros Cavalcant,i. em virtude 
de sentença (com parecer javoravel da Commissão de Fi-
nanças) ; . 

3" discussão do projecto do Senado, n. Ui, de 19:26, sup
primindo a. classe de auxiliares do Archivo ·Nacional e ~I_:·· 
vando para 1.4 o numero dos amanuenses dessa repart1cao 
(com emenda da Commissão de Finanças, parecer n. 805, de 
1926); . 

2• di&cm:são. da propos.ição da Camara dos. Deputado~ 
n. 90, de 1926. que autoriza: a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda um credito especial de 30:288$117, para pagamento do 
qne é devido a Mclciades Augusto Freire, collector de rendas 
federaes em Santarém (com parecer favoravel da Commissão 
de Finanças); 
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24 discussão da proposioão da Camara dos Deputados 
no 117, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio da .Tus
tir.a, um credito especial de 1 :309$354., para pagamento do que. 
é "devido ao Dr o José Tavares Bastos, ,iuiz federal no Espirita 
Santo (com pm·ecer (avo1·avel da Cornmissão de Finanças); 

2" dincussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 130, de 1926, que autoriza . a . abrir, pelo Ministerio da 
Gt.:crra, um credito especial de 909 :398.$907, para paga·mento 
a P.;dro Nolasco de AlcanLara c outros, volunlarios da Patria 
(com 2Ja1·eccr {av01·avel ela Cornmissão de Finanças); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
no 13:í, de 1926; ·que pcrmitte ao Club de· Regata Vasco da 
Gama e a Abbaclia Nullis realizar emprestimo em obrigações 
:.tC• portador, até a ,quantia de 5:000$, mediante as condiçoões 
que estabelece (com pm·ece1• (avo1·avel da Cornrnissão de Fi-
nan(a.•.); . 

2a cli~cu;o;~ão da proposição da Camara dos Deputados 
no 142 de 1926, que proroga até 15 de setembro de 1927,. a 
lei do inquilinato (com pm·ecer (avoravel da Commissão de 
Justiça e Legislação); 

2• discm:~ão da proposição da Camara dos Deputados 
no 143, de .1926, autorizando a dispender a verba necessaria 
á installação e ·organização do Serviço Florestal do Brasil ·e 
alterando a ta'bella de vencimentos do respectivo pessoal (ino 
cluida ex-vi do art o 126, do Reg·imento); 

2• cliscu~são da proposição da Camara dos Deputados 
no 14.5, de 1926, que eleva de categoria as agencias dos Cor
reios de Ponta Grossa e de Barra do Pira.hy (incluída ex.:..vi 
do art o 126, do Regimento) ; · . 

2• cliscussiío da proposição da Camara dos Deputados 
no 147, de 19•26, concedendo .uma pensão mensal de· ·1 :000$, á 
vi uva do Dr o João Luiz Alves, emquanto .v1ver (com prrrecer 
[avo1·avel da Comm.issão de. Finanças.); · . . . . 

Continuação da 2• discussão da proposi~ão da ·Camara 
dos Deputados, n. 113, de 1•9•26, abrindo, pelo Ministerio. da 
Justiça, {)S cr.editos de 1. 737:701$088, 22:503$600, r.éis 
809 :3'44$243 e 29 :'775S'350, para diversa·s verbas do referido 
Miniosterio (com parecer da Commissão, o{ferecendo emenda. 
substitutiva á apresentada, parecer no 876, de 192.6); . 

Continuação da 3• discussão do projecto do Senado, nu
mero 135, de 1926, determinando que os avaliadores da Fa
zenda Nacional percebam uma ·Commissão sobre as sommas 
arr.ecadadas no ·executivo da divida activa da . · União (com 
emenda das Co,mmit;sões de Justiça, e de Finanças); 

Discussão unica do véto do Prefeito, n .. 8, de 1926, á 
rcsolucão do Conselho Municipal, concedendo um anno de 
licença, sem V·encimentos, a João Barbosa Dey Burns, pro
fessor da Escola Dramatica (corn parecer {avoravel da Corn
missão de Constituição, no 253, de 1926); · 

Discussão unica do véto do Prefeito, n.~ 10, de 1926, a 
rP.solucão do Conselho Municipal. que manda pagar diffe
renca de vencimentos a que teem direito os apontadores ti
tula(l.os da Directoria de Obras, de accôrdo com o decrato 
no i. 784, de 1•9t22 (com-· parecer (avoravel da Cornmissão de 
Constituição, n. 283, de 1926); · · 

Discussão unica do 1;éto do Prefeito, n. 32, de 1924, á 
resolução do Conselho Municipal, que declara effectivados 

• 
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no cargo de docentes da Escola Normal, Virgilino da Silva 
Paiva e outros, ainda não effcclivados (conv pa1•ece1• contrm•io 
da. Cornmissão de Constituição, n. 675, de 19,216); 

Dis·cussão unica do véto do Prefeito, n. 24, de 1925, á 
resolução do Conselho Municipal, que reg·ula o serviço de· 
viação na Pt·aca Marechal Floriano e ruas Evaristo r! aVeiga 
e Alcindo Guanabara (corn parecer [a·vo1·avel da Commissão 
ae Constituição, n. 330, rle 1026); 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 23, de 1925, á 
resolução do Consélho Municipal, que permitte aos .funccio
narios municipaes a consignacão em folha da quarntia devida 
pela assignaturn da revista «A Defesa~ (corn parecer {avo
?'avel da Comrnisstío ele Constituição, n. 248, de 1926). 

Levanta-se a sessão. ás 15 horas e 45 minutos. 

173" SESSÃO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. A AZEREDO, VI CE-PRESIDENTE 

A's 13 112 horas, acham-se presentes os Srs. A. Aze
redo, Mendonça Martins, Pereira Lobo, Souza Castro, Costa 
Rodrigues, Godofredo Vianna, · Euripedes de Aguiar, Thomaz 
Rodrigues, J.uão Thomé, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, 
Epitacio Pessõa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Pedro Lago, 
Antonio Moniz, Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, 
J.oaquim Moreira, Mendes Tavares; Paulo de Frontin, Sam
paio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda Fran
co, Adol.pho Gordo, Luiz Adolpho, Olegario Pinto, Rocha 
J~ima, Generoso Marques, Felippe Schmidt, Vidal Ramos, 
Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa. 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão: vae ser lida a acta. 

O Sr. 1.• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN1'E 

Officios: 
·Do Sr. 1• secretario da Camara dos Deputados, remet

tendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. U8 - 1926 

O Congresso Naci0nal resolve: 
Art. 1.• O 11éto ús resoluções do Conselho !\funicipal que 

as leis em vigor facultam ao Prefeito Municipal no .. Dislricto 

I•; 
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Federal poderá ser opposto a essas resoluções no seu todo ou 
cm qualquer de suas partes. 
. Art. 2.• O véto sobre o qual não se manifestar o Senado 
dentro do prazo de lres mezes, decorridos durante o peri·odo 
de suas sessõfls ordinarias, comprehendido neste o das pro
r.ogações, será considerado approvado. 

Art. 3.• .Os contractos para fornecimento, execução de 
serviços municipaes e obras serão sempre feitos por concur
rencia publica, quando seu valor exceder de 20.:000$000. 

Art. 4,• O territorio municipal. subdividir-se-ha em dis
trictos, que não poderão ter menos de iO.OOO habitantes, em 
cada um dos quaes haverá um agente fiscal e os guardas fis
caes necess:arios ao ,desempenho do t:~crviço. 

Art. 5. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 27 de dezembro de 1926. - Ar

noZ[ o Rodri{jues da Azevedo, Presidente. - Rattl Nnronha 
Sâ. 1 • Secrel a rio. - Ranulpho Bocayuva Cu.nha, 2" secre
tario. -A' Commissã.:> de Justiça e Legislação. 

Do mesmo senihór, communicando haver a Camara 
adoptado .a emenda do Senado .t't prope;sição darruella Camarrt 
e enviado o projecto {t sancção, que autoriza a abrir, pelo 
Ministerio do Interior, o crediLo especial de 33 :309;~080 .. 
para pagamento a funccíona.rios da Saude Publica. - In
teirado. 

Do mesmo senhor, communicando que no autographr, 
referente á pr.:>posição, revigorando a auforização constante 
do decreto n. 4. 667, de 1023, houve um equivoco, cuja rc
ctificaoão solicita. - A' Secretaria para providenciar. 

O Sr. 4• SccretD.rio (servindo de 2•) jwocede á leitura dof!o 
segu in les 

PARECERES 

N. 889. - i926 

Em resposta ao officio do Sr. Presidente desta Com
missão. soiicitando informar;ões sobre o projecto n. 59, de 
1926, fixando em 7:200$000 os vencimentos dos conserva
dores-preparadores e . preparadores repetidores da Escola 
Superior de AgriculLura, o Sr. Ministro da Agricultura de-
clarou que nada tem a oppôr ao projecto em questãn. . 

A Commissão de Finanoas, á vista da opinião do Sr. mi
nisLro da Agricultura sobre o projecto em causa, expressa 
no orçamento officio sob n. 4. 044, de 24 do cadente mez, 
é de parecer que elle seja approvado. 

Sala das Commissões, em 28 de dezembro de 1926. -
1Jueno de Paiva, Presidente. - Affonso de Cama'!go, Rela
tor; - Felippe Sahmidt. - Manoel Borba. -:::: Joao Thomé. 
;.,._ Bu.eno Brandão - Laaerda Franco. ·· 

PRO.TECTO DO SEN;\DO N 189, DE 1926, A QUE ·.SE REFERE O PARECER 
SUPRA .. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1. • Ficam fixados em sete contos e duzentos mil 

róis (7 :200$) os v!')ncimentos dos 'conservadores preparado-
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re~t :e preparad~?r.es repetiqores da Escola Superior de .Agri
cu ura e 1\:'fediCma Vetermaria, de accôrdo com a tabella 
annexa á le1 que fixou 9s vencimentos dos lentes e prepara
dare~ das Esc_olas Superiores da Republica, a qual já se acha 
apphcada, umcamente, aos lentes da referida escola. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
·Sala das sessões, 4 de setembro de 1926. -Mendes Ta

vares 

Justificação 

. . Os actua~s conservador~s. preparadores da Escola Su
perlOr de Agricultura e MediCma Veterínaria percebem desde 
.1~13, os vencimen~os annu~es de tres cqgtos de réis (3 :000$) . 
Sao, talvez, os_ um~os servidores da Umao que, em periodo de 
doze annos nao tiveram os seus vencimentos augmentados. 
A escola tem passado, d.esde a sua fundação, por successivas 
reformas e estes funcc10narios teem sido sempre injusta-
mente esquecidos. · 
· · Os conservadores preparadores, de accõrdo com o ar
.tigo :107 do regulamento da escola, per~encem á mesma· cate
goria de "auxiliares de ensino" que os preparadores repeti
dores. 
·· A estes couberam, em 1923, todas as vantagens da lei 
que reformou o magisterio superior, a qual se tornou exten
siva a todo corpo docente. da escola. Por incomprehensivel 
excepção esses conservadores preparadores ainda uma vez 
foram esquecidos. 

Além disto, a estes funccionarios está conferida a guarda 
de t~·cs gabinetes ou luboratorios (o que não succede · t!Om os 
outros que só· se occupam de· um), com a obrigacão de todo 
b serviço de aulas, e, ainda mais, a responsabilidade de grande 
quantidade ·de instrumentos e apparelhos, cujos valores mon
tam a elevada-s sommas. - A imprimir. 

N. 890 __: f.926 

A' Commissão de Finanças foi presente a proposição da 
Camara dos Deputados, autorizando o Poder Executivo. a 
abrir pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas o credlio 
especial de. 1.011.642,78 francos belgas, destinado ao paga-
menlo de uma t1onLa do Comploir '.l.'eclmique Bl'ésilien. 

O Governo, em mensagem, havia pedido ao Congresso que 
o pagamento fosse na importancia acima ou. 357:414$415, 
ouro. 

Não se conformando com a deliberação da Camara o 
Comptoir Technique · requereu ao .Senado que o pagamento 
tosse· feito de . accõrdo com a al~udida ~ensagem, 1sto é com 
o cambio do dia em que ella fo1 expedida. . . 

Tendo esta Commissão ouvido a respeito o. de Ju~t11;o. e 
Legislação, esta em parecer, opinou a ~avor do requer1mento 
do Comptoir achando que não se póde 1mpor ao credor o pda
gamento err{ francos pelo cambio actual, . pois o. valor a 
moeda é determinado, em regra, pelo cambio do dia do ven-
cimento e não pelo dia do pagame~to:. . . 

Acatando o parecer da Comm1ss!lo de Justlça e Legls-
laçfio a de Finrmcas apresenta a segumte. 

I• 
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EMENDA 

Dep.ois das palavras "francos belgas" diga-se "ou tresen
tos e Cl!lcoenta. e· sete contos quatrocentos e quatorze mal 
quatrocentos e cmco réis, ouro". O mais como está. 

Sa~a das CoipiDissões, 28 de dezembro de 1926. - Bueno 
ele Pawa, Presidente:. - Vespucio de Abreu, Relator. -
Lacerda Franco.- Joao Thomé.- Sampaio Corrêa.- Bueno 
Brandão. - Manoel Borba. - F.elippe Schrwidt. · 

PARECER DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO N. 885, DE 
1926, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

A' prop!lsição n. 340, de 1925, da Camara dos Srs. Depu
tados, autor1za o Poder . Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, o credito especial de 1. 011.642, 78 
f~ancos belgas, ou 357:414$405, ouro, destinado ao pagamento 
de uma conta do Comptoir Technique Brésilien. · · 

Segundo se deprehende dos papeis annexos, a hypothese 
é a seguinte: Em novembro de 1920, a Inspectoria Federal 
das Estradas chamou concurrentes para o fornecimento ur:. 
gente de trilhos e accessorios á E. F. Central élo Piauhy, que 
seriam pagos pela verba orçamentaria d e1921. Foi acceita a ' 
proposta do dito Comptoir, o qual diz ter feito entrega dos 
materiaes em abril de 1921. 

A factura importou em 2. 547.559,57 francos belgas. por 
conta dos quaes foram pagos, em abril de 1921, e fevereiro 
de 1923, duas parcellas, ficando a pagar o saldo de 
1. 011. 642,78 francos. 

Quer o Comptoir Technique Brésilien que a conversão 
da moeda seja feita ao cambio de 20 de- setembr.o de 1923, 
(data da mensagem ·em que o Presidente da Republica soli
cit.on do Congresso a abertura do credito), ou o cambio de 
31 de maio do mesmo anno, por ser a data em que terminava 
o prazo contractual para o pagamento, computado em réis 
357 :414$405, ouro, a quantia devida. 

Realmente, a mensagem presidencial á Camara dos Depu
tados é de 30 de setembro de 1923, e nella já !l. divida em 
francos fôra convertida em 357:414$405, ouro. · 

Não se póde impor ao credor o pagamento ·e~ . francos 
pelo cambio actual. O valor da. moeda é determmada, ~~m 
regra, pei'o cambio ,do dia dei vencimento, e não pelo do dia 
do pagamento . 

. Tendo a União Federal incorrido em l:nóra, tem inteira 
applicação o disposto no art; 947, § _3°, do Codigo. Civil,. que 
assegura ao credor o direito de opçao, pelo c.~inb1o da data 
do vencimento ou do pagamento. · 

Attendendo a que pelo Governo já foi fixado esse valor, 
e que com elle .está de accôrdo o credor;-..pensa a Commissão 
que póde ser approvado o alludido projecto n. 340, de 1925, 
da Camara ·dos Srs. Deputados. 

Sala das sessões 27 de dezembro de 1926. - Adolpho 
Gordo, Presidente . ....:. Jeronvmo Monteiro, Relator. - Aris .. 
tides Rocha. - Cunha Machado. -Antonio Massa. 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 52, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER .SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.ig~ m~ico. ~ica: o _Poder Executivo autorizado a abrir, 

pel<? Mm1ster10 da V1açao ·e Obras Publicas, o credito es
peCial de 1.0111642,78 francos belgas, ou tresentos e cin
coenta e sete contos quatrocentos e quatorze mil e quatro
centos e cinco réis (ouro), destinado ao pagamento de uma 
conta áo Comptoir Technique Brésilien, do anno de 1921: re
:vogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados. - Arnolfo Rodrigues de Azevedo, 
Presidente. - Raul de Noronha Sá, 1° Secretario. - Do
mingos B,arbosa, 2° Secretario. - A imprimir. 

N. 891 ;__ 1926 
. ' . 

A' Commissão de Finanças, foi presente a emenda apre
sentada ao projecto da Gamara dos Deputados n. 71, de 1926. 
· A emenda nenhuma relacão. tem com o projecto, pois este 
autorJza o Governo a abrir credito para o pagamento de fun
. c:cionarios dos Correios do Pal"á e aquella manda abrir era
ditos para pagamento a Companhia ou Emprezas ou Socie
dades que tenham mandado construir vapores movidos a mo-
tores, de 4. 000 toneladas de car~a _e etc. . . 

Assim sendo, pensa a Comm1ssao de Fmancas que a refe
rida emenda deve ser destacada para formar projecto á parte 
e ser convenientemente estudada.: · 

Sala das Commissões, em 28 de dezembro de 1926. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Vespucio de Abreu, Relator . 

. --:- Lacerda Franco. - João . Thomé _;_ Sampaio Corréa. -
Bueno B;randão'. - Felippe Schmidt. 

EMENDA~A PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS'.DEPUTADOS N. 71, DE 19.26, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Art. Fica autorizado o Governo a abrir os necessarios 
creditos para pagar ás Companhias, Emprezas ou Sociedades 
que, até esta data, já tenham contractado a construccão de, 

. pelos menos, dous vapores movidos a motores, com capacidade 
-para eonduccão de, approximadamente. 4. 000 toneladas ele 
carga, inclusive 500 metros de camaras frigorificas, e cerca de 
100 passageiros, os mesmos favores de que gosa a. Companhia 
Nacional de Navegação Costeira, e autorizando o Governo a 
contractar com . ellas, mediante .subvenção, transporte rapido 
de Porto Alegre ao Pará, dando ·preferencia á que se propuzer 
a realizar essa viagem, inclusive escalas, em 12 a 13 dias .. 

Rio, 22 de dezembro de 1926. - Jeronymo MoJnteíi·o. 

Justificação 

Uma das grandes preoccupacões ·do actual ·Governo é o 
problema do transporte, aliás o magno problema nacional, ao 
qual estão presos todos os interesses~vitaes do paiz. Si olhar
mos ~ transporte terrestr:e. _apenas, ~undª' ·ei}.CQ;tlt:t:am!>~ ·,alguma 
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cous!l emb~ra _insu:l'ficiente deante de nossa vastíssima ex
t~nsao. territorial. Mas as nossas communicacões marítimas 
suo exiguas e nao correspondem ás necessidades do extremo 
s u 1 ao no r te do Brasil. · 
. l)aiz onde o capital é diminuto, ninguem se arriscaria por 
certo a empr~~as de grande monta sem o amparo official, pois 
sómentt;~ depois de muito tempo de um serviço regular de 
Lrai1sporLu !J quo es~o . e~fo_rl)o ser·i::t. I'ecompensado, 110 passo 
q u~ encoraJadas as mwmt1vas partwulares, com a medida 
aCima proposta, ellas serão iniciadas e em .breve estarão dando 
(1.~ resu.lLn.dos nccessarios ao progres;5o dos diversos :ffistudos 
entre SI llgados pela navegacao marltima. 

l'HOPOSJC.ii:O DA CAM,\RA DOS DEPU'l'ADoS N. 71, DE '1026, 
A· QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
. .Fica. o P1·es)depte da H.epublicl!- autorizado a abrir, pelo 

:MmisteriO da VIaçao e Obras Publicas, o credito especial de 
:1:13:532$006, ·para pagar aos funccionarios da Administração 
dos Correios do Pará constantes da relação organizada pelo 
mesmo ministerio, a gratificação regional de que trata a lei 
n. 2. 738, de 4 de janeiro de :1913, referente ao anno de 1920 
revogadas as disposições em contrario. . 

Camara dos Deputados em 27 de outubro de 1926. -Ar-
nol{o Rodrigues de .Azevedo, Presidente. - Rau.l de No1·onha 
Sá, 1" Secretario. - Domingos Barbosa. 2" Secretario. - A.' 
impriplir .. , 

N. 892 - 1926 

A' proposição da Camara n. 102, de 1926, autorizando o 
Governo a aproveitar os serviços do. Dr Jango Fischer de 
Santa Maria ·em uma das vagas de consul que se venha a ve
rificar, apresentou o Sr. Benjamin Barroso uma emenda que 
merece mais demorado estudo do Senado e sobre a qual deve 
tambem pronunciar-se o Governo, motivo por que é a Com
missão de Finanças de parecer que ella seja destinada para 
constituir projecto distincto. 

Sala das Commissões, . em 28 de dezembro de 1928. _,. 
Bueno de Paiva, Presidente. - Manoel Borba, Relator. 
Vespucio de Abreu. -João Thomé. - Felippe ScMmidt. ,......., 
Sampaio CorrOa. . 

J!:MENDA Á PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPU'.I'ADOS N. 102, DE 
1926 A QUE SE REFERE o.PAREOER SUPRA 

Emenda: 
A proposir;ão da Carnaru dos Deputados que autçn·üm o 

Governo a aproveitar no Corpo Consular os serv1ços do 
Dr. Jango Fischer de Santa Mar:ia, redija-:se assim: 

Que tenham mais de 10 ann~s de ser~1ços ao ~st~do, sendo 
mais de seis no Corpo Consular, que seJam bras1le1ros natos 
tenham sido funccionarios publicos de concurso e ten}?.am 
sido addidos á Secretaria do Exterior com bOas referencias.: 

. .Sala das sessões, em 24 do dezembro 'de i92G. :-Benjamin 
'Barroso. . .... - ..... _ ....... -·- ......... -.. ·--·-----· - ·-----· __ ...... . .. -·-~---· - . 



SESSÃO EM 28 DE DEZgMBRO DE 1926 191 

J usti{icaçO.o 

. A alteraçã9 ~e impõe. A ficar como veio da Gamara, esta
riam em cond1çoes de ingressar no Corpo Consular todos os 
cons:ules honorarios estrangeiros com mais àe 10 annos de 
serviço e. q!le são innu.meros ·convindo além disso exigir ou-
tras cond1çoes, o que fwa, com a alteração proposta. . 

Sala das sessões, em 22 d!=l dezembro de :1.926. - Benjamin 
Barroso. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. :1.02, DE :1926, A QUE 
. SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congr.esso Nacional decreta:· 
Art: i.o Fica o Poder E~ecutivo autorizado a aproveitar 

os serviços do Dr. Jango Fischer de Santa Maria, em uma 
das vagas que se vierem a abrir, do cargo da mesma cate:. 
goría do que occupava no corpo consular, sem direito a ven
cimentos anteriores, e a pagar-lhe a ajuda de custo a que 
tiver direito. 

Art. 2.0
. Fica tambem autorizado o Poder Executivo a: 

nomear cousul de segunda classe os consules honorarios que 
por mais de dez annos tiverem exercido estas funccões, pres
tando relevantes serviços na eommissão ele que se acharem 
investidos. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos. Deputados, em 4 de dezembro de 1926. 

Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente - Domingos Bar
bosa, 1° Secretario. - Baptista Bittencourt, 2° SecretariQ 
- A' imprimir. 

N. 893 - 1926 

A Commissf~o de Finanças foi presenLe o projecto da: 
Gamara dos Deputados mandando '.equiparar, para todos os 
cffeitos, o porteiro, o ajudante do porteiro, os contínuos, os 
serventes da Portaria, Officinas P. Estação Central d aRepar
tição Gcr,al dor. Telegraphos aos de categoria igual do l\ii
nisterio da Viaç.ão c Obras Publicas. 

Trata-se de uma quesLi1o de elementar justica e cujo au~ 
g:mento de àcspeza é conforme a tabella que acompanha o ar
tigo :1. 0 do projecto, eleva-se apenas a :1.31 :400$000, por 
anno. . . 

Assim a Gommissão de Finanoas pensa que o pro,)ecto 
merece a approvacão do Senado. 

· · Sn.la das Gommissões, em 28 de dezembro de 1926. -
Bueno de Pa.iva, Presidente. - Vespucio de Ab1·eu, Relator., 
- Lacerda Franco. - João' Tlwmé - Sampaio Corrêa. -
Bueno Brandão. - Fclippe Schmidt. - llianoel Borba. 

PROPOSIÇÃO DA CAl\IARA DOS DEPUTADOS, N. 130, DE 1926, A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacionrul resolve: 
Art. :1.." Ficam equ'ipl!-rados, t)ara todos os effeitos ,d 

porteiro, ajudante de porteiro, contmuos e serventes da po~-



tariu, officinas e EsLacão Central da Repartição Geral dos 
Telegraphos aos de igual categoria do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas. 

Categorias - o que percebem augmento mensal -
total - augmento annual: 

1 porteiro . . 400$000 200$000 600$000 2:400$000 
1 ajudante de 

porteiro ... 333$333 166$667 500$000 2:000$000 
17 contínuos 300$000 150$()-00 450$000 30:000$000 
.60 S•erventes . 180$000 120$000 300${)00 86 :000$000 ' 

120:800$000 
' -

Gamara dos Deput,ados, em 23 de dezembro de 1926. -
Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Domin{Jds Bar
·bosa, -to Secretario. - João Mangabeira, 2° Secretario, -
A mprimir. 

N. 894 - f926 

O agente ·fiscal do imposto de consumo no Estado do 
Amazona!;', Candi'do Antonio Pereira Lima, contando mais de 
dez :mnos de effectivo exercício no cargo, foi do mesmo exo
nerado, arbitrariamente, motivo porque propõz contra a União 
a competente accão ordinaria e na qual a Fazenda Nacional 
decahiu tanto na primeira instancia quanto na appellacão 
ex-of{icio para o Supremo Tribunal. 

O precatorio, em consequencia, expedido pelo Juiz Fede
ral naquella e.ecção, foi e~aminado pelo Dr. consultor da 
,Fazenda que julgou o instrumento em condições de ser cum
prido, e considerada certa pela Directoria da Despeza a conta 
do Juiw. . 

A Camara ·dos Deputados tomando conhecimento da men
sagem acompanhada da exposição de motivos do Sr. ministro 
da Fazenda, justificando a necessidade da abertura do credito 
especial de 49:248$772, para occorrer ao pagamento depre
,cado, votou a proposição n. 137, de 1926, com a qual estando 
de accôrdo é a Commissão de Finanças de parecer que seja 

Approvado. ·· 
Sala das Commissões, em 27 de dezembro de 1926. -

Bueno de Paiva, Presidente. - Af(onso de Camaryo. Rela
flor. - Felippe Schmidt. - Manoel Borba. -João Thomé. 
Bueno Brandão. - Lacerda Franco. 
' 

PROPOSICÃO DA CAMARA DOS Dil:PUT,\DOS, N. 137, DE 1926, A.QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA'•' 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da JPazenda. o credito' especia:I de quarenta 
e nove contos, duzentos e quarenta e oito mil seiscentos o 
setenta e dous réis (49 :248$772), para pagar, em virtude do 
sentenca judiciaria, ao agontn fiscal do imposto de consumo, 
no Estado do Amazonas, Candido Antonio Pereira Lima, exo-
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neraclo sem motivo, depois ele dez annos de cfl'ectivo scrvi~o, 
revogadas as. disposições cm contrario. 

Camnra dos Deputados, 22 de dezembro de 1926. - AJ•
nol(o Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Do1winaos Bar
.bosa, .1· S.oo~etario. - Baptista Bittencow·t, 2• Secretario. 
- A Ill1Pr.Imn· ,, 

PJ'oieclo 
• .:!20 - 192() 

Considerando que as installações ·de transpol'Le aerco no 
Pão de Assucar interessam muito de perto ao serviço de 
defesa ·ela ci~ade. do _Rio de .J~neil:o e que, portanto, devem 
estar sob a f1scallzaçao do lVIlmsterro da Guerra; . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a entrar cm accôrdo 

com ·a Prefeiturá Municipal elo Districto l!~edcral, no sentido 
ele chamar á sua responsabilidade· o contracto de concessão 
do Caminho Aereo elo Pão de Assucar, podendo alterar, como 
entender, as clausulas desse contracto, desde que as alterações 
ora. autorizadas não importem em onus de especie alguma 
para a União. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 28 de dezembro de 1926. - Manoel 

~1 onjaJ'clim .. 
hts l'i[icação 

'I' em cowpleta razão de ser· o projecto ora apresentado á 
consideraoão- do Senado, porquanto se trata de exploracão de 
um caminho aereo por meio de cabos mas que opera os seus 
scrvicos, por a.ssim dizer,. em dependimcias do Ministerio da 
Guerra; não só c ponto inicia.! está mi v.izinhanca do quartel 
do 3" regimento como tambem o seu termo é no cimo· do Pão 
de Assucar, rochedo cuja. base li:ini-ta com a fortaleza de São· 
João. A exploracão se acha reg·ulada: pela Prefeitura Municipal 
por meio de . uma concessão, mas precisamente a proximidade 
de· uma cmpreza. de transprote em pontos estrategicos mostra 
a corivéniencia de subordinai-a á accão directa do Ministerio 
da Geurra, que deve ter a_ superior vigilancia em ma teria de 
defesa, principalmente em pontos 'de culminancias, para acau .... 
telar providencias· technicas. Mesmo no inicio da exploração 
industrial do que se trata, o Ministerio da Guerra procurou 
contràr.L.'ll' alguns detalhes por entender que destas ~levacões, 
se tiram sempre partido, pelo menos para pontos de obsm;va
cão e de aprestamento. de quaesquer elementos bellicos. A 
cmpreza ó comple~amente nacional quer quanto ao seu capital 
proprio, quer quanto ao capital de cmpresti.mo todo em mãos 
de nacionaes. Assim pois, sendo. util reservar para a União 
cssá vigilancia ·mais directamente exercida pela autoridaqe 
competente, como é o Ministerio da Guerra, acha-se just~
ficado o projecto que não tl'az onus de qualquer natureza. 

Comparecem ma. is os Srs. Pires Rcbello, Ai'istides Rocha, 
Lauro Sodré, Antoriino Freire, Eloy de Souza, Antonio Massa, 
Lopes Gonçalves, Moniz Sodré, Jeronymú Monteiro, Modesto 
Leal, José Murtinbo c Pereira e Oliveira (12). . 

Dei:xa.m ele comparecer, com causa justificada, os Srs. Srl
.rerio Nery, Barbosa Lima, .Ettrico Valle, Çunha· rv.Iachado,. João 
L .$.-Vol_.: XV'" 13 

, .. 



L11.1~, ll'i!lli:S e SilYa, .Cr.t!'lWil'l!l ela Cl.ll'llln, :&'tWi'Jlll1fle~ Lin,a Uir.!!l!'!.:. 
c:_alo Hollmnbnrs·, 1\IJgu(ll QQ OtU'V\tllw, nurrws · f.;aiaclci · :úfo~so 
~!íl qaJ'lliíli1R·p, Çg!')ÇIS n!1Yal~•untí 1.1 t:)f.Hlf'l!~ ~10::1 Snll~Qi> (H); 

O §'r, M!-lll4Í\illiHI Martii!!:i -. liPt.:o n nnli1 Hn. , 

O Sr. Presidente - Tum a pnlann o · Sr. · l\Icndouçu 
1\:hu-ti ns . 

O 81·. Mendonça Martins - Sr.' Presiclenlc. achando-se 
~Çl!;)f'~.. G. r~e~l+ t:liWPSU!> PPçj.!l(lQl,i13~ ~'iUBflS €lll I.WgjOfHP.s Wlt;.."<cio.::; 
J·ltlP.~I!::l l!IPmAs çl!n!ii rwlP ~Pnílgo fJ ~atnnílo M~ nps ttl.tuno;; 
lnf.il:tiHtíl~. ~R f!l:cs~ntp ~C!S~t\9~ _H!!CP '1: V. liJx, Ql:lll P.QJ1~4lt!3 o 
~enaào s1 dr~nen~Q il };llll1l\PíW!tll çlcs§~s rQç\fi(lQÇíe;; :f,'intWê, Gf!fil 
de q~e as mesmas possam sgp qiSQl:J~HHl!i Q yoi~Hln~ tmmeçliata
m~n~~: 

g §r, J:t~~:~ühmt~ -... Qs ~l:!l.li!A~1 P!i Çjl,lf.l m?Pf.IW'){l1 o J.113Q'l!8Ph 
Hl~llto QÇl Sr, l\{!lm1P~Wil lW\ll'~Hli:l, gqpq:Arn ~PYnntal1,-S(I. 
~f.IH/,~U:) . . 

~11oi apprtovado. 

O Sr. 4 ~ecretario (?ervil~çjp de 2") lê c sfl,o nPPl'Oi'Udos 
os se~·ui~lte,; . . . . _ _ ~ .. 

'PAREIOEFtES 

ltfJ~~ºªo. f.i'li;(J.l çio ~r.o,jeo!a do $ertÇl{Ao n. 2, d~ 1~~5, {i.ecl~! 
· ?1~~~ · que · q. r.~int~fl'N'U(io . qç "9.4lnt~ f~Çah 'çl() ~m,Post~ ·~~ 

r•ml-~tt~l~íi "1tfreclo PCN).~ ~lr.Uenço,w·t .. ~C:Ff! conto.rlo ·ela data 
ile' s~ iu;i~'Çgiifi? 'pàra #ki!<tiÇo 'lofiar dl,l ',flahii ' . . ... ·.· 

O OoP,a'r~sw :N~cion!l,l qecr~ta : 
·.\f-l·üro 1H1iCQ: A l'aintr.~r:!lioão QO. ftS'IlQ.Le nscal Qil OªPHiil 

Fi\(;i~y.ªl, Alfr~cto P.!rl'ls :fime:t\Qo\n'.t, m!\n(la(ia fitz.a.r n~lq ti~.,. 
qvi{~ '6· 4. &fi~, qe 8 çl~ :m~-ve:w,pr.Q ~l'l. ~Q~~. SE!fá Q~l\t!\gil <i!!l. t'!ita 
fl\11 ~loW !'Pi nC!Hl\'lílf~Q IHW" içienLicu lQi~W TIO. ~stf\ÃP clí!. l!3'fii!lo 
11 ni\ll nn I<~~lnqQ ~ln .!\l@~Jil\i1!:l P0!1'\0 PO~iii!!l cl~l rcfoviçlo d!l,. 
Cf~f~; fl'lVQS:í\\:}~s ª~ q~SIIPSlQO~S em 13Qº-t:r~N(l, .. . . . 

$ª~\l: dg Oq!m!l!~s~o qe :Reqaccãq, ?.~ q~ c!e2:~ffillr(l cl~ ~~~
- ,Vàç!l(~t(l lçf'Jl·: .:Prestc!e!lfe, - ~·twi;pe(les çle 4«~iar, :f\e1~tpr, 
-:-,.- ~hO.'!ftfJ-Z .no(#'~ques: . · · -

· N. S9q -. ~9~L~ 

!~~~~fH!rclo tf~la} ({.9, ~ro .. (ectr. çl;o .':(e~wio H· ~ 93., .fie ·19:?0, cnw e~e''?«-
. c~ ~.; 990$ · 9.$ veJ1Ç~'?)tentp~ a,~~tt{te~ ~ r.n~s,tri} qer(il ~ !~-
. · p1.·e~q, }\lÇtvt;tl · 

f) Cong'l'P.'i>"O Naeinnal cleCJ·eta: .. 
. Artl~P t\\licq. :)i:1i~~m ~levad,o.s a 9 :O.QO.fi, Qs ve:rwtmentos 
J.m~.tHWS dn rncsí\'e gaNI\ cta Iro,I:wen.~a,- Nav-al,. s.em pre.i\'\t~o 
~'l ~abeUn, \\J.yl'U. '·'i reves:&d\ls as cllilP.PS.\CO.I\s cx;n co.ntn\l'lo, 
. s~\ \u í\& C.<:~mnü~~~.o, c~ e n:~d:;~,çç~o,. ~8 c~ e qezembfq c\ e ~ 926 . · 
-. ;)loç~c~;~o l-.'.'(1},. M·r.sH\cnte. -:--" t;w·tpcçtes * A~uwr~ :{\el~tor1 . 
-- '1'komaz Roct.n:gues. · · · . 
~·1 ' • I • r , • t 



?'\. 807 - 1 !l~G 

O l:Oili:l'('!i11:lu Ntwiurllll dol•l•olu: 

. Al•tisg \mi.uo. !'icn o :Podet• ExoouLiyo uulot•il:nqo a ílqq\.li
l'H' por quantia nao e:taedonte da 25 :000$ u propriedade do 
Dtc.9i.onafi~ Hi.~t.ol•ico o Oeo&T<\P,hioo 13t'í\:liloh•o (!O Dl'. Alft•cdo 
,\lot'f.'ll'H .l~mlo; J•ow~·actns n:;; dlsposiQi10íi om oon(rat•iu. . . 
· ·sala da Cornmt~siio de Reclaceão, 2S elo clo~embt•o de Hl26. 
- Jlodes/v Lc•al, Presidnntu. - l~w'lpude.y de Arruinr. Holntor. 
,-~ 1'honw:: ltoàl'·laues. · · 

X. 808 - 19~0 

lto~lacçãq füKtl da :pro~ec(o de; Senqda n, 2:18, ele ~ 92<i, a1t/Q1'i
!1ant!9 o Gov~rno a t.le~pcndcn· a qtt(tntia Ull 200 : QQO$ c<mt o 
JH:::Moa.l teclmico adminlslNttivo e mater·ial, nccc~~m·'ÍQS d 
construcçao dos se1•viços da demarcação de limites in
lcr.c;,,·IIUtHaes, 

O flclll&l'CS>io. Nntliunnl resolve : 

.\!'t .. 1." .Fica o PndN• Ex:ooutivo aulol'izndo n <]o,;pe!Jtlt3t' 
tltLí a iuwortanoin. do 200:000$000, com o possoal Lochntoo, 
t<liOlÜ1ifllJ•ntivo o mtllCl'Üll, 11eo.essm•ios á -continuaç.ão dos ser.
\'ir~os de clcmar.•cacãu elo limites inter-ostndunos. . . 

' 
.:\1•t, 2.0 Hovog·anh.iiO n,;; d ispQi'f~õos em oontrln·io. 

SuJa d:{ Commissão ele Heclacção, 28 de dezemlwo do Hl26. 
-- .lfodesto Leal, Prc;;idr.nlc. - Jinr'ipedes de Auuiw·, .Helnlot·. 
~- T/10nw:4 .Rod,·jaues, 

X. SO!l - 192G 

)h'·f#.HtTfÍo ltwtl 1lo p1'(1,i!~Otf!, di} St•nmlo ll. ~I i), ti•~ I~~~~· t·unr:,!- , 
dendu tis Escolas Pl·o(r.s:swlra.es Drhn l>osco, de 8tto. Pattlo, 
1(./)/, Ol!;rifio rle 50 :OOO:i:, l!IH'(t (t,cunslt'UCfllÍO dos 1.'1(/'/0S wr
vilhúcs de SllOS o((icinas 

O Congt·cs~o Xncionnl deCl'cLa: 
. ;\rt\i:u .lintr.o, R' cnpcedit.lo ;l,:~ ~sc1~lns !~rr~fi~sinnncs ??l~ 

Bu~ro de S:'!o PunJo um allYllto dr ãCl.OOO·~. wna a r-()nsi.
1
J.u 

1 . 1 .~-0 rins v;1 ~·in;; p:ÍvÜ!JõPs de 'sm\~ oi'J'icinns; revogadas ru: r IS-
Jlll:Si~:ões cm eonlrnr:n. . _. 

Stl~H ti~ f!onltiliitsf\o '"' l'\ll:_}n('l'í'l•\ ~~ flo ,-l~l!oml~l'O d6 102 O.· . 
.11 odes lo· [.cal, :{~rc.sdd(li'\h~ .. -· lo.'ll~~i}IOrit',, .. r.la- ,\yt1Hl1', l\6\ntor •. 

-- T hQlnfl~ J:a,h•if!Ws .. · · · ... . ... -. 

j: 
1: .. 

. ~' ~ 

: •. :·, 



196 ANNAES DO SENADu 

N. 900 - 1926 

lledcu:çtlo j'inal do J)1•ojecto n. 237, de 1926, determinando 
que os vencimentos do a?·chi'vista do. Esc'!'ipto.r:io de Obt•as 
do Mi?l'isl'er·io da .Justiça sejam identicos aos dos da Se
cre.tarw da Policta ' ' . . 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar Ligo uni c o. Ficam equiparados os vencimentos do ar

chi vista do Escriplorio de Obras do MinisLerio da Justiça e 
Neg·ocios Interiores aos do archivista da Secretaria da Policia; 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, 28 de dezembro de 1926. 
- Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, Relator •. 

O Sr. Felippe Sclimidt .,:_ Peço a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o · Sr. Felippe Sch

miclt. 
O Sr. Felippe Schmidt - Sr. Presidente, achando-se 

sobre a mnsa a redacção final das emendtts apresentadas cm 
s• discussão ao orçamento da Marinha, peço a . V .. Ex. que 
eonsulte o Senado sobeo si éoncede . dispensa de impressão, 
al'im de que as mesmas possam ser discutidas e votadas im-
mcclíatamentn. · 

Anlc;q, porém, di.' V. Ex. apresentar á eonsideracão elo 
Senado o meu requerimento, desejo fazer uma rectificação· á 
emenda n. 34, apresenta:da em. 2• discussão pela Commissão 
r! e Finanças: Essa emenda ref!')rc-se á verba 30, que distri
bue mil contos, ouro, por diversos itens. A ·esta verba a 
Cormmssão a111'esenl ou um<< emenda mandando accr,:,:;centar 
400 contos, ouro, com a declaração de que se deveria fazet' 
a di~Lribuicão. d·; :.wcôr·clo com. o vencido. 

Ora, na 3" disenssão, eu devia ter apresentado essa dis
t.PibuiQão, mas, no momento, passou-me dCSl)t!r'CPlJitlo. E', 
pois, por esse motiYo que, na redac~~ão, apresento n s~gu ínlo 
emenda: · (Lê) • · 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvarn o reque~· 
:eimento elo Sr. Senador Fclippe Schmidt, queiram levantar .. 
se. (Pausa.) 

Approvado. 
O Sr 4• Sec1·etario (servind.o de 2") lê e é approvado o. 

o seguinte 
PARECER 

'.]";~. 

N. 901-1926 

.Redacção final das emendas do Senado á 1n·oposiçtlo da Ga
mara n. 55, de 1926, que orça a despeza do Ministcrio da 
Mm·inha "Jfl.'M. ,., eteercicio de 1927. 

N. f 

Verna z~-- Conservação e reparos da esquadra-- Con~. 
13ig·nação "Pessoal" - Sub-consignação n. f: 

.O.n~e. ~e fliz. .9.5ª_:.f1.f$0.50, piga-s13~:· f. 309.:0.00$900: 



f Sm=ist:.ci EM 28 DE DEZEMnno nE 1 92ü 

Verb\l 14• - Consignação n. 31 
Rectifique-se:. 

197 

Onde se cJiz: "13 mestre;;, G2 :11048, ", cli.,"'rt-se · "16 me<:lt•n' 76:800$000. . . . . . . ,_.,, 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1926. - Panlo elo 
F'l'ontin. 

N,., 3 

Verba 1• - Consignação Material - De consumO: 
N. :1 - Expediente - Para o Gabinete do Ministro: 

;Auginimte-se . .. " .......................... . 1:ooo$oocr 

N. 4 

Verba 3" - ConsignaÇão Material - De consumo: 
N. 1 - Expediente: · 

~<\.ugfuente-se . ............................ • .. 2:000$00Q 

N. 5 

Verba 4" - Consignação Material - De consui:rfo .. 
N. 1- Expediente para a Directoria do Pessoal 

:Augmente-se . . .............................. . 5:000$000 

N. 6 , 

Verba 4" - Consigação '\Material" - Diversas despesas: 
N. 2 - Asseio ele casa e despesas miudas - Para a Di

rectoria do Pessoal: 

At1gm·ente-se . . ................... · ......... . 600$000 

Verba 6" - Consignação Material - De consumo: . 
N. 8 - Para compra de medicamentos, drogas e oppo

sitos: 
Augmente-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 60:000$000: 

N. 8 

Verba 6" - Consignação "Material" - De consumo ---. 
Ii. 9 - Para compra ele roupas para os doentes, colchões, 
~ravesseiros e roupas de cama. 

Augmente-se na tabella. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 20: 000$00(}. 

' ~_,.., 



.ANNi\F:B DO SENADO 

'N: •!)· 

Yet·ha G' - Consig·na<:ão "Mnt.er>ial" - De consumo 
N. (·; - J>at•n compra rlf' reactivos chimico~ e otJLros al'l.ig·os 
di' er,nstnno, incltJ.~iYI' pnt•a consrrvnriio ele nppnt·rllro~: . 

..:\ ugmen le-.::e: 

.Pat'ft o J~allot·uLot·io de Arutlyse::; ............ . 
J'm·a o RN'\'i(.'o Teclnrico e Anab·l.ico ......... . 

' . 
N. -1 O 

1 :000$000 
4:000$000 

\'pJ·l'la n• - Conr;ignru,;üo "i\laLN·iúl" - Permai1eriLIJ 
·x. ;l -· .P<~i·a e!Jll1PJ'a do mat0rinl JH'ccs;:m·.io ao Seryiço 're-
clmwo o An:tl~·l1cn: . . .......... " 1 
' I • o < • \ o • ó ' ' o ( o o • .. o 

1:000~000 

N. H 

Vnl'ba i" - Consignação "PcssolÍl" - lX\'érsas quotas -
N. O - Pm·n o côr·te e coni'ec(!ão de roupa pat·a os doentes: 
l~t18l'111'1)'P Sf' •.. '.' .• '' •...•• '' ·~, ..• '. ·.'.. • A ·'ii':(}""OO !'l. . I._.-.. . ·, .• , , , . , , • , , • , , • • • • • • • • • • o • • • • J • -·> ~1_1 

N. -12 

Vel'IJa 7• - ConsignnQão "Pessoal" - Dh•e!'sns quotas: 
:\ugmcnte-se na labclln: N. 10 - .Pn1·n o cót•íe e ~on-

feccão de JWI'::ts de ú.ll'rfamenl.o: · 
~ ,. ! : . , .• • - • ' J • : ; ~ > I • I ' ' J > • I • r ', I > 

Das p1·nca;.; do Corpo elo l\IaJ·inlwiros Nacionues 
ldem dos Gt·tullel.r•s e Aprendi:.w~ 1\lnrinhciros .. 
lclcm do Hcg·inwnlo 2'-:aval ................... . 

N. 13 

7:1:000$000 
14:500$000 
18:750$000 

Vf'l•ha i" - Cunsignaerw ''"Pessoal" -Diversas quota!! -
N. 11 - Para pag·ament.o- dos ci('spaclws das mercadorias que 
;.;r rie.~:l.innm n este minislerio: · 

Augnwn t.r.-so , ............................. . 

N. 14 

Directoria ·de Navegarão: 
llr.duza-se no total vnriavcl desta verhn . .,-315 :000$.000 

E nnde ~e diz. na JH'oposi(:ão: ""\ugmenLacla ,de rt1is 
3.250 :OOO$", rliga-~c "Aug-ll1entaan de 3. 085 :000$000 . 

No f of ai da sub-consigmü::ao ?i, 2, onde diz 1.700:000$ 
diga-se 1. 385:000$000. . ' . . 

. Na despesa nJ•i:wel, nnde di..: 3 .. 732:000$, cllga-se .réls 
3 , H 7 : OóO,OOO ; · 

i 
i 

I 

I 
I 
; 



N :l5 

Vr~rha' j D Con~ignuc.;ão "~Latf~l'Íal": 

_ ,\ccl'O.scente-;o;ü na pt•oposicão, no l'i11al da suh-c.ons.ig:Ha..; 
ç:ao n. ::. entt·r1 a riulavl'a ··pltat•r\.~s" e "6f.i0 :000\!:", a:; f>t'fruint•~: 
"e !Hil'a a t·ect.ificaeão elo levantamento da cal'tn mal'it.ima 
do Brasil: ' 

N. 16 

( Verba. 11" - Consi-gnação "Material pel·manent.e": 
N. 2 - Imijrcssõús. inclusive a do oroame11Lo, relalut•i-9 do 

1\',lini,;l.el'io rla Mneinhtt, Almanuck, Revista Ma1'itima e Bolt'tim. 
dr;, Club ,Yam!l- Augmente-se 15:000$000. 

N. 17 

Vr::rbu 11•- Consgnaçfio "Material de col1snmo": 
Sub-cciusignarão n. .1, "E:q)ectiente, inclusive ct·a esq{tll::. 

dr:t" - Augmcn Le-se na f.abella 1 O: 000$000. 

N. 18 
:/ . 

Vnl'hn 11" -- CrJn:=:ignn<;ão "l\Lfller·inl rl•• eon~umo''. • 

2. "I~xpcL!ienLe" - N'a dotação da allnea "Psra. a11 
p.il.~mias, del_egacias e ag·encius", augmenLe-se 7:000,000. 

e a-

N. 19 

( Verba 13" - "Pessoal'', sub.consignação n. s, "Ag·cncra 
das capitanias": 

Accrescente-Re na tabella as palavras Gua.jará-Mirim, de..; 
pois rla palavra: Antonina. 

g onrlr' i'ü f'! iz: 
11 tlgentcs . . .............................. . 
.11 remnclorcs . . ....................... · · · · · . ' Diga-se: 
11 agentes ............................... .. 
ti ·1 romnclot"es ............................. . 

N. 20 

55 :f22fUO 
24:600$000 

57:491&280 
25:200$000 

Verba 13" - Consignação "Material de consumo": 
N. 2. "Expediente para a Directoria de Porto!' o Co$f.as" 

- Augmrnte-!'o 2 :OOOi!iOOO. 

N. 21 
Vl!t·ha 1.1•: 
Augmrnlnrla dn 1 :J:H$, feif.a na lahrlla a úguint.(l ~J.le·-

1':1 cão : . 
Pessoal ~u b-eon:>ignacão n .11 :. fiCCh'esec~tll.-.~ .. '-a, , ~~

,,.,,..re:' desla suh-e.nnsfgnaçil:o mnrs :l~ S·C'gtüt~le::; p.,l.n:\'t"rn · ~ 

.. '•' 

i·' ::: 
I.·, t .• 

i.• 

i::······ ' 
!'1 . ' 

,.,• 

' . 

. ·.·· 

' , . 
. ' ·' 
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para pag·amento da clifferença de gratificação dos seis antigõ~ 
serventes dos diques, á ra~ão de 15$750 a cada um". ' . . . 

E onde se di~ "óOO$", diga-se: "1 :734$000". 

N. 22 

Vcwha 15" .- Consignnoão "Pessoal" 
n. 3 - ·~Escola Naval": 

Sub-consignaçãci 

Onde se di?. na tabelln: 
17 lentes cnthedrnticos . ········••6••······· 244:800$000: 

Diga.:.se: 
18 lentes cathedraticos 259:200$000 

N. 23 

Verha16", - Consignaoão "Pessoal", sub-consignação nu
mero 3, "Corpo ele Sande, Q. O. (Pharmaceuticos) ".: 

Onde se di?. : 
1 capitão de mar e guerra: 

Soldo . . ......... . 14:000$000 
Gratificação ...... . 7:000$000 21:000$00Q 

Diga-se: 
2 capiLães de mar e guerra 

sendo um aggeeg-ado: 
Soldo . .. . . . . . . . . . 14:000$000 
Gratificacão ...... ; 7:000$000 21 :000$000: 

. E onde di?. "1.398 :600$" dig·a-se: "1.419:600$000". 

N. 24 

· ·~·verba 18" - Consignação "Pessoal" -Diversas quotas:~ 
N. 6 - Para _pagamento das grntificaoões 'l'cgulamentares 

ás praças, augmentc-se 136 :946$02'-. ' 

N. 25 

Verba 20" - Consignacão "Pessoal" - (Reformados) : 
N. 1 - Augmente-se...... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 343:638$711 

N. 26 

Verba 21" -. "Pessoal" - Evcntnaes: 
N·. 3 A t - . ugm.en e-se ......................... . 50:000$000 

:Material: 
N. 1 - Augm·ente-se .. ....................... . 20:000$000 

Verba 22• ·- Material - Do consumo: 



' SF..SSÃci ·EM 28 DF. nEZF.Mnnõ DE Hl213 · ·· 201 

N. P-7 

Verba 22" - 1\fat.erial - D econsumo: 
N. '1 - Para a compr·a ele grnr.r·os alimcnticio~. nu

gmcntc-sr,, 1 . 522. :707$1(78. 

N. 28 
Vcrhn. 2.2• - Pessoal: 

N. 1 - .A.UA':J)lCnte-Rc ......................... . 296:827$300 

N. 29 

Verba 23" - Consignarão Pessoal: 

N. :l - Augmente-se ......................... . 30:000SOOO 

N. 30 

Verba 23" - Consign::tç:;io l\fntcrinl: 

N. 2 - Augment e-se ......................... . ríO : ooo:::ooo· · 

N. 31 

Vcn·ha 2/t" - Consignação Mat.úrial Permanente: 
N. 1 - Para acquisioão de i:n~trnmentos de musica: 

Para o Corpo de Marinheiros, angmente-se .. . 
Para o Hegimenlo Naval, augmonte-sc ........ . 

N. 32 

1(:000$000 
' 1 :5008000 

Verba 24" - Consignação Material - De consumo: 

N. 3 - Augmente-se ......... :.. .. .. .. .. .. .. 1.110:422$180 

N. 33 

Verba 28• - Consignação. "Material" - De consumo:· 
. Restabeleça-se a sub-consi.gnação n. 1, com os dizeres 
da tabella, no seu total englobado de 1 . 000:000$ e redija-se 
a proposicão, nesta . verbh, conforme o venci-do. 

N. 34 

Verba so· - Consignação "PCS$0Ul,: 
,\ugmente-se 400 :000$ para vencimentos do 

pessoal do submersivel em construccão, 
i·nclusive acquisicão de sobresalentes, 
combtistivel, munições de bocca, etc. . . 

Totnl . ... I I , I I , ••• I ••••••••• •• , 

/ 

4.00:000$000 

1.400:000$000 

··_,!,· 

;,•, 

... 
' 
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N. 35 

Verha "Justiça .Militar": 
.AHere-se a dotaçüo na parle- ttuditores c prornolore.s

elo accurdo, respectiYamenle, co1n o art. 4• elo decreto n. 4. 986_, 
de 8 de janeiro de 1926, cx-v·i do urt. n•, § 2, da lei n. 26, de 
30 de dezembro de 1891 e decreto n. 16.273, de 2.0 de de
:~.embro do 1923. 

N . 3!.1 

Da verba 13", consig•na~:üo ":Material" - De consumo -
N. 3", sc;ia destaciiJda a imporlnncia de 20:000$ para S!JbV(In
ewnat· u Federar.ão Heasileit·a dos Escoteiros do Mur, Jml)Or
ümcla essa que ·serú entregue á diredoria ela refer·ida insti
htlcllo para ser upplicada na insli·ucção e desem·olvlmonto elo 
e!'cotismo nas colonins de pescadores. 

N. 37 

Verba 1:3• - Mnlei·ial - Sub-consign~oão n. 3: 
Substitüa-se por: 
"Para acqnisic.ão de rnedicamenlos, livros didacticos e m::t

terial escola e; concertos e conservação elo material de en
sino da pesca e saneamento do liLloral, deslucados 12:000$ 
para a publicação do Boletim da Pesca, em perioclico que lhe 
assegure a divulg·af:-ão no seio dtls colonias do pescadores, 
100:000$000. 

Verba 1.3" 
11. s: 

N. 38 

Consignael'io ".Ma tcl'ial" - Sub-eonsignacfto 

Accrescente-se ú rcclacc;.ão aclual mais o srg·uinf.e: 
"... pàgaveis PM trimestres vencidos, mediante apee-

senlação elos respectivos mappas escolares mensaes, dispen
sados os ele .innoil'o e dezembrq, que col'respondem ás ftírias 
escolares. nssignados pelo professor. atteslados J)f!lO presidente 
da coJonia a que pertencer a escola n visados pelo. capilão 
qo r:iot·lo ela circumscdpcão 'Ilaval interessada ... " 

N. 39 

Verba 1 3" - Material - Sub-consig11ação n. 4.: 

Suhstitúa-so pelo seguinte: 
"Para importa~,~ão de linbas c auzóe:>, pela D1'rectoria do 

Pot'l.os c Costas, para fornecimento aos pe~cndorr.s. pot· inlc.t·
Jnctiio da Confcderacão GeJ·al dos Pcseadores do lll'asil. rlc 
accôrdo com o determinado na letlra a do art. 20. cnpi f.l!Jo 
yn, dos r.::;tntutos a,prn·ova:clos pelo aYiso n. :)(18, ele '27 cln .io
l)eiro de 1023, do Ministerio dtt i\JnJ'inhn. e fim previslo no 
§ 4o elo ort .. 2i, capitlllo VII, dos mesmos estatutos, ... 



•• . , .. 
i 
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N. 1,0 

Verba H• - Suh-consignação n. 1 O - Di\·ersas qnot~s: 
Acerescnnle-se : pal'o. pag·umenlo de clinrias ao pcsssoal 

do srrviço marilimo do Arsenal ele 1\inrinhn. do R.io de Jtt
neiro, quando cm sel·vic.o fóra deste J10I.'lo, na rnzi'ío ue dois 
f.(·r~n:; dos rcspeet.ivos vencimentos. 

N. ·H 

Verba 22" -l\lunições ele bocca- Sub-consign.açiio n. 1-
~'l\Iaterial": 

Accrescenfe-se, depois de "esta be leeimentos c rep:U'tições 
de l\!arinhn", "c o pessoal do Material .Flucluante do Al'scnal 
de :Ohwinha do llio de Janeiro, quando cm servi!}Q f6ro. do 
porto, sem alterar o disposto no :ü·t. Hl ela lei n. L21t2, çle 
r; de ,janeiro de ·1921". 

N. 42 

Verba 22" - Munição de bocca: 
Sub-consignae.ão n. 1 - Pessoal: 
Antes das palavr·as: guardas da policia do Ar::;enal .de 

.Marinha, accresccnle-se: os quatro lelephonista~. : ·, 

N. 43 

' Verba 1" - Consignaoão "Pessoal": 
' . 

Gabinete do Ministro : 

Suh-consignacão n. 1 : 
Onde se diz : 

.G t'alificação· .................................. . 21:000$000 
I D' 1ga-se: 
Veneimcnlo 

Ycrha .p - Consig·nação "Pessoal": 
. Gabi·ncle de ldcnlificação 
setembro. de 1923) : ' • 

Onde se diz: 

(clecrel6 n. HL 157, dü 28 de 

/. 

1 identificador: 
Ordenado . . .. .. . . . . .. .. . .. . 2:000$000 
Gratificação . . . . . . . . . . . ... . 1 :000$000 3:000$000 

Diga-se: 
2 idenf.ificadol'CS: 

Ordenado . . . . . . . . . . . . .. . . . . 2 :000$000 
· Gratificação .. .. .. .. .. .. . . . 1 :000$000 G: 000*000 

E onde se diz: 7 :56G$; dig!I,-Se:.::.; ....• ,. •. 10:560$000 
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N. 4.5 

Verba ô" Consignação "Material" Permanente: 
8ub-con1dgnnção n. 1 - Para acquisição de instrumentos, 

ele., ef c. - Accrescente-se: 15:000$000. 

N. !16 

Vel'ba 9" - Cof\signação "Pessoal": 
Sub-consig·nnção n. 1 : 

Escola ele Aviação: 
Onde se diz: "dois professores nm'malisLas", diga-se: d9is· 

IWofessores". 
N. 47 

Verba 9" Consignação "Material" - Permanente: 
l'i. :1 - Accrescentc-sc no final, de.pois da palavra 

"Aviação", o seg·uinte: "e para acquisição de aviões", e onde 
se diz: ''300:0008", diga-se: "2.300:000$000". 

N . .18 

Verba 10• - Directoria de Navegação: 
Faça-se na })roposição da Camara as seguintes rrfodifi

caçõcs: 
Onde se diz: Augmentada de 3.200:000$", diga-se: "Au

gmentada .(le 3. 750 :00.0$000". 
No final ela sub-consignação n. 2, entre as cifras 650 :000$ 

e 1 . 700 :000$, accrescente-se: "para acquisição de embarca
ções !)ara o serviço dos pharóes ao longo da costa e balisa
mento dos diversos portos e de seus respectivos apparelha
mentos e reparos, 200 :000$; para acquisição de uma lancha 
para o serviço da directoria, 300 :000$", substituindo a cifra 
1. 700:000$ por 1. 885:000$ e corri ~·indo-se o total variavCl 
da verba, conforme as emendas . 

. N. 49 

Verba 13' - Consignação "Material": 
Diversas despesas: ...... 

' 
· N. 5 - Onde se . diz: "Das Capitanias dos Estados, à 
300$ annuaes, 5 :400$", diga-se: "Das Càpitanias dos Estados, 
a 300$ annuaes, 5 :700$"; e no total, onde se diz: "7 :200$"; 
diga-se: "7 :500$000". · 

N. 50 

Verba 13a - Pessoal: 
Sub-consignação n. 6 : 
Capitanias de 3a classe: 
Accrescente-se: 
Capitania de 3a classe no Estado de Minas Geraes, corr.i 

séde no porto fluvial de P.ire;póra·: 

I 
I 
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:1 secretar~io civil: 
Ordenàdo .............. . 
Gra.tificaoão ............ . 

1 encarreg·ado de diligencias: 
GratUicaçã<J ........... . 

1 auxilar de escripta: 
«-

Ordenado .............. . 
Gratificação ............ . 

·' '~" trão : 
Ordenado .............. . 
Gratificação ........... . 

1 motorista: 
Ordenado .............. . 
Gratificacão ........... . 

G remadores : 
Ordenado .............. . 
Gratificação. . .......... . 

N. 51· 

2:000$000 
1:000$000 

1:000$000 
500$000 

450$000 
225$000 

1 :200$000 
600$000 

400$000 
200$000 

3:000$QOO 

1 :756$800 . 

1:500$000 

675ffi000 q • 

1:800$00(} 

3:.600$000 

Verba 13" 
pesas: 

Consignacão "Material" - Diversas de_;;-

Accrescente-se como 2• alínea ela sub-consignação n. 1: 
Para acquisição de Ufl11 navio de pesca 

(Trawle?·), para o serviço da · Confe-
deração Geral dos Pescadores do Brasil :350:000$000 

. N. 52 

Verba 14" - Na pro,posição da Camara: 
Anteponha-se ao titulo da verba a palavra - Arsenncs. 

N. 53 

' Verba 14-" - Arsenaes, Directoria d.o Armamento e Ha-
(liotelegraphia: 

Substitúa-se a sub-consignação u. 9 pela seg·uinte: 
Mestranca e pessoal artístico das officinas: 

9 mestres:· 
Ordenado .............. . 
Gratificacão ........... . 

48 opet'arios de 1• classe: 
Diaria 

3:200$000 
1:600$000 

0$000 

-í3:200$090 

J5'7:GS0$000 

. . 
''" .,-· 

. '(,'., 

... '''.\ 

' ' . '', ~) 



ü7 operarias de 2• elaS!\.._ ' 
J)inrin , .............. , .. 

. 
1 ou upera1·io;; de 3• classe: 

' J)iaria ................. . 7$00J 955:5~0$000 

:'Jtl nvrendizcs de 1" classe: 
D . ,· 

lUll(\. ~ t ••••• , •••••••••• 

30 arn·endizcs ele 2~ classe: 
Dlal"'la ................. . 

2-i:l Upl'endizes de 3~ classe: 

Diarif\ ;,.,o···········•· 
.2-í nprcndizes sem classe: 

Dial'ia 
,~~,·~············ 

50 serventes : 

Dinria ~~.,, ............ . 

~-- - . ' i ...... ~·· .• -. 

.. 5$2-i5 

1$'150 

$500 

5$378 

- Diffcrenca para menos çlu. \)l'opostao o ... o 

N. 53 A 

ü3: 171$025 

"8 "'"'1''''00 v =·11 !li·l 

H :69·1$250 

lt :380$090 

98: f/18$500 

8'70:8888175 

4 :7H$1100 

Vol'ba H• -.- Arsenaos, Pil;oclmoi!l cto Avmamento e Haclio-
telephmlio.: · 

Dtversas quotas : 

· Substitúa-sc a sub-consigno.ção: "Dive1•sas quotas'', da 
consignação "Pessoal" ela ver h a 14" da proposiç•ão, pela 11!3-
guinte: 

Diversas quat&:>; 

11. Pnra a g·rMi:ficaç;io a um 2" offici!ll do Ar-
. senàl do llio de Janeiro, quo tem o 

encargo da escri.pturação dos ,diques o 

12. Para auxilio ·de aluguel do easa ·ã dois 
:porteiros do Arsenal do Rio de Janeiro 
e pni•a o portei:roo da Dil•octo1•in do 
Armamento, a 720$ annuaes cada um: 

13. Pn1•a pagmnolli.Q das gvo.tifioaoões; da ues,. 
soa! que so l'Ve oxtrnovdinnl'iUml:lnto 1111 
Escola Profissional Technica do Ar-
senal çlo Jl.ip ele Janeiro, sendo: um 
sccrehwip, i\ GQ~ monsaos; dois des(), o 

nhistas, um a 00$ c outl'o a GO$, ·idom, 
e seis operarias, a "0~ cada um, idem 
c para a Escola Profissional fl~ochnioa 

<111. Dü'ootoria elo Armamento, sendo: 
dois desenhistas . a 75$ mensaes cada 

600$000 
'· 

~; HiO~QOQ 

. 
' 
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um, 'dois operarias a 40$ cada um, 
idem, e tres opeParios a 30$ cada um, 
idem ................................ . 

14. l1nva pagamento das Q'l'atifiuuot:le.s nddicio
naes a que teem direito os operarias 
elos iH'pr.maeil, llo,lo tempo ele StJ~·viQ() .. 

Idem, idem, idem, aos operarias da Du•o-15. 

1G. 

17. 

18. 

Ht. 

cl.oria do Armamento, idem ....... , , .. 
Para pagamento dos operarias invalidados 

e1n serviço ........................... . 
1>;:11·a pagpffieiitq qos ope1~arios pensionistas 

dos exth1otos ar.senaes de Pernam,. 
buco e· Bahia ........................ . 

Para pagamento da gratificação esf,lecial 
de 3$ diarios aos ~7 operar ios de 1• 
classe que servem de· auxiliares dos 
mestres, ele conformidade com o re-
gulamento actual dos Ul'Senaes ....... . 

Pat·a pagamento da gratificação ele 120$ 
111·ens!).es !\O i'oguista da D~reotovia do 
A!'fl1arpenlo quo desampenl,la as fun
co9es de O!lPUl!lz dos sevvicos geraes e 
ele 6Q$. mans~es aos quatro 1'oguist.as 
da mesma diraotoi1ia ·que - tDaball)am 
como motoristas ..................... . 

••• • J 

20. -Para pagamentô de premias de seguros 
sobre acciclentes de trabalho (deor.elo 
n. 13 .tl98, de ·12 elo :m!lroo de ~919). 

:Pifíe~'enç~ pa,r~ q:~enos da propost~ ... , · .. 

- N. 54 

Verba H• - Consig-naoão "Material'1 : 

De consumo : 

9:240$000 

Hô :OQ0$000 

20:~0Qi000 

~0:000$000 

' 
20:000$000 

20:5ü5$0QO 

2. Expediente -· Accrescenlc-se: "Para a Escola Pro
fissional Teclmica da Directoria do Arnmmentêl, 2 :000$1JOO". 

:Pivers.íl.s çle~:p,~;~sa,$.: · · 
4. Para asseio de casa c despesas mit1ctas - -:\,çc~,~~.,. 

centP.-se: "Da Directoria do Armamento,_ ~00$000". 

N, 55 

Verba 15" Consignaçflo Pessoal: 
Sub-consignacão n. 5 - Substitúa-se pelo scg·uintc: Para 

pagamenf.o da g-rati:fic~c~o aos sois \nf:lh•nctor!>t~ ele "l\lari-
111 mr.ia" e de ":Machi nas" para os aspiranto~, dqnmto dois 
mezcs, ú l'azão elo 200$ por mcz, 2:100$; o para pnr;omenlo 
rlo iHs!.\'ll,(lt.oi'Nl Para o descloh~;l\!l!Oill.o das lm'n)all, · dm·ílntl:i 
o :~mw, elo rwoôNlo r-om o t•cg·nltlnl~Jnto, 30: 000$00Q. No to.tnl• 
cm vez de 2:-1.00!ji, dign-~e 32:400$0.00. · '.:. 

.-·.: 

' ··' 

,. 

i' ,. .. 
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N. 56 

Vel'ha ·15" C o n::;ignacão pessoal - Sub-consignaQão 
11. 3 : 

Accrcscente-se depois de 17 lentes cathedraticos: 
lentes catheclraticos em disponi-

bilidade : 
9:600$000 Or·de11ado ................... .- ..... . 

Ctrntificacflú . ................... · · · · · · ~:800$000 43:200$000 

N. 57 

Verba 15" - Ensino Naval - Material - Diversa:; des
.Pesas: 

. Accrescenle-se nova sub-consignaoão com a seguinte re-
dacção: Para pagamento. de subvenoão ú Escola de Marinha 
Mercante desta Capital, creada pelo art. 24 da lei n. ~ .895, 
de 3 de dezembro de 1924, ficando reduzidas de 25. o/o, na vi
gencia da subvenoão, as suas taxas de frequencia, 50 :000$0Q.O. 

N. 58 

Verba 10• - Consig·naoão "Pessoal": 
Pi versas quotas~ 

Faç~am-se ·as· seguintes alterações: 
. 

Süb-consignaoão n. 
Sub-consignaoão n. 
· Sub-consignação n. 
Sub-consignat:;.ão n. 

7, augmente-se ............ . 
11, reduza-se de ............ . 
13, reei uza-se de .......... : . . 
H, augmenLe-se ............ . 

N. 59 

Vct·ba 16" - Consigna!)ão "Pessoal": 
Diversas quotas: 

63:200$000 
. 60:000$000 

20:000$000 
16:000$090 

Faca-se nas sub-Qolisignaoões abaixo melicionadas as se-. 
guiutes modificações : . · 

Sub-col.}signacão n. 9, reduza-se de ......... . 
Sub-consignação · n. 1 O, ·reduza-se de ........ ·~ 

N. GO 

Verba 17" -· Consignacão "Pessoal": 
Diversas quotas~ 

. 250 :1100$000 
150:000$000 

N. -i - Accrescente-se no final dos dizeres : "bem como 
os de aviação c submersível", c augmentc-sc de -iOO :000$ o 
tolul <la sub-consignuç.ão. 

l 
I 
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N. G1 

Verba 19" - Consigna~1ão "Pessoal": 
Sub-consignncão n. 1 - Hio de Junoir·o. · 

Supprima-sc a clotac,;ão ele G :000$, desti·nada ao pag~t
menlo elo mestre do Arsenal de Marinha, Hy;polito José da 
Costa; e onde se diz: 37:.1.10$, dig·a-sc: .31:4-i0$000. 

N. 62 

Substitúa-se a tabella da verba 21" - Consignacão "Pes
soal~' - Sub-consignaçã{l n. 1, "Pessoal contractado ", pela 
seguinte: · 

Verba 21 • -·. Consignar;ão · ''Pessoal": 
5 primeiros tenentes, de1Ílistas, (contractos 

registra-dos em G de Junho ele 1923 e G 
de outubro ele 1924, prazo tres ann{ls) : 

João Pedro de Araujo Vieira, vencimento 
mensal 775$000 ........................ , . 

Pedro de Mm·aes Sarmento, idem, idem,. idem 
Julio Marcondes do Amaral, idem, idem, idem 
José Miraheau Trovão, idem, idem, id€'1111 •• 

Arnaldo Hilario Ribeiro, idem, idem, idem ...• 
1 O segundos tenentes, dentistas (contractos re

gistrados em 6 de junho de 1923, 31 elo 
março c 28 de junho de 1926, prazo trcs 
annos) : . · 

Al'istoteles Lourenco Jorge, vencimento men-

9:300$000 
9:300$000 
9:300$000 
9 :30{)$000 

. !) :300$090 
...... 

sal 6.50$000.............................. 7:800$000 
Alberto Lopes, idem, i~em, idem. :. . . . . . . . . 7:800$000 
Armando de Castro c Sil'(·a Seg·ond, idem 

idcrn, id~In ............ · .. '· .............. . 
Prancisco Fluyxench, idem, idem, idem .... . 
Ernesto Nathanson ·Ferreira ela Silva, idem, 

i d en1, id en1 ............................. . 
Francisco Pinheiro Cruz,· idem, idem, idem. 
Jayme Gomes Teixeira, idem, idem, idem .. 
Euclydes Veiga de Moraes, idem, idem, idem 
Eduardo Rodrigues Lopes, idem, idem, idem 
Irineu Vieira do Souza, idem, idem, idem .. 

1 capitão do corveta medico· ocnli.sta (contracto 
registrado em 28 ele junho de 1 926) : 

'7:800$000 
7:800$000 

7:800$000 
7:800$000 
7:800$000 
7:800$000 
7:800$000 
7:800$000 

DI'. Henrique Guedes do Mollo, vencimento 
mensal 1 :200$000 ........ :.. .. .. .. .. .. .. 14: 400$QOO 

3 meclicos (contractos registrados eJl1 28 de ju-
nho e 30 de julho do 1926) : · · · 

Dr. Rodoval ele Freitas, venciment{l mensal 
775$000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 :300$0.00 

Dr. Alcides Nog·uoira da Silva, idem, idem, 
i·rlcm ............. : ...................... . 9:300$000 

Dt•. Lniz l!'erroil'a Paixão, vencimento mcn-
. sal G50$000 .... .-. . .. .. . .. .. . . .. . .. .. . . .. 7:800$090 

1 .massagista (contracto registrado em 23 · de 
junho de 1926): 

S.- Vol. XV. 14 

I• 

. ··.::~·rz• 
' ""'"'" ····~~ 
•'' .'.\!"t 

: .. : . .~-:'; 

.:."",::"! ,, 

' '~ . 

. ~ 
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Gastão A.ffonso de Mesquita Barros, venci-
mento mensal 650$000 .................. . 

1 clesm11ista (contracto registt'ado em 19 de 
setembro de 1924, prazo Lres annos) : 

Acllilles Savino, vencimento mensal 400$000 
3 el!!ctt'icistas (contractos registrados em 7 e 12 

de julho de i92Q) : 
.Tosé Tijuca Hadcliffe, vencimento mensal 

600$000 ............ -.................... . 
Et·ick Wolí', vencimento mensal 570$000 .... . 
Phocion Mascarenhas, diaria 8$500 ......... . 

..;_ c/wu,ffeu1'S (contractos registrados em- 19 de 
· maio de 1924, 20 de abril e 21 de junho 

de 1926) : 
Haphael Concilio, vencimento mensal (10_0$000 
Vicente Rosa da Silva, vencimento mensal 

300$000 .................................. . 
Salvador Henrique Camer~, vencimento men-

sal 450$000 ............................. . 
Christovão da Cruz Corrêa, vencimento men-

sal 400$000 ............................ . 
1 encarregado do Gabinete de Hadiolog·ia (con

tracto registrado em 13 de fevereiro de 
1924, prazo tres annos) : 

·Fabio Sanches Soares, vencimento mensal 
650$000 ....... ' ........................ ·. 

1 segundo tenente, pharmaceutico (contracto re
gistrado em 26 de marco de 1926) : 

José Gregorio Pereira, vencimento mensal 
G50$000 ............................... . 

1 professor de esgrima (contracto· registrado em 
26 de abril de 1926) : 

A.bit.a Gioval).ni; vencimento mensal 1 :500$000 
1 instruetor de atl}letismo (contracto registrado 

em 26 de abril de 1926): 
Itobert Fawler, vencimenlo mensal i :500$000 

1 segundo Lenente, pharmaeeutico (contracto re
gistrado em 7 ·de maio de · 1926) : 

Segismundo Bello da Silva, vencimento men- . 
sal 650$000 .................. ·-· .......... . 

1 segundo tenente, dentista (contracto rcgis-
tra{]O cm 7 de maio de 1926) : _ 

Guilherme Nunes Briggs, vencimenf,o mensal 
650$000 ...•... · ....................... . 

1 photogra'l)ho • (contracto registrado em 1G de 
junhó de 1926) : .. .,~ 

F: anl Elisiario Barbosa, vencimento mensái 
1 :000$000 .......................... ·; : .. 

1 me::;f.re de r~de (contracto rcgislraclo em 6 de 
novembro de 1926): ., 

.Antonio Simõe::> Sergio, vencimento ~~nsal 
'· 300$000 ..... o •••••••• · •••••••• ~ ......... . 

eon f.rn-me~f.1·r de pr.sca (eon f racto regislra~io 
cm 21 de sctcmhro de 1926): · 

7:800$090 

4.:800$000 

7:200$000 
G:840$000 
3:102$500 

4.:800$000 

3 : 600.~000 

5:400$000 

4:800$090 

7:800$090 

7:800$000 

18:000$000 

18:000$000 

7:800$000 

7:800$000 

12:000$000 

3:600$000 
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Sebastião Lopes Barbosa, vencimento meusal 
300$000 ............. o •••• o •• o •• o •• o o ••• 

4 J)t?í:icadot•cs (coutrnctos registrados em 2·1 de 
setembro fie 1926, 1 G de julho de Hl2·i 
e 25 de ag·osto de 1924): 

l\[anoel Victorino de Lyril, vencimento men-
sal 200$000 . ........................... . 

AI !'recto de l\I ornes, i dom, idem, idem ..... . 
l\Innocl Dmz da Cunhu, idem, idem, idem ..... . 

Francisco Andrade, idem, idem, idem ....... . 

Tu tal ............................. . 

N. 63' 

Vel'ba 23" - Consig·naeão "Pessoal": 
Suh-consignadio n. 2: . . 

211 

3:600$000 

2 :.100$000 
2:100$000 
2 :·100$000 
2 :.í00$000 

309:642l!i500 
-----

Accrescenle-sc á redaceão approvada pela Camal'a: c 
ndianlamonlos a que Lecm direilo, em vil'tudc de disposit;ão 
r.~g·ulanwntar, os sub-officiaes quando nomf.'ados pat~a ser
virem fóra desta Capital. 

Yurba 23" - .Ajudas de custo, eLe. : 
Consignação "Material".: 
N. 1 - Augmente-~e, 100 :000$000. 

N. G5 

Verba 27" - Consjg·naçiio ';J\IaLerin I 
N .. ~3· - A us·men f e-se, 300: 0001?000. 

N. GG 

De consumo"·: 

Verba 2s• - Consignação "~'htlori::tl - De consumo": 
N. 1 - Depois ela palavra "serviços". in-(inc'. acert!S

centc-se: "sendo GOO :000$ clcstinu.clos, cxclusivamentr•, pat·n n 
sub;;t.ituil'.ão elas canalizacõcs de agua potavcl que alm;;tecem 
as ilhas ~onde estão alojadas repartições de 1\larinhn, nesla 
Capital". · 

Onde se cli7.: "1.000 :000$", diga-se: "1.600 :000~000". 
o o -,..,"O ·.L ... ., , ., .. '.tl S ln ' :o ' .. 

' 
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. O Sr. Mendonça Martins-Requeiro que V. E::c, S1•. Prc
sidcnLc1 ~onsulle o Senado .sobre se concede urgcncia 11nra a 
lH'OposJç:.ao _da Gnr:mu·a dos Deputados n. 14G, abrindo o Cl'ecll
io nec.es.:"arw para as despezas de representação do Brasil na 
Expos1ç:.ao Ibero-Americana, a realizar-se em Sevilha. de ac
cOrdo com ~ mensag·em do ministro da Agricultura, Industria 
c Gommcrcw, na qual S. Ex. justifica a necessidade da con" 
cessão do referido credito. 

O Sr. Presidente - O Senwdo acaba de ouvir o reque
rimento do Sr. Senador Mendonça Martins. Os Srs. que o 
ai)provam, queiram levantar-se·. (Pausa.) 

~pprovado. 

Ii!..XPOSIQ.~O EM SEVILHA 

2• discussão da proposição da Gamara dos Depnlados nu
mero 128, de 192ü, que autoriza a abrir, pelo l\Iinisterio da 
Agricultura, um cr·edit:o especial de 1. 500 :000$000, papel, 
para despezas de repl·esentacão do Brasil na Exposif;ão Ibero ... 
Americana a realizar-se em Sevilha. 

Approvada. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expcclientc. 'rem 
a palavra o Sr. Adolpho Gordo. 

O Sr. Adolpho Gordo - Sr. .Presidente, faltando poucos 
dias para o encerramento elos nossos trabalhos c tendo -siclo 
lido no expcdicnlc de hoje um projecto importante, vindo da 
Gamara dos Deputados, projecto que estabelece o véto par
cial ao Prefeito do Districto Federal, venho requerer a Vossa 
Ex. se digne consultar á Casa sobre se concede urgencia para 
discussão c votacão immecliata desse PI'ojeclo, sem prejuízo 
da ma teria orçamentaria constante ela ordem do dia. 

Requeiro mais, que si o Senado conscnLir na discussão 
immediata desse projecto, V. Ex. me considere com a pala
vra para, cm nome da Commissão de Justiça, e:xpôr verbal
mente qual 'o seu parecer sobre o assumpto. 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento apre
sentado pelo Sr. Senador Adolpho Gordo rmra que seja sub .. 
mettido immediatamente á discussão e votação, o projecto en ... 
viaclo pela Gamara que modifica a Lei O_rganica do Districto 
Federal. 

Os Srs. que approvam o requerimento, o:ueiram levan-
tar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
·OpporLunamenle submcltot•ci o prqjecto á d iscus,são. 
Continua a hora do cxpcclicnle. Si não houver quem 

queira mais usar da palavra no expediente, passarei á ordem 
P.o .dia. .(.P..ausª.). 
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ORDE:\I DO DIA 

OrtÇAl\IEN'l'O ]).\ ltECE11'A PAHA 1927 

qontimwçilo da 3" discussão da proposição da Camat·a 
dos l>Ppnlaeloa n. 7-\, _ele Hl2G, orçando a Receita Geral da 
RevulJl wa IJUI"a o exercwio de 1927. 

l!:ncerrada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 3 

Seja modificada a redacção do § 9, lettra ·c, referente ao 
azcile ele oliveira, concebida nos seguinles termos: "o azeite 
de _oliveira . e ~emelha~ltes destinaclos ú alimentação", para "o 
aze1Lc rlc ollYen·a clestmado ú alimentação". 

llio ele Janciry, :W de dezembro de 1926. - Paulo de 
F'1•011.1in. · 

O Sr. Paulo de Frontin -Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de J?rontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) . - Sr. Presidente, 
o i Ilustre Relalor da Recei La, no seu parecer, diz o seguinte: 
"Assim. a interpretação a dar :i citada lettra c, só poderia '3er 
a ele que o;; oleos de O·rigem nacional ·só poderão ser taxados, 
quando tlverem lll) rotule; do5 vasilhames respectivos a decla
raoão "para uso alimentar". Este é o espirito da lei". 

O objectivo da minha emenda é completamente diverso do · 
que consla dessa consideração feita no parecer. De facto, a 
emenda tem como ob,jeclivo fazer com que fique simplesmente 
o azeite de Oliveira, destinado :i alimentação, sujeito ao im
posto de consumo, snpprimindo "os semelhantes". 

Os semelhantes são justamente os o.reos e azeites de ori
gem nacional c h a toda convenicncia cm não fica~"'em su,jeitos · 
ao imposto elevado de consumo. Na justificação que tive a 
honra de apresentar, salientei que a banha não está sujeita a 
esse imposto e os olcos vegelaes, para fins celinnr·ios, de ori
gem, nacional, estão nas condições da banha, sendo, portanto, 
de justiça que fiquem isentos do referido imposto. 

A emenda, portanto, limita-se a solicitar a suppressão 
das palavras - "semelhantes" 

Chamo a attenção do illustre Relator da Receita para 
este ponto, porquanto· receio que, por defeito de interpretação, 
não possa a emenda colher o resultado desejado, uma vez quo 
a interpretação, a que S. Ex. se refere no seu parecer, cer
tamente não· será dada pelo Ministerio da Fazenda. Parece, 
portanto, prererivel a eliminação das palavras "e semelhan
tes". 

'· '" I•· ,, 
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. . . 

O Sr. Sampaio Corrê a - Peco u !Jala vra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavt·a o Sl'. Sampaio Cot•rên. 

O Sr. Satnpaio Corrêa - St·. Pt·o::lidcnte, n Commi~sii.o tlo 
Fim1H1;a~ considemu prejudicada a cmendtt apt·esenlada pdu 
S.l'. Senador· Paulo de Fmntin, tlOl virtude da aprosenlttt,:üo de 
uma ou lt·a de sua autoria especiJicando que o imposto de ci.Jn .• 
sumo, na classe de azeites e vinagr·es, deveria recahir exclusi
vameiJie sobre ar.eites rleslinados ao uso de alimentação, r~ 
isso pot·que a lei que rege a materia rtiz que só so trata dtl 
I.J•ibutar o impu~ln do cons1uno sobre o· a~eitn ele oliveira e 
~en1el h:m los desLinadus n alimenla(!ão. · 

OJ·a, o olco ele cai"ot.:o de algodüo presta-se á ::tlimentaç\ãn, 
ma,; muito nmis a oulro:; fins especiae:;. Por issn, para accea
tuar üem qual o objectivo ela lei, qne oul.ro não era sinão 
l.nxar o azeile ele oliveira como comestivel da classe de azeites 
c vmag1·es. entendeu a Gommissão que era possivel tornal' 
claro o pensamento dn. lei dizendo que era para uso álimenlar. 

A reclamação atwesentuda !)elo Sr. Senador Frontin, 1l 
inleil'amcnlc justa no entender da Commissã.o, que não tem 
cltlvidn em modificar o seu parecer neste. particular. 

O Sr. Presidente - O Se. Relato e acaba de modifica'' o 
rarer.er da Commissão que julgava prejudicada a emenrln. Os 
Rr~nhoi"es que approva111 u tnncnda qneii'am levnntar.:se. 
(Pausa.) 

Approvncla. 

F.' annnnciuda a votacão da ~cgumre 

EM EN I).~ 

N. t1 

:\o n. fi2, acel'csr.enle-sc: 
·• ... o dPt'l'flln 11. t7.3!10. de !:!(i rle .iull!o de l02:i. rp1c fion 

nppl"ll\"[ldn r•nJll :1~ se;:.:llilli.Cl' UJlf•J'DciíeS: l'liJ>Jli"ÍJniJ• lclf.l'U n 
drJ a1·t . .-\". n!'l. 5", ru·l. 7". ni'l. n·, ~u·t. 13, o final do a1·Ugo 
2~. n c:n!JW~':ll' dr.: "inclnsiYc os que~ pmrnnnarcrn. cl.r!. ", 
ll'll!'a n\ rln nrt. :!·1 n lt•ttJ•n n) do § ~·. rln 111'1.. :n. a Jpl.li'll ul 
do !11"1. ri:í. c> o § (0, rln [11"1. r,;, e SU]h·Utuido o final do Ul'ligo 
12. :t:'lililil: "Jll'oveniente.~ do n fornmento, arrendurnenf.o e ttlu:. 
.~ur.l rln rrnprindnrle imrnoYrl" c no § 6" do, nrt. 2i, cm vn;r. 
dr. "JHla"nJ•iirr". digtt-l:lr.: n1io pngnrfío o Imposto propor•cionnl o 
!'lónwnl e o co.:nplnmcnt.nr pl'Ogre;;sivo", e ig'LJ:l.lmcnte mantido 
o ahnfimcnro r!c 7!') %. constante do decreto n. 5.050, qne 
vig-m·nró. nn t':\"PI'rieio rlc 1!127. · 

· Ilio ele Jancit•o, 20 de dezembro de i!l2G. - Pa1tlo tl.a 
Jo',•onlin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco :1 pnlnnn !.tela ordem. 

().Sr: Presidente- 'r(~m n pnlnwn o Sr. Paulo de Frorif.JJ?• 
,, .. ·. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordém) - Sr. Prllsidf.ltltl.!, 
upfH'O\"::tda pelo Senado, em terceira. discussão, a propos1ÇilCI 



da Gamara dos Deputado~ l'elaliva ao imposto do renda, s11 
b~m que na mesma o abatimentt, concedido St!ja de 50 % a u 
d<t emenda n. 5, ele minha autoria, de 75 '/o, i::;to é tt conti
nua~:ão do abatimento- ela lei de emorge11cia, pareee-~·ne que a 
questão está resolvida pelo Congresso Naeiorml c, nestas C01'l
dições, solicilo de V. ,gx. consu!Le o Senado so permitte a 
reli l'Uda desta emenda. 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requorimeato fOl'
mulado pelo Sr. S~nador Paulo de Frontin. Os Senh.Ol'i!l!i que 
concedem a retira ela da emenda !L ã, queiram levant'ai·-sc. 
(Pausa.) 

Foi concedida. 

E' aununciada 't votat;ão da seguinte 

. 
' 

EMENDA 

N; 20 

Ao art. 1 o n. II alínea 18, accrescenle-se em s.e31.1W~ ll 
palnv.!:a. pel'fumal'ia:;: ·'excc:pLo os preparados m.edicio~:e.s, 
piwf,lllHHlos ou não, c:e qualquer especie, CJL1e fol'am o~t t~ 
nhum sido eonsider<>dos e:;:.pecialid:icles pharmaceuticas :;do 
L;O!Hti'llimenLo l\'acional de Saude · Publica. - A..ristid:ei'j 
f9Chti. 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem· a palavra o Sr. Senador· Aris-
t iJ•~:; Rocha. · · 

O Sr. Aristides Rocha - Sr. Presidente, o meu objectivo 
foi tornar bem claro o pensamento do legislador, que, no 
texto referido, fez distin~ção entre producto ·medicinal, per
fumado ou não, que não é uma especialidade pharmaceutica 
c esüí, pori anlo, su.ieito no imposto de perfu.maria, do Pt'v· 
dueto n:edicinal ,propriamente dito, perfumado ou não, con
sidet'ado especiulidnde pharmaceutica pelo Deparl:lmento 
l\"acional de Saude Publica e su.icito ao imposto sanital'il). 

O parecer ela Commissão. considerando clara c compl~ttt 
a justificativa da emendn, não cleixa duvidas sobre a vet···b-t-

!1 . dcira inlcrprelaç;ão dos textos, dc:~de que rcconhe~e CJUS a. 
,, · tributn.<:ão do p roducio, como especialidade pharmaceut.ica, 

está ad:-;tricto {t cJa,::sifi caf'.ão rlo mesmo como· tal. pelo Depa·r-
tnn1t'nto Nacional de Snu'iJe Publica. · 

Esse parecer importa. ns~im, em intei'Pl'efnr,:5o auf.hentiea. 
porque os tl'xlos lngnes, cita dos na en:enda r. na .instificar,ão. 
tiveram origem no Senado, em Yirtude de emenda aprc:>l~.·
tuda á Recciln pela propria Commissfi.o de Financas. em dl:'>.-
7.embro de ·1925. A' vista !lo parecer dessa Com missão, n::t 
qual se (],)clara que dar ao lexto das leis. que regem a ma
terin. nniJ•n intr•rprefa(:ão CIUI' nfin a cons.ta.nte da .emend~ ·~>t;r{L 
r.oni.J·nl·ilu· o pensr:mentn do legislnr!ol', ,Jtl !~·o. nss1m Sflh~fe!l ,, 
o nwu ponlo de \'isl.n. Nestas condi!,:ões solic1to a ret.n·adu da 
en:enrla. 

O Sr.· Sampaie Corrê a - Peç.o a palavra pela ordem' 

!• 

1: 
1: ,. 
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O Sr. Presidente - Tem a . palavra o Sr. Sanador Sam
pu i o Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrêa (pela ordem) - Sr. Presidente, 
apr.zat; ele haver sido solieilacln pelo illustre Senador Aristi
des l~oc.hn n pc•lir·ndn rln. rnwnda, dl'~dc .iú hypot.hrco o meu 
voto a S. Kx. 

Devo IH'esiar um esclnrecimento no Senado. Existem 
rlúas classes. considernclns na lei de 31 de dezembro de 1925, 
sob os paragraphos 6 e 7". ~\. primeira é rei'el'ente ao impos- · 
to de consumo sobre perfumarias, e a segunda· sobre o im
posto de consumo de especialidades pharmaceuiicas. Na 
classe 7", quo trnta ele especialidades pharmaceuticas, está 
escriplo ·na lei, de modo claro c positivo, que não ndmiLt·~ 
outra inlerprel.açüo: "Inciclen: no imposto de que tra:ta e3t.e 
pnrngrapho - cspecialiclnc!rJS pharrnaceuticas -· 01; produ
r.t.os, CflHl ffll'rm eonsidernrlos especialidades phnJ•mnccnl iC;Is 
pPlo DrpnJ•Iamenio Nacional ele Snude Puhlicn". 

o SR. AniS'!'IDES nocnA - o Thesouro tem interpretado 
esse paragrapho .. de maneira a mais controvertida. E' a. razão 
da emenda. 

O SR. SAMPAIO CORREA - Quer. porlunto sejam per
:fnmnJ•ins ou não, desde que as especialidades phurmnccuticns 
são consideradas como taes pelo Depa1·lamento Nacional de 
Saudc Publica, não pódcm ser incluídas na classe ele si11111les. 
perfumarias. Por isso. declarei que era .. desnecessaria a 
err.endn, porque, segundo o parecer unanime da Commissão, 
outra inlerpretaoão não póde se.r dada ao texlo claro da. 
lei ... 

O. SR. ARISTIDES H o ai-IA - Apoiado; tambem penso assim •. 

O SR. SAlVIPAIO CORREA - ... que não é sinão aquel
lr rp.1r I i· ainda pouco. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a retirada; 
ela emenda, queiram levantar-se. (Pmua.) 

Foi· ret.iracla. 

Fica pre,iudicada a seguinte 

EMENDA 

N. 8 

· Ao n. - E. F. Central do Brasil: 

Accrescente-se: - Os contínuos e ·serventes das varial3 
repartições fcderaes' terão o abatimento· de 75 % nos trens 
de suburbios e de pequ1mo pcrcm•so. , · 

São approvadas, para pro.iecto especial as seguintes 
. . . .. 
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EMENDAS 

N. 2 

Ao n. 1, accrcscenlÓ-sc: reduzindo de 50 'í'Ó os direitos 
de Impol'lação elas sementes ele linho ou linhaça quando feit~ 
p elus ind usLrincs estabelecidos no Dniz. 

Rio de Janeiro, 20 ·de dezembro de 192C. -.Paulo ele. 
P1•ont'in. · · 

N. 4 

Na classe 3-1" ela 'l'arifa em vigor fica incluido: 
Appnrelhos gazogeneos systemn "Gépéa" ou semelhantes 

para procluccão ele gaz, fabricado pelo carvão de rilacleira ou 
alcool, para subsLiluir a gazolina, . kilo, $020; razão, 25 %; 
peso liquido. 

Rio, cm 27 ele dezembro ele ·1826. - Jm•onyrno Monteiro.J 

N. Q 
Ao n. I 
Ao numero 701 clu c!assc 21·· das Tarifas das Alfãnclega~ 

accresceute-se: 
Placas de 600 x 420 m/m quanao . importadas por 

industriaes como materia prima destinada á manufactura 
elos seus producl.os de laminação; 

· I\g. $020. . . . . . . . Razão 20 %. 
Ao numero 758 ela classe 2G accrescente-se: Placas dê 

aluminio de 24" x 18" x 2" ou ele 650 x 450 m/m x 50 mj1m, 
quando imporLactas por industriaes como materia prima 
destinada á manufactura ele seus proctuctos ele laminação .•• , 

·Kg. $020 ........ Razão 20 %. 
Ao numero 669 da classe 23 das Tarifas das Alfandegas, 

accrescente-se: . 
Placas de cobre c suas ligas de 24" x 61' x 2" quando 

importadas por industriaes como materia prima destinada á 
manufactura de seus procluctos de laminacão ... 

Kg. $020. . . . . . . . Razão 20 %. 
Rio de Janeiro. 20 de dezembro· de 1926. - Paulo de_ 

Frontin. 

N. 7 
Ao n. 1: 
:!..' classe 26, n. 758 das Tarifas das Alfandegas - Ac4 

crescente-se : 
Papel de aluminio liso com relevos, lavrado, forrado, 

branco, colorido, impresso em. folhas ou tiras até 2/10 d·~ 
millimetro de grossura, kg. 4$, razão 20 %. 

A' classe 21, n. 701 das Tarifas das Alfandegas Ac .. 
crescente-se: 
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Papel de estanho liso, com relevo, lavrado, forrado, braneo, 
coloi'ido, impresso em folhas ou liras até 2/10 de 1nillimctro 
de grossm·a, kg·. 4$, razão 20 %. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1926. - Paulo de 
Fronl'in·. 

N. 9 

Onde couber, sobre impostos de consumo: 
Em vez do que está, diga-se - "Cartas de jogar, por ba

ralho de 53 cartas ou fracção": 

Nacionaes . 
Estrang·eiros 

• • • • • • • • • • • • •••••• ' ••••• t ••••••• .............................. 
N. :LO 

2$000 
5$00'J 

Faça-se na iarifn da Alfandega a seguinte modificadio: 
Luvas de pellica e Jean de Sued em \'CZ de 27$, diga-se: 

~.2$000. . 
Luvas de fio cm vez ele 6$400, cl:iga-se: 12$000. 

· Luvas de camurça, casíor, couro e semelhanles, em vez 
de 10$, diga-se: 42$000. 

Sala das sessões, ern 21 de dezembro de 1 02G. - Mendes 
1'avm·es. 

N. 11 

Imposto de consumo - N. 42 Sobre luvas: 
Onde se diz "Luvas de pellica e semelhantes, simples, 

2$, diga-se: 
Luvas de pellica e semelhantes: 
(Preço d·e venda) - Até 20$, J $ de se !lo por par; 
(Preço de venda) -Até 20$ a 30$, 2$ de sello por par; 
(Prrço de venda) - De :30$ a 50$, 3$ de sello por pnt·; 
(Pre1:o de Yencla) - De 50$ a 100$, 5$ de scllo por p::u·. 
Sala da::J ses::Júcs, cm 21 de dezembro de 1026. - Mendes 

TliL'lli'CS. 

N. 12 

o imposto de consurno cm relação ás carteiras, bolsa;;, 
saccos e porl.a-lençcis para senhoras, cJe couror" olenrlo, seda 
m1 qualquer outro material, com ou sern forro de qualquer 
tt!Uteria, por unidade, sellagcm por guia, deYerá obedecer ao 
srJguinlc regimen: 

Até ao PT'C('O de ;)$ cada uma (aetualrnenf.e esUi.o isenlasJ, 
$2tl0; 

De mais do 5$. até 10$. $300; 
De mais de ·JO$ afr 15$, $400; 
De mais de J 5$ até 20$. $600; 
De mnls de 20$ · até 30$. $800: 
De mais de 30$ al.é 40$. 1$200: 
De mais de 40$ até 50$, 1$000; 
De mnis de 50$ até 60$, !:!$000; 
De mais de 60$ até 80$, 3$000; 

_, . ._ 
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De ma!s de 80$ até loor,, 4$000; 
De maiS de 100$ Ultí 120$, G$00tl; 
De mais de 120$ até 150$, 8$000; 
De mais de 150:!>, mais $::!00 por cacJa dezena U:e mil réis 

ou reacção. 

Sala das sessões, cm 2'1 de dezembro de 1 02G. - Mendes 
Tavcwes. 

N. ii$ 

Acct·cscente-se onde convier: 
• 1mposto de consumo sobre o kilowatt-hora de rorea a 

ele 1 uz, o $Cgu intc: -

IV - Po1; kilowaL(-hora para desenvoldmento de 
calor para fins industriaes . . . . . . . . . . . . . . . . $001 

N. 14 

A' rubrica 37 do titulo - Imposlo ele consumo - Sobre 
queijos e requeijões: 

Accrescente-se: 
1 - Typo Minas, commum on nacional, ele qualidallc 

inferior, poe kilo ou i't·acção . . . . . . . . . . . . . . . . ~100 
II ..,- Typos ele outras especies, de qualidade super·ioe, 

poe kilo ou fracção . . _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 
III - Queijo desnatado, por kilo . ou fracção. . . . . . . . . $200 

Jl t'f' -tts ·1 1caçao : 

A emenda é apenas intcrpretaLi,·a. não altera a classifi
cação dos typos elo proclucto, sujeito a impoilfn, nem as rt•i'flr.
cl.ivns taxa;;. 

Rcu objectivo é impedir que o fisco; ao fazer a. anecnda
cão do imposto, continue a considerar como pertcncPnrlo no 
primeiro typo (Typo Minas. eomn1t1tn). tão sómenle o quei.i•l 
rle Wnns. o ,queijo fabricado em :\linas, altribuindo no legis
lador a inl.enção, sinão o d·ispnntcrio, de quet·t•t· benr~l'iciar 
com nma taxa infrt·iot· o pt·oducto rle ttma C()rla c delermi
nndn t·cgiüo do paiz. Com a nov:1. redaccão qne a emenda rl:'i 
no rJ Lopo:d h·o. re~no\·r-i'c rpw ].qu c1· duvida e fica en I end i do 
nuc pnp-ar:í a 1axa de 100 J•óis por kilo ou fraceãn lodo e 
<.jnalquet• pt•odncto de fahricnciio nacional. rle qunlidndc on 
preço inferior. E bem assim ficm•ú cntr.ndirlo que ~6 pngn
l'fiO n taxa de 200 réis os Pl'Oclucl.os nncionncs ou estrangei
ros, de qualidade SLlperior ou ele melhor cot.nç.ão no mOI·cacto. 

Não ha assim como recusar uma emenrla que visa 
apenas dar \'crdndeirn e inlellig-enfe interpretarão a uma dis
posic:ão de lei, já existente. 

Sala elas sessões, 27 de dezembro de 1026. - Thnma::. 
Rod1'iau es. 

N. 16 
Onde conviE:r: 

'.A.ft J.. ,.fJU,- :··. ttJ 
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Os hydrometros, de propriedade do Estado, que devem: 
J)ermanecer, por prazo excedente de 30 dias, nos immoveis, 
de consumo dagua regulado por tal systema, determinam a 
cobrança de uma taxa de conserv-ação calculada sobre as 
bases segou inlcs: 

HydromcLros dos calibres de 10 a 16 m/m. 
Hydrometros dos cal!bres de 17 a 30 m/m
Hyclromet,ros dos calibres de 31 a 60 m/m. 
Hyclrometros dos calibres de 61 a 150 m/m. 

N. :17 
· Onde convier: 

... ~rt. . .... 

3$000 mensaes 
4$500 mensaes. 
6$000 mensae§ 
9$000 mensaes 

• 

O pedido para a autorização de um :novo typo d~ hydr~ 
melro ficará sujeito ao pagamento antec1pado, e a titulo d~ 
inscripçii.o, de taxa de 200$ :o ara calibre. 

Sala elas sessões, iS de dezembro ele 1926 Mendes_ 
Tavares. 

N. 18 
Onde convier: 

A aferição dos üydromelros adoptados exigirá o pagao4 
menlo prévio de uma taxa, avaliada em $500, para cada· mi ... 
liL!etro do calibre do appm•nlho; . . 

Sala elas sessões. 18 de dezembro de · 1926 - MendeS, 
'l'avares. 

N. :19 

Accrescentc-se onde convier: 
No regulamento promulgado para cobrança do l.mpostd 

de Viação para o gado a ser abatido em matadouros, redu..; 
za-se á méclia elo peso de cada rez l)nra tresentos (300) kiloE:: .. , 

Sala das sessões, 30 de novembro de :1926. - Souza 
Castro. - Laura Sodr6. - Eurico Valle. 

N. 22 

Accrescenle-se onde convier: 
As mercadorias consideradas materia prima;" destinada~ 

a estabelecimentos industriaes, para beneficiamento ou rebo~ 
neficiamento, c susceptíveis de novo despacho·:para mercado:! 
de consumo, pagarão a tàxa dé viacão sóinente quando trans .. 
formadas em producto industrial. '--.· 

S~la das sesi:ões. 2:1 de dezembro de :1926. - Bernard-ino 
Montewo. ' 

N. 23 .. 
Onde convier: -

Art. 1• - Ficam transformados em fOro os arrendamAn .. 
tos e posses de terras situados na Faz.enda Nacional ,Çle Sant~ 
Gruz, sendo .permitticlo o resgate: 

. . . . .. . 
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a) Aos foreiros cujos contractos excedam de 30 annos pelo 
pagamento de uma só vez, de 20 annuidades; 

b) Aos foreiros cujos contractos não attingiram 30 annos 
pelo pagamento de 20 annuidndes, accrescidns das que falta
rem para o computo de 30; 

c) Aos posseiros calculado o fôro para effeito do resgate 
;i razão de 200 por alqueires ou fracoão deste situado dentro 
ou fóra das linhas A, B, C, D, pelo pagamento de 50 annuidade.;. 

Sala das sessões, em 20 de dezembro de 192G. - Paulo 
de Frontin. · 

N. 24 
Onde convier: 
Serão creados novos postos para a venda de estampilhas 

da Junta Commercial, Cor.reios e Telegraphos e. demais repar
tições publicas federaes onde houver thesourarias, ficando a 
cargo dos respectivos thesoureiros, que terão os mesmos en
cargos que ·OS actuaes vendedores e como graLificn:;üo uma 
porcentagem sobre a venda equivalente á metade dos respe
ctivos vencimentos. 

Rio de J·aneiro, 20 de dezembro de 1926. - Paulo de 
F·J•ontin. · · 

N. 26 
§ 6" Perfumarias: 
f) Sabões em fôrma, páos, pó, barra ou líquidos~ para 

qualquer fim, quando perfumados, e os medicinaes, quando 
perfumados; exceptuando o sabão commum e o sabão de oleo 
de côco babassú, :o ara lavag.ens de roupas e casas. · 

Sala das sessões, em 20 de dezembro de 1926. - P'ire:: 
Rebello. · ' · 

li'icam prejudicadas a;.; seguinles 

ii:MENDAS 

N. 24 

.Accresccnte-se onde convier: 
A taxa de viação sobre madeiras cm bruto, at•ein, barro, 

pedra, tijolos, telha, sal em bruto, machinismos, para lavoura 
c vasilhames será cobrada ú razão de dous réis por kilo com 
abatimento de 80 %. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1926. - Bernardino 
}.{ ontei1•o. · ... 

Onde convier: 
'!'l'. 25 

Art. · O Governo mandará imprimir e encadernar grà~ 
1.uitamcnle na Imprensa Nacional todos os relatorios, fichas, 
avulsos e outras publicações pertencentes no Instituto da 
Protecção c Assistencia á Infancia do Rio de Janeiro, quanclt>. 
destinados ú distribuição gratuita ou ás Bibliothecas. 

Sala das sessões, ·cin 1 O de dezembro de 1926. - EuricO. 
Vallc. - Law•o Sod1•é. -Souza Castro . 

. São .approvadas as seguintes 
. '~l 
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N. 1 

Ao n. I - Accrescente-se no final: 
"e feita a seguinte alterar;ão no arL. 654, da Tarifa da 

Alfandega": 
"Qualquer vidro, vidraça transparente cm chapas ou la

minas tendo mais de quatro rnillimetros de espessura, ou tendo 
mais de clous metros quadrados de superfície, pa~rá a taxa 
das chapas ou laminas polidas sem aço em todas as rcspe
c Li v as categorias." 

N. :1.5 

Ao titulo VI - "Diversas rendas". 
Accrescentc-se: 
Dez por cento sobre a percentagem percebiaa pelos por

teiros elos auditorias, das vendas de IJCns immoveis c mais 
2 1/2 % rlo producto das referidas vendas, quando o prc
c.:o dellas exceder de 50:000$, até o maximo de 100:000$000, 
( dccrcl.o legislativo n. 5. 060 A, ele 1 O de novembro de 1 92ti), 
100:000$000. 

Sala das sessões, em 20 de dezembro de 192G. - Thoma: 
Rod1·iau.es . 

O Sr. Sampaio Corrêa - Pcç.o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrê a, 
Relator do orcament.o em discussão. 

O Sr. Sampaio Corrêa (pela ordem) - Sr. President.e, as 
emendas ela Com missão ele Finanças são cm numero de cinco. 
De accôrclo com as praxes e mesmo com o que dispõe o nosso 
HegimcnLo, solicito ele V. Ex. con:mltar o Senado sobre si 
consente nu votacão cnglobadamente desses emendas, salvo a 
ele n. 5, qllc ficou prejudicada cm vista da npprovacão da elo 
Sr. Paulo de Front.in, approvada ha pouco, cm virtude de 
modificaço ele parecer da Commissão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento elo Sr. Relator do Orçamento da Receita, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

.Approvaclo. '·-··' 
N. :1 

Accresccnte .. se ás verbas 87, 88, 89 e á de nova Ycrba -
Renda. do Lloyd Brasileh·o, - nas ementas ·respectivas, o se
guinte: 

"c art. 112, ela lei n. 4..1332, de 6 de janeiro àe 1923". 
; ' . 

N. 2 
Accrcscente-sc á verba 87, na ementa respectiva, o se

~uinte: "art. 115, da lei n. L632, de 6 do .inneiro de :1923". 
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N. 3 

Accrescent.e-se á emenda de oe1·IJa l 1 o.~eguinte : 
··tudo nos termos do n. IX, do art. 2", da lei n. 7 41, de 

26 de dezembro ele 1901." 

N. 4 

Accrescen!e-se ti ementa de verba 59 o seguinte: 
'"mantido o nbatimen lo do n. 4 O, III do art. 1", da lei 

n. ·L 230, de 31 de dezembro de 1920." 
E' approvada a proposição, que vae á Cornmissão de Re-

dacção.. · 

O Sr. Paulo de Frontin -Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l,em a palavra pela ordem o Sr. Se~ 
nadot· Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidimtc. as 
emendas 2, G e 7 foram approvadas, no Orçamento da Receita 
ha pouco votado, para constif.uirem projecto em separado. 
Como, porém, ellas encerram providencias. de caracter imme~ 
cliato, relativo a industrias devidamente m·eadas e funccionan~ 
do, solicito de V. Ex. consultar o Senado sobre si consente que 
essas emenda~ facam parte da ordem do dia de nossos traba
lhos de amanhã. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
Il1enlodo Sr. Paulo de Frontin, queiram levantar-se. (Pausa.) 

.Approvado. • -· 

.As emendas constarão da ordem do dia de amanhã. 

TNCRIPÇXO NO 1-IONTEPIO: FEDERAL 
r ·•";"" : 

3• discussii.o da proposição da damara dos Deputados, 
n. 129. de 1926, que faculta aos Ministros do Supremo Tri
l!unnl Federal requererem inscripcão no montepio federal. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -· Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o modo comn 
e:'tü. rndigido um dos artigos dessa proposicão p6de dar logar 
a dllviclas. Effectivamente, esse artigo está redigido do se
g·uinte modo: (Lê) 

"A familia ou o herdeiro do ministro do Supremo 
Tribunal ou de qualquer magistrado ou funccionario 
feclcral, porventm·a beneficiados, simultaneamente, com 
pensões 011 quaesquer auxilias. sahidos dos cofres da 
Uniiio e com o montepio. será obrigado a opt.ar por um 
deste~ favores, ficando ambos suspensos, até que se dê 
essa manifestacão de preferencia, devidamente authen
ticada. 

~·. 
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Creio que não póclc llnver: duvidas. sobre a intenção dos 
autores drt proposição na Camara d9s Deputados, vota_n~o-a. 
Não é possível que tivessem a .in~en~ao ele _dar _rectroactlvi~nd~ 

· n essa disposição, .o que tornaria m_constitucwn_!ll a med1da, 
mas, para e vi I. ar as duvidas que mm tas vezes suo le;yantadas 
no 'l'hesouro, eu proponho que, elp vez .~as pa_Iavr~s J20rVeJ:?.
t.ura", diga-se neste artigo, . "de futuro . Assim ficarao ~Vl
l.adas duvidas e interpretações. E' essa a emenda que env1o á 
l\iesa. 

Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em clisQiussãq a se .. 
guinl.e 

EMENDA 

Em vez de - po1·ventura, leia-se - de f,uturo .. 

Sala elas sessões, 28 de dezembro de i926. - Pa'ltlo de 
Ji'1·ont-in. 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra. -

O Sr. Presidente :...... Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueuo Brandão - Sr. Presidente, como o honrado 
I'epresentantc do Districto Federal, eu acredito que a .intenção 
dos autores dessa proposição c çlã Camara dos Deputados, 
quando vot.ou esse ]rtigo 5°, era .que a medida só fosse appli
cada aos beneficiados pela lei que ora se acha em debate e 
não pelos que jú se acham beneficiados por lei anter-ior. 

· Em iodo o caso, como isso pócle trazer perturbação á paz 
de muitas v-iuvas c orphãos que cstlto no goso desse beneficio, 
desde .iá declaro q·ue estou ele accôrclo com a emenda do se
nhor Paulo de Frontin. 

Além disso, para que essa emenda, fazendo voltar a pro
posição em de!late á Commissão, não protele sua marcha, de 
modo a tornar impossível que a proposição seja votada ainda 
na presente sessão, requeiro que V. Ex. consulte o Senado 
sobre se concede urgencia, para que a discussão prosiga, a 
despeito da apresentação dessa emenda. 

O· SR. PRESIDENTE - Não h a necessidade de ·consulta ao 
S~naclo. A proposição está em discussão em virtude de urgen
cia, de_ modo que a emenda póde ter parecer immediato da 
Comm1ssão de Finanças, sem que a discussão seja suspensa.: 

: O_ S~. BUENO BRANDÃO - Nesse caso, em nome da 
Commrssuo ele Finanças, o·u declaro que acceito a emenda apre
sentada pelo honrado Senador pelo Districto Federal. 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerrq_-se a discussão. 
SuhmcUicJa· a votos, a proposição. :é approvada, ·com a 

emeJ:_rla do Sr. Paulo de Frontin e vae: á Commissão de Re~ 
dacouo. ·•·· 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno B1•andãõ. 

r 
' 

.. 
~·· •• :g .. 
•• .! .. 

•• 

J 



S!!:SS:\.0 ~-~L 28c DE· DEZE:i.\ll.lHO PE Hl2G, · 225 

O Sr. Bueno Brandão· (pela ot•clem) - Sr. 'Presidente, 
cst.anclo informado ele que jú se <wha sobre a mesa a rcda
c(:fto Jmal ·ela proposiuiio que .ncab:.t' ele ser· ·votada, re,queiro 
a V. Ex., q uc consu!Le o Senado sobro si concedo dispensa 
do impres~üo para que essa rcdacuão final seja immedia
lamentu discutida e votada'. 

O Sr. Presidente - Il.ealmen I. e .i <'i se ach;t sobre a mesa 
a ruclacl,;ii.o J'inal ela PI'Oposir:üo que acaba de ser votada. 

· . Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Bue:rio 
Brandão, queiram levantar-se. (Pcl'usa.) 

Foi approvaclo. 
O Sr. 4° Secretario lU. c é approvtido o seg-uinte 

P.\HEC:EB 

N. 902 - Hl2G 

Rcdac~:ão final da emenda rlo Senculo á P1'opos·tçao da Ca
lriw·a dos Deputados n. 129, ele 1926, qtte faculta aos 
lllinistr·os do Supremo T·ribunal Fede1'Ctl 1•equerm•em in
scri]Jção nu Montepio Fe'cleral 

No art. 5" - Onde se diz: "porventura", ·leia-se: "de 
futuro". 

Sala Ja Commissão de H.edacção, de dezembro de 1926. 
- Modesto Leal. - Ew·ipedes Artuia?·. 

O Sr. Presidente - A proposição vae ser devolvida ú. Ga
mara dos Deputados. 

CONTR!BUIÇ.~O og CARIDADE 

3a discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 124. de 1926, dispondo sobre a contribuicão de caridade 
cobradà nas Alfal}degas da Republica. 

O Sr. Paulo de Frontín - Peço a Q_alavra. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o Sr. Paulo de 
l"ronLin. 

O Sr. Paulo de Frontín - Sr. Presidente, pedi a palayra 
apcna·s pal'a chamar a allcn~,;ün do illuslre Relator da Rece1.ta,, 

. que emil.tiu parecer sobre a emenda votada em segunda ~Is
cussão, para o faefo de que o numero de quotas é. de 2:> e 
cruc as cnJCnclas que foram apresentadas dctermman1 um 
aecl'csclmo de mais eínco. 

Parece-me que ha inconveniencia n~ modo. f.!Clo. qual 
estas emendas fol'am adopt.ada·s c, por Isso, solJCita~m do 
illuslro Rela 1.01' um exame elo assumpto. E, Sr. PresidepLe, 
pnra perm i lLil' ·um exume completo, apresento a·. seaumt.P 
emenda. 

(Lê) : 
S. - VoJ.. XV. 

·í. 
15 

I• 

I· 

,: 
" ,, 
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E' a em anda. que envio á mesa. 
Y11m li Mesa, é lida, apoijlCla e posta em discussão, a se

. ~uinf I! 

EMENDA 

llestabelct,;a-se o disposto no art. 1•, IJara o Districto 
Federal, supprimidas as emendas approvaclas em 2• discussão 

. Sàla das sessões, 28 de dezembro de 1926. - Paulo de 
Fronlin. 

O Sr. Sampaio Corrê a - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. · Sa:mpaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrê a (pela ordem) - Sr. ·Presidente, 
quer sobrç o projecto que traf.a da distribuição das quotas de 
caridade, quer quanto ao projecto que cuiãa dos beneficias 
pt•ovezlientes do contracto de loterias, o- Relator ela Commis
sáo çJe .F'inancas núo póde emitLir parecer verbal. 

' . . . ' 

Não podendo, pois, emittir parecer da tribuna, requeiro 
que o pro,iecto e as emendas sejam remettidos ú Commissão 
de Finanças. 

·{)omo V. Ex. sabe, Sr. Presider:te, estas quotas te em 
um valor determinado e devem ser distribuídas por varias 

.institutos do ca.ridacle. Dahi a necessidade de se verificar ~i 
as emendas apresentac!Hs stlo comportaveis dentro do total a 
distribuir, e esta som ma não póde . ser feita da tribuna pelo 

-Helator,·por maiot• que seja a sua boa vontade. 
(São ainda lidas e apoiadas outras emendas que serão 

publicadas depois.) 

O Sr. Presidente - Neste caso, suspende-se a discussão, 
mesmo de accôrdo com o requerimer:to do nobre Senador. 

'. 

BEN.EFICIOS DAS T.O'l'ERIAS NACIONAES 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. :127, de 1926, que dispõe sobre a distribuicão dos benefícios 
'elas loterias nacionaes. 

(São lidas e apoiadas varias emendas, que ser:ão publi-
,cadas depois. ) · 

o Sr. P1;esidente - A esta proposição-., foram apresen
.tadas diveJ'~as emendas. Os senhores que as apoiam c;rueiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Apoiadas. 

De accôJ•do com o RcgiJnento, fica suspensa a disc,1s5ão, 
indo a proro"ic.ão com as emer:da;; á Commissão. 

· · O Senado voton uegcncia pal'a ser discutido immediat.a
men'f.c o proJecto vindo· ela Camam relativnmcnle ao véto 
p'at'Cial. 

. " '· • 
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2" dií'CIISSão dn fll'UPO/'Õi~~ão da COJillll'lt uo~ Do!rHJLndo~ nu
l~liH'O H 1'. de J_!l~G. instituindo () v é to parcial ús resoluções do 
<.:unselho l\lumctpal o dá ontras providonciu.'l . 

. q Sr . .Ado~pllo Gordo diz que como PrcsidonLe da Com
mrssuo r.le JusLJ~\a _e Legislação tem o d1WCI' dJ c:~pt'·t' da lrlhuna 
o pnt.•pcct• clot~iln Com missão sobre o ppoje.~to. -~'ol para :isso 
nutortr.ado pelos membros da mesma t.!umtrds::<io, qur~ com
par·ccer•am ít sessão hojo, 

O PI'Ojecto contém quatro disposições J1rincipacs. 
. ~m se~ art. t•, deforminn que o PL·efeilo Munieipal no 

DistrJCto l~ ecle~·D:l poder~ opp1~1r véto parcial ás rcsolucões do 
Conselho MumcJpal. 

Os quo eombal.c:rarn esta dispo:>l,~ão, na Gamara dos Depu
tados c na imprensa, nllcg-aram que - uar a uma autori
clac!e emanada da coni'iunca do Presidente da Republica o po
der de vetar os resoluçôcs elo Conselho Municipal, com a fa
culclacJc de velai-as no todo, ou cm parle é cercear a auto-
nomia municipal. ' 

O :ll.'t. 3-1, § :30, da Consl.itult:lio Politica, dá. competencia 
exclusiva ao Cnngt•eeso Naeio11al para legislar sobre a organi- · 
zação municipal do Districlo Federal: é, port.an Lo, o Congresso 
l\acional o poder constituinte do Districto. 

Ora, cm vil'l.uclc da Lei O~·ganica do Districto Federal. 
emanada do poclo~· eompclcnLe, do unico poder que podia fa
zei-o, em vista do um Lexf.o claro e preciso da Constituicão, as 
funcções de l)rcfeilo são exercidas por pessôa nomeada pelo 
Presidente da R.cpli•JJ i c!! fl o Pr:efeHo pódc vP.tar as delibe
rr.ções do Conselho l\Iunicipal, e o véto do Prefeito é submet
tido ao conhecimcnl.o elo Senado Federal. 

Bom ou múo, conveniente on inéonveniente, este é o nosso 
actual regímen; e a os lo respeito o· projecto não contém in-
r.ovação. . 

O projecto limita-se a dar no Prefeito o véto parcial. 
Mas o Congresso Nacional, reformando a Constituição Po

litica. acaba do dar ao Presidente da Republica véto parcial ás 
doliberacõos do Congt·e=-so Nacional, por entender que é uma 
r(ledida que se impõe, cm beneficio do interesse publico . 

Entendo o Congl'CSSO não ser possh•cl ndmittir que pela 
inconstitucionalidnde ou inconvcnieneia de uma: disposicão, 
deva sor um pro,iecl.o totalmente vetado quando a parte que 
o vicia não é essencial ao pensamento ou ao systema dr: mi!smo 
pro,iecío. Quant.as c qnanla:c; vez e~ niio s.ão introduzidas em 
un1 projecto qnc tem por ftm satisfazer mt.erosses de ordem 
publica, disrosici)es incons~it.ucion~cs ou ~ra~rcmenl.e ~esivas 
aos mesmos mtercsscs. O veto parc1al é, po1s, uma medida al
tamente bcncfica f' desde que foi lntrod-qzldo no .n~sso sysf.en.a 
constitucional, tudo aconselha a que seJa pcrnutLJdo ao Pre
feito municipal. 

Passa ao oxame do artigo segundo. 
Pela Lri Organic:1 do Disf.J·ic:fo Federal. o vrJto do Pre

feito· nmnicipnl dcYe ser submetl.ido ao conhecimento do Se
naoo para approval-o ou r~jciLal-ll., mas ess11 lei não contém 
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disposicüo alguma determinando o prazo em que o Senado deve 
manifestar-se e quacs os ei'l'eitos da sua inacção. . 

p artigo segundo do projecto dispõe que o Senado deve 
m:uulest.nr-so no prazo de seis me:les, e caso não o faça, cor:
siclerar-se-ba approvado o v é to. Considerando que o Senado 
pôde, em face do regimen em vigor, deixar de pronunciar-se 
durante annos sobre um asst,1mptu do grande e manifesto in
teresse ao Município, a medida do projecto é altamente conve
niente e impõe-se. E por que dever-se-ha considerar appro
vado e não rejeitado o véto? 
. Considerar approvado ou rejeitado, pouco importa uo 
ex:crcicio do poder que tem o Senado de manii'estar-se sobre 
c· véto. Quaesqucr que sejam os termos da lei o Senado pu
derá s.empre. dentro do prazo lP.gal, pronunciar-se sobre o vét·o, 
apprpvundo ou rejeitando-o. A determinação dos effeitos 1o 
seu silencio é medida salutarissima. 

Em seguida, o orador justifica as disposições dos al'Ligos 
terceiro e quarto elo pr'oj ecto, patenteando que as obs wva .. 
eões feitas da trilbuna pelo eminente representante do Distri
cl.o Federal, cm uma das ultimas sessões, foram attendidas 
pela Gamara dos Deputados, como se vê de varias emendas 
·que analysa. . 

Eis os motivos, conclue o orador, pelos quaes a Commis
. são de Justiça e Legislação é dê parecer que o Senado ap

prove o projecLo. (Muito bem; .muito bem.) 

O Sr. Lopes Go'nçalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Devo communicar ao nobre Senador 
po-r Sergipe que o Sr. Senador Mendes Tavar.es, já havia l!Oli

. citado a palavra quando fa!lava o eminente Senador por, 
S .. Paulo·. · 

Tem assim a palavra o Sr. Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares ( *) - Sr. Presidente, o projecto 
ora em discussão, altera o systema até hoje adoptado para o 

··Prefeito se pronunciar sobre as resolucões do Conselho Muni
Cipal com as quaes não concordar. 

Não venho atacar as novas disposições a adoptar para o 
Districto Federal, desde que a reforma da Constituição, recen
temente votada pelo Congresso Nacional, estatuiu tal medida 

··sobre os vétos qu·e o Presidente da Republica entender oppor 
ás resoluções do Congresso Nacional. Esta medida tem sido 

.bem acceita e mesmo no Parlamento Nacional não- foi inter
pretada de modo a impressio·nar os legisladores e a fazer com 
que os mesmos modificassem o seu ponto de vista adoptado, 
que hoje vigora na .Constituição FederaL 

Devo, entretanto, dizer que o caso em reí~Ção ao Distrir.to 
Federal não é rigorosamente igual ao que se dá com o Cou
gresso. Quem julga dos vétos do Presidente da Republica é o 
proprio poder. que elabora a lei, com a qual elle não concorrta, 
ao passo que, em relação ao Conselho Municipal, quem vae 
tomar r.onhecimento do dissidio entre o· Poder Legislativo e o 
Executivo é uma entidade extranha á elahoracão da lei, qne, 
portanto, não póde ter conhecimento exacto dos motivos que 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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.de~erminar.arn a_ sua apresenl ação e das razões que. por ef
fciLo da discussuo, levaram o poder competente a adoptai-a. 

Vu V. Ex., Sr. Prnsiclenlc, que o regímen é muito diTfe
rente c que poderia servir de ba.~e a uma critica mais sevt:'ra 
c a uma opposição mais vehemente a esse 'dispositivo, que o 
Congresso ora pretende adoptar para o Conselho Municipal, 
si realllltHJ lc não estivesse convencido de que tal medida po
derá tr·au!r' alguma::: vantagens pum a elaboração das leis que 
se Üll(·m no Conselho. . 

Ainda hontem, quando orava o eminente rcprest~ntante do 
Distf'iclo Fedem!, o Sr. Sena1 :o r Paulo de Frontin, a respeito 
da lei cm debate no Senado, tive occasião de dizer, em aparte, 
que a situação do Conselho :\Iunicipal, em relação aos vétos, 
que oppõe o Prefeito do Districto Federal ás sual:l leis, é 
uma situação· de evidente infer·ioridade, perante o pócler com
pot.enl e, para resolvei-os, que é o Senado Federal, pois que 
este absolutamente não tomava conhecimento das J:azue~ que 
o poder elaborador da lei tives::le tido. na occasião de lançai-a. 
o que traria uma situação de inegavel diminuição de autori
dade ao Conselho Municipal, e que vem demonstrar que todas· 
as leis tee:m sido feitas no Congresso Nacional, o que repre
sentam interven(~i'ies ahnsivas e muitas vezes intempestivas 
na acção normal da vida municipal, só tem tido o intuito de 
·diminuir, cada vez mais, as escassas prerogativas do Legis
lativo local. 

Si não estivesse eu convencida. de que essa tem sido sem
pre a intenção do Congresso; si a attitude _desse poder não ti
vesse sido sempre conducente a esse modo de vêr, bastaria 
lembrar que o Conselho Municipal não .dispõe da faculdade de 
enviar ao Senado Federal as razões, que determinam adopção 
de suas resoluções quando o Prefeito as véta, justificando 
seu aeto cm razões que muitas vezes não ·são rigo-rosamente 
baseadas nas leis em vigor. . . 

Vê, portanto, V. Ex. Sr. Presidente, que, si tivesse havido 
alguma vez por parLe do Congresso Nacional o dese.io de am
parar as prerogativas do Conselho Municipal, não asphixiando, 
cada vez mais, a inclependencia e líberdade que ainda. lhe são 
concedidas. se teria introduzido cm qualquer das leis que, 
ele momento a momento, ~ão votadas, disposição permiLtindo 
ao Conselho o direito de defender as suas resoluções. 

Poderia. Sr. Presidente, aguardar-me para tratar do ar
tigo 2• quando sua discussão fosse annunciada; mas, deso
:íando acompanhàr o eminente Senador por São Paulo, falia
rei. desde já sobre todos os seus artigos. 

A proposição, Sr. Presidente, ora nm debalc, e que em 
breve será lei, impondo ao Senado Federal um prazo para 
que eiie se pronuncie a respeito dos vétos oppostos pelo Pre
feito ás resoluções do Conselho Municipal, é profundamente 
attcntatoria da autonomia do Senado Federal. 

Do que se trat.a, neste momento. não é da aut.onomia do 
Dislrict.o Federal, que se diz, r. é verdade, está sendo, cada 
vez mais, golpeada pelas leis que, a seu bel-prazer, vac vo
tando o Congresso Nacional. O que assisl.imos hoje é um 
golpe contra a indcpendencia e a liberdade do proprio Senado 
Federal, pois que, uma di~posiç~o, seja ella qual for. d~tern:i
nando prazo para as clehberaçoes deste ramo rlo LegislatJvo 
não é mais que 1m1 cerceamento á sua inrlPpcndencia c ú sna 
lib-erdade. O ·que estamos n,ssistjnclo neste momento não são 
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os funeracs da au Lonomia do Conselho Municipal, mas os fu
neJ•aes ela independencia do pr•oprio Senado Federal. 

Era o que Linha a dizer·. (Jiuito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a pálavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Lopes 
Gonr;alves. 

O Sr. Lopes Gonçalves ( •) - Sr. PresidénLe, tendo o ill'us
f.l'e repl'csenranle do Districto Federal versado brilhanl.emente 
o assumpl.o em que attribue no Prefeito o t'étn J)nrcial pnrá 
det•imir conflietoi1 cnll'c o Conselho Munieipnl c: esse l're
fei r o, I Mrt!'l us vezes que. c:>Le j ulg-nr as deliberações daqn ell é 
cont.rnrias no espírito e letra da Consolidar:llo tla Lei Qpg-nnlrn. 
do Dist1·icto :F'ctfcl•nl; estando S. Ex. fll·me nessa dout1·ina é 
tendo em Yist.a a situação juridica su·i aenerls do Districl.o Fe
dernl. estando. pm·fanlo. o Scnnrlo. como alfa corpor•ução 1Ju 
nrpublica, eomo. uma Camnra compo~ln de homens eompe
tent.cs pnra J•esolver ::obre t1 u.ssumpto: lendo S. ,JJ;x., como 
clisSC\, bl'flllunlemcnfc Yri·saclo l'ohre o nssumpf.o, cmborn. não · 
cste.in de accrírdo eom :Jl,!mmns pnl'lc::; rio pi'O.iPcto c para evitar 
ser nommcnl.o, fn!Ycz, accnsado. como .iá o fui uma \'r1.. 
flllblir.nmcniP, de csla1· l'OUbnndo 10mpo nu Senado. qnnndo 
rfi;:;culia o rrojeclo sohl'c n c!c:;igunldndc do Yencimenlos para 
n magislratltl'a fedm·nl, niio nbnsni'ei dn hcnevolcncia ele meus 
illuslrrs pm·C's. cr.!'lo. ele qno a discussão IHlvirla enfre o emi
nente Scnaclfn' nrll' Siío Pnnln c o niio nwno::; eminonte f'cn:tclot• 
]Jelo Di~t l'iclo F'rde1·ai. .ití dcmnf"iarlo hahllltott o Senarlo pal'a 
a vola(:.fio rc~prcliYn rlo pJ·n.jccfo, deixarei. neste mnment.o, rlí' 
r!Xpr.nrlf'r níinh:1>~ rnnsidi'J'n(:fir:;; n T'cspritn, rq:riJ'I1l'rlnnrln·m~ 
para rlizf'!r n qm• pcni'n ;:nbr,-. o [l;;"umplo dn rJUqstiin do p!'azo 
mainr nn mrno1·. pnl'n lncilnmr!Jir o Renarln J'c~olnr l"rl!Jl'll 
o~ 1~r;fus rin Pt1'ff'ifo 1í~1 l'f'!'olu~:tic~ rlo Conselho :.\!unicipaJ do 
Di~lricl o Fef!crnl. 

O Sr. Sàmpo.io Gorrêa - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem D palavra o ltonl'ntl.o Senador. 

o Sr. Sampaio Corrê a ( ·) -- Sr. .Presidcn t.e, ncrcdito que 
V. Ex. c t.orlos os meus honrados cornpa11heiros dn Rcnndo 
rlcvf>m est.n r recordados de que fl! i. 'lcst.u Casa .. dnquelle1'1 que 
mais combateram. a Instituição elo vél.o parcial, quando se 
rmiclou rlc fazer a rf'lformtt dn Constituição Fetioral. Fll i, nos .. 
:;;o parf.icular. Yolo vencido, assim como V. Ex. egtwlmentc; 
c, ute hoje, nfio pude aindn comprehcndcr vantagem nn iilsti-
l.u i~ão do v é to pnrcinl. · . 

Pot' ls~o. n minha nt.f.it.ude. o meu modo tte pensar. nt!sso 
pn.rl.ir.ular,r\ o mesmo que h a t1•es otJ qua.h'o tnezcs passarias. 
l\fns ru fui um vof.o ·\'encldo: n Congresso Nncional re~mlvcn 
((1111 fossr. modificada a Constiluiç~ão da nepublicn em VUI'in·; 
ponto~. intllttsive insLituindo. o vét.o pa1·cial. 

Do tnosmo passo foi r.stabl'lt>Jlidn, na fieforn~a Con~r.it.u
cionnl, a ohrig-afot'!cdndc, pnra todos os Estndos1 ele se nr!lol-

( *) Nüo foi 1·evisto pelo orador 1 
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darem as respectivas constitui(:ões aos principios cardeae6 ou 
principaes, assentados na ·Constituição Federal. Por·tanto, os 
~st~do~ devem adaptar as suas constituições ás regras e prin
ClJ?IOS ~,eraes eslabelc(jidos na Constituiçiio Federal, e o Dis
trwto .1! ederal não póde escapar á mesma re:;-ra; niio póde 
escapar á mesma l·egra geral, até mesmo porque a Lei Or·
ganica. do Districto não é feita por aquelles que representam 
directamente a soberania da população, que vive nesta tet'ra, 
c, sim, •Pelo Congresso Nacional. 

Não ha, portanto, Sr. Presidentt>, r.le minha parte, nes:;e 
pnrticular, nenhuma mudança de opinião, senão no respeito 
ii opinião geral, acceitando o véf.o parcial instituido pelo 
projecto, que Yeio da Gamara dos Deputados e foi aqtli sus
tentado, na tribuna, pelo honrado Senador Adolpho Gordo. ·· 

l\fas o projecto encerra outras disposições mais e, entre 
c!Jas, a que fixa ao Senado prazo para que emitta seu p~re·::
cer sobre os vétos llmtados pelo Prefeito do Districto Fed"lral 
sobre as resoluções do Conselho Municipal. 

Quanto a este ponto, Sr. Pt·esiclente, penso de modo mui;:
to diverso. Eu entendo que tanto mais acertadas e nobres 
serão as resoluções do Conselho Municipal do Districto. qu:~n
to maior fôr a at.Ito·nomia que dermos a essa assembléa do 
legisladores. Desde que se trate de uma corporação comph:
tamente autonoma, sem as peia::; oppostas pelo Senado e pelo 
Prefeito, clla poderá medir bem a responsabilidade nos ae~vs 
que praticar. Se actos varias têm sido até hoje pratir.~dos em 
erro pelo Conselho Múnicipal, taes erros foram commetticlos. 
como muito bem accentuou hontem o Senador Paulo de 
.Frontin, J.ambem pelo Prefeito, que deixou de vetar esses 
actos. e tambem pelo Senado, deixando de rejeitar véto3 0p
postos pelo Prefeito a resoluções do Conselho !\Iunicipal, que 
rião eram acceitaveis. . 

Se tal não se desse, se os vétos do Prefeito fos.sem jul
gauos exclusivamente pelo Conselho Municipal ... 

O SR. ,JosÉ MURTINJ:Io - Como deviam ser. 
0 SR. SAMPAIO CORR:EA - . . . muito maior serb a 

rr.spommbilidade desse corpo legislativo, e, . portanto, esse 
corpo legislativo pode'fia s~r incre•pado dos erros qu~. holl
Yessc commetl.ido. E, medmdo bem a sua responsabllldadc, 
estes erros seriam evidentemente cm muito menor nurncro. 

. Este, o ponto de vista cm que me colloco. Sotl intc.il'Jl, 
franca c sinceramente partidario do julgamento. elo~ vetos 
pelo .proprio · Conselho Municipal, porque, dignific.an:Jo cada 
ve7. mais esta corporação, como ella merece, o Congres;;o .Na
cional contribuirá para clcval-a, conil'ilmi!':l pnl'a qnn e_lla 
prcsl e maiot·cs scrvicos á I rrn1 nu e J'CPJ'esento ~~ subrt: PU.! OS 
de~ tinos c.lla legisla. · 

No cmtant.o, Sr·. Prrstdente, f'Siá esl.abclecido ~P ~m n:1qdo 
que niío pode sr~r modificado, porque pcrl.ence Já 1t lc:;·•;s:a
~~iio do no;;so paiz. que o julgamento do;; vétos do J~~·~Jr~JI.o 
nabo ao Senado E dentro dr.sta J'C~I'tl g·e1·al, com a quut tJílO 
cslou rio abRoluto aCCÕJ'rlo, nfio Lenho rcsf.riçõcs a fau.r. t!ffi 

n1nl.oria de pormenor. · 
Com l'el'ercncia a outro ponto do rwo.i c elo, devo olf~dat·,at• 

muito leal e sinceramente. ao~ hom·aclos coUeaas, qur:. LElt ia 
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'fwcc~siclat.:lo. rlo combatcl:-o Bc ollc niio 11ouvcssc r·cspe1bdâ, 
nu. dl~tríbu_Iyao ern dlstrJcLo, de todo o Distrwlo Fcder·a.l, O'l 
IJl'l,l~CJJllOS J.a ~~cenLuados na Lei Organica, se clle manLl\'e5s~;; 
a 1or!lm prJJUlllva com que l'oi submc L ti do a os tu dos rios S:·, .. 
D~·vuLnfiw;. Felizmente, por que a advertencia foi fei!.a da 
tr·tJmna. rlcsta Casa pelo re[H'esentnnle ·aulOI'izado do JJJstl'i
c~o, o ~-'r·. ~:·nadot• Pau lu de .i!I'Oill.in, sempre pal.riotico e oal
'Pllaule tru tleú.!i::a uu autur,omia du Districto, a C::unal'a ~!Ln
rou. a disl.l'il?uiçfio cm çlisl.l'ictos, rcspeilanrlo o que a Lc1 oi:·
f;~tnJca cons1gna, respelt.anclo, em consequencia, este princi
Jnq de autonomia municipal, que. ia ser golpeado, que ia ser· 
ú•rido, não na epiderme, mas pl'ofundamente. · 

Tenho, . assim, Sr. PresídenLe, justificado o meu voto, 
"-'Oto este ·que não é c não pode1·ú ser, cm absoluto, Ll'adu
:.!Jclo como qucl'endo on como podendo significar uma mani
:!'estar:ão contra a sorte, elas dcUberaçüos do Conselho 1\luni
cipal, porque, como todos os meus r,ollcgas de rcpt•esent.::.t.<}Ü.G, 
cnl.enrlo que se erros teriam si elo prat.icados na administra-. 
~.~rw do DistricLo Pcdcral, estes erros não pcídem ser jogados 
sobre os legíslaclores municipaes e tarnbcm sobre a cabe<la dos 
representantes do Districto Federal no Congresso Naêional, 
porque os prefeitos não são eleitos pela população de minha 
terra, porque a asscmbléa elo Districto Federal não p6de, 
com plena c exclusiva l'esponsabilidadc, rlrr-idir sobre os des
tinos da tena que represento. 

Esl.n ú a minha declaração de voto. 

O Sr .. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( *) - Sr. Presidente, tive oppor-
tunidade de, com a devida anteccdencia, most.rar os pontos 
em que divergia da P1'0posição que. o.fferecida pela Commis
são de Just.ie.a da Ca:mara dos Deputados, ia ser, em virtude 
de urgencia, rapidamente c ao apagar das luzes, transforma-
ela mn lei. · 

Tive mesmo occasião de dizer que, si viesse ao Senado tal 
qual clln estava redigida, a.ffectando profundamente. em certos 
pontos, a autonomia dfJ Districto .FederaL eu reconeria a to
das as disposições regimentaes que me facultassem a obstru-
coü.o desln proposição. . 

As considerações que, então, tive ·opportunidade ele des
envolver, foram tomadas cm consideração, na Gamara dos 
Deputados, não s6 pelo illust.re leader, como pelo dig-no re
presentante do Estado de S. Paulo, que era o Relator da Com-' 
missão de .Tustica. e cujo nome peco licença· para declinar. 
Sr. Deputado Villahoim, modificando-se~ .. portanto, com as 
emendas que foram fo,rmuladas c appróva~as em terceira dis
cussão. a maior nartr dos inconvenientes que constavam da 
referida proposicão. , 

Devo dizer que a aulonomia do Districto soffrn clou.:; gol
pes profundos, mas isto .jú decorre das leis orclinarias votadas 
pelo Cong-J'eRso Nacional. cm que se deu umn interpretação 
que, na minha opinifl0, não é n <1nri coPresponde n t:lisposiçã:o 

· ( •) Não""l'oi revi.sto pelo orador. 

t 
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consLHucional relativa ú o1·gnn i~ar;.ão elo Distl'icto. Acop!acta: 
porém, a interprefar;:1o contr·uria ú minha, ficou •Je!a Lei 
Organica, estipulado que não no Districto, mas ao' p;·esidente 
fln llepublica, compele a nomenoão do prefeito. 

O Poder Executivo M.unicipal, cm lagar de ser electivo, 
como é o da União e o dos Estados, passou a ser semelhante 
nos dos l.erriLorios, esquecendo-se que não se encontm. na 
{~onst.i tu ição essa rlisposir;ão. Assim, o Poder Executivo Mu
nicipal é ele livre nornentão do Pre~iclente ela H.epublica. 

Por ouft·o ludo, modificou-SG o que pl'éviamenle Linha 
sido csl.abelecido e rel.iron-sc ao Pocler Legislativo do Dis
t.ricto - Conscll1o Municipal, - o direito de resolver· sobre 
os vétos. 

Si o Poder Legislativo do Districto pudesse, como o Con
geesso Nacional, por dous terços, recusar o véto opposlo pelo 
prefeito a qualquer de suas resoluções, este teria uma res
ponsabilirladc,, que absolutamcnt.c não Lcm, nem deco1·re do 
que se acha cstabcler:iclo na Lei· Or:;nnica, ou na l\fodificaoão 
·ela Lei Organica elo Districto Pccleral. 

Eslcs deus ponl.os, que, como disse, ferem. de modo no
Ü\Ycl, a anionornia rlo Disl.ricto, não são tocados na moclifica
r:ão ora feita. O projecto que está em discussão filia-se ás 
lnterprclacõcs rlndas n e:; te respeito: mantém a intervencão 
do Senado quanto ii approvaaão ou rejeição 'Cios vétos e mau...; 
tóm a. nomeação do pr1:1'eit.o pelo Presidente da Republica. S6~ 
menir. af'fee!.a a qnestão de ser o néto parcial. 

Nes~a parte, divirjo da opinião doutrinaria, ·do meu ii
lustre: companheiro àe :bancada, si bem que .iá sendo lei, 
S. Ex . .iá se acha dr accôrdo com a exccu(!ão do v é to pn.t'
cial. 

O meu· voto é favoravel ao véto parcial. Port':l.l!to, não 
\·cjo como o Poder Executivo da Republica possa gosar elo 
?Jéto pareia!. c o rrefrito do' Districto não possa gosar elas 
111 csmas regalias. 

N0stas condi~~ões. ainda hontem tive occasião de me ma
nifei':l.ur c mostrar que,. desta f6rma, dcsapp·arece uma elas 
escusas qnc rnuif.as vezes o prefeito dá quando se reconhece 
que a resolt1~ãn deveria ter sido vétada, pelo menos em part.e, 
mns que não o faz porque a resolução contém disposições de 
qnc necessita o porqur. só gosavn. do direil.o· de véto integral. 

. 1sto dct:crminar~i nrrHl grande vant.agem, qual a ele re
fluzir a rcsponsnhilíclade do Conselho Municipal e augmentar 
a rcspom:lhilidaclo cm !orlas os netos por elle promulgados, 
quer .tio prcd'ci t.t~. queT d.c. Senado, se rejeitar o véto. 

Parece-me, porl.anto que, nesta parte nenhuma objecção 
mais tenho n apl'csentar. 

A emenda que foi formulada qnanto á clivisã.o do t.crrito
rio do DisLricto em districlo~ municipaes pcrmitte estabele
cer o miJtimo •c o máximo. Não haverá mais o receio que tive, 
qun.nclo só se estabrler:ia o mínimo, de qne o Prefeito fosse 
11l'Ocut•ar dividir o LerriLorio cm uma multiplicidade de dis
tricLos, que poderia aLtin~ir a 150. cruadrnJJlicando as despc
zas in hrrentcs á organização desses distric.f.os municipaes. 

Por out.ro lado, tambcm tendo n emenda não sn limitado 
aos ag:cnl.es fiscncs e aos guardas mu.nicipacs, mas rcspei.tanlio 
os ou f,J•os fnncr,ionn.rios, entre os quaes icem de ser c1tndo.:! 
pelos menos os cscrivãcs, escr.cvcntes c serventes, iamb~m 

,. 
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nenhuma rnzão Len'ho a oppor á approvncão, c-omo foi, .dessa. 
emenda. 

Quanto ú que::itüo da concurrencia publica. só ha uma 
cousa a dizer, é que seria da maxima conveniencia que fosse 
levada a eí'feilo na pratica a disposieão do arL. 3• • .Mas eu 
tenho muito receio de que, como a dísposicão acLual da lei 
organica, que obriga a concunenc.ia Jmblica Quando a despe;.:a 
Pxcede ele dous contos, a nova, que eleva a 20 contos, venh~ 
a ter na pratica a mesma applicação. Quer dizer, raramente 
o Prefeito se serve de lia. Ou J)Ol' um >:ystema de adminis
tração pu por qualquer outra i'órma a ser· invent.ada, procu
ra-se sempre fu.çdr dessa disposição. Note-se que não sou ad
mirador da concurrencia publica, porque clla leva muitas 
vezes a consequenc.ias mais lesivas do que a administraeiio 
concentrada. 

De modo que nesta parte nada tenho a objectar; é uma 
medida inocua, oara inglez ver. collocarla na le~islacão mu
nicipal. 

Mas ha um ponto, que é o art. 2•. a que o illustre re
presenl.a.nte do Estado dr. S. Paulo, digno relittor da Com
missão de Justiça e •Legisla cão, . se referiu sobre o qua 1 me·· 
occor·rc uma consideracíl.o. 

EffecLivnmente, a ob,ieccão qLJC formulei honLem, relati
vamente ao prazo ele Lres mezes, foi attendida, corrigindo-se 
a lei. que elevou de Lr•es para seis mezes. Não mais se poderá 
dar a lJypothcse que eu lil1ha indicado. Por~anto, o projecto 
melhorou incontestavelmente. l\las, níin deixa de ter proce
dencia a ob.iecc;ão formulada pelo illuslrc representante elo 
Dislricl.o .F'edr.ral. cujo nome peco venia para declinar. o Sr. 
Senador Mendes Tavares, quando se diminne a auLonomin do 
Senado neste ponto, porcrue este t.crft um prazo limitado para 
dar o seu parecer. 

O Sn. l\lENDES TAVAHES- V. Ex. dá licença que eu diga 
que para ferir a autonomia elo Distrieto chegon-sc a cercear a 
soberania do Senado. 

O SR. PAULO DE Pll.ONTIN- Niio acho que nesse pont.o· 
haja c-erceamento ela soberania do Senado c o mot.ivo p•~lo 
qual não acho é que ele faclo é inconveniente em que cs.~a 
qncslão fique inclefiniclnmenLe sem solucüo. 

O SH. l\JENDER T,\VARES - E' o CJllfl Rc d:\ com os vétos 
do Presiclcnt.c da Hepttbl i cu. 

O SR. PAUILO DE FRONTIN- "\hi v:"Ex. Lcntlodu a 
ra;.:ão. E' uma necessidade qLTe essa medida que ngol'a ~~ ap
plicada nos vétosrlo Prefeit,o seja toJ•nada extensiva aos.véto.~ 
do Pl'esidente da Dcpublica. ,, 

O SH. LoPEs GoNÇ.\LVES -- l\lns J)ár·u isso sr1•ia nrcr.ssn
rio refOl'Jnlll' a Conf'ltil.uic::1o. qun nfio.· prevê essa hypolltese. 
J\Ias não se l'n~ isso. pot·que Cl'a lirn!l:.ti• ,a auf.unornin rio Con-
gl'CSSO. 

... " I , 

O SR. PAULO DE FHONTL\'- Núo acho que sr,in limitar. 
a solwl'llnin. Qualquer que seja o TT'ibunnl tem vrnzo. Esse 
pr11v.o clr.vc, pol'tanto, const i lu ir um elcrncnto favoravel áquelN 
lea que dependem ele solu(tfio • 

I •• 
IJ' 
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O SR: Lop~,:s GoNçM.vEs - E' exacto essa parte. V. Ex. 
me pet:mJIIa cl1.zcr que nessa parte ha uma especie de inco
]Jel'CJ~C·IU .enl.t'e a lei ordinuria que se vae votar e o preceito 
t:onstJ tucwnal. l'orq u e a Cons~iiuiç~ão não estabc l·cce prazo 
para os vétos. 

O SR. PAULO DE 1-'RONTIN- 1\Jas tambcm não prohibo 
que em lei ordinaria se estabeleça. 

Esltt é ~1m a questão· semelhante a qualquer outra. Si n:Ss 
no reconh·ecunenLo ele poderes, nrto ti vessemos disposicão re
gimental para podermos julgar o resultado de uma "eleivão 
qtwlqticr, nós poderíamos, estando a maiol'ia de accórdo adiat• 
inrtefinidumcnte o reconhecimento. Portanto. é neoessa'rio fi
:xal'•so um prazo. Sómenf.e cu C'SfJCl'O ela ill ustt·ada Commissüo 
de Justiça e J~ngblaoão, quer da Cnmara dos Deputados, quer 
da elo Senarlo, ou de uma ou outra, que estabeleçam agora 
tambem um pt·azo para os julgamentos dos vétos do Presi
dente da llepnblic:a, principalmenl·'.! depois ele ler sido esta
belecido o ·véto patcial, que se aclHt hoje em vigor. Temos 
um caso recente, elo Governo passado. 

Votámos aqui um pt•ojeclo no qual se incluiu uma clis
posir,ii.o i'ixando uma remunerac;:ão mensal aos supplent.cs d~ 
Jll'CLm·. O illustJ·c Presidente da Republica de então, o Dr. 
Al'lhur 13crnn!'des, usando, pela pl'im'.!ira vez rJo véto parcial, 
mosll'nndo-se cont.t·al'io uo artigo citado. Al..é este momento, 
não ha solu(.'âO sobre o VL~lo. 

Quando virú ? 
Levaremos· um quoJriennio, :eomo no caso ele outros vélos, 

que dormem nus · pasl as das · com missões h a mais de dou:; 
quaLriennios sem soluoão '? 

Assim ficamos ·em uma posição indefinida, porque, desdll 
que a medida dt•pcncle do .iulg·amcnLo do véto, uma out:·a me
dida não poderá ser tomada. trazendo como conscqu enC!Il gr·a-
vcs prcjuizos aos interessados. · 

O 8n. AN·J'Ol\'JO MASSA - O prazo é uma necessidad-e. 
O SR. PAUW DE FRO.\'TIN - De modo que applicada 

n m.~dida do prazo aos vétos do Prefeito elo Dlslriclo F~dcral, 
tenho esperanças de que a teremos cm rclaçao aos vetos do 
.Pl'e:"idenlc da Hermblica. 

O Sn. LoPr;s Gol\ÇAr.n:s - SN(t prr~ciso t:.c:for1~1ar ~ Co~r
stitu ição. l'\ão se poderá ·estabelecer o prazo em lCJ orclmamt. 

O SR. PAULO DE JTRONTIN - Estnbclccida esta r~:-~lri
ccfio do meu morlo de pensar, acho que l!ave_r(t uma medida a 
se!' tomada. c r~la me par·ece ele all.a necnsslflade, ou no pro
jecto em t.li~cu::;;i'io. ou. paPa não pcr·tw·hnr· o· suu nnrla · 
mentn, na :;cssfin legislativa fuI u l'l\, 

l'iiio. !Jn r·azi\o p:u·a que o Senado sn pron11ncie pM dou ii 
t.cr·(:o:5 l!!ll t·claçiio aos vcJtos. A qnc veem clous tcr~,;os no pru
ntinc.illtncnlo do Senado'! 

Não é esta cus a do Congeesso a atJ!or·a dn med idn vctncln. 
E' 0 Con:~elho :.runicival. Pol'(anlo, e~ses dous terços não 

tem rnão do ser no caso; 
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Um caso não é semelllanl.c no ouL1·o, cm que o Presi
denle da Hcpubliea véta a pl'opria resolução do Congresso 
Nacional. · 

Penso que o Senado se deve pl'onunciar por maioria de 
votos. (.tlpo·iadoll.) 

Eis uma parte que ·entendo deva ser modificada. Isto no 
caso dQ Conselho Municipal, com plena autonomia e respon
sabilidade cl'l'ccLiva de seus actos, não julgar, elle proprio, 
os vétos do Prefeito. Esta é que seria a verdadeira medida. 

São estas as consideracões que me cabe fazer. 
. Dcant.e elas emendas app!'ovaclas, eu acceito a proposição 

vinda da Camara dos Deputados, em relação G modificacüo da 
J .. ei Orgnnica do DistricLo Federal, I'eserv:ando-me para, em 
tercci1·a discussão, se passivei, si houver tempo, propor que 
a votação no Senado seja por maioria c, não, por dous ter
c}os. (Jlnito bem; m.nüo bem.) 

São appl'ovaclos os arts. 2° e 3o. 
E' approvado o nrt. 1 •. 

O Sr. Mendes Tavares - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Mendes Tavares (pela- .ordem) - Requeiro verifi-
cação da yotacão .. 

O Sr. Presidente-O Sr. Senador Mendes Tavares requer 
verificação da votat~ão. Queiram levantar-se os senhores que 
votam a favor, conservando-se ele p~, a:fim de serem con
tados os voLos. (Pausa.) 

Votaram a favor do artigo primeiro todos os Srs. Se-
nadores. · 

São sem debate approvaclos os arts. 2• a 5•. 

O Sr. Mendes Tavares.- Peço a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Senador Mendes 
Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. 
pe~;.o a V. Ex .. se digne m.a12dar constar da acta 
cont-ra o art. 2" da proposJçao. 

Presidente, 
que votei 

O Sr. Presidente - A declaração de voto de· V. Ex., con-
slarú ela acta. '" 

PREMIO DE VIAGEM 

3" discussão da proposição da Gamara . dos Deputados, 
n. 05 de 1D2G, que ab.re um credito especial de 4:200$, ouro, 
para pagamento do premio._..de viagem a que tem direito rs-
l'flül Pinheiro t:la Silva. · 

Approvucla, vae :;í. sancção, 

• 

'• '• • . 
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CHEDI'ro PAftA PAGAMBN'l'O A POMPEU l<'EHnEIHA DA SILVA 

. 8'~ discus~~o da p1·opo~ição da ~amal'a dos Deputados, 
~. 1 O', de 19~6, que a_ulorJza a abru·, pelo 1\linisteri o da l<'a
zenc.la, o c_:·cdiL_o especi~l de 85:7-12$197, para pagamento à 
.Pompeu I< errCJra da Silva, collector .cm Limoeiro em virtu-
de de sentença. · ' 

·Vem á .Mesa, é lida, apoiada a. seguinte 

EMENDA 

Onclo convier: 
Fica o (!oYorno autorizado a abrir os crediLos que fo

rem necessarios, para attender aos pagamentos rcsullantes da 
?bril?ação contractual, decorrente da lei n. 3. ü7 ·í, de 7 de 
Janeiro de 1919, art. 132, n. H. - Fe1'1'eira Gha·ves . . 

Justificação 

A lei n. 3.674, em seu arL. 132, esLabcleec o pagametlLo 
de determinada importa-ncia por tonelada aos constructores 
navaes que assignarem o contracto com o Governo de con3-
trui r, cm 15 annos, 20 embarcações de mais de 80 toneladas. 

As primeiras embarcações entregues, foram pagas medi
ante credito aberto pelo Executivo, préviamente cons:11ltacto 
o Tribunal de Contas, conforme se vê do decreto n. 13.711, 
ele 6 de agosto de 1919. 

Posteriormente, porém, o Tribunal de Contas, respondeu 
negativamente a consulta ãe libertura de credito, por não ter 
a lei que fôra reproduzida, ãutórizudo o Poder Executivo a 
abrir creditas necessarios. 

E', pois o que a presente emenda faz, evitando a delonga 
'dos creditas especiaes. 

· O Sr. Presidente 
são de Finanças. 

A proposição é devolvida á Commis-

CREDITÓ PARA PAGA~'i:ENTO A ANTONIO DE OLiVEIRA 

3" discussão da proposição ela Gamara dos Deputados, 
n. 112, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Ma
rinha um credito especial de 4 :17ô$1GI8, para pagamento de 
differença de vencimentos ao capitão de fragata Antonio de 
Oliveira. 

Approvada; vae ú sancção. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra, pela ordem.· 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
ele Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
da ordem do clía de hoje consta um assumpto importante, 
mas na ·sua inscrip~:ão lla um engano. Trata-se da discussão 
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unica da emcncln da Cnmnra do;; Deputa·dos no projecto do 
Senndo sobre a lei elo inrJnilinalo, que Jigura como 2• dis
eussiio ela JH'Oposição ~:la mcsmtl Cumara. 

Peço a V. Ex. IJUc me in!'onne êi h a . ou não, de l'at:lo, 
esse equivoco. 

O Sn. JlHJ(SJJJP.:-<TF. - v. Ex. tem mz1io. nenlmentc, tra
la-;;;e da discussão unií:a da emenda da Gamara dos Depu
la:los an pro.ieclo do Scnaçlo, e nüo 2" cJiseus;o;ão da proposit~ão 
da mesma Camm·a. 

O Srt. PAULo DE FBO~TIN - .\"este caso, requeiro a 
V. Ex. Í:Jne se digne conmltar o Senado sobre si concede 
m·g·cnc1n para a discussão e votação immedlatas dessa 
cmcnrla. 

O Sr. Presidente- 0!' senhorr~ que cot1codcm a urgoncia 
solicitada pelo SI', Scnarlot• Paulo ele Fronlin. queiram lc
vanl.aJ•-se. · ·' ·· 

Foi concedida. 

CHEJWJ'O P.UIA PAGA::\IENTO .-\ PEDHO DECIO DE BARROS CAVALCANTI 

3" di~eussiío rln proposiçiio rla Gamara dos Depuf.udos, 
n. J~O. ilc Hl2ü, que autorir.::t a abrir. pelo l\Iinisterio da Fa
;:cnrla, um crerlilo csr>ecial de 8-í: 13G$299, pur·a pagamento do 
que () devido a Pedro Decio ele Burr·os Cuvalcanti, em virtude 
de scrll.cn(;a. 

Approvacla, vae ti sanccão. 

PRO!l.OGAÇ.~O DA LEI DO INQUITJINATO 

·Discussão unica da proposir:ão da Gamara dos Deputados 
n. 142 r! e 192G, que pro roga até 15 de setembro de 1927, a 
lei do inqüilinato. · 

Approvuda, vae á sancção. 

ALTERA O QUADHO DO PESSOAL DO ARCHLVO NACIONAL 

3• discussão do projecto elo. Senado n. ·141, de 1926, sup
priw indo n classe ele auxiliares do Are h ivo Nacional c ele
vando para ·H o ·numero. dos amanuenses dessa repartição. 

Vem á mesa, siío lidas c apoiadas as seguintes· 

EMENDAS 

Emenda a ser aprcscn ln da ao pl.'ojoclo n. G22, que· a u
I nriza a ncrmif f.ir ao Club ele' Regalas Vasco da Gama, con
frahir· nm cmpj'csf.imo em _ohrigar;ões no portador até a im
l)Ol'htncia do 5.000:000$000. 

Emcndn mandando eles: ncar: 
Arligo unico. Fica, ouf.rosim, o Podep Executivo auto

rizado n permittir que o Amt:!rica Foot-Ball Club, com sMe 
no Disl1•-icto Federo!, realize um emprcstimo em obrigacões 
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ao port;;td~l' (tlebenlure.~) aLé a irnporLancia de Lres mil con
tos ele ré1s, abonadas com llypoLheca cspcc~ial elos immoveis 
cr~e poss_ue ou vier a possUll', observadas as disposições da 
ler n. i 7' :\, de 15 de setembro de 1893, em Ludo quanto possa 
ser applicuclo noladamcnle nos arts. 1o, ~§ 1•, 2•, 5• e 7• e 2• 
e 4", sendo as condicõe~ essenciaes da emissão fixadas pelo 
conselho cleliberalivo elo mesmo club, constituído na fórma 

· de seus estatutos, devidamente reg·istrados. 
Sala elas sessões, 28 de dezembro de 192G. - Mendes 

1'CIV!l1'CS, 

Just·i(iear;ão da emenda 

O America .Foot Ball Club, sociedade desportiva, sobe
.iamcnLe conhecida· no Districto .Federal, fundada em. 18 de 
setembro de 1904, c fundadora da- Associação Metropolitana 

·de Esportes At hletico:;;, sociecladc que rege officialmente os 
esportes terrestres nesta Capital, tem sua séde cm terrenos 
proprios, ü rua Campos Sal!es n. 118, em uma quadra com 
i'renl e para tt·es r•uas (Campos Salle:;;, Junqueira Freire, Gon
çalves Crespo), medindo cerca de 20. GOO metros quadrados. 

Em con:;Lr·ucr1ão de grande vulto tem uhi edificada a sua 
magnifica pracu de espm:Les athleLicos, garantindo esta com 
o terrono perfoilamenLe ás opera()ões pretendidas, para a 
construcr;ão ele seu nova estadio, que será na medida de suas 
forcas mais um elemcnlo para o engTandecimento da Capital 
da Republica. •. 

Demais é de notar que igual autorizacão já deu o Con
gresso a outras insmuições congeneres como o Fluminense 
Foot Ball Club, Jocl~ey Clube Botafogo Foot Ball Club, todas 
com pareceres plenamente favoraveis em todas as Commis
sões elo Congresso. 

Ficam elevados a 14 ;.100$ annuaes os vencimentos dos 
inspectores do Povoamento do >!\'linisterio da Agricultura. 

Sala das sessões, em 27 de dezembro de 1926. - A((onso de 
~ . 1..,a·marao .. 

Fica creada a grntificacã.o mensal ele quinhentos mil eéis 
. Jlara o ensaiador da Banda ·.ele Musica do Corpo de Bombeiros 
do Districto Federal. · 

Sala das sessões, em 27 de dezembro ele 1926. - Affonso de 
Cam.arao. 

O Sr. Presidente - O pro,iecto vac á Commissão de Fi
nanças. 

CRgD!TO PAR.\ PAGAMENTO A 1\![ELCTADES AUGUSTO FREIRE 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. !10, do .t 02G. que autoriza ,a abrir, pelo Ministcrio da Fa-
7.endn, um credito especial de 30:288$117, para pagamento do 
que é devido a Melciacles Augnslo Freire. collector de rendas 
fcderacs cm San !.arém. 

Approvada. 

CREDITO p,\R·\ PAGAMENTO A ,JOS11: TAVAnES BASTOS 
I 

"" rliscus:"fíO rla proposir:ão dn Gamara dos Deputados 
n. 1'17, do 192G, autorizando a abrir, pelo Ministerio da Jus-
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liea, nm ci·ediLo especial de 1 :300ili3r.i-l, para pugamenLo de 
que é devido ao Dr. José Tavares .Bustos, Juiz federal no Es
piriLo Santo. 

l1. pprovada. 

O Sr, Manoel Moujardim - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Manoel 
iiionjarclim. 

O Sr. Manoel Monjardim (pela ordem) - Sr. Presidente, 
pC(;o a V. Ex. se digne consultar :i Casa si concente na dispensa 
de intcrsUcio para que o projecto de n. 90, que acaba de ser 
voLaclo, possa entrar· na ordem do dia da proxima sessão. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que concedem a dispensa 
requerida, queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Foi concedida. 
O projecto n. DO consrarú da ordem elo dia ele amanhã. 

O Sr. Be1·nardino Monteiro - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Senador Ber
nardino l\Ion Loiro. 

O Sr. Bernardino rt::onteiro (peb ordem) - Sr. Presidente, 
1·cqneiro que V. Ex. se digne consultar o Senado sobre si con
cede dispensa do inLcrsLiciO, para a proposição n. ·117, que 
a·caba de ser votada, fazer parL0 da ordem do cl.ia ela proxima 
sessã.o. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que approvam a dispensa 
de intorsLiclO solicitada pelo Sr. Bernardino Monteiro, quei
ram levantar-se. (Pmua.) 

Foi concedida. 
CREDITO PARA PAG,\MENTO A PEDRO NOLASCO DE ALCA~TAR,\ 

2" discussão da proposição da ··Camara dos Deputados 
n. 136, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Guerr:_a, 
um credito especial ele 909 :398$907, para pagamento a Pedrn 
Nolasco de Alcantara c outros, volunt.arios da Pafria. 

Ap:provada. 
CO"'lCESS.:iO ,\O CLUB .DE REGATA: "VASCO DA GAMA" 

2" discm;são da proposição da Camara dos Deputados 
n. 13·~, de 1 02G. que permif.lc ao Club de Rc.:gatas Vasco da 
Gama e á Abhadia Nul!ius realizar cmprestimo em obrigações 
ao portador, nté a quantia de 5:000$, mediante as condições 
qu c oslabclccc . 

. 1\pprovaela. 
SERVIÇO FLOREST,\L DO BRASIL 

. 
2" discussão da proposição da Gamara dos Deputado3 

n. 143, de 1 02G, autorizando a dispendcr a verba necessªria 
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ú. installação e organização do Servi1,.1o Florestal do Brasil e 
alterando a tabellu ele vencimentos do respectivo pessoal. 

. Approvada. 
AGENCIAS DOS l!Olll\EIOS 

z" clisuu::;são ela proposição da Gamara dos Deputados 
n. 1-15, de 1!J26, que eleva de calegoria as agencias dos Cor
ceias de Ponta Gros::;a e de l3a!'ra do Pirahy. 

Ap provada. 
CONCESS,\0 ng PENSÃO 

2" chscussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 147, etc 1.92G, concedendo uma pensão mensal de 1:000$, -~ 
viuv·a do De. Jnão Luiz Alves, cmquanlo viver. 

Approvada. 
· CnEDI'fliS P.\IIA O IvllN!STlllUO DA JUSTIÇA 

CunLimtacJão da .2• clisutissão da proposic,:iío da Gamara dos 
Deputado-s. n. 113, de f!)2G, alll'indo, wlo Ministerio da Justiça, 
os creditas de 1. 737:701$088, 22:503$600. 809:344$243 e 
2!) :775$350, para diversas verbas do referido Ministerio. 

Approvada. 
E' approvada, para !JI'Ojecto especial, a seguinte 

EMENDA 

N. 318- 1926 

O Congresso Naciomtl decreta: 
Art. Fica o. Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

Ministerio ela .Justiça e Negocies Interiores para pagamento . 
dos desembargadores em disponibilidade da Côrte de Appel
lação dos accrescimos pelos .atts. 18 da lei n. 4. 381, de 5 dE" 
dezembro de 1921, e 285 du decreto n. 16.273, de 20 de 
dezembro. de 1923, os credites necessarios a partir de 20 de 
janeiro de 192-:1 a 31 de dezembro. de 1925, até a importancia 
de 120:321$918. . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, em 26 do dezembro de 1.927. -

Btteno de Paiva, Presidnete. - Sampaio Co.rrêa, Relator. 
Affonso de Camargo. - Bueno B1•andão. - Manoel Borba. 
li'elippe Schmidt. - Vespucio de Ab1·eu. - Lace1·da Fnmco. 
-João 'l.'homé. - Ped1·o Lago. 

AVALIADORES D,\ FAZENDA NACIONAL 

Continuação da 3• discussão do projecto do Senado, nu
moro 135, do 1026, determinado que os avaliadores da I!..,a
zonda Nacional percebam uma commissão sobre as sommas 
arrecadas no. executivo da divida activa da União. 

Approvado, vac á Commissão de Redacção. 
S.-Vol •. XV. 16 
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O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o honra:do Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente. 
t·equciro que V. Ex. se digne de consultar o Senado sobre 
ai !JOllsenLo na dispensa de interstício para que figure na ordem 
do dia dos nossos trabalhos em proxima sessão toda<; as 
ma terias approvadas na sessão de hoje. 

O Sr. Presidente - V. Ex. requer para aquellas para as 
quaes ainda não foi solicitada igual providencia? 

O Sr. Paulo de Froíltin - Sim senhor. 

O· Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri-
mento do Sr. Paulo de Frontin, queiram levantar-se. (Pa~usa~) 

Approvado. 

O Sr. Sampaio Corrêa - Peco a palavra:, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Sam-
paio Corrêa. . 

O Sr. Sampaio Corrêa (pela ordem) - Sr. Presidente, 
sendo informado de que se acha sobre a mesa a redacção final 
do orcalnento da Receita, rogo a V. Ex. se digne consultar 
o Senado sobre si concede na urgencia. para discussão e· vota
ção immediatas dessa redacção final. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento do Sr. Sampaio Corrêa queiram levantar-se. (Pa·usa.). 

Approvado . 
. . 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°) lê e é approva:do o 
seguinte 

PARECER 

N. 903- i926 

ll.edacçâo final das emendas do Senado d proposição da Ca-.· 
mará dos Deputados n. 74, de 1926, orçando a Receita Ge.:. 
ral da Republica pa~a o exercício de 1927 

Substituam-se as estima
tivas da verba 1 A 

N. 1 

Ouro 

pelo seguinte.. . . . . . . i24. 000:000$000 

~~- '·~ 

~ubstituam-sc as estima· ·~ 
Livas da verba 2• 
pelo seguinte ....... . 

N. 2 

Ouro 

1.770:000$000 

Papel 

91.000:000$090 

Papel· 

. ... ....; 

• ., 
I 

• 
'• :· 

' 

,_ 
' ·-!! 
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Substiluam-se pelas se
guintes as estimati
vas da ve1·ba 3" ..... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 6 ..•.. 

SuJ:Jstituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 9 ....• 

Substituam-se rpelas se
-guintes as estimati
vas da verba 1 O ••• 

Subsütuam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba· 11 ... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 12 ... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 14 ... · 

Subs-tituam-se pelas se
guintes as estimati
va.s da verba 17. .•• 

N. 3 

Ouru 

300:000$000 

N. 4 

Ouro 

N. 5 

Ouro 

190:000$000 

N. 6 

Ouro 

10.000:000$000 

N. 7 

Om·o 

N. 8 

Ouro 

248:000$000 

N. 9. 

Ouro 

N. 10 
\ 

Ouro 

Papel 

/i 50:000$000 

Papel 

1;200:000$000 

Papel 

30:000$000 

Papel 

Papel 

10.000:000$000 

182:000$000 

Papel . 

95.000:000$000 

Papel 

:1.2.!)00:000$000 
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Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas ela verba 18 ... 

Substi Luam-se pelas se
guinLes as estimati
vas ela verba 24 ... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 26 ... 

Substituam-se pelas se
g·uinLes as estimati
vas ela verba 37 ... 

SubsLiLuam-se pelas se
guinLes as estimati
vas ela verba 38 .•. 

Subs·Li Luam-se pelas se
guintes as estimati

, vas da verba 39 •.. 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 43 ... 

SubsLiLuam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 51 ... 

N. H 

Ouro 

N. :1.2 

Ouro 

N. 13 

Ouro 

N. 14 

Ouro 

N. 15 

Ouro 

N. 16 

Ouro 

N.. 17 

Ouro 

N. 18 

Ouro 

, Papel 

14.000:000$000 

Papel 

47.000:000$000 

Papel 

10.000:000$000 

Papel 

2.200:000$000 

Papel 

3.500:000$000 

Papel 

2.000:000$000 

Papel 

4.000:000$000 

Papel 

10.000:000$000 . . . . .' 

, 
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N. 19 

Ouro Papel 
SubsLi tuam-so pelas se-

gninLes us estima Li-
vns da verba 57 ... i:?O.OOO:OOOl!lOOI) 

N. 20 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guin f.es ns estimaii-
v as da verhn 58 ... 27.000:000$000 

N. 21 

Ouro Papel 
Subs Li t.uam-se pelas se-

guintes as estimati-
YfiS ela verba 59 ... 20.000:000$00G 

N. 22 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guintes as estima ti-
v as da verba 60 ... 10.000:000$000 

N. 23 

Ouro Papel 
Subs Utuam-se pelas se-

guinLes as estimati-
v as ela verba fiS ... 300:000$000 

N. 2/l 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guintes as estimati-
vas da verba 76 ... 1.100:000$000 

N. 2·5 

.Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guintes as estimati-
yas da verba 79 ..• 1:000$000 ·1 :000$000 

N. 26 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guintes ns estimati-
v as da verba 81 ..• 12.900:000$000. 
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SulJsLi l.uam-sc pelas se
g-uintes us estimati
vas da verba 84 ... 

SubsLituam-se pelas se
g-uintes as estimati
vas da verba 87 •.. 

SubsLiLuam-se. pelas se
g-uintes as estimati
vas da verba 88 •.. 

SubBLi Luam-se pelas se
guin f.es as estimaLi
vas da verba 89 ... 

SubsLi tuam-se pelas se
guinf.es as estimati
vas da verba !JO ••• 

Subsf.i tuam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 92 ... 

SubsUtuam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 93 •.. 

Substituam-se pelas se
guintes ns estimnti

. · vas da verba 97 ..• 

N. 27 

N. 28 

N. 29 

N. 30 

N. 31 

N. 32 

N. 33 

N. 34 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

. ' 

Ouro 

-

Papel 

32.000:000lf;OOO 

Papel 

HO.OOO:OOOlf;OOO 

Papel 

12.500:000$000 

Papel 

13.000:000$000 

Papel 

G50:000~000 

Pnpel 

500:000lf;OOO 

Papei 

'2·. 700:000$000 

Papel 

60:000~00Ó 
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Subs-tituam-se pelas se.
guintes as estimati
vas da verba 105 .. 

Subs-tituam-se pelas' se
guintes as estimati
V31S da verba 106 .. 

Substituam-se pelas se
guintes ns estimati· 
vas da verba 116 .. 

Subs.tituam-se pelas se
. guintes as estimati
vas da verba 117 .. 

Substi.tuam-se. pelas se
guintes as estimati
vas da verha 118 .. 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 121 .. 

N. 35 

Ouro 

N. 36 

Ouro 

Ni. 37 

Ouro 

-
N. 38 

Ouro 

N. 39 

Ouro 

N. 40 

Ouro 

N. 41 

Papel 

2.000:000$000 

Papel 

150:000$000 

Papel 

650:000$000 

Papel 

1.260:000$000 

Papel 

2.000:000$000 

Papel 

13.000:000$000 

Accres·cente, á - Renda com applicar;íio especial - nova 
verba ou rubrica com o titulo: 

!Fundo de Assi.stencia 
· Hospitalar (lei nu

mero 4. 984, de 31 
cl\c dezembll'O de 
1 9 2 !3,. radi:ficada 
pelo decreto nume
ro 4. 990, de 16 de 
,janeiro de 1026, o 

Ouro Papel 
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lei n .... J, addicio
nal de 5 . %, nos im
lpostos de consumo 
sobJ•c bebidas . . . . 

N. ~2 

4.7!30:000$000 

Accrescente-se ú ·entenda ela verba 1 - "e artigos 20, 25, 
26, 2í, H c 34 da lei n. L 984. de 31 de dezembro de 1925. 

N. -13 

AccrcscenLc-se ú emenda ela verba 72 -· "Art. 30 du lei 
n. 4. 98-1, de 31 de clr.7.r.mllro de 1925". 

Accrescente-se ú emenda do ULulo - Impostos de consu
mo - "Art. 46 da lei n. 4. 984, de 31 de dezembro de 1925". 

N. 45 

Ao n. 76, nccJ"escen Le-;:;e 1'11.-(ine: 
"c arL. 22 da lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1025". 

N. -16 

. Ao n. 59, accrescente-se: 
"[)e accôrclo com o a1•t. 15 da lei n. 4. 981, de 31 de 

de7.embJ'O de 1925". 

N. 17 

"Supprimam-sc da emenda os art. 32, 33 c 37 nclla 
mencionados e incluam-se os art.s. 48 e 51 nas emendas das 
verbas correspondentes". 

N. 4S 

Accrescntc-se ú emenrla do tilnlo bnposto sobre a 
renda, arts. 31 e -10 da le.i n. 4. 984, de 31 de dezembro de 
1925. 

N. 40 
'' ~.; 

Acm•cscenl.c-sc :í. emenda. rla verba 1": "e art.. '/1·~ cll lei 
n. 1. 981, de 31 de de1.emhro de Hl25". 

N. 50 

"AdrJi.cionc-sc ú emen1dn da vm·])a 36 - Renda r.la Estrada 
de Ferro Central do Brasil - o seguinte: c .:ll'L. 43 ela lei 
p.. 4 ~ ~84 1 de 31 de dezembro de 1926, 
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N. 51 

Ao arL. n. 68: 
Em vez do ·•art. 31t3, decreto n. 16.273, de 20 de 

dezembro de 1923; diga-se: "art. 20 do rJee.reto n. 5.053, elo 
6 de novembro de 1926". 

N. 52 

Acc.rescenLE\-Se entre as "Rendas patrimoniaes" o se
guinte: 

,Renda do Lloycl Brasileiro: 
Dividendo de 29. 900 acções ·pertencentes ao 

Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
Juros de 30.000 debentures ele 1 :000$, a 4% 

Total 

N. 53 

3.588:000$000 
1.200:000$000 

4.788:000$000 

Substituam-se, na emenda rlo n. 75, do ar L 1 •, as pala
vras: "tanto nos inst-itutos of(-iciaes de ens1'no como nos ofli
ciali::.ados ou equiJJa.?'a.dos", pelas seg·uintes: "nos instil1ttos 
de en§ino o({iâal." · 

.N. 54-56 

Ao titulo IV "Diversas rendas". 
Accrescente-se: 

· Dez por cento sobre a percentagem percebida pelos por
teiros dos auditorias, das vendas de bens immoveis e mais 
2 1/2 % do producto das referidas vendas, quando o preço 
dellas exceder ele 50 :OOOJ!i, até o ma:dmo {le 100:000$, 
(decreto legislativo n. 5.060 A, de 10 de novembro de 1026), 
100:000$000. 

N. 57 

Accrcscente-so ás verbas 87, 88, 89 e á ele nova verba -
Renda do Lloyd Bntsileiro, - nas emendas respectivas, o 
seguinte: · · 

"e arL. 112, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923" 

N. 58 

Accresccntc-sc a verba 87, na emenda respectiva, o se
guinte: "art. 115, da lei n. lt.632, ele Gele janeiro de 1923" •. 

N. 59 

Accrcsccntc-sc :L emenda de verba 11 o seguinte: 
"tudo nos termos do n. IX, do arL. 2•, ela lei n. 7-H, de 

26 de dezembl'o de 1001 ". 
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N.60 

Accresccnte-se á emenda da verba 59 o seguinte: 
"mantido o ::~:batimento do n. 40, III do art. 1•, da lei 

n. 4. 230, de 31 de dezembro de 1920". 

N. 61 

Aocrescente-se ás verbas 87, 88,. 89 e á de novas verbas -
Renda do Lloyd Brasileiro, - nas emendas respectivas, o 
seguinte: 

"e art. 112, da lei n. 4. 632, de 6 de .i aneiro de 1923". 

N. 62 

Accrescente-se á verba 87, na emenda respectiva, o se
guinte: "art. 115, da lei n. 4.632, de 6 de .ianeiro de 1923". 

N. 63 

Ac·crescnete-se á e·m.enda de verba 11 o seguinte: 
"tudo nos termos do n. IX, do art. 2•, da lei n. 7 41, de 

26 de dezembro de 1901". 

N. 64 

Accrescente-se á emenda de verba 59 o seguinte: 
"mantido o abatimento do n. 40, III do art. 1 • da lei 

n. 4.230, de 31 de dezembro de 1920". 

N. 65 

Accrescente-se á emenda da verba 21", o seguinte: 
"Supprimidas as palavras- e se·rnelhantes- da lettr:a c 

do § g• do art. 4• da lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 
1925". . 

O Sr. Presidente - O areamento vae ser devolvido á Ga-
mara dos Deputados. 

O Sr Paulo de Frontin - Peco a palavra P.ela ordem. 

O Sr_. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Peco prefcrencia 
para discussão do véto do Prefeito n. 32. · · 

O Sr. Presidente- A ordem do dia está.quasi terminada. 
Si os Srs. Senadores se conservarem cm ·B~us Jogares serão 
vof.aclas todas as mqterias nelle constantes. ·· 

Approvada a preferencia. ,I 

. ; 

I 
I 
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EFFECTlVACÃO DE LOGARES 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 32, de 1924, á 
resolução do Conselho Municipal, que declara efí'ectivados no 
cargo de docentes da Escola Normal, Virgilino da Silva Paiva 
e outros, ainda não eff~::ctivados. 

Rejeitado, va·e ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

CONCESSÃO DE LICE'N()AS 

· Discussão unicn do véto do Prefeito n. 8, de 192G á 
rosolu~.<ãO do Con.;elho Municipal, concedendo um anno de 
licença, sem vencimentos, a João Barbosa Dey Burns, !'ro
fessor da Escola Dramatica. 

Approvado. 

O Sr. Paulo de Frontin - Requeiro verificação da vo-
tação. :. 

o Sr. Presidente - H a no recinto, neste momento, ape
nas 29 Srs. Senadores. De accõrdo com o Regimento, vou 
mandar proceder á chamada. 

Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencia dos Srs .. 
Aristides Rocha, Lauro Sodré, Benjamin Barroso, Epitacio 
·pesssôa, Antonio Moniz, Bernardino Monteiro, Jeronymo 
Monteiro, Joaquim Moreira, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, 
Olegario Pinto, Rocha Lima, Pereira de Oliveira, Vespucio 
'de Abreu e. Carlos Barbosa (30} • 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 30 
Srs. Senadores. 

Fiéa adiada a votação por falta de numero. 

DIFFERENÇA DE VENCIMENTOS 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. ·10, de 1926, á 
resolucão do Conselho Municipal, que manda pagar diffe
renr.a de vencimentos a que teem direito os apontadores ti
tulâdos da Directoria de· Obras, de accôrdo com o decreto 
r, , :1.. 784, de 1922. · 
' Encerrada e adiada a votação. 

SERVIÇO DE VIACÁO 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 2-1, de 1925, :>; 
resolução do Conselho Municipal, que regula o servico d~ 
vincão na Praca Marechal Floriano e ruas Evaristo da Vcig:~ 
e Alcindo Gunn.abara. >. 

Encerrada e adiada a votacão. 

coNSIGNAÇÃO EM FOLHA 

:::>i~cussãu unicn do véto do Prefeito, n. 23, de 1!J25, á 
resoiucão do Conselho Municipal, que permitto aos funccio· 
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nnrios municipaes a consi~nação em folha da quantin devida 
pela assignaturn da revista "A ·Defesa". 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Antes de levantar a sessão, convo~o 
uma nocturna para ás 20 e meia, horas para a qual designo a 
seguinte ordem do dia: 

3" discussão da proposição da Gamara dos DepuLadoR 
n. 128, de 1926, que autoriza a. abrir, pelo Ministerio da Agri
cultura, um credito especial de 1. 500 :000$, papel, para des
pezas de represenLacão do Brasil na Exn,osição Ibero-Ameri
cana a realizar-se em Sevilha (incluída em virtude fi,e nr
aencia.) ; 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. HS, de 1926, instituindo o véto parcial ás resolução do 
Conselho Municipal e dando outras providencias; 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito n. 8, d~ 
1926, á l'esolução do Conselho Municipal concedendo um armo 
de licenca sem vencimentos, a João Barbosa Dey Burns, pro
fessor da Escola DramaLica (com parecer f'avoravel da Com
missão de ConstU1tição, n. 253, de 1926); 

Votação, em discussão unica, elo véto do Prefeito n. 10, 
de 1926, á resolução do Conselho Municipal que manda pagar, 
differença de vencimenLos a que teem direito os apontadores 
titulados da Directoria de Obras de accôrdo com o decreto 
n. 1.784, de 1922 (com parecer favoravel da Commissão de 
Constituição, n. 283, de 1926)_; . ·. 

VotaÇão, em discussão unica, do véto do Prefeito n. 2-1, 
de 1~~5, á resoluoão- do Conselho Municipal que regula o ser
viço ele viação na praça Marechal Floriano e ruas Evaristo da 
Veiga e Alcindo Guanabara (com. parecer favoravel rla Com-
missão de Constituição, n. 330, de 1926); . 

VotaÇão, em discussão unica elo véto do Prefeito n. 23, 
ele 1925, á resolução do Conselho 1\hmicipal que permitte aos 
funecíonarios municipaes a consignnr:ão em folha, da quantia 
devida pela assignatnia da revista A Defesa (com parecer fa
V01'avel da Comm.issão de Constituição, n. 248, de 1926) : 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 90, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 30 :288$117, para pagamento do 
que é devido a Melciacles Augusto Freire, collector de· rendas 
federaes em S~ntarém (com. pm·ecer {avoravel da Commissão 
de Finanças) ; · 

3" discussão da proposição da Gamara dós Deputados .. 
n. 117, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio. da Jus
t.ica, um credito especial de 1 :309$354, para pagamento do 
q~~ é devido ao Dr. José Tavares Bastos, juiz federal no Es
pirito Santo (com parecer [avo1·avel da Commissão de Fi
nanças); 

3" discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 136, ele 1926, que autoriza a abrir,· pelo Minlsterio da 
Guerra, um credito especial ele 909 :398$.907; paz:a'·pagamento 
a Pedro Nolasco de Alcantara e outros, .voluntar10s da Patria 
(com pa1-ecer (avo1•avel da Commissão de.;Ji'inanças) .: 

3~ discussão da PI'oposicão da Camara dos Deputados 
n. 134, de 1926, que pcrmitte ao ·Club de Regatas Vasco da 
~ama e á Abb.adia Nullis re\).lizar um em:prestimo em obri~a, .. 
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Ções ao portador, até á. quantia de 5. 000 :000$, mediante ns 
condições que estabelece (corn pa'T'ece1· favoravel da Corn
mi8são de Finanças); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 143, de 1926, autorizando a despender a verba neoessa·cia 
á installação e organização do Serviço Florestal do Brasil c 
alterando a tabella de vencimentos elo respecLivo pes:::oal 
(incluída "ex-vi" do art. 126 do Re(tirnento) ; 

a•. discussão da· proposição da Camara dos D<:lputados 
n. 145, de 1926, que eleva de categoria as agencias dos Cor
reios de Ponta Grossa e de Barra do Pirahy (incluída "ex-vi" 
do w·t. 126 do Regimento) ; · 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 147; de 1926, concedendo uma pensão mensal de 1:000$000 
á vi uva do Dr. João Luiz Alves, emquanto viver (com pare
ce?' favomvel ela .Commissão de Finanças); 

3" discussão da proposição da Camura dos Deputados 
n. 130, de 1926, que manda equiparar os funccionarios da 
portaria das officinas e Estação Central dos Telegraphos aos 
de igual categoria do Ministerio da Viação (com pw·ecer favo-
1'avel da Comrriissão de Finanças); 

3" discussão do projecto do Senado n. 306, de 1926, substi
tuindo os actuaes Conselhos Administrativos das Caixas Eco
nomicas por Conselhos Consultivos e dando outras providen
cias (emenda destacada do projecto n. 65, de 1926); 

3" discussão do projecto do Senado n. 324, de 1926, equi
parando os vencimentos . dos contínuos e serventes do Gabi
nete do Ministro da Guerra aos de igual categoria da Secre
taria e da Contabilidade da Guerra (emenda destacada do orça-
mento da Guerra) ; . 1 . • · 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal 
n. 8, de 1925, á resolução do Conselho Municipal que esta
belece condições para a concessão de licença aos circos de Jona 
;(com pa1·ece1· favoravel da Commissão de Constituição); 
. Discussão unica do v é to do Prefeito do· Districto Federal 
n. 25, de 1925, á resolução do Conselho Municipal que regula 
o provimento effectivo dos cargos vagos de professores adjun
tos de 3• classe (com parecer contr.ario da Commissão de 
Constituição) ; ·. ' 

Discussã ounica, do véto do 'Prefeito do Districto Pederal, 
n. 15, de 1925, á resolução do Conselho Municipal que manda 
contar, para effeitos de aposentadoria, tempo de serviço pres
tado por Francisco Alves da Silva, servente da Escola Pro
fissional Bento Ribeiro (com parecer {avoravel da Commissão 
de Constituição) . 

Levanta-se a sessão ás 16 horas e 10 minutos. 

17 4" SESS.W, E·M 28 DE DEZEMiBRO DE 1926 

(Nocturna) 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VTC.E-PRES!DENTE 

A's 20 1h horas, acham-se prcsenf.cs os Srs. A. Azeredo, 
).\Icndonça Martins, Pires Rebcllo. Pereira Lobo,· Souza. Castro, 
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Godof!'edo Vianna, Eul'ipedes do Aguiar, ~l'homaz Rodrigues, 
João Thorné, Benjamin Bat•roso, Eloy de Souza, Manool Borba. 
Lopes Goncalves, Pedro Lago, Antonio Moniz, Manoel Monjar
dim, Joaquim 1\loreil•a. Paulo de F1•ontin, Sampaio Corrêa, 
Bueno Hmndiio, Bucno de Paiva, Lacerda l~ranco, Adolpho 
Gordo, Luiz Adolpho, Ologario Pinto, Felippe Schmidt Pe-
reira c Olivoil'a, Vida! Ramos e Vespucio de Abreu. ' 

O Sr. Presidente -- Presentes 29 Srs. Senadores, está 
aberLa a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2) procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão é, sem debato. 
approvada. ·· 

·' ,;, ::: 
O Sr. 1° Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios do Sr. 1 o Secretario da C amara dos Deputados 
r·crnettendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 149 - 1926 

Emendas da Gamara dos Depu.tados ao projecto do Senado que 
abre creditas supplemen.tares no ea:eraiaio de 1926, r-ara 
os Cor1•eios • 

. Onde convier : 
Art. Ficam igualmente abertos creditas supplementa-

res ao exercício de 1926 - Verba 6• - Estrada de Ferro 
Central do Brasil - Sub-consignacão n. 36 - Pessoal jor
naleiro das cinco divisões-3. 200 :000$; sub-consignação ·n. 6 
- Combustível para machinas ·u officinas, lubrificantes e ma
terial para lubrif'icacão, limpeza e conservação de machinas 
e apparelllos, 7. 000:000$000. · 

Art. Fica revigorado para o e.'"íercicio de 1927, o saldo 
que fOr verificado no credito de 7. 602:406$567, aberto pelo 
decreto n .. 16.850, de 27 de marco de 1927,. destinado á con..;. 
clusão do trecho do ramal e Lavras, situado entre Carmo da 
Cachoeira e a cidade de Lavras, do de Itajubá a Soledade, de 
ILajubá e do tl•echo de Tres Corações a Carmo da Cachoeira, 
na Rêde Sul Mineira. podendo o Governo abrir ·credites até 
o maximo de 2. 000:000$, destinados aos mesmos serviços, si 
for insufficiente o saldo verificado. • 

•Camnra dos Deputados, 28 de dezembro de 1·926. - .4.r
nul(o Rodriaues de Azevedo, Presidente. --.Raul de Noronha 
Sá, 1 o Secretario. - RanuZpho Bocayuva Cunha,· 2° Secretario. 
- A' Commissão de Finanças. 

· N. 1•50- 192G 

Será publicada depois. 

. .. . 
' .... " 

. .·-- ,. -
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151 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. :1." Passam a ser de cento c oincocnta ré is os 

emolumentos devidos pela rubrica dos livros commcrciaes de 
escriptur·acão mercantil, cobrados pela Junta ·Commcrcial do 
ltio de Janeiro. 

Art. 2.• Pica elevada a tres por cen~o a percentagem que 
compete ás bolsas, juntas de corretores e caixas de !iquidacão 
sobre as quantias que arrecadarem do imposto sobre opera
ções a termos. 

Art. 3.• -Revogam-se as disposicões em contrario. 
·C amara dos Deputados, 28 de dezembro 'cte 1926.- .<11'

nol{o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sá, 1 • .Secretario. - Ra'Ybulpho Bocayttva Cunha, 2" Secretario. 
- A' Commissão de Financas. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 904- 1926 

Ao projectá do Senado n. 141, de i926, apresentou o 
Sr. Senador Mendes Tavares uma emenda que autoriza· o 
America Foot-ball Club, sociedade civil, a realizar empres
timos por debentures, na fórma estipulada na lei das socie;_ 
dades anonymas. 

Não .trazendo a emenda, nem responsabilidades nem onus 
para a União, a Commissão nada tem a oppôr á sua appro
vação pelo Senado, de accõrdo, aliás, com varias precedentes 
em casos analogos, mas para ser destacado em projecto a 
parte. · · 

Sala das ·Commissões, em 28 de dezembro de i 926. -
Bueno de Paiva, Presidente. - $ampaio Corrêa. - Buenu 
Brandão.-Vespucio de Abreu.- J. Thomé.-Manoel Borba. 

EMENDA AO PHOJEC'fO N. 141, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA . 

Art. Fica o .Poder Executivo autorizado a permittir que 
o America Foot-Ball Club, com séde no Districto FedPral, 
realize um emprestimo em obrigações ao portador (debentu,-
1'es) até a importancin de tres mil contos de réis, abonadas 
com hypotheca es~ecial dos immoveis que possue ou vier a 
possuir, observadas as disposições da lei n. 177 A, de 15 de 
setembro de 1893, em tudo quanto possa ser applicada nota
damente no ar L, 1 •, §§1 •, 2•, 6" e 7• e arts. 2 e 4, sendo as 
condições essr.nciaes da emissão fixadas pelo Conselho Deli
berativo do ri1esmo Club, constituído na fórma dos seus esta
tutos, devidamente registrados. 

Sala das sessões, 28 de dezembro de 1926.-,at:endes Ta .. 
vares. .J 
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Nn proposta elo Ol'~1nmenL'o pnrn 192G, que não chegou ~ 
ser votado, essa despesa imporluva em 225:009$571, ouro, e. 
44.. SGO: 177$, papel, que correspondia ú insensivel reduccão 
solwc o m·(:nmcnlo cm vigot•. Mas, após o tPnbalho da Camara 
e do Senudo, o pr·ojecfo elcvnva essa despesa a 425:909$183, 
Olll'n, c G5.·JOG:72·1*, pnpf'l, 1111 no Lof.nl .de 07.033:315$323. 

l'ia iwn]l•J:>f a pn1·n 1!J:Z7 u ot·camf'nLo fig·ura com ns im
porrnnc;ias ele 185:202$581, ouro, H .838 :G53$, papel, igual a 
·i5.GG2 :OCH$<lH, feita n convcrsfío ela l)al'tc Olll'O. Os a11gmrml.os 
votados pela Cnmtu·n elevam f'ssns parccllns a 3S5 :202$581, 
ouro, c 02 .. 158:108$, pape'\ I, o qtw gommn, convertido o. ouro. a 
6 rl., a impo!'f.nneia de ü~. HlJ :81 9$GH, pnpel. 

•••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••u·•••••••• 

.:. -0 quarJI'O seg-uinte r.esume' egtes dados: 

Despesa total do 01'("Mnento da A(Jí'icnltura (converlfdo o ouro: 
tiO cambio de 6 d.) 

•g'lr.: ·''9'l6 (J . . ,· ,· . ~ ,.,D-1 "< , Cl Cl11 \ JgOl) •••••.•••••••••••• 
Votado pelo Congresso para 1926 ......... . 
Proposta para 1927 ........... ·-· ......... ·. 
Votado pe!a Cama r a para 1927 ..••........ • 

45.959:325$759; 
67.033:315$323 
45;662:064$6141 
64.191:819$61~ 

..... · ................ _.···································!. ~ 

Passemos a estudar, verba por verba, ·as alterações votá~ 
das pela Camara. A Gamara dos Deputados elevou :o or:;amento; 
da Agricultura de 17.619:755$, papel, e 200:000$, ouro, ac
crescentundo-lhe duas novas rubricas - 34• "Exercícios fin"" 
dos" - na importancia de 2.00:000$, papel, e a 35" - "Appli""" 
caoão da renda especial"- na importância de 100:000$, ouro,: 
c 430:000$. papel, que .iá consta do projecto da lei da Receita., 

O restante augmento foi feito da seguinte fórma: 

Na verba 3•, "Servico de Povoamento", 300:000$; . n~ 
verba (:)•, "Escola ele Aprendizes Artífices", 510:000$; iia verba! 
11•, "Museu Nacional", 70 :000$; na verba 13•, ~·serviço de In-. 
formações". 25 :000$; na verba 14•, "Servi·co de Industria Pas ... 
toril", 100 :'000$, ouro, e 330:000$, papel; na verba 15•, "Ser ... 
viço de ProtecÇão aos Indios", 181 :000$'; .na verba 16", "Escola; 
de Agricultura", 300:000$; na. verba 17•; "Aprendizados Agri ... 
colas", 5.229:596$, transferida para essa verba a parte que ná 
propost,a figura na. verba 3•, "Serviço. i:le Povoamento", ·sob Q 
titulo "Patronatos Agricolas"; na verl:ia 18", "Servi(Jos Expe-. 
rimentaes", 75:000$; na verba 19", "Directoria de Meteoro
logia", 120 :000$; na verba 21•, "Estacão Sericicola de Barbá .. 
cena", 223 :000$; na verba 23", "Obras, 10J) :900$; na verba 27", 
"Instif.uto Biologico de Defesa Agrícola ",;id27 :000$; na verbn 
30•, "~erviço Florestal", :160:000$; na verba 33,", "Subvcncõe~ 
e aux1Uos~ 14.499:655$000, 
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Soffrcrnm rcducção ns seguintes verbas: verba 5", "Ser~ 
viço de Inspecção c Fomento Agrícolas", 111 :000$; verba 20•, 
"Instituto de Chimica", H. :400$; verba 24", "Escola Normal de 
Artes c O!'ficios '\Venceslau Braz", 20 :000$; na verba 25", "Ser~ 
viço do Algodão", 5:000$000 (vide parecer n. 718, de 1-926, 
pngs. H e 42). 

Dnmos n soguir os resultados do trabalho do Senado, dq 
referencia ao orçamcnf.o c quan f o ú segunda discussão: 

]?oram ma.joradas as verbas que se seguem: 1" "Secret:xriti 
de Estado", 42:240$; 2" "Pessoal contractado ", 50 :000$; 3'~ 
"Serviço de Povoamento", 150 :249$; 5" "Serviço de Inspecçãd 
c F'omcnto 1\gricolas; 686 :600$; 6" "Escolas de Artífices", 
258:280$; 7" "Serviço Geologico e Mineralogico", 2.780:000$; 
8" "Junta Commcrcial", 30 :000$; 9" "Directoria de Estatis..;. 
tica, 41 :000$; 1 0" "Observatorio Nacional", 168 :000$; 11• "Mu ... 
seu Nacio11al", 380:000$; 12" "Escola de Minas", 23:600$; 13"' 
"Serviço de Informações, 40 :000$; 14" "Serviço de Industria 
Pnsf.oril", 150:000$, ouro, e 762:000$, papél; 15" "Serviço d~ 
Prof:ceçiio nos Indios, 200 :000$; 1G" ~·Escolas de Agricultura,. 
74 :000$; 17" "Aprendizados .AgT'icolns, 381 :800$; 18" "Serviços 
Ext)erimon Iaos, 320 :000$; 19" "Directoria de Meteorologia "• 
319 :500$; 20• "Instituto dn Chimica ", 54 :440$; 23" "Obras",: 
300:000$; 2-1" "Escola Wcnceslau Braz", 76:600$; 25• "Ser .. 
viço elo Algodão", 310 :000$; 26" "Propriedade Inclustrial"i 
27 :000$: 30" "Servico Florestat'', 50 :000$; 32• "Eventuaes"i 
50:000$000. 

\ 



Para maior esclarecimento vae abaixo o resumo das eiilefidas apresentadas em plenario: ·:.:_· - · ·· 
11.3 

. - Ol 
Ol 

N. da Sub-
\ 

I 
' emenda :.Verba Consignação consignação .assumpto Por verba Total l 

l (*) i i" Pessoal Diversas Redacção 
1e2 2 a• Pessoal 24 Redacção 

3 3 5" Pessoal =· •••••• _.; Prejudicada 

}let. 4 u• Pessoal Diversas Regei ta ida -'· >" 3 5 i5" Material Nova I t I I I I I I I I I 1; 100:000$000 100:000$000 z z 
> 
1;:;1 

4 6 25" 100:000$000 100:000$000 m . . . . . . . . ........ li.I.CL.~-=. ·=·:·.··:•J 
t:: 
o 

7 7 ........ . ....... ltegeif.ada - 00 ... ~ 

5 ~- 33" Material 20:000$000 2; . . . . . . ' . ............ >: 
t:l 

6 9 ·.• 33" Material 20:000$000 O. 
lt ' ' ' ' I ' •: I•:• -, 1-, I 1 1 • I I •: 

7 : 10 · ··33• Material ........ I I I ' ' I I ' I I ' I i8:360~000 

33• 
• 

8 ll !\la teria! I I I I I I I I • I I I I I I I I I I I I 25:000$00t, 

9 f2 "a3• lllaterial • • • • • • • •1 ., ........... 4:200$000 

!O 13 33" Material . . . . . . . . ............ 13:500$000 i0i:060$00\ 

t1 I í . (i• Material -· ...... •: I I. I I I I 1 I 1 I _I I, 300:000$000 300:000$000 

'· 
'· -

------~~ 
' 1· t: , r· r i 



i5 
12 

:17 
18 

13 
:t4 

15 
tõ 

17 
24 

ReL 
18 

Fóra 

15 . . . :• ........ ••••••• •l Regcitaoa 
16 33" Material . . . . . . . . ............ 

17 31" ........ . ....... Regeitaoa 
18 31" ........ ........ Regeita·da 
19 33" Material . . . . . . . . ............ 
20 33" Material . . . . . . . . . ............ 
2i 33' Material ........ I I I I I I I I I I I I 

22 . . . . ....... ......... Redacção -
23 33" Material . . . . . . . . ............ 
24 ... ••• >, .•••• . ....... Regeitada 

25 .' ... . ....... . ........ Regcita-da 

26 33" .Material . ·- . . . . . . . . ............ 

27 . . . :• ....... ........ : Regeita<la 

:(*) Nesta columna os numeros correspondem aos das emendas na yoiação. 

I 

\ 

200:000$000 200:000$000 

-
-
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30:000$000 
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-
-

50:000$000 390:000$000 

-
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Da mesma l'eila as rcduccões ver ll'icadus sommaram ;t 
importunciu de 502 :000$, resultando ele ludo um augmento di 
8. 702:920$, ao qual ~e deve addicionar o total das emendas 
~pprovadas pm plenário, que sommam -1 .19·1 :OGO$, pa1·a pro
duzir, cm conjuncto 9. 893 :QS0$.000. J?eita a rcducoão acima, 
·temos 9.391:980$, papel, e 150:000$, ouro. 

As reduc1,.1Ões, demonstradas por verbas consigna~~ões, 
:etc., são assim resumidas neste quadro: ' 

N. da Consi- · Sub-con- ImporLancia 
emenda· Verba gnação sig·nação Pot· verba ~roLai 

9 s· Pes. 2·· 300$ 
5•0 (* )" 39 9" Mat. 10" 45:000$ 

59 14" Pes. [)i versas 30:800$ 
75 84 17" ·M.at. 9" 5:000$ 
80 79 17• Mat. 20" 2':000$ 

89 17IL MaL Diversas 177:800$ I, 
,:103 104 . 99• Ma t . Diversas 21G :100$• -~ 

111 25" Mat. 14" 25:000$ 502:000$ 
lo I: 

I 

Como se vê, á primeira vista parece haver o relato~ • 
conduzido o orçamento a. situação que o momento não com
porta, no emtanto, se um exame retrospectivo se fizer• sobre 
todas as verbas,. com a minucia que se reclama sempre, so
bresahirá a propria defesa da Commissão de Finanças na dis
tribuição das dotações, que quasi todas são pela normalidade 
e desenvolvimento dos respectivos serviços. 
. . E cita-se, para que não paire duvida no espirita dos il

.lustres Senadores, que no Serviço Geologico o augmento é 
para a acquisicão de sondas indispensaveis ás realizações de 
estudos ·e pesquisas que ahi se estão realizando. e augmento 
de 2. 500 :00.9$; em obras nos edifícios elo Ministerio, inclu
sive as do Museu, cu.io predio ameaça ruína e já. prejudican
.cJo as ricas collecções, temos 680:000$; com o ensino em es
colas, patronatos e aprendizados a majoração é de 700 :000$; 
para exercícios findos a elevacão é .. de 800 :000$; para as pro
videncias que a industria pastoril reclama, entre- as quaes as 

. de forragem e material de combate a epizootias; etc., 
762:000$: com os reci.Irsos destinados á salvação publica ou 
medidas de emergencia estão 500 :000$; os serviços experi
mentaes, inclusive installáções,. laboratorios. etc., 320: 000$'; 
na Meteorologia e em virtude da introducçãó dos importan
tes serviços que lhe estão sendo annexos,. e da utilidade do~J 
quaes tivemos a prova quando das ultimas cheias no Estado 
relo Rio, evitando immenssos prejuízos, calculados em milha~ 
res de contos; 319 :50'0$, e para a celebração de accôrdos com 
mais tres Estados em proveito do algodão, 40.0:000$, ou se· 
jam, cm somma approximadamente, 7. 000:000$000. 

Onde, pois, se poderia ,iustificar a pr~tendida pos~ibili-: 
dado de córtes, quando' tndo ahi está a confirmar necessidades 

' e providencias incontrastaveis?' 

(•) Ncsla columna 08 
~me;ndas. :n.a yqtacão •. 

numeras representam os das 
.. .............. i. ··.c::~:.-l . ...:í 
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Ademais, confiemos no c!•iicrio do Governo que vae e.x:l;l
~ult\1' o orr:umenlo. O espírito de moralidade c honestidade 
que o orienln hu de conduzir o Ministel'io da Agricultura a 
posi Li v as rculizuções, a affirmativas que justificarão plena
mente os nossos .desejos, pois não são outras as palavras do 
Lilula1• dessa pasta importante ao relator proferidas, senão as 
do que ou empregará com honestidade ou os saldos ficarão 
enchendo às verbas respectivas. 

Isto posto, a Commissão de Finanças cumpre o seu dever 
de apreciar as emendas apresentadas á terceira discussão, 
emittindo o seu parecer. 

EMENDAS DO PLENARIO · 

N. 1 

V crba 3" - Titulo I - Directoria. 
/ 

Restabelecam-se os seguintes cargos: dous primeiros, 
Lres segundos e quatro terceiros officiaes, criados pelo decre
to n. O. 081, de 3 de novembro de 191:1., os quaes foram ex
tinctos pela lei orçamentaria de 1915. 

Sala das sessões; 28 de dezer:llbró de 1926. - Mandes 
Tava1'es. 

Justificação 

O desenvolvimento do serviço, actualmente, justifica a 
providencia supra. . . 

A' verba o• - Directoria Geral de Estatística: 
Na consignação "Pessoal": 

PARECER 

A Commissão nega approvação a esta emenda, em vir· 
tudo dos preceitos d.a reforma constitucional. 

· N. 2 

A' ve1•ba g• - Directol'ia Geral de Estatística : 
Na consignat<ão "PQssoul" : 
Substitua-se o n. II pela tabella annexa incluida a in

eol'porucüo do augmento provisor i o . 
. H.io de Janeiro, 28 de dezembro de 1926. - Paulo de 

f'-rontin. 

Justificação 

A emenda não augmcnta despesa, e attende no pessoal 
~xistente. 
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TABELLA A QUE SE REFERE A EMENDA 

Verba actual 

Quun_Lidade - Categoria - Salario mensal - 1'otal 
2 comp!=JSlLores, a . ·.·. . . . . . . . . . . . . 240$000 480$000 
1 auxiliar _de compositor . . . . . . . . . . 200$000 200$000 
1 mon_o~yp1sla. . . .. ·.·........... 240$000 240$000 
1

9 
a1;1X1llar de monotyp1sta . . . . . . . . 180$000 i80$000 

..., .1mpre~sores, a . . . . . . . . . . . . . . . • . 240$000 480$000 
i hnotyp1sta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240$000 240$000 
5 encadernadores, a . . . . . . . . .. . . . . 240$000 1:200$000 

3:020$000 
I• 

Verba de acciJrdo com o decreto n. 5.025, de i de outubro 
de i006 i. 

Quantidade - Categoria - Salario mensal - Total 
i:,. 

2 compositores, a . . . . . . . . . . . . . . . . 366$000 732$00'0 
1 auxiliar de compositor ........ , . 310$000 310$000 
1 monotypisla . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . 366$000 366$000 
1 auxiliar de ·monotypista . . . . . . . . 280$000 280$000 
2 impressores, a . . . . . . . . . . . . . . . . . 366$000 732$000 
1 linotypista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 366$000 366$000 
5 encadernadores, a . . . . . . . . . . . . . 366$000 i :830$000 

. ·' 4:6i6$000 

PARECER 

ConLra o voto do relator, prevaleceu na Commissão o 
m·iLerio de mandar pagar a incorporação da gratificação de
terminada pelo decreto legislativo n. 5.025, de 1926, por um 
credito supplementar, autorizado em dispositivo do orçamen
to da Fazenda. 

Assim, a maioria . da ·CommJssão recusa seu apoio á 
emenda.-

. ! 

N. 3 
A' verba 33~ - Subyencões e auxilios: 
Accrescente-se: 
Sociedade Brasileira de Turismo.......... iO :000$000 
Sala das s-essões, 23 de dezembro de i926. - Pires Re-

bello. 
Justificação 

Essa sociedade. a que a emenda se refere, tem por fim 
prat.icnr c desenvolver o turismo. uma das mais brilhantes 
modalidades do sport, porque são todos nquelles que o exerci
tam, além de vcrd~clciros propagandistas do aperfeiçoame!).LO 
dD. :raça. tlm element.o da civilização e progresso das nacoes 
que representam, procurando imprimir na regilio que pe,rcor
rem o cunho dos costumes c tradicões dos paizes a que per
tencem. · .. . . _ : lo _. ·-· • • . .... _.. 
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E' devido ao turismo que ~ maior parte das nações con
seguem implan~a~ as suas ·id~as que são vehicutadas por 
uquelles que, VlSita:gdo o·s pa1ze.s que percorrem como repre
sentantes das sociedades sportivas não deixam de ser, ao mes
mo tempo, representantes da sua nacionalidade. 

PARECER 

Esta emenda está nttendida pela da Commissão. 8ubsLi
_tuLiva da verba 33", fiQando, · assim, prejudicada. 

N. 4 
Subvenções e auxilios: 

Jlara a Gamara elo Commercio Internacional do 
· B:t.:asil ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50:000$000 

Sala das sessões, 28 de dezembro de 1926. -· - Manoel 
'jfonjm•dim. 

Justificação 

A :Presente emenda nada 111ais é do que a reparação de 
uma injustiça feita a esta instituição, traduzindo tambem 
uma rc.stituição do que lhe tem sido subtrahic!o das suas_ suh
vençõe:- anteriores.· Tendo tido 3,6:000$ elos oi·çamentos · de 
1921 em diante, .foi esta verba cortada paulatinamente . de 
:anno a anno attingida pélos cMtes globaes feitos. nas stib
V·enções dos est.abelecin:entos auxiliado;; pelo Congresso. O 
primeiro córte, em 19~2, pela lei vetada do Gover·no Epitacio, 
:foi de 15 %. A scguü' e successivamente foi a subvcnçãu cor
tada 10 % em cada anno, ele ·maneira que está re·duzida 
actualmente a 27:540$000. EsLa quantia é insignificante c in
Htfficien te para. o serviço que ü:m presLntlo e continún a pres
ta·,· a nossa Gamara de Commercio, ·em cuja organizacão tem 
o Governo um· apparclho .de· propaganda para. expansão cco-
11omica do paiz e um orgão modelar de inforn.acões. 

Desde a sua .fundação, em :1.911, a. Gamara de Commer
cio Internacional do .Brasil tem feito habil e· tenaz propagan
da dos melhores interesses do Brasil no exterio·r. Por inter
medio do seu "Overseas Department" (departamento de ul
tramar), a Camara de Commercio Internacional do Brasil 
'está em constante communicacão .CO·m as Gamaras de Com
mercio e semelhantes instituições de toda parte do mundo, 
as quaes lhes remettem vultuosa correspondencia comJ?.1ercial, 
·entre a qüal figuram frequentemente· assumptos, cu,ja solu
ção pela Camara de Commercio Internacional do Brasil, evita 
:'i acção diplomatica, poupando assim ao Ministerio das_ Re
lações Exteriores o estudo de muitos casos delicados. 

Por sua vez O· Ministerio do Exterior canaliza para a Ga-
mara do Commercio Internacional . do ~Brasil todos os pe
didos de informes que dizem respeito -a:nossa expansão eco
nomica, s,_endo os mesmos attendidos,.. cq~!' ·a . maxima rapide~ 
e correcçao . ::,.~ . 
· E' facil demonstrar a naturaza do·s "serviços l)restados ao' 
paiz pela Camrira Internacional,· desde a propaganda do café, 
mandando estudos sobro este producto para o estrangeiro l.'e 
pigido em seis línguas, até a divulgação que tem) dado a_o. uso,;· 
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do mal e, no Canadá,_ do algodão, do babassú, do côco, etc., 
etc., em todos os pa1zes, chamados a conhecer-nos por um. 
systema de infí!Lraoão, de documentaoão, de remessa d·~ amos
tras e de Lodos os esclarecimentos. · 

A longa campuniw de propagauda do B1·asil, seus pro-du
etos e recmsos, 1'eiLa' pela Camara do Commercio Internacio
nal do Brasil, por iuLermedio de seu " Overseas Department." 
simultaneamente em todos o-s paizes do mundo tem sido cer
cado de tão l'eliz exito que, Lodos· os Correios ele ultramar, 
lhe trazem correspondencias importantes da ·parte de pessoas 
e empt·ezns imbuídas da plena con:vicção de que o Brasil é 
um magnifico campo de actividade commercial c industrial. 

Conseguiu o "Overseas Department" com o seu trabalho 
subtil e sagaz, crear optimo ambiente de confiança no Brasii 
nas grandes praças estrangeiras e a .repercussão desse servi
ço, Lãn util á nossa Patria, verifica-se diariamente pela CQ.l'
respondencia de ultramar que se acha a disposição dos inte
ressados diariamente na séde da Gamara do Commercio · In
ternacional do Brasil, Palacio do Commercio·, Avenida das Na
ções. · Não é preciso accentuar como desta propaganda resulta 
o augmento dn renda aduaneira. 

Desejando esta Gamara do Commercio Internacional do 
Brasil augmentar em grande escala todos esses serviços em 
prol do paiz justifica-se, assim, plenamente, a emenda acima 
que nada mais é do que reparação, uma restituição do que foi 
subtrahido a este instituto, merecedo·r como poucos do am
paro e do auxilio dos poderes publicos.- Manoel Monjardim. 
I_;~)~ .. ~~ j,.; '-'·• ;.·- , . . •' 

~··~·~·· '"'"·~·. 

PARECER 

Está prejudicada pela emenda proposta pela Commissãô 
para substituir a verba 33a.·: 

N. 5 

Subvenções e auxilio-s - Onde· diz: 
Associação Agrícola de Educação c Assistcncia, ein Cam

pinas, São Paulo, 9:1.50$ ...::.. ·diga-se - Associação Agrícola de 
Educação e Assisteneia, em Campinas, São Paulo, 25 :000$000 .' 

Rio, 22 de dezembro de Hl26. - Jeronymo Monteiro. . 

Justificação 

Esta associação campineira, · que teve como um de seus 
úmdadores o saudoso General Francisco Glycerio, teve nos 
O·rçamcntos passados a dotação de· 30:000$, e posteriormente 
a de 25:000$, ficando reduzida á dotação actual por um la
mentavel descuido de . redacção, que não foi possivcl corrigir 
no anno atrazado. 

A' vista das bencmerencias deste instituto de assistencia 
cm beneficio da infancia pobre e desvalida de Campinas, e dos 
profieuos resultados colhidos pelos processos modernos .no !'ln...; 
sino theorico-pratico. da ,agricultura, parece de toda a JUStiça; 
que. se restab1:1lcça a primitiva dqtação, consignada nos orca-' 
mentos ele i 920 a 1924. · 

S.-Vol. XV. 18 
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PAI\!J:C1J:R 

Est;í. preh1dicada pela emenda da Commissão, $ubstitu
tiva á verba 33". 

N. 6 

Subvenções e auxílios - Verba 33•: . 
:jl:sl)ola df:l Commercio d(:l Natql, 20:000$000. •----' Ferreira. 

Qb,4'!1e.)' . ..,.....:.. ~~çr!! ªc So.~:;a. - .. João ~yra. 

Justificação 

O estabelecimento que a emenda visa benc:.ficiar é devido 
á iniciativa privada e se tem recommendado pela proficien
cia do SflU c011po docente, prestando, assim, os maiores servi
ços á mocidade por.te,:.tr.iog~'andense. 

PARECIJ:R 

Esta emenda está prejudicada ·pela emenõn substHutiva 
~~ Côíi1rúi§sªo;· á, ver})â ssn, qnde fica attendida a suggestão dos 
§~'\1.~ !JlqstrEIS. sign~ta.:rios., · · 

:N •. 7 
Qpde !)OnVi~; 
Artigo uni c o. Ficarn equiparados, 1 para todos os effeitos 

e vantagens, os acLuaes directores e auxiliares agronomos, 
dos Patronatos Agrícolas, ao,s cUrectores e ajudantes agrono
mos dos Postos Zootechnicos de Pinheiro e Lages, do Serviço 
<!a ~~q~stri~ :j?astorU, ab.J::iJ,lqQ-:SE) os n,eCf;lSSaric.~ cr~ito,s. 

Sala das sessões, 28 de dezembro de 1926. - Manoel Mon:.. 
'jardim. · 

Justificação 

Os ma.iores defeitos elo nosso . apparelharnento burocra
f:~Po toem consistiqo na diversidade qe remuneração e fun
ccõ.ps entre ser~idores do Estac!o, da mesma hierarchia, - o 
qúe j<\ levou a designar-se, no Senado Federal, uma commis
são mixta especial para esse fim. Esta cornmissão, entre
.tanto, não poderá concluir Lão cedo o .seu. trabalho, em .virtude 
:cta complexidade da materia, o que leva o Congresso, desde já, 
a tomar medidas para situações particulares, que exigem do 
~egis~atiyo, a po:r;-reccão n,ecessaria. .. 
· Na hypoth0se, não se explica a circumstancia de perco..: 
berem melhores vencimentos os directores e ajudantes agro
nomes dos referidos Postos Zootechnicos e Fo.zendas Modelos, 
cujas funcções são de meros. trabalhos que os da mesma hie
rarc:hia - directores e auxiliares agronomos óos Patronatos 
~gricolas, obrigados; além· ele seus mistéres e ·eervicos fechni
c.os, á educação de grande numero de creanca ~. internadas nos 
mesmo.s palrona.tos, r.emunerados a.inda aquellel!. mesmos fun
ccio.narios com uma gratificacão quando anne:x.os aos respe
ctivos estabelecimentos os cursos complementares dos Patro-
pª'tos Agrícolas. . . . ...... 

• 

• 
I 

I 
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Essa simples razão justificaria de si só, pelo augmento 
de deveres, o accrcscimo de ordenados dos ullanos sobre os 
primeiros, ao conLrario do que se verifica acLuulmeDLe; tlSte 
proj cc.Lo, porém, se limita a igualai-os, isto ó. a nivelai-os, 
no que diz respeito aos vencimentos por se tratar de fun
ccionarios ·:da mesma categoria, e ser este o unico seguro cri
teria para organizar as tabcllas de rcmuneracho. 

Sala dos sessões, 28 de dezembro de 1926. - Manoel 
Jfonjardim. 

PARECEI\ 

EsLa emenda não_ póde ser ap_provada pol'quc contravém 
aos novos clisposi !.i vos eonsLitucionaes, traland•J o c matcria que 
só pódc ser objcclo de lei o1·dinaria especial. 

* * 
Assim feito c attendendo ás necessidades demais que o 

orçamento reclama, a Commissão traz as suas u!Limas emen
das, na certeza de que o faz com o intuito d(: prover, com- • 
plctando, lacunas que no correr da elaboração deste trabalho 
10ram sendo conhecidas. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

N. 1 

Verbu i" - Secretaria de Estado ''Pessoal" - Gabi-
_netc do ministro - sub-consig·nacüo n. 1 : 

1 . ministro de Estado. 
Corrija-se a tabella. Em vez de vencimentos réis 

24 :000$000, diga-se: 72:000$000. 
(}, 

Justificação 

A corrigenda é feiLa em virtude do art. 2• do decreto 
n. 5.075, de 11 de novembro ultimo. 

" : 
~··. 

N. 2 '· 

Verba 3• - Serviço de Povoamcnt.o - IV - Patronatos 
conLractados - sub-consignação n. 26. 

Augmcnte-sc 131 :·800$000, substituindo-se a emenda 
approvada cm 2• discussão, relativa aos patronatos conLracta~ 
dos, pelo seguinte: - _ 

. ltestabeleca-se para _o Patronato do Rio Grande do Sul, 
Senador Pinheiro Machado, a dotação oa proposln do Governo, 
e eleve-se a dotação dos demais como. se segue: 

Para o de Sylvcstre Ferraz, 100 alumnos, 132 :000$000; 
idem, de_Passa Quatro, 65 alumnos, 85 :800$00!.1; idem,. de Mu
zambinho, 50 alumnos, 66 :000.$000; idem do Gymm•.3ic An
chieta, na cidade. de Bomfim, cm Goyaz, 40~000$000. 

.... 
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Justificação 

A primeira parle da emenda está por si justificada e o.s 
oulras por equidade, em face do custo, por alumno, nos Pa-
il'onutos ndminisLL·ados pelo Governo. · · 

N. 3 

Verba g• - Directoria Geral de Estatística: 
Consignação "lVIaléial" - Sub-consignação 10: 
Reslabeleca-se a sub-consignação, como está na pro

posta. 
Jus ti[icação 

A emenda con::ulta e atlende a necessidades indispen
saveis, reclamadas pela admin_istração, por isso é apresen
tada. 

N. 4 

Verba 14• -· Serviço de Industria Pastoril - Consi-. 
gnacões: "Pessoal" e "Material": 

Supprima-se ioda a dotação, na importancia de réis 
134:000$ (vide relação), da Escola de. Lacticínios de Bar
bacena e inclua-se na verba 33~ - "Subvenções e Auxilias" 
a quantia de 80:000$ para cus Leio da mesma Escola ou de 
um Instituto de Menores, pelo Estado de Minas Geraes, me-
diante accõrdo com o Governo Federal. -· 

Ju.sti{icação 

A medida proposta consulta o interesse publico e é iden
tica á adoptada em relação ao Aprendizado Agrícola de Sa

. tuba, no Estado de Alagõas. 

Dotação da labclla explicativa da proposta do orçamento 
da Agricultura .para 1927. 

r,ão ·' 
Verba 14• - Serviço de Industria Pastoril - Consigna
"Pessoal" - Escola de Lacticínios de Barbacena : 

Consignat;.ão "Pessoal": 
13 ............................ ~ .. ····~······~····· 
1 G •••••••.•••••••..•••••.••.••••••.••• , •.•••••• , • 
18 (calculo) ............. · ......... · ........... . 
21 (calculo) ............. ·· .......... ·~ ·, .......... . 

Consignação "Material": 
iettttttftttttttt tttltttl tI ltttttttlttltt ttlttt 

3 .... ~ ...............•....................• 
4 .......................... , .................. . 

15:600$000 
24:000$000 
3:000$000 
1 :·500$000 

2:000$000 
2:000$000 

1.0:000$000 
/ 

I 

' •• 
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5 (calculo) ............................... . 
6 (calculo) ......... ~ ......................... . 
7 (calculo) ................................. . 
8 ...... · ...................................... . 
9 (calculo) ............................... , .. 

10 (calculo) ................................... . 
-11 (calculo) ............... , ................. . 
12 (calculo.) ............................... · .... . 
13 .. li I 11 I I 1'1 I I I I I I I I I li li li I I I I III I I I 11'1 I I_ I lf 

14 (calculo) ............... ...... , .......... _ .. 
15 I I I I I I I I I I I I 1 I 1 I I I I 1 I I I I I I I I I I' I I I I I I I I I I I I I I 

-16 ....................•................. ~ ..... . 

N. 5 

10:000$000 
3:000$000 
1:500$000 

500$000 
1:000$000 
1 :·500$000 

30:000$000 
10:000$000 
10:000$000 

3 :000$00Q 
'3:000$000 
2:400$000 

134 :{)00$000 

Verba 14• - Serviço de Industria Pastoril - "Pessoal" 
Sub-consignncão n. 2: 

. Corrija-se a tabella~ elevando-se o total de 9 :600$ e in
cluindo-se - 'i ajudante chimico vegetal, que não figura na 
proposta. . .i . ... ·· · ' '1-\ 

Justificação 

A proposta contemplando . fundos para os diversos cargos 
do quadro da Estn~;,ão Experimental de Agrostologia e de 
outras . dependencias do Serviço, deixou de fazei-o em relação 
ao alludido ajudante. 

Ha, pois, necessidade de dotar a verba de .fundos suffi
cientes para o pagamento, dahi resultando a -razão de set da 
emenda. · 

N. 6 

Verba 14• - Serviço, de Industria Pastoril - Consigna-
ção - ".Pessoal". ·· 

Reduza-se, no total da verba, 30:800$000. 
Supprima-se : 

Sub-consignação 8 ( 4 ajudantes veterinarios. . . . 33:600$000 
Sub-consignacão 15. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . 28:800$000 
Sub-consignacão 18 (mantida a redacção da 

emenda 59, da 2" discussão.. . . . . . . . . . . . . . . . . 201 :600$000 
Sub-consignação 19. . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . 8 :000$000 

272:000$000 

Corrija-se na sub-consignação 12, ein vez de 540:000$, 
- 781 :200$, fazendo a seguinte discriminação de vencimentos 
c eliminacão da distribuição de pessoal comprehcndido entre 
a palavra "sendo" e a importancia de "24:000$", final. 

11 vef.crinnrios de i" cla'sse ............... . 
35 veterinarios de· 2• classe ................ . 
53 veterinnrios ele a· classe ................ . 

1ü-5:600$00.0 
294:000$000 
391:600$000 
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corrcncló o atigmento estabelecido pela lei n. 5. 025, de 1 de 
outubro do 1q26,· por conla dos respectivos creditas do Minis
terio da Fazenda, e. de áccôrdb coni a niesma le1. 

Justificação. . ·, ' . . 
:' 

Co11Siderando que o augmento de vencimentos, de que 
f.ra Ln' a lei n. 5. 025, de 1 de outubro do 1926, não figura neste 
nlinistcrio e sim. no da Fazenda, torna-se desnecessario allu
dir, como 'fez. a emenda 59, na 2a discussão, ás parceUas de 
30:300$, 92: 40ü-$ e 135 :390$ destinadas, respectivamente, aos 
veterinarios de 1 •, 2" e 3"' clf!:sses, á razão de 232$, 220$ e 
210$000. 

N. 7 

Verba' 154 
- Serviço de Protecção aos Indios - Consi

gnnç•ão "Pessoal" - Augmente-se: 

Sub-consignação a ......................... . 
Suh-consig·nação 4 ......................... . 
Sub-consignação 7 ......................... . 

Consignacão "Material": 
Sub-consignação 1 ........................ . 
Sub-consignação 3 ........................ . 
Si.ib-consignação 7 ....................•.... 
St.ib-consignação 9 ............. ; .......... . 
Sub-consignacão 1 o ........................ . 
Sub-consignação 11 ........................ . 
Sub.-.consignação 12 ........................ . 
Sub.-consignacão, 13 ••.....•.......... · ...... . 
Sub-:-consignação 14 ............•. : •......... 

·Justificação 

26.:000$000 
65:000$000 
45:000$000 

a6:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
1:000$000 
.. 500$000 
1:200$000 
5:000$000 
3:000$000 
5:000$000 

O augmento proposto tem por fim at.tender ú. defiencin. 
da verba constante da proposta, calcada na' dotação de .1925, 
ainda cm vigor. 

N. 8 

Verba 17" - Aprendizados Agrícolas - Consignações 
"Pessoal" e "Material": .'· 

Transfiram-se ptLra. a verbn. a• - ":Serviços de Povoa
;nen to" as importancias c ·dizeres referentes a Patronatos 
Agl'icolas, ficando a verba com os di:leres inherentcs aos 
Aprcnd_i?:ados Ag-rícolas, já restabelecidos na refe:rida verba a•. 

Justificação 

A medida' proposta na emendo~ tem por fim harmonízar 
0s clí:r.crcs das verbas alludidas, de nccôrdo. com a decisão do 
Senado cm discussão anterior. 

N. 9 

Vorlln 17" -- Aprendizado Agricola de Barbacena - Con~ 
signaeiio "Pessoal"- 1. . . . 



-
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Accrescente-se: a) "PessOal extraordina'rio" - "Para pa
gawento do pessoal exlraordinario admiLtido. segundo a ne
eessidnde do serviç•o, comprehendido o destinado ao curso de 
chefes de culturas, percebendo remuneracão mensal até o 
maximo de GOO$, GO :000$000. · • 

Consignação "Materia'l" - III - Diversas despezas. 
Accresceilte-se onde convi.er: "Para despezas de installa._ 

cão e custeio do curso de chefes de culturas, . na fórma do 
art. 219, do regulamento annexo ao dec~eto n. 8 .319, de 
20 de outubro de 1910 e instrucções expedidas pelo Ministro, 
sendo a discriminãção do "Pessoal" e "Materia'l" f.eita por 
occasião da distribuição dos creditas, 60:000$000. . ' 

Justificação 

Esta emenda é reproduccão . da que foi apresentada pela 
Commissão de Finanças. no anno proximo passado, sob n. 4~, 
conforme se vê da publica·ç·ão feita á pagina 7 .261, do Diario 
O{{icial n. 304, de 26 de de·ze'mbro do mesmo anno, a qual 
10grou approvação em plenario, como se verifica da pagina 
7. 603, do Diario O!ficial n. 307, de 29 de dezembro de 1925 ·: 

N. iO 

Verba 24" - Escola Normal de Artes e Officios Wences
láo Braz- Consignação -"Pessoal"- Augmente-se: 

Sub-consignação 2 ........................ : .. · 36 :000$000 
Sub-consignação 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30:000$000 

Consignacão "Material": · 
Sub-consignação 4. • • • • • • • . • • • • . • • • • • • • . • • 50 :000$000 
Sub-consignação 5 . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . 12 :000$000 

~ r , 

Justificação 

A emenda corrige um engano na pul;llicacão das que se 
approvaram na segunda discussão e relativas a esta verba, 
onde foram omittidas as parcellns acima, segundo se encontra 
na justificativa c correspondentes sommas publicadas, no Dia
rio Of{icial de

0
26. 

N. 11 

Verba 25" - Serviço do AlgOdão - Consignação "Ma
terial" - Sub-consignacilo n. 12. 

Augmenlc-sc 1 O :000$000. 

Justificação 

A emenda tem por fim fncuHnr a providencia n.doplnda 
anLcriormcnle pela emenda n. 111 ela 2" discussão. 
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N. 12 

Verba 28" - Serviço de Expurgo c Beneficiamento do 
Cereaes - Consignação "Pessoal". 

Augmcntc-se: 5 :000$000. 
Sub-consignação n. 2 - Supprimam-se os dizeres "Dia-

rins ... até o final, com a dotação ele 40 :000$000. 

Accresccnte-se : 
Sub-consignação n. 3. 
Diarias, ·observados rigorosamente os arts. 396 a 398, do 

regulamento, etc., até final como na proposta, 10 :000$000. 
r 

Justificação 

A emenda tem por fim separar as despezas de pessoal as
salariado das de vantagens do pessoal. 

N.: 13 

Verba 32•- Empregados addidos- Augmente-se a con
signação n. II - "Para pagamento de differenÇas, etc., 
60:000$000. 

Justificação 

Ha toda conveniencia em que figure na verba propria a 
importancia necessaria ao pagamento de todos os funcc1ona
rios :iddidos, embora alguns delles exerçam commissões remu
neradas ou cargos do quadro permanente, com vencimentos ta
bellados, pois é preferível que haja saldo a haver deficit, que 
obrigará a concessão de· credito peló Congresso Nacional. 

•.' ·, 

Verba 33• - Subvenções e Auxílios. 
Transfira-se desta verba para a verba 3• - Serviço de 

Povoamento - onde deverá figurar sob o titulo de "Auxilias 
á introduccão de immigrantes", a sub-consignacão - "Auxilio 
á introducção e localização de· immigrantes", de accordo ··com o 
art. 175, n. I, da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924 e re
gulamento annexo a.o decreto n. 9. 081, de 3 de novembro· de 
1911, desde que os Estados que os recebam concorram com a 
metade das despezas pagas pelo Ministerio, 101:000 :000$000. 

Justificação 

E' serviço que terá de ser superintendido pela Directoria 
Geral do Povoamento e como tal deve figurar na verba do õr
çamcnto destinad.a a esse fim. 

N. 15 

Verba 33• - Subvenções c auxilias - Substituam-se pela 
tabclla seguinte as emendas approvadas na Camarn o Senadp::. 
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I - Auxilias para aperfeiçoamento de · ·:. 
conhecimentos technicos 

(Decretos ns. 13.028, de 18 de maio 
de 1Di8 e 15.774, de 6 de novem
bro de 1922) : 

1 . Pura as dcspezas do transporte e 
manutenção na Europa, ou nos 
Estados Unidos, de quinze (15) 
alumnos para aperfeiçoamento de 
conhecimentos technicos, me
diante a mensalidade maxima de 
trinta libras esterlinas ·'(i: 30) ou 
equivalente em dollares a cada, 
sendo quatro da Escola de 'Minas 
de· Ouro Preto, indicados pela sua 

congregação par.a se aperfeiçoarem 
em metallurgia pratica e explo
ração de minas e os restantes das 

. escolas agronomicas, commer-
ciaes, technicas e profissionaes, 
inclusive de institutos registrados 
no ministerio, que embora não 
gosando de subvenção mantenham 
cursos equivalentes e se submét
tam ás prescripções regulamen
tares, não podendo exceder de 
cinco o numero de mecanicos e 
eleclricislas ............... . 

II - Subvenções a instituições estran
geiras e auxilio para a 1'epresenta

tação do BrasiZ:nó estrangeiro . . 
2. Subvenção á Union Astronomique In

ternationale, 12.000 francos, ouro 
3. Subvenção á Union Géodesique et 

Géo'physique Internationale, 32 
oitocentos · ·francos, ouro, com
prehendida a quantia de 12.000 
francos para pagamento da diffe
rença da contribuição do .anno 
de 1922 ..................... . 

4. Subvencão á Associação Internacional 
. do Frio,. 60. 000 francos, ouro ... 

5.. Subvenção á Secretaria Internacional 
da Propriedade Industrial, 1. 920 
francos, ouro . . . . . ........... . 

6. Contribui cão ao Conselho Internacio
nal de Pesqu i:r.ns, · com séde cm 
Bruxellas, 2. 000 francos, ouro .... 

7. Conf.rihu i cão á União Internacional de 
Chimica· Purn e Appliencln, 4. 500 
francos, ouro . . . . ............ . 

O oro 

53:340$000 

53:340$000 

4:239$612 

11:588$272 

21 :198$0.60 

678$337 

706$602 

1:589$855 

,. 
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S. Auxilio ás despezas· do escriptorio do 
representante do Brasil junto ao. 
Instituto Internacional de Agri-
c ulLuru de Roma . . . . ........... . 

9. Para a reprqsentacão do delegado per
manente no Congresso do :!!,rio .... 

10. ~uxilio á publicação das "Tables An
nuelles· Internationales de Con
stantes et Données Numeriques", 
sob a obrigação de fornecer ao Mi-

. nisterio, .para os estabelecimentos 
scientificos ao ~esmo pertencen
tes, os exemplares necessarios, 
papel . . . . . . . .................. . 

111 - Curtos de chimica ·industrial e 
mecanica p1•atica 

11 . Subvenção para o cus-teio dos cúrsos de 
chimica industrial mantidos pelo 
Museu Commercial do Pará, Escola 
:Livre de Engenharia de Pernam
buco, Instituto Polytechnico da 
Ba'hia, Escola Polybechnica· do. Rio 
de Janeiro. Escola Polytechnica de 
S. Paulo, Escola de Engenharia de 
Bello Horizonte, .Faculdáde de Fln
genharià do Paraná, Escola de En
genharia de Porto Alegre, de ac
côrdo com os contractos existentes 
e approvados pelo Ministerio da 
Agricultura, que ·regulará o func
cionamento dos respectivos cursos 

·c demais obrigações; para o cu§teio 
dos cursos de mecanica pratica, .que 
.iá ·tenham firmado, ou venham a 
firmar neste e:xoercicio, accôrdos 
com o Ministerio, para a sua fun
dacão, não excedendo elo 25 :000$ 
a cada um, e para .a acquisicão de 
apparelhos e macllinismos desti
nados á installacão de laboratorios 
para o fim de estudos dos q]eos ve
~etaes e substanc'ias derivadas nas . 
escolas de engenharia de S. Paulo 
c Bahia, sendo 50:000$ cada ..... 

IV - Auxílios a aaricultores .·e cria-
dores ··· 

1.2. Auxilio ao registo gcnealogico, nos Ler
mos dos accõrdos existentes c de 

2:000$000 

4:000$000 

45:000$738 

4:000$000 

4:000$000 

J?apel 

1 . 395 : 000$00l) 
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outros que se firmarem enLre o 
LMinistcrio ·c as sociedades ag-rico
Ias para o mesmo fim .....•.. 

Auxilio ú construcção de silos e banlici: 
ros carrapaLi_cidas e sarnifugos, 
sendo banheiros tí. razão de 500.$ 
cada um, na forma do decreto nu
mero 14. 4.00, de 27 de janeiro 
do 1 9 2 5 . ·. . . ~ ............... . 

Auxil~o :i criação nac-ional e á importa
çao do cuvallu pu1·o san.:;Lle na 1'ór
ma do p. Vlll, verba H«, art. 46 
da lei n. 4. '242, de 5 de janeiro 
de 1921, e alteração feita pelo nu
mero X do art. 1'75 da lei n. 4.793, 
de 7 de janeiro de 1924, inclusive 
a fiscalização do:J Harn.s e outras 
despezas da· Commissão Central 
dos Creadores de Cavallo . Puro 
Sangue, sendo 10:000$ para a ma
nutenção do Stud-Book Nacional, 
de accôrdo coin o decreto n. 13.033, 
de 20 de maio de 1908, conferindo
se ·ao creador do "Grande Premio 
Presidente da Republica" 5:000.$, 
c 500$ ao creador do V!encedor de 
cada uma das dez provas elimi-
nutorios. . . . ................ . 

Auxilio aos criadores para despezas de 
transporte, no paiz, de animaes re
productores, comprehendidas as 
âe embarque e desembarque e as 
correspondentes forragens . • .... 

Auxilio ás fabricas de seda, com casu
los nacionaes ! e · premias para a 
construcção ·'de· sirgarias, nos ter
mo;; do decreto n. 16.161, de 3 de 
outubro de 1923, á razão de 
10:000$ a cada um ............ . 

Auxilio ás fabricas de beneficiamento 
de mandioca, segundo o decreto 
n. 16.131, de 25 de agosto de 1923 

Auxilio :i realização de exposições agro
pecuarias, quando promovidas por 
instituto~ nncionaes de agricultura, 
industria e commercio, compre
hendidos os transportes, nas estra
das de ferro e emprezas de nave
gação, dos. productos ás mesmas 
destinados . . . .. ............. . 

Anxilio ó constrncção do estradas . de 
rodagem. nos termos das instru
cr,ões respectivas. inclusive o inicio 
d·a construcção ·das estradas çle r!J
dagem, aaaptaveis a automOVClS, 
qnc. partindo da cidade de Porto 
Nacional, no Estado de Goyaz, 
pal'lse pelos povoados de Carmo e 

70:000$00U 

60:000$UOO 

260>;000$000 

150:000$00(; 

250:000$000 

200:000$000 

150:000$000 
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Chapada, cidade ode Natividade, 
villas da Conccicão do Norte e· 
Santa Maria dú Itaguatiaya, ter
minando na cidade de Barreiras, 
na Bnhia; da que, partindo do Rio 
Pardo, no povoado de Angelim, 
no Estado da Bahia, passe por Ma
cuco, no municipio de Itabuna, e 
vá á região do Gol!gogy, no muni
cipio de Jequié; da que ligue os 
municípios de Feira de Sant'Anna, 
Camisão, Baixa Grande, Capivary, 
Mundo Novo e Monte Alegre, no 
Estado da Bahia; e auxilio ao mu- ·
nicipio de Cunha, em São Paulo, 
para a construcção da estrada de 
rodagem de 'Guaratinguetá a Pa
raty, passando por Cunha, no tre-
cho que atravessa este· município 850:000$000 

20. Auxilio aos postos· zootechnicos e esta-
cães de monta mantidos pelo Es-
tado de Santa Catharina· . . . . . . . . 100 :000$000 

21. Auxilio á publicacão dos Annaes do 1 • 
Congresso · Brasileiro de Oleos, 
Gorduras, Cêras, Resinas e Indus
trias Derivadas, e á realização do 
2" Congresso de Oleos, a reunir-se 
em São Paulo . .. .. . . .. .. .. .. .. 30:000$000 

22. Auxilio á fundação das Escolas Profis-
sionaes do Districto Federal, me-
. diante · accôrdo cem o Governo, 

· que, verificando a utilidade des
sas escolas, estabelecerá as condi
ções que julgue necessarias ao me-
recimento do- auxilio . . . . . . . . . . . . 200 :000$000 

V - Auxilio ao Conselho Supe1·ior de 
Commercio e Ind:ustrfa e Conselho 
Nacional do Trabalho 

2.320:000$000 

23. Auxilio ao Conselho ·SuDerior de Com-
mercio e Industria . . . . . . . . . . . . . . 50 :000$000 

24. Auxilio ao Conselho Nacional do Tra-
balho . . . -. . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . 50 :000$000 

VI - Auxílios diversos. ·.r;.: 

(De accôrdo com os decretos ns. 11 . 436, 
de 13 de janeiro de 1915 c 17.528, 
de 10 de novembro de 1926, e arligo 
256 da lei n. 4. 793, de 7 . de ja
neiro de, 192~, regulament.o·;'Õ in
strucções baixadas pelo Miriisterio . 
da Agricultura, Industria c Com
mercio) 

100:000$000 

! 
i 
! 
i 
1·· 

l 
'I ·. 
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Estado do Amazonas 

25. Escola Agronomica, de Manaos ...... . 
26. Escola· Agricola, de São Gabriel ..... . 
27. Escola de Agricultura, de Bôa Vista do 

Rio Branco . . ................ . 
28. Patronato ~gricola de São Gabriel, para 

manutenção de alumnos ....... . 
29. Patronato Indígena de •rarauacá, para 

manutenoão de alumnos ....... . 
30 .. Missões Salesianas, no Rio Negro, para 

o ensino primario de menores 
desvalidos, de preferencia os indi
genas, e para medicamentos, ves
tuarios e ali~nentaoão dos mesmos 

3L Missões Indígenas, no Rio Uaupés, para 
o ensino primario de menores des
validos, de preferencia os indige
nas, e para medicamentos, vestua-

. rios e alimentação dos mesmos ... 
32. Prefeitura Apostolica do Rio Negro, para 

. installação de 11m Instituto Bio
logico, destinado ao estudo da flora 
e fauna da região, obedecendo ás 
instrucções que deverão ser baixa-
das pelo ministerio ... ; ........ . 

· Estado do Pará· 

' ! 

I 

r ; , 
. .,. I • 

Estado do Maranhão 

38. Apr·endizado Agrícola "Christino Cruz" 
39. Centro Caixeiral, para as suas escolas 
40. Associação dos Empregados no Com-

mercio, para as suas escolas ..... . 
41. Centro Art.istico c Operario Maranhensc 
42. Sociedade Maranhense de Agricultura 

15:000$000 
15:000$000 

7:000$000 
-

·15:000$000 

15:000$000 

20:000$000 

' 20 :000$000 

30:000$000 

137:000$000 
.-.. ----

25.:000$000 
20:000$000 

25:000$000 
50:000$000 

5:000$000 

'125:000$000 

15:000$000 
7:500$000 

10:000$000 
7:500$000 
5:000$000 

45:000$000 
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Estado do Piauhy 

43. Instituto Agrícola o Industria, de Cor-
rente . . . . . . . ... ~ .......... :t ••• 

4·i. PaLr•onato Agrícola São Raymuv.do No-
na lo . . . . . . .......... '!, •••••• · ••• 

Estado do Ceará 

45. Escola Agronomica de Fortaleza .... 
46. Escola de Com.mercio da "Phenix Cai-

xciral'' .... ·. · ................. . 
47. Sociedade Coarense de Agricultura .. . 
-18. Circulo de Operarias e Trabalhadores 

de S. José . . . . . ....•.......... 

Estado do Rio Grande do Norte 

49. Eseola Domestica de Natal ......... . 
50. Escola de Commercio de Natal ....... . 
51. Associação· de Esaoteiros, de Alecrim .. 
52. Campo de Demonstração de Maoahyba 

Estado da Parahybr. 

53. Associação dos Empregados no Com-
mercio, para as suas aulas ....... . 

54 . Artistas Mecanicos e Liberaes ...... . 
55. Sociedade Parahybana de Agricultura 

Estado de Pernambuco 

56. Escola de Agricultura e Vetct~inaria, 
cm São Lourenço . . . . ....... ; .. . 

57. Lyceu de Artes e OWcios ........... . 
58. Escola Agrícola, de Goya na .... : .. .. . 
59. Associação dos Empregados no Com

mercio, para as suas aulas ..... , ... ~ . 
60. Academia de Commercio de Pernam

buco, reconhecida pelo Governo 
do Estado .................... . 

61. Companhia de Caridade, para suas es-
colas profissionaes .. : .......... . 

62. Sociedade .". nxiliadora de Agricultura .. : 
63. Escola Agrícola, de Jaboatão ..... :. ; .. 
64. Associação dos· Agronomos do Nordeste 

iü:000$000 

17:000$000 

32:000$000 

20:000$000 

20:00{}$000 
12:000$000 

. 10:000$000 

62:000$000 

36:000$000 
20:000$000 
20:000$000 

7:000$000 

73:000$'000 

15:000$000 
10:000$000 
8:000$000 

33:000$000. 

30:000$000 
15:000$000 
10:000$000 

10 :000$•000 

10:000$000 

10:000$000 
'10 :000$0QO 
20:000.$000 
5 :000$000,. 

120:000$000 
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Estado de Alagôa,s 

Academia de Saiencias Commerciaes 
Recolhimento de Orphãos em Alagôas 

e Bebedouro , ........ · ..•. , .. ,. 
Sociedade Perseverança e Auxilio, para 

as suas aulas . . . . . ........... . 
Sociedade .1\lagoana de Agricultura .. . 

Estado da Bahia 

Escola Agrícola da Bahia ........... . 
Escola Commercial da Bahia ....... . 
Lycou de ArLes e Officios ........... . 
Abrigo dos Filhos do Povo, para~ suas 

escolas profissionaes . . . . ; ..... 
Syndicato dos Agi·1cultla·cs dJ Cacúo 
Sociedade Bahiana de Agric.ultura, 

para manutenç,ão do seu boletim 
agrícola c propaganda c intensifi
cação de culturas no seu horto 
florestal . . ................... . 

Colonia Agrícola ele S. José, em IJhéos 
Centro de CalCC'hese no Pontal do Sul, 

Il h é os . . ..................... . 
Associação dos Empregados no· ClliD-

mercio, para as suas escolas ..... . 
Lyccu Salesiano do Salvador, para 
. suas escolas .................••. 
Lyceu Salesiano do Sal'yado~ para ter

minação de suas officicas de me-
canica c marcenaria ........... . 

Estado do Rio de Janeiro 

Escola 'l'echnica Fluminense, . de Ni-
theroy . . , ....... , ............ . 

CoUegio Salesiano, para suas escolas 
profissionacs . . ............... . 

Patronato de Mer1orcs A·bandonados ... . 
Sociedade Fluminense do Agricultura e 

Industrias Ruraes .............. . 
Academia Fluminense do Commercio 
Escola Profissional Femir:ina "Barão 

do Bananal", em constr'uccão no 
município de Rczcndo ............ . 

Instituto Vital Brasil ...... , ......• · .. 
Aprendizados Agrícolas, cm funçcior:a

mcnto no Estado, sendo 50 :00(1$ a 
cada 0 1 1 1 t 1 1 I t t I I I I I I I I I I I 

0 
O 

0 
I • 

~ 

p ~: I .u..u ..... -- . . . ' ' 

15;000$000 

15:000$000 

10:000$000 
5:000$000 

45 :000$000. 

76:000$~00 
36:000$000 
24:000$000 

30:000$000 
~ 'l:COO~~'Q:J 

25:000$000 
15 :OOO$C:OO 

15:000$1Jü0 

15:000$000 

15:(}00$000 

100:000$000 

380 :000$000 

20:000$000 

90:000$000 
15:000$000. 

15:000$0'00 
20:000$000 

50:000$000 
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88. 

89. 

90. 

91. 

93_. 
94. 

95. 

9ü. 

97. 
98. 

.ANN.AES DO SEN.ADÓ 

Districto Federal 

Sociedade Nacional de Agl'icultura, 
_para impressões e publicacões de 
mteresse ageicola ou inclustrial ... 

Gamara de Commercio Intemacior.•al 
do .Bras i I ... · ................... . 

Escola Superior de Commercio do Rio 
de Janeiro .................... . 

Aéàdemia de Commercio do H.io de 
Janeiro . . ........ : . .......... . 

Instituto Commercial do Rio de Ja-
neiro . . ........ ; ............. . 

Depat·tamento da Criança no Brasil. .. 
Federaoão Brasileira da Liga pelo Pro-

" F ... ' ,;resso 'emm1r.o ............... . 
Patronato de Crianças Pobres, de São 

João Baptista da Lagôa ......... . 
Instituto Historico c Geograp,hico Bra

sileiro, para a publicacão do seu 
diccionario . . ................. . 

Urlião dos Cegos do Brasil. .......... . 
Sociedade Brasileira de Turismo ..... . 

Estado de S. Paulo 

99. Sociedade Paulista de Agricultura ..•. 
i 00. Sociedade Rural Brasileira ........... . 
101. Lyceu de Artes e Officios ........... . 
102. Fazenda Modelo Marianov, de Itapeti

• t n1E:ga . . ....................•.. 
103. Escola Agrícola de Jaboticabal. ...... . 
104. Escola Normal de Artes e Officios, de 

Araraquara . . . . ................ . 
1.05. Escola Profissional de Amparo ....... . 
106. Escola de Economia Caseira e Agricul

tura, de Monte Alto ..... ." ......•. 
107. Escola Profissional de Taubaté ...... . 
108. · Escola de· Trabalhadores Ruracs, de 

Araras . . .............. · .... · · · 
1 09. Escola Profissional Escolastica Santa 

Rosa, em Santos ............... . 
110. Orphanato Christovam Colombo, em 

São Paulo ..................... ·. 
111. Escola Agrícola "José Vicente", em 

~orena · . . . . .................. .. 
i 12. Posto Zootechnico de Araraquara .... . 
113. Posto Zootechnicô de São Carlog .... . 
114. Associação . Agrícola de Educacão e 

Assistencia, em C:ampinas . . . ~. 
115. Raras Paulista, de Pindamonhangaba. 
11 ü. Associação Hord Book "Caracu "' ... 
117. Escola de Commercio "José Bonifacio", 

Santos .. . . . .......... · .. · · · · 
118. Escola de Commercio "·Christovão Co

lombo", de Piracicaba ...•.. , .•. 

153:00Ü'$l)IJ0 

30:000$000 

25 : OOO•;rO(lO 

25:000$;t;$$ 

25:000$000 
24 :000$0GO 

20:00ü$(100 

15 :000$00•0 

10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 

347:000$0()<0 

•f 
• 

'· ~.~ ~ggõfggg 
25:000$000 

25:000$000 
.20:000$000 

20:000$000 
20:000$000 

20 :00·0$0GO 
20:000$00{) 

1 
100:000$000 

15:000$000 

15:000:Sü00 

1.5:000$000 
1.5:000$000 
15:000$000 

1"5:000$000 
15:000$000 

. 15 : 00 0$0.0·-
' . 

/ 

1{):000$000. 
.. 

' 

10:000$000 

\I 



SESSÃO EM 28 DE DEZEMBRO DE 1926 289 

1 Hl. Esc1ola Profissional de Ribeirão Preto. 
120. Escola Profissional ·de .Ribeirão Preto, 

para a conclusão do seu cdii'iciu. 
121. Escola de Commercio ''.Rodrigues Al-

ves", de Guaratinguetá ..... . 
1~Z. l!:scola Agrícola e Profissional de La-

vrinllas .. . ................. . 
123. Escola Pratica de Contabilidade "Mo-

raes Barros'.', de Piracicaba ... . 
12 ~. Hospital Zoophilo de São Paulo .... . 

l!:stado de Jl.linas Gcraea 

125. Instituto ElectroLechnico c ,Mecanico, 
de Itajubá, sendo i50 :000$ para 
·installacão de um laboratorio hy
dro-electrico · e a montagem de 
um forno destinado · á electra-si-· 
-derurg1a, que so' será entregue 
aó instituto, depois . de . verifica
do pelo ministerio estarem í'orno 
e la'l:loratorio tfunccionando re-

. gular e efficientemente . . ..... . 
126. Lyceu de Artes e Officios, de Ube.ra

ba, para conclusão das obras de 
seu edi1'icio . . .............. . 

1 :l7. Esc o la de :Engenharia cl e Bello Hor i-
zonte . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

128. E~cola Agrícola de Lavras .......... . 
1~9. J!:scoia Agricola "Dom Basco", em Ca-

choeira .de Campo . . .......... . 
1. 30. Ji:scola de .Agricultura e Pecuaria, de 

· Passa 'Quatro . . ............. . 
131. Escola Mineira de!. Agronomia e V.ete

rinaria, de Bello · Horizonte ..... 
132. Escola de Engenharia de Juiz de Fóra 
1::13. Escola de Commercio, de Bello Hori-

zonte . . . . ................. . 
1B·i. Aprendizado Agrícola "Delpl1im Mo-

reira", em Pouso Alegre . . ..... . 
1&5. Aprendizado Agrícola do Instituto Mo-. 

delo. dP- Santa RiLa de Sapucahy .. 
:t.:~b. Instituto de Pomicultnra da <Jhacara. 

Conceição, -em Sylvestr~· Ferraz .. 
l37. Aprendizado Agrícola "Borges Sam-

. " UI b pa10 , em lera a . . .......•. 
138. A11rendizado · Agrícola Leopoldinense, 

em Leopoldina . . ........... . 
1::19. Patronato Agricola Conceicão do Serro 
140. Escola de Commercio, de Guaxu'Pé .. 
l41. Escola Profissional Feminina, de BeUo 

· Horizonte . .. . . .............. . 
14.2. Lyceu de Artes e Officios, de São J o!i.o 

del Rey . . . . ............... . 
i ~.3. H:scola Domestica ·e Technico-Pa:-ofis

. sional, de Passa Quatro ..•.•... 
S.-Vol. XV. 
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Eis ahi, no acanhado de tempo e sob o interesse maximo 
que o patriotismo ditou para se fazer uma obra quanto possí
vel menos incompletu, o que realizamos como orcamento do 
lVlinisLerio da Agricultura para 1\:)::!7. 

Nem um instante o Relator deste trabalho, traduzindo 
fielmente o espírito da Commissão a que se honra de perten
cer, olvidou em tal mistér as justas reclamações que lhe 
chegaram ·e para as attender ia empenhadamente. buscar a 
fonte de onde ellas pr•oviera·m, na ancia de conhecer a razão 
que as assistia, e ludo com o unico desejo e sobrelevada in-: 
Luição de servir á administração publica e ás necessidades 
collectivas. 

Diz-lhe a consciencia que cumprira o seu dever e ani
ma..,o a e:;;perança de que outros a relatarem no futuro o or..: 
çamento 'da Agricultura só o i'arão bem inspirados, valendo
se dos mesmos recursos e alimentados dos mesmos inLuilos 
que presidiram á organização do presente. 

Damos, assim, por concluida a nossa tarefa na presente 
sessão legislai i v a. 

Sala da Commissão de Finanças, 28 do dezembro de 1920. 
- Bueno de Paiva, Presidente. - Pedro Laao, Relator. -
Bueno Brandão. - Felippe Schrnidt. - Manoel Borba. -
Lacerda Franco. - Sampaio Cor~·êa. - Vespncio de Abreu. 
- João 'J.'Jwmé. 

Deixam ele comparecer, com causa justificada, os Srs. Sil
verio Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima;'Lauro Sodré, Eurie;:. 
Valle, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Antonino Freire, .Fet·
reira Chaves, João Lyra, Epitacio PessOa~ Antonio Mai"sa. Ve
nancio Neiva, Rosa e Silva; Carneiro d:;: Cunha·, Fern.an:ies 
Lima, Gonçalo Rollemberg, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, 
Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, l\Iendes 
Tavares, José Murt.in,lto, Ramos Caiado, Rochll: Lima, Affonsü 
de Camargo, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Soares dos 
Santos e Carlos Barbosa: (3'1•). 

E' lido, apoiado o remettido á Commissão de Const.ituiçõo 
o seguinte 

PROJECTO 

N. 348 - ·1926 

Art. 1." Ficam creados os lagares de secretario-bibliothfi
cario e de ajudante de secretario bibliothecario do Instituto 
Medico Legal. 

Art. 2." Caberá ao primeiro fiscalizar o serviço da. sP.~ 
cret.aria, zelar pela organização e conservação da bibliotheca 
e archivo do Instituto Medico Legal, bem como todo o scr·viço 
de estatistica dos trabalhos executa-dos pelo mesmo instituto; 
ao segundo competirá auxiliar o primeiro em todos esses <;(\'
viços. 

Art.. 3." Para o cargo de secretario-bibliot.hecarh' s(l no
derá ser nomeado medico que já tenha prestado <;nus serv;c;os 
no Instituto Medico Legal e que conheçr.: o mecanismo interno 
elo mesmo instituto. 

Art. 4." O secretario-bibliothecat•io terá os vencimentos 
ele dezoito contos de réis anrtuaeb c c. ajudante de secretario-
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h1lilioLhecario os de sete contos c duzentos mil réis Lnmhom 
annnunlment.o. 

:\r·t. 5." Hnvogam-se as disposiç:õcs cm contrario .. 

hts ti(icaçâo 

O Insti Lu lo l\Iecl ico Legal hu mui Lo que necessita de um 
sbrviç:o desta natlll'cza, dado o movimento geral que é ~llnt•ia
mente aug-men!.ado. A bibliotheca, que já é volumosa, nãG 
lem pessoa technica enc~rreg·ada da sua conservação e o ar
cllivo é feito por funccionario ela secretaria, com pr.::J.iuizo do 
bom andnmen to dos serviços do instituto. O serviço de esta
tística não pó de ser perfeito, por necessitar de um. ~eclm ico 
que execute este servjço. Accresce ainda que de Lodos os in
stitutos scicntificos do Brasil é o Medico Legal do Rio de Ja
neiro elos poucos que não teem funccionsrio encarregado para 
es Les serviços. 

Esta necessidade já foi demonstrada quando pelo director 
i' o: fci lo o projecto de regulamento do instituto. 

Seda dcts s.::ssóes, em 28 de dezembro de 1926. -... VesJmr:io 
de A b1'e11. · 

O Sr. Preddente - Os senhores que apoiam o prnjfr.t.o 
que acaba ele ser lido, queiram levant.nr-se. (Prtusa.) 

Apoiado. 

ConLinúa a hora do expediente. 

Si nenhum dos Srs. Sr.n!'ldore~ q11izr.r n;;ar rla palavra 
pas>'arei a ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

EXPOSIÇXO JBERO-AMErt!CANA 

3" discussão da proposir.foo da Camnra. dos Deputados nu
mero 1~8, ele 1026, que autoriz:\ a. abl'ir, pelo Ministerio da 
Agricultura, um credito csüeci:il de 1. 500·:000$, papel, para 
dcspezas de rcprcseutnçfío do Brrtsil na Exposioão Jhcro-Ame-
ricana, a realizar-se em· Sevilha: · · 

Enccr!·ada c adiada a Yotação. 

INSTITUE O "VÉTO" PARCIAL 

:.i" rJi::;cussão da proposição da Ca.mara dos Deputados nu
mero HS, de 1926, instituindo o véto parcial ás resoluções do 
Conselho Municipal c dando oulr11s providoneias. 

O Sr. J.opes Gonçalves - Peco a palavra. 

O Sr· Presidente - 'l'em a palavra o Sr. Senador Lopes 
Gonçalves. 

I .. 
•• .. •• 
li 

~ 
'll 

11 
•• 
11 
11 

I 

• 
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O Sr. Lopes Gonçalves (rnoviinenlo de nllen~.:ão) Sr. 
l't··csiL!enle, sempre l'oi P<U'tt mim ponto paci-fico de Direilu 
Con::;t.iluciunal u que é atlinenle ti proposiç:ão, ora em dis
eussão: " questão elo vélo parcial. 

Quandu fui do debate, nesta Casa, do projecto elaborrtuo 
IWio illusi.re ·representante fio 1\Tarar.•llão, cujo nome Dcço li
cene.n. !Hll'l\ declinar, meu cminc~ntc amig-o, ~~·. Cunha i\l<.(lllndo, 
t.ive oeca::;iüo ele clernunst.J·at· que, não stí anlc o nosso Çodigo 
Poli! icu, que silencia n !'r:~.JH!itn, nãn dblingnindo, no <ll'L. 37, 
Prtl.t~c vdu global e vi\ln JW'I'cin/., não sendo, porlanlo, })l'o!Jilli
l.i\·n, t·omo dl' \'Gl'in:-; Const.it.uiçiíeR anligas e modernas, o' tls
sumpi.o não ndmil.lin conlt·ovpJ•sia, pt·.evislo, como estava., .entl'o 
as melhores conquistas de direito publico, consag·radn TH~las 
conentes do constitucionalismo. E, si me não engano, prOfe
rindo, nessa época, em 1924, tres discursos, citei 48 cartas po
lil.icr.s, qne adoptavam O' véto parcial, sendo 14 da Amln·icu do 
Sul (n Nacional argentina, as c!e onze das suas 1.5 províncias, a 
do Pnragnuv e a rla Columbia) um::;; da America Ce11 trai - · 
Mexico -· 3.2 enlJ'e os 48 Estados ela União do norle e nmn da 
Ocea·nia- ilhas Ji,awn i, e o mo se poder ia ver na gJ•rrncliosa obra 
de F1·anc.is Newton Tltm·pe - .4'11LB1'ican Chartes and Gon:;l.itu
tions e na ex-ccllente compilação de Alfredo Roméro ---: Le{!ÍS
'lacüín Pulilicu. En1·opea 11 Ameí'icana. Si me não engano., ac
crescenlci que, embora a Cons!.i Luição Federal elos Estados 
Unidos seja, r:nmo a nossa, silenciosa a reRp~it.o elo véto parcial, 
fôrà ele duvü:lrt era nuqnelle paiz que esse instituto, com apoio 
ela Suprema Curte, formando o cnnsli tucionulismo ela pochll't)sa 
H.rpublica, \•inha sendo exercido ele longa dacta, sendo clf) notar 
que Grover Cleveltind, enlre os 351 bill do Congr.esso que vetou 
alguns delles o foram em PMle e que Rutherford Hayes, no 
f:'eu qualriennio, não se fatigou em fulminar, com abundancia 
dê argumentação, ~umerosos ricle1·s on caudas orçarnnntarias, 
que cleformavrrm a lei de ?iteins e de applicacão da receito., como 
~e poderú ler em Willoughby, Pcime:·oy e em Car.los Maximi-
liano. · 

Bem sei que ao paladar de certos estadistas, na culmi
nancia ele um classicp prestigio e (t sabedoria de alguris IL~
gisladores, não agl'ada esla minhr.. ins'istencia pelo eoxemplo 
c estudo comv.ar:ilivo d~s leis ele oütros povos cultos, politica
mi:mtp organizados, observando a evolu~ão por que t.::JJri pas
sado o Di1;eilo e as conquisLr.s que as nações civilizadas tec.>m 
realizado .. l'ilas, aLé este momento, cu n~ci sou. uin doimte e· 
POSSÜirié(çi CO,J'ÍlO CSSCS Slll),C'l'-]JOÍ11C11S a forja do pensnr.oiínfu, 
cdüqúei' 0 ri1eu espirilo, procurando aprender com qum'n sabe e 
pó(ie esclarecer minhas idéas c, cm cheg·ando a· esta Cusn, nãq 
podin nbai1clonar esses rnsin'amentos. a qu~. qté e~tão. !;U~rdei 
ficleliclncle, em minha longa vida de r.dvogado e cl•! homt:!m 
públici'Í. sem .~uscittir a menor incrcpação de quem q1.1ei que 
seja (Mniio' bem.) - . \ 

. Não parece f~ra cln Pl'Oposilo acr.f'·&~wm· a incolw~·c~cia 
nos q~w. empha'LJCr.mcnt.e, condem~um o elemento· s1m \la-:> 
(las in'sl.i f.ü ições e no·rmns juridicqs, . esl.anclo, mesmo, a(l 1·een, 
a f.nlho ~le fotlCP: r.om~ sr. 0o~l:umn c!J7.r.r. o qnr; se passa sq~rr 
a mn!PJ'Hl ern (}Jscnssao. rnlnfJva r:o véto parem! do :Rrefe1to. 

A.llegam os oppositeil'es do direito comparado que o vét.n 
p~rcial nunca existiu, entre nós, de modo expresso e positivo, 
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quer na CarLa de 25 de março de 1824, da mona:rchia, quer 
na vigente Constituição republicana do 24 de fevereiro de 1891. 
lsso é verdade; ,o tanto assim, que nenhum chefe de Estadu, 
alcí ú moderna revisão desta, l:1nçou mão desse recurso, como 
cullaborndor nu confecção das leis, vendo-se o Presidenie Epi
lacio PessOa na conlingencia do vetar ou suspender em ~·lobo, 
pot• entender não poder :fnzel-o cm parle, a execução elo Ot\\f.·
mcnto da Despesa para um dos exercícios do seu gove!·no, por 
contcl' innumorns disposições inconstitucionaes e contTarw::; aos 
interesses naeionaes. Entretanto, a:doptando, como adoptaram 
mui tos delles, semcl.llante doutrina cm emenda á nossa Mag·na 
Lei, onde foram inspirar-se pura chegar a esse resulLa:clo ou 
conclusão ? Sem duvida, no exemplo alienígena, no elemento 
compnratiYo do direito constitucional estrangeiro. 

'lê-se, pois, Srs. Senadores, quanto são incoherentes os que 
se insurg·em contr::i: a minha mania do direito comparado l 

Além disto, cu tenho a meu l'uvor o ensino dos proftlssores 
que educaram. o meu espírito, creada, como fOra, passados 
muitos annos, nos L"Lll'SOS jurid•icos officiaes de ReGii'e e São 
Paulo, a cadeira de Legisloação Compa:rada. (Apoiado.) 

E, assim, insisto na pergunta: se não havia, entre nós, 
o véto parcial para o Presidente da Republica, colla:borado1' 
eonst.i tucional na i'ornwçfio elas ,leis, em . que fonte, uma vez 
que o institnl.o .iú existia em muitos paizes e não podia ser 
im·enlaclo pela intelligencir.· brasileira, em que fonte se apoiam 
os inimig·os do elemento eom11UraLivo para accoitar o véto 
p:ncinl? Rertt na codificação preexistente de outros povos ou 
nns subtilezas elo espir·iLismo, nas COJ)quisl.as libera·es da civi
Iiz:içfio on nos milagPcs da feitiçaria? 

A' vista disto, Sr. Presidente, me não sinto mal em ar
firmar que toda essa prevenção contra a· lembrança do direito 
estrangeiro para defesa das bôas idéas, como a de que se trata, 
nada mais expressa que a revolta ciumenta e despeitada dos que 
não querem estudar contra aquelles que alg·uma attencão dis
pensam ao que occorre nos paizes de reconhecida cultura. 

E, agora, Sr. Presidente, com a moderna· conquista e prt~
scripc:;ão em nossa Constituição, revista, art. 37, § 1 •, do véto 
pareia! em relação ao Executivo Federal, obtido após a evo-. 
Jnção ele -outras nacionaiid::.dcs, facto que vem, demonstrar as 
vantagens do mcthoclo comparativo, nada mais natural que cs
l nbelccm·, Lambem, esse instituto nas espheras a·dministrativas 
rln DisLPicto FedePal, organizado, exclusivamente pelo Congresso 
Nacional, drsrle a Lei n. 85, de 20 de set<embro de 18•912, con
fol'me o texto imperativo do art. 34, n. 30, da Constituição. 
(Apoiado; muito bem.) 

Ora, senhores Sen:;;dores, se o Districto Federal, só póde 
ser org·anizado, ter existencia politica, mediante lei que fór 
votada pelo CongTcsso, r\ bem claro que, legislando este so.bre o 
vél.o 11arcial, não se afasta, absolutamente, dos prin0ipios geraes 
hoje estabelecidos na Constituição: ao contrario, obcde~e a 
uma systematização, a preceito constituciona·l, certo, ainda, de 
que as leis organicas do mesmo Districto devem cstat' de ri
goroso accõrdo com os prMcitos fundamentaes da nossa ~Jagna 
Lri. (,1poiados.) . 

Absurdo seria, pois, si existisse o véto parcial cm relacão 
aos actos do Congresso Nacional, r nii:o se o estabelecesse, não 



I 

... 

IJ 

I 

SESSÃO EM 2-8 DE DEZEMBRO DE 1926 '2.97 

se consag·rasse o mesmo principio em relação aos actos do Le
gislativo Municipal, que póde, muitas vezes, votar resolucões 
incongruentes, em parte, condenmaveis em alguns dispositivos 
por ofi'ensivas dos principias fundamentaes da Constituição e 
das leis federaes, da propria lei organica do Distrioto e dos 
interesses deste . 

Nestas condições, seria illogico c incons·equente que se \'(3-
t~sse em seu todo resoluções nestas condições. 

Ora, é exactamente esse o objectivo do véto parcial: evitar 
que uma resolução seja condemnada no seu todo, quando em · 
todas as suas partes ella se não se r;;cha inquinada de inconsti- · 
tucionalidade e não é offensiva ou contraria aos interesses na- , 
cionaes. · 

Vê-se, pois, que longe de ser o véto parcial um cercea
mento da funcção legislativa, é, ao contrario, uma efficiente 
collaboraçã:o do Poder Executivo na funcção da legislatura, 
não fulminando o acto que, apenas, em parte aff.ectara a Con
stituição e desaforara do interesse publico, reflectindo, por 
consequencia, com a sua intervenção, benefica e salutar au
toridade o Poder Executivo, por não haver recusado sancção 
ás disposições do todo, que, não sendo viciadas. deviam ser 
aproveitadas. E, ao mesmo tempo, expressa um inc!:lntivo, 
verdadeira just·iça c harmonia com a legislatura, consultando 
os altos principias de ordem publica, porque as dispos1çi:ies 
da lei que estiverem em concl ições de concorr~r parn o pro
gresso e desenvolvimento do pa:iz, entrarão -em execução, st•ndo 
apenas eliminadas aquellas que estiverem em desaccôrdu com
as normas constituci-onaes, contravindo, tambem, os inte1·esses 
nacionaes. 

Ora, na ordem physica:, quando alguem se acha doente, 
por exemplo, de um de.-do, que precisa ser operado de alguma 
in~ecção, pura· evitar mnior mal, o operador, com certeza, não 
vae exercer a sua funcção para destruir completamente o in
dividuo que se achar affectado de uma doenc,a local. Elle faz 
a operação estrictamente na parte que estiver reconilecida:
mente enferma, conservando todo o organismo humano. 

Si assim é em relação á ordem physica, porque não po
derá ser em relação à ordem m01•al, si defrontarmos um caso 
em que haja sómente damno, offensa, irregularidade em parte 
e não no todo, que interess·e á ordem publica ou social, quaes 
sejam as leis votadas para seu desenvolvimento, para sua evo-
luçã.o ? -

Não teem razão os que sustentam ser inconstitucional e 
attenta:toria da pretensa autonomia do Districto Federal a 
funcção mais administrativa, que legislativa, attribuida, pela · 
lei organica, ao Senado pa.ra resolver sobre os vétos do pre
feito ou do conflicto entre este e o legislativo municipal. Com
petindo ao Congresso a mais ampla attribuição para organizar 
o Districto Fede1·al, não podia a legislatura ter o exercício de 
tal a:ttribuição limitado de modo a não estabelecer o poder 
competente para deliberar sobre os vétos do Prefeito. E seria 
absurdo que o nosso Districto Federal, onde não existe auto
nomia ampla e absoluta, município sui oeneris em relacão aos 
demais municípios da Republica, definidos no art. 86 da lion
stHu ição, tiv·esse uma autonomia mais larga do que a existente 
nos paizcs de regímen federativo, que nos serviram de modelo. 
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B ma i o r absurdo :m veria se ao Conselhó Municiprrol do Dis
f.I·iclo fosso concedida a l'uncção de deeidir dos proprios netos, 
voUtclos Feio ExecuLiYo. E, assim, o dispositivo da lei orga
n icú elo Dist.l'iclo Federal, no ar!. 25, que outorg-a rw Senado da 
HepuJ!'licn af.l.l•il•ui(.'fto pal'a decidir· elos vétos do .PrBfeiLo, alél1l 
de set' acto conslil.ucional elo Cung·t·esso, consulta o inLet·esse 
]JUlll ieo, pol'que eolloca essa eompclcncia em uma cr..maro. in-
1.eiranwntc nllleia :!s pnixõPs que possam ôominar os membros 
do Consell:o, cm t1rna eot·pot:nç~ão rst.J·:mha ús pnixões pnrli
cl:.a·inii. composta de l'r•i>J'CStmtnnt.es dR Lodos os Estados, afas
l.tir!o;:;, · pr·P.';ttrnidnn:enlr, dos intrr·rs:::cs pessoaes da capilal da 
nc,pulJlfca. :\demui.~. o Jog:n r!n p:·rl'eilo roi m·ear!u pot• um:: lei 
orriinaria A Consliiuiçfto não i"nlla nessr.: auloridaclc como se 
não refere a Conselho Municipal. · 

Conseg-uintemente, na o1·lJila da cornpctencia constituoil)-' 
•na! deferida ao Congresso pai·a org:mizr,r o nosso Distl'JCLo 1•\~
deral, não póde deixm· de estar cnmprc;hcnclido o poder discr·i
cionario rlr. ins(.iLuil· o vt'Lo parcial pal'a as deliberações do 
J·psj•~·et. i\·o Conselho, rnr.n len elo, como se ncha desde 1892, a 
p,Je\·nc!a comprlrncin rlo Senado paJ'rt dirimir o conflicto, que 
deu cansn ar> YéLo, C!U J·cs1dver a clivcrgencia pronunciada entre 
ci corpo de! ibel'H L iyo r as fn n ceões ex e cu J.ivas do Prefeito, que, 
cnt.re· nós, cnmo nos EsL~<clo;; Unidos, no l\Iexico, Venezuela o 
Argentina. ns quatro Republicas Federativas ela Americn, ao 
lado do Bt·nsil, é uma auloriclntle ele nomeação do Presidcnt.o 
dá i=tepnblicrr. (Jluito ~cm_: muito bem. O omdor é m<tito 
e~llnprimcnl ndo.) 

O Sr. Pi'esideilte - Ningucm mais pedindo a pnlavra. P. 
enccí'I'ada :-í discussiio, ficando adiada a votação por falta 
de numero. 

CREDI~'O PARA P.-\GAMENTO A MELC1IADES AUGUS'l'O FRErRE 

2• di~cussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 90 ele 192G. que aulori7.a a abrir, pelo Mini:.;t.erio da 
Fn:umcla, um credit!l r.<>pec.ial de 30:288$117, para pnganiento 
do que é íievido a i\felr.iatlNl Apgust.o Prejre~ collector de ren
das federaes em Santarém. 

EncC1Tada c adiada a votação. 

CREDITO PAnA PAGAi\fEN'TO A ,TOSIÍ 'l'AVARJ'JS BASTOS 

_3'• discussão da proposicão da Camara dos Dejml adas 
n. 117, de 19'26, autorizanrio a ahrir. pelo Ministerio ela Jus
tir-a, um credito especia:I de 1 :309$35~ .• para pagamento do 
qlÍe é devic!ô ao Dr. Jose~ 1J'avarcs Bàstos, juiz federal no 
.Esp'irito' santo. · 

Epcerraclp e adiada a volaçiio. 

CREOI'l'CÍ PAR,\ P,\GAMEN'l'O A PEDRO NOLASCO DE ALC.'\NT.o\.R.\ . 
3n discussão da proposição çla Camara dos Deputados nu

mero :136, de 1926, que autoriza a abrir, pelo M'iniste·rio da 
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Gum·t·a, um crcclilo especial de 909:398$907, !)ara pagamento 
a Pcd!'o :\ulasco ele Atcanlar::t u outros. volunlarios da Pal1'ia. 

J<:ncct'l'ad:t e adiada n volnçflo. 

C:O::>lCESS:\0 AO CLL'B DE HEG:\1':\S "VASCO DA 0:\MA" 

:i" rliscu>'sflo da propn>'it~üo ela Gamara dos Dcpulaclos nu
met•n 13-'1, dl~ HJ2G, que PL'l'll1Jlle ao Club ele H.egnlas "VascJ r.la 
UamiL" o ú Al,hndití. :\ulii.;; realizat• um empreslimo cm oi}J'i
gaç;ik.'i tiO pol'Ludor, alé a quanlia do ;:, . 000 :ooe:::;;uoo, medi:..:n!.t
as t:LltHl ições que cslabdec c. 

Encerrada c adiaua a volacão. 

8E!t\"ICO PLOHES'L\I. DO nnASIL 

3" rliscussúo da proposição ela Gamara elos Deputados nu
n:r.ro H::l. de 192G, autorizando a düspcnder a verba no.? .. ~ <;;a
ria ri inslnllação c (Jrganizaç.ão do Serviço Florcslal do Brasil 
c n!lernndo a labe:la de vencimentos do respectivo nessoal. 

Encel'l'ncla e adiada a volação . 

• \GENCl:\S DOS CORREIOS 

3' discussão da proposição da Gamara dos Depu'lados nu
mero 145, de 1926, que eleva ele categoria as agencias elos Cot·
rcios de :t:onta Grossa e de Barra do Pirahy. 

Encerrada e adiada a votação. 

: CONCESSÃO DE PENSÃO 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 147, de 1926, concedendo uma pensão mensal de 1:000$, 
á vinva do Dr .. João Luiz Alves, emquanto viver. 

Encerrada e arliada a volncão. 

EQUIPARAÇ .• ~O DE FUNCCIONARIOS 

2' rliscm::.:no rla proposição da Gamara elos Deputados, nu
mero 130, ele i 926, que manda equiparar os funccionarios da 
portaria das officinas e EstaÇão Central elos Telegraphos aos 
rle igual categoria do Minisf.erio da Viação. 

Encerrada e adiada a votação. 

CONSELHOS CO~SUL"riVOP· 

3" discussão elo pro.iecto do Senado, n. 306, de 1926. o;ub
sfif.uindo os ocluaes Conselhos Administrativos das Caixas 
Economicas por Conselhos Consulf.ivos, e danclo outras pro
videncias. 

Bnccrrada c adiada a votação. 
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EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

3" discussão do J)rojeclo do Senado n. 324, de 1926, equi
parando os vencimentos dos conlinuos e serventes do Gabi
nete do ministro da Guerra nos de igual categoria da Secre
taria e da Contabilidade da Guerra. 

Encerrada e adiada a voLacão. 

CIRCOS DE I-ONA 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. S. de 1925. á resolucão do Conselho Municipal que estabe
lece condições para a conce.;;são de licença aos circos de lona. 

Encerrada e adiada a votacão. 

PROVIMENTO DE LUGARES 

Discussão unica do véto elo Prefeito do Districto Federal, 
o. 25. de 1925, ú rcsolucão do Conselho Municipal que re
gula o provimento et'fectivo dos cargos vagos de professorei! 
adjuntos ele 3" classe. 

Encerrada e adiada a votacão. 

CONTAGEM DE TEMPO 

Discussão unica do véto do Prefe.ito do Districto Federal. 
n. 15, de 1925, á resolução do Conselho Municipal que man
da contar, para effeitos de aposentadoria, tempo de serviço 
prestado por Francisco Alves da Silva, servente da Escola 
Profissional Bento Ribeiro. 

Encerrada e adiada a vot.acão. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 

pn:ra amanhã a seguinte ordem do dia: · 
Votacão em 3" discussão da proposição da Gamara dos 

Deputados ri. 128, de 1926 qtie autoriza a abrir,_ pelo Minis
terio da Agricultura, um credito especial de 1. 500:000$, papel, 
para despezas de representação do Brasil na Exposição Ibero
Americana a realizar-se em Sevilha (incluida em vi?·tude de 
urgencia): 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 148, de 1926, insl i I uindo o v é to parcial ás re
soluções do Con1=rlho ?vl nnicipal e dando ou Lras providencias; 

Votação em rJisrnssão unica do véto do Prefeito n. 8. de 
1926, á resolução do Conselho Municipal concedendo um anno 
de licença sem vencimentos, a João Barbosa Dey Burns, pro
fessor da Escola Drnmatica (com parece1· (avomvcl da Com
missão de Constituição, n. 253, de 1926); 

Votação, em rliscnssão unica elo véto do Prefeito n. 10, 
de 1926, á resoln~.ão do Gonsei!Jo :.Vfunicinal qne manda nagar 
differenr:a de \'C'1r:imcnl o~ a que tem direif o os apon1 adores 
titulados da Directoria de Obras. de acrôrdo com o decreto 
n. 1. 784., de 1922 (com, 1Jarece1• (a.voravel da 'Jornmissão de 
ConstUw:ra.o. n. ?.8::!. rlr> 1 (J'>ô): 

votacüo. em discussão unica do véfo do PrC'feito n. 24, 
do 1925, á resolução do Conselho Municipal que regula o ser-
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viço ele viat,ião na praca Ivlarecl!al Floriano e ruas Evaristo 
da Veiga e Alcinclo Guanatmra (com parecer {avoravel da 
Gornm.issão de Constitnição, n. 330, de 1926); 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito n. 23, 
de 1925, á resolução do Conselho Municipal que permilte aos 
fuhccionarios municipaes a consignação cm folha, da quantia 
devida pela assignatura ela revista A Defesa (com parecer· 
[avor·avel ela Comrnissão ele Constituição, n. 248, de 1926); 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 90, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, um credito especial de ao :288$H 7, para paga
mento do que é devido a Melciades Augustó Freire, conector 
ele rendas federaes em Santarem (vom parecer favoravel da 
Cotmm'ssão ele Finanças); 

Votação, em a" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 117, !}e 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça, um credito especial de 1 :a09$a54, para pagamento 
do que é devido ao Dr. ,Tosé Tavares Bastos, juiz federal no 
Espirita Santo (corn parecer {avoravel da Cornrnissão ele Fi-· 
nanças); 

Votação, em a" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. ta6, de 1926, que autoriza a abrir, pelo ministe
rio da Guerra, um credito especial de 909 :a98$907, para pa
gamento a Pedro Nolasco de Alcantara e outros, voluntarios 
rla Patria (com parecer· [avor·avel da Cornmissão de Finanças); 

Votação, em a• discuss5.o, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 1a4, de 1926, que permitte ao Club de Regatas 
Vasco da G"ama e a Abbadia Nullius realizar um emprestimo 
em obrigações ao p"ortador, até a quantia de 5. 000:000$, me
diante condições que estahelece (com parecer {avoravel da 
Commissão de Finanças); · 

Votação, em 3" diicussão. da proposicão ela Gamara dos 
Deputados n. 143, de 1926, autorizando a despender a verba 
necessaria á inst.allação e organização do Servico Florestal do 
Brasil e alterando á. tabella de vencimentos do respectivo 
pessoal ( incluida "ex-vi" do arl". 126 do Reaimento) ; 

Votação, em 3" discussão. da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 145, de 1926, que eleva de categoria as agencias 
dos Correios de Ponta Grossa e de Barra do Pirahy (·incluida 
"ex-vi" do m·t. 126 elo Reaimento); 

Votação, cm a• discussão. da proposição da Camara dos 
Deputados n. 147, de 1926, concedendo uma pensão mensal 
de ·1 :000$ á viuva do Dr. João Luiz Alves, emquanlo viver 
(com parecer tavoravel da Com.rnissão de Finanças): 

Votação em 2• discussão da proposicão da. Cama1'a dos 
Deputados n. 130; de 1926, que manda l:'quiparar os fun
ccionarios da portaria das officinas e Estação Central dos 
Telegraphos aos de igual categoria do Ministerio da Viacão 
(com parecer favoravel da Comrnissão de Finanças); 

Votação em a• discussão do projecto do Senado n. ao6, 
de 192n, R;lbstituindo os actuaes Conselhos Administrativ')s 
das Caixas Econo-:nicas por Conselhos Consultivos e dando 
outras providencias (emenda destacada do pl'o.iecto n. 65, 1e 
1926) : 

Vot.ncão em 3" discussão do projecto do Senado n. 3211., 
rle 1926. ennluarnndo os vencimentos dos contiO'lOS e s.erv~n
tes elo Gabinete do Ministro da Guerra aos de igual categoria 
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da Secretaria e ela Contabilidade da Gucrm (:.:nwllcla destaca.ir;. 
ao orçamento da Gu·erm) ; 

Votação em discussão unico do vétn dL• Pt•efeito do Di.>
tl'icto FedCl'i;\l J!. R, de hJ2G. á l't\~olú~:.ii.o clu Co.~~él!H) !'vluni
pnl que estnbc:le::o rondiçõos P.ara a concessão do licença aos 
dt·t;os do Jôua (::mtt J;arecd· tavuravet da· Cunz.rtt'issiio f.Í'! 
Uuns,tibiçã·o); , . . 

Vtil:u.i;ão em 'di.scussüu uuiea do véto do Pt·efeílo do lJis
trict,o Foli<li·al Jl. :25~ de :~U23, ú l'C.;.oluciio do eunSt)iho ~luni
eipul oue rc~ula -o pt'ovii11ent.·o cffecf.iyo do.:; éargbs \·ngô,, de 
d·nhis~ot·n!! ~à,iuiit.•_·,<: ·rlü 'i" 1'!:isse (coi.·í p'Ó1'crcí- ámt1·w·i:;; •}ot 
Cmnr!Hssãô de 'Culislituição) : . 

-votacão em discussão unica do véto do Per::fei!o elo Db
Lricto Federal n. ib, de 1925, á resolução do Co:nselhn :\'llw.i
cipnl que m~mda contar, pa!!a efi'eilos rlc npP'>Pnt.nr!Mi::t, tr'm
po de serviço. prestatlo POl' Franci~co Alves da Silva; serven
te da Eséola Profis::ici:lal Benf.o J1ibei~o (co·.n pm·ecer im!r:JNJ.-
?!'el da C"ommis~·li'o de Constiluiçãô) .: . 

2' cli~cnssãn da proposição da Gamara rlns D!:lpÍ.)jados 
n. 52, ele :1925, que ul1re, pelo l\Jinisl.crio da Viação e .Obra:;; 
Publica~. um crcrJilo ~~pecial de LqH. G42, 78 francos helgas 
Jlara _pagamen1.o de uma conta ao Gomp1.oir Technique Bresi
lien, de 1921 (çpm parece1· da Commiúão de JustiÇa e érti.eitda 
da ele Pinaú.ças) ; . . . . · 

GonUi:waÇ"d.o .dn 2' rJ1scu~são i:Ia p:·oóosição da Carnàrs: dos 
Deputados n. 102, de .192G. autorizando o Go.verno a àppro
..-e:tar, os ~erviç:os do Dr.. Jango .Fiscl)er de San.ta M:irirt r.rn 
uma das .Yagas de consul que se verifiear (r:orn 21a',;ei:ér -r/ri 
C01itmissão ele Finanças rnandanrlo destacar a énie1ida aJJ1·é-· 
.~entar.ta) : . . 

a· rJiseussão rla pl'Oposjção ela Gamara dos Deput.arlos nu
mero 113, de 192G, que nu.tOl'iza a nbi•ir>. pelo J\.liriisterio aa. 
Justiça, os credit:os o.5peciaes ele 1. 737:701$088, 22:503$600, 
809 ;3·14$213 c 29:775$350, para dcspczas dó referido Minb
terio. c de repartiÇões a ellé subordinádus (com 1)a7'ecer dtl 
Commissao de Finari.çlu); . 
. 2" d.iséussiio .da proposiÇão .cJn Can)nJ:'.iJ. dos D'ei:mt_acjÇJs nu
rriCro 11S, ~·e 19.-?.ô,' qün au.fnriz~ A abri~ .• pe).o Minj~l'0rio çla 
Fniénda, o crerlito qüe for riecessario .Para pagamento á Dona 
Clara Marlins do Miranda fieis, viuva elo t'enc·nte Ignaci'Ó IÜiy
rnundo dos Reis da di.fferenÇa de pensã.o de montepio a qur.
lerri dirr.ifo (córn péecer. (avin·iú)el da Commi.~são de Fi-
nanças); . . . . -

2" discussão da proposição da Camara dos Deput.ados nu
mero 1Hl; de .1926, que abre .. pelo Ministerio da Ma~ipha, um 
credito r.Sí)ecial de 8:400$000, para pagamento .a almirantes 
reformados c ministros do .Supremo Tribunal Militar (com 
parecer (''J.vorovêl da cvmmissão de finanças) : _ _ 

2• discussão da proposição da Gamara dos. Deputados, 
n. 137, de i 926, que abi•e. pelo Ministerio da Fazenda. um 
credito especial de 49:248$772, para pagamento, em virtude 
de ~ent~nçá judiciaria, a Gundido Pereira Lima,. fiscal do 
impost.o de consumo (com parecer {avoravel da Commissá•J 
de Finanças) ; · 

Discussão nnica das emendas da Gamara dos Depuiados 
ao projecto do Senado. qu r. abre credites supplementar~es. -no 
exerci cio de 1 !126. oarn os Correios, (com parecer {avoravel 
da Cornrruissão de Finanças); 
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Vi scus5fio Única da.; emendas da Carimra dos Deputado:> 
ao !H·ojc~to dp_ ~enad~ toi·nando Jll'IVilllvas as agencias po::;
~ae::; do ti:mado e da Gamara uos lJepulado:> (cOiit parecer j'u
vumvel d'u Commissão Cle Pin'ànçus); 
. ConlintúJ.eão da ~~~ discussão da proposi1:ão da Cahiara 

dos Deruládos n. 71, de 1020, L}Lie :JlJl'b, pew Mini::;Lcrio da 
\ ra1;iio e Ubrus l'ublic;\s, um credito especial de U:J :526$00G. 
pn1·u pu;;;:uuento ele gratificação regional !\ funccionarios dos 
t~unew,; do Par·á (com 1Ja1'C''d1' da Commissão de Finanças, 
utundandu d.:stacar a emenda apresentada); 

0" di::;cussiio do proj e c Lo do Senado n. 325, cl:e 1 9.2G, de
Ler·minando •crue os consiües de 2" classe que tenhài::n n1ais de 
cinco annos de consul honorario em serviço effectivo, con
tem esse tempo, para todos os effeiios de promoção (emerula 
destacada da proposiçao da Camizra dos Deputados n. 110. 
de 1926); 

i:i" dr:::uussúo do projecto do Senado n. 206, de i 926, au
torizando o Governo a cr·eal' no quadro da Policia Militar o 
Posto de capitão oú ma,ior assistente militar do Ministro da 
Justiça ('emenda destacada do pro}ecto do Senado n. 170, 
de J 92G); 

. ( 

3" dis·cussão do projecto. dQ Senado n. 293, de 1926, de
nominando Correios os actuaes mensageiros da Repartição dos 
Telegraphos equipúádos ao.;; de igual categoria .do Minist.::rio 
da via!:ão (emenda destacada do o1·çamento da Viação); 

3" discussão do projecto c!o Senado n. 291Í, de 192.6, qur. 
eleva o numúo de continuas da 5" Secção de Contabilidade 
~eccio.nal e. na Delegaç:.ão do Tribunal de Contas da Rep'lrli
çi'io Geral di) o; Tclcgrapllo::; ( eiltCi{{j"~ destacada do 01'Çamento 
·viação) ; .. . 

3~ discussão do projecto dó Senado n .. 326, de 1926. re
:!uzir.rio d.c 50 % os direitos de irriportaç:.ão das sementes de 
linho ou. Jinhara. rruandó re"ita por inclüstriaes estabelcciclos 
no paiz ("emenda destacada do o1·çarnento da Re-ceita); 

s· dizcussão do projecto do senado n.. 327, de 1926, i_i-,
c:uinuo no n. 701, da cla~se 24 das Tarifas da::; Alfandr.gas, 
placas importadas. como mat.erin prima destinada á marii.rfn
ellll'a cJP broduCllos de JaminnÇãó ( emendri destacilclfl do or~:1-
meill"n dl1. neceila): 

3" di:;en;;~ãn do proiecít) do Sen~do n. 1)28, de 1026, in·· 
clujndo nn ela~;;() 2ô, n. 7fi8. rlas Tarifas das Alfandr.g1;:, o 
r.aílcl ele aluminio ii::;o, com l'ekvos. branco ou colorldo. im
rr(),;~o e:11 follln" ou tiras (enienda âr:stacada do orç(l.mento da 
Receita) . 

T.0vn.ntn-~e n .3()Ssiio (;:; 21 lH)r:-t,;i c 45 minutos. 

1'i5• SESS"\.0 E?'.I 20 DE DEZE:VIBRO DE 1\l.?.ô 
. ' 

PRESIDE;s"CL\ DO SH. A. AZEHEDO, VICE-PT1F.SIDENTE 

A's i 3.1/2 horas_, acham-sr pl.·~seril es ós Srs,,. /\._., A7.erepo, 
Mendonca 1\Tarl.ins. Pcr"cirn. 'Lobo. Aristides Rncha. Souza Ga.s
tro, LatÍro Socll'ó, C~sta Rodrigues, Godofrerto Vianna, F.uri-
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lJed•es do Aguial', Thomaz Rod1•igues, João Thomé, BenJamin 
Barroso, Eloy de Souza, Antonio Massa, Venancio Neiva, M'a
noel Borba, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Manoel Monjardim, 
Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, 
Mendes Tavares, Paulo de IF'rontin, Sampaio Corrêa, Bueno 
Brandão, Bueno de Paiva, fLuiz Adolpho, Olegario Pinto, Ro
cha Lima, Affonso de Camargo, Felippe Schmidt, Vidal Ra
mos, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa. 

O Sr. Presidente - Presentes 35 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão_~nlerior. 

O 'Sr. 4• Secretario, servindo de 2°, procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que é posta em discussão. 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palavra. 

O Sr. Prf:!sidente - Tem a palavra o Sr. Mendes Tavares. 

O Sr· Mendes Tavares (sobre a acta) - Sr. Presidente, 
a publicação, hoje, no orgão official, da proposição da Gamara, 
que institue o véto pm·cial para as resoluções do Conselho Mu
nicipal, submettidas á apreciação do Prefeito, contem ainda 
uma dispos'icão que não aquella que realmente consta da que 
foi approvada na Gamara e votada, hontem, pelo Senado em 
2" discussão, 

Ha, evidentemente, um engano, mas como nao existe, no 
corpo da acta dos trabalhos da sesgão de hontem, publicado 
no Dia.rio do Conm·esso de hoje outro documento, que venha 
l'ectificar a disposição citada em d•esaccordo com o que foi 
votado na Gamara, peco venia para chamar a attencão do 
V .. Ex. para esse ponto, pois que o arL. 2°, votado pela Ga
mara e submettido actualmente na proposição á consideração 
do Senado, diz que o prazo, para que o SeJ1ado se pronuncie 
a respeito do véto, é de tres mezes, em vez de seis mezes como 
realmente, consta ela proposioão da Gamara dos Deputados. 

Tratando-se, Sr. Presidente, ele c.uusa tão importante, 
c.omo esta, penso, se impõe a rectificação que ora reclamo. 

V. Ex. poderá examinar pelo auLograJ.Jho ·vindo da Ga
mara dos Deputados que, na publicação feita no Dim·io do 
Conuresso o artigo segundo está em clesaccôrdo com o vencido. 

Era esta a ob::;ervaoão .que Unha a fazer sobre a acta elo 
h ontem qu'e acaba de ser lida. 

O Sr. Paulo de Frontin -· Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palayra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (sobre a acta) - Sr. Presidente, 
não é só sobre o artigo segundo que h a um engano; o mesmo 
se dá quanto ao artigo quarto que, tambem, não está de ac
côrdo Cl\m que foi votado e approvado pela Gamara dos 
Deputados, pois na publicação a que ora se referiu o meu ii
lustre collega de representação, deixaram de ser menciona-
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das as varlas emendas apresentadas á proposição e que fo
l'am appcovaclas pela Gamara elos Deputados. 

Solicito ele V. Ex. a fineza de fazer tambem esta recti
ficação. 

O Sr. Presidente - Os honrados Senadores tem razão 
nas o.bsernçõ,es que fizeram e a l\I1esa vae attendel-os. 

Si não h a quem que ira fazet• ma i::; alguma observacão, 
dou-a por approvada. 

Approvada. 

O Sr. :1" Secretario, dá conta ao seguinte 

EXPEDIENTE 

ü!'t'icios: 
Do Sr. 1 • Secretario eln Gamara dos Deputados remet

tendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 1.5.2 - 1926 

Emenda da Gamara elos Deputados ao projecto do Senado, 
que autoriza a permutar com .a Prefeitura do Districto Fe
deral, o terreno cm q~1e está c.onstruido o edifício dado pela 
Fran~~a á Acad·emia Brasileira de Lettras. 

Onde convier: 
. Ar L. São fixados em 30:000$, annuaes, os vencimeü-

tos elo Secretario elo Supremo 'J.'ribunal [Federal, do director 
geral .ela Secretaria do Sen3,do e do director geral da Secre·· 
taria da Gamara dos Deputados; e em 27:000$, annuaes, os 
vencimentos do Sub-secretario do mesmo Tribunal, do vice
director geral ela Secretaria do Senado e do Secretr.rio da 
Presiclenc.ia ela Gamara dos Deputados, ficando aberto o ne, 
céssario credito para o respectivo pagamento no exercicin 
de 1927. 

Gamara dos Deputados, em 28 de dezembro de 1926. -
_ A1·nol(o Rodr-iuues de Azevedo, Presidente. - Raul de No

ronha Sá, fo Secretario. - Ranul.pho Bocauuva. Cunha, 2" 
Secretario. - A' Commissão de Finanças. 

N .. ·l53 - 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. 'E' considerada de utilidade publica a. 

União dos Prof•essores de Orc.hestra, com sécle nesta Capital; 
revogando as disposições em contr·ario; 

r-amara elos Deputados, em 28 de dez.emhro de 19:26. -
Arnol.(n R.odl'iancs, de Azevedo. Presidente. - Raul de No-
1"onha Sá, 1 • Secre~nrio .. -:- Ro.nulplu! Bo'cauu~·a C!fnha, 2° 
Secretario. - A' Comn11ssao de Justiça e Leg1slaçao. 

S.- Vol. XV. 2G 
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N. 154- 1926 

O Cong{·csso Nauional resolve: 
Art. 1." o papel couché e o asse~inado ou liso para im

pressão, quando destinados ás revistas ou jornaes illust.rados 
ú assignalados com linha dagua, ficam equiparados para o 
peso dos beneficias fiscaes ao papel commum para impressão 
de jornaes de .que trata o art. 54, da lei n. 4.984, de 31 
de dezembro de 1925, cujo § 4• comprehende o papel para 
escrev·er branco, liso, assetinado o.u de qualquer outra qua
lidade. 

Paragrapho unico. Pal'a todos os effeitos deste artigo o peso 
maximo do papel couché será de 130 grammas, o do asseti
nado de 120 grammas e o do commmp. para jornaes a 75 
grammas por metro quadrado·\ ... 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara. dos Deputados, em 28 de dezembro de 1926. 

- Arnotpho Rodriguês de Azevedo, Presidente.-Raul de Noro
nha Sá i" secretario - Ranulpho Bocayuva Cunha, ~· ·se
cretario. - A' Commissão de Finanças. 

N. 155 --- 1926 

O Cong:resso Nacional resolve: 
Art. •i.a EquipaJ;'ados os collectores e escr1vaes feder~es, 

para todos os effeitos, aos funccionarios publicas, ficam as re
spectivas coUectorias divididas cm tres classes, a saber: 

a) de. 3" classe, as de rend:i: inferior a 100:000$000, in
clusive; . . 

p) c!~ 2• classe, as de renda superior a 100:000$000, até 
1 . 000 :000$, jpclusive; 

c) de 1" classe, as de renda superior a 1 . 000 : 000$0ÕO • 
. .Art. 2, • Os conectores e escrivão terão prepostos de sua 

nomeaçt'(o para, substituil-o nos ca,sos de impedimento. 
. § 1. • As nomeacões dos prepostos serão submettidos á a.p

provação dos respectivos delegados fiscaes. 
§ 2.• No caso de fallecimento, demissão ou suspensão, o 

collector será substituído pelo escrivão, assim como este por 
aquelle, e na falta do substituto indicado,. ou no seu impedi
mento, será designado, em commissão, funccionario de Fa-
zenda para o desempenho do cargo. . 

§ 3. • As substituições tambem serão feitas na conformidade. 
do paragrapho ant·erior, desde que, por qualquer circumstancia, 
o substituído não tiver preposto. 

§ 4.0 Nas substituições de que, trata o § 2•, o substituto, 
sendo funccionario da propria collectoria, receberá, além do; 
vepcb;nentos do seu cargo, um:i: gratificação igual á metade 
dos vencimentos do cargo do substituido. 

Art. 3.0 As fianças dos collector·es são as seguintes: 
a). até 6:000$, para a sa classe; 
b) uté 15:000$, para -os de 2a classe; 
c) até 30:000$,, para os de ~a classe. 
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§ 1 . • As fiwoas dos ·escrivães serão de importancia cor
respondente á metade da do collector respecitvo. Essas fianças 
poderão ser po:estadas em dinheiro, caderneta da Caixa: EcO·· 
nomica, apoli.ces da divida publica da União ou em immoveis, 
observadas as l'or•malidr\des legaes vig·entes. 

§ 2. 0 No caso de promoção, o reforço da differença da 
fiança, corres1;ündente ao novo cargo, será f·eito dentro de 60 
dias; a contar da data da publicação do acto da nomeação e 
antes da posse do novo cargo, podendo ser prorogado por mais 
60 dias, a equeimento do interessado. . 

Art. -i.• Os exacto1•es são óbrJgados a recolher ao The
souro, delegacias fiscaes, agencias do Banco do Brasil ou bancJs 
ou ag·encias de outros bancos, as importancias das arrecadaçõ.es, 
logo. que essas arrecadações attinjam o valor da respectiva 
fiança. 

§ 1.• Para o recolhimento em bancos ou agencias, que n:'.io 
sejam do Banco do Brasil, deverá preceder autorização do 
Ministro da Fa2;enda, que poderá delegar essa faculdade aos 
delegados fiscaes. 

§ 2.0 Não havendo banco ou agencia na localidade ou em 
outra proxima, de rapido accesso, o recolhimento será effe·
ctuado em registrado pelo Correio, sempr.e que a importancia 
arrecada·da attinj1l.' o valor da fiança . 

. . § 3.0 No caso de fac H e rapido transporte, o recolhimento 
será de preferencia feito no Thesouro ou nas delegacias fiscaes. 

Art. 5.• Os conectores e escrivães terão os seguintes ven~i
mentos: 

a) parte fixa:, corr•espondendo: 
1 •, a -i :800$000 e 3 :600$000, annuaes, respectivamente, 

para os conectores e escrivães de 1" classe; 
2•, a 3 :600$ e 2:400$, annuaes, respectivamente, para os 

collectores e escrivães de 2" classe; 
3", 1i: 2:400$ e 1 :800$,, annuaes, respectivament·e, para .os 

conectores de 3• classe; ·. · 
b) parte variavel, constante de uma percentagem da ar

recadação (excluídas as imp'Ortancias qu'C, de accôrdo com a·s 
disposicões vigentes, não dão dir.e'ito á percentagem), ca.beudo 
tres quintas partes (3/5) da percentagem ao collector, e duas 
quintas partes (2/5) ao escrivão. 

§ 'L" Os proventos de que trata a letra b deste artigo s·erão 
extrahidos mensa,.Imente, applicando-se, pela doudecima parte, 
a respectiva tabell11: de percentagem. 

§ 2." A peraentngem a que se refere a letra b deste artigo 
obedecerá á tahella actualmente em vigor, calculada sobre a 
a:rrecadacão annual. 

· .· c) quando as percentagens excederem da parte fixa dos 
vencimentos, os conectores •e escrivã:es não terão direito a esta, 
que só é estabelecida c0'mo garantia de um mi.nimo de venci-
mentos. · 

Art. 6." O calculo do duodecimo, a que se r.efere o § 1• 
do artigo anterior, será sempre applicado, ainda .que se trate 
de retirada de vencimentos por fallecimento, demissão ou pro
moção, quer como referencia ao funccionario que deixa· o cargo, 
quer com o seu substituto. 

Paragrapho unico. Depois de extraihida a perc·enta·gem de 
:dezembro, os •Collectores e escrivães ·que tiverem funccionando 
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durunLc o::; doze rnezes do •exercício applicarão á arrecadação 
liquida ele La! periodo a Lr.:bella annua de percentagens, afim 
de que possam recebr.r as dif'l'erenças qne, poJ;>ventura, ainda 
lhes caiba. 

~\rl. 7." Para o cl'l'eito das licencas, aposenta:dorias e moH
Lcpio, os v'cncimcntos dos collectores ·e escrivães serão calrmla • 
dos pela média do que receberam nos Lres exercicios anteriores. 
observado o disposto no art. 306 do decreto n. 15.783, de 8 de 
dezembro cl·e 1922 (Oodigo de Contabilidade Publica dá: União) . 

.Art. 8." As despesas de expediente das collectorias co~
rerão pela respectivü verba do Ministerio da Fazenda. 
· .Art. !J." Nos casos omissos, observar-se-ha o decreto nu-
mero !J. 285, ele 20 de dezembro de 19H. 

Art. 1 O. Os conectores c escrivães terão passa:gens nal-1 
estradas de ferro p·or conta do Governo, para pr,estação dt.· 
contas c recolhimentos de saldos. 
· A'l'L. 11. P::u·a a exectH;uo ela presente lei, fica o Governo 
aulol'izado ,,. abrir os necessarios creditas. 

Art. 12. São extensivas aos administra,dores e escrivã-os 
de Mesas de Rendas as vantagens desta lei. 

Art. 13. Revogam-se as disposioões em contrario. 
Cama:ra dos Deputados, em 28 de dezembro de 1926 

Arnol(o Rodriaues ele Azevedo, P-residente. - Raul de No-
1·onha Sá., i" Secretario. - Ranulplvo Bocayttva Cunha, 2° Se
_cretario. -A' Commissão de Finanças. 

N. ·15G -1926 

FJmenclas da Camara r-o projecto do Senado, que reorga.,. 
niza o Instituto l\Ieclico Psychologióo Infantil. 

Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a crear um logar de 

medico l·eg·isLa no Instiluto Medico Legal do Districto Federal 
com os mesmos vencimentos e vantagens dos actuaes medicas 
legistas, devendo ser pago pela verba respectiva accrescida da 
neoessaria importancia. 

Parag·1.·npho unico. São requisitos para: preenchimento do 
carg·o acima, que o nomeado tenha sido classificado em· con
curso para o mesmo B-· que haja cumprido o art. 134 do de
m·eto n. 15. !J3t., ele 22 de ja:neil"o de 19'23; devendo ser pr·e
fericlo a.quelle que prestou, como medico legista, interino, ser
viços por mais de um anno e meio. 

No arL. 18, onde se diz: "Na tabella de vencimentos an
n~xa ao decreto n. 16.272, de 20 de dezembro· de 1923", ac
crescenlc-sc, cm vez de um medico com 13:800$, diga-se: "um 
dir.ector do Tnst i tu to Medico Psychologico. Infantil com ré is 
·18 :000$000". 

Art. L" AccrescenLe-se: Paragra:pho 8": O Governú fica 
atlLoJ·izado a contT·actar onde melhor convém, dois professo
res especialistas no ensino me·dico-pedagogico, para· educaoão 
dos rncnorcs retardados, aos qLlr..es competirá organizar nos 
diversos inslil.ulos creaclos pela presente lei cursos de aper
feiçoamento para professores que se destinem ao ensino de 
menores retardados. -. 
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· O n. 6, do al't.. ·ln- redija-se assim: "A clispendcr até r~ 
impOPLancia de 800:000$ com os sBrviços de organização e in
RI.allação, abrindo os respectivos creditas''. 

Art. 11. Parag·rapho seg·undo, accroscentem-se as seg·u i n
tes palavras: "ouvido, entretanto, o director geral ela Assislen
cia aos Psychopathas". 

O art. ·15, redija-se deste modo: "Fica desde já aberto o 
credito de .1QQ contos destinados tí construcção do instituto e. 
acquisição de material apropriado para o seu funccionr .. menLo. 

Art. 11-9. Supprima se. 
Art. 18, depois das palavras "1 identificacdor, 8:/100$, sendo 

5 :600$ de ordenado e 2:800$ de gratificação; um !i:UXiliar de 
de identificador, 6:000$, sendo 4:000$ de ordenado c 2:000$ de 
gratificação", accrescente-s·e: "um escripturario com réis 
8:400$000. 

Gamara dos Deputados, 28 de dezembro de 1926.-- A?·
nolfo. Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de No1·onhn. 
Sá, 1 o Secretario. - Manoel Vülaboim, 2° Secretario, interino. 
-A' Commissão de Finanças. · 

Do mesmo Sr., communicanclo haver a Gamara adoptado e 
enviado á sancção o projecto do Senado, que considera de uti
lidade publict>: as Escolas de Commercio "Doze de Outubro", de 
S. Paulo, e de Natal, no Rio Grande do Norte. - Inteirado. 

Do Sr. ministro da Fazenda, solicitando o processo que 
acompanhou o officio n. 54, de setembro ultimo, e que deu 
m·igem á resolução legislativa a que se ref,ere o officio de 2', 
do corrente mez, sob n. 533. - A' Secretari!i: para providen
ciar~ 

-
O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°) procede á leitura dos 

seguintes 

·PARECERES 

N. 911-1926 

Ao projecto do Senado, n. 1H, do corrente anno, foram, 
em segunda discussão, apresentadas as tres seguintes emendas : 

1 •, onde se diz: "·e os medicas effectivos", diga-se:· e os 
quatro medicas effectivos; 

2•, accrescente-se: um pharmaceutico com os vencimentos 
de 1 O :800$, annuaes; 

3•, o enf.ermeiro terá os vencimentos annuaes de réis 
5:400$000. 

Dessas emendas, a Commissão de Finanças é de parecei' 
qt1e devem ser acceitas as de ns. 2 e 3, por.que tratam do au
gment.o pro11orcional ao que foi estabelecido, no pro,ieclo, para 
o director da Casa de Detençfi.o, sendo justo que 05 clemni~ 
funccionarios desse estabCJlecimento g·ozem dos mesmos favores. 

Qun1.1l.o a rle n. J, a Con"'missfio não póde aconselhar a sun 
:.dopcão, pois ella fixando o numero de . medicas da Casa do 
Detenção, de modo aos vencimentos não poderem ser extensivo:3 
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a mnine numero do modicas trata da r.eorganizacão do quadro 
.cJuquclle csLabolecimcnto, o que não comporta o presente pro. 
jccto. 

·Sala dns Com missões, em 29 de dezembro de 1926. -· Bueno 
de Paiva, Pr-oside-nLe. - A.j'fon.so de Camt:t1'(Jo, Relator. -
Sampaio Cot·t•êa. - Bueno Brandão.- Manoel Borba.- João 
Thomé.- Vespucio de Ab.rett. 

EMENDAS AO PrtOJECTO DO SENADO, N. 111, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

N, 1 

Ao projecto n. 111, de 1926, onde se diz: "e os medico:~ 
effectivos", diga-se: "e os quatro medicas effectivos" 

Sala. das sessões, 24 de dezembro de 1926. -}.fendes Ta
vares. 

Justificação 

A emenda supra: nada altera ao projecto, apenas deixa bem 
claro que as vantagens outorgadas referem-se aos quatro me
,dicos existentes no estabelecimento. 

N. 2 
)nde se diz: 
A' quantia de doze contos de réis (12 :000$) augmente-se; 

c um pharmaceutico, com 10 :SOO$ (dez contos e oitocentos") · 
divididos em . orq.enado e s-ratificação. 

Justificação 

Pela propria justificação do projecto n. 11H, verifica.se 
a necessidade -desta emenda. O pharmaceutico não tem 
um ajudante e avia o receituario de quatro medicas, um ci
rurgião dentista e um medico dos menores, elevando-se a 26 
mil as prescrípções manipuladas annualmente, conforme consta 
nos r.elatorios de todos os annos do Sr. ministro da Justiça. 

Sala das sessões, 27 de dezembro de 1926. - Mendes Ta
vares. 

N. 3 

Ao proje.ct_o n. 1 H, accrescente-se, onde convier: 
O enfermeiro terá os vencimentos annuaes de 5 :400$000. 

Sal·a. das sessões, 26 de dezembro de 1926. -Mendes Ta-
vares. 

Justificação 

Esta emenda é innegr.velmcnte justa. O enf.ermeiro, func
cionnrio que tem ininterrupto serviço, com responsabilidade, 
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deve perceber vencimentos de accôrdo com a situacão actual d~ 
difficuldades. 1 • : : .'-'·· u ;;!-~ 

PROJECTO DO SENADO, N. 111, DE 1926, A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 •. O director da Casa de Detenção do Districto Fe

deral perceberá annualmente a q1,1antia de 18:000$ (dezoito 
contos· de réis) e os medicos effectivos do mesmo estabeleci
mento perceberão, cada um, annualmente, a quantia de réis 
12_:000$ (doze contos de réis), sendo que taes vencimentos, nos. 
dois casos, serão divididos em 2/3 de ordenado e ·1;3 de gra
tificação. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario, 

Justificação 

A Casa de Detenção, pela natureza de serviço a que é des
tinada, recebendo diariamente contraventores e criminosos de 
toda a especie, demanda uma fiscalização continuada de seu 
director que permanece sempre á testa do serviço, ·assim como 
uma assistencia quasi permanente de seus medicos, solicitados 
frequentemente, fóra das horas do expediente, para attender 
a males subitos ou féridos que, após conflictos, para lá são 
remettidos pela Policia quando se trata de factos criminosos. 

Praticamente, a Casa de Detenção é um Departamento da 
Adminislração Publica:, em ,que seu expediente não se encerra 
quer para o director, quer para os medicos. 

Não se comprehende que tacs funccionarios, cheios de ser
viços e responsabilidades, figurando na mesma categoria, em 
igualdade de condições e identicas funcções de funccionarios 
dependentes· .do mesmo riririisterio, percebem vencimentos in
feriores ao·s de seus collegas, quando lhes tocam maiores res
ponsabilidades e trabal;ho penoso e mais intenso. 

'Não se trata de equiparação ele vencimentos, :nas um acto 
de justiça· que resalta á primeira analyse. - A imprimir . 

. N. 9112-1926 

Ao projecto do Senado, n. H$5, do corrente anno, {oi apre
sentada uma emenda, autorizanrlo 'o Governo a abrir um cre
dito espe.cial de 2:378$325, para pagamento de vencimentos, 
a que tem d,ir.eito um servente da 1• Circumscripção Judic~aria 
Militar, no periodo de 31 de· n:iàrco a 31 de dezembro de 1926. 

Tr:;.tando-se de um funccionario nomeado, em virtude do· 
disposto em o art. 378 elo Codigo de Justiça Militar, baixarlo 
com o decreto n. 17.231A, de 26 de fevereiro do corrente 
armo, a emenda está em condições de ser approvada pelo Se-
nado. .· · · 

Sala das Commfssões, em 29 'de dezembro de 1926.- Buenn. 
de Paiva, Presidente. - Affonso de Çamnrao, Relator. ~Sam-. 
pai' o Corr~a.. -· Bueno Brandão. - Manoel B01·ba. · João · 
Thomé.- Vespucio de Abreu.. 
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Bl\{ENDA AO PHO.TIWTO DO SllNADO, N. -155, DE 1026, A QUE SE 
lll~f.'rmg O PAHgCn:R AUPRA 

N. 155 

Arl.íg-o. Fica o Govemo auf.ori;,ado a abrir, pelo Minis-
f.crio dn Guerra, o credito especial de 2:378$225 (d'ois contos 
f.rcsenfos e seLenta o oito mil duzentos e vinte e cinco réis). 
}Jal't\: pagamento de vencimentos a que tem direito um servente 
rla 1" Circumscripoão Judiciaria Militar, com jur•isdicção no 
Exercito, no perioclo de 31 d~ março até 3'1 de dezembro, tudo 
de 1926, nomeado por força elo nl'L. 378, do Codigo de Justiça 
Militar, baixado com o decreto n. 17.231 A, de 26. de fevereiro 
de 1926.- Ln.1t1'o Sod1•é. 

Justificação 

Todos os mais aHos serventuarios da Justiça Militar, oc
cupantes dos· Jogares que foram creados pela recente reforma 
do Codigo de Justiça, já l'ecebern os vencimentos a que teem 
direito. 

Entretanto, o servente que occupa o Jogar mais modesto, 
ainda não foi pago dos seus parcos proventos, o que o obriga 
a soffrer sérias privações, em vista do desamparo em que se 
encontra, por parte das autoridades competentes, qua:ndo :e 
trata de attender os reclamos dos humildes funccionarios. 

PROJECTO DO SENADO, N. 155, DE :I.Q26, A QUE SE REFERE O 

PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L" Fica o Governo autorizado a: abrir, pelo Minis

terio da Guerra, o credito especial de 1\9l: 603$500, para pa
gamento da gratificação provisoria da lei n. 3. 990, de 2 de 
,ianeiro de 1920, e da: •differenca de vencimentos, de accôrdo 
com o art. 150, da lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 1:1.922, a 
que teem direito o pDrteiro e serventes da Escola de Aviaç:ão 
Militar, sendo 15 :007$500, para a gratifica~ão provisoria nos 
annos de 1920, Hl21 o cinco mezes, de janeiro a maio de 1922, 
e 4 :596$, de differença ele vencimentos correspondentes ao anno 
de :1.923, que deixaram ele receber, de accôrdo com a lei nu
rpero 4 . 555, de to de agosto de 1922. 

Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 27 de outubro de :1.926. - Mendes Ta

vares. 

JustiNcação 

O pagamento da graLificacão provlsoria a estes serwntun
rios 6 uma medida ele in l.eira .iustioa, deunte dos precedet1teg 
abertos para os funccionarios da Camara~ J!.o Senado, dos tlol
Iegios Militares e Guarda Civil. E a differenca de vencimen .. 
f.os está perfeitamente explicada deante (lO § i • do art ! 50 da 
lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, assim exa:rado: 

• 
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"§ 1" do a1:1. I fiO, da lei n. 4.55fí, dr 10 de ag·o::;l.o de 10:.:'2: 
A·s. vanlagc•us pPrmauNlft!s rln::: srt•venlu:uio,:; pnblieos tJIIr J'lrl'
cebem mensalmente aLc'l 100$, Re1·ão del'iniLi\'unwnl.e aC0!'esci
rlas do rnel.acJn da gt·:<Lifie:u;ilo concedida pela lei n. 3. ODO, elo 
2 de janeiro ele 1H20, islo é, 25 o/o; as que excederem daqudlo 
limíl.e alé 150$, inclusiV(•, ser-ã-o Lambem augmentadas de duas 
quintas partes da mesma gr<>tificação, isto é, de 20 o/o;· e serão · 
fixadas em 180lii as que forem inferiores a esta quanLia e su
periores a 150$000. Ditns elevações serão computadas u::.:.;, bases 
que servirão ao calcu-lo clf' augmento pl'Ovisorio, ut:a dder·mi
nado. "-A imprimit•. 

A Commissã-o acceita as em()ndas, apresentada-s t:>m 3• dis
cussão, no projecto. referente á distribuição. dos beneficios das 
loterias, de accôrdo com os pareceres parciaes a caug emend<>·. 

· Sala das Commissões; em 29 de dezembro de 1926. -
B.ueno de Paiva, Presidente. - Sampaio Co?'7'êa, Relo:tcr. -
Bueno B1·andão. - Affonso de Camargo. - Manoel Bo1•ba. 
Lace?·da Franco. - Vesptte'io de Ab?·ett. 

EMENDAS DO SENADO A PROPOSIÇ.~O DA GAMARA DOS DEPUTADOS, 
N. 127, DE 1926 .. A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Distribuição de lotc7•i.-ts 

1-Accrescenle-se ao arl. 1", as seg·uintcs _instiluiçõr!s: 
Instituto de Assistencia á Infancia e Velihice ou 

Asylo de Mendigos de Petropo:Jis ......... . 
Collegio Orphanato Sa:lesiano Anchieta, em Vir-

gínia, no Estado do Espírito Santo ....... . 
Patronato das Creancas Pobres da Paroohia . de 

. São João Baptista da Lagôa, em a Capital 
Federal . ....... ~ ........................ . 

Santa Casa de Misericordia de Cuyabá ......... . 
Collegio de Santa Catharina, de Cuya:bá ....... . 
Associação de Chronistas Sport i vos ........... . 
Cruz Vermel.ha Brasileira .................... . 
Sociedade São Vicente de Paula, do Rio .......• 
Centro dos Ghronistas Sportivos .............. . 
Hospital de Carida·de de Mossoró .............. . 
Hospita•l de Caridade de Caicó ................ . 
.Abrigo dos Filhos do Povo da Bahia .......... . 
Santa Casa de Misericordia da Bahia: .......... . 
Sociedade Beneficente Gaixeral ............... . 
Associação Typographica Bahiana ............. . 
Posto de AssistenciS: Dentaria "Bonifacio Costa", 

· da Bahia ................................ . 
Hospital ele l\'lisel'icordin, de Bomfim, no Estado 

5:000$000 

8:000$000 

10:000$000 
'15 :000$000 
10:000$000 
8:000$000 

25:000$000 
20:000$000 

8:000$000 
2:400$000 
2:400$000 
8:000$000 
8:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

5:000$000 

da Bahia................................. 5:000$000 
Asylo N. S. de Lonrde~, r.m Feira de Sant'Anna, 

no Estado da Ba h w ...................... . 
Asylo de 1\licnr.dos de Porongaba, Ce:wá ........ . 
Asylo de Mendicidade de Fortaleza, Ceará ..... . 

5:000$000 
8:000$000 
8:000$000 
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Hospital Santo Antonio dos Pobres de Iguatú, 
Ccal'á. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:000$000 

Santa Casa de Miscricordia de Sobral, Ceará.... 8:000$000 
Caix:x Auxiliadora dos Empregados da. Estatis-

. tio a Commercial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:000$000 
Orphanato de Jesus Christo Rei........ . . . . . . . 8:000$000 
Instituto Silo José, de Barcellos, Amazonas...... 25:000$000. 
Missão Indig'ona Tarauacá, Amazonas. . . . . . . . . . 25 :000$000 . 
Asylo Indígena de São Gabriel, no Amazonas.... 25 :000$000 . 
Associação Brasileira do Xadrez. . . . . . . . . . . . . . . 5 :000$000 
Abrigo Thereza de Jesus, no Districto Federai..: 20:000$000 
Casa de Santa Ignez, na Capitnl Federal. . . . . . . . . 20:000$000 
Santa Casa de Caridade de Om:o Fino, Minas. . . . 20 :000$000 
Casa de Caridade em Santa Antonio de Jacutinga 10:000$000 
Casa_ de Caridade de Paraisopolis, Minas .. ,. . . . . 20:000$000 
o·rphanato Santa Veronica de Taubaté, São Paulo · 110:000$000 
Casa Pia de São Vicente de Paula, de Bottícatú, 

São Paulo.,.............................. 10:000$000 
Escolas Profissionaes do Lyceu Coração de Jesus, 

-na Capital do Estado de São Paulo,........ 20:000$000 . 
Orphanato mantido pelas irmãs de São José, de 

Tauba-té, Sã!o Paulo............... . .. .. .. 10:000$000 
Inclua-se o Instituto de Assistencia: á Infancia e Velhice 

Desamparada de Petl,opolis (vulgo Asylo de Mendigos), n'ls. 
quotas do beneficencia das loterias foderaes, com 5:000$000. 

Sala das sessões, 28 de· dezembro de 1926. - Jo.aquim Mo.
reira. 

N. 2 
· Accrescente,:.13e: 

. . 
10 contos para auxilio ao HCollegio · Orphana-to Satlesianos 

Anch i e ta", em Virgínia, Estado do Espirita Santo .. 
. . Sala cjas sessões, 28 de dezembro de 1926. - Bernardino 

Monteiro.~ Manoel Monjardirn. · 

Justificação 

Tl'&ta-se de uma instituição que os benemeritos padres 
salesianos estã·o fundando nessa localidade, com grandes es
peranqas ·de exito, já abrig·ando grar1de numero de meninás .. 
pobres, onde reoebem instrucção prirparia e· aprendem artes e .. · 
officios, 'além dos ensinamentos de moral evangelica. · _ . ·. 

O estabelecimento é situado no centro de grandes co~- · 
lonias, não tendo instituto algum congenere na circumferencia · 
de ceroa de 36 kilometros. E', port!lnto, de toda justica que 
seja amparado. 

N. 3 

Patronato das Creancas Pobres, da Parochia: de 
S•o João Bapt~ta da Lagõn .............. . 

Santa .ca~q de Miscricordi::.· de Cuyabá ..... : .. ,, 
Col!eg10 nc Santa Ca tharina, de Cu~·abá, ....... . 
-A. Azeredo. · · 

. .'· . 
12:000$000 
20:000$000 
1~ :000$000 . 

• 
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N. 4. 

Ao art. 1°: 
Accrescente-se: 

Assoe iação de Chronistas Despor'Liv·os ......... . 
Cruz Vermelha Brasileira· .................... . 
Sociedade São Vicente de Paula ............... . 
Centro dos Chronistas Sportivos .............. . 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de :1.926. 
Frontin. 

Justificação 

315 

8;000$000 
30:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

-Paulo de 

,, 
E' de toda justiça estender ás instituições constantes d'a 

emenda o beneficio .. 

N. 5 
Accrescente-se : 

Ao Hospital de Caridade de Mossoró ........... . 
Ao Hospital de Caridade de Caicó ............. . 
- Ferrei1•a Chaves.- Eloy de Souza.- João Lyra. 

Justificação 

2:400$000 
2:400$900 

A emenda visa beneficiar duas instituicões de iniciativa 
privada, mantidas com sacrifício do commercio ds:s cidades de · 
Moss.aró e Caicó e actualmente em crise, devida á sitqação 
precaria de sua producção. 

N. 6 
Ao art. · 1 o accrescente-se : 

Ao Abrigo dos Filhos do Povo, na ca·pital do Es-
tado da Bahia ............................ 10:000$000 

A' Santa Casa de Misericordia, na capital do Es-
tado da Bahip;., ... ,, .. ,., .. , .. , ........• , 10 :000$000 · 

A' Socie·qade :aeneficente Cah;:eiral, na capital do 
Estadü da Baõhia.......................... 5:000$000 

A" Associação Typographica Bahiana, na capital 
do Estado da Bahia.... .......... ......... 5:000$000 

Ao Posto de Assistencia Dentaria "Bonifacio 
·Costa", na capital do Estado ds: Bahia...... d.O :000$000 

Ao Hospital de Miseric·ordia, da cidade de Bom-
fim, no Estado da Bahia ........... , ... , . . 5 :000$000 

Ao Asylo de N. S. de Lourdes, na Feira de 
Sant'Ann:.>·, no Estado da Bahia............ 5 :000$000 

- Pedro La{Jo. 

Justificação 
Taes associações teem um justo renome no Estado da 

Bahia, pelos seus fins de instrucção, bcneficencia e caridada 
e peln. sua existencia que se tem prolongado r-través de ser
viços immensos á sociedade bahiana 
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Tnr.lnil-n~;. J)Ois, nn dislt·ilnticfío dos benrfir.ios das loterias 
f~,•di•l':ti'•S 1\ ll)ll':t di' fiJit'llÍSrt1·11 P fiü nJJ11 p:Ül'ÍOliSl11l1.- ['l'd/'U 
Lnuu. 

N. 7 
A1:cJ·escPn l.e-sP: 

.\o Asylo de Alit-mnrlos dP Porangnha (C::rarú) .... 
Ao :\sylo ele Mt•ud ieidade de J?ol'l.alrr.n (Ceará) .. 

Sala dus sessõ,>s, em 28 de der.rmbro de 1926. 
Ro.dYigues. - J otJo T homé. 

N. 8 
·Em vez eTc: 

:10:000$000 
10:000$000 
- Thomaz 

Ao Hospital Santo Anlonio dos Pobres, Tgaul.ü, 
no Cearú . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 5 :000$000 
Diga-se: 

Ao Hospital Santo Antonio dos Pobres, Ignul.tí, 
no Cearú . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 10:000$000 
Em ver. de: 

A' s·anla Casa de i'ilisrrieordia de Iguatú, no Cear·ú 5:000.$000 
Diga-se:· 

A' Santa Casa de Misericordia, de Sobral, no Ceará 5 :000$000 
Sala das sessões, em 28 de dezembro de 1926. - Thom.a:. 

Rodrigu.es. - João Thomé. 
Caixa Auxiliadora dos Empregados da Estatística 

Commercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:000$000 

N. 9 
Sala das sessões, em 28 de dezembro de i 926. - Eloy de 

Souza. 

Justificação 
A emenda está justificada pelos seus proprios termos: 

trata-se de uma instituição de caridade, beneficente, de ~m
pregados de urba das nossas mais efficientes epartições. 

N. 10 
'Accrescenle-se: ·~· 

"Orphanato Jesus Christo Rei" . . . . . . . . . . . . . . 10:000$000 

Sala das sessões, em 27 de dezembro de 1926. - Manoel 
Jf onjardim. - Be1•nm•dino Jf ontei1·o . 

.T us L i{icaçt1 o 
Este orphanato 11 uma instituiç:ão que prl'sl.a grandc~s 

serviços á pobreza, abt•igando avullado numero de orphiios de 
ambos os sexos aos quaes dú, além de todos os rcr.ursos n0-
cessat•ios, educação e ensino profissional. 

Ns. 1~- H 
Instituto São José de Barcellos. . . . . . . . . . . . . . 30:000$000 

K 

D' 
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Jus t i("icação 

Em Barcellos, antiga capital do Amazonas, o Instituto São 
José vem r)l'estanclo os mais relevantes serviços á causa da 
instrucrii.o e assisleneia publica, eom ensino gratuito elemen
tar e agl'icolu, estando illslallada uma Escola gratuita e um 
Dispensaria de remedio:;. · 

Missão Incligena de 'I'amuacú, Amazonas...... 30:000$000 

J1,sli{ú:ação 

Esta Missão lcrn a seu cargo as tribus dos Tucanos e Pi
ralapuias no rio Uaupés, tendo installado um asylo para me
ninos indigenas, uma Escola e um Dispensaria gratuito de re
medias para o:; habilantes claquella região. 

Asylo Indígena de S. Gabriel no Amazonas... 30:000$000 

J 1ts ti(icação 

. Esle Asylo fundado em 1922 tem prestado assignalaclos 
serviços a grande parle da região do Rio Negro, recolhendo 
meninas indígenas dos mais ara::st.aclos afí'luentes do Rio Ne
gro, e proporcionando ús mesmas, a expensas do Instituto 

· uma compleLa educação e instrucção domestica, incorporando 
assim estes nov.os elementos ao patrimonio civil da Nação. 

Educa presentemente o Asylo .27 meninas. Aristides 
Rocha. 
Inelna-:;e, entt·c a:; instituições da Capital Fe

deral que recebem as quotas restantes, a As-
sociação Brasileira de Xadrez. o •• o •• o •••• o. 20:000$000 
Em H de dezembro de 19.26. -Pires Reúello. -Joaquim 

Jl o r eira. - Pa-ulo de Frontin. 

Justi{icaçãv 

Trata-!:ie de uma aggt·emiução representativa de um spo1·t 
unanimemente considerado como um dos mais elevados e 
Úteis para o desenvolvimento intclleetual e moral de qualquer 
povo, o, por esse motivo, cu!Livado c prestigiado, cada vez 
mais, nos paizes acleantados da Europa, da America e da Asia. 

Objecto de compeLições internacionaes, esmeram-se· os 
maiores centros de cultura de cada nação em possuir os me
lhores expoentes desse admiravcl exercício de disciplina men
tal, timbrando cnda qual cm sahir vencedor ou, ao menos, 
be,m colloeat.lo. nessa:.; lides V~o signifieativ.as do gráo de agu
deza a CJIW pór.lc nltingit· um ccl'ehro humano cm materia de 

··calculo mental, em det:erminadas condições de tempo e. se
gundo regras modelares, que constituem, no genoro, ineguala-
v:cl exemplo de p~·ecisão e sabedoria. . . '.. . ~. 
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E tem sido a corporação a que se refere a emenda a pro
motora ou a encarregada dos numerosos certamens realizados, 
nos ultimas annos, quer por via telegraphica, quer mediante 
a .fomação de embaixadas cspeciaes, s•.!mpre 'JIJtimamenb aco
lhidas no estrangeiro, onde teem engrandecido o nome da 
Patria e estreitado 0'3 laços de fraternidade sul-americana, 

Associação em que avultam. personalidaues do maior re
levo e honorabilidade, nos difí'erentes ramos da actividade pu
blica e particular, com um passado que muito u abona pelo 
Drilho o acerto com que a teem dirigido abnngadas adminis
trações, mantendo com extraordinarios sacrifícios uma revista 
technica, nos moldes das congeneres que se editam no estran
geiro, mas, para tanto, não possuindo patrimomo algum nem 
renda sufi'iciente para lhe assegurar um porvir tranquillo, 
nada mais justo que, afim de poder continuar a desempenhar 
a necessaria funccão social e internacional que lhe é inheJ•ente, 
e sem augmento de despesa para o erario publico, conceder
lhe o diminuto auxilio de que trata a emenda. 
Inclua-se Abrigo 'l'hereza de Jesus. . . . . . . . . . . . 110 :OG0$000 

Sala das sessões, em 26 de dezembro de 1926. - il1 endes 
Tavares. 

Justi(icaçao 

U Abrigo Thereza de Jesus, sito â rua Ibituruna, recolhe 
avultado numero de creanças de ambos os sexos, as quaes são 
nellé educadas com todo o carinho, sendo um instituto mo
delar que deve me1•eeer o amparo dos poderes publico::~. 

Citar o nome desse instituto é justificar sem maiores 
(lonsiderações a nece!!sidade de auxilio . 

.Emenda á proposição da Camara dos Deputados - (Quo-
tas lotericas) : 

Acerescente-se : 
Casa de Santa Ignez, na Capital Federal, 24 :000$000. 
Sala das sessões, 27 de dezembro de 1~26. - Bueno 

Branddo. 
Quotas lotericas: 

Instituto São José de Barcellos .............. , . 30:000$000 

Justificação ,~. 

Em .Barcellos,. antiga capital do Amazonas, o Instituto 
São .José está prestando os mais relevantes serviços á causa da 
instrucção e assistencia · publica, com ensino gratuito ele
mentar e agrícola, estando ínstallados uma escola gratuita e 
um dispensaria de remedi os. 

Sala das sessões, em 27 de dezembro de 1927. -Aristides 
Rocha. 

Onde convier : 
Na distribuição de benefícios das Loterias Federaes em 

1927, inclua-se: 

Asylo Indígena de S. Gabriel, ·no Amazonas. • . 20:000$000 

I • 
• 

f 
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Justi(icaçti,o 

Este asylo fundado ~m 1.922, tem prestado os mais rele
vantes serviços á grunde parte da 'região do Rio Negro, reco
lb endo um grande numero de meninas indígenas dos mail' 
afastados affluentos do Rio Negro e proporcionando ás mesmas, 
a expensas do instituto, uma completa educaoão e instrucção 
domestica, incorporando assim esses novos elementos ao pa
trimonio civil da Naoão. 

Educa presentemente o asylo 87 meninas. 
Sala das sessões, om 27 de dezembro de 1926. - A1•is

tides Rocfta. 
Quotas lotericas: 

Mü;são Indígena de Tarauacá, Amazonas.... . . ::10:000$000 

Justificação 

Esta missão tem a seu cargo as tribus dos Tucanos o Pi
ratapuias, no rio Urupés, tendo installado um asylo para me
ninos indigenas, uma escola e um dispensaria gratuito de re
medias para <>s habitantes daquella região~ 

Sala das sessões, em 27 de dezembro de 1926. - Aris
tides Rocha. 

N. 914- 1926 

A ··contribuição de caridade, cobrada nas alfandegas da 
Republica, na razão de 160 réis por kilo de vinho e mais be
bidas alcoolicas e i'erm~ntadas, sempre foi distribuida pelas 
varias instituições que della se beneficiam, em a lei da Re
cmta, de sorte que, annuulmente, era pelo Congresso alte
rada a lista daquellas instituicões. Este anno, porém, e em 
obediencia ás novas disposições constitucionaes, foi destacada 
da proposta do Orca1oento da Receita, e passou a constituir 
projecto á. parte, o artigo da dita prdposta referente á dis
tribuicão a.lludida. Nem por isso, porém, a providencia deve 
perder o caracter de lei annua, por isso que são variaveis, 
de um para outro exercício, as necessidades dos institutos a 
beneficiar, havendo, não raro, vantagens a colher das sup
pressões de alguns delles ou da addicão de outros á lista do 
anno precedente. 

Emendas do Senado á proposicão da Gamara dos Depu
tados, n. 124, de 1926, a que se re{ere o parecer supra: 

As razões acima. expostas servem de justificativa · á 
emenda n. 1., da Commissãó, mandando accrescentar ao ar
tigo 1", a declaraciio de que a lei vigorará no prine~pio . d·e 
1.927, apenas: 

Em phase da 2• discussão foram apresentadas as seguin
tes emendas, todas já approvadâs em plenario, incluindo: 

:1 o, a Companhia de Caridade, de Recife, com 30 réis; 
2°, a Policlinica da Sociedade União dos Foguistas, desta 

Capital; 
3a, os Hospitaes de Cat>idade de Mossoró e de Cai,c9, no 

Rio Grande do ~orte; · · · · · . . . ..... J 
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4", o Hospital de Santa Thcreza, de Pe~ropolis; 
5", o Recolhimento da Infancü:. e da Vethice Desampa-

rada, de Petropol is; · 
ü", a Associa~~ão Lle Auxílios J\luLuos dos Empregados do 

:::icnado li'cderal; 
í", a P1·otec!:iio dos Veteranos Invalidus, eles la Capital; 
!-:", u Hospital .Müller dos Heis, desta CaJlilal, 1:.om t1·es 

qu otus; 
~J", o Ccult·o dos Uhronislas SporLivos. 
Agora, Clll vhase da 3" diseussão, l'oralll !Jl'OJIOSlas cnwu

dag varias, das qnaes, si forem approvadm;, resultará, ele um 
lado. a suppressfio dos inslil1rdos ri1encionados nos ns. 2, ú, 7, 

8 e 9, todos desta Capital, em vista «:la emenda n. 1, do Se
IHHlOJ' Paulo de l''rontin, .c 1lc outros, a inclusão mais: 

I. Do Collegio D. Boseo, elo Amazonas, ao invés da Casa 
de Saude do Dr. Farj~do, em Manálos, como na preposição; 

II. Da Santa Casa de S. Gabriel; 
HI. Do Asylo de S. Gabriel, no Rio Novo; ao invés, os 

ns. II e III acima, de Santa Casa e Asylo Anne:xo de S. Ga ... 
JJriel. como consta da proposição; 

lV. Da Santa Casa de Misericordia de. Santo Amaro, na 
13al!Ía;: 

V. Do Abrigo dos Filhos do Povo, da Capital da Bahia; 
VI. Da Santa Casa de Miser.icordia da Capital da Ballia; 
VII. Da Sociedade Beneficente Caixeral, idem; 
VIII. Da Associação Typographica Bahiana, idem; 
TX. -Do Posto de Assistencia Dentaria Bonifacio Costa, 

idem; 
. X. Do Hospital de l\Iisericorcliu, ela cidade de Boml'im, na 
Bahia; 

XI. Do Asylo Nossa Senhora de Lourdes, cm Feira do 
~anL'Anna, na Bahia; . 

XII. Do Abrigo Thereza de Jesus, com mais meia quota, · 
nesta Capital. · 
. f3ejam inclu idas entt·e as palavras - cobradas nas al{cm
deuas da Republica - c - se1·á de 160 7'é is por kilo, etc. - o 
seguinte: "no exercício de 1927". 

Incluam-se na distribuição referente ao Estado de São 
Paulo: 1 quota á Santa Casa de Miscricordia de Lorena e 
1 quota á Escola Profissional Feminina Patrocínio de S. José, 
em Lorena. 

Sejam alterados os totaes c importancias de quotas de 
cada Estado, de accurdo com as emendas anteriores de nu
meros 1 e 4. 

Sala das Connn issões cm 20 de se lembro de 1926. 
Bueno de Paiva, Presidente. - Sampaio Corrêa, Relator. 
Bueno Brandão. - Manoel B01·ba. - IJ.acerda Pranto. -
Jotío Oliveira. - Vespucio de Ab1·eu. 

N. !H5 - 1926 

A Commissão {!c Constituição, examinando o projecto nu
mero 32·1, do corrente anno, apresentado pelo. Sr. Senador 
Vespucio de. Abreu, creando logares ·de· secretario-bibliothe
cario e ajudante de -secretario-bibliothecariõ do Instituto' Me-

• 

[: 

t 

! 

11 
! 
! 
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dico Legal e dando outras providencias, não oi'fende disposi
Livos constitueionaes; pelo que é de parecer que seja appro
vada. 

Sala das ·Commissões, 28 ele dezembro ele 192ô. - Bueno 
B·randão, Presidente. - Be1'1W1'd·ino J.llonteü·o, Relator. -
Pereira Chaves. - iJi'i(J1tel J. A. de Carvalho. 

PROJEC'rO N. 348, DE ·192ô, A QUE SE REFERE O PARECEH SUPHA 

Art. 1 •. Ficam creados os lagares de secretario-bibl ioLhe
cario e de ajudante de secretario-bibliothecario do Instituto 
Medico Legal. 

Art. 2•. Caberú ao primeiro fiscalizar o serviço da se
cretaria, zelar pela organização e conservação da bibliotheca 
e archivo do Instituto Medico Legal, bem como todo o serviço 
de estatistica dos trabalhos executados pelo mesmo instituto; 
ao segundo competirá auxiliar o primeiro em todos esses 
serviços. . · >l"\ 

Art. 3•. Para o cargo ele secretal'io-bibliothecario só po- · 
clerá ser nomeado medico que jú tenha prestado seus ser
viços no Instituto Medico Legal e que conheça o mecanismo 
interno do mesmo instituto. 

Art. 4". O secretario-bib!iothecai·io tedt os vencimentos 
de dezoito contos de réis annuaes e o ajudante de secretario
bibliothecario os ele sete contos c duzentos mil réis tamhem 
anuualmente. . 

Art. !í". Revogam-se as cl!sposü.;õcs cm conf.rario. 

Jus t:ificação 

O Instituto Medico Legal ha muito que necessita de um 
serviço desta natureza, dado o movimento geral que é dia
riamente augmentado .. A bibliotheca, que já é volumosa, não 
tem pessoa technica encarregada da sua conservação e o. ar
chi v o é feito por funccionario da secretaria,· com prejuizo do 
bom andamento dos servi\)OS do instituto. O serviço de esta
tística não póde ser perfeiLo, por necessitar de um technico 
que execute este servir,:.o. Accresce ainda que de Lodos os in
stitutos scientificos elo Brasil é o Medico Legal do Rio de Ja-. 
neiro dos poucos que não teem funccionario encarregado para 
estes serviços . · 

Esta necessidade jú foi demonstrada, quando pelo dire.
ctor foi feito o Ilrojecto de regulamentação do instituto. 

Sala das sessões, em 28 de dezembro de 1926. - \lespu
cio de Abrett. - A imprimir. 

N. 916- 1926 

O Conselho Municipal do Districto Federal votou, em 19 
rle marco de 1924, uma resolução, .em que autoriza o Pre
feito "a considerar amanuenses da Directoria Geral de In..: 
stnuccão os a,ctuaes funccionarios e oc; diplomados pela Es-

S. - Vol. XV. 21 



322 ANNAES DO SI~NADO 

cola Normal ·do DislricLo Federal, que, em commissão, exm•
cem actualmente funcções administrativas na referida dire
ctoria." O Prefeito oppoz o sen v é to a essa resolução, dando 
uomo principal razão sm· ella inl'ringenLe ela Lei Organica 
do mqnicipio, que não permitto sejam creados Jogares pelo 
Conselho, si não mediante proposta do Executivo. 

Esse molivo nã.o tem fundamento. 
A resolução vcln·da não ct·ôa Jogares, nem fa~ nomeacão 

de nuYos scrventuarios, porque não aug·menta o quadro dos 
l'unccional'ios, que continúa o mesmo, e aproveiLa sómento 
os que já estavam exercendo, na época da lei, as referidas 
t'uncções administrativas. Tambem não invade as attribni
rões <lo Executivo, relativas :i faculdade privativa. de fazel' as 
nomeações dos funccionarios, porque apenas aproveita os que 
Já tinham sido nomeados pelo Prefeito e estavam no exer
cício das suas furiccões. Além de tudo, não é uma lei impe
rativa, pois é de simples autoriza~;.ão, como se vê pelo seu 
al'tigo primeiro. 

Por estas razões, pensa a Commissão de Constituição que 
deve ser rejeitado o veto em questão e seja mantida a refe
rida resolução do Conselho, conforme já tem feito o SE\nacto 
em muitos casos semelhantes, entre os quaes o referento ao 
véto n. 11, de 1926, ainda honten1 recusado nesta Casa. 

Sala das Commissões, em 28 de dezembro de i 926. 
B1teno Brandão, Presidente. - Fer1·eira Chaves, Relator. 
Miguel de Carvalho. 

PARECER 

N. 917- 1926 

Ao projecto do Sen~do, n. 116, de 1926, foram offere
cidas oito emendas sobre as quaes vem o relator dar o seu 
\'O to. 

A emenda n. 1 constitue materia estranha á competenr.ia 
desta Commissão, notando-se que a de Justiça e Legis!nção 
já propoz em seu parecer seja ella destacada pal'a estudo mais 
detido. 

Assim tambem pensa a Commissão de'"Finanças. 
A emenda n. 2 refere-se á revisão do regulan:~nto do 

Gabinete de Identificar:;ão e Estatística com a modifwação do 
quadro de seus funccionarios e dos respectivos vencimentos, 
de conformidade com a tabella que offerece, autori:r.ando, ao 
mesmo tempo o Governo a augmcntar as taxàs dos doc.umentos 
expedidos pela referida repartição. 

A Commissão acccita a emenda para constituie pro,ipe•.to 
aparte, ouvido o Governo, visto a complexidade do a:;sumplo. 

As emendas ns. 3, <1, 5, 7 e 8 tratam do cqu ipara.oão c
augmenlo de vencimentos. as qunes precisam de sQr' .. estu-
dadas .cm projecto especial, pelo que a Commissãa·'C de pa· 
recer que sejam destacadas para esse fim. ·~.;.::5" · 

.. 
·.,•' • 

. ~·· 
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A emenda n. 6 providencia sobre elevação de venci
mentos dos juizes de direito e dos pretores da justiça local. 

A Commissão acceita esta emenda, J)ara que tenba mais 
deLi do exame, constituindo projecto distincto. 

Sobre o projecto, a Commissão de Finanças, antes de in
terpôr seu parecer definitivo, opina no sentido de ser ouvida 
a de Constituição, que ainda não se pronunciou a respeito. 

Sala das ·Commissões, em 28 de dezembro de 1926. -
Bueno de Pa·iva, Presidente. - Lacerda Fmnco, Relator. ....:.... 
Bueno Bl·andão. - Affonso de Camargo. - Manoel Borba. -
João Thomé. - Vespucio de Abreu. -Sampaio Corrêa. 

E' lido o seguinte : 

PROJECTO 

N. 349-1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o. Ficam equiparados os vencimentos dos sete fln

carregados da secção da Inspectoria dos Serviços de Prophy
laxia, do Departamento Nacional de Saude Publica, aos en
carregados de secção do Gabinete de Identificação e Esta
tistica da Polici·a. 

Art. 2·0
• Ficam abertos os creditos necessarios para o 

cumprimento desta lei. · 
Art .. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das se~sões, em 29 de dezembro de .1926. - Men

des Tavares. 

Justificação 

A proposta visa unicamente reparar uma injustiça, por 
quanto aquelles funccionarios, que contam mais de 20 annos 

:de effectivo exercício nos mesmos cargos, se. vêem na dif
ficuldade de obter 11ccesso em virtude do reduzido quadro da
queiJa inspectoria. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o projecto. 
que a·caba de ser lido, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado; vn.e ser remeUido á Commissão de Con.~Lituição. 

O Sr. Presidente -Está terminada a leil.m·a rh expediente. 
Não h a oradores inscriptos. Bi nenhum Scn:Jdor qur.r t;sar 
da palavra na hora do expediente. passa-se á ordem cl ' dta. 

Comparecem mais os ~rfi. Pires Rebe1Jo, Barbosa Lima, 
1\ ntoninn Fre.ire, Ferreira Chaves. Epitacio Pesst'\n '-\ntonw 
Moniz, Moniz. Sodré, Jeronymo Monteiro, Modesto Leal, La
cerda Frar:co, Adolpho Gwrdu, Jo~é Murtinno. G-~'ncroso ~1ar 
ques, Pereira e Oliveira' o Soares dos Santos (ià). 
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. . D~ixnm de co1~1parecer, com causa justificada, os Srs. 
S1lvcmo Ner·y, Eunco Valle, Cunha Machado, João Ly.ra, 
l1osa c Silva, Carncü-0 ela Cunüu, l•'crnandes Lima -Gonçalo 
Rol!emberg, Ramos Caiado e Carlos t..:avalcanti (10). 

O Sr· Sampaio Corrêa - Peço a palavra • 

. O Sr. Presidente -- Tem a palavra o ~r. Senador Sam-
paiO Corrêa. · 

. O ~r. Sa~paio Corrêa- Sr. Presidente, no expediente de 
l10Je, 1oram lidos os pareceres da Commissão de Finanças 
sobre a distribuição da::: quolas provenientes do imposto de 
consumo sobre vinho c outras bebidas alcoolicas, e sobre o 
projecto sobra di.:Lribuicão das quotas de loterias yar·a fin.s 
beneficentes. 

Como veem V. Ex. e o Senado, trata-s~ Lie medidas de 
cni·a-cl er urgente e que ficarão prejudicadas si não forem 
dei:beradas ainda 11a presente sessão. 

'Nestas condições, r~qGeiro que V. Ex., comultc o Senadt• 
sobL'e si con~cnte na urgencia para immecliata discus::ão c 
votação desses ·dous projectos, que ainda terão de voltar á 
Cumara dos Srs. Dcp;.r Lados, visto terem l'Neb!clo varia:; 
er;-jendas nesta Casa. _ 

E' approvaclo, sem debate, o requerimento de Sr. Sam-
pn i o Corrêa. · 

O Sr. Presidente - De accordo com a urgcncia concP.d~
da pelo Senado, vou mbmetter á consideração da Casa ao; 
Pl'l•posições relativas á distribuic'áo das quotas diJ - imposto 
sobre o nlcool e sobre loterias. 

Antes, porém, devo declarar ao Senado que no avulso da 
m•r!em do dia disLribuicio boje,- houve uma omi.ssão praticada, 
certamente. por inadverteilcia da Imprensa Nacional. devido 
ao accumuln ele affazere>s nestec:; ult.imos •jias de sessão legis
htliva. Nesse avulso, devia figurar o orçamento da Agricul
tura que eu, hontem. ,.olloquei na orJcm do dia, e-m primei
ro lagar, mesmo antes das votar;ões. 

·~ 

ÇUOT!.S DE CARIDADE 

Continuação da 3" discussão rln. proposição da . Camara 
do"' Deruf.ndoc;. n. 127, do 19~6. dispondo :;:rllrP. ::~ ,ji~t.ribuicüo 
das quotas de caridade nas alfandegas da Republica. 

Encerrada. 
São, successivament.P. opprovadas as s~guintes 

EMENDAS 

~a Capitnl Ji'pjera!, onde se diz: "me>ia quota ao Abrigo 
Thercza de Jesus", diga-3e: "uma quota ao Abrigo 'rhereza 
do Jesus, para a Infar.cia Desvalida". 

Sala das sessões, cm 24 de dezembro de 1.926. - Mendes 
Tavares. 
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N. 2 

lnduam-se no ar L I", entro a::; palavras-cobrar.los na., 
ulf tâ'Uteuas da liJpttbltca-e-~>ctd a.; iüv r e til pur t•ilo-o .::i()
gui1. ~~ : .. No cXeNíuio de 19·27 ". 

!nclua-se na parte de; art. 1°, referente ao Estado ·ao 
Pernambuco, a Co.lllt)únhía tle Car·iciade do Recife, com Lr·iuta 
!'é is, reduzindo-se as deruai.~ propurc.lunalmen~e. 

Incl~a-se na parte do art. 1" referente á. Uapital Federai 
a PoJyclmica da ::iociE::dade União dos FoguisLas com uma 
quo~a. e!e.vantio-se o total de quotas a distr,i.i.Juir. 

Inclua-se na parle do art. 1•, referente ao Estado do 
Rio Grande do Norte, os Hospit!:l.es de Mossoró e de Caicó. 

Inclua-se no art. 1°, na parte referente ao Distrwto !?e
·jeral, com uma quota, a "As!"ociação de Auxílios Mutuas dos 
Empregados do Senado Federal". 

Inclua-se no art. 1" na parte referente ao Districto Fe
deral, com uma quota á Protecção a Veteranos Invalidas. 

Eleve-se para tre<:: o numero de quotas do Hospilal Ma
rihmo "Muller dos Reis". 

Onde se diz, no art.. 1 o: No Estado do Ceará p.ara a Santa 
Casa de Misericordia e Asylo Bom Pastor em partes rguaes. 
diga-se: metade para a Santa Casa. de Misericordia e outra 
mC\lade divid:da ern f.;nrtes iguaes pelas seguintes institui
cned: Asylo Bom Pa!"t.Or, Dispensaria dos Pollres, Instituto 
de Protecção á Infant:ia e Maternidade Dr. João Moreira. 

Inclua-se o Centro dos Chronistas Sportivos com uma 
quota, na parte relativa ao Districto Federal, art. 1 o. 

Na parte do art. 1°, rcf~rente ao Estado do Amazonas, 
onde se diz "Santa C,\~a e Asy!o Annexo de São Gabri::!l, do 
Rio Negro" d'ga-se: ''Santa Casa de São Gabriel e Asylo de 
São Gabriel do Rio Negro". 

Inclua-se na parte referente ao Estado da Bahia, ar i:.. ~o, 
as seguintes instituições: Posto rle Assistencia Dentaria "Ba
ni facio Costa", Asylo de ~. S. de Lom·des, na Feira de Santa 
Anna. 

Onde se di7.-A brigo The1•eza de Jesus, meia quota-di
ga-se, no art. 1 °,-um,a quota ao Abrigo Thereza de Jesus· 

Inclua-se no art. 1o, na parte referente ao Estado rle 
São Paulo, uma quot.n para cada um-a Santa Casa de Mise
ricordia de Lorena. c a Escola Profissional Feminina Pat.ro-
cinio de São José, tam'Dem em T~orena. · 

N. 3 

Sejam incluídas entre as palavras,-cobra.dos naa a.lfan
rle(lfl.~ da Fepublica-c-se1'á de 160 ré1's y.•o1• kilo, etc.-o 
segu'inte: "No exerci cio de 1927. 

N. 4 
Inclua-se na distribuição referente ao Estado rle São 

Paulo: uma quota á Santa Casa dA M~s~ricordia d_e .Lorena_ c 
uma quota á Escola Profissional Femnuna Patrocmto de Sao 
.José, em Lorena. 
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N. 5 

Sejam alterados os totaes e importancías de quotas de 
cada J~st.ado. 

E' approvada á .l,:··roposicão que vue á Commissão de Re
daccão. 

QUOTAS DE LOTERIAS 

Continuação da 3• discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados, n. 121, de 1926, que dispõe sobre os benefi
cias lot.cricos a serem distribuídos pelas associações existen
! es 110 paiz. 

Encerrada. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

Distribuição de loterias 

1-Accrescente-se ao art. 1°, as seguintes instituições: 

Tnstit.uto de A~sistencia á Infancia e Velhice ou 
Asylo de Mendigo~· de Pelropolis ........ . 

Coll~~io Orphnnato f:'alesia.no Anchief.a, e:m, Vir-
gínia, no Estadp do Espirita Santo · ...... . 

Patronato das Creança~ PobrP.s da Parochia de 
Sã0 João BaptisLo ela L!l.glia. em a Capital 
Fcder,al . . . . ............................. . 

Santa Casa de Misol'icrmlia :.le Cuyabá ....... . 
fiollegio de Santa Cat.harina, do Cuyabá. ..... . 
Associação de Chronist.as Sportivos . • .•.••.. 
Cruz Vermelha Brasileira . . ..........•.•... 
RI'CiP.dado ~i'íl" v;fiO"fe rl" 'O::mla, rlc Rio ..•... 
Centro dos Chronistas Sp·ortivos . . ....•..•.. 
Hospital de Car'dade de Mossor6 . . •......... 
Hospital de Caridade de Caicó . . ........... . 
Abri.C\'o dos Filhos do P'ovo da Bahia ......... . 
Santa Casa de Misericordia da Bahia ........ . 
Sociedade Br-neficente CaixP.ral . . ........... . 
Associação Typographicn Bah;ana . . ....... . 
Posto de A~sistericia Dentaria "Bonifacio .Çosta", 

da Bahia . . . . · ....................... . 
Hospital de Misericordia, de Bomfim, no Estado 

rla Bahia . . . . ........................ . 
Asylo N. S. de Lourr:les. em Fé ira de Sant'Anna; 

No Esf.ado da Bahia. . . .. ............ . 
Asylo de AP enados de Porongaba .Ceará ..... . 
Asylo de Mendicidade de Forfàleza. Ceará ... . 
Hospital Santo Antonio dos Pobres de Iguatú, 

Ceará . . . . .......................... . 
Ranta Casa rJe Misericorrlia de Robral, Or-ará •.• 
Caixa Auxilinriora rios Empregados da Estatís

tica Commercial . . • . ..•.............. 

5:000$000 

8:000$000 

:10 :000$001J 
15:000$000 
10:000$000 
8:000$000 

25:000$000 
20:nnn$noo 
8:000$000 
2:400$000 
2:400$000 
8:000$000 
8:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

5:000$0.00 
R:000$000 
8:000$0'00 

H :000$000 · 
8:000$000 

8:000$000 

I 
( 

I 

I 

I 
• .. 

i 
1 
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Orphanato de Je.ms Christó Rei . . .......... . 
Instituto São José de Barcellos, Amazonas .... . 
Missão Indígena Tat'auacú, Amazonas . . , ; , , , 
Asylo Indígena de São Gabriel, no Ama7.0nas .. 
Associação Brasileira do Xadrez . . ......... . 
Abrigo Thereza de .Tesus, no ·Dl3lricto Federal. 
Casa de Santa Ignez; na Capital Federal ; ..... 
Santa Casa de Caridade de Ouro Fino, Minas. , 
Cilsà de Caridade em Santo Antonio de Ja-

Cti tinga . . . . ............ ~ . ; ;. ~ ; ;. ..... . 
Casa de Caridade de Paraisopolis, Minas ... , , , 
Orphanato Santa Veronica rle Taubaté, São Paulo 
Casa Pia de São Vicente de Paula, de Botucatú, 

São Paulo . • . . . , : ... ; ..... ~ ~ t •••••••• 

Escolas Profisslol:laes do tyceu Qút'ncão de Je• 
sus, na Capital do Estado de São Paulo .... 

Orphanato mantido pelas it'mãs de São José de 
Taubaté, São Paulo . . ...............•. 

N. 1 

327 

8:000$000 
25:000$000 
25!000$000 
25:000$000 

5:000$000 
20:000$000 
20:000$000 
20 ': 000$000 

io:Ooo$ooo 
20:000$000 
10:000$000 

i0:000$000 

20:000$000 

10 :000$00:• 

Ilicli.Ht-se o Instituto cie Assistelié1ú. á Iüfahéia e Vêihice 
Desamparadas de Petropolis (vulgo .Asylo de Mendigos); rtns 
quotàs de bcncficencia das loterias féderães, com 5: D00$000. 

Sala das sessões, 28 de. dezembro de 1926. - Joaqnim 
Ill orei?• a. 

Esta casa de caridade que tão grandes e. m;signalados ser
viÇos tem prestado, dispensa qüttlqucr .iüstifiCâÇãol por ser 
bem conhecida e respeitada, servindo de exemplo ás conge
neres. 

Parecer 

A domtnissão acéi:Jita a emétlda. 

N. 2 
Accrescente-se: 
10 contos para auxilio. no "Collegio. Orphanalo Snll'Sitmos 

Anchieta ", em Virgínia, Estado do Espírito Santo, 
Sala das sessões, 28 de dezembro de 1926. - Bernardino 

llfonteiNJ.--- Manóêl Mbnjéfrdlm• 

Justificação 

Trata..,se d~ utnn inslitbição ctuo os. bonemeritos padres 
salesiat10s estão funcl::mdo nessii localidade. cotn grandes es
peranças d!:i exfto, .íá abrigando grande nuhleró de meninb:; 
pobres,· onde recebem instrucção primaria e aprendem artes e 
officios, além dos ensinamentos de moral cvnngclica. 

O estabelecimento é sihwdo no cenlro de grandes. r.olo
nias não tendo instituto alglliil congencre na circumfercnc1a 
de cerca de 36 kilometros. E' portanto de toda justiça que seja 
amparado. , , _. 
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Parecer 

A Commissão acceita a emenda, mas reduzida a impor
lnncia a 8:000$000. 

. N. 3 

Patronato das Creanças Pobres da Parochia de 
São João Baptista da Lagôa ............. :. 

Santa Casa de Misericordia de Cuyabá ........ :. 
Collegio de Santa Catharina de Cuyabá ........ . 
- -A.. Azeredo .. 

Parecer 

12:000$000 
20:000$000 
12:000$000 

- : t 

· A Commissão acceita a emenda, mas reduzindo as im
portancias, respectivamente, a 10:000$, 15:000$ e 10:000$000. 

N. 4 
Ao art. 1°: 
Accrescente-se : 

p-· 
Associação de Chron~st~s Desportivos ......... . 
Cruz Vermelha Bras1le1ra .................... . 
Sociedade S. Vicente de Paula ............... . 
Centro dos Chronistas Sportivos .............. . 

8:000$000 
30:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de ·1926. - Paulo de 
F1·onHn. 

Justificação 

E' de toda ,justiça estender ás instituições constantes da 
emenda o beneficio. 

Parecer 

A Commissão acceita a emenda, mas reduzidas as quotas 
a 25, 20 e oito contos respectivamente, conservando-se a de 
oi!.o contos. 

N. 5 
Accrescente-se: 

Ao Hospital de Caridade de Mossor6. . . . . . . . . . . . 2: ~00$000 
Ao Hospital de Caridade de Caicó. . . . . . . . . . . . . . 2: ~00$000 

·;,.· 

- Fer1•eira Chaves. - Eloy de Souza. - J oci.o Lyra. 

Justificação 

A emenda visa beneficiar duas instituições de iniciativa 
privada, mantidas com sacrificio do commercio das cidades de 
Mossor6 e Caicó e actualmente em crise, devida a situação 
precaria de sua produccão. 

Parecer 

A Commissão acceita a emenda. 
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N. 6 

Ao art. 1 o accrescente-se : 

Ao Abrigo dos Filhos do Povo, na Capital do E. 
da Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 :000$000 

A' Santa Casa de Misericordia, na capital do Es-
tado da Bahia .......................... 10:000$000 

A' Sociedade Beneficente Caixeiral, na capital do 
Estado da Bahia. . .............. ....... 5:000$000 

A' Associação Typographica Bahiana, na capital 
do Estado da Bahia...................... 5:000$000 

Ao Posto de Assistencia Dentaria "Bonifacio Cos-
ta", na capital do Estado da Bahia. . . . . . . . 10:000$000 

Ao Hospital de Misericordia, da cidade de Bom-
fim, no Estado da Bahia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :000$000 

Ao Asylo de N. S. S. de Lo urdes, na Feira de 
Sant'Anna, no Estado da Bahia............ 5:000$000 

- Ped?'o Lago. • 
Justificação 

Taes associações teem um justo renome no Estado da 
Bahia, pelos seus fins de instrucção, beneficiencia e caridade 
e pela sua existencia que se tem prolongado através de ser-
viços immensos á sociedade bahiana. · 

Incluil-as, pois, na distribuição dos benefícios das lote
ter'ias federaes é obra de altruísmo e de alto patriotismo. -
Pedro Lago. 

Parecer 

A Commissão acceita a emenda, reduzidas as importancias 
ele 1 O contos a oito contos. 

N. 7 
.Accrescente-se: 

Ao Asylo de Alienados de Porangaba (Ceará) . . . . 10 :000$000 
Ao Asylo de Mendicidade de Fortaleza (Ceará).. 10 :000$000 

Sala das sessões, em 28 de dezembro de 1926. - Thomaz 
Rodrigues. - João Thomé. 

Parecer 

A Commissão acceita a emenda, mas reduzidas as impor
tancias a oito contos. 

N. 8 

. Em vez de: 
Ao Hospital Santo Antonio dos Pobres, Igautú, 

no Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :000$000 
Diga-se: 

Ao Hospital Santo Antonio dos Pobres, Igautú, 
no Ceará • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 :000$000 
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Em voz ele: 
A' Santa Casa de Misericordia elo Iguatú, no Ceará 5 :000$000 

Diga-se: 
A' Snnl.a Casa de 1\Iisericordia, de Sobral, no Cearú. 5:000$000 

Sala das sessões, em 28 de dezembro 192G. - Thoma-:. 
Rodriaues. - Joao 'l'homé. 

Parecer 

A Comniis.são aeeeiLu a e111endn n1as reduzida n oito contos 
a importancin de 10 contos neUa mcncionadn. 

N. 9 

Caixa Auxiliadora dos Empregados da Estatisticà 
Commercial . •. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 :000$000 
Sala das sessões, em 28 de dézembro de 192G. - Eloy de 

Souza. 

Jus ti{icação 

A emenda está justificada pelos seus próprios termoc:: 
trata-se de üma ii1slituição de caridade, beneficerrte. de J!ID
pregado de uma das nossas mais eff'icientes repartições. 

Parecer 

A Commissão acceita a emenda, mas reduzida a oito conto;; 
a imporUmcia . · 

N. 10 
Accrescente-se: 

"Orphanato Jesus Chrisf.o Rei"................ 10:000$000 

So.la das sessões, em 27 de dezembro de 1926. - !Jlanocl 
Monjm·dim. - Bei;na1·dino Monteiro. 

Justificação .•. 
Este orphanato é uma instituição que presta grandes 

serviços ti pobreza, abrigando. avultado numero de orphãos dt~ 
ambos os sexos aos quacs dá, além d~ todas os rccurao; ueccs
sarios, educaç.ão e ensino profissional. 

Parecer 

A Comn1issão acceltà à emenda, mas tt!t!Ltzida a óltó con"' 
tos a irhportancia. 

Ns. 12 - 14 

tnstitutô São José de Barcellos ..... : ....... . 30:000$000 

I 
I . 
I 

I 
~ 



SESSÃO EM 29 DI!: DI!:Zli:MBRO DE 1926 331 

Justificação 

Em Barcellos, antiga capital do Amazonas, O· Instituto São 
.Tosé Yern prestando os mais relevantes ~erviços. á causa da 
·instrucção e ns~istencia publica, com ensino gratuito elementar 
c agricolu, estando installada uma Escola gratuita c um Dis
pcns'\rio ele remedias. 

N. 13 

Missão Indígena de Taracuá, Amazonas 

Jus ti(icação 

30:000$000 

Esta Missão tem a seu cargo as tribus dos Tucanos e PJ
ratapuias no rio Uaupés, tendo installado um asylo para me
ninos indigenas, uma Esco·la e um Dispensario gratuito de re
medias para os habitantes daquella região. 

N. 12 

Asylo Indigena de S. Gabriel no Amazonas ... 30:000$000 

Justificação 

Este Asylo fundado em 1922 tem prestado assigilalado" 
serviços a grande parte_· da região. do Rio Negro, recolhendc.. 
meninas indigenas dos mais afastados affluente~ do Rio Ne
gro, c proporcionando ás mesmas, a exoensas ·r! o Instituto. 
uma completa edncacão e irtsti•uccão domestica, hlcDrpo~rando 
assim estes novos elementos ao patrimonio civil da Nacão. 

Educa presentemente o Asylo 27 meninas. - A1·ist?:des 
Rocha. 

Parecer 

A Commissão acceita as emendas, mas reduzindo a 25 
contos as imporlancias de cada uma. 

N. 15 

Inclua-se, entre as instituições da Capital Fe
deral que recebem as quotas restantes, a As-
sociação Brasileira de Xadrez . . . . . . .. . . . . . 20: 000$000 

Em '14 de dezembro de 192G. - Ph•es Rebello. - Joaqwirn 
Moreú·a. -Paulo de Frontin. 

Jus ti(icação 

Traia-se de uma aggreminção representativa de um spó1·t 
unanimemente. considerado como um dos mais elevados e 
uteis para o desenvolvimento intellectual e mo-ral de qualquer 
povo, e, por esse motivo, r.ultivado o prestigiado, cada vez 
mai5, ncs paizcs adeantados da Europa, da America e da. Asia. 

Objecto de competições inLcrnacionaes, esmeram-se os 
maiores centros de cultura de cada nação em possuir os me-
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lhore1= expoentes desse admiravel exercício· de disciplina men
tal, timbrando cada qual em subir vencedor ou, ao men'Js, 
bem eollocado, nessas lides tão significativa<> do gráo· de agu
deza a 1ue póde attingir um cerP.bro humano em materia de 
cal,culo mental, ·em determinadas condições de tempo e se
gundo regras. modelat>es, que constituem, no genero, ineguala
vel exemplo de precisão e sabedoria. 

E tem sido a corporac,:.ão a que se refere a emenda a pro
motora 0u a encarrE>gada dos numerosos certamens realizado<;, 
nos ultimas annos, quer por viu telegraphica, quer mediante 
a formação de embaixadas especiaes, sempre optimamente 
acolhidas no estrangeiro, onde teem engrandecido o nome da 
Patr-ia e estreitado os laço~ de fraternidade sul-americana. 

Associação em que avultam personalidades do maior re
levo e honorabilidade, nos differentes ramos da actividad;: pu
blica e· particular, com um passado que muito a abona pfi\lo 
brilho a acerto com que a teem dirigido abnegadas administra
ções. mantendo com extrac,rdinarios sacrifícios uma Revista 
technica, no o; molrles das congeneres que se editam no est1 an
geiro, mas, para tanto, rião possuindo patrimonio algum nem 
renda sufficiente para lhe assegurar um porvir tranq'Jillo. 
nada mais justo que, afim de ·poder continuar a desempenhar 
a necessaria fnncção social e internacional que lhe é inherente, 
e sem augrnento de clespeza para o erario publico, conceder
lhe o diminuto auxilio de que trata a emenda . 

. Parecer 

A Commissão acceita a emenda, mas reduzida a 10:000$ 
a importancia. 

N. 16 

Inclua-se Abrigo. Thereza de Jesus . . . . . . . . . . 40:000$000 
Sala das sessões, em 26 de dezembro de 1926. - Mendes 

Tava1·es. 
J·us ti{'icação 

O Abrigo Thereza de Jesus, sito á rua Ibituruna. recolhe 
avultado numero de creancas de ambos os sexos, as q•.1ae5 !'ão 
nelle educadas com todo o carinho, sendo um instituto mode
lai· que deve merec~r o amparo dos pod~res publicas. 

Citar o n')me de3se instituto é justificar sem maiores 
considerações a necessidade de auxilio. 

Parecer 

A Commissfio acceita a emenda, mas reduzida a 20 contos 
a importancia. 

N. 17 

Emenda á proposição ela Gamara dos Deputados - (Quótas 
lotericas) :. 

I 

I 

-
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Accrescente-se: 
Casa de Santa Ig·nez, na Capital Federal, 24:000$000. 
Sala das sessões, 27 de dezembro de 1926. - B·ueno 

Brandão. 

Parecer 

A Commissão acceita a emenda mas reduz1da a 20 contos. 

N. H 

Ficam prejudicadas as seguintes 

EMENDAS 

Quótas lotericas: 
Instituto São Jos•é de Barcellos................. 30 :000~000 

Justificação 

Em Barcellos, antiga capital do . Amazonas, o Instituto 
São José está prestando os mais rélcvantes serviços á causa da 
instrucção e assistencia publica, com ensino gratuito elemen
tar e agrícola, estando installados uma escola gratuita e um 
dispensaria de remedi os. . 

Sala das sessões, em 27 de dezembro de 1927. - Aristi
des Rocha. .. 

Parecer 
Prejudicada. 

N. 12 
Onde convier : 
Na distribuição de beneficias das Loterias Federaes em 

1927, inclua-se: 
Asylo Indígena de S. Gabriel, p.o Amazonas, 20:000$000. 

Justi{'lcação 

Este asylo fundado em 1922, tem prestado os mais rele
vantes serviços á grande parle da região do Rio Negro, reco
lhendo um grande numero de meninas indígenas dos mais 
afastados affluentes do Rio Negro c proporcionando ás mesmas, 
a expensas do instituto, uma completa educação e instrucção 
domestica, incorporando assim esses novos elementos ao pa
trimonio civil da Nação. 

Educa presentemente o asylo 87 meninas. 
Sala das sessões, em 27 de dezembro de 1926. - Ari..ç

Ndes Rocha. 

Parecer 
Prejudicada. 
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N. 13 
Quótas Ioter-icas: 

Missão Indígena ele Tarauacú, Amazonas. . . . . • . . 30 :000$000 

Justi{icat;ãv 

Esla missão lcm a seu cargo as [ribus dos Tucanos e Pi
ratapuias, no rio Urupés, tendo installado um asylo pura me
ninos indígenas, uma escola e um dispensaria gratuito de re
moclios pura os ha·bilantes daquella região. 

Sala das essões, 27 de dezembro ele 1926. -. Aristides 
Rocha. 

Parecer 
Prejudicada. 
E' approvada a proposição, que vae á Gommissão de 

Redacção. 

O Sr. Sampaio Corrê a - Sr. Presidente, requeiro a V. Ex. 
consultar o .Senado si concede urgencia para discussão e vota
ção da redacção final das emendas que acabam de ser appro
vadas. 

Consultado, o Senado approva a urgencia referida. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°), lê e são appro:vados 
os seguintes 

PARECERES 

Redacção final das emendas do Senado á proposição da Gamara 
dos Deputados, n. 124, de 1926, que dispõe sob1·e a distri
buição das qu6tas de caridade. 

:to 

Inclua-se na par.te do art. 1°, referente á Capital Federal 
a Polyclinica da Sociedade União dos Foguistas com uma quo
ta, elevando-se o total das quotas a distribuir. 

Inclua-se na parte do art. 1 o, referente ao Estado do Rio 
Grande do Norte, os Hospitaes de Mossoró e de Caicó. 

Inclua-se no art. 1 o, na parte referente ao Districto Fe
deral, com uma quota, a Associação de Auxílios Mutuas dos 
Empregados do Senado Federal. 

Inclua-se no art. 1 o, na parte referente ao Districlo ]'e
dera!, com uma quota a Proteccão a Veteranos Invalidas. 

Eleve-se para tres o numero de quotas do Hospital ma-
ritimo "Müller dos Reis". · 

Onde se diz, no art. 1 o: "no Estado do Ceará, para a 
Santa Casa de Miscricordia e Asylo Bom Pastor, em pal'tes 
iguaes", .diga-se: - "Metade para .a Santa Casa de Miseri
cordia c noutra metade dividida ém partes iguaes pelas se
guintes instituições: Asylo Bom Pastor, Dispensaria dos Po
bres. Instituto de Protecção ·á Infancia e Maternidade Dr. João 
Moreira. 

r 

. 
I· 
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t 
~ 
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Inclua-se o Cenieo de Chronistas Sportivos, com uma 
quota na parte relativa ao Districto Federal, art. 1". 

Na parte do arL 1 o, referente ao Estado do Amazonas, 
onde se diz: "Santa Casa c Asylo Annexo de S. Gabriel, do 
Rio Negro", clig·a-sc: - "Santa Casa de S. Gabl'icl c A:õ:ylo 
de S. Gabriel do il\o Negt•o". 

Inclua-se na. parle referente ao Estado ela. Bahia, art. 1 ", 
as seguintes instituições: Posto de Assistencia Dentaria Boni
facio C os tn, Asylo de N. S. de Lo urdes, na Feira de Sinnta 
.Anna . 

. Onde se diz: - "Abrigo Thercza de Jesus, meia quota", 
d1ga-se: - "no ar L. 1 ", uma quota ao Abrigo '.l'hereza elo 
Jesus" . ' 

Inelua·-se no art. 1o, na parte referente ao Estado dr. São 
Paulo, uma quota para ·cada um á Santa Casa de Misericorrlia 
de Lorena e á Escola Profissional Feminina Patrocínio de São 
José, tambem em Lorena. 

Inclua-se na parte do art. 1°, referente ao Estado de Per
nambuco, a Companhia ele Caridade do Recife, com trinta réis 
reduzindo-se as demais proporcionalmente. 

- "será de $160 por ldlo, etc.", o seguinte: - no exer
cício de 1927. 

40 

Seja alterados os totaes e iml)Ortancia de quotas de cada 
Estado e do Districto Federal. 

. Sala da Commissão de Redacção, em 29 de dezembro de 
i926. - lifodesto Leal, presidente. - Euripedes de Aauiar, 
z·elator. - T homaz Roclriaues. 

N. 919-1926 

Redac,ção final das emendas do Senado á proposição da pa.:. 
·rnam dos Deptttados n. 127, de 1926, que distribue pelas 
instituições de caridade e;t-istentcs no petiz, quotas de 
loterias nacionaes. · 

I 

Accrescente-se ao -art. 1°, as seguintes instituições: 

Instituto de Assistencia á Infancia e Velhice 
ou Asylo de Mendigos de Petropolis .... 

Collegio Orphanato Salesiano Anchieta, em 
Virgínia, no Esta-do do Espírito Santo ... 

Patronato das Creanças Pobres da Parochia de 
~.ão João Baptista da Lagôa, na Capital 
Federal . . ......................... . 

Santa Casa de Misericordia ele Guyabá .. ; .. . 
Collegio de Santa Catharina de Cuyabti ...... . 
Associação {]C Chronistas Sportivos ........ . 
Cruz Vermelha Brasileira ................ . 

5:000$000 

8:000$000 

10:000$000 
15:000$000 
10:000$000 
8:000$000 

25:000$000 

• 
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Sociedade São Vicente de Paula, do l.Uo ....•.. 
Centro dos Chronistas Sportivos ............ . 
Hospital de ·Caridade de Mossoró. .......... . 
Hospital de Caridade de Caicó ............ ~ . 
Abrigo dos Filhos do Povo da Bahia ...... . 
Santa Casa de Misericordia da Bahia ..... . 
Sociedade Beneficente Caixeiral .......... . 
Associação Typograplüca Bahiana .......... . 
Posto de Assistencia Dentaria "Bonifacio !Cos-

ta", da Bahia ........ , ............... . 
Hospital de Misericordia de Bomfim, .no Es

tiado ida Bahia •.•................. 1 •••• 
Asylo N. S. de Lourdes, em Feira de Santa 

Anna, no Estado da Bahia ............ . 
Asylo de Alienados de Porangaba, Ceará .... . 
Asylo de Mendicidade de Fortaleza, Cear{t .. . 
Hospital Santo Antonio dos Pobres de Iguatú, 

Ceará . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
Santa Casa de Misericordia de Sobral, Ceará .. 
Caixa Auxiliadora dos Empregados da Estatis-

tica Commercial . . ................. . 
Orphanato de Jesus Chrísto fiei ............ . 
Instituto São José de Barcellos, Amazonas .. . 
Missão Indígena Tarauacá, Amazonas ....... . 
Missão Indígena Tarauacá, Amazonas ....... . 
Asylo Indígena de São Gabriel, no Amazonas . 
Associacão Brasileira de Xadrez ........... . 
Abrigo Thereza de Jesus, no Dístricto Federal 
Casa de Santa Ignez, na Capital Federal ..... 
Santa Casa de Caridade de Ouro Fino, Minas .. 
Caso de Caridade de Santo Antonio de Ja-

cu tinga . . .. · ..... " ................... . 
Casa de Caridaçle de Paraisopolis, Minas ..... 
Orphanato de Santa Veronic·a, de Taubaté, São 

Paulo . . . . ......................... . 
Casa Pia de São Vicente de Paula de Botucatl\, 

. São Paulo . . ....................... . 
Escolas Profissionaes do Lyceu Coracão de 

Jesus, na capital de -Bão Paulo '· ........ . 
Orphanato mantido pelas irmãs de São J·osé 

de Taubaté, São Paulo ............... . 
Em vez de: 

Hospital dos l>obres de IguaLú, no Ceará .... 
Diga-se: 

Hospital Santo Antonio dos Pobres ele Iguatú, 
no Ceará . . . . ........ ~-· ............ . 
Em vez de: 

Sant.a Casa de Misericordia de Iguatú, no 
Ceará. . . . .......................... . 
Diga-se: 

Santa Casa de 
Ceará . . . 

Misericordia de Sobral, no 
1 I I o O I o I I I O o I I I O I O 0 O I I I I 0 O I 

20:000$000 
8:000$000 
2:400$000 
2:400$000 
8:000$000 
8:000$000 
5:000$000 
5:000$00() 

5:00{)$000 

. 5:000$000 

5:000$000 
8:000$000 
8:000$000 

8:000$000 
8 :000.~000 . 

8:000$000 
8:000$000 

25:000$000 
25:000$000 
25:000$000 
25:000$000 

5:00$000 
20:000$000 
20:000$000 
20:000$000 

10:000$000 
20:000$000 

10:000$000 

10:1)00~000 

20:000$000 

lO:OOOl!iOOO 

5:000$000 

10:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

' I 
f 

I 

L 
IIII 



f:!ESSÃO BM 29 DE DEZEMBRO DE '1926 

3 

Maternidade do Paraná . . ................ . 
Asylo de Orphãos de São Luiz (para meninos) 
Dispensario da Irmã Paula ............. , .. 
Asylo Oajurú (para meninas) ............ . 
Santa Casa de São Luiz de Araras, Sço Paulo 
Orphanato São José, da Associacão Civil das 

Servas de Maria, do Brasil; em Jacaré-
p-aguá, Districto Federal ............. . 

337-

6:000$000 
6:000$000 

10:000$000 
6:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
Sala da Commissão de Redacção, 29 die dezmebro d.e 

1926. - Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, 
Relator. - Thomaz Rodrigues. 

O Sr. Prsidente - Os projectos vão ser devolvidos á 
Camara dos Deputados. 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURA 

Continuação da 3• discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados n. 92, de 1926, que fixa a despeza do Minis
terio da Ag-ricultura para o exercício de 1927. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a· palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Fron
tin. 

O Sr. Paulo de Frontin {*) - Sr. Presidente, pedi a 
palavra na 3" discussão do orçamento da Agricultura por.que 
já me achava inscripto para falar sobre o mesmo, afim de 
examinar o bcllo parecer apresentado pelo i!lustre Relator, 
cujo nome peço venia para declinar, o Sr. Senador Pedro 
Lago. 

Nesse parecer, o honr~do Senador, em logar de se limitar ao 
nosso direito constituído, . em materia orçamentaria, fez uma 
larga digTessão, muito interessante e ao mesmo tempo muito 
instructiva, sobre o que se passou, desde o fim do seculo, na 
Inglaterra, na França c nos Estados Unidos, e, em seguida pro
cedeu. lambem, a um estudo de tudo quanto foi escripto a 
respeito de direito orçamentaria desde a independenc1a do 
nosso pa.iz. 

Parece-me, entretanto, Sr. Presidente, que, si nós esti
vcssemos tratando de uma revisão constitucional, seria per
feitamente cnbivel o fornecimento de dados c elementos que 
nos facultassem a modificação do que existe. Mas o orça
mento da Agricultura tem, naturalmente, de se adaptar •.. 

O Sn. PEDRO LAGO - O que eu tive em vista foi fornecer 
elementos para a elaboração de uma lei reguladora da orga
nisação e çliscussão dos orçamentos. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Mas V. Ex. sabe que 
esta lei não póde ser elaborada desde que não esteja de ac
cOrdo com os princípios constitucionaes. 

(*) Não foi revisto pelo orado~. 
S.-Vol. XV. 

-. 

22 
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O Sn.. PEono LAGO - A nossa ConsLiLuição nada prevê~ 
nada innovou; .consigna apenas .uma disposição que é, aliás, (!e 
r•ogimcnto. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Mas, Sr. Presidente peço 
venia a S. Ex. para não concordar com alguns pontos do seu 
parecer, pois acho mesmo que S. Ex. foi até um pouco passa
dista no modo de apreciar certas resoluções do Congresso. 

Assim, trataqdo da disposição da revisão constitucional, 
que tornou obrigaLorio . o pagamento dos impostos geraes, 
creados em lei, mesmo no caso de irreductibilidade de ven
cimentos, a sua conclusão foi a seguinte: 

(Lê) : 
"Julgou-se, porém, de meJ;hor alvitre cortar tm!as 

as duvidas, declarando que a incidencia geral dos im-· 
posto :não prej,udicava a irreductibilidaJCle do venci
mento. Foi mais uma emecda interpretativa, de uma 
timida reforma que quasi nada innovou." 

Ora, parece-me que, neste ponto, a reforma resolveu a 
questão, evitando por completo as inle1·pretacões e as sen
tenças que já te em sido julgadas. 

O SR. PEDRo LAGo - Neste particular a reforma inter
pretou, diesipando as duvidas que ainda se poderiam levantar. 

· O SR. PAULO DE FR.ONTIN - Firmou, na nossn legis
lação, o principio, que era contestavel, em relaç·ão ao imposto 
de renda, pois _que havia quem negasse a possibilidade clf: ir~
.cidü· esse impq_~to sobre vencim~ntos de magistrados e mili
tares, por serem irreductiveis. 

. Por outro lado, na oarte relativa á revisão constitucio
nal, declarou S. EL". o seguinte: 

"Sem pretender renovar o debate em torno da re
forma, não podemos, entretanto, dci!x:ar de assigitalar 
que na generalidade dos seus dispositivos, especial
mer:te em todos os que vimos de citar, referentes á 
matcria orçamentaria, ella nada innovou, nada r'1e
lhorou, nada aperfeiçoou, limitando-se a fazer vbra 
medi ocre de interpretação, em trabalho digno ·de sim
ples redactores de regimentos legislativos." 

Tamf.Jem r.1ão me parece que isso se dê. · 
O Sn. PEDRO LAGO- Na reforma apenas se incluiu o dis

positivo sobre as caudas orçamentarias. 
O SR. PAULO DE F<RONTIN- V'. Ex. sabe que eu le;.. 

nho sustentado a conveniencia das. caudas orçamentarias, mas, 
incorltestavelmente, a marcha dos orc·amentos, quer na Ga
mara, quer no Senado, melhorou consideravelmente com esta 
disposição constitucional. 

Não está Jor.'ge a época em que votavamos uma seric de 
emendas sem que tivessem sido publicadas; algumas aLé des
apparecian.t. sem si saber se tinJham ·sido approvadas ou r e-, 
jeitadas. Hoje, cm virtude da reforma cor.'stitucional,. todos os orçamentos, inclusive o da Agricultura, que,~ por CH'C~lm-. 
stancias especiaes, sofforeu um retardamento, sao . debut!dos 
.~m terceira discussão depois . de publicadas as · respectivas 
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emendas. Por conseguinte, nã.o sú melllol'ou, como JacilHou 0 andamentos dos orçamer:tos. 
Ne:;tc l~n~·ticular, portanto, pnt·ece-uw que não tem rn.:dío 

de sct: a c:·Itrca, um tanlo vchementrJ, feita pelo nobru neÍ·t
to:·. ~. Ex., apl'cscntando normas a seguir-se conc!Ut' l)~'r 
estas pa.luvras: ' ' 

"Com este estagio, teremos o orçamento cliscnlido 
n tempo, desde o comcco elo cada sessão lcgi.>lalivu 
sem a~ prutela~~~cs impmtlucLivas de sempre, o mnilo 
~c . tora cunscgLndu pura a llDl'mttlidade e efi'ü;ac.ia do 
traball_lo )l~tl'lamenlal': cvilando-sc a celonma ela ult.irna 
Jwra 1nLidwa, cm CUJO::i instanLos tumull.tml'ios r;cm se 
eumpr·cm ns obrigaç<Jes rlc leg·i~lntlot•, c ainda se fica 
eom a responsabilidade de um Lt•;;bnl•lw rlcsorrlcunclt• o 
cstcril." · · 

·Ora, ó cxuclamenLc isf.o o que clcsapparorcfltt na dis::u;;sfio 
clcstc anno, C igua]mcnlc r.~~O f'Cl'á po:':ISÍVCJ, qllaCSqllt'!' fJU0 se
jam as díspo~ie•jcs rcgimcnlacs que aclopLarmns, fa?.CL' (',1m 
que a di seu 3süo dos orçamentos possa ser iniciaria r.•o l'Ollli)r~o 

·da sessão. . • 
S. Ex. sabe que agua:·damos sempre a vinda rlas pro

postas de oroamcnto da llcccila c da Dcspcza enviarias pelo 
Camara elos Depu lados, c este anno nós só começamos a re-. 
cebel-os em novcmb·ro. 

O Sn. P1m110 LAGO - E o ela Agricultura veio a 2 de de
zc•mbro. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente. 
Portanto, mesmo que· se melhore esLa situação, não se. 

poderá chegar ao resultado desejado c indicado no parecer 
do illu.Btrc relator do orçamento da Agricultura, porquanto tal 
não se púdc dar, pela marcha que tem de seguir primeiro, na 
Camara, para, sómentc depois ·de approvacla a proposição, ali, 
vir· ter ao Senado. · · 

Esta~· considerações não feem absolutamente como obje
ctivo de qualquer fôrma crilicar ou censurar o irttercssanLe 
t.:-aballw qnc consta do parce.er do illns!.re rela!or do orça
mento da Agricblt.ura: é apenas para rnoslrar que nem todas 
as idéas, que as vezes se julgam mais favoravois. attingem 
um re:::ultado quando se tem de obedecer a disposições consti
t.ncionaes e Iegaes que .iá estão cm vigor, não se podendo 
sempre conseguir o resultado que se prcsupõc quando se fan
tasia a marcha que deveria ter a discussão do orçamento. 

Quanto ás emendas apresentadas, sobre as quacs Linha 
de fazer observações, J:í. as fiz por occasião ela Eegunda dis
cmsão: e qua.nf.o ús emendas cm terceira discussão, para não 
demorar o Senado, que tem uma ordem do dia volumosa a 
ser clif:'ctil.icla c votada na sessão de hoje, no encaminhamento 
da votar;ã.-, solicitarei a palavra, chamando a aLLenção do 
illush··~ rela I o r a respeito de algumas dcllas, sobre as quaes 
tiver de fazer rcf,e1•cncias. No mais só tcnbo de, novamente, 
dirigir ~pplausos ao modo pelo qual o distincto relator do 
or(1amrnl.o .da Agricultura encarou o problema, não só no seu 
primitivo parecer como nos pareceres subsequentes, analy
i!amlc• as C'mcr.das formuladas cm segunda discussão em pie ... 
nario. 

Era o que eu tinha a dize:r:. 
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O Sr. Pedro Lago - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'l'em a lialavra o Sr. Pedro Lago. 

O Sr. Pedro Lago ( •) - Sr. Presidente, a urgencia. do 
temvo uão me permiLI.e entt"ar cm maiores divagai.)Ões para 
sustentar todas as idéas que consignei no parecer sobre o or
çanleJllo da Agricnll.ura. Nclle aventei a idéa do Congresso, 
depois do mais de trinta annos de vida republicana, não ter 
ainda elaborado uma lei reguladora dos orçamentos no parla
mento. E~se t"r·u.balho foi, aliús, iniciado cm 1892 na Gamara 
dos Deputados pelo projecto n. 28, que, infelizmente, não teve 
sequ eneia. 

A r,ro:)osifo ciisto, bordei commentarios, procul'ci estudar 
a legislação dos paizes os mais civilizados, em que se cuida 
,;eriamf:'nl•1 düsi':es assumplos, como justificativa do projecto 
que, natw·almt.J~.\ as Commissões de Finanças do Senado e 
!la Camao.·:.t teriiL· dt apreE.entar, por isso que a situação em 
que nos a<·.hamos nãc.• pódc ser procrastinada. 

· Considero-me fc'l!z, Sr. Presidente, por ver que o meu 
modesto tl'abd!ho IIH!reccu a honra da leitura do meu emi
nente collcga, 81·. Senador Fronlin, que é uma gloria do 
parlamento ln'asilr!ir-o, para onde veio depois de honrar todos 
os dep:n·!amcnl o.;; da administração publica da nossa pa~ria, 
e aqui tem cl!sputaàc. o primeiro logar entre seus. pares, que 
lhe tributam a maiO!' admiracii.o c respeito, pela sua capaci
dade de trabalho c inyc-javel competencia nos assum~tos qu0 · 
silo suhmettidos á nossa apreciação, honrando as tradições bri
lhantes do parlamento brasiieiro c fornr!cendo á Historia ele
IDNJ !os para conhecer da efficiencia dos congressistas no 
actual momento. · · 

Agradeço, por co~sequcncia, ao eminente Senador pelo 
Dl!;lricto Federal os con;;eitos cmiifiàos sobre o meu trabalho, 
que, aliás, devo confCl:isar, foi elaborado tendo a certeza de 
que não escaparia á leitura escrnpulosa c cuidadosa do meu 
eminente e distincto collega. · 

Em oul.ra oceasião, quando não estivermos' premidos pelo 
tempo, nffirmo ao mC'u preclaro collega que voltarei a tratar 
deste assumpto, que tambem preoccupa aos meus illustres 
collegas na Commissão de Finanças, cuja solidariedade com 
as idéas .por mim erniltidas, muito me desvanece e penhora. 
Si contar com a collabornção c apoio dos mesmos, procurarei 
traduzir cm um projecto de lei as idéas, os conceitos e os 
princípios emittidos no meu parecer c applicaveis á elabo
ração dos orçamentos. (Muito bem; muito bem.) 

E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

Verba 3" - Titulo I - Directoria. 
Restabelecam-sc os seguintes cargos: dous primeiros. 

tres segundos e quatro terceiros officiaes, creados pelo de-

(') Não foi rcyis.to pelo orador. 

.. . .. -
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I 
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c~eto n. 9.081,_ de 3 de novembro de 1911, os quaes foram ex
tmctos pela le1 orçamentaria de 1915. 

'Sala das sessões. 28 de dezembro de 1926. -Mendes Ta
vares. 

E' annuneiada a votação ·da seguinte 

EMENDA 

A' verba 9", Directoria Geral de Estatística. 
Na consignação Pessoal: 

. ' 

Substitua-se o n. II pela íabella annexa incluída a incor-
poração do augmento provisorio. · 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 192G. - Pp,ulo de 
Frontin. 

O Sr. Pa~lo de Frontin - Peço a palavra para encami
nhar a votaçao. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Paul.o de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, a emenda n. 2, de minha autoria, contém 
duas partes. Determina esta e)llenda: 

"A' verba 9•, Directoria Geral de Estatística. Na 
consignação Pessoal: substitua-se o n. II pela ta
bel! a anncxa incluída a incorporação do augmento 

provisorio . " 

O parecer do illustre Relator declara o seguinte: 

"Gontra o voto do Relator, prevaleceu na Uom
;nissão o criterio ·de mandar pagar a incorporação da 
gratificação determinada pelo decreto legislativo nu
mero 5.025, de 1926, por um credito supplementar, au
torizado em dispositivo do orçamento da Fazenda. As
sim, a maioria da Commissão recusa. seu apoio á 
emenda." 

Nesta parte, perfeitamente; mas na outra, que manda 
subst.ituir a verba global pela discriminaoão, que realmente 
existe, parece-me que a emenda proposta podia ser atten
dicll'>.. 

São estas as ponderações que suhmet to á consideração 
do illustre Relator. 

O Sr. Pedro Lago - Peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Pedro Lago. 

O Sr. Pedro Lago (parn. encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, tenho na maior· consideração, como 1 cm a Com
missão de Finanças, por 1 odns as medidas proposta pelo emi
nente Senador pelo Districto Federal. No caso, porém, não 



342 ANNAES DO SENADO 

nos cm licito diviclir a emenda e menos abrir uma excepção 
na labclla ela llepartição de EstaLisLica, porque essa exce
pção poderia causar certa balburdia ou estabelecer certa dis
Linc~\ão, o que a Commissão quiz evitar, confiando, absoluta
monto, cm que o Poder lJ:xecutivo, ao organizar as tabellas, 
fat\a essa discl'iminação que é objecto da emenda do illustre 
Senador. 

í.:om relação á tabella Lyra, não podíamos admiLtir a 
emenda nesta parle, por isso que a Commissão resolveu que 
ella seja pag·a por um credito supplementar, cuja abertura já 
está autorizada no orçamento da Fazenda. 

Nestas condições, mantenho o parecer da Commissão. 

O Sr. Presidente - O Relator do areamento da Agricul
tura mantem o ,parecer contrario á emenda n. 2. · Os senhores 
que a approvam queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi rejo i tada. 
Ficam prejmiicaclas as seguintes. 

EMENDAS 

A' verlla 33n Subvencõcs e auxílios. 
Accrescenlo-se: 

Sociedade Brasileira de Turismo............... 10:000$000 
Sala das sessões, em 23 de dezembro de 1926, - Pires 

Rebello. 
Subvencões e au::dlos: 

Para a Gamara do Commercio Internacional do 

Brasil.................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 :000$000 · 

Sala das sessões, 28 de dezembro ele 1926. - Manoel 
M nn,im'rlim.. 

Subvenrões c auxilias - Onde se diz: 
As;;ociação Agrícola ele Educação e Agsistencia em Cam

pinas, S. Paulo, 9:450$ - diga-se - Associação Agrícola de 
Educat}ão e A~sislenoia, cm Campinas, S. Paulo, 25:000$000. 

Rio, dezembro de 19213. - .Jcr.onmno Monteiro. 
Emenda no projecto de orçamento do Ministerio da Agri

culf.ura: 
Escola de Commcrcio de NaLal, 20 :000$000. - Ferreira 

C!uwcs. - Elou de Souza. - .Joao L'ura. 
E' rcjeilada a segninlc 

EMENDA 

Onde convier: 
A l'l.igo un ico. Ficam l'qu i parados, para todos os c rreitos 

"' vnnlagrm, os aclunrs directores· e auxiliares agronomos, 
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dos Patronatos Agricolas, aos ·direclores e ajudantes agrono
mos dos P.ostos Zoo.t.ecnic~s de Pinheiro e L~ges, do Se~viço 
da Industl'la Paslor1l, abrmdo-se os necessar10s creditas. 

Sala das sessões, 28 de dezembro de !926 .-Manoel Mon.:. 
jardim. 

O Sr. Pedro Lago - Peco a palavra, pela ordem. 

. O Sr. PrGsidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pedro 
Lago. · 

O Sr. Pedro Lago (pela ordem) - Sr. Presidente, de accor
do com a prescrilpoão regimental, requeiro que V. Ex .. 
consulte o Senado sobre si concorda que a votaoão das emen
das da Commissão seja em globo. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que approvam o requeri-
mento do Sr. Relator, queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Approva:do . 
São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

. :Verba i" - Sec!leta·ria de Estado - Pessoal - Gabinete 
do Ministro ~ Sub-consignaoão n. 1 : 

1 Ministro de Estado. 
·Corrija-se a tabella. Em vez de - vencimentos 24:000$, 

diga-se; 72:000$000. 

· N. 2 

Verba 3• - Serviço de Povoamento - IV - Patronatos 
contractados - Sub-consignação n. 26: 

Augmente-se 131 :800$, substituindo-se a emenda appro
vada em 2" discussão, relativa aos Patronatos contractados 
pelo seguinte: 

Restabeleça-se para o· Patronato do Rio Grande do Sul, 
"Senador Pinheiro Machado", a dotação da proposta do Go
verno, e eleva-se a do tacão dos deníaís como se segue: 

Para o de Sylvestre.Ferraz, 100 alumnos, 132:000$; idem, 
de Passa Quatro, 6'5 alumnos, 85 :800$; idem, de Muzambinho, 
50 alumnos 66 :000$; idem, do Gymnasio Anchieta, na cidade 
de Bomfim: em Goyaz, ILO :000$000. · 

N. 3 
Verba 1ft" - Serviço de Industria Pastoril - Consi

gnação: "Pessoal" c ";:Material": 
Supprima-sc ioda a dotal{ão! na im~o~t.~ncia de l'éis 

134.:000$, (vide relação), dn. Escola de Lact.rcmJOs de .~arba
cena c incJ.ua-sc na verba 33" - "Subvenções <l Auxrl10s" a 
quantia· de 80:000$ para -custeio da me~ma Escola ou d~ um 
Instituto de Menores, pelo Estado ele Mmns Geracs, mediante 
accôrdo. com o Govern(' Federal. 



344 . · ANNAES DO SENADO 

. 
N. 4 

Ve·rba 14" - Serviço de Industria Pastoril - Consigna
cão "Pessoal" - Escola de Lacticínios de Barbacena: 

<Consignação "Pessoal": 

Numero das sub
consignações 

:f. 3 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

~1·6 . . . . . . . . . . . .......... . 
18 (calculo) ............. . 
2:1 (cal,culo) ............. . 
Consignação "Material": 

1 . . . . . . . .............. . 
a . . . . . . . . . ............ . 
4 . . . . . . . . . . . . . ........ . 
5 (calculo) ............ .. 
6 (calculo) ............. . 
7 (calculo) ............. . 
8 . . . . . . . . . . . . . ........ . 
9 (·calculo) ............ .. 

1 o . . . . . . . .............. . 
H (calc-ulo) ............ .. 
12 (calculo) ............. . 
:13 . . . . . . . . . . . .......... . 
:14 (calculo) ............. . 
15 . . . . . . . .............. . 
1'6 . . . . . . . • . ............ . 

N. 5 

15:600$000 
24:000$000 

3:000$000 
1:<500$000 

2:000$000 
2:000$000 

10:000$000 
10:000$000 

3:000$000 
1:500$000 

500$000 
1 :000$000 
1:500$000 

30:000$000 
10:000$000 
'10 :000$000 

3:000$000 
3:000$000 
2:400$000 

:134:000$000 

Verba 14• - Serviço de Industria Pastoril - "Pessoal" 
- Sub-consignação n. 2 : 

Corrija-se a tabella, elevando-se o total de 9 :600$ e in
cluindo-se - 1 ajudante chimico vegetal, que não figura na 
proposta. 

N. 6 

Verba 14•- Serviço de Industria Pastoril - Consignação 
- "Pessoal". 

Reduza-s·e, no total da ve~ba, 30 :800,000. 
Supprima-se: 

Sub-consignação 8 (4 ajudantes veterinarios .. 
Sub-consignaçã:o 15 ....................... . 
Sub-consignação 18 (mantida a redacção da 

emenda 59, da 2• discussão) ........... . 
Sub-donsignação 19 ....................... . 

33:600$000 
28:800$000 

201 :ü00$000 
8:000$000 

272:000$000 



... 
!I .. -•• 

u 

I 
l 

SESSÃ() EM 29 DE DEZEMBRO D.E 1926 

·Corrija-se na sub-cons~gnação 12, em vez de 540:000$ 
- 7_81.:200,:'fl. fazen.do !lo s~g~unte dJ.seriminução de v-encimentos 
e ehmmaoao da distribUlçao de pessoal comprehendido entre 
a palavra ''sendo" a importanc.ia de "24 :000$", final. 

ii veterinarios de i n classe................. :105:600$000 
35 veterinar.ios de 2• classe.................. 294:000$000 
53 veterinarios de 3" classe .............• ; . . • 391 :600$000 

correndo o augmento estabelecido pela lei n. 5. 02-5, de 1 de 
out,ubro de 1926, por conta dos respectivbs creditas do Minis
terJO da Fazenda, e de accôrdo cGm a mesma lei. 

N. 7 

V·erba 15" - Serviço de Proteccão aos · Indios - Consi
gnação "Pessoal" - Augmente-se: • 

Sub-consignação 3 ....................... . 
Sb . - 11 u -1ConSIS11acao 1 ••••••••••••••..••.•.••• 
Sub-iconsignação 7 .......................• 

1Consignação "Material": 
Sub-'<tonsignacão 1 ...................... . 
Sub-'consignação 3 ...................... . 
Sub-oonsignação 7 ...................... . 
Sub..Jcon:signação 9 ...................... . 
Sub-consignação :10 .•.•............•.....• 
Sub-cons.ignação 11 .•...........•..•.....• 
Sub-consignaçãiO 1'2 .........•............• 
Sub-1consil:jnação i13 ........•.............• 
Sulb-'oonsignacão :14 ..................•.... 

N. 8 

26:000$000 
&5:000$000 
45:000$000 

36:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
1:000$000 

500I!l000 
1:200$000 
5:000$000 
3:000$000 
5:000$000 

Verba :17• - Aprendizados Agrícolas - Consignações 
"Pessoal e Material": 

Transfira-se para a verba 3" - "Serviços de Povoa
mento", as importancias ·e dizeres referentes a Patronatos 
Agrícolas, ficando a verba ·com os dizeres inherentes aos 
Aprendizados Agricolas, já estabelecidos na referida verba 3'. 

N. 9 

Verba 17A - Aprendizado Agrícola de Barbaoena - Con
signação "Pessoal" - 1. 

Accrescente-se: a) "Pessoal extraordinario" - "Para 
pagamento do pessoal extraordinario admittido segundo a 
necessidade do serviço, comprehendido o destinado ao curso 
de ·chefes de culturas, pe·rcebendo remuneração mensal até o 
maximo de 600$, 60:000$000. 

Consignação "Material" - III - Diversas despesas . 
.&ccrescente-se onde convier: "Para despesas de installa

ção e custeio do curso de chefes de cuUuras, na fórma do 
art. 219, do regulamento annexo ao decreto n. 8. 3:19, do 
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2 de outubro de 19:10 e instrucções expedidas pelo Ministro 
sendo a discriminação do "Pessoal" e "Material" feita po1: 
occasião da dist.ribuição dos creditas, 60:000$000. • 

N. 10 

Verba 24" - Escola Normal de Artes e Officios Wences
láo Braz _-; C9nsignacão - "P·essoal" - Augmente-se: 
Sub-cons~gnaçao 2 . . . . . . . . . . . . • . . • • . . . . . . . 36 : 000'$000 
Sub-cons1gnação 3 . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . 30:000$000 

Consignação /.Material: 
SQb-consignação 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 :000$000 
Sub-consignação 5 . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . • 12 :000$000 

N. 11 

·Verba 25" - Serviço do Algodão - Consignação "Ma
terial" - Sub-consignação n. 12. 

Augmente-se 10:000$900. 

N. :12 

Vel'lba 28" - Serviço de E:lq)urgo 
Cereaes - Consignação "Pessoal". 

Augmente-se: 5 :000$000. 

' 

e Beneficiamento de 

Sub-consignação n. 2 - Supprimam-se os dizeres "Dia
rias. ~ ; até o final, com a dotação de 40:000$000! 

Aoorescente-se : 
Sub-consignação n. 3. 
Diarias observados rigorosamente os arts. 396 a 398, de 

re~ulamento, etc., até final como na proposta, 1 O :000$000. 

N. 13 

Verba 32 -Empregados addidos·- Augmente-se a con
signação n. II - "Para pagamento de differenças, ele., 
60:000$000. 

N. 14 

Verba 33• - Subvenções e Auxilias . . 
Transfira-se desta verba para a verba 3" - Serviço de 

Povoamento - onde deverá figurar sob o titulo de "Auxílios 
á introducoão ·de immigrantes", a sub-consignacão - "Auxilio 
á introducção e localização de immigrantes", de accôrdo -com o 
art. 176, n. I da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1925 e re
gulamento annexo ao decreto n. 9.08:1, de 3 de novembro do 
1911, desde que os Estados ·que os r·e·ceham concorram com a 
metade das despezas pagas pelo Ministerio, 10.000:000$000. 

N. 1·5 

Verba 33" - Subvenr;ües c auxílios - Substituam-se pela 
fabella seguinte as emendas approvadas na Camara e Senado. 
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I - AuxiUos 2Jara ape1·fei{:oarnento de 
conhecimentos technicos 

(Decretos ns. 13.028, de 18 de maio 
de Hl18 e 15.77 4, de G de novem
bro de 1922): 

1. Para as despesas do transporte e 
manutenção na Europa, ou nos 
Estados Unidos, de quinze (1•5) 
alumnos para aperfeiçoamento de 
conhecimentos te~hnicos,· me
diante a mensalidade maxima do 
trinta libras esterlinas (f: 30) ou 
equivalente em dollares a cada, 
sendo quatro da Escola de :Minas 
de Ouro Preto, indicados pela sua 
·congregação para se aperfei~oar,em 
em metallurgia . pratica e ~explo
ração de minas e os restantes das 
e.scolas agronomi·cas, tcommer
ciaes, technicas e profissionaes, 
inclusive do instituto registrados 
no ministerio, que embora não 
gosando de subven~ão mantenham 
cursos equivalentes ·e se submettam 
ás prescripções regulamentares, não 
podendo exceder de cinco o numero 
de mecànicos e electricistas ...... . 

II - Subvenções a instituições estran
geiras e auxilio para a 1'epresenta
tação do B1·asil no e'stranyeiro 

2. Subvenção á Union Astronomique In
ternaLionale, 12.000 ,francos ouro .. 

3. Subvenção á União Géodesique e L 
GrP.-o.plwsique linterniationale, 32 
oitocentos francos, ouro, compre
hendida a quantia de 1'2.000 .. francos 
opara pagamento da clifferença da 
contribuição do anno de 1922 ..... . 

4. Subvenção á Associação Internacional 
do Frio, 60. 000 francos, ouro ..... . 

5. Subv~nção á Secretaria Internacional 
da Propriedade Industrial, 1. 920 
francos, ouro ................... · 

G. Contribuição ao Conselho Internacional 
de Pesquizas, com sédc -cm Bru-
xellas, 2. 000 francos, ouro ........ · 

7. Con f,ribuição á União InLernacional rJ
0
c 

Chimica Pura e Applica(.',ão, '•. 50 
francos, ouro, .................. . 

8. Anxilio ás despesas rlo CRCJ'ii?torio do 
rrprcscntnntc do Brasil ,!Unto ao 

347 

Ouro 

53:340$000 

53:340$000 

14 :239$612 

1 '1 : 588$272· 

21:198$060 

678$337 

70G$G02 .. 
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Instituto Internacional de Agricul
tura de Ron1a ...................• 

9. Para a representação do deles:ado per
manente no Congresso do Frio ..... 

i O. Auxilio á publicação das "Tables An
nuelles Internationales de Constan
tes ·et Données Numeriques", sob a 
obrigação de fornecer ao Ministerio, 
os estabelecimentos scienti f'i.cos ao 
mesmo pertencentes, os exemplar·es 
necessarios. . ................... . 

IIJ - Cu1·sos · de chimica industrial e 
mecanica pratica 

i i . Subvenção para o custeio dos cursos de 
chimica industrial mantidos pelo 
::w:useu Commercial do Pará, Escola 
Livre de Engenharia de Pernam-
buco, Instituto Polytechnico da 
Bahia, Escola Polytechnica do Rio 
de Janeiro, Escola Polytechnica de 
São Paulo, Escola de Engenharia 
Bello Horizonte, Faculdade de Enge-
nharia do Paraná. de accôrdo com 
os contractos existent~s e appro-
vados pelo Ministerio da Agricul-
tura, que regulará o funccionamento 
dos respectivos cursos · e demais 
obrigações; para o custeio dos 
cursos de mecanica pratica, que já 
tenham firmado, ou venham a fir-
mar neste exercício, accôrdos com o 
Ministerio, para a sua fundação, não 
excedendo de 25 :000$ a cada um, e 
para a acquisição de apparelhos e 
machinismos destinados á installa-
ção de laboratorios para o fim de 
estudos dos oleos vegetaes e sub-
stancias derivadas nas escolas de en-

2:000$000 

4:000$000 

4·5 :000$738 

4:000$000 

4:000$000 

Papel 

g·enharia de S. Paulo e Bahia, sendo .. 
50:000$ cada ...................... i.395:000$000 

i2. 

13. 

IV - Aú:r:ilios a agricultores e criadores . ; 
Auxílios ao registro genealogico, nos 

termos dos accôrdos existentes e de 
outros que se firmarem entr-e o Mi
nisterio e as sociedades agrícolas 
para o mesmo fim ............... . 

Auxilio á construcção de silos e banhei
ros carrapaticidas e sarnifugos, 
sendo banheiros á razão de 500$ 

70:000$000 

I 

. 

I 
f) 



14. 

:15. 

f6. 

17. 

:18. 

19. 
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·cada um, na forma do decreto nu
mero 14.460, d'c '27 de janei·ro de 
i925. • ......................... . 

Auxilio á criação nacional e á importa
çao do cavallo puro sang·ue na fór
ma d? n. VIII, verba :14", art. 46 
da le! n. 4.242, de 5 de janeiro 
de 19t1, e alteração feita pelo nu
mero X do art. 17·5 da lei n. 4. 793, 
de 7 de janeiro de 1924, inclusive 
a fiscalização dos Haras e outras 
despesas da Commissão Central 
dos Creadores de Cavallo Puro 
Sangue, sendo 10:000$ para a ma
nutenção ·do Stud-Book Nacional, 
de accôrdo com o decreto n. 13.033, 
de 20 de maio de 1908, cõnf.erindo
se ao creador do "Grande Premio 

· Presidente· da Republica" 5:000$, 
e 500$ ao creador do vencedor de 
cada uma das dez provas elimina-
tor·ias. . ........................ . 

Auxilio aos criadores para despesas de 
transporte no paiz, de animaes re
prdductores, .comprehendidas as 
de embarque e desembarque e as 
correspondentes forragens ........ . 

Auxilio ás fabricas de s·eda, com casu
los nacionaes e premias para a 
construcção de sirgarias, nos ter
mos do decreto n. 16.161, de 3 de 
outubro de 1923, á razão de 10:000$ 
a cada um ..................... . 

Auxilio ás fabricas ·de '.beneficiamento 
de mandioca, segundo o decreto 
n. 16.131, de 25 de agosto de 1923. 

Auxilio á realização de exposições agro
.pecuarias, quando promovidas por 
institutos nacionaês de agricultura, 
industria e commercio, comprehcn
didos os transportes, nas estradas de 
ferro e emprezas de navegação, dos 
productos ás mesmas destinados ... 

Auxilio á construcção de estradas de 
êrodagem, nos termos das instru
cções respectivas, inclusive o inicio 
da construcção das estradas de ro
dagem, ada•ptaveis a automoveis, 
que, partindo da cidade de Porto 
Nacional, no Estado de Goyaz, 
passe pelos _povoados de C;tr;mo e 
Chapada, c1dade. _de Natividade, 
villas da ·Conce1çao do Norte e 
•Santa Maria do ltaguatiaya, ter
minando na cidade de Barreiras, 
na Bahia; da que, partindo do Rio 
Pardo no povoado de Angelim, 
no Estado da Bahia, passe por Ma
cuco no município de Itabuna, e 
yá á' região do Gongogy no muni .. 

34!l 

G0:000$000 

260:000$000 

:150:000$000 

250:000$000 

200:000$000 

150:000$000 
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cipiq .d~ Jequiá; . ct·a que ligue os 
mmucmws de Feira de Sant'Annu 
Camisi}o, Baixa Grande, Cia~ivru.'Y, 
.Mundo ~ovo e· JVIO.nte Alegr'e, no · · 
EsLado da Bahia; e auxilio ao mu
nicípio de Cunha, em S. Paulo, para 
a construccão da ·estrada de roda
gem de Guaratig.uetá e Paraty, 
passando por Cunha, no trecho que 
atravessa este munici·pio ......... . 

Auxilio aos postos zootechnicos e esta
~~ões de monta mantidos pelo Estudo 
de Santa Catharina .............. . 

Auxilio á publicação dos "Annaes do 1 • 
Congresso Brasileiro de Oleos, 
Gorduras, Cêras, Resinas e Indus
trias Derivadas, e á realizacão do 
2" Congresso de Oleos, a reunir-se 
en1 S. Paulo .................... . 

Auxilio á fundat;.ão das Escolas Profis
sionaes do Districto Federal, med·i
ante accôrdo ·com o Governo, que, 
verificando a utilidade dessas esco
las, estabelecerá as condições que 
.iulgue necessarias ao mereciniento 
do auxilio ...................... . 

V - AuxUio ao Conselho Supe1·iór de 
Commercio e Indu.~tr·ia e Conselho 
Nacional do Trabalho 

23. Auxilio ao Conselho Superior de Com-
mercio c Industria ............. . 

24. Auxilio ao Conselho Nacional do Tra-
balllo ................... • ...... . 

VI - Auxílios diversos 

(De accôrdo com os decretos ns. 11 . 436, 
de 13 de janeiro de 1915, e 17.528, 
de 10 de novembro de 1926, e artigo 
256 da lei n. 4. 793, de 7 de ja
neiro de 1924, regulament~ ~ )n~
trucções baixadas pelo Mm1ster10 
da Agricultura, Industria e Com
mercio). 

Estado do Amazonas 

25. Escola Agronomica, d'e Manáos ........ · 
26. Escola Agrícola, de S. Gabriel ....... . 
27. iEscola de Agricultura, de Bôa Vista do 

·Rio B·ranco . ................. · · · · 

850:000$000 

100:000$000 

30:000$000 

200:000$000 

2.320:000$000 

50:000$000 

50:000$000 

100:000$000 

15:000$000 
15:000$000 

7:000$000 

e . 

I 

I 
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28. Patronato Ag~icola de S. Gabriel, para 
manutencao de alumnos ......... . 

Patronato In_çligna de Tarauacá, para 29. 
manutencao de alumnos .......... . 

30. · Missões S~lesiana~, no. Rio Negro, para 
o ensmo prrmarro de menores 
desvalidos, de preferencia os indí
genas, e para medicamentos ves-
tuarios e alimentação dos mesmos .. 

31. 

32. 

Missões ~ndign~s, n9 R'io Uaupés, para 
o ensmo prrmarro de menores des
validos, do prefcrencia os indíge
nas, e para medicamentos, vesLua
rios e alimcntaoão dos mesmos ..... 

Prefeitura Apostolica do Rio Negro, 
.para installação de um Instituto 
lBiologico, destinado ao estudo da 
flora e fauna da região, obedecendo 
ás instrucoões, que deverão ser bai-
xadas pelo ministerio ............ . 

Estado do Pará 

33. Escola de Agronomia e Veterinaria ... . 
34. ·Escola Prati<Ja de Commercio ........ . 
35. Missão Dominicana, na Conceioão do 

Araguaya, para a distribuição de 
.alimento, roupa e utensílios agri-
-colas aos indígenas .............. . 

36. /Museu Goeldi ...................... . 
37. Internato de Educandos Indígenas, das 

Irmas ·Clarissas, no Tapajós ....... . 

Estado do Maranhão 

38. Aprendizado Agri<Jola "Christino Cruz". 
39. Centro Caixeral, para as suas escolas .. 
40. ASsociação dos Empregados no Com-

mercio, para as suas escolas ...... . 
41 . Centro Artístico e Operaria Maranhense 
42. Sociedade Maranhense de Agricultura. 

Estado do Piall'hy 

43. Instituto Agrkola e Industrial, de Cor-
r.ente ..................... · ....... . 

44. Patronato Agrícola, de S. Raymundo 
~N anato . . . . . . . . . · · · · 

1-5:000$000 

15:000$000 

20:000$000 

15:000$000 

30:000$000 

132:000$000 

25:000$000 
20:000$000 

25:000$000 
50:000$000 

5:000$000 
-----

125:000$000 

15:000$000 
7:500$000 

7:'500$000 
7:500$000 
5:000$000 

42:500$000 

15;000$000 

15:000$000 --
3Q: OOO$QOO. 

• 
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}!;studo do Ceará 

45. Escola Agronomica, de Fortaleza ..... . 
46. l~scola de Commercio da "Phehix Cai-

xeiral" . ........................ . 
47. Sociedade Cearense de Agricultura ... . 
48. Circulo de Operarias e 'l'rabalhadores 

de S. José ..................... . 

Estado do Hio Grande do Norte 

49. Escola Domestica, de Natal. ......... . 
50. Escola de Commercio, de Natal. ...... . 
51. Associação de Escoteiros, de Alecrim .. 

Escola da Parahyba 

52. Associação dos Empregados no Com-
mercio, para as suas aulas .. ; .... . 

53. Artistas mecanicos e liberaes ........ . 
54. Socieoade Parahybana de Agricultura. 

Estado de Pernambuco 

•55. Escola de AgricultuL'il e Veterinaria, 
em S. Lourenço ................ . 

>56. iLyceu de Artes e Officios ........... . 
r57. Escola Agricola, de Goya na .......... . 
'58. Associação d'Os Empregados no Com-

mercio,para as suas aulas ........ . 
59. Academia de Commerció de Pernam

buco, reconhecida pelo Governo do 
·Estado ......................... . 

60. ·Companhia de Caridade, para suas es-
colas profissionaes ............ , .. 

61. Sociedade Auxiliadora da Agricultúra. 
62. Escola Agrícola, de Jaboatão ....... . 

63. Associação dos .1\.gronomos do Nordeste 

Estado de Alagôas 

64. Academia de Sciencias ·Commerciaes .. 
65. Recolhimento de Orphãos em Alagôas 

e Bebedouro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..jo.. 

66. Sociedade Perseverança e Auxilio, para 
as suas a·u las . .................. . 

67. Sociedade Alagôana de Agricultura .. . 

.20:000$000 

20:000$000 
12:000$000 

10:000$000 

62:000$000 

35:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

--
65:000$000 

15:000$000 
10:000$000 

5:000$000 
------

30:000$000 

30:000$000 
15:000$000 
10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
10:000$001) 
10:000$000 
5:000$000 

110:000$000 

15:000$000 

15:000$000 

10:000$000 
5:000$000 

-··----
65:000$000 ---·---
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Estado da Ba·hia · 

68. Escola I\ç;ricola da Bahia ............ . 
69. Escola Commcrcial ela Babia ......... . 
70. Lyccu ele Artes c Ol'ficios ........... . 
71. A:brigo dos Filhos do Povo, para suas 

escolas profissionaes ............. . 
7'2. Hyndicato dos Ag·l'icultorcs de Cacáo .. 

7:3. Sociedade Bahiana de Ag·ric.ultura, para 
manu Lcnção do seu Boletim Agl'ieola 
e Ill'Opagancla c intensificação de 
eulluras no seu horto floresLal. .... 

7·í. Colonia Agt'icola ele S. Jos·é, em Ilhéos. 
75. Centro de Catechese no'. PonLal do Sul, 

Ilh é os ......................... . 
76. Associação clós .Empregados no Com-

mercio, para as suas escolas ...... : 
77. Lyceu Salesiano do Safvador, para suas 

escolas ........................ . 
78. ILyceu Salesiano do Salvador para ter

minaç.ão de suas offi.cinas de meca-
nica e marcenaria ............... . 

Estado do Rio de Janeiro 

79. Escola 'reclmica Flm)1inense, de Ni-
ctheroy ........................ . 

80. Collegio Salesiano, para suas escolas 
profissionaes ................... . 

81. Patronato de Menores Abandonados .. . 
82. •Sociedade Fluminense de Agricultura 

e Industrias Ruraes ........ . ·.: .. . 
83. Academia Fluminense d'c ·Commercio .. 
8-L Escola Profissional Feminina "Barão 

do Bananal", em construcção no 
município de Rezende. ~ ......... . 

85. Instituto Vi tal Brasil. .............. . 
86. Aprendizado Agrícola, em funcciona

mento no Estado, sendo 50 :000$ a 
·ca·d a. . . . . . ....•.•....•.........•. 

Districto Federal 

87. Sociedade Nacional de Agricultura, 
para impressões e publicações de 
interesse agricola ou industrial .... 

88. Camara de Cornmercio InLernãüional do 
Brasil ......................... . 

8!J. Escola Superior do Commercio do Hio 
de Janeiro ...................... . 

!JO. Academia de Commercio do Rio de 
,Jar\eil'O ......................... . 

!H. Instituto Commercial do Rio de Janeiro. 
92. Departamento da Crianca no BrasiL .. 
93. F·ecleracão Brasileira da Liga -pelo Pro-

gresso ·Feminino . ............... . 
S.-Vol., XV. 

75:500$000 
36:000$000 
24:000$000 

30:000$000 
38:000$000 

~G:D00$000 
1.0:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

100:000$000 -----
368 :·500$000 

---·-·-

20:000$000 

60:000$000 
15:000$000 

15:000$000 
20:000$000 

50:000$000 
10:000$000 

100:000$000 

290:000$000 

153:000$000 

30:000$000 

25:000$000 

25:000$000 
25:000$000 
25:000$000 

20:000$000 
23 
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94. 

95. 

96. 
97. 
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Patronato de Crianças Pobres, de São 
João Baptista da Lagôu .......... . 

Instituto I:Iistorico e Gcographi-co Bra
sileiro, para a ·publicação do seu 
diccionario ..................... . 

União dos Cégos do Brasil ........... . 
Sociedade Brasileira de Turismo ..... . 

Estado de S. Paulo 

15:000$000 

10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 ---

348:000$000 

98. Soc.iedade Paulista de .~ricultura..... 25:000$000 
99. Sociedade Rural Brasileira. . . . . . . . . . . 25 :000$000 

100. Lyceu de Artes e Officios. . . . . . . . . . . . 25 :000$000 
101. Faze~ da Modelo ;,Marianov, de Itapeti-

mnga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 : 000$000 
102. Escola Agrícola de Jaboticabal........ 20:000$000 
103. Escola Normal de Artes e Officios, de 

· Araraquara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 
104. Escola Profissional de Amparo ..... .'. . 20:000$000 
105. Escola de Economia Caseira e Agricul-

tura, de Monte Alto. . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 
106. Escola Profissional de Taubaté...... 20:000$000 

107. Escola de Trabalhadores Ruraes, de 
Araras . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 100:000$000 

108. Escola Profissional Escolastica Santa 
Rosa, em Santos.................. 15:000$000 

109. Orphanato Christovão Colombo, em 
S. Paulo .......... ~............. 15:000$000 

110. Escola Agrícola "José Vicente", em 
Lorena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 :000$000 

111. Posto Zootechriico de Araraquara..... 15 :OOOlllOOO 
112. Posto Zootechnico de S. Carlos....... 15 :000$000 
113. Associação Agrícola de Educação e 

Assistencia, em Campinas. . . . . . . . . f 5:000$000 
114. Raras Paulista, de Pindamonhangaba.. 15:000$000 
115. Associação Hord Book "Caracú"...... 15:000$000 
116. Escola de Commercio "José Bonifacio, 

Santos" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10:000$000 
117. Escola de Commercio "Christovão Co-

lombo", de Piracicaba ....... ~ . . . 1 O: 000$000 
118. Escola Profissional de Ribeirão Preto. 10:000$000 
119. Escola Profissional de Rideirão Preto, 

pura a conclusão do seu edifício. . . . 50:000$000 
120 Escola de Commercio "Rodrigues Al 

ves", de Guaratinguetá.......... 10:000$000 
121. Escola At;ricola e Profissional de La-

vrinhns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 : 000$000 
122. Esct~la Pratica de Contabilidade "Mo-

raes Barros". de Piracicaba....... ·5 :000$01)0 
1'23. Hospital Zoophilo de. S. Paulo ....... -- 10:000$000 

Estado de Minas Geraes 

l24. lnstib1 to Electro:technico e mecanico, 
.de ltajubá, sendo 150:000$ para 

---
55·5 :000$000 

--·----



125. 

126. 

12'7. 
128. 

129. 

130. 

131. 
132. 

133. 

f.34. 

135. 

136. 

:137. 

138. 
139. 
140. 
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insf.allacão de um laboratorio hy
t;lro-electrico e a montagem de um 
forno desLinado ú ele.ctro-siderur
;ia, que só será entregue ao Insti
tuto, depois de verificado pelo Mi
nisterio estarem forno e labora
torio funccionando regularmente e 
efi'icientemente ................ . 

Lyceu de Artes -e Off'icio, de Uberaba, 
pa~a. :conclusão das obras de seu 
ediflCIO .................... · ... . 

Escola de Engenharia de Bello Hori-
zonte ......................... . 

Escola Agrícola de Lavras ........ ~ .. . 
Escola Agrícola "Dom Basco", em Ca-

•C.hoeira· de Campo .............. . 
Escola de Agricultura e Pecuaria, de 

Passa Quatro .................. . 
Escola Mineira de Agronomia e Vete-

rinaria, de Bello Horizonte ...... . 
Escola de Engenharia de Juiz de Fóra. 
Escola de Commercio, de Bello Hori-

zonte ......................... . 
Aprendizado Agrícola · "Delphim Mo-

reira", em Pouso Alegre ......... . 
Aprendizado Agrícola do Instituto Mo

delo, de Santa Rita de Sapucahy .. 
Instituto de Pomicultura da Chacara 

Conceição, em Sylvestre Ferraz .... 
Aprendi:r.ado Agrícola "Borges Sam-

paio", em Uberaba ............. . 
Aprendizado Agrícola Leopoltlinense, 

em •Leopoldina ................ . 
Patronato Agrícola Conceicão c:lo Serro 
Escola de Commercio, de Guaxupé .... 
Escola Profissional Feminina, de Bello 

Horizonte ............ ; ......... . 
:141. Lyceu de Artes Officios, de S. João 

·d·el Rey ....................... . 
142. Escola Domestica e Tec·hnico-Profis-

sional, de Passa Quatro ......... . 
143., Faculdade de !Medicina Veterinaria, de 

Pouso Alegre .................. . 
144. 
145. 

:146. 

:1.47. 

Sociedade Mineira de Agricultura ... . 
Estação Sericicola do Collegio das Do-

res, em Diamantina ............. . 
Asylo do Sagrado Coração de Jesus, de 

Barl:lacena, para o desenvolvimento 
da cultura do bicho da sêde ...... . 

Escola Commercial de Ouro Preto ... . 

l!:stado do Paraná. 

:1.48. Posto de Viticultura Poplado, em 
Curityba, que fornecerá gratuita
mente ao ministcrio e lavradores 
em geral baciJJos de sua produ-

355 

190:000$000 

(50 :000$000 

·50:000$000 
25:000$000 

20:000$000 

20:000$000 

20:000$000 
20:000$000 

20:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
40:000$000 
10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$00() 

10:000$000 
10:000$000 

6:000$000 

6:000$000 
20:000$000 

598:000$000 
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C~'ÜU e liHlllLCL'Ü UlliU SCC()ÚO de CX
[JI~l'iencia:; tle viLieu!Lura e vini-
etl1t'lll'a, ..•.........•........... 

H9. E:scol:t AgwJUomica do Paraná ....... . 

Estado de Santa Cabharina 

HíO. In::;Lituto PolyLechnico de l•'lorianopolis 
1 ri 1 . Lyceu de Artes e 01'1'icios ........... . 
15:!. iE::;la~~ão "\gro-P·ecuaria de Blumenau, 

. mantida pelo Syndicalo Agricola da 
... znesn1a cidade . ................. . 

153. Instituto Commercial de Florianorpolis 

Estado do Rio Grande do Sul 

1•5!.t. Escola de Engenharia de Porto Alegre 
1•55. Instituto Electro-technico, de Porto 

Alegre ....................... · .. 
156. InstiLulo Exp~rimcntal de Agricultura, 

'

r· -enl Hlll1aO ............. • · .....• 
1<57. Instituto Borges de Medeiros, para a 

seec.ão de vinicultura ............ . 
15R. Instituto Parobé, de Porto Alegre .... . 
159 .. Instituto ele I:Iyg·iene, de Pelotas, para 

cus leio de suas sde secr.:ões ...... . 
160. Eseola de .AgTouomia e VeLel'inaria, de 

Pclotas ........................ . 
161. Escola Agrieola do Riu Grande ........ · 

Estudo de Goyaz 

162. Escola Pratica de AgriculLurã, do Ja-
tahy ............................ . 

163. Collegio do Coraoão de J.esus, do ·Porto 
. •Nacional ....................... . 

lGL Collegio das Irmãs Dominicanas, de 
·Concci ção d'o Araguaya .......... . 

Estado de Matto Grosso 

165. Missão Salesiana, para alimentação, ·: 
vesLuario, tratamento e ensino dos 
Indios, nas suas colonias agrícolas 

1-GG. Escola Agrícola, do Coxi.pó da Ponte .. 
167. Collcgio Santa Thercza, ele Corumbá .. 

1 o: 000:$000 
25:000$000 

35:000$00t) 

30:000$000 
20:000$000 

2.i:000lji000 
15:000$000 

------
89:000$000 

100:000$000 

50:000$000 

!)0:000$000 

50:000$000 
25:000$000 

25:000$000 

20:000$000 
20:000$000 

---· 
380:000$000 

,15:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

25:000$000 

25:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

:55:000$000 
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O Sr. Pedro Lago - Peoo a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - '.l'em a palavr·a pela ordem o Sr. Se
nador.· !Jüdi'O Lago. 

O Sr. Pedro Lago (pela ordem) - Sr. Presidente, estando 
sobre a Mesa a rcdncc:.ão final do oroamento da Agl.'iculturn, 
requeil'o que V. Ex. consu!Le ú Casa sobre si concede clis
pensa de impressão, para que seja a mesma discutida, votada 
e immed iatamenlc l'emettida ú Cama r a dos Depu Lados. 

O Sr. Presidente - Os Senhores ouviram o requerimento 
do illustr·e Relator. Realmente a redacção final acha-se sobre 
a Mesa. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Se
nador Pedro Lago, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) lê e é approvado .o 
seg·uinte, · 

,PA~ECER 

N. 920 - 1926 

Redacção {úwl das emendas do Senado á P1'0]Josiçiio da Ca-
1iW1'a dos Deputados n. 92, de 1926, fixando a despesa do 
Minister'io da Ag1•icultn1'a, Industr·ia e CO.m.m.ercio para. o 
exercício de 1927 

N. 1 

Verba 3" - Sub-consignação'. n. 24 - "Pessoal": 
Accrescente-se no final da · inscripção. . . e art. 264 do 

regulamento baixado com o decreto n. 9. 081, de 3 de n9-
vembro de 1911. 

N. 2 
Accrescente-se: 
Para pacificação dos indios urubús dos Estados do Ma

ranhão e Pará, fazendo-se a distribuição para pessoal e ma
terial, por occasião da distribuição dos respectivos creditas, 
de accôrdo com as disposições do Regulamento do Codigo ·de 
Contabilidade, 100:000$000. 

N. 3 

Inclúa-se na sub-consignacão n. 20 - Para occorrer ás 
despesas resultantes dos nccôrdos enf.re os EsLndos rla Unifío. 
nos termos do art. 2" rio Regulamento. Vet·ba 25" - Sel'Viro 
rlo J\lgodi'í-o ·- III - Diversas despesas, '100 :000$, pa1·a J•r.Ü
lil.:ação dr. nm uccurdo enLee o Estado elo Pinuhy e n União 
ficando os serviços a cargo desta. ' 
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N .. 4 
Onde convier: 

A' Escola Ag-rícola do Caxipó da Ponte (Cuyabá, 

MaL Lo 
.... 

Grosso) .. , , .... , ..................... . 20:000$QOO 

N. 5 
Onda convier: 
Uma Estação de Monta no mummpw de Xique-Xique, 

dCl l'io S, .Francisco, no Estado da J3ahia. 
Verba 14" - "Pessoal" - Sub-oonsignação n. 9: 
Accrescente-se á inscripção Estações de monta, no ~eu 

final: uma em Xique-Xique, no Estado da Bahia, transferida 
para ahi uma das não installadas ainda. 

N. 6 

Verba 1" - Secretaria de Estado - Pessoal - Sub-con-
signação n. 7 : 

Augmente-se 10:800$000. 

Stib::.consignação n. 8: 
Augmente-se de 6:000$ e em vez de 600$, diga-se réis 

:1:000$000. 

Sub-consignação n. 9 : 

Augmeute"se de :13:440$ e accrescente·se depois de di:r;~
ctorcs geraes : - e dois directores de secção. 

Material - Sub-consignação n. 4: 
Inclúa-se nos dizeres, depois de ·secretario, as palavr11~; 

mais funcciOila~·ios do gabiuete, a juizo.· 
Sub-consignação n. 6; 
lilleve-so de 12:000$000. 

N. 7 

Verba 2" - Pessoal contractadõ - Consignação unica; 
Augmente-se de 50 :000$000. 

N. 8 

Verba 3" - Serviço de Povoamento ~ Consignação Pes
soal - VII - Sub-consignacão n. 24 - Diarias, etc. : 

Hestabelecam-se os dizeres da proposta, revertendo assim 
a esta verba as importanclas transferidas para a verba 17". 

N. 9 

Verba 3" - Serviço de Povoamento - Consignação Pes
soal - V 1 - Sub-consignnc-uo n. 23 - Pessoal mensal is ta ÇJl 
diarista, etc. : I 

I 
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Quota - Directoria Geral e De;pendencias: 
Eleve-se de 90:249$000. 

N. 10 

Verba 3• - Servico de Povoamento - Consignacão Pes
soal - VI - Sub-consignacão n. 23 - Pessoal mensalista QU 
diarista, etc. : 

Faça-se a fusão das diversas quotas destinadas aos ~!1-
Ü'onatos Agrícolas, elevando o total a· 480:000$000. 

N. 11 

Verba 3" - Servi()() de Povoamento - Pessoal - IV: 
Sub-consignação destinada á inspectoria e aos 16 palro

natos agrícolas: 
Restabeleçam-se os dizeres da proposta, mantida a sua 

clota.cão actual. 

~. 12 
. 

Verba 3• - Servico de Povoamento - Consignação Pes
soal - II - Sub-consignacão n. 2: 

1 - Ajudante de cozinheiro, etc. : em vez de 137$500, 
diga-se: 122$500, e em vez de 1 :650$, leia-se: 1 :350$, redu
zindo-se a dotação de 300$000. 

N. 13 

Verba 3• - Serviço de Povoamento - Material: 
Façam-se as seguintes fusões : 
Sub-consignações 1", 2\ 3" e 4", mantido o respectivo 

total, eliminando-se a discriminação constante da tabella; 
Sub-consignacões 5", 6", 9", 10" 11", 12", 13", 14" e 15', 

mantida a redúcção das demais e supprimida a discriminacão 
da tabella; 

Sub-consignaÇões 16" a 21 • e 23", mantida a sub-consi
gnncão · 22", como está na proposta. 

N. 14 

Yerha 3" - Serviço de Povoamento - Consignacão "Ma
terial": 

Depois de - estradas de rodagem - accrescente-se: "in
clusive as que interessarem a estabelecimentos e servicos do 
ministerio". 

N. 15 

Verba 3" - Serviço de Povoamento - Pessoal contra
ctado - IV - Sub-consignação n. 26: 
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Em \'C'll rll' J líO, ;,r, P riO nlilllllloôs, dig11-~P: ·J OR, 100, fi!:' 
~~ !dl al111nno,;, l'l'iq.J,·cUvnuwnu•, p::11·n os palconat.os do Hio 
l':i':llldl.' riu Hui, Syl\'l'!':l l'fl .Ji'r!l'l':l7., !'assa Qnalt'fJ e Muz:unhinho, 
'"~mlirln a dnln(.'iin. 

N. Hi 

Verba 5" - Sr.t·Yi(;o de Inspec,:;ão e Fomento Agl'icolas -
Cnmpo de Sementes "Al'Llnn· BernaNlrs'' (Minas Gr1·nes) -
Accrescent.c-se: 

j d irec Lo r .............. . 
:1 chefe de cult.mas ... . 
1 escripLurario ....... . 
1 mecanico ............ . 
1 jardineico-hOJ'I.ieultol' . 
:1 feitol' ................ . 

6:000$000 
2:666$667 
2 :1!00$000 
2:000$000 
2:000$000 
:1:600$000 

3:200$000 
:1 :333$333 
1:200$000 
:1 :000$000 
1 :000$000 

800$000 

Consignação "Material" - Sub-consignacão: 

!'1:600$000 
4:000$000 
3:600$000 
3:000$0ÓO 
3:000$000 
2:400$000 

25 :600$000 . 

Para despesas de insl.a!Iação e custeio do Campo de 8!3-
mentes "Art.hur Bernardes", em Maria da Fé (Minas Geraes), 
pessoal e material, sendo a discriminação feita por occasi;io. 
da distribuição dos creditas, de accôrdo com a legislação vi
gente, :100:000$000. 

N. 17 

Verba !í"- Servico de Inspecção o Fomento Agrie!'.lns
Consignaoão "Pessoal" - Sub-consignação n; 31: 

Eleve-se de fi. O: 000$ e accrescente-se nos dizeres respe .. 
c ti vos, depois de i 920, o seguinte: "regulamento annexo a.o 
decreto n. :17. 339, de 2 de junho de i 926". 

N. 18 

Verba 5"- Serviço de Inspecção e Fomento Agricolas
Consignação "Material": 

Faca-se a fusão das sub-consignacõe.'l e a 3 e eleve-se 
a dotac;ã() de 100:000$000. 

N. 10 

Verba 5"- Serviço de Inspecção c .Fomento Agricolas
Consignação "Material" - Sub-consignação n. 4: 

Augmente-se 80:000$000. 

N. 20 

Verba 5"- Serviço de Inspecção e Fomento Agricolas
Consignação ·• Pessoal" : 

Accrcscent.e-se uma sub-consignnr;.ão para "pngamento çlc 
gratificações e snlnrios mensaes do pessoal incumbido dos sei·
viços a qt1r se refere o cleci.·et.o n. :17•: 599. de :13 de dezembro 
ele Hl2G, nos f.crmos do ar L 2°, lettrn e, do decreto n. t,.. 03!t, 

i 

• 

I 
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de 1!?. rle janoi!'o de Hl20, e arL fl", § 3", do decreto n. 14.027, 
du 21 de janeit•o do 1!>20, SO :000$000". 

Consignaoüo ''i\latm•ial": 
Sub-consignac;.ão 13", "Despesa de g·az, electriciclade, etc.": 

eleve-se de 1 :000$000. · 

N. 21 

V érba 5"- Sel'viço de Inspecção e Fomento Ag·l 
Consignação "Material": 

Sub-consignação n. 19 - Eleve-se de ·160 :000$000. 

N. 22 

Verba 5"- Serviço de Inspeccão e Pomento Agricolas
Consignação "Material": 

Sub-consignaoüo n. 19 - Accrescente-se aos dizeres: 
"Para preparo de /"ilm.ç destinados á propaganda do pa!z, 
100:000$000". 

N. 23 

Verba 6" - Escolas de Aprendizes Artífices - Consi
gnação "Material": 

Sob-consignação n. 4 - Augmente-se 200:000$, desti
nados á construcção do edifício da Escola de Aprendizes Arli
f'ices de Recife. 

N. 24 

Verba 6" - Escolas de Aprendizes Artifices - Consi
gnação "Material":~ 

Sub-consignacões ns. 11 e 12 - Restabeleça-se a dotação 
da proposta, fundindo-as. 

N. 25 

Verba 6" - Escolas de Aprendizes Artífices - Consi
gnação "Material": 

Sob-consignação n. 11 - Supprima-se as Palavras "até 
10 alumnos, á ,juizo do Ministro", e eleve-se a dotação de 
5:000$000. 

N. 26 

Verba 6" - Escolas de Aprendizes Artífices - Con!li
gnação "Matéria!": 

Sub-consignacão n. 4 ·- Eleve-se de 7:G80$ a quantia 
de H :520$, destinada a 12 adjunto.~ de proressot', r]ue fic:Jm 
elevados a 20. 
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N. 27 

Verba 5" - Serviço de Inspecção e Fomento Agrícolas-
Consignação "Material": . . 

Sub-consignação n. 30 - Em vez de 10$ e 300$, le1a-s~: 
15$ e 450$000. 

Sub-consignação n. 31 - "Operarias, etc." - Restal::!l3-
leça-se a dotação da proposta. 

Sub-consignação n. 32 - Restabeleça-se a dotação çla 
proposta. 

N. 28 

Verba 6" - Escolas de Aprendizes Artífices - Consi
gnação "Material": 

Sub.:.oonsignacão n. 2: 
Augmente-se de 45:600$000. 

N. 29 

Verba 7" - Serviço Geologico e Mineralogico - Consi
gnação "Material" - Diversas despesas - Sub-consignação 
n. 5 - Transporte de material, etc. : 

Eleve-se de 100:000$000. 

N. 3Q 

Verba 7" - Servico Geologico e Mineralogico - Consi
g·nação "Pessoal" - Sub-consignação n. 2: · · 

Em vez de 800$, 12$ e 15$000 - leia-se: 1 :000·$, 15$ e 
20$, respectivamente. 

Eleve-se a dotação a 930 :000$000. 

N. 31 

Verba 7" - Serviço Geologico e· Mineralogico 
gnação "Material" - Sub-consignacão n. 2: 

Eleve-se de 100:000$000. 
Sub-consignação n. 1 : 

Con?i-

Eleve-se de 2. 500: 000$ e accrescente-se aos dizeres o 
seguinte: "Inclusive sondas e sobresalentes". 

N. 32 

Verba s• - Junta Commercial qo. Districto Federal -
Consignação "Pessoal"- Accresccntc-se. uma sub-consignação, 
assim redigida: . 

Pessoal extranumcrario, diarista ou mensalista, admittiçlo 
temporariamente, segundo as necessidades do serviço, perce
bendo cada um os vencimentos mensaes até 500$, 20 :000.,000. 

I 

I 
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N. 33 

Verba g• - Directoria Geral de Estatística. - Consi
gnação "Pessoal" - Sub-consignação 3": 

Eleve-se de 6 :000$000. 

N. 34 

Verba g• - Directoria Geral de Estatística - Consi
gnação III - Diversas despesas: 

Accrescente-se a seguinte sub-consignação: 
"Para representaoão do Brasil na XVII sessão do Illj!ti

tuto Internacional de Estatística, a realizar-se na cidade do 
Cairo, em dezembro de 1927", 35:000$000. 

N. 35 

Verba 10• - Observatorio Nacional - Consignação "Pes
soal": 

Accrescente-·se uma sub-consignacão ass.im redigida: 
"Para pagámento do pessoal technico contractado, de accôrdo 
com o art. 4°, alinea 3", da lei n. 1.606, paragra~pho unico, 
do art. 72, da lei n. 2. 544, de 4 de janeiro de 1912, encar
regado dos serviços de levantamento geographico magnetico 
do Brasil, 48:000$000". · 

_ Consignaoão "Material": 
Augmente-se: 

Sub~consignação n. 1 ......................... . 
Sub-consignação n. 2 ......................... . 
Sub-consignações ns. 4 e 5 (fundidas) ....... . 
Stlb-consignação n. 7 .......................... . 

N. 36 

50:000$000 
50:000$000 
10:000$000 
10:000$000 

Verba 11" - Museu Nacional - Consignaç!io "Material": 
Faça-se a fusão das seguintes sub-consignacões: ns. 1, 2, 

3 e 4,· mantido o total de 80 :000$000. 
As de ns. 5, 6, 7, 8 à 9, mantido igualmente o total çle 

113:000$000. 
Redija-se a sub-consignacão n. 10, da maneira seguinte: 

"Publicação dos Archivos do Museu, seus boletins, guias, ca
talogas e relatorios e tratados scientificos, elaborados pelo pes
soal do estabelecimento ou estranho, a juizo da directoria; 
confecção e impressão de ·Quadros, muraes para o ensino das 
sciencias professadas do Museu, confeccão de dispo'sitivos 
para o ensino e divulgação da Historia Natural, podendo o 
Museu vender quadros e dispositivos pelo custo, recolhenoo 
ao Thesouro o producto como ronda eventual: publicação e 
confeC~1ão da "Fauna Brasileira", confecção dos addondas á 
"Flora de Martins". 

Sub-consignacão 11' - Eleve-s6 de 380:000$000. 
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N. 37 

Vrl'ha 12" - Eilcola de Minas ele Ouro Pl'el.o - Conili-
g·nnçfin "Pessoal" - Rllb-cons ig·naeüo n. 3: 

Accrescenle-se 3 : G00$000. 
Consigna(.'üo "Material" - Sub-consignacão n. 1: 

Accrescenle-se 20:000$000. 

N. 38 

VerJ)a 1 ~" -- SePviço de Informações - Consigna~~ão "1\fa
Ü'rial" - Sub-consignação: 

Eleve-se de 10:000$000. 

N. 39 

Augment.e-sc: 
"Para continuação de publicação do "Diccionario 

de plantas uteis no Brasil", do naturalista 
Manoel Pio Corrêa" .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. 30 :000$000 

N. 40 

Verba H" - Serviço de Jndust.cia Pastoril - -Conslgnac;ão 
'·Material" (Para todo o serviço) - Suh-consignaçõe:;; nil. 1, 
2, 3, 7, 8, 13, 16, 17, 21 e 22. · · 

Supprima-se a discriminação constante da tabella, man
tidas englobadamente as dotações de cada sub-consignação. 

N. 41 

Verba 14• - Serviço de Industria Pastoril: 
Accrescente-se: 

Auxilios ··para a importação de reproductores 
de raças finas, de accôrdo com o art. 136, 
§§ 10 e 20 do regulan1ento annexo ao de
creto n. 14.711, de 5 de março de 1921 .. 

N. 42 

Ouro 

150 :000.$000 

Verba 14" - Serviço de Industria Pastoril - Consignação 
"Material" - Sub-oonsignação n. 21: . · 

Onde se lê: "205 :000$", leia-se: 250:000$000. 

N. 43 

Verba H"- Serviço de Industria Pailforil - Conf;ignnrfin 
"i\lal.nl'ial" - Suh-cünsignar,iio 11. 1:3: · ··" · 

Onde se ló: 310:000$, leia-se: 450:000$000. 

I 

I 
11 

I 
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N. 44 

Verba 1-'t"-Sot·vi,·u de lndu;;Lria PasLuril-Titulo II
Pessoal vm·iavel - StÍb-consignação n. 16 ·- LeLtra I: 

Eleve-se de 100:000$000. 

11. 45 

V eriJa :l í"- titH'Vi1:o de ImlusLria PasLol'il- 'riLulo II
Pessoal vaeiavcl - Sul.HJonsig-nação n. 'lG - LeL~ra E: 

Eleve-se a 60:000$000. 

·N. 46 

Verba 14"- ServiL\O de Industria Pastoril - Consigna11ão 
"Material" - Sub-consignacão n. 9: 

Eleve-se de 33 :_000$000. 

:N. 47 

Verba H" - Serviço de Industria Pastoril - Accres
ccnLe-se, onde convier, o novo titulo: 

Combato a epizootia - .Pa.~'a atLencler, em caracter ur
g·ente, a despesa ele policia :ocmitaeia animal, comprehen
clendo-se eomu Laes, não só as despesas ele admissão, in loco, 
do pessoal lrabalhaelor, para o servi~.:.o ele sacrificio c cntçr
ramcnl.o de animaes, vigilancia o desin,!'ect\ão de cocheir<:].s, 
abrig·os, pastos c pontos de passagem obrigada de g-ado, como 
a~ ele rnovimen Lação rapida elo pessoal do Serviço ou não, e 
ainda as ele acquisição ou pagamento de material de qualquer 
nal.ure7.a, ou animaes, forrag·ens, ele., feitas pelas commisS"õ.es 
incumbidas da erradicação ·de epizooLias que irrompem em 
qualquer ponto do lerrilorio nacional, 300 :000$000. 

N. 48 

Vérba 14" - Serviço de Industria Pastoril - Consignação 
"Pessoal" : . 
Sub-consignação n. 12 -Em vez de 90 ve

terinarios, diga-se 99 veterinarios, de 
accórdo com o § 2" do art. 35 do re
gulamento approvado pelo decreto nu
mero 14.711, de 5 de março de 1924, 
fazendo-se a classificação e distribuição 
de aooôrdo com as prescripções do dito 
regulamento e as necessidades elo Ser
viço, não podendo, porém, exceder de 
11 vcterinarios de 1 • classe, 35 veLeri
narios de 2" classe c 53 velerinarios de 
3" classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 . 039:960$000 
Sub-consignução n. 18- Heduza-se de 201 :600$, ficando 

assim redigida: 
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Gratificação prevista no regulamento para 19 
deleg·ados do Serviço nos Estados, a réis 
1 :200$ e de 3:000$ ao secretar:io da Di-
rectoria Geral do Serviço ................ . 

Sub--consignação n. 8 - Reduza-se a quatro 
ajudantes ................................ . 

Sub-consignacão n. 15 - Supprima-se ...... . 
Sub-<lonsignacão n. 19 - Supprima-se ...... . 

N. 49 

25:800$000 
)'" 

33:600$000 
28:800$000 

8:000$000 

Verba 41" - Serviço de Industria Pastoril - Consi
gnação - Pessoal - 16" sub-consignação - Lettra l: 

Ac.crescente-se, ao final: - "e diarias aos alumnos, çle 
$100 a 3$, que de preferencia serão recolhidas, nominl,ll
mente, em cadernetas da Caixa Economica e em favor cJ:as 
mesmos". 

N. 50 

Verba 15"- Serviço de Protecção aos Indios- Material 
- Faca-se a fusão das seguintes sub-consignações : . ns. ·1 e 2; 
5 e 6; 4 e 7; 8 e 11; 9 e 10, 12,13 e 14. 

N. 51 

Verba 15"- Serviço de Protecção aos Indios- Accres
cente-se - Sub-co_nsignacão: 

Para as despesas imprevistas e eventuaes com as pri
meiras installações necessarias á localização das famílias in
dígenas das tribus Kaingangs, em Santa Catharina e Paraná, 
dos · Patachóes e Camacuans, na Bahia, que entraram em 
relações pacificas com o Serviço, fazendo a discriminação 
para "Pessoal" e "Material" por occasião da disti'ibuição qps 
creditas respectivos, de accôrdo com as disposições do Regu
lamento do Codigo de Contabilidade Publica, 200 :000$0Q9. 

N. 52 

Verba 15"-Serviço de Protecção aos Indios- Diversas 
despesas - Accrescente-se: 

"Para pacificação dos índios Urubús, dos Estados do 
Maranhão· e Pará, fazendo-se a discriminação para "Pessoal" 
e "Material" por occasião da distribuição dos respectivos 
creditas; de accôrdo com as disposições do Regulamento cto 
Codigo de Contabilidade, 100 :000$000". 

N. 53 

Verba 16" - Escolas de Agricultura - Consignacão "Di
versas despesas : 

~';Ig_:nente-se 50:000$ em u.ma sub-~onsignacão, "para 
acqmsrçao de apparelhos e machmas destmadas á installação 
de Ul_ll labor!ltorio para o estudo de oleos vegetaes e sup
stancras derrvadas, annexo ao de technologia agrícola do· 
Curso de Engenheiros Agronomos". . ' 

I • 
• 

' 
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N. 54 

Verba 16"- Escolas de Agricultura- Consignação "Pes
soal" - Sub-consignacão n. 3 - 12:000$000. 

· C<lnsignacão "Material": 
Faca-se a fusão das sub-consignações do material per

manente ns. 1 a 4, 10 e 11; 14 e 15; bem assim ás de ns. 6, 
7 e 8, elevando-se destas o totaJ de 12 :000$000. 

N. 55 

Verba i 7" - Aprendizados Agrícolas - Consignação "Ma
terial" (Aprendizado Agrícola de Barbacena) - I - l\faterial 
permanente - Sub-consignação n. 1 : 
Augmente-se a respectiva dotação para. . . . . . . . 4 :000$090 

N. 56 

Verba i 7"- Aprendizados Agrícolas - Consignação "Ma
terial" (Aprendizado Agricola de Barbacena) - I·- Material 
permanente - Sub-consignação n. 3: · 
Augmente-se a respectiva dotação para........ 7:000$000 

N. 57 

Verba i 7" -Aprendizados Agl'ico las - Consignação "Ma
terial" (Aprendizado Agrícola de Barbacena) - I - Material 
permanente - Sub-consignação n. 4: 
Augmente-se a respectiva dotação para........ 14 :000$000 

N.'· 58 

Verba i7" -Aprendizados Agrícolas - Consignação "Ma
terial" (Aprendizado Agricola de Barbacena) - I - Material 
permanente - Sub-consignação n. 7: 

Augmente-se a respectiva dotação para....... 25:000$090 

N. 59 

Verba i 7" -Aprendizados Agrioolas - Consignação · "Ma
. terial" (Aprendizado Agrícola de Barbacena) - II __:. Material 
de consumo e de transformação - Sub-consignação n. 9 : 
Reduza-se para. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i O :000$000 

Sub-consignação n. i O: 

Augmente-se a respectiva dotação para ...... . 7:000$000 

N. 60 

Verba 17" -Aprendizados Agricolas- Consignação "Ma
terial" (Aprendizado Agrícola de Barbacena) -II-Material 
de consumo e de transformação - Sub-consignação n. 11: 

Augmente-se a respectiva dotação para ......• 90:000$090 
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N. 74 . 

Verba 17" - Aprendizados Agricolas (Aprendizado .Agri
cola de Joazeiro) - Consignação "Material": 
Sub-consignacão n. 5......................... 5:000$000 
Sub-consignacão n. 7..................... ... . 30:000$000 
Sub-consignacão n. 11......................... 35:000$000 
Sub-consignacão n. 13.. .... ...... .......... ... 5:000$000 
Sub-consignação n. 14.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 3:000$000 

N. 75 

Verba 17" - Aprendizados Agricolas: 
Supprimam-se as do tacões "Pessoal" e "Material" do 

Aprendizado Agricola de Satuba e inclúa-se na verba 33" :.._ 
"Subvenções e auxilias", a quantia de 200:000$, destinada á 
subvenção ao Estado de Alagôas, para custeio do Aprendizado 
Agricola de Satuba, mediante accôrdo com o Governo Federal. 

N. 76 

Verba 17"- Aprendizados Agricolas- Consignação "Pes
soal" - 3• sub-consignação: 

Accrescente-se, depois de $100 a $300 as palavras- "que 
de preferencia serão recolhidas, nominalmente, em cadernetas 
da Caixa Economica, em favor dos mesmos". 

N. 77 

Verba 18" - Serviços Experimentaes de Agricultura -
Consignação "Material": 

Faca-se a fusão das consignações ns. 1 e 2; 3 e 4; 6, 7 
e 8; 9 e 10: 12 e 13, e 14 e 15. 

Supprima-se a discriminação, mantidos os totaes globa~s, 
e eleve-se a sub-consignação n. 5 de 100:000$000. 

N. 78 

Verba 18" - Serviços Experimentaes de Agricultura 
Consignação "Pessoal" - Sub-consignacão n. 2: 

Faca-se a fusão das quotas discriminadas na tabella e 
augmen te-se de 80 :000$000 .. 

Sub-consignação n: 4: 
Faca-se a fusão das quotas discriminadas na tabella. 

N. 79 ,: 

Verba 18" - Serviços Experimentaes de Agricultura -
Consignação "Material" - Sub-consignacão n. 5: 

Augmente-se 140:000$ para a conclusão dos edificios, 
montagem de tres Iaboratorios, construccão de estabulo, silo 
e P-strnmeiras. na Estacão Experimental de. Goytacazes, E:::tado 
do E!:lpirito Santo. 

I 

i 
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N. 80 

Directoria de Meteorolog·ia - V.erba 19• - Consignação 
"Pessoal": 
Accrescente-se · onde convier: Para pagamento 

do pessoal technico especialista, nos ter
mos da alínea 3" do art. 4• da lei n. 1. 606, 
de 2g de dezémbro de 1906 e lettra j e pa
ragrapho unico do àrL 72 dá lei n. 2. 542, 
de 4 de janeiro de 1925, e de accôrdo com 
os arts. 82 e 83 do decreto n. 14.829, de 
25 de maio de 1921. ..•............•..... 

N. 81 

25:000$000 

Verba 19' - Directoria de Meteorologia - "Pessoal" ....;... 
Sub-consignação n. 2: 

Supprima•se a discriminacão das sédes das estações. 

N. 82 

· Verba 19' - Directoria de Meteorologia 
"Material" - III - Diversas despesas: 
Augtnente-se a sub-consignacão n. 8 de .... 
Accrescente-se como uma consignação _espe-

cial _ o seguinte : Para a installação de 
novas estações, de accôrdo com os ar
tigos 79 e 80 do regulamento a que se 
refere o decreto n. 14. 829, de 25 de 
maio de 1921, fazendo-se a discrimi
nação do pessoal e material, por occa
sião da distribuição dos creditos de 
accôrdo com o Regulamento do Codigo 
de Contabilidade _ da União. ~ ..•......... 

N. 83 

ConsignaQão 

4:500$090 

290:000$000 

Verba 20• - Instituto de Chimica - Consignação "Ma-
terial": _ 

. Aug"mente-se ae 40:000$ em üma sub-.consig'naéão para 
déspesás de fiscalização da banha, manteiga, adubos, insecti
cidas e outros productos, nos termos dos dispositivos vigentes. 

Restabeleça-se a sub-consignação n. 11, com a dotação 
da proposta. 

'fi. 84 

Verba 20• - Instituto de Chimica - Consignação "M~
teriàl": 

Faca-se a fusão das sub-consignações ns. 4 e 8, marttiÇia 
a dotação resp.ectiva. 

N. 85 

Verba 22• - Superintendenoia do Abastecimento- Sup
prima-se a verba. 
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N. 86 

Verba 23" - "ubras": 
Eleve-se de 300 : 000·$000. 

N .. 87 

·verba 24' - Escola Normal de Artes e Officios "Wen
ceslau Braz" -· · Consignacão "Material": 

Faoa-se a fusão das st.ib-consignações ns. 1, 2 e 3; 5, 
6e7;Se9 •. 

N. 88 

Verba 24 - Escola Normal de Artes e Offícíos "Wen
ceslau Braz" - Consignacão "Pessoal" - Sub-consig·nacão 
n. 4. 

AccrescenLc-se, depois de - officinas: e que tiverem 
turmas supplemenLares, - suppriminclo-se a palavra - no
ctw·na. 

Consignacão "Material": 

1. Mae'hinas e acce.ssorios e ap.parelhos ...... . 
· 3. Moveis e u tensilios ...................... . 
li. 1\lateria prima, etc ...................... . 

1 O. Despezas de illuminnçãq, etc ............. . 
12. l\Ierenda escolar ........................ . 

N. 89 

Verba 25" - Servico do Algodão; 
Consignação "Material": 

30:000$000 
15:000$000 
20:000$000 
3:000$000 
8:000$000 

l<~lindnc-se a descriminação da Labella, fazendo-se as se
guintes fusões das sub-consignações 1 e 2; 3, 7 e 8; 9 e 10; 
11 e 12; 15. 1G c 19; 17 c 18, supprimindo-se a sub-consigna·· 
cão 14. 

Accrcsccntc-se aos dizeres da · sub-consignnção n. 12 o 
seguinte: "inclusive 1 O :000$ para· assignatura do "Boletim 
Algodoeiro", ·podendo a Superintendencia do Algodão fazer 
publicações de interesse do servi\) o no referido . boletim'.'. 

N .. 90 

Verba 25" - Serviço do Algodão: 
Consignacão "Material" - Sub-consignacão 9: 

Accrescente-se no final "inclusive ·:·material para acon
dicionamento" . 

.. 
Verba 25" - Servico do Algodão:·· 
III·- Diversas Despezas·-· 20- Para occorrer as des

pezas resultantes dos accórdos, etc. 

• • 

I 

I 

I 
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Inclua-se a dotacão de 200 :000$ para os serviços do al
godão no Estado do Rio Grande do Norte, de conformidade com 
us disposicões legaes vi·gentes. 

N. 92 

Verba 25" - Serviço do Algodão - III - Diversas des
. pezas - Sub-consignacão n. 20 : 

AcCl'escente-se na quóta - "Para o Estado de AlagOas" -
r. seguinte, no final·: "comprehendendo 100:000$ para a acqui
sicão e installacão de um gabinete physico-chimico" e au
gmenLe-se de 100·:000$000. 

N. · 93 

Verba 26• -· Directoria Geràl da Propriedade Industrial 
Consignação "Pessoal" - Sub-cof}signação n. 2 : 
Augmente-se 27 : 000$000 . 

Verba 27" - Instituto Biologico de Defesa Agrícola -
Consignacão "Pessoal;.- Sub-consigna~;ão n .. 3: 

Transfira-se desta sub-consignação para o titulo III -
"Diversas . desp.ezas" - a quantia de .100:000$, destinad'n; a 
pesquizas bacteriologicas, etc., que passarão a constituir uma 
IJova sub-consignação, assim concebidas:. 
Para as despezas com pesquizas bacteriologi-

cas para o combate á formiga saúva -
pessoal e material - feita a discrimina
ção por occasião da distribuição dos cre
ditos, de accordo com a disposição do re-
gulamento do Codigo de Contabilidade.. 100 :000$00C 

N. 95 
' 

Verba 30" - Serviço Florestal do Brasil - Consignação· 
"Material": 

Faça-se a fusão 'das sub-consignações 1, 2 e 3; 5 e 6; 7, 8, 
11 e 12. : 

N •. 96 

V:crhn 30" - Scrvir,o Florestal: 
Accrescente-se: 

)ara attender e. despeza decorrente do accôr
rlo com o Estado de Alagõas, para o esta
belceinwnlo do florestas-modelo·, nos ter
mos elo RegulamenLo do Serviço Flores
tal annexo ao dec.refo n. 17.0q2 de 16 
de setembro de 1925 ................ . 

. N. 97 

50:000$000 
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VePba 30" - Serviço Florestal do Brasil - "Pessoal" -
Sub-oonsignação n .•. 

Depois da palavra "Trabalhadores", uoorescente-se e 
mais pessoal diarista ou assalariado 

. N. 98 

Verba 31 • - Empregados addidos - Facam-se as se
guintes modificacões : 
Sub-consignação n. 40 - Raymundo de Souza 

Teixeira Mendes. • . . .. , ....•....... 
Eliminem-se os nomes dos seguintes 

empregados : 
Arno Konder ........................... . 
Cyprjano L age e Silva ................... . 
Alberto ,A.merico de Borba Pacca ......... , 
Adriano Guimarães .............. , ....... . 
Augusto Merel ......................... . 
Octav1o Pacheco ......................... . 
Domingos Henrique Braune ....•.......... 
Antonio Carlos de Toledo ................ . 

Incluam-se os nomes dos seguintes em
pregados, revertidos á situaçll.o de 
addídos e que não figuram na pro-
posta: 

Carlos Ernesto Julio Lohman, chefe de labo-
ratori.o. . . . ........ , .............. . 

Armando Fragoso, pi'or,mrador ............. . 
Nunzio Giannatazio, inspe.ctor agrioola ..... . 
Ernesto de Andrade Braga, secretario do Ser-

viço da Lagarta Rosada ............. . 
Raul Ferreira Ribeiro, director do Aprendi-

zado Agrícola de Tubarão ........... . 
Antonio Bueno Lobo, ajudante de ins.pector 

agrícola. . . . . . . ................. . 
Ormindo Rodrigues Vidigal, professor ambu-

lant-e . .......... · ................ . 
Pedro de Albuquerque Uchôa, ajudante de 

pTofessor ambulante· ................ . 
Cesar Poggi de Figueiredo, ajudante de pro-

fessor ambulante. . . . ............. . 
Victor Magalhães Bastos, 3° official do Ser-

viço de Povo:lmento .......... ~ .. .., .. 
Theophílo Mosqueira Junior ............. . 

Transfir~-se do n. II para o n. I a impor-
tancia de . .......................... . 

N. 99 

9:600$000 

7:200${)00 
12:000$000 
8:400$000 
8:400$000 

10:800$000 
8:400$000 
8:400$000 
4:800$000 

12:000$000 
9:600$000 
9:600$000 

7:200$000 

6:000$000 

6:000$000 

6:000$000 

4:8{)0$000 

4:800$000 

4:800$000 
4:200$000 

75:000$000 

10:000$000 

A 
Verbat 32a - Eventuaes: Sub-consignacão n. 1 
ugmen e-se de 50:000$000. 

.. 

1 
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N. 100 

Verba 34" - Exercícios findos: 
" Eleve-se a 1.000:000$, sendo 100:000$ nu consignação 
Pes·soal, e 70:000$ na cons1s·naçao. "'lV!aterial ". 

N. 101 

Verba 1• - Secretaria de Estado Pessoal - Gabi-
nete do Ministro - l:iub-consignação n. 1: 

1 Ministro de Estado. 
Corrija-se a tabella. Em vez de - vencimentos ré is 

24:000$, diga-se: 72:000~000. 

N. 102 

Verba 3• - Serviço de Povoamento - IV - Patronato$ 
contractados - Sub-consignação n. 26 : 

Augmente-se 131 :800$, substituindo-se a emenda appro
vada em 2" discussão, relativa aos ..l:'atronatos contr·actados 
pelo seguinte : · 

Restabeleça-se para o Patronato no Rio Grande do Sul, 
Senador Pinheiro Machado, a dotação da Proposta do Go
verno, e eleve-se a dotação dos demais como se segue: 

Para o de Sylvestre Ferraz, 100 alumnos, 132:000$000: 
idem de Passa Quatro, 65 alumnos, 85 :800$; idem de Muzam
binho, 50 alumnos, 66 :000$; idem. do Gymnasio Anchieta, na 
cidade de Bomfim, em Goyaz, 40 :000$000. 

N. 103 

Verba 14" - Serviço de Industria Pastoril - Consi
gnações: "Pessoal" e "Material": 

Sup.prima-se toda a dotação, na importancia de réis 
134:000$, (vide relação), da Escola de Lacticini.os de Bar
bacana e inclua-s.e na verba 33• - ".Subvenções e Auxilios", 
a quantia de 80 :000$, para custeio da mesma Escola ou de 
um Instituto de Menores, pelo Estado de Minas Geraes, me
diante accôrdo com o Governo Federal. 

Escola de Lacticínios de Barbacena: 
Consignação "Pessoal": 
Numero das sub-consignações : 

13 . . ............... . 
16 . . . . ............... . 
18 (calculo) . . . . ....... . 
21 (calculo). . . .. ...... . 

Consignação "Material": 
1 ......•........... 

/ 3 . . . . ............... . 
4 • •. ... • .••.••••.•.••••. 

15:600$000 
24:000$000 

3:000$000 
.1:500$000 

·2:000$000 
2:000$000 

10:000$000 

,, 
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(calculo) 
(calculo) 
(calculo) 

I O I O I I O I I 

I I O I I I f I I 

1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

(calculo) ........ . 
(calculo) ........ . 
(calculo) . . . . ....... . 
(calculo) . . . . ....... . 
1 1 1 I I I O I I I I I I I I I I I I I 

(calculo) . . . . ...... • . 
I' I I I I 10 I I I o I o o o I I I o I 

I I o I I I I I I I I I o o o I I I 

N. 104 

10:000$000 
3:00ü$000 
1:500$000 

500$000 
1:000$000 
1:500$000 

30:000$000· 
10:000$000 
10:000$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:400$000 

-----
134:000$000 

--....,.--'-

Verba Hz - Serviço de Industria Pastoril - "Pessoal" 
- Sub-consignação n. 2: 

Corrija-se. a tabella, elevando-se o total de 9 :600$ e in
eluindo-se - 1 ajudante chimico veget.al, que não figura na 
proposta. • . '· , 

N. 105 

Verba 14~ - Servico de Indus'tria Pastoril - Consigna
ção - "Pessoal" : 

Reduza-se, no tota.l ·da verba, 30:800$000. 

Supprima-se: 

Snh-consignação 8 (4 ajudantes veterinarios). 
Sub-consigfnacão :15 ....................... . 
Sub-consignacão 18 (mantida a reduccão da 

emenda 59, da 2". disçussão) ........... . 
Sub-consignação 19 ................... ~ ... . 

33:600$000 
28:80{)$000 

201:600$000 
8:()00$000 

272:000$0M 

Corrija-se na sub-consignaçãó 12. em vez ele MO:OOO~. 
__:, 781 :200$, fazendo a seguinte discriminacão de vencimentos 
e eliminacão da clistribuicão de pessonl comprflhcndiclo · entre 
a palavra "sendo" e a importancia de "24 :000$", final. 

11 veterinarios de 1• classe· ........... ; ... . 
35 veterinarios de 2• classe ................. . 
53 veterinarios de a· classe ................. . 

105:6'00$000 
294:000$000 
391:600$000 

correndo o augmento estabelecido pela lei· n. 5. 025,· de 1 de 
outubro de 1926, por conta dos respectivos creditas 'do Minis~ 
tr:rio dn Fazenda, e de nccOrdo com a mesma lei; 

• 

• 



I 
I 

,. 
• 

SESSÃO E~f 20 DE DEZE!YIBRO DE 1926 377 

N. 1 Oô 

Verba 15" - Servico de Protecção aos Inc!ios 
g-naoão "Pessoal" - Augmente-se: 

Consi-

Bub~consig.nacão 3 .......................• 
Sub-eonsignacão 4 ••...........•..•....•.• 
Sub-consig'nacão 7 ................•....... 

Consignação "Material": 
8ub-consignacão 1 ....................... . 
Sub-consignacão 3 ......... · .............. . 
SU1b-oonsignacão 7 . ....................... . 
Sub-consig!nacão 9 ....................... . 
Sub-cohsig;nacão fO. .........•.•.••.•..•..•• 
Sub-consigtnacão 1:1 ....................... . 
Sub-consignacão 12 ....................... . 
Sub-consiglnacão :13 .•..•.•...•.....•.•.•... ·• 
Sub-consignação :14 •.•..•..••...•.••••..•.• 

N. :107 

26:000$000 
65:00~$000 
45:00~$000 

36:0{)'0$000 
2 :0{)0$000 
2 :00,0$000 
:1 :0{)0$000 

500$000 
:1:20'0$000 
5:00(1$000 
3:000$000 
5:0()'0$000' 

Verba :17" - Aprendizndo'S Agrícolas - Ccmsignações 
··Pessoal" r. "i\! a teria!": 

Transfira-se para a verba 3" - "Serviços de Povoa
mento", as importancias· e dizeres referenles a Patrona Los 
Agrícolas, ficando a verba com os dizeres inl~erentes aos 
Aprendizados Agrícolas, já restabelecidos na refe~ida verba 3•. 

N. :108 

. Verba :17" - Ap·rendizado Agrícola de Barbacena - Con
signação "P·essoal '' -· :1. 

Accrescente-se:. a) ~·Pessoal !extraordinario" - Para pa
gamento do pessoal extraordinario admittido segundo a ne
cessidade do serviço, comprehendido o destinado ao curso de 
chefes de cultl}~as, percebendo remuneracão rilen'sal até o 
ma:ximo de 600$, 60:000$0000. 

Consignação ".Material" - III - Diversas despesas. 
Accrescente-se onde convier: "Para despesas de installa

ção e custeio do curso de chefes de culturas, na fórma do 
art. 2:19, do regulamen tp annexo ao decreto n. 8. 319, de 
2 de outubro de 1910 e instrucções expedidas pelo Ministro, 
sendo a discriminação do "Pessoal" e "Materiàl" feita por 
occasião da distribuição dos credito::;, 60:000$0000. 

N: 1 O !'I 

Verha 24• - Ecola Norm'al de Arles e Officios Wences
llio Brn:r. - Consignação - "Pessoal"'- Augmente-se: 
::lub-consign_acão 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3ô: 000$000 
Snb-con~g.nacão 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30:000$000 

ConHignação "1\Iaterial": 
Sub-conslgnncão · 4 . ...................... . 
Bub-consignacão 5 ......•.. , .............• 

50:000$000 
f2 : ooo;roo~ 
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N. 112 

Verba 32"- Empregados addidos - Augmente-se a con
signação n. II - "Para pagamento de differenças", etc., réis 
60:000$000. 

N. 113 

Verba 33" - Subvenções e ·auxilias: 
Transfira-se desta ·verba· para a verba 3" - Servico de. 

Povoamento - onde deverá figurar sob o titulo de "Auxílios 
á introduccão de immigrantes", a sub-consignação - "Auxilio 
á introduccão e localização de immigrantes", de accôrdo con1 u 
art. :175, n. I, da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de :1925, e re
gulamento anne:x:o ao decreto n. 9.08:1, de 3 de novembro de 
:19:11, desde que os Estados que os recebam concorram com a 
metade das despesas pagas pelo ministerio, :1 O. 000 :000$000. 

N. 114 

Verba 33"- Subvenções e auxílios- Substituam-se pela 
tabella segui-nte as emendas ap:provaJdas na Gamara e Senado: 

I- Auxílios para aperfeiçoamento de 
conhecimentos technicos. 

(Decretos ns . :13. 028, de 18 de m·aio 
de 19:18 e :15.774, de 6 de novem
bro de :1922) : 

:1. Para as despesas do transporte e ma
nutenção na Europa, ou nos Est&.dos 
Unidos, de quinze (:15) alumnos para · 

Quro 

I 
•• 
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aperfeiçoamento de conhecim~ntos 
íechnicos, mediante a mensahdade 
maxima de · trinta libras esterlinas 
(f: 30) ou equivalente em dollares 
a cada, sendo quatro da ~scqla de 
Minas de Ouro Preto, Indicados 
pela sua congregação para se aper
i1eicoarem em metallurgia pratica 
exploração de minas e os restantes 
das escolas agronomicas, commer
ciaes, technicas e profissionaes, in
clusive do instituto registrados no 
ministerio, que embora não gosando 
de subvenção mantenham cursos 
equivalentes e se submettam ás pres
cr~tpções regulamentares, não po
dendo e;x:ceder de cinco o numero 
de mecanicos ·e electricistas ...... . 

TI - Subvenções a instituições estran
. geiras e auxilio para a repre
sen)tação do Br!tSil no estra
geiro. 

2. Subevenção á Union Astronomique In
. ternacionale. 12.000 francos, ouro 

3. Subvenção á . Union Géodesique et 
Géophysique Internacionale, 32 
·Oitocentos :flrancos, outo·, eom
prehend~da a quantia de 12.000 
francos para pagamento da diffe
rença da contribuição do anno 
de 1922 ..... · .................... . 

4 . Subvenção á Associação Internacinal 
do Frio, 69.000 francos, ouro ...... . 

5. Subvenção á Secretaria Internacional 
da Propriedade Industrial, 1. tl20 
francos, ouro .... · ............... . 

6. Contribuição ao Conselho Internacio
nal de Pesquizas, com séde em 
Bruxellas, 2. 000 francos, ouro .... 

7. Contribuição á União Internacional de 
Chimica Pura e Applicada, 4. 500 
francos, ouro .................... . 

8. Au;tilio ás despesas do escriptorio do 
representante d'o Brasil Junto ao 
Instituto Internacional de Agri-
cultura de Roma ................ . 

9. Para a representação do delegado per
manente no Congresso do Frio ..... 

1 O. Auxiii o á publicação d!J,s "Tab les An
nueiies Internationales de Con.:. 
stantes et Donnécs Numeriquea 
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53:340$000 

53:340:$000 

4:239$612 

11:588$272 

21:198$060 

678$337 

706$602 

1:589$855 

2.000$000 

4:000$000 

45:000$738 

I• 

1: 
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11. 

12. 

13. 

14. 
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sob a obrigação de fornecer. ao Mi..:. 
nisterio, para os estabe-lectmentos 
sci·entificos ao mesmo pert~ncen-
1 es, os exemp~at•es necessarws .... 

III - Cw•sos de chimica indu.strial e 
•m.ecanica. pratica. 

Subvenção para o custeio dos .cursos de 
chimica industrial mantidos pelo 
Museu Commercial do Pará, Escola 
Livre de Engenharia d.e Pernam
buco, Instituto Polytechnico , da 
Bahia, Escola Polytechnica do Rio 
de JaneirQ, Escola Polytechnica ~e 
São Paulo, Escola dJe. Engenhar;~a 
de Bello Horizonte, Faculdade de 
Engenha.I'ia do Paraná, Escola de 
Engenharia de Porto Alegre, de 
accôrdo com os contractos existentes 
e approvados pelo Ministerio da 
Agricultura, que r-egulará o func
cionamento elos respecUvos cursos 
e demais obrigações; para o custeio 
dos cursos de mecanica pratica, que 
já tenham firmado, ou venham a fir
mar neste exercicio, accõrdos com o 
ministerio,· para a sua . fundação, 
não excedendo de 25:000$ a cada 
nm, e para acquisição de ailparelhos 

.} machinismos destinados a instal
lação de laboratorios para o fim de 
estudos dos oleos veget.aes e substan
cias derivadas nas escolas de enge
nharia de São Paulo e Bahia, sendo 
50:000$ cada .................... . 

IV- - Auxílios a agricultores· e cria
dores 

Auxilio ao registro g-enealogico, nos ter
mos dos accôrdos existentes e de 
outros que · t;e firmarem entre o 
Mínist.erio e as sociedades agríco-
las para o mesmo fim ............. . 

Auxilio á construcção de silos e banhei
ros cnrrapaiicidas e sarnifugos. 
~rndo banheiros á razão de 500$ 
cada um. na forma do decreto nu- · 
mero 14.460, de 27 ele janeit·o ele 1925 

Auxi!io :1 criacão nacionâi e á _impQrt.a
çao do cavallo puro sangue na fór
ma dp n. VIII, verba 14", art. 46 
da lei n. 4. 242, de 5 ·de .ianeiro de 

4:000$000 

1! :000$000 

Papel 

1.395:000$000 

70:000$000 

60:000$000 
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1921, e aiLeraçlãO feita pelo n. X do 
::frt. 175, da lei n. -L 79::1, de 7 de ja.:. 
neiro de 192-i, inelu::;ive a fiscalização 
dos Haras e outras despesas da Com
missão ~ntral dos Crea•j.ores de 
Uavallo Puro Sangue, sendo 10:000$ 

· pai'a a- manutenção do Stud-Boock 
Nacional, de accôrdo com o decreto 
n. 1::1.033, de 20 de maio de 1908, 
eonferindo-se ao creado1o do "Grande 
Premio Presidente da Republi(4L" 
5:000$, e 500$ ao creador do vence
dor de cada uma das provas eli-
minatol!ias ...................... . 

15. Auxilio aos criadores para despesas de 
transporte, no paiz, de animaes re
productorcs, comprehendidas as de 
embarque c desembarque e as coto-
respondentes forragens. o ......... . 

16. Auxilio ás fabricas de seda, com casu
los nacio.naes e premias para a 
construcção de sirgarias, nos ter
mos do decreto n. 16.461, de 3 de 
outubro de 1923, á razão de 1 O :000$ 
a cada tun ......... o ... o ..... o ... . 

17. Auxilio ás fabricas de beneficiamento 
de mandioca, segundo o decreto 
n. 16.131, de 25 de agosto de 1913. 

18. Auxilio á realização de exposições agro
pecuarias, quando promovidas por 
institutos nacionaes de agricultura, 
industria e commercio, compre
hendidos os transportes, , nas estrá
das de ferro e emprezas de nave
gaç.ão, dos productos ás mesmas 

· destinados ............... o ...... . 
19. Auxilio á construcção de estradas de 

rodagem, nos termos das instrucções 
respectivas, inclusive . o · inicio da 
construcç.ão das estradas. de rodagem, 
a:daptaveis a automoveis, que, par
tindo da cidade de Porto Nacional, 
no Estado de Goyaz, passe pelos 
povoados . de Carmo e Chapada, · ci
dade de Natividade, villas da Con
ceição do Norte e Santa Maria do 
Itaguatiaya, terminando na cidade 
de Barreiros na Bahia; da que . par-

. tindo do Rio Pardo, no povoado de 
Angelim, no Estado da· Bahia, passe 
por Macuco, no município de rta 
buna, e vá á região do Gongogy no 
município de Jequiá; da que ligue os 
muni-cipios de Feira de SantAnna, 
Camisão, Baixa Grande, Capivary, 
Mundo·· Novo ·e M;onte Alegre, no 

260:000$00D 

150:000$000 

250:000$000 

200:000$000 

150:000$000 

'· 
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Estado da Bahia; e auxilio ao mu
nicípio de Cunha em São Paulo, 
para a construcção da ·estrada de 
rodagem de Guaratinguetá a Pa
raty, passando por Cunha, no tre~ 
cho que atravessa este município. 

20. Auxilio aos posto zootechnicos e estaw 
ções de monta mantidos pelo Es-
tado de Santa Catharina ...... , •... 

21. Auxilio á publicacão dos "Annaes do 
:1" Co11oooresso Brasileiro de Oleos, 
Gorduras, Cêras. Resinas e Indus
trias Derivadas, e á realização do 
2" Congresso de Oleos, a reunir-se 
em São Paulo .. , . ........... - .... . 

22. Auxilio á fundação das Escolas Profis
sionaes do Districto Federal, me
diante accórdo com o Governo, que 
verificando a utilidade dessas esco
las, estabelecerá as -condições que jul
gue,_ J?.ecessarias ao merecimento do 
auxilio . ........................ . 

V - Auxilio ao Conselho Superior de 
Commercio e Industria e Conse
lho Nacional do Trabalho 

23. Auxilio . ao Conselho Superior de Com-
mareio e Industria ............... . 

24. Au."'l:ilio ao Conselho Nacional do Tra-
balho ........................... . 

'' . ' 

VI - Auxilios diversos: 

(De accórdo com os decrl3tos ns. H.436, 
de :13 de janeiro de :1915 e 17.528, 
de :10 de novembro d~ 1926, e ar~ 
tigo 256~ da lei n. 4. 793, de 7 de 
.janeiro de 1924, regulamento e in ... 
struccão b:Ii:xados pelo Ministerio 
da Agricultura, Itl.dustria e Com
mareio. 

Estado do Amazonas: 
25. Escola Agronomica, de 'Manáos-, ..... . 
26 . Escola Agrícola, de São Gabriel ....... . 
27. Escola de Agrtcultura1 d~ Boa Vista de 

Rio Branco .. ..... ~ ........ 4 •••••• 

28. Patronato Agrieolà de São Gabriel, pa-
ra manutenção de alumnos ....... . 

29. Patronato Indigena de Tarauacá, para 
manutenção de alumnos .......... . 

!Papel 

850:000$000 

100:000$000 

30:000$000 

200:000$000 

2.320:000$000 

50:000$000 

50:000$000 

100:000$000 

. 15:000$~00 
15:000$000 

7:000$000 

1-5 :000$000 

15:000$000 
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Missões Salesianas, no Rio Negro, para 
e ensino primaria do menores 
desvalidos, de preferenbia os indí
genas, e para medicamentos, ves
tuarios e alimentação dos mesmos .. 

Missões Indígenas, no Rio Uaupés, para 
o ensino primaria de menores des
validos, de preferencia os indig.'l
nas,, e para meaicamentos, vestua
rios e alimentação dos mesmos .... 

Prefeitura Apostolica do Rio NegrO', 
plaira installação de um Instituto 
Biologico, destinado ao estudo da 
flora e faúna da região, obedecen
do ás instrucções que deverão ser 
baixadas pelo ministerio ......... . 

. Estado do Parâ: 
33. Escola de Agronomia e Veterinaria ... . 
34. Escola Pratica de Commercio ......... . 
35. Missão Dominicana, na ConMicão de 

Araguaya, para a distribuição de 
alimento, rou-pa e utensílios agt'i-
eo las aos indígenas ............... . 

36. Museu Goeldi .... : .................. . 
37. Internato de Edu.candos ind'igenas, das 

Irmãs Clarissas, no Tapajós ..... ; : .. 

Estado do MaranJ::tao : 
38. Aprendizado Agricóla "Christiano Cruz" 
39. Centro Caixeral; para; as suas escolas 
40. Associação dos Empregados no Com .. 

mercio, para as stias escolas ....... . 
41. Centr-o Artístico e Operaria Maranhense 
42. Sociedade Maranhense de Agricultura 

Estado do Piauhy ~ 
43. Instituto Agrícola e Industrial, de Col'-

rente .................. ; ........ . 
44. Patronato Agricola São Raymundo No-

nato .. ........................... . 

Estado do Ceará: 
45. Esccrla Agronomica, de Fortaleza ... ~ .• 
46. Escola de Commercio da ":Phenix Cai-

'-1" xetl:w ................••..•..... 
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Papel 

20:01J0$00U 

20:01)0~000 

30:000$000 

1~7:000$000 

25:000$000 
20:000$000 

25:000$000 
50:000$000 

5:000$000 

125:000$000 

15:000$000 
7:500$000 

10:000$000 
7:500$000 
5:000$000 

45:000$000 

15:000$000 

17:000$000 

32:000$000 

20:000$000 

20:000$000 
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47. ~ociedade Cearen:;e de Ag·l'icu!Lu!'ll .... 
.Jtl. Girculo de Operarios e 'l'raballwctot·es 

Lle ~ão José.·. I I I I I I I I I I I I I I I I I I I t 

Estado do Rio Grande do Norte: 
49. Escola Domesiica,. de Natal. .. -~ ....... . 
50. Escola ele Commercio, ele NataL ...... . 
51. Associação de Escoteiros, de Alecrim .. 
51 A. Uámpo de Demonstração de Macallyba 

Estado da Parahyba: 
r>2. Associação dos Empregados no Gom-

m·ercio, para as suas aulas ....... . 
53. Ar tis tas Mecanicos e Liberaes .... , .... . 
54. Sociedade Parahybana de Agricultlra .. 

Estado de Pernambuco : 
fi5. Escola de Agricultura e Veterinaria, 

em São Lourenco ................ . 
56. Lyceu de Artes é Officios ............. . 
57. Escola Agrícola, de Goya na ........... . 
58. Associaoão dos Empregados no Com-

mercio, para as suas aulas ..... ; .... 
59. Academia de Commercio de Pernam

buco, reconhecida pelo Governo 
do Estado . .... · .................. . 

GO. Companhia de Caridade., para suas es
colas profissionaes ....•...•....... 

. 61. Sociedade Auxiliadora da A·gTicultura 
62. Escola Agrícola, de Jaboatão ......... . 
G3. Associação dos Agronomos do NordesLe .. 

Estado de Alagôas: 
64. Academia de Sciencias Commerciaes ... 
G5. Recolhimento de Orphãos em AlagO as 

e Industrias · Ruraes ... : .· ...... .J • • 
66. Sociedade Perse:veranca, auxilio para 

as suas aulas ................. ; .. 
67. Sociedade Alagóana de Agriculttt,ra ... . 

Estado da Bahia: 
68. Escola Agrícola da Bahia ........... . 
69 . Escola Commercial da Bahia ......... . 
70. Lyceu de Artes e Officids ............. . 

' 

Papel 
12:000$090 

1U:OOO$UUU 

ü2:000$000 

3G:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

7:000$000 

7::l:000$000 

15:000$000 
10:000$000 
8:000$000 

;)3:000$000 

30:000$000 
. 15:000$000 
10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
10:000$000 
12:000$000 
5:000$000 

112:000$000 

15:000$000 
-.: 

15:000$000 

10:000$000 
5:000$000 

45:000$000 

76:000$000 
36:000$000 

'24:000$000 
. . 

.. 
•• 
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71. Abrigo dos Pilhas do Povo, para suas 
escolas prof'issionaes ............. . 

72. Syndicato dos .Agl'icu!Lores de Cucáo ... . 
7::3. ~ociedade Ba.hiana d,e Agricultura, 

para manutenção do seu Boletim 
Agricola e propaganda e intensifi
cação de culturas no seu horto 
flol~CISLa:l ..•...................... 

7 4. Colonia Agrícola de S. José, mn Ilhéos 
75. Centro de Catechese no Pontal do Sul 

Ilhéos ........................... . 
76. Associação dos Empregados no Com-

mercio, para as suas escolas ....... . 
77. Lyceu Salesiano do Salvador, para 

suas escolas ..................... . 
78. Lyceu Salesiano do Salvador para 

terminação de suas officinas de 
mecanica e marcenaria ........... . 

Estado do Rio de Janeiro: 
79. Escola Technica Fluminense, de Ni-

theroy .......................... . 
~O . Uollegio Salesiano, para suas escolas 

profissionaes ................... , .. 
81 • Patronato de Menores Abandonados .... . 
~2. Sociedade Fluminense· de Agricultura 

e industrias Ruraes .............• 
83. Academia Fluminense de Commercio .. 
1;4. Escola Profissional l~eminina "Barão 

do Bananal", em cons:trucr-ão no 
município de Rezende ........... . 

85. Instituto Vital Brasil ............... . 
86. Aprendizado Agrícola, em funcciona

mento no Estado, sendo 50:000$ a 
cada ............................ . 

Districto Federal: 
87. Sociedade Nacional de Agricultura 

para impressões e pubJicações de 
interesse agrícola ou industrial .... 

88. Camara de Commercio Internacional 
do Brasil . ...................... . 

89. Escola Superior de Commercio do Rio 
de Janeiro ...................... . 

· 90. Academia de Commercio do Rio de 
Janeiro . ........................ . 

92. Departamento da Criança no Brasil ... . 
93. Federação Brasileira da Liga pelo Pro

gresso Feminino ........••........ 
94. Patronato de Crianca Pobres, de São 

João Baptista d~ Lagô~ ••••••.•.. 
$.-Vol. XV. 
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Papel 

30:000$000 
38.000$000 

25:000$000 
15:000$000 

' 
15:000$000 

15:000$000 

15:000$000 

100:000$000 

~90:000$000 

20:000$000 

90:000$000 
15:000$QOO 

15:000$000 
20:000$000 

50:000$000 
10:000$000 

100:000$000 

320:000$000 

153:000$000 

30:000$000 

25:000$000 

25:000$000 
25:000$000 

20:000$000 

15:000$000 
25 
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95. lusLiLuLo HisLo1•ico e Geographico Bra
sileiro, para a publicação do seu 
·~ticconario .. .................... . 

9ü. União dos Cégos do Brasil ........... . 
97. Sociedade Brasileira de Turismo ..... . 

', \ 

Estado de São llaulo: 
98. Sociedade PaulisLa de Agricultura ... . 
99. Soc;ieda,de R mal Brasileir•a .......... . 

100 . Lyceu de A.rtes e Ofí'icios .......... , .. 
101. Fazenda Modelo Mariano, de Uapeti-

ninga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · 
i02. Escola Agricola de J aboticabal. ...... . 

_103. Escola Normal de Artes e Officios, de 
Araraqu\ara. _ .................... . 

104. EscolaProi'issional do Amparo ....... . 
105. Escola de Economia Ca-seira e .A:gri-

cultura, de Monte Alto ........... . 
106. Escola .Profissional de Taubaté ....... . 
107. Escola de Tra:balhadores Ruraes, de 

A~.ai·as ........................... . 
108. Escola Profissional Escolastica Santa 

Rosa, em Santos ................. . 
109. Or'phanato Christovam CoJombo, em 

São Paulo ...................... . 
110. Escola Agrícola "José Vicente", em 

Lor&Jna;. . ....................... . 
111. Posto Zooteclmico de Araraquara ..... . 
112. Posto Zootechnico de São Carlos ....... . 
113. Associação Agrícola de Educação e As-

siste.ncia, em Camipinas ...... , .. . 
114. Haras Paulista, de Pindamonhangaba .. . 
115. Associação Hord Book "Caracú" ..... . 
116. Escola de Commercio "José Bonifacio", 

Santos .......................... . 
117. Escola de Commercio "Christovão Co-

lombo", de Piracicaba ........... . 
118. Escola Profissional de Ribeirão Preto .. 
119. Escola Profissional de Ribeirão Preto 

para a conclusão do seu edifício .... 
120. Escola dE~~ Commercio "Rodrigues Al-

ves ", de Guaratinguetá ......... . 
121.Escola 'Agrícola e Profissional de La-

vrinhas . ......................... . 
122. Escola Pratica de Contabilidade "Mo-

, B " d p· . b r aes arros , e Iracica a ....... . 
123. Hospital Zoophilo de São Paulo ....... . 

Estado de Minas Geraes: 
124. Instituto Electrotechnico e mecanico, 

de ILajubá, sendo 150:000$ para 
installacão de um laborat.orio hy
tro-electrico e ;x · montagem de 

Papel 

i0:000$000 
10:000$000 
10:00Ó$000 

348:000$000 

25:000$000 
25:000$000 
25:000$000 

25:000$000 
25 ,:000$00Q 

20:000$000 
20:000$000 

20:000$000 
20:000$000 

100:000$000 

15:000$000 

15:000$000 

15:000$000 
15:000$000 
15:000$000 

15:000$000 
15:000$000 
15:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
10.-:000$000 

50:000$000 

10:000$000 

30:000$000 

5:000$000 
10:000$000 

555:000$000 
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125. 

12(jl. 

127. 
128. 

129. 

130. 

138. 
132. 

133\. 

13.1. 

135. 

136. 

137'. 

138. 
139. 
140. 

1.14. 

.142. 

113. 

144. 
1.151. 

HG. 

117. 

um forno· destinado á electroside
rurgia, que só será entreg·ue ao 
instituto, d:epa,is de v·erii'icad'p 
pelo ministerio estar·em forno c 
la.~pi:atorio funcionando regular e 
e11 ICientemente .................. . 

Lyceu de ArLes e Ofl'icios, de Uberaba, 
pa.r,l!- ~onclusão das obras de seu 
edif JCIO. • • • •••••••••••••••••• 

Escola de Engenharia de Bello Hori-
zon L e. . . . ..................... . 

Escola AgricOla de Lavras .......... . 
Escola Agrícola "Dom Basco", em Ca-

choeira de Campo ............... . 
Escola de AgciculLura e Pecuaria do 

Passa Quatro .................. . 
Escola Mineira de Agronomia e Velc-

rinaria, de Bello Horizonte ....... . 
Escola de Engenharia de Juiz de Fóra. 
Escola de Commercio, de Bello Hori-

zonte. O I f I I I I O I I I I I I I O O I I O I 1 I I I 

Aprendizado A1gricola "Deltphim Mo-
reira", em Pouso Alegre ....... . 

Aprendizado Agrícola do Instituto Mo
delo, de Santa Rita de Sapucahy: 

Insliluto de Pomicultura da Chacara· 
Conceição, em Sylvestre Ferraz .. 

Aprendizado Agrícola "Borges Sam- · 
paio", em Uberaba ........... . 

Aprendizado Agrícola Leopoldinense, 
·em Leopoldi.no. . . . ......... . 

PaLronaLo Agrícola Conceição do Serro 
Escola de Commerci o de Guaxupé ... 
Escola Profissional Feminina, de Bello 

Horizonte. . . . . .............. . 

Lyceu de Artes c Officios, de São João 
dei Rey ..................... . 

Escola Domestica c Toe hnico-Profissio-
. nal de Passa Quatro ......... . 

Faculdade de Medicina VeLerinaria de 
Pouso Alegre ............... .. 

Sociedade Mineira de Agl'icultura .... . 
Estação Scricicula do Collegio das Do-

res, em Diamantina ..... . 
Asylo do Sagrado Coração de .Jesus de 

Barbacena, para o desenvolvimen
to da cu!Lura do bicho da sêda .. 

Escola de Commcrcio de Ouro Fino .. 

Estado do Pa1•aná 

HS. Posto de Viticultura Poplado, cm 
CuriLyba, CJtle fornecerá gratuita
mente ao ministerio e layradores ' .. 

38'7 

Papel 

100:000$000 

50:000$000 

50:000$000 
25:000$000 

20:000$000 

20:000$000 

20:000$000 
20:000$000 

20:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

20:000$000 

10:000$000 

·J o :000$000 
1.0:000$000 
10:000$000 

10:000$0ÓO 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
10:000$000 

6:000$000 

G:000$000 
20:000$000 

598:000$000 
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em geral bacillos de sua produc
()ão e manterá uma sec()ão de ex~ 
periencias de viticultura e vini-
cttlLLtra. . . . . ................ . 

H9. Escola Agronomica do Paraná ....... . 

Estado de Sart,ta Catlva1'ina 

:1.50. Instituto Polytechnico de Florianopolis 
:151. Lyceu de Artes e Ofi'icios ......... . 
:1.52. Estação Agro-Pecuaria de Blumenuu, 

mantida pelo Syndicato Agrícola 
da mesma cidade ............ . 

153. InstiLuto Commercial de Florianopolis. 

Estado do Rio Grande do Sul 

134,, Escola de Engenharia de Porto Alegre 
HíG. Instituto ElecL.t·o-Te·clmico de Porto 

Alegre. . . . . .................. . 

:1.56. Insti~uto Experimental de Agricultura, 
em Viamão, pura luboratorio ..... 

157. Instituto Borges de Medeh·os, pura a 
secção de vinicultura .......... . 

158. Cur:;o Profissional Feminino do Insti
tuto Pat·obé, de Porto Alegre .. 

150. Instituto de Hygiene, de Pelo tas, para 
custeio de suas secções .... 

160. Escola de Ag'L'onomia e Veterinaria, 
de Pelotas ................... . 

161 . Escola Agricola do Rio Grande ....... . 
161 a. Laboratorio de Rcsistencia dos Mate-

l"Iaes. . ..................... . 

Estado de Goyuz 

162. Escola Pratica de Agricultura, do J a-
ta hy. . . . ..................... . 

163. Collcgio do Coração de Jesus, de Porto 
Nacional . .................... . 

164. Collegio das Irmãs Dominicanas, de 
Conceição do Araguaya ....... . 

10:000$000 
25:000$000 

35:000$000 

30:000$000 
20:000$000 

24:000$00() 
15:000$000 

89:000$000 

50:000$000 

50:000$000 

12:000$000 

60:000$000 

50:000$000 

25:000$000 

20:000$000 
20:000$000 

30:000$000 

425:000$000 

15:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

25:000$000 

-
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Estado de Matto Grosso 

1134 a. Missão Salesiana do Araguaya ....... . 
1ü5. Missão Sales~ana, para alimentação, 

vesLuario, tratamento e ensino dos 
indios, nas suas colonias agricolas 

1 ü6. Escola Agr•icoln do Caxipó da Ponte .... 
167. Co!leg·io Santa '!'hereza, do Conunbú .. 

o 

389 

20:000$000 

25:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

75:000$000 

Sala da Commis::;ão de H.edacção, dezembro de 19213. -
Modesto Leal, Presidente. - Eu1·ipedes de Ag1âar, Relator.
'l'homaz Rod1•igues. 

O Sr. Presidente - O orçamento vae ser devolvido á 
Gamara dos Deputados. • 

O Sr. Manoel Borba- Peco a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - ':Cem a palavra o Sr. Manoel Borba. 
O Sr. Manoel Borba (pela ordem) - Sr. Presidente, pedi 

a palavra para requerer a V. Ex. se digne consultar o Se
nado sobre si concede urgencia para a discussão e votação 
immediatas dó projecto do Senado, n. 111, sobre o qual a 
Commissão de l<'inanças já se pronunciou. . 

.O ,sr. Presidente - Os senhores que approvmn o requeri
mento do Sr. Senador Manoel Borba, queiram levantar-se. 
(Pausa). 

Approvado. 

ELEVAÇÃO DE VENCIMEN'fOS 

Continuação ·da 2• discussão do projecto do Senado nu
mero 111, de 1926, que eleva os vencimentos do director e 
dos medicas da Casa de Detenção. · 

Approvado. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

AccrescenLe-se onde convier: 
O enfermeiro lerá os vencimen I os de 5 :400$000. 
São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

Onde se diz: "e medicas effectivos", diga-se: "e 4 me
dicas effectivos". 

· Onde se diz: "a quantia de 12 :000$", augmente-se: "e 
1 pharmaceutico com 10 :800$000". 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Ca.mara dos 
Deputados n. 128, de 1926, que aulor:iza a abrir, pelo l\finis
terio da Agricultura, um credito especial de 1. 500 :000$, papel, 
para despezas de roprcscnl.ação do Brasil na Exposição Ibero
Americana a realizar-se cm Sevilha. 

Approvada; vae á sancção. 
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Votação, cm 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 148, de 192G, instituindo o v é to parcial ás re
soluções do Conselho Municipal e dando outras providencias. 

Approvada..t vae á sancção . 
Vem á mesa a seguinte 

r: .. .. . 
DECLARAÇÃO DE VOTO 

'' 

Declaro ter votado contra o projecto que estabelece o 
véto parcial opposto pelo Prefeito ás resoluções do Conselho 
do Districto Federal. 

Embora se trate de uma medida já consagrada pelo voto 
do Congresso Nacional, que adoptou essa providencia na re
forma de nossa Constituição, dando igual direito ao Sr. Presi
dente da R~ublica, com os mesmos argumentos de que me 
servi para negar o meu va.to quando foi discutido o magno 
assumpto no Senado, oppnnho-mc ao novo projecto, que vae 
restringir a autonomia do legislativo do Districto Federal, do 
m·csmo modo que as leis que nós votamos aqui, só teem appli
cação, depois de sanccionadas, de accurdo com a vontade elo 
Governo da N nção. 
· · Entendo que com tnes praticas .cada vez nos affastamos 

mais do que estatue a Constituição da Republica, quando em 
seu artigo 15 declarou: 

~'São orgãos da soberania nacional o Poder Legis!a
tivo, o Executivo e o Judiciaria, harmonicos e indepen
dentes entre si." 

Soares dos Santos. 

Votação em discussão unica do véto do Prefeito n. 8, de 
1 92G. · ú résolução do Conselho Municipal concedendo um anno 
de Iicenc-a sem vencimentos, a João. Barbosa Dcy Bnrns, pro
fessor da Escola Dramatica. 

Approvaclo; vae ser remettido ao Sr. Prefeito. 
Vof.ação, em discussão unica do véto d9 Prefeito n. 10, 

de 192G, :.'i resolução do Conselho l\Iunicipal que manda pagar 
differença de vencimentos ·a que teem direito os apontadore> 
titulados da Directoria ele Obras, de nccôrdo com o decreto 
n. 1. 784, de 1 922. 

Approvado; vae ser remettido ao Sr. Prefeito. 
Votação, r.m discussão unica. do véto do Prefeito n. 24, 

de 1925, á resolução rlo Conselho Municipal que :reiúla o ser
viço de viação na praca Marechal Floriano e ruas Evaristo 
da Veiga e Alcindo Guanabara. 

Approvado; vae ser remettido ao Sr. Prefeito. 
. Votação, em discussão unica, do véto do Prefeit.o n .. 23, 
õe 1925, á resolução do Conselho Municipal que permittc aos 
funccionarios municipaes a consignação cm folha, da quantin 
clcvirlrt pela assignatura da revista A. Defesa. 

Appl'Ovado; vac ser rcmcttido no Sr. Prefeito. 

I • • 

I 

I • • 

I • 

I • 
I 

I 
I 
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Votação, em 3" discussão, do. proposi<;;.ão da Camara dos 
Deputados n. 90, de 1926, que au Loriza a abrir, pelo MinisLerio 
da .Fazenda, um crediLo especial de 30 :288$1 i 7, para paga
mento do que é devido a Melbiadcs Augusto Freire, collector 
de rendas i'ederaes em San tarem. 

Approvada; vae á sancção. 

Volação, em 3a discussão, da proposição da Camara dos 
De pulados n. 117, de 1926, autorizando a abrir, pelo Ministerio 

.da Jusl.ioa, um crcdilo especial de 1:309$354, para pagamento 
do que é devido ao Dr. José Tavares Bastos, .juiz federal no 

-Espirita Santo. 
Approvada; vac á sancção. 

· . . Votação, cm 3a discussão, da proposição da Camara dos 
DepUtados n. 13G, de 192G, que autoriza a abrir, pelo ministe
rio da Guena, um credito especial de 909:398$907. para pa
gamento a Pedt·o Nolasco de AlcanLara e oulrõs, volunlarios 
da Pnt.ria. 

Approvnda; vac á sancção. 

Volncão, em 3" discussão, da proposiç.ão da Camara dos 
Depu lados n. 134, de 1926. que permilte ao Club de Regatas 
Vasco da Gama e a Abbadia Nnllius reali:t.ar um emprestimo 
em obri!mc.ões ao portador; até a quantia de 5. 000:000$, me
diante condições que estabelece. 

Approvada; vac á sancção. 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 143, de 1926, autorizando !!- despender a verba 
necessaria á installação e organização do Serviço Florestal do 
Brasil e alterando a tabella de vencimentos do respectivo 
pessoal. 

Appro·vada; vae á sancção. 

Votação. em 3" discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. H5, de 1926, que eleva de categoria as agencias 
dos Correios de Ponta Grossa e de Barra do Pirahy. 

Approvada; vae á sancção . 

Volação, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 147, de 1926, concedendo uma pensão mensal 
de 1 : 0.00$ á vi uva do Dr. João Luiz Alves, emquanto viver. 

Ap.provada; va;e á sancoão. 

Votacão em 2" discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 103, de 1926, que manda equi[parar os fun
ccionarios da portaria das officinas I? Estação Central dos 
Tclegrnphos nos de igual categoria do· Ministerio da Viação. 

Approvadn. 

V o facão em 3" discussão do pro.ie.cto do Senado n, 30·ô, 
de 1920, substituindo os acluaes Conselhos Administrativo::l 
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das Caixas Eco!lomicas por Conselhos Consultivos e dando 
outras providencias. 

Approvudo; vae á Commissão de Redacção. 

O Sr. Ferreira Chaves - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Ferreira Chaves (pela ordem) - Sr. Presidente, in
formado de que se acha sobre a Mesa a redacção final d.o pro
jecto do Senado n. 306, que acaba de ser votado, peoo a V. E::t. 
que consulLe o Senado se consente na immediata discussão e 
votação dessa redacção final, independente de impressão e pu
blicação. 

O Sr. Presidente - ·Realmente, acha-se sobre a mesa a 
redacção final a que se refere o nobre Senador. 

Os senhores que approvam o re,querimento do Sr. Sena
dor Ferreira Chaves, queiram levantar-sCl. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°) lê e é approvado o se
guinte 

PARECER 

N. 921- 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 306, de 1926, substi
tuindo os actuaes conselhos administ':J~ativ!os das Caix.as 
EconomJicas por conselhos consultivos e dando outras pro
videncias 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. Ficam substituídos os actuaes Conselhos Admi

nistrativos das Caixas Economicas, por Conselhos Consultivos 
e creados os encargos de director-presidente, sendo mantidos 
nesses cargos os actuaes presidentes dos Conselhos Adminis
trativos, com todas as attribuições para administração e di
recção concedidas pelo actual regulamento ao Conselho Admi
nistrativo e ainda que as que forem necessarias para admi
nistração dos mesmos estabelecimentos. 

Paragrapho unico. Fica o director-presidente. da Caixa. 
Economica do Rio de Janeiro autorizado a apresentar ao Po
der Executivo um projecto de reforma do actual regulamento 
(lei n. 11 . 820, de 15 de dezembro de 1915 )•,. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 29 de dezembro de 1926. 

-Modesto Lea.l, Presidente. - Euriper/Jes Aguiar, Relator. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca
mara dos Deputados. 

O Sr. Lauro Sodré - Peco a palavra pela ordem. 

, 
/ 

I 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Lauro 
Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré (pela ordem) - Sr. Presidente, já 
tendo sido dado parecer pela Commissão de Finanças acerca 
do pro,i1ecto ldes.ta Casa n. 307, requeiro que V. ~2'. consult·e o 
Senado sobre si consente na urgencia para que o mesmo 
entre em discussão c votação na sessão de hoje, sem prejuizo 
das materias constantes da ordem do dia. ~aço identico pe
dido sobre o véto de dezembro de 1923, sobre o qual fallou a 
Commissão em dezembro deste anuo. 

O Sr. Presidente - Os Senhores que approvam o requeri
rimento do Sr. Lauro Sodré queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

FIXAÇÃO PE VENCIMENTOS 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado n. 307, 
de 1926, que fixa os vencimentos dos ajudantes da portaria, 
dos continues e serventes do Senado c dá outras providencias., 

Encerrada. 

E' approvada a primeira parte, rejeitada a 2" da seguinte 

Onde se lê: "Serventes do Senado e da Camara dos Depu
i'ados"; leia-se: "Serventes do ·Senado e guardas da Camara 
dos Deputados". ' 

Accrescenle-sc: a contar de 1 de janeiro de 1927. 
E' approvado o projecto, que vae á Commissão de Reda

cção. 

O Sr. Ferreira Chaves - Sr. Presidente, requeiro a V. Ex. 
que consulte ao Senado si concede urgencia para immediata 
discussão e votação da redacção final do projecto do Senado 
n. 307, de 1926, que acaba de ser a.pprovaido. 

Consultado, o Senado concede a urgencia. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") lê e é approvado o 
seguinte 

PARECER 

N. 922 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 307, d.e 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 •. São fixado's, de accôrdo com a tabella abaixo, os 

vencimentos dos ajudantes da portaria, continuas e serventes 
das Secretarias do Senado e Camara. 
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Mensal Annual 

Ajttdnntcs, a I I I I I 1 I I O o 1 o 1 ' 1 1 1 1 1 'I 1 o 1 o o 

Con Li n tlOS, n. .........•........••...• 
782$500 9:390$000 
700$000 8:400$000 
515$000 6:180$000 
545$000 6:180$000 

Guardas da Oamara, a ............... . 
Serv·cn Les do Senado a ....... · ........ . 

A·rt. 2" ~ Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 29 elo dezembro de 1926. 

lif orlesto Leal. - EnriJpedes Aauiajr. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Camara 
dos Deputados. 

. Votação em discussão tn1.ica do véto do prefeito do Dis
trwto Federal n. 8, de 1925, ú resolução do Conselho Muni
c!pal que estabelece condições para a concessão de licença ele 
Circos de lona. · 

Approvado; vae ser remettido ao Sr. prefeito. 
Votação, em discussão unica, do véto do !prefeito do Dis

triclo Federal n. 25, de 1925, á rcsoluoão do Conselho Muni
cipal que regula o provimento effectivo dos cargos vagos de 
professores adjuntos de 3" classe. · · 

Rejeitado.: vae ser devolvido ao Sr. prefeito. 
Votação em discussão unica do véto do prefeito do Dis

tricto Federal n. 15, de 1925, á resolução do Conselho Muni
cipal que manda contar, para effeitos de aposentadoria, 
tempo de serviço prestado por Francisco Alves da Silva, 
servente da Escola Profissional Bento Ribeiro. 

Approvado; vae ser remettido ao Sr. prefeito. 
Votação em 3" discussão do projecto do Senado n. 32~. 

de 1926, equiparando os vencimentos dos contínuos e serven
tes do Gabinete do ministro da Guerra aos de igual categoria 
ela Secretaria e da Contabilidade da Guerra. 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. 
-2• discussão da proposição da Camara dos · Deputados 

n. 52, de 1925, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obra10 
Publicas, um credito especial de 1.011.642,72 francos belgas, 
para pagamento de uma conta no Comptoir Technique Brési
Iien, de 1921. 

Approvada. 
E' approvada. a seguinte 

EMENDA 

Depoi!'l das palavras, francos belgas, diga-se: ."o•..1 
357:414$415, ouro. 

O mais como está. 
Continl1ar;ão da 2• discussão da proposição da Camara 

dos Deputados n. ! 02, de 1926. autorizando o Governo .a 
npprovcitar os scrvicos elo Dr .. Tango Fi.s~hcr de Santr\ JIIIarJ<'t 
em uma elas vagas de consul que se verificar. 

I 

J 
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Encerraria. 
g· HJifH'uvadn, po1· fJI'(J.iccLo especta!, a seguinte 

EMENDA 

- 1926 
Emenda: , 

A proposição ela Gamara dos Deputados que autoriza o 
· Governo a aproveitar no CoJ•po Consular os serviços do dou

Lar .Tango Fischer de Santa Muda, r·edija-se assim: . 
Que Lenham mais de 10 annos de serviço do EsLado, sendo 

mais de seis no Gorpo Consulat•, que sejam brasileiros natos, 
1 Lcnlwm s.ido 1'unccional'ios pulJlicos de concurso c tenham 

sido arldidos ú Scct·cinria elo .l!}xLcl'ior com boas referencias. 
S'ala elas sessões, 11 .de dezenibro de 192G. - Benjamin 

Bm·t·oso. 

CREDITO P:\HA O !vÚNIS'l'ERIO DA .TUS'J'TÇA 

3" tliscussão da proposição da Cam::n•a dos Deputados nu
mero 113, de 1 92G, que autoriza a abrir, pelo MinisLerio da 
.TusLiç:.n, os crcrJiLos especiaes de 1. 737 :701~~088, 22 :503$G90, 

,809 ;3q4~2-13 c 29:755$350, para despesas do referido minis
terio c de reparLíções a elle subordinadas. 

Vem :í mesa, é lida, apoiada e posta em discussão a se
.guinf.e 

EMENDA 

A' propos1çao da Gamara n. 113, de 1926. 

Accrescentc-se onde convier: 
. Artigo. E' considerado de festa nacional o dia 3 de ou
-tubro de Hl27, anniversario d•a ·morte de S. Francisco de 
Assis. 

Artigo. Ficam subsLiLuidns, ne~sa commemmoração as 
salvas regulamentares, por festejos nos jardins praças pu
blicas. 

Snla elas sessões, em 29 de dezembro de 1926. - Paulo 
de Pronlin. - Lauro Sodré. 

O Sr. Presidente - Tendo. sido a ma teria inc1uida em 
ordem do dia, em virtude de urgencia, a emenda não sUspende 

-a. discussão. 
Está cm discussão. Não havendo quem queira usar da 

. palavra, encerr.o-a. 
E' approvada a emenda. 
E' approvado o projecto, que vac :í Commissão de Re-' 

clacção. 
O SR. PAVTJO DE FRONTIN - Peço a palavra pela or

dem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de 
. E'ronLin .. · 



396 ANNAES ~O SENADO 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
estando sobl'e a mesa, segundo me consta, a redacção final da 
emenda que considel'a festa nacional o dia 3 de outubro de 
1927, requei1:o que V. Ext. consulte o Senado sobre se con
cede dispensa de impressão para a sua immediata discussão e 
\'OLação. 

O SR. PRESIDEN'rE - Efi'ectivamente acha-se sobre a 
tviesa a redacção final da emenda a que V. Ex. se refere. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Senador 
Paulo de FronLin, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
O Sr. 4o Secretarias (servindo de 2°) lê e é approvado o 
seguinte 

PARECER 
N, 923 --.-- 1926 

Redacção final da emenda do Senado á p1•oposição da Camar'd 
dos Deputados n. 113, de 1926 

Accrescente-se onde convier : 
Artigo.· E' considerado de festa nacional o dia 3 rle 

outubro de 1927, anniversario da morte de São Francisco ae 
Assis. 

Artigo. Ficam ·substituídas, nessa commemoracão, as 
salvas regulamentares ,po!' festejos nos jardins e praças pu-
blicas. · · 

Sala da Commissão de Redacção, em H de dezembro d:e 
1926. - Modesto Leal, Presi-dente. - Euripedes de Aguiar, 
Relator. 

O Sr. Presidente - A proposição vae ser devolvida á 
Camara dos Deputado·~·. 

O Sr. Mendes Tavares -Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidenta- Tem a palavra o Sr. Mendes Tavares. 
O· Sr. Mendes Tavares (pela .ordem) - Sr. Presidente, 

requeiro que V. Ex. consulte o Senado sobre se consente na 
urgencia para discussão e votação, na sessão de hoje, das 
proposições ns. 141 e 159, deste anno, sem prejuízos das ma
terias que já constam da ordem do dia dos nossos trabalhoS'. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque-
l'imento do Sr. Mendes Tavares, queiram levantar-se. (Pausa.) 

A'pprovado. 

O Sr. Anto!tio Moniz - Peço a -palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Sr. Presidente, re-
queiro que V. Ex. M digne consultar o Senado sobre se 
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consente que i'ac1a parte da ordem do dia dos nossos trabalhos 
da proxima sessão a emenda á proposic;ão n. 113 deste anuo. 

'O Sr. Presidente _:_ Os senhores que approvam o t•eque
rimenlo do Sr. Antonio Moniz queiram lev·antar-se. (Pa·u.sa.) 

Approvado. 
Peço aos Srs. Senadores conservarem-se no recinto afim 

de não interrompermos as votações. 

ALTERAÇÃO DO PESSOAL DO ARCHIVO NACIONAL 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado, nu
merio 1:11, de 1926, suppeimindo a classe de auxiliareg do 
Archivo Na·cionat e elevando o numero de amanuenses da 
mesma repartição . 

Eneerrada. 

São approvaclas, pura projecto especial, as seguintes 

El\IENDAS 

N. 1 

Ernenda a ser· apresentada no 2Jrojecto n. 622, que auto1•iza 
a permUlir ao Club de liegatas Vasco da Gama, contrai?· 
um emprestimo em obri{lações ao po1·tador até a impor
tancia de 5. 000:000$00.0. 

Emenda mandando destacar: 

Artigo unico. Fica oufrosim o Poder ExecuUvo autori
zado a pcJ•miLLir que n America Foolball Club com .sl\de no 
Districto Federal, reali:t.e um c:mprcstimo cm obrig·açõe5 ao 
portador (debcnlures) até a imporfancia de tres mil conto:; 
d'e réis, abonadas com hypotheca especial elos immoveis que 
possue ou vier a possuir, observadas as disposições da lei" nu
mero 1 ii A, de 15 de setembro de 1893, cm tudo qtJanto 
possa ser applicada notada mente nos arts 1 o, §§ i 0

, 2°, 6° e 
7° e 2° e 4o, sendo as condições essenciaes da missão fixadas 
pelo conselho deliberativo do mesmo clllb, constituído na fór
ma dos seus estatutos, devidamente registrados. 
. Sala das sessões, 28 de dezembro de 1926. Mendes 
Tavares. · 

Justificação 

O America Football Club, sociedade desportiva, sobej.amen
te conhecida no Disfriclo Federal. fundada cm 18 de setem·· 
bro de 1904, e fundadora da Assoc.iação Metropolitana de Es
portes Athleticos, sociedade que rege officialmente os c~. 
portes terrestres nesta Capital, tem sua séde em terreno pro-
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prio á rua Campos Salles n. 118, ,em uma quadra com frente 
pnra tres ru~s (Campos Sa!les, Junqueira Freire, Gon~~alves 
CN:spo) medmd,~ cerca de 20.600 meLros quadrados. 

Em construcçüo de grande vulto tem abi edificada a sua 
magnifiCa praça de esportes uthlelicos gut·anLido esta .:onJ ·o 
terreno perfeitamente ás operações pretendidas, pnr·a a con
.strucção de seu novo estadío, que será na medida de suas 
forcas mais um elemento para o engrandec.imenLo da Capital 
da Republica. 

Demais é de notar que igual auLorizaçã.o já deu o Con
gresso a outras instituicões cong1ener·es como o Fluminense 
FooLball Club, Jockcy Club, c o Botal'og·o Football Club, toLh::; 
com pareceres . plenamente f'avoraveis em todas as Commis
sõcs do Congresso. 

N. 2 

Ficam elevadas a 14:4.00$ annuaes os vencimentos rios 
inspectores do povoamento do Ministerio da AgricLdura. 

Sala das sessões, em 11 de dez·embro de :1.926· - A{{onso 
de CamaJ•go. 

N. 3 

Fica creada a gratifica~~ão mensal ele quinhentos inil réis 
para o ensaiador da banda de musica do Corpo de I!ombeil·n;; 
do Districto Federal. 

Sala das sessões, em 11 de dezembro de 1926. - A{{onso 
de C amara o. 

E' approvado o projecto, que vae ú Commissão ele Re
dacção. 

CREDITO PARA PAGAMENTO ..\ D. CLARA MARTINS DE MlftANDA Rgi!O 

·2" discussão da proposição da Gamara dos Dupltlados nu~ 
mero 118, de 102G, .que autoriza a abrir, pelo Ministerio d~ 
Fazenda, o credito que fôr necessario para pag:nnento á Dona 
Clara :\farlins de Miranda Reis, viuva do tenente Ignacio nay
mundo dos Reis da differenca de pensão de montepio a. que 
tem direito. · ·.-

Approvada. 

CREDI'l'O PAfu\ PAGAMEN'l'O A ALMII1.o\N'l'Ji:S 
- -- T• 

2" discussiio da proposit;:.ão da Gamara dos Depu l.ach,., riU
mero 119, de 192G, que abre, pelo Ministério da Marinha, uq1 
credito esp•ecial de 8 :400;$ü•OO, pnra pagamento a almirante:~ 
reformados e ministros do Supremo Tribunal Militar. 

Approvada. 

... 

I 

I 



I 

I 

I 

SESSÃO EM 20 DE DEZEMBRO DE i926 
. 

399 

CREDITO PARA PAGAMENTO A CANDIDO PEREIRA LIMA 

2• discussão da p1·oposição da Gamara dos Deputados nu-
. mero 137, de 1926, que abre, pelo l.Yiinisterio da Fazenda. um 

credito especial de 49 :.248$772, para pagamento, em vü:Ludl.l 
de sentenca judiciaria, a Candido Pereira Lima ·riscal do im
posto de consumo. ' · 

Approvada. 
CREDITOS PARA OS COnREIOS 

Discussão unica das emendas da Gamara dos DepuLados 
ao projecto do Senado, que abre crediLos supplemenlure;;;, no 
exercício de 1926, para os Correios. 

Encerrada. 
São app·rovadas as seguintes 

ltMENDAS 

Ao arL. L" Depois das palavras "agencias postacs", acci"e.:
cente~se: "e estacões telegraphicas". 

Substitua-se o paragraph o unico pelo . seguin.te: 
§ L" Os agentes postaes terão os vencimentos annuaes de 

12:000$, sendo 2/3 do ordenado e 1/3 de gratificação. 
§ 2." Os funccionarios 'a que se refere o § 1 • perderão o 

direito á promoção na reparLicão a que pertencem. 
§ 3.o Os enca·rregados das estações telegraphicas perce

berão os vencimentos de telegraphista-chefe. 
§ 4." Os carteiros e estafetas que servem nas agenciaos, 

postaes e estações telegraphicas terão os vencimentos de 600$ 
mensaes. sendo 2/3 de ordenado e 1/3 de' gratificação. 

§ 5.• Verificando-se vaga nessas agencias, a Mesa da Casa 
respectiva do Poder Legislativo requisiLará funccionario de 
sua confiança para preenchei-a, dos Correios ou Telegraphos. 

§ 6.• Fica o Poder Executivo auLorizado a abrir os ncces
sarios credites. 

Art. E; o Poder Executivo autorizado a abrir creditas 
supplemntares, pelo Ministerio da Viação e Obras Publieas, ao 
ex:e.rcicio de 192,6, nas seguintes verbas: 

Verba 3• - Telegraphos - (Consigna
ção Pessoal) : 

Sub-consígnacão n. 6 - Linhas e Estações, 
mensageiros. . . . :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60: 000$000 

Verba 7• - Estrada de Ferro Oéste de 
Minas (Pessoal) : 

Sub-cons_ig_n~ção n. 6 - Pessoal jornaleiro da 
:1." diVISaO. . . . ....................... . 

Sub-consignação n. i 1 - Pessoal jornaleiro 
da 2• divisão . ......................... . 

Sub-conslgnacão n. 14 - Pessoal jornaleiro 
d 3• d' . -a: lVISaO. • · .. · · • • • · • • · · • · • · .. • • · • • 

Sub-consignacão n. 17 - Pessoal jornaleiro 
para o serviço ordinario da linha, etc .... 

L .. ~ 

36;000$000 

220:000$000 

/120:000$000 

927:120$000 
' ........ ......I 
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Ve·rba 13" - Estrada de Ferro Petrolina 
e 'l'hcrezina (Consigna~,;.ão Pessoal) : · 

Sub-consignacão n. 12 ·- Pessoal jornaleiro, etc. 
Verba 14" - Estrada de l<'erro 'l'herezo

polis (Consignação Pessoal) : 
Sub-consignação n. 4 - Diaristas, jornalei-

I'os, etc. . . . ........................ . 

Verba 15" - Estrada de JTerro de Goyaz 
(1Consignação Pessoal) : 

., 

80:000$000 

50:000$000 

Sub-consignação n. 16 - Pessoal diarista, etc. 900:000$000 
AI't. E' o Pode·r Executivo autorizado a rever o con-

tracto celebrado com o Estado de Minas Geraes, em 13 de no
v·embro do corrente an11o, para arrendamento e exploração da 
Estrada de Ferro Rêde Sul-Mineira, podendo incluir em um 
novo contracto, com ou sem modificação, as disposições que, 
vetadas pelo Tribunal de Contas, forem, a juizo do Goveruo 
Federal - consideradas do interesse reciproco da União e do 
Estado de Minas >Geraes. 

O Sr. Presidente - O projecto vae á Commissão de Re
dacção. 

FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS 

2" discussão do projecto do Senado n. 60, de 19·26, fixan
do os vencimentos dos conservadores .... preparadores e prepara
dores-repetidores da Escola Superio·r de Agricultura e Medi
cina v.et:erinaria. 

Approvado. 
AGENCIAS PRIVA'l'IVAS 

Discussão unica das emendas {]a Camara dos Deputados 
ao projecto do Senado tornando privativas as agencias pos
taes do Senado e da Camara dos Deputados. 

Encerrada. 
São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

Artigo. Ficam egualmente abertos credites supplemen
tares ao exercício de 1926 - Verba 6" Estrada de Ferro 
Centrrul do Brasil - Sub-consignacão n. 36 - Pessoal J or
naleiro das cinco divisões - 3.200 :000$; sub-consignacão nu
mero 6 - Combustível para machinas e o.fficinas, lubrifi,can
tes e material para lubrificação, limpeza · e conservação de 
machinas e apparelhos, 7. 000 :000$000. 

Artigo Fica revigorado para o exercício de 1927, o 
saldo que fôr verificado no credito de 7. 602: 4ü6$567, aberto 
pelo decreto n. 16. 850, de 27 de marco de 1925, destinado 
á conclusão do trecho do ramal de Lavras,· situaJdo entre Car
mo da Cachoeira e a cidade I...avra13, do de Itajubá a S01ledade, 
de Itajubá e do trecho de . Tres Coraoões a Carmo da Cachoei
ra, na Rêde Sul-Mineira, podendo o Governo abrir creditos . . 
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até o muximo ele 2. 000 : OOQ$;, cleslinaclos aos mesmos servicos 
si fur insufí'iciente o swido veriHc.aclo. 

O Sr. Presidente -·- O projecto v ao á Commissão de Re
duceão .. 

·o Sr. Bueno Brandão (peln. ordem) - Sr. Pre~idente, 
achando-se sobre a Mesa as redacções i'inaes dos projectos 
142, 206 e 209 que acabam de ser votados, r·equeiro que 
V. Ex. consulte o Senado sobre se consente na dispensa ele 
impressão pura oue as mesmas sejam discutidas e votada::: 
immediaLamenLe. • 

O Sr. Presidente ·-- Os senhores que approvam o requeri
mento do Sr. Bueno Brandão, queiram levantar-se. (Pausa.) 

.A.pprovado. . 
O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) lê e são approvados· 

os seguintes 

PARECERES 

N. 924 - 1926 

Redacção f"inal do projecto do Senado, n. 77, de 1926, emendado 
pela Gamara dos Deputados, prorogando a lei do inqui
linato até 1927. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1". A lei n. 4.403, de 22 de dezembro de 1921, conti

tinuará em vigor sómente no Districto Federal, ficando resta..; 
belecidas em todos os demais Jogares do paiz as disposições 
do Codigo Civil, modificadas. por essa lei. 

Art. 2•. Fica prorogado até 3'1 de dezembrn de 1927, no 
Districto Federal, o prazo a que se refere o arU. 1• do de
creto n. 4. 975, de 5 de janeiro de ·1925. 

Paragrapho unico. Os effeitos das notificações, com pra
zos em curso, feitas nos termos do art. 1 o. da lei n: 4. 4 03, 
de 22 de dezembro de 1921, ficam suspensos até 15 de !Se
tembro de 1927. 

ArU. 3•. Quando houver sublocação, o excesso do imposto 
predial sobre a renda effectivamente recebida pelos proprie
tarios será reembolsado a estes no prazo de dez dias, contado 
daquelle em que lhe fôr apresentado o documento da satis
fação do imposto, sob pena de despejo. 

Art. 4 •. Revogam-se as disposições cm contrario. · 
Sala da Commissão de Redacção, em 29 de dezembru de 

1926. - Modesto Leal, Presidente. - T hornaz Rodrigues, Re
lator. - Euripedes Aguiar. 

N. 925 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 20G. de 1~26,. emen
dado pela Gamara dos D!!putados, tor1~ando prtvatwas as 
agencias posta·es do Senado Federa.l e da Cam,ara rlos. 
Deputados 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 •. As agencias postaes e estacões telegraphicas do 

Senn.do Federal c da Gamara dos Deputados passarão a 'Ser 
S. -Vol. XV. 26 
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agencias privativas, podendo executar os mesmos serviços que 
as especiaes, senclo considerados, em commissão, os funcciona
rios que nellas servirem, os quaes serão escolhidos dentre os 
empregados do quadro da directoria e de inteira confiança 
da Mesa do Senado e da Gamara. 

a 1". Os agentes postaes terão os vencimentos annuacs de 
12 :000$, sendo dois terços do ordenado e um terco de gt·a
Lificacão. 

§ 2". Os funccionarios a que se refere o § i • perderão o 
direito á promocão na repartição a que pertencem. 

§ 3". Os ·encarregados das estacões telegraphicas perce
berão os vencimentos de telegraphista-chefe. 

§ 4". Os carteiros e estafetas que servem nas agencias 
postaes e estações telegraphicas terão os vencimentos de 600$ 
mensaes, sendo dois terços do ordenado e um terco de gra
tificação. 

§ 5". Verificando-se vaga nessas agencias, a Mesa da Casa 
respectiva do Poder Legislativo requisitará funccionario de 
sua confiança para preenchei-a. dos Correios ou Telegraphos. 

§ 6•. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. os neces
sarios credites. 

Art. 2•. E' o Poder Executivo autorizado a abrir credito: 
supplementares, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas 
ao exercício de 1926, nas seguintes verbas: 

Verba 3" - Telegraphos - Consigna
cão Pessoal: 

,Sub-consigna_cão n. 6 - Linhas e Estacõe·s, 

. : 

mensageiros. . . . ....................... . 

Verba 7"' - Estrada de Ferro Oéste de 
. Minas (Pessoal) : 

60:000$000 

Sub-cons!~~cão n. 6 - Pessoal jornaleiro da 
f a dlVISaO .................................. . 36:000$000 

Sub-consignação n. 11 - Pessoal jornaleiro -
da 2" divisão. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 220 :000$000 

Sub-consignacão n. 14 - Pessoal jornaleiro 
da 3" divisão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 420:000$000 

Sub-consignacão n. 17 - Pessoal jornaleiro 
para o serviço ordinario da linha, etc. . . 227:120$000 

Vevba 13" - Estrada de Ferro Petrolina 
e Therezina Consignação Pessoal: 

Sub-consignacão n. 12 - Pessoal jornàleiro, 
etc. . . . ... · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Verba 14"- Estrada de Ferro Therezo-
polis (Consignacão Pessoal) : 

Sub-consignação n. 4· - Diaristas, jornalei-
ros, etc. . .................................. . 

Verba 15"- Estrada: de Ferro cfe Goyaz 
(Consignacão Pessoal) : 

80:000$000 

50:000$000 

Sub-consignacão n. 16 (Pessoal diarista, etc. 900:000$000 
Art. s•. E' o Poder Executivo autorizado a rever o 

contracto celebrado com o Estado de Minas Geraes, em 13 d>!. 
govembro do corrente anno, para arrendamento e explora-

• 

I 
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!)iio da Estrada do l•'erro Sul-Mlnoir•a, podendo itwlüir em um 
novo contracto, ~orn ou sem modificação, as dist)dsir~úcs que! 
veLadas pelo 'l'r1bunal do Contas, Jorom, a jui~o do· Governe; 
Pcdert~l - considcrâdas do intc1'essc reciproco da Uniá(J e 
do Estado de Minas Geraes'. 

Art. 4 •. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de ~odncçüo, em 29 de de~embro de 

1926. - !II odes to heal, Presidente. - Ewipedes Auu·iar, H.e
laLor. . 

N. "926 - 1926 

Redacção (inal do p1'ojecto do Senado n. ltF, de VT.BF, e-men
dado pela Cct1JWr•a dos Depwtados, q'Ue abr•e creditas s'Up
p~errventar'es ~o exer·cicio de 1926, par•a os Co1•t·eios 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. i< Ficam ab'ertos os seguintes creditas silpiJlemen

Lares ao exercício de 1926 - Verba 2" - Correios: 
Pessoal - N. 4 - Agencias: 

As:'encias, agentes, ajudantes, auxilim·es e the-
soureiros.. . .. . ....•..•................. 136:000$000 

Pessoal ---- N. 6: 
Conducção de malas, por administração ou . 

agentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 :000$000 
Material - N. 8: 

Aluguel e cctnservacãô de casas, • ...• , • . . . . . . 360 : OOô$000 
Art. zo, Ficam igualmente abertos creditas. supplemen

tares ao exercício de 1926 _..... Verb!i 6" __. Estrada de Forro 
Central do Brasil - Sub-consignacão n. 3ô - Pessoal Jor
naleiro das cinco divisões - · 3. 200:000$; sub-consignacão 
n. 6 - Combustível para machinas e ofifcinas, lubrifican
tes e material para lubrificacão, limpeza e conservação de 
machinas e appare lhos, 7 . 000 : 000$000. 

Art. go. Fica revigoradq para o exercício de 1927 o 
saldo que fôr verificado no ·ct-edito de 7. ô02 :406$567, 11herto 
pelo dMreto n.. 16. 850,- de 27 de :marco de 1925. destinado 
á conclusão do tredho dô ramal de Lavras, situado ent.:e 
Carmo da Cachoeira e a cidade de Lavras, do de Ita,jubá a 
Soledade, de Itajubá e do trecho de Tres Corações a Carmo da 
Cachoeira, na Rêde Sul-Mineira, podendo o Governo abrir ore
ditos até o maximo de 2. 000:000$, destinados aos mesmos ser
viços, si fôr insufficiente o saldo verific-ado. 

Art. 4"'. Revogam-se as disposições em contrario. 
·Sala da Commissão de Redacção, em 29 de dezembro de 

1926, - Modesta Leal, Presidente. - Euripedes Aouiar, Re
lator. 

O Sr. Presidente -- Os projectos vão á sancção. 
CREDITO PARA FUNCOIONARTOS DOS CORI'-l:ElOS DO PARA.' 

. Continuação da 2• discussão da propôsição da Gamara 
dos Deputados n. 7~, de 1926, qt_Ie abre, pelo Ministerio da 
,Viação e Obras Pubhcas1 um credito especial de 1:13_;,526$006, 

" 
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pura pagamento de gralii'ica()ão regional a funccionarios dos 
Correios do Pará. 

E' approvadn, para projec~o especial, a seguinte • 

EMENDA 

N. 318 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Pica o Poder Executivo autorizado a abril' pelo 

Ministerio da Justiça e· Negocias Interiores, para pagamento 
dos desembargadores em disponibilidade da Côrte de Appel
lação dos accrescimos pelos arts. 18 da lei n. · 4. 381, de 5 de 
dezembro de 1924, e 285, do decreto n. 16.273, de 20 de de
zembro de 1923, os creditas necessarios a partir de 20 de .ia
neiro de 19211, a 31 de dezembro de 1925, até a importancia 
ele 120:321$918!. 

Arl. 2". Hevognm-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, cm 26 de dezembro de 1927. -

Bueno de Paiva, Presidente. - Sampaio Corrê a, Relator -
Affonso de Ccwnargo. - Btteno B1-ctndão. - lrlanoel Borb.t. 
- Felippe Schmtdt. - Vespucio de Abreu. - La:cerda F1·anco. 
- J o ao T homé. ..:.._ Pedro Laao. 

CON'rAGEM DE TEMPO . 

3" discussão do projecto do Senado n. 325, de 1926, de
terminando que os consules de 2" classe que tenham mais â? 
cinco annos de consul honorario em serviço effectivo, con-. 
tem esse tempo, para todos os effeitos de promoção. 

Approvndo; vae ú. Commissão de Redacção. 

POLICIA MIILITAR 

3" discussão do projecto do Senado n. 296, de 1926, au
torizando o Governo a crear no quadro da Policia Militar o 
posto de capitão ou major assistente militar do Ministro da· 
Justiça. 

Approvado; vae ú. Commissão de R~dacr.:.ão. 

- .:pz. . 
EQUIPARAÇAO DE FUNCÇOES 

3" discussão do projecto do Senad.o n. 293, de 1926, de
nominando Correios os actuaes mensageiros da Repartição dos 
Telegraphos equiparados aos de igual categoria do Minislerio 
da Viação. 

Approvitdo; vae. á CommissãÓ de ·Redacção. . 
O Sr Ferreira Chaves - Sr.· Presidente, requeiro a V. Ex. 

que consulte ao Senado, si concede urgencia para"-immecllata 
discussão e votação das redacc.ões finaesdos projecto's ns. 135 
e 276, que se acham sobre a mesa. 

I 
I 

I 
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Consultado, o Senado concede a Ul'genciu requerida. 

O Sr. 4° Secretario, (servindo de 2°), lê e são approvados 
os ·seguintes 

PARECERES 

N. 927 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 135, de 1926, dispondo 
sobre a percentagem, que deve ter cada um dos avaUa
dor:es da Fa!zenda Nacional sob1•e as san~mas m·recadad(~s 
nos p1·ocessos da divis.ão act·iva da União· 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o. Os tres avaliadores privativos da Fazenda Na
cional perceberão mensalmente, cada um, os vencimentos ele 
tresentos mil réis . · 

Paragrapho unico. Fica aberto um credito especial de 
10:800$ para pagamento, em 1927, da gratificaoão estabelP.
cida ri esta lei. 

Art. 2°. Revogam-se as disposioões em contrario. 
Sala da Commissão de Redacoão, em 29 de dezembro de 

1926. -·Modesto Leal, Pr·eside.nte. - Euripedes Aguiar, Re 
lato r. 

N. 928-1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 296, de 1926. autori-
. zando o Govemo a c1·ea:r no quadro da Policia. Milital'r o 

posto de capitão ou rnajor assistente militar do 111inistl'o 
da Justiça. 

O Congresso Nacional resolve': 
··-"·:"' ... '1..,1. • 

Art. 1 o. Fica o Governo autorizado a crear, no quadro do:s 
officiaes da Policia Militar, mais o posto de capitão ou ma.iui 
assistente militar do Ministro da Justiça. 

Paragrapho unico. O preenchimento desse cargo é de li
vre e exclusiva escolha do Ministro. Quando a escolha re
cahir em official de menor graduação do que a constante ria 
presente lei, será dispensada a indicação da commissão dr! 
promoçõeS!. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Comniissão de Redacção, em 29 de dezembro r!c 

1926. - Modesto Lea.'l, Presidente. - Eu:ripedes Aguia .. r. Re
lator. 

GREAÇÃO DE LOGARES 

3• discussão do pro,i~cto do Senado n; 29·1, ~e 192_6! ~ue 
eleva o numero de contmuos dn 5" Secçao de Uon!.abJIH:laqc 
Seccional e na Delegacia rlo Trib:.mal de Contas da H.epartJ
ç5o Geral dos •relegraphos. 

Approvado; vae á Com missão de Redacção. 
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RElDUCÇÃO DE DinEITOS DF! IMPO.RTAÇÃO 

3' discussão do projecto do Senado n. 326 de 1926, re
duzindo de 50 % os direitos de importação das sementes de 
linho ou linhaça, quando feitn por industriaes estabelecidos 
no paiz. · 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. ., 

TARIFAS ll4S Atll'A.l'i'PRGA.S 

3" discussão do projecto do Senndo n. 327, de 1926, in
cluindo no n. 701, da classe 24 das Tarifas das Alfandegas, 
placas importadas como materia prima destinada á manufa
ctura de productos de laminação. 

Approvado i v~te á Com missão do Redacção, 

TARIFAS DAS ALFANDEGÁS 
' ' 

3" discussão do pro,iecto do Senado u. 328, de 1926, in
cluindo na cl.ass·e 26, n. 758, das Tarifal:i das Alfandegas, o 
papel {jc alumínio liso, com relevos, branco ou colorido, im-
a)resso em folhas ou tiras. · 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Gamara 
dos Deput•ndos. 

O Sr. Mendonça MaJ'tins - Peço a pal!lvra, 

O ·Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. M endonca Mar
tins. 

O Sr. Mendonça Martins - Sr. ·Presidente. requeiro que 
V. Ex. consulto o Senado sobre se concocle urgencia para 
immediata discussão das 'emendas da Cnmara elos Deputados 
ao projecto do Senado .que reorganiza o Instituto Medico Psy
cholo~ico Infantil e em seguida para a proposlcão da Camara 
elos Deputados sobro direitos aduaneiros para 9 p!\pel desti-
nado ti impi"e.ssão de jornaes. · 

O Sr. Presid~nte .,_. O Senado ouviu o rectuerimento do 
Sr .. -1.• Secretario. Os senhores que p.pprovam ql.leiram levan
tar~se. (Pausa·. J 

Approvado. 

INSTITUTO PSYCT-jOWGrCO INFANTIL 

Discussijo nnien clas. emendas da Camara dos Deputado9 
ao pro,ieclo do ~.enado, reorganizando o Inst.ituto Medico Psy
chologico Infantil. 

J~nc.,~rrada. ·.s.· 

Süo approvndns as seguintes 

• .. 

., 
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Onde convier : 

. ,. EMENDAS 

N. 1 

Art. Fica o Governo autorizado a crear um lagar de 
medico legisLa no Instituto Medico Legal do Districto Fe
deral, com os mesmos vencimentos e vantagens dos actuaes 
medicas legislas, devendo ser pago pela. verba respectiva ac
crcscida da necessaria im,portancia. 

p.aragrapho unico. São !'lequisitos para preenchimento do 
cargo acima, que o nomeado tenha sido classificado em con

. curso para :0 mesmo e que haja cumprido o art. 134 do de
creto n. i5. 934, de 22 de janeiro de i 923; devendo ser prefe
rido aquelle que prestou, como medico legista, interino, ser
viços por .mais de _um anno e meio. 

N. 2 

No art. tiS, onde se diz: "Na tabella de vencimentos an
nexa ao decreto n. i6.27·2, de 20 de dezembro de i923", 
accresoente-se em vez de um medico com i3 :800$, diga-se: 
"um director do Instituto Medico Psychologico Infantil, com 
18;000$000". 

N. 3. 

Art. i.0 A(){lrescente-se: Paragrapho so: O Governo fica 
autorizado a contraclar, ·onde melhor convém, dous professo
res especializados no ensino medico .pedagogice p-ara educação 
dos menores retardados, aos quaes competirá organizar nos 
diversos institutos cre•ados pela presente l•ei cursos de aper
feiçoamento para professores que se destinem ao ensino de 
menores re.tardados. 

N. 4 

O n. 6 ido art. 1° -redija-se assim: "A dispender até 
a importancia de SOO :000$ com os serviços de organização e 
insiallacão, abrindo os respectivos creditas". 

N. 5 

Art. i 1, paragrapho segundo,· accrescente-se as s.eguin
tcs palavras: "ouvido, entret.:'lnlo, o director geral de Assis
tenci·a aos Psychopathas". 

N. 6 

O art.. 15. redija-se deste modo: "Fica desde já :tberto o 
credif.o dC\ -'tOO con!os destinados ti construccão do instifut.o e 
ncquisição de material apropriado para o seu funcciona
menfo". 

N. 7 

Art. 10. Supprima-sc, 

"i 
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N. 8 

Art. 18, depois .das palavras: "um identificador, 8:400$, 
5:600$ de ordenado c 2 :SOÜ$ de gratificação; um auxiliar de 
idcnLil'icador, 6 :000$, sendo 4:000$ ele ordenado e 2 :000$ do 
g!'ntificncão "", accrescenle-se: "Llm escripturario, com .....• 
8 :400$000". 

E' tapprov.ado o projecto, que va.e :í Commissão de Re
c!acr;ão. 

TAXA SOBRE PAPEL 

2• discussão da proposição da Camara dos Deput,ados, 
n. 154; de 1926, que estabelece taxas de direitos aduaneiros 
para o papel que se destinar á impressão c:Ie revistas ou jor
naes illustrados. 

Approvada. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã o seguinte: 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 154, de 1926, que estabelece taxas de direitos aduaneiro.3 
para o papel que se desUnar á impressão de revistas e jor
naes illustrados (incluida em virtude de uruencia); 

3• discussão do projecto do Senado, 1}. 318, de 1926, que 
abre, pelo Ministerio da Justiça, o credito especial de réis 
120 :321$918, para pagamento dos desembargadores em dis
ponibilidade da Côrte de Appellação, dos accroscimos a que 
teem direito em virtude do art. 18, da lei n. 4. 321, de 1921; 

=~· discussão do projecto do Senado, n. 326, · ·de 1926, 
autorizando o Poder Executivo n. permittir que o Ameri(\a 
Foot Ball Club realize um emprestimo em obrigações ao 
portador até a importancia de 3. 000:000$, dando em garan
tia os bens que possue (emenda destacada do projecto nu
mero .141, de 1926); 

3" discussão do projecto do Senado n. 60, de i 926, fi
xando os vencimentos dos conservadores preparadores e pre
paradores repetidores da Escola de Agricultura e Medi.cina 
Veterinaria (com parecer (avoravel da Comrnissão de Cons- · 
tituição, .n. 314, de 1926); 

Discussão unica do véto dO Prefeito, n. 134, de 1922. 
á resolução ·do Conselho Municipal que autoriza a acquisi
ção do I ivro "Escolas Profissionaes", pcla . impor~~ncia de 
15:000$, (com parecer favoravel da Comrnissão de Consti
tuição, n. 189, de 19•.23); 

Discussão unica do néto do Prefeito, n. 135, á resolução 
do Conselho Municipal. que dá a denominação de agentes 
fiscaes aos zeladores (la Inspectoria de Mattas (com parecer 
(avoravel da Commissão de Constitufção, n. 170, de 1926) ; 

I[ 

• 

I 

I 
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· Di~cussão unica elo véto do Prefeito n. 41 de 1924, á 
rcsolucuo do Conselho Municipal que autoriza á considerar 
amanuer1ses da Direct.cria Geral ele Instrucção,· funccionarios 
que . exercem ess~s cargos em commissão (com pa1·ecer con
trano da Com1mssão de Constit·uü;ao); 

2" di·scussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 133, de 1926, que eleva o numero de guardas e serventes 
do Museu Historico Nacional (incluída sern parecer); 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 7 de - :1924 á. 
l -de '' ' reso uçao o onselho Municipal que concede seis mezes de 

licença a Joaquim Silveira de Mendonça, 2• official .da Dire~ 
ctoria de Esf.atisticâ (com parecer {avo1·avel rl'.L Commis
são d,e Constituição, n. 315, de 1924); 

3" discussão do projecto do Senado, n. 111, de 1926·, 
elevando os vencimentos do director e. dos medicos da Casa 
de Detenção (com. pm·ecer favoravel da Commissão ele Fi
nan{:as e emenda ,iá a'pprovacla em 2" discussão); 

Continuação da rliscnssão 11J1ica t.lo rito do Prefeito nu
mero 38, de 1924, á re:>olucão do Conselho Munii!ipal, que 
autoriza a effcctivar no cargo de docenf3 da Escola Normal, 
reó;'enfcs de turmas -ail"da não effectivado5 (corn pa1·ecer con
trario da Cornmissão de Constitm'ção, n. 676, de 1926) : 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 119, de 1926, que abre. pelo Minister.io da Marinha, um 
credito especial de 8:400$000. para pagamento n nlmiJ•:mtes 
reformados e ministros do Supremo Tribunal Militar (com 
parecer favoravel da Com.missão de Finanças); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 118. de 1926, que nutol'iza a nhrit•. pelo Ministr.rio da 
Fazenrln. o crcrlit.o que fõr necesRario nar-n pagamento á Dona 
Clara Martins de Miranrln Reis, viuvn do tr.ncntC\ Ignacio Ray
mundo dos Reis da rliffr.l'enca de pensão rlc monte.pio a que 
tem direito (com 2Jarer.r.?' favorm,al da Commissãn de F'i
nanças); 

3" discussão da proposição da Camnra no'> Deputados 
n. 137, de 1926, que abre. pelo Ministerio da Fazenda. um 
crcdil.o cspeci:1l rlr. Ml :2/jS$772, para pafrnmento, ~:>m virtude 
de sentença ,iudiciaria. a Candido Perr.ira Lima, fi~r.al do 
imposto de r.onsumo (com ·-parece?· (m•m'fmel rlrt Com.m.isslío 
de F'inanças): · 

3" discm:;são da. proposição · rla Clamar'l dos Deputados 
n. 71. de 1926, qne abrfl, pelo Ministerin cln Viar,iio e Ohras 
·Publicas. um crcditQ especial de 113 :fi26$006. parn pagnmento 
de gratificação regional n fnnccinnnrioR do~ Correios dn Pará 
(com JW.recer (n.vornvel dn. Com.misslio rle F'inanças); 

3" discussão da · pl'oposiçi.ío da Camara dos Deputados 
n. 130. ele 1926, que m:mda equipnrar O'l fnnccionurio'> da 
porf.nrin das officinas c E;;taciio Crnlrnl dos Telegraphor. aos 
de igual calegol'in dn Minil'terio d::t Viaçtin (rom Jlm·erer (nvn
ravel da Cornrnissfío da Finanças) ; · -
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a• discussão da proposicão da Camara dos Deputado:; 
n. 52, dr 1925, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras. 
Publicas, um· credito especial de 1. 011 . 642,78 francos belgas 
pura pagamento de uma conta ao Comptoir Teclmique Bresi
licn, de 1921 (com pm•ecer da Commissão de Justiça e emenda 
da lle Finanças, já a2)provada) ; 

a• discussão da ~roposicão da Camara dos Deputados 
n. 102, de 1926, autorizando o Governo a approveitar os ser
viços do Dr. Jango Fi:S~her de Santa Maria em uma das vagas 
de consul que se ver1f1car (com parecer favoravel da Com-
missão de Finanças); • 

Continuacão da 3• discussão do projecto do Senado n. 90, 
de 1926, considerando os chefes de serviço e assistentes do 
Instituto Oswaldo Cruz, como livre docentes da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Rio de Janeiro (com parecer 
favoravel da Commissão de Finanças, n. 873, de 1926); 

2• discussão do projecto do Senado n. 184, de 1926, dis
pondo sobre o concurso para praticante dos Correios e deter
minando que o logar de praticante seja o inicial da carreira 
(com parecer contrm•io da Commissão de Jnsti"ça e Legislação, 
n. 781, de 1926); · · 

-·-
34 discussão do projecto do Senado n. 19, de 1926, conce

dendo á Cooperativa Militar do Brasil o direito de consigna
cão cm folha, afim de poder receber dos seus associados as 
joias, mensalidades e -demais obrigacões por élles contraliidas 
(com parecer favoravel da Commissã.o de Finanças, n. 721, 
de 1926); 

2• discussão do projecto do Senado n. 150, de 1926, con
siderando de utilidade publica a Sociedade União Commercial 
Suburhnna ·do Rio Janeiro, com sédc nestri. cidade (com parecer 
favoravel da Commissão de Justiça e Legislação n. 779, de 
1926); 

· 2• discussão do projecto do Senado n. 245, de 1926, auto
riznnrlo n ncquisição, para o Ministerio da Guerra, do edificio 
construido para quartel ou 2" linha cm Nithcroy e dando 
outrns providencias (da Cnmmissão de Justiça e Legislação, 
parecer favoravel da de Marinha e Guerra e emenda da de 
Finanças, n. 871, de 1926); 

2'' discussão do projecto do Senado n. 200, de 1926. éon
cedendo ao Club dos Funccionar.ios da Policia Civil o direito 
elA ccnsignacão em folha; para o recebimento de joias, mensa
lidades dos seus associados. (Com parecer favoravel da Com
mis;;5•1 dr. li'inancas). 

2'· discnssão do projecto do Senado n. 202. de 1926. con
siderando rle utilidade publica a Socieàrtàê Instructora·. Vico
scnse, com RP.de no Estado de Alogõns. (·Com parecer favornvel 
da Commissão de Justica e Legisla~.ão, n. 782, de 1926.) ' 

1' discussão do projecto do Senado n. 219, de 1926, crean
do annexo no terr.eiro nnno dn Escola Profissional da Policia 
Milit.n~· 11m cnrso prnf.ico de cavnllarin e infantaria. (Com pa
recer fa voravel ela Commissão de Constituição, n. 700, de 192Q) i 
.... ····--····-.......... ··· .. 

I 

I 

• 

I 

I 

I 

I 



SESSÃO E.M 29 DE DEZEMBRO DE 1926 411 

1" discuss1ío do projecto do Senado, n. 255, de i92G, que 
autoriza a conceder á Associação Mantenedora da Casa Mar
cilio Dias favores que menciona, afim de fundar e manter um 
instituto de educação e recolhimento para os filhos dos sub
offieiae.;, in1'oriores o praças da Armada. (Com parecer favo.., 
ravel da Commissllo de Con&Lituição, n. 834, de 1.926). · 

Discussão unico. do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 12, da 1926, á resolução do Conselho Municipal, que tran:;
:f'ormn em Escola Profissional a actual i 1" Escola Mixta do 
so Districto. (Com parecer ravornvel da Commissão de Consti
tuição, n. 118, de 1926) . 

Discussão unica do véto do Prefeito do Distrieto Federai, 
n. 3, d·~ 1924, á resolução do Uonselho Municipal que reintegra 
no curA'L' d.:J sub-commissario da Assistencia Publica Romualdo 
Alves B'corges. (Com parecer favoravel da Commssão de ConsU
tuicãc, n. 706, de 1926) • 

Discussão unica do véto do Prefeito elo Districto Federai, 
n. 14, de 19.26, á resolução do Conselho Municipal, que provê 
et'f,:ct.ivnnwnte nos cargos do professores-adjuntos ·e nos de 
contra-mestres de .institutos profissionaes . os professores e 
cont.ra~IYd:lsfres interinos. (Com parecer favoravel da Commis
são d~ .Constituição, n. 118, de 192!3). 

Lcvnnh-sc a sessão t\s i4 hóras e 15 minutos, 

-
.. , 

N6•. SESSXO, EM 30 DE DEZEMBRO DE 19.26 

PRESJDENCJA pO SR. ,;;.. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

' A's 13 1/2 horas, acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça MnrLins, Pires Rcbello, Pereira Lobo, Aristides 
Rocha, Barbosa Lima, Sot1za Castro, Costa •Rodrigues, Godo
frerJo Yinnna, Euripedes de Aguiar, Anl.onino ·Freire, Thomaz 
Rodrigues, B()njamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Sou
za, Antonio Massa, Manocl Borba, Lopes Goncalves, Antonio 
Moniz, IMonoel Monjardim1 Bernardino Monteiro, Mignel de 
Crurvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, 
Paulo de Fron&in, Sõmpaio .Corrêa, Bueno Brandão, Bucno de 
Paiva, Lacerda Franco, Ad. olpho Gordo, Luiz Adolpho, Rocha 
Lima, Affonso de Camargo, •Generoso Marques, Pereira e Oli
·veirn, Vespucio de Abreu, Soal'es dos Santos e Carlos Bar
bOSO/. 

Comparecem mnis os Srs. Lauro Sodré, João Thom(l, 
Epi.t.acio Pessóa, Pedro Lago, Moniz Sodré, Jeronymo Montei
ro, José Murtinho c O!egario Pinto (8) . 

Deixam do comparec.e:r, com causa justificada os Srs. 
Si!veJ•io Ncry, Eurico Vnllc, Cunha .Mac'hado, João !Lyra, V.e
nancio Neiva Rosa e Silv.n4 C:wneiro ela Cunha, Fernandes 
iLima, Gonçalo Rollr.mhcrg, Rmnos Caiado, Carlos Cnvalcanti 
Felippe Schmiclt e Vida! Ramos. · 
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O Sr. Presidente - Presentes 39 senhores. Senadol'!as, 
está aberta a sessão. 

Vae ser lida a .acta da sessão anterior. 

O Sr. 4° Secretario procede á leitura da acta ·da sessão 
anl.erior, que, posta em discussão, é, sem debate, approvada. 

O Sr. :1° Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr·. 1 o Secretario da Gamara dos Deputados remet

tendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N.157-1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. Lo As companhias de s·eguros marítimos e terres

tres nnJCionaes e estrangeiras, que funcc.ionarem no paiz, são 
obrigadas a apresentar. por seus directores, ou representan
tes, á Inspectoria de Seguros, para a devida approvação, as 
suas taxas minimas de premios, de accôrdo com· os dados 
technicos. · · 

·PaNllgrapho unico. O prazo para essa apresentação será 
de 30 dias para as companhias que funccionarem no Distri
cto Federal, Nitheroy, São l'aulo e Minas Gcraes e de 90 dias 
para as que func.cionarcm nos demais Estados. 

Art. 2.0 Em cada locuilidude prevalecerão as taxas que fo
r.em propostas pela maioria das companhias seguradoras, em
quanto a Insp·ectoria de Seguros não organizar, de accõ-r
do com as mesmas companhia.s, os p11emios mínimos que, se
gundo .. :li technica, serão applicados ás diversas praças do 
paiz. · · 

Art. 3.0 Incorrerá na pena de multa de 5 :000$, elevada 
ao dobro na. rcincidenc.ia qualquer companhia que infringir 
as tarifas, propostas p·ela. maioria das compan•hias e devi
da\mente a,pprovadus, s·endo, a carta patente cassada no caso 
de terceira infracção. 

Art. 4." Será nulla, para todos os effeitos. a apolice 
emittida com o premio inferior á tarifa legal. 

Art. 5.• Todas as· modificações e premias posteriore3 
não entrarãu 10m vigor, sem prévia approvacão da Inspectoria, 
applic.a\ndo-se, em caso de infracção, as multas já estabele
c.idas no art. 3". 

Art. 6." A Inspectoria de Seguros fica autorizada a pro
mover a unificação das c1ausulas constantes das apolices de 
seguros terrestres e marítimos. 

Art. 7.0 .R,evogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, em 29 de dez.embro de 1926. 

Arnolfo Rod1•igues de Azevedo, Presidente. - Raul de No-
1'onha Sá, 1° Secretario. - Baptista. Bittencourt, 2" Secre~ 
tario. - A' Commissão de Finanças. 
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N. i 58 - i926 

Emendas tia Gamara dos Deputados, ao projecto do Senado 
creanciu, com os elernentos existentes na aviação m·ilitar 
a 5" arma combatente no Exe1·cUo 

N. i 

No art. i •, em vez de "5" arma do Exercito", diga-se: 
"A arma de Aviacão do Exercito" o resto como está. 

N. 2 

Art. 2" - Supprima-se. 

N. 3 

Art. 3", que passirá a ser ~·: 
"A conslituicão dos quadros da arma de Aviacao" será 

realizada progressivamente. . _ : 

N. 4 

Art. 4 •, que passará a ser o 3". 
Em vez de "16 segundos tenentes" diga-se: - "30 se

gundos tenentes". 
:'i. 5 

"Art. 5", que passará a ser .4" ~ Substitua-se o n. 3, pelo 
seguinte: 

"Tambern a juizo do Governo, os capitães e p1•imeiros te
nente.ç combatentes_com menos de 30 annos de idade que, den
tro do mesmo prazo obtiverem o diploma maitm• de naveaa
ção aerea". · 

N. G 

Art. 6", que passará a ser . 5". 

Substitua-se o Uem 2• pelo seguinte: 

"11 - Sargentos possuidm·es dos diplomas de naveuaçlid 
aerea ou de technica de aviação qtte tiverem no rninimo 25 
annos de idade e pelo menos quatro annos de praça, dos quaes 
dous de se1·viço nn. At,iação, uma vez sat?:sfeitas as demais 
condições de habilitação 1:ntellectual exiaidas para a matricu
la na Escola Militar. " 

N. 7 

Art.. s•, que passará a ser 7": 
Em vez da fórma constante do pro,ie.ct.o, diga-s~~ 
"Para as 1)romoções 1ia Arma·· de Aviação serão exiuirlop 

'os segulntes interstiC'ios m.inimos que ficam etvtensivos a to
das as a1'11WS e se1•viços do posto de se(Jnndo tenente ao de 
coronel; de .~e(Jundo a primei1·o tenente, dous annos; de pri~ 
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me·ira tenente a capitão, dons annos de ]Josto e seis, no mi
nimo, tle o{f'icial suúalte1'110; de capitão cm deantc, dotts an
no:J rlc pu.~lo, 

PuriiUmp/w unlco. Sal·vo cm ca.JliJJU'I!/ut, não serão feitas 
Jli'UliWCÜCS (jttandu n{ío fLO'tf,'Vel' ofJ'iCÜ((!if {f01J1, O itdersticlo lc
{fUl, l'ieantlo supprcssa·s as leLLms a e ú do re.ferido arLig·o. 

N. S 
. ' 

Accres·ccntc-se : 
".-trt. 8.0 Não [Jodet•ão assumir o commando ele unida(les 

de combate nem ser ]Jrornovülos poJ• meree'imento em tempo 
de pa;;, os uf/iC'iaes que não tenham satisfeito as pt·ovas ae-
1'eas lJeJ·iodicas". 

N . .9 

Ar L. !.i" - Supprima-se o 2JCwar11·apho U'Jil,ico. 

N. 10 

Ar L. 11. - SubsLiLua-se pelo seguinLe: 
"Os ,çar(Jentos, (J1'aduados e soldados da arma de aviação, 

(Jusarão de vanta(Jcns especiaes de enaaja.mento e reenua.ia
Jnenlo na {úrma que (ôr prettel'ipla pelos regulamentos que o 
Govemo expedir para a execução da p1·esente lei." 

Prejudicados os diversos numeras do art.igo do projr.cto. 

N. H 

Art.. 12 - Onde diz: "Aos aviadores miliLares, officiaes 
c sargentos", diga-se: "Aos officiaes aviadores". 

N. 12 

Supprimam-so os arts. 13, 14 e 15. 

N. Hl 

Art. J G, que passará a seí' o art. 13: 
Supprima-se o finai: 
''. • • auomentado.ç os quadros co1·respondentes de urn ma

jor. c·ineo capitãe.ç, nove prirneiJ•os tenentns e oito segundos 
tenentes . 11 

· 

N. 1:J 

Supprimam-sc os ars. 17, 18 e i 9, com os seus respectivos 
paragraphos. ._, 

. N. 14 

Art. 20 o sou paragrapho unico, substitua-se pelo se
guinr.c. que passará a ser o art. 17; 

"A.rt. 17. Fir.a o Governo atttorizado a despendC7'. pelo 
'Ministerio da Guerra, para a execução da presente lei, e pelo 
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2Jrazo rle c·inco annps, contar da data de sua promp,luaçii'xJ 
até a i1npqt·tancia de 30.500 :000$, podendo fazer as operações 
de cred·ito que j'orem neccssal"ias, no todo ou em parte da im
portancia ora consiunarla, conforme as necessidadas e exiuen
cias do pr·oararnrna decorrente da criaçüo dos serviços de avia
ção militar. " 

N. 15 

Art. 21 - Suppl'ima-sc. 

N. 16 
-

Supprimam-se os al'ts. 1" o 3° das dispos i'cões transito
rias que assim fi,carão com o art. 2°, que passará a ser artigo 
unico. 

Camarn rlos Deputados, 2!) do dezembro de 1926. - Ar
nol{o Rodriaucs de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sá, 1" Secretario. - Rodriaues Machado, 2a Secretario. -
A' Com missão de Marinha e Guerra. 

~~r r":"!r ~-,i ~ . 
\; ::!' I t/ . .::·. : ,· :-t:. , , -· • 

N. 159 - · 1926 

O Congresso Nacional resolve: _ 
· Artigo unico. E' o Presidente da Republica au lorizario a 

abrir, pelo Ministerio da Guerra, um .credito especial de 
1. 6i0 :090$070, para o pagamento de despezas de transportes, 
effectuados em virtude de requisição do mesmo ministerio, e 
no decurso do anno de 1925; revogadas -as disposições em 
contrario. · 

Camara dos Deputados, 29 de dezembro de 1926. - Ar
nol(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sá, 1 o Secretario. - Ranulpho Bocayuva. Cunha, 2° Secreta
rio. - A' Commissão de Finanças. 

N. 160 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. f ."' E' considerada de utilidade pu-blica a Associa

ção de Resistencia dos Cocheiros, Carroceiros e Classes An-
nexas. . 

Arl. 2.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 29 de dezembro de 1926. - Ar

nol(o Rodríaues de A.zer;edo, Presidente. - Ráut Sá, 1° se
cretario. - M. Rodriuu.es /J1 achado, 2o Secretario. - A' Com
missão de Justiça e Legislação. 

Do mesmo senhor restitu ínáo um dos auf.ographos das 
seguintes resoluções legislativas, sanccionadas: 

Que proroga até 31 ·de dezembro do corrente anno, o 
prazo fixado af.é 30 de novembro, o art. 1 o do dooreto nu
mero 5. 050, de . novembro de 1926; 

Que abre o credito especial de 390 :3S7$·~·98, para atte1;1der 
ao prolongamento da Estrada de Ferro 'rberezopolis; 

Que ext.encle o regímen da lei n. 4. 682, de 24 de janeiro 
de :r 923, a outras em prezas. 

Do Sr. ministro da Jtlstiçn B Negocias Interiores, que 
considera de utilidade publicra a Escola de Commercio Con~ 
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selhrJiro Orlando, no Estado de Sergipe. - Arcllive-se um 
dos au togmphos c reme L La-se o outro á C amara dos Depu-
tados. . 

Do Sr. Procurador da Republica solicitando a remessa, 
áquclla procuradoria do processo referente a D. Anna Dias 
Rollcmbcrg. - A' .Secretaria para uttender. . 

· O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á leHura dos 
S'~guintes 

PARECERES 

N. 929 - 1926 

O projecto n. 97, de 1926, autoriza o Governo a crear o 
quadro do pessoal da Lavanderia do Collegio Militar do Rio 
de Janeiro e a abrir o credito de 64 :800$ para occorrer aq 
pagamento do pessoal, cujos vencimentos estão fixados em 
uma tabella annexa ao projecto. 

'l'ratando-se de uma ·providencia de caracter administra
tivo, que interessa á economia interna do estabelecimento 
mencionado, a Commissão dé Finanças opina que seja ouvido 
o Governo sobre a conveniencia d,:;t medida que .o projeeto 
suggere. 

Sala das Commissões, 30 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - J. Thomé, relator. - Af{ons·o de 
Camcwgo. - 111anoel Bo1·ba. - Sampaio Co'l"l"ê'a. - Lax:e1·da 
Franco. - Buerw B1·andão. - Pedro Lago. 

PROJECTO DO SENADO N. 97, DE 1926, A QUE SE REFERE O P.AR~Ji.CER 
. . SUPRA . • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 •. E' o Governo autorizado a crear o quadro do 

pessoal da Lavanderia do Collegio lHililar do Rio de Janeiro. 
Ar!J. 2". E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito de 64 :800$ para occorrer ao 
pagamento do pessoal, que será o constante da tabella infra, 
aproveitados todos os empregados que já alli .servem actual-
mente. · 

Art. a•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 7 de outubro de 1926. - Menrles Ta

vares. 

T.ABET.JLA A QUE SE REFERE O PROJECTO N. 97, DE 1926 

Numero de empregados - Cargos _;_ Ordenado mensal - Gra
tificação mensal - Total mensal - Total annual 

1 encarregado da La:vanderia 300$ 150$ 450$ 5:400$000 
1 ajudante do en~arregado ... 240$ 120$ 360$ 4:320$000 
1 encarregada das costurei-

r as. . . . ............ 200$ 100$ 300$ 3:600$000 
1 encarregada da estufa. . ... 160$ 80$ 240$ 2:880$000 
1 encarregada da calhandra. 160$ 80$ 240$ 2· :880$000·; 
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1 encanes-adas das engom-
madeiras. . ••• o •••• o ltiO$ 80$ :240$ 2:880$000 ' c os tu r e iras, ·l lllJHl. ••••• o • 140$ 70$ 210$ 10:080$000 '7 engowmade iras, uma. . o. o 110$ 70$ 210$ 17 :M0$000 .. ajudantes da calhandra, v 
uma. o • • • •• o • o ••• o 120$ li O$ HIO$ li: 180$000 

:1 a,judante da e:; tufa ....... 120:ji 60$ 180$ 6:480$000 1 fogu i::: la. o o o • o •••••••• :WO$ 100* :JOO$ :J:G00$000 1 ::iC!'VCil[C, ' o • • • •••• o • o o o lüOiji 80$ 2-íO$ :.!:880$000 

23 (j:j :800$000 
J u~·tificacúu 

E' de inteira justiça que o Cong-l'csso Nacio11al l'csolva 
~real' o quadro ele que cogita o projecto em apreço, pül'quanto 
Já r:n.n 1!•22, pela lc1 11. L 555, de 1 O de agosto, c! cu a verba· 
PI'PeJsa pal'a o quadro dos ol'J'iciaes elo mesmo csl.abeleci
menLu . 

. :\ lavandel'ia que j.á funcciuna ha varias armo:; tem dado 
bons r_esultados a~ estabelecimento, que installot~ ofl'icinas 
aproprmclas á sua custa, cabendo agora ao Estado -ir em seu 
auxilio para manter uni serviço de todo indispensavel. 

Produz a lavanderia para mais de trinta e cinco mil pe
ças lavadas c passadas, durante cada mez, sendo alli concer
tadas todas as roupas de alumnos e das diversas seccões do 
mc~mo collegio. - A imprimir. 

N. 930-1926 

O proJecto n. 194, de 1926, suJJmettido á deliberação do 
Scn·acto pelo illustre Senador· Paulo de Frontin, crêa. cinco 
Jogares ele despachantes junto ás repal'tições dependentes do 
Ministcl'io da Justic-a e, priwltivamente, elo Gabinete de Iden
Lificaçã'o e J,<;statistica e da Inspectoria de Vehiculos. 

E' nma pl'ovidencia ·salutar que resguarda os interesses· 
d:.i.s pessoas que Lcem negocias a tratat· naquellas repartições 
c são vicLimas das praxes e regulamentos adoptados nas re
feridas reparLi~ões. Mas, entre os dispositivos do projecto, 
regulando as condic;õcs de nomeação e de exeruicio do cargo 
de despachante ha uma concessão que não póde receber o 
apoio ela Com missão de Finanças. E' a que faculta aos des
pachantes, créados pelo projecto, contribuírem para o llion
teiJio com 11 m.a quota 1'elaii ca ele GOO$ de venci1nentos men
saes. 

O MonLepio é uma instiLuição privativa dos funccionarios 
publicas. A inscripcã•o oé obrigaLoria para os que exercem · 
funccões permanentes, e facultativa ·para os que occuparem 
cargos de natureza transitaria, mas sempre estipendiados pelo 
Estado. 

Ora, os despachantes de que trata o projecto não estãó 
comprehendidos em nenhum destes dous casos. São agentes 
esLipendiados pelos seus committentes; não podem, portanto, 
ser considerados funccionarios publicos. 

P-elas razões expostas, a Commissão de Finanças é de 
parecer· que o projecto seja approvado, substituído· o § 24 

pelo seguinte : 
S. - Vol. XV. 27 
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§ 2. o Os serventuarios, de que traLa esta lei, serão livre 
mente nomeados pelo Ministerio da Justiça, ficando a posse 
dependendo da fiança idonea no valor de 1 :000$ ou deposito 
da importancia no Thesouro Nacional. 

Esses .serventuarios serão oonservados .emquanto bem 
servirem, a juizo do Ministerio da Justiça. 

fala das Commissões, $0 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - João Thomé, Relator. - Sampaio 
Corr~a. - Affonso de Camm·go. -· Manoel Borba. - Lace1'
da Franco. - Vespucio de Abreu. - Bueno Brandáo. -
Pedro Lago. 

PROJECTO DO SENADO N. 194, DE 1926, A QUE SE -REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional de~reta : 
Art. . 1.° Ficam creados cinco. lagares de despachantes 

junto ás repartições dependentes do Ministerio da Justiça 
e privativamente do Gabinete de Identificação e Estatística 
e da Inspectoria de Vehiculos. 

§ 1.0 Os despachantes gosarão, junto ás citadas repar
tições, dos mesmos privilegias de que gosam seus collegas 
do Thesouro, Alfandegas e Prefeitura, junto ás respectivas 
repartições ; · 

§ 2. 0 Os serventuarios, de que_ trata esta lei, serão li
vremente nomeados pelo Ministerio da Justif;a, . ficando a 
posse dependendo da fiança idonea .no valor de 1 :000$ ou 
deposito da importancia no Thesouro Nacional. Esses fun
ccionarios serão cons.ervados .emquanto bem servirem e po
derão connorrer para o Montepio com uma quota relativa 
CJ.e 600$ de vencimentos mensaes: 

§ 3." No regulamento que executar esta lei, ficará taro-
bem estabelecido : . 

a) as custas que terão os despachantes pelos serviços 
prestados .a cada interessado ; 

b) que os despachantes poderão nomear seus auxi!.ia
['_es de confiança, desde que, por· elles, assuma inteira res
pons.abilidade, communicando o .seu acto ao Ministerio res
pectivo ; 

c) que esses funccionarios ficarão obrigados a ter es-
criptorio na zona central desta Capital. · 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Sá la das sessões, cm novembro de 1926. - Paulo de 

Frontin. 

· Justificação 

H.a anno.s o movimento progressivo das divetsas repar .. 
Uções dependentes do Ministerio dd·Interior vem reclamando 
a creacão da classe contida no presente pro,iecto. · .·· · 

Quer junto ao Gabinete de Identificação, quer junfo á 
[nspectoria de Vehiculos, · ha uns tantos "cavalheiros". qúe 
são "despachantes" para "auxiliar" ás pessoas que 'teem 
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negocios junto a estas repartições, cobrando até 50$000 pura 
requerei' uma simples carteira <ie identidade, para muitas 
v~zes, a parte não conseg·uir. nem ~nesmo encontrai-o, pois 
nao te em pouso certo, nem responsabilidade. 

ya_rias vezes o director do Gabinete de Identificaç.Wo ha 
prolllbido a entrada destes elementos em sua repartição, 
entretanto, acaba relaxando, visto reconhecer a necessidade 
d~ haver que~ trate dos interesses das J?artes junto ao Ga
bmete, re_partJção que attende diariamente, em uma média 
de 150 pessoas, 80 o/o ignorantes do processo para obtenção 
dos documentos desejados e os 20 % restantes não teem 
tempo a perder com pequenos neg·ocios e por isso confia-os a 
terceiros. · 

Assim a creacão do quadro de despachantes vem prestar 
um serviço a esta Capital, sem onus para o Thesouro Nacional. 
- A imprimir. 

N. 93:1.- :1.926 

Ao projecto n. 209, de 1926, que é uma emenda destacada 
do projecto n. 69, de 1926, foram·apresentadas duas emendas. 

A primeira, de autoria do Senador Antonio Massa, manda • 
incorporar aos vencimentos dos funccionarios das Caixas Eco
nornicas Autonomas a gratificação a que se refere o artigo 150 
da lei n. 4. 555, de 1 O de agosto de 1922, na fórma do artigo 2" 
lei n. 5. 025, de 1 de outubro de 1926, paga com os recursos 
de cada uma de !las. 

1'rata-se da incorporação da "Tàbella Lyra", aos venci
mentos do-s funccionarios das CaiJras Economicas Autonomas, 
á semelhança do que já foi feito para os demais funccionarios 
da União. Não é uma disposicã~o correlata ao assumpto do 
projecto n. 209,_ que dispõe sobre equiparação de vencimentos .. 

·Assim, Caommiss~o de Finanças não póde acceital-a como 
emenda a este projecto, mas opina que s-eja approvada para 
constituir projecto em separado. 

A segunda emenda, de autoria do Senador Paulo de Fron
tin, manda equiparar aos empregados do Thesouro Nacion~l, 
de igual categoria, o porteiro e. os serventes do Laboratorw 
Nacional de Analyses. · 

A Commissão de Finanças, antes de emittir seu parecer 
sobre esta emenda, julga necessaria a audiencia do Governo. 

Sala das Commissões, em 30 de dezembro de 1926. -
Bueno de Paiva, Presidente. -João Thomé, Relator. -Sam
paio Corrêa. - Affonso de Camargo. - Manoet Borba. ;--"" 
Lacerda Franco. -. Vespucio de Abreu .. - Bueno Brandao. 
- Pedro Lago. 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N. 209, DE 1926, A QUE SE 
.REFERE O PAREÔER SUPRA 

N .. i 

Fica incorporada aos vencimemtos dos funccionarios das 
Caixas Economicas Autonomas n gratificacão a que se reiei'é 
o artigo 150 da lei n. 4..555, de 10 de agosto de :1.922, nn fórma 
do artigo 2" da lei n. 5.025, ,de :1 de outubro de 1926, paga com 
os recursos de cada uma deli as. - Antonio Massa. · 

• 
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.fus ti(icação 

A emenda, como se verifica, não traz despesa ao 1'hesouro 
Nacional, pot'quanto as Caixas Economicas .E'ederaes de Per
P.ambuco, Ballia, 11io de Janeiro, São Paulo, Minas Geraes a 
'[tio Grande do Sul, que são AuLonomas, pagam os respecti
I'OS ernpregados com os seus propl'ios recursos; não seria 
i usLo u Governo incorporar aquella gTatifica~~ã·o pal'a o Jun
~cionario em geral, deixando de Jazei-o par·a os runeeiuua
l'ios elas ciLadas Caixas Econowicas, sobre os quaes Lr!em rcca
hido sempre todos us onus e vantagens concedidos úquelles, o 
tanto mais quanto, essa incorporação não ucarrela, para o 
erario publico, a menor parcella ele despesa. 

N, 2 
Onde convier : 
Art. Ficam equiparados aus empregados de igual ca-

tegoria du ~l'lwsouro Nacional, o porteiro e os serventes do 
Laboralol'io Nacional de Analyses. 

Sala das sessões, em 2G de novembro de 1026. - Paulo 
-r;· ele Ft·ontin. 

Justificação 

Pelo decrolo legislativo n. 4. 050, de 13 de janeiro de 
l !J20, o pessoal tia Seer()taria do Laboraorio Ntacional foi in
~orporado a outras rcpar~ic;ões da Fazenda, obtendo a·ssim os 
l'espectivos funccionarios natural equiparação aos empregados 
da Alfandega elo Rio de Janeiro e 'fhesouro Nacional, com ex
t:cpr~ão apenas do porteiro c dos servcn.tes, que continuaram 
na siLuacão anterior. . . 

E' pois, .de absoluta justica a equipanteã•o proposta e cuja 
de:; pesa ascende a menos de uma dezena de contos de réis. 

Sala das sessões, em 7 d-e outubro de 1920. 

N,., 3 
Ao urt. 1. o : 

Depois ela palavra ··commercio" - accrescentc-se : "e .o 
arcJJÍvista-conservador e cartorarios do Thesouro Nacional e 
úu Tribunal de ConLas, Ministerio da Fazenda". 

Itiu, o de novembro de 1926. - Paulo de Jr'1'ontin_. 

Justificação 

'J'ratanclo-se de equiparar os· vencim!)}ltos da cla·sse de• 
:u·chivistas é ,íusLo que os serventuarios dê iclenticns caLego
l'ia::; do The:;ouro Nacional c elo TPibunal de ConLas sejam 
wnLP!nl1lados uma vez que as reparti~\Ões em que os mest?JOS 
~el'Yem 1! hoje considerada como chefe· cles(lc ha mmlos 
annus cunLi nuam com os vencimentos ,diminu Los, assim pa;. 
t•cce ser de justiça a approvacão da PI;esente emenda. 

Sala das sessõ·es, 17 de novembro de 1926. . . 
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N. 932- 1926 

O p1·ojeeln 11. :12~1 do con~:nle anno, apresürll.ado pelo Se
nudm· J\lanoel i\!onjarclim, não offondt~ uisposilivo.'i conslitn- · 
ciuuaes, pelo qt1e a Cornmissão de Collsl.iluiciio r ele pat•ecer 
que seja app1·ovado. 

Sala das Comm issües, 29 de dezembro de 192ü. - Bu.eno 
Bl'andüo. - Be?·nardi'JJo Monteiro, Relator. - Fe1·rei1'a Cha
ves. - Miguel J. ele Ca?•vafho. 

/ 
PRO.TECTO DO SENADO N. 329, DE 1926, A QUE SE REFERE O 

PARECER SUPflA 

Considerando que as installações de transporte aereo no 
Pã•o de Assucal' interessam muito de perto ao serviço do 
defesa da cidade do Rio de .Taneir·o e que, portanto, devem 
estar sob a i'iscalizaoão do Ministerio da Guerra. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art .. '1. 0 .Fica o Go\'crno aLI! orizado a cnll'ar cm acc<•rdo 

com a Prefeitut·a Municipal elo Districto Federal, no sentido 
de chamar ú sua J'esponsabilidade o contracto do concessão 
do Caminho Aet·eo ,do Pão ele Assucar, podendo alterai', ceimo 
entender, as clausulas desse contracto, desde que as a!Leracões 
ora autorizadas não importc~m em onns de especie alguma 
parã a União. 

Ar!.. 2.• Revogam-se as disposições em contrat·io. 
Sala das sessões, 28 de dezembro de '1920. - lllanoel 

M onjardim. 

Justifica~:ão . 
'!'em uompleta razão de ··ser o projecLo ora apresentado 

á consideraçã•o do Senado, porquanto se trata de exploração de 
um caminho aereo por meio de cabos, mas que opera os seus 
serviços, por assim dizer, em dependencias do Ministerio da 
Guerra; não só o ponto inicial está na visinhança do 'quartel 
do 3" regimento como tambem o seu termo é no cimo do Pão 
de Assucar. rochedo cuja base limita com a fortaleza de São 
João. · 

A exploracão se acha regulada pela Prefeitura Municipal 
por meio ele uma concessão, mas pl'ecisamcnte a pr·oximidade 
de nma em preza de l.r:mspor·l e em ponlní' rslr·al cgir.os mMtra 
a conveni-encia de subornai-a {t act;.Üü diJ•ecta do l\Jini,;:t.:·rio 
da· Guerra, que deve ter a superior vigilancia cm materia de 
defesa, principalmente em pontos de culminancias, ,para acau
telar providencias technicas. Mesmo no inicio ela explol'açiio 
industrial de que se trata, o Minist.erio ela Guerra procuPon 
contrariú alguns detalhes por entende.r que desLas elevaçõeí', 
se tiram sempre partido pelo menos para pontos de observa
cão e de aprestamento de quaesquer elementos bellicos .. A 
empreza é completamente nacional quer quanto ao seu caprtal 

" proprio, quer quanto ao capital de emprestimo todo em mãos 
de nacionaes. Assim, pois, sendo ul,il eeservar para a Uniiio 
competente, como é o Ministerio da Guerra, acha-se justi-

J 
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essa vig-ilancia mais directamente exercida pela autoridade 
eompctonte, como é o Ministerio da Gu,erra, acha-se justi
fieado o projecto que não Ll'az onus ele qualquer natureza. 
-A impl'imit·. 

E' lido o ses·uinte 
PROJECTO 

N. 355 - 1926 

O Cong-resso Nacional decreta : 
Attig-o. Ficam, isentos de pagamento de impol)to e di

reitos aduaneiros os producios que visem economizar o con
sumo de carvii.to e gazolina, como por exemplo, a Vigozolina 
e outros similares, revogadas a·s disposições em contrario. 

Sala .das s·essões1 em 17 de .dezembro de 1926.-Jeronymo 
Montevro. · 

Justificação 

O projecto acima, çomo se vê pelos seus termos, visa eco
nomizar o ga·sto de carvão e petroleo para a acquisição dos 
quaes temos de remetter uma grande parte de ouro para o ex
trangeiro. 

Até agora ainda não se poude fazer â propagação desses 
productos, taes os obices por elles encontrados na Alfandega, 
uue os classifica de modo a quasi não se permittir a Sl).a im
portação. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoinrn o projecto, 
que acaba de ser lido, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado; vac ser. reme! tido á Commissão de Constituição. 

O Sr. Presidente - Contimía a hora do expediente. 
Devo informar ao Senado que o Sr. Presidente da Rer. 

bhcii me cr;mmunicou que vem hoje fazer uma visita ao Se
nano. <is clnas hora,q e meia. 

O Sr. Godofredo Vianna - Peco a palavra. 

O Sr. Preflidente - Tem a palavra o Sr. Godofred() 
Vianna. 

O Sr. Godofredo Vianna - Sr. Presidente, o Sr. Senador 
Cunha Machado r.ommunica ti 1\lesa e ao Senado, por meu 
rntermecllo, que tem deix:tdo de comparecer 6.~ sqssõcs por 
molivo de m0lestirt. · · 

O Sr. Presidente - A mesa fica jnteirada. 
Conl.imía a horA do expediente. -~· · 

·o Sr. Barbosa Lima - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr, Barbosa Lima. 

O Sr. Barhosa Lima - fir, Presiclepte, pedi a palavra, ... 
nn Pxpc.oc!ionte, pa1•a aproveitar o tempo que esta phasc ·dos 
nosso" trabalhos proporciona, afim de requerer que V. E:s:. 
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se dih"llC consultar o Senado sobre si concede urgencin para 
oue, :rn·eierit!as as fúrmalidades regimentaes, entre em dis
cussão e st:bsequente votação, o parecer unanime da Com
rnissãc. de- Constituição, sob n. 678, que opina pela rejeicão 

. tlc ·vétiJ opposto a uma proposicão do Conselho· Municipal. 
que estende aos operarias os beneficias da chamada tab~lla 
L:rra, QU•l rege tambem a mat.eria correlata que, sob o mesmo 
nomP. existP na legislacão federal. 

· E' este o meu pedido, que V. E:x.. submetterá, oppQrtu-
nament.e, no OQnhecimento da Casa. • · 

O Sr. Presidente - Os senhores ouviram o requerimento 
fait•, pele• Sr BarbaM Lima. 

Os senhores que o approvam, queiram levantar-se. 
(Pausa). 

Approvado. 
Depois da -discussão e votacão das matarias, que constam 

da ordem do dia, submetterei á discussão o parecer a que o 
nobr~ Senador se rerere. 

ORDEM DO DIA 

TAXAS ADUANEIRAS 

.. 3" discussão da J)i'oposicão da Camarà ·dos Deputados, 
n. 154, de 1926, que estabelece taxas de direitos aduaneiros 
para o papel que se destinai' á impl.'esGão de revistas e jiJr
nal;)~ mustrados . 

.Approvada, vae á sancc~o. 

CREDITO PARA PAGAMENTOS A JUIZES 

3• discussão do projecto do Senad!>, n. 318, de 1926, que 
abre, pelo Minis-terio da J.ustica, o credito especial de réis 
120.321$918, para pagamento- dos desembar~adores em dis- · 

., ponihilidadn da Côrte dn Appellacão. dos accrei'icimos a que 
te em direto, em virtude do art. 18, da lei n. 4. 321, de 1921. 

Approvado, vae ~ Commis~ão <le Redacção. 

OONCESSÃO AO AMERTC.A FOOTBAL CLUB 

3• discpssão do 'projecto do Snnttdo. n. 326,· rir. 19'26. 
autorizando o Poder Executivo a permittir que o America 
Foot Ball Qlub realize um emprestimo em obrigaçfie5 ao 
POJ ta dor at.é a importancia de ~. 000: Q00$00G. à ando em g;-a
rantht os bens que posc;ue. 

Approvado, vae á sanccão. 

FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS 

s• discnssão do projecto do Senado, n. 60, de 1.926, :ti
x:ando os vencimentos dos conservadores-preparadores e pre-. 
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pnradot'•!::> repetidores da Escola de Agricultura e Medicina 
Vcterintu·i". 

Approvado, vae á Commissão de Re·dacção. 

ACQUISICÃO UF. ;LIVROS 

Discussão unica do véto do P1•eteito, n. 134, d:e 19.20, 
á rc•solução do Conselho Municipal que autor·Iza a acquisi
c;;ãc 'tio livrq «Escolas Profiss10n.aes", pela tm'portancia de 
15 ;(l,i!.J~OOO. 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Pret'eito. 

INSPEC'l'ORIA DE MATTAS 

Discussão unica do véto do prefeito, n. 135, á resolução 
do Conselho Municipal, que dá a denominação de agentes 
fiooaes aos zeladores da Inspectoria de Mattas. 

Approvado, vae ser devolvido no Sr. prefeito 

AMANUENSES MUNICIPAES 

Discussão unica do ·uéto do prefeito n. 41, de 1924, á 
resolu~ão do Conselho Municipal que autoriza a considerar 
amanuenses da Directoria Geral de Instrucção, funccionarios . 
que exercem esses cargos em com missão. 

Rej e i taflo, vae ser devolvido ao Sr. prefeito. 

MUSEU . HISTORICO 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 133, de 1926, que eleva o nu.mero de guardas e serventes 
do ·Museu Historico Nacion;tl. 

Approvado. 

LICENÇA A FUNCCIONARIO MUNICIPAL 

Discussão unica do .véto do prefeito, n. 7, de 1924, á re
solução do Conselho Municipal que concede seis mezes de li
cença a .Joaquim Silveira de Mendonça, 2° official da Dire- . 
ctoria de Estatistica . 

• ~pprovado, vae ser devolvido ao Sr. prefeito. 

FIXAê.:\.o DE VENCIMENTO.<; 

34 discussão do projecto do Senado, n. 111, de 1926, ele
vando os vencimentos elo director .J! dos medicas ela Casa de 
Detenção. 

Approv;.,Jo, vaQ ú C o mm issão de Reclacçl:io. 
I 

l 

I 
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DOCENTES' DA ESCOLA NORMAL 

Cont.inuacüo da discussão unica do véto do prefeito nu
n.ero 38, de H)2·i, ú resolucão do Ctmselho l\1 unidpal que 
auLori.za a efl'e.~tival' no cargo de docente da Escola Norm'lJ 
l'egen l.es de turmas ainda não effecti vados. · 

Rejeitado. vae se1• devolvido ao [;>r. prefeito. 

CFIEDITOS PARA MINISTROS DO TRIBUNAL 

3" discussão da proposição da Camara ·dos Deputados 
n.. 119, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um 
credito especial de 8:400$, para pagamento a almiranf•'!S · 
reformadQS e ministl·os do Supremo Tribunal Militar. 

Approvada, vae á sancção. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A D. CLARA REIS 

3" discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. -H 8, de 1 !J20, que autoriza a abrir, pelo Ministel'io da Fa
zenda, o credito que fôr necessarío para pagamento a dona 
Clara Martins de Miranda Reis, viuva do tenente Ignacio 
Raymundo dos Reis, da dífferença de pensão de montepio a 
que tem direito. 

Approvada, vae á sanccão. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR; CANDIDO LIMA 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
R. 137, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito especial de 49 :248$772, para pagllmento, em virtude 
de sentenca judiciaria, a Candido Pereira Lima, fiscal do im
posto de consumo. 

Approvada, vae á sancção. 

GÍUTIFICAÇ.~O REGIONAl" 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 71, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Viação c Obra'l 
Publicas, um credito especial de 113 :526,$00ii, para pagamento 
de gra·ti·ficação regional a ftmccionarios dos Correios do Pará. 

A:Pprovada, vae á sancção. 

EQVIPATIAÇÃO DE VENCIMENTOS 

3" discussão da proposição da .camara c!Of; Depuf.:ulo.; 
n. 130, ele 1926, que manda equip:u·ar os funrrion:ll·ios da 
portaria das officinas c Estação Central elos Tnli'A'J'aphos aM . 
de igual categoria do Ministerio da. Viaçiio. 

Approvada, vae á sancção. 

O Sr. Manoel Borba- .Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Mano e! Borba. 

• 
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O Sr. Manoel Borba (pela ordem) - Sr. Presidente, es
tando informado de que se acha sobre a Mesa a redacção final 
do projecto que acaba de 9~1 approvado, requeiro a V. Ex. 
consulte o Se.nado sobre ,;, conser;te na immedia!a discussão 
o votação da mesma reaacção. 

O SR. PRESIDEN·.rE'- A redacção ainda não se acha assi
gnada pela respectiva Commissão. Logo que o estiver sub
mel.terei a votos o requerimento de V. Ex .. 

O Sr. Affonso de Camargo - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Affonso de Ca
_nargo. 

O Sr~ Affonso de Camargo - Sr. Presidente; requeiro a 
V. Ex. se digne de· consultar o Senado sobre si consente na 
discussão e votação immediatas das emendas da Gamara dos 
Deputados no projecto creando a Aviacão Militar. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do Sr. Senador Affonso de Camargo, queiram levan-
tar-se. (Pau.sa.) · 

Approvado. 

A VIAÇÃO Ml[...ITAR 

Discussão unica das emendas da Gamara dos Deputados, 
ao· projecto do Senado, n. 47, de 1926, creando, com os ele
mentos existentes na Aviação Militar, a 5• arma combatenta 
no Exercito. · 

Encerrada. 
São;· successivamente, approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

No art. 1 o, em ve:z de "5• arma do Exercito", diga-se: 
"A arma de Aviacão do Exercito" - o resto como está ... 

N; 2 

Art. 2.0 Supprima-se. 

N. 3 

Art. 3°, que passará a ser 2o: 
"A constit.uição dos quadros da arma de -Aviação, ileu 

·ealizada progressivamente." 

-· 
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N. 4 
J 

Art. 4o, passará a ser o ::l": 
Em vez de "16 segundos tenentes", diga-se: "30 segun

dos tenentes. " 
N. 5 

Art. 5", que passará a ser 4": - Substitua-se o ÍÍ: 3, pelã 
Se"'Uinte: . . 

o "Tambem· a juizo do Governo, os capitães e primeiros 
tenentes combatentes com menos de 30 annos de idade que, 
dentro do mesmo prazo, obtiverem o diploma militar de na
vegação aerea". 

N. 6 

Art. 6", que passará a ser 5": 

Substitua-se o item 2", pelo seguinte: 
"II - Sargentos possuidores dos diplomas de navegação 

a·ere-a ou de te·chnica de <aviação que tiver.em no mínimo 25 
annos de idade e pelo ,menos qwrutro annos de praça, dos 
quaes dous d:e· serviço na Aviação, uma vez satisfeitas a~.- de
maís condições· de habilitação jntellectual exigidas para a 
matricula na Escol·a Milil!llr." 

N. 7 

Art. s•, que passará a ser o 7": 
Em vez da fórma constante ·do projecto, diga-se: 
"Para as promocões na .arma de· Aviação serão exigidos 

os ,.eguii).tcs intersticios millimos, que ficam extensivos a 
todas ras m•mas ·e serviços do posto de segundo tenente ao de 
coronel; de segundo .a primeiro tenente, dous annos; de pri
meiro tenente a ·capitão, dous annos de posto e seis, no mí
nimo, de official subalterno; de capitão em deante, dous :annos 
de posto. . · 

Paragrapho unico. Salvo em campanha, não serão feitas 
promoções quando não houver offj.ctaes com o interstício 
legal, fica'l1do suppressas as lettras a e b do referido artigo. 

N. 8 
- Accrescente-se: 

Art. s.• Não poderão assumir o commando de unidade de 
combato nem ser promovidos por merecimento ,em tempo de 
paz, os officiaes que não tenham satisfeito as provas aereas 
periodic.as. 

N. 9 

.rt. 9.• Sul);prima-se o "paragrapho unico". 

N. 10 

Art. 11. Substitua-se p.elo seguinta: 
·•os sargentos graduados c soJ.dados ca .arma de aviação 

gosarão de vantagens especiaes de engajamento e de reenS~a~ 
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JUmento, na fór·ma que fõr prescri.pta pelos l'eg·ulamentos que 
o Governo c-xpedit· para n exer:Lic~ão cfa pJ•oscn!e lei." ' 

Pr•eju<:licados os diversos nu.met•os do artigo do projecto. 

N. U 

ArL. 12 ~ Onde se diz: "Aos aviador~es miliLares ol'ficiaes 
e sarg·entos", diga-se: "Aos officiaes aviadores". 

N. 12 

Sup.primam-se os art,s, 13, 14 e 15 .. 

N. 13 

Art. 16 - que pass•ar(t a ser 13: 
Supprima-se o final: 
" .. ; augmentados os quadros corJ•espondeutes de um 

major, cinco cnpi lães, nove primeiros f.enentes c oito segun
.dos Lenentes." N. 1~1. Supprimam-se os arls. 17, 18 e 19, 
com os seus respectivos paragra1phos. 

N. U 

Art. 20 e seu paragr~pho unico, substitua-se pelo se
guinLr, que passará a ser o :art. 17: 

"Art. i 7. Fica o Gove.rno autorizado a despender, pe1o 
Ministerio da Guerra, pa~ra a e~ecução da presente Iei, e pelo 
!Prazo de cinco annos, a contar da data de S'UIU pro-mulgação, 
até a imq:>ortancia de 30. 500:000$, podendo fazer as operações 
de credito _que forem necessarias, no todo ou em parte, da 
impo~·tancia om consignada, confo·rme as necessidades e exí
gencias do progt·amma decorrente da creação clo·s serviços ele 
aviação militar." · 

N. 15 

Art. 2L Supprima-se. 

N. 16. 

Supprimam-se ns · :wts. 1° e 3" das disposições t~ansito
rias qne assim- ficari:io com o art. 2", que pasSJar:í. a ser "ar-
tigo u nico". · . ·· 

O Sr. Paulo de Frontin - Pe~.o n. palavra J)Cla ordmn. 
' ""'..;;. 

O Sr. Presidente- Tem n. palavra o SI'. Paulo rir Front:n. 

O Sr; Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Preaiclente, 
J•,e.qucii'O n V. Ex. verificação de votação. 

O Sr. Presidenta - O Sr. Senador Pa11lo de Fronti n re
quer vel'ificação de votacão. 
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Os senhores que a:p.provam a emenda n. i6 queiram. le
vantar-se. (Pausa.) 

Votal'lam a favor :12 Srs. Senadores e, com o Presidente, 
33. A ernenda .foi approvada. 

Os senhores que approvam o p1·ojecto assim emendado 
queir:tm levantar.,se. (Pausa.) ~ 

"\ppt•ovado, vae á Gonnn is são de Redacção. 

O Sr. Mendes Tavares - Per;o a palavra pela ordem. 

O Sr. Mendes Tavares - Tem a palavra o Sr. Mendes Ta- •· 
vares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) -.Sr. Presidente; 
peco a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede ur .. 
gencia pal'a immediata discussão e votação das redacções fl
naes elos pro.iectos ns. 326 e 60,. que acabam de ser votados. 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento d(t 
Sr. Mendes Tavares. Os Srs. que concedem a urgencia, 
queiram Jevantar-s.c. (Pausa.) 

Concedida. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2') lê e são approvados 
os segu intcs 

P.\RECERES 

N. 933 

Redacçtio tinal do projecto do Senado n. 330 de _.:1926, redu;.. 
z"inclo de 50 % os di1·eil"os de im.portação das sern'entesi 
de linho ou linhaça, quando feita po1· ináust1•iaes esta-
belecidos no paiz ~ · 

O Congresso Nacional decreta : 
Artigo uníco. Ficam reduzidos de ·50 % os direitos de 

importação das sementes de linho ou linhaça quando feita 
pelos industriaes estabelecidos no paiz; revogadas as dispo
sições em contr.ario. 

Sala da Com-missão de Redacção, em 30 de dezembro de 
1926. =- 1llodesto Leal, Presidente. - Thomaz Rodrigues, 
Relator. 

N. 934- 1926 

Redacção final do projecto do Senado, n. 60, dé 1926, (i:cando 
os 1JenC"imetltos dos con.~er1Jadores p1•epm·adores e prepm·d
áM•es 7'epetido"rcs da Escola de Auricultura e Medicina 
V eterinaria 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. U Ficam fixados em sete contos e duzentos mil 

róis (7 :200$000), os ver1cimentos dos conservadores prepara-. 
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dores e preparadores repetidores da Escola l::!uperior de Agri
cultura e Medicina Veterinaria, de accôrdo com a tabella 
annexa á lei que fixou os vencimentos dos lentes e prepa
radores d~s Escolas Superiores da· Republica, a qual já se 
acha apphcada, unicamente, aos lentes da referida escola . 

• 
Art. 2. • Revogam-se as disposicões em contrario. 

~· Sala da Commissão de Redacçã•o, 30 de dezembro de 
1926. - Mo.desto Leal, Presidente. - Thomaz Rodrigues, 
Relator. - Euripedes Aguiar. · 

O S;r. Presidente - Os projectos vão ser remettidos á ca.:. 
mara dos Depu~ados. 

o Sr. Mendes Ta irares - Peco a palavra. 

O Sr. Px:esidente- Tem a palavra o Sr. Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) -Sr. Presidente; não 
foi para a redacção desf.e projecto que pedi dispensa de iro
pressão ·e urgencia, referia-me á redacção . do projecto nu
mero 32G, de 1926. 

O Sr. Presidente - Estou submettendo á discussão as 
redacções cbs proJectos que se acham sobre a mesa. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -· 'rem a palavra o Sr. Paulo de Frontin, 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente; 
estão sobre a mesa varias redacções de. projectos votados em 
terceira clil:'cnssfío. · Reqnei~·o qne V. Ex. consulte o Senado 
sobre si permitte na dispensa de impressão e concede ur•;;en
cia pnrn que essas redacções ·Rejam immediatamente dis
cutidas r veladas. 

O Sr. Affonso de Camargo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -· Tem a palavra o Sr. Affohso de Ca .. 
margo. ,, 

O Sr. Affonso de Camargo (pela ordem) -Peco a V. Ex.; 
S.r. · Presidente, que consulte o Senado sobre si concede ur- . 
gencia para immediata discussão e votação da redacção fi
nal do projecto sobre aviação militar. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin já 
haYin solicitado urgencia ·para tortas as redacr::ões que se 
acham sobre a mesa. ' .. · 

O Sr. 4• SecretàriO (servindo de 3°) lê .e /slf~ · approvados 
os seguinte~ 
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PARECERES 

N. 935 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 47, de 1926, emen
dado pela Gamara dos Deputados, creando com os ele
mentos existentes no E:cerc·ito, a 5' arma de combate. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 E' creada, com os elementos ·existentes na :Avia

ção Militar, a arma de Aviação do Exercito, de conformidade 
com os preceitos estatuidos pela presente lei . 

. Art. 2.0 A collstituil;ão da arma da Aviação será reali
zada progressivamente, não podendo ser organizada qualquer 
unidade nem preenchidos os respectivos postos de officiaes, 
antes de préviamente adquirido o· material. imprescindivel, 
realizada a respectiva instaUacã'o e em pleno funccionamento. 

Art. 3.0 Inicialmente os mencionados quadros serão 
assim constituídos : 2 coroneis, · 2 tenente.;..coroneis, 10 ma- · 

. jores, 20 capitães, 30 primeiros· tenentes · e 30 segundos te.,. 
nentes. 

Paragrapho unico. Com esses officiaes e os effectivos 
de praças constantes, annualmente, da lei de fixação de for
ças serão desde já organizadas ou convenientemente refor
mados : 

a) a Directoria de Aviação ; 
b) a Escola de Aviação Militar; 
c) o Deposito Central de Aviaçãfo ; 
d) as unidades de. aviação e os serviços annexos corres

pondentes, ém numero e coni a importancia proporcional aos 
elementos ·adqui:J;idos. . . 

Art. 4.° Como providencia complementar ao manda
mento do artigo anterior, serão transferidos para a cita:ia 
arma de aviação·: 

1 o,· os officiacs das outras armas que possuírem diploma 
militar de aviação (piloto ou observador), mediante requeri7 
mento em que declarem desejar dita transfercncia, de accôrdo 
com as disposições da presente lei ; 

2°, a juizo do Governo e si obtiverem diploma militar de 
aviação dentro de um anno, a contar da data da promulgação 
desta lei, satisfeitas préviamente as condições de capacidade 
phy.sica : 

a) os officiaes ·superiores e capitãles que possuirém os 
cursos de estado maior pelo. regulamento de 7 de abril de 
:1920, ou o denominado de revisão ; 

. b} os officiaes combatentes que, na data citada da pro-
mulgação desta lei, contarem mais de um anno de serviço em 
qualquer funcção technica de aviação ; 

ao, tambem a juizo do Governo, os capitães e primeiros 
tenentes combatentes com menos de 30 annos de idade que, 
dentro do mesmo prazo obtiverem o diploma .militnr de' na-
vegação aerea. - · · 

. Paragrapho unico. O prazo estipulado nos itens 2°, alinea 
a) e ao poderá ser successivament~ i;lrorogado até tres annos 

· consecutivos, si assim o exigirem as necessidades do recru .. 
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LamenLo para a arma de que se Lrata, reconhecidas pelo Mi
uisterio da Guerra. 

Ari. 5." As vagas de segundos Leneutes, ficam desde já 
re~eevadus p.a L'a a l'ormn•;Ü'O normal ela referida arma me
diante curso regular iniciado na Escola MiliLnr c completado 
na de Aviação pela seguinte fórwa : 

I, alunmo:; da mencionada E:wola Militar· que houverem 
terminando o 2" anno do curso fundamental ·c que, desejando 
servil' na arma de aviação, :fizerem declaração cscripta nesse 
f;OnLido, . su,jeiLando-se a nova o especial inspecção ele saude, 
lHJm cô1í1o ao curso da :mscola de Aviação ; . 

u, sargentos possuidores elos diplomas do navegação· 
aet·ca ou ele technica ele aviuçã•o que Liverem no mínimo 25 
annos de iclacle e pelo menos quatro armos de praça, elos quaes 
clous ele serviço na Avia:ção, uma vez satisfeitas as demais 
condições de habilitação intellectual exigidas para a maLri
eula na Escola Militar. 

Art. o.• Os candidatos i'L Lransferencia para a arma da 
avht•;ão, a que· se refere o item 2" do art. 5", servirão provi-· 
soriamenle nella, continuando, porém, a pertencer ás de ori
gem, nas quaes concorrerão ás promoções, súmente podendo 
ser inclu idos definitivamente nos quadros daquella, quando 
satisfeita a condicional da acqui,siçã,o do respectivo diploma,. 
conforme a imposição do referido artigo .. 

Art. 7.• Para as promoções na Arma de Aviação serão 
exigidos os seguintes intel'sticios minimos que ficam extensi
Yos a ·todas as armas e serviços do posto do segundo tenente 
ao de coronel, de segundo a primeiro tenente, dous annos; de 
primeiro tenente a capitão, dous· annos de posto a seis no 
mínimo, de official subalterno; ele capitão em cteante, dous 
annos de posto. 

Paragrupho u nico. Salvo cm campanha, não scrã•o fei- · 
las Pl'omoções quando não houver officiaes com o intoJ;sLicio 
leg-al. 

;\rL. 8." Não poderão assumir o commando do unidades 
ele combate nem ser promovidos por merecimento em tempo 
do puz os officiaes que não tenham satisfeito as provas aereas · 
periocl i c as . ' 

Art. 9.• O tempo de ·serviço acUvo paro a reforma dos 
officiaes e pracas da arma de aviação será calculado de ac
côrdo com as normas legaes em vigor excepto, porém, o que· 
escoar-sr.\ ern 11nvegac,ú:o aerea c l'fcctiva que será sempre em 
dobro, na fórma prescripla pelo Governo'. 

Art. 10. Além das g'l.'ãtHic.m.;ões, a tiLulo,·cte indemnização 
de vôo a que fazem jús o.ffici·aes e praças de avia~;.ão, as quaes 
deverão sct' fixadas em tabellas decretadas p!llo Governo, por 
esta lei ~~ confirmado o rlireito que lhes perl.e!)ce á assisLen
cia ela União, no caso rlc accidente o na f<'1rn1a_do decreto. 
n. 1 . 20G. de 9 de dezembr-o ele 1 !l20. ... ·:·;~, 

Arl. J l. Os sa:rgentns, g·t·adoaclos c soldados da .u·ma de 
aviaçã.o g·nsal'ão de vantagens espcciaes de engajamento e. 
PeengnjarÍJCnl.o na fórma que f'•'n- Pl'IJScripla pelos regula,. 
mentos fJtiC o Governo expedir para a execucü.q da pres~nto 
lei. · · · 

Art. 12. Aos offioiaes aviadores o sargentos, po.de'râ ser 
concedida permissão para exercerem sua actividade :technica 



i 
-! 

j 

•• 

I 

SESSÃO EM 30 DE DEZEMBRO DE 1926 433 

na aviação civil e inclustrial oorrelaLivas, oom direito ao sol
t.lo da patente ou graduaoão e contag·em do tempo para Lodo.-; 
os el'feitos. 

Paragl'apho uni c o. As vanta1:;-ens desta especiu de dispo
nilJilidade activa sómente se tornar.wo e1'1'ectivas si forem sa
tisfeitas as exigencias das provas acreas períodicas ele que 
trata a presente lei. 

O Governo será o unico juiz da opportunidade e oonve
uiencia da concessão acima, conforme as necessidades do ser ... 
viço aeronautico militar. . · •· 

Art. 13. Como natural complemento da Aviação- Militar, 
deverá ser organizada desde Jogo a artilharia anti-aerea, com..:• 
prehendendo as baterias que forem julgadas precisas, bem 
como as companhias .de projectores que lhe·s sã:o annexas. 

Art. 14. Fica o Governo· autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Guerra, para a execucão da presente lei, e pelo 
prazo de cinco annos, a contar da data de sua promulgação, 
até a ímportancia de 30. 500:000$, podendo fazer as opera
ções de credito que forem necessarias, no todo- ou em parte 
ela importancia ora consignada, conforme as necessidades e 
exigencias do · programma decorrente da criação dos servicos 
de aviacão militar. · 

Art. 15.- O Governo . expedirá os regulamentos precisos 
para attender aos detalhes da creacão da nova arma, sob o 
ponto de vi.sta administrativo e technico; estatuto do pessoal 
consolidando não só as disposicões em vigor a respeito, mas 
tambem as contidas na presente lei; reforma da respectiva 
escola; organizaç~o das unidades aereas em tempo de paz e 
de guerra; re'érutamento e reservas. 

Art. 1G. Revogam-se as disposições em contrario. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Artig-o unico. Emquanto no- existirem officiaes de Avia
ção em. numero sufficiente para o desempenho de seus servi
r;os peculiares, as funcções constantes dos regulamentos em 
vigor se~ão exercidas, no que fôr possível, por officiaes das 
outras armas. 

Sala da Commissão de Redacção, em 30 de dezembro de 
.l926. - Modesto Leal, P·residente. Thomaz Rodrigues, 
Relator. - Ettripedes Aguiar. 

N. 936- :1.926 

Redacção (inal do p1·ojecto do Senado n. 35, de 1926, atbtori
zando o _Poder Executivo a permittir que o America FoOt
Ball Club realize um emprestimo em obrigações ao porta
dor até a importancia de 3. 000 :000$, dando em garantia 
os bens que possue. 

O Congresso Nacional resolve : 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo. autorizado a per

mittír que o A:1,11erica Foot-ball Club, com séde no Districto 
P'ederal, realize um emprestimo em obrigações ao portador 
(debentues), até .a importancia de tres mil contos de réis, 

' S.-Vol. X:V. 28 

I 

.. 



434 AN~AES DO SENADO 

abonadas com hypotheca especial dos immoveü; que possue 
ou vir,r a possuir, observa.das as àisposicões da lei n. i 77 ~. 
de 15 de setembro de 1893, em tudo quanto possa SN' upph
~ada notadamenLe no art, fo, §t§ 1 •, 2", 6" e 7", arts, 2" e 4", 
~endo as condicões essenciaes da emissão fixadas pelo Con
;;elho Deliberativo do mesmo club, constituído na fórma dos 
;eus estatutos, devidamente registrados; revogadas as dispo
;;iç-ões em contrario, 

Sala {ia Commissúo do nectaccão, 30 de dezembro de 102G. 
- Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rodrigues, Relator. 

I'{. 937 - 1926 
RedaJC{.'áo final do p1>oje~1to do Senàdo n. 111, de 1926 lqlle 

fiwa as vencimentos elo Director ela C(Ula ~ Detencção do 
Districto Federal e dos medicos ef{eotivos do mesmo es-
tabelecimento. · 

o con~l'€lSSO Nacional rosolve: 
Art. 1 ~. O director da Casa de Detencão do DistricLo Fe

joral pl)rc(3bertí. annuahMnte a qmmtia de iS :000$ (dazoito 
Bontos dl3 réis) e os modi(lo~ efft:lctivos do mesrpo o:;;tnboloci
mento percebm·ão, cada um, annualmente, a quant.Jn, de réio;; 
t.Z; DOO$ (c:loze contos de ré is), ~1m pharmaceutico com ill :800$ 
e um enfermeiro com 5 ;400$, sendo que taes ven0imentos, 110s 
ct.ous casos, aerão divic:lidos em 2/3 ele ordenado e 1/3 de grati
ficação. 

Art. 2Q. Revogam-se as disposigões em contrario . 

.. .Sala. da Commissã.o d~. Reda. cção, · .. SO cte cle?:embro de ::.926. 
- .M oclesta Leal. - ~unpe.d-e.$ .A.outar. 

N. 938- 1926 

Redacção /{nal çl.o p1•ojecto do Senado n. 332, de 1926, in
cluin4o rw n. 701, d(l classe 24 das '.('ari{as das Alf'an
derJCIS, plac~ irnportadás cama materia prima d,estin!lda 
á manúf actura, de procluctos de. la.rninaçã(J. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 •. Ao 11umerQ 70~ da classe 24 das Tarif~:; r:! as Al

fandegas a~orescente-se: 
Placas de 600 x 420 :x: 20 m/m qualldO h;nportaclas por 

industriaes como materia prima destinada á manufactura dos 
seus productos de laminação; 

Kg. $020. . . . . . Razão 20 o/o. 
A.o numero 759 da classe 26"·' accrescente-se: Placas dil 

aluminio do 24" :.'1: 19" :x 2" ou de 650 x 450 m/m x 50 m/m, 
quando importadas por industriaes como mate~ia prima des
tinada á. manufa-otura de seus productos de lamina cão ... 

Kg. $020. . . . . . Razão 20 %. 
Ao numero· 669 da classe 23 das Tarifas elas Alfandegas, 

accrescente-se : ... 
Placas de cobl'o e s~1as ligns de 24." x 6" x 2'' quando im

portadas por ill<lustriaes como mat:e:ri.a prima destinada á ma-
uufacturn de seus productos de lami:pação. . • · 

• 
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I~g. $020.. ... . . Razão 20 %:. 
Art. 2", Revot;ntm-se as disposições cm conlrat•io. 
Sala da Commissão de Redacção, em 30 de dezembro de 

t926. - Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rod·riaues, Re
latar. 

N. 039 - i926 
. • 1: 

l!edacção {lnal elo projecto do Senado n. 322, ele 1926, determi,
nan-do que as cons~tles de 2' classe que tenham mais de 
c~nco armas de consul lionorario em se1·v'iço e{frwtivo, con
tem esse tempo par·à todos os e{{eitos de promoção 
O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. Os uotuaes oonsules de .2" classe que tenham 
mais de cinco annos de consul honorario em efi'ectivo excrcicio 
de cargo, deverão contar para todos os offeitos aquelle tempo 
de Bcrvi~,;o, inclusive para a promoção por antiguidade, sem 
direito á pereepcão de quacsquer vencimentos atr.azados qu~ 
lhes possam advir; revogadas as disposições em cont.rario. 

Sala da Cornmissfio de Redacção, em 30 de dezembro dP 
1026. - Modesto Leal, Presidente. Thornaz Rodri(!ues, Re-
lator. · 

N. 940- 1926 

Redacção final do projçcto do Senado n. 324-A, de i926, equi-
11a1•ando os veiteirnentos dos continuas e serventts do Ga
binete do Minist1·o da Guerra aos ·de iuual categoria da 
Sec1·etm·ia e da Contabilidade da Guerra. 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Ficam equi,parad'os os vencimentos dos 

r:ontinuos e servon~es do Gabinete do Ministro da Gu~rra, aos 
continuas e serventes da ·Secretaria e Contabilidade da Guerra; 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redaccão, 30 de dezembro ele 1926. 
-Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rodriaues, B':llator. 

CREDITO . PARA O COMPTOJR BRESILIEN 

:J• discussão da proposicão da Gamara dos .Deputados 
52. de 1925, que abre, pelo Ministerio da Viação e Obras 

Publicas. um credito especial de 1. 01 i. 642,78 francos !belgas 
para pagamento ele uma conta ao Comptoir Techniquc Bresi- . 
lien, de i 921. · 

Approvado. 

O Sr. Aristides Rocha - !'eco a palavra.~ pela ordem. 

O Sr. Presidente -Tem a pa•lavra o Sr~ Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rochn - ncquciro vcrificacüo .da votacíio. 

·. 
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O Sr. Prc:.;idcvtc --- U:; :it!JJ!IIH'e:; que vol.Ut':tl:l a l'avot• du 
pro .i ec Lo queiram levantar-se, afim de se proceder á verifi
caçüo requerida pelo_ flr. Senador Aristides Rocha. (Pausa.) 

VoLat·am apenas ;W Senadores com o Presidente 30. 
· Vac proceder-se á chamada de accôrdo com o Regimento. 

Jlrocedenclo-se á chamada, vol'ifica-se a ausencia dos Srs. 
Aristides Hoc!Ja, Lauro Soclré, Godol'redo Vianna, Thoma.z Ro
dl'iguos, João 'l'homé, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, 
Eloy de Souza, Mano e! Borba, Lopes- Gonçalves, Pedro Lago, 
Mouiz Sõd'i•é, Jeronymo Monteiro_, Lacerda Franco, Adolpho 
Gol'do, Afl'onso de Ca:narg·o, Vespucio de Abreu e Carlos Bar
bosa (18) . 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada, apenas 29 
Srs. Senadores. 

Nãn h a numero. l!.,ica adiada a votação. 

APROVEI'l'AMENTO DE CONSUL 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 102, de 1926, autorü:ando o Governo a aproveitar os ser
' iços do Dr. Jango l<'iscllcr de San La Mària em m~a das vagas 
de consul que se verificar. 

Encerrada c adiada a votaoão. 

/NSTSTUTO OSWALDO CRUZ 

Con Linuação ela 3" discussão do projecto do Senado n. 90, 
de 1 02G, considcranclo os chefes de serviço e assistentes do 
ln:;! i ln! o Oswnldo Cruz, como livre docentes da Faculdade ele . 
l\Icdicina da Universidade do Rio de Janeiro. 

Encerrada e adiada a votação. 

CO~CURSO PARA OS CORREIOS 

2" discussão do projecto do Senado n. 184, de 1926, dis
pondo sobre o concurso para prai.ican l.e dos Correios c deter
minando que o Jogar de praticante seja o inicial da carreira. 

COOPERATIVA MlLI'l'AH DO BRASIL 

3• discus:lão elo JH'o.ieclo do S<JnadO.Jl. 10 ele 1926, conce
dendo á ~::o0peratin Militar elo Brasil o dircHo de consigna
ção cm follla. afim de poder receber dos seus associados as 
joias, mensalidades e demais obrigações por elles contrahidas. 

;;s ''• • 

Encerrada c adiada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMEN'l'O A MINISTROS DO 'rHIBUNAL DE CONTAS . - ~ / 
''; 

3" rliscnssão ela proposi(!ão da Camara n ::. 10, ·de 1926~--â~1-
f.ol'i7.ando o Governo a abrir, pelo Ministerio da Justiçá; um 
credito especial de i27: 000$ para pagamento ·de· accrescimos 

• 

I • 
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de ven!limenl.ol'! concedidos aoFI ministros do Tribunal· de Con~ 
las c nos togados elo Sup1•emo Tribunal Militar. . 

Encer·racla e adiada a vof.ação. 

80C!IWAD1~ UNJ:\.0 (!OlVlMEllCJAT~ SUBURBANA DO RIO DE JANEIRO 

.~.. 2" discussão do projecto elo Senado n. 150 de 1926 con..: 
siderando ele uLiliclacle publica a Sociedade UnHÍo Commercial 
Subur:bana do Rio de .Janeiro, com séde nesftct cidade.. :: 

Encerrada e n.riiacla a votação. ·:. 

;\CQUTSli,::.:\.0 DE IMMOVET, 

2" discussão do projecto do Senado n. 245, de .1926, auto
rizando a acquisição, para o Ministerio da Guerra, do edifício 
constnli.do para quartel da 2" linha em Nitheroy e dandd 
outra.s providencias. ' 

J~ncel'racla P. rirliacla a vof nr.ão. 

PAVORES AO CLUB DOS FUNCCTONAR!OS DA POLICIA CIVIL 

2• discussão do projecto do Senado n. 200, de 1926, con
cedendo ao Club ·dos Funccionarios da Policia Civil o direito 
de consignação em folha, para o recebimento de joias e mensa-
lidades dos seus associados. · 

Encerrada e adiada a votação. 

SOCIEDADE INSTRUCTORA VIÇOSENSE 

2R discussão do projecto do Senado n. 202, de 1926, con
siderando de utilidade publica a Sociedade Instructora Viço
sense, com séde no Estado de Alagoas. 

Encerrada e adiada a votação. 

ESCOLA PROFISSIONAL DA POLICIA 

' 
1• discussão do projecto do Senado n. 219, de 1926, 

creando. annexo ao terceiro anno da Escola Profissional da Po
licia Militar, um curso pratico de cavallaria e infantaria. 

Encerrada c adiada a vota cão. 
1• disr.ussão do pt•ojccto do Senado n. 255, de 1926, que 

autoriza n. conceder á Associaçãn Tvian tenedora da Casa Mar
c i! i o Dias, favores que menciona, afim de fundar e manter um 
instituto de educarão e recolhimento para os f1lhos dos sub
officiaes, inferiores e pracas da Armada. 

Encerrada e adiada a votação. 

ESCOLA 'PROFJSSIONAT, MUNICIPAL 

Discussão unicn. ·do vétn elo Prcfcif.o do Districto Federal, 
n. 12, de 1926, á resolução do Conselho Municipal, que h·ans-
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forma 0m Escola Profissional n actual 11• Escola Mixta do 
8" districto. · 

Enccn·nda c adi~:~da a vot:tção. 

REIN'.rEGRA('..ÃO DE COMMISSARIO DE HYGIENE 

Discussf(o unica do véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 3, de 1!J24, á resolução do Conselho Municipal que reintegra 
no cargo de sub-commissario da Assistencia Publica :R,omualdo 
Alves Borges • · 

Encerr.ada e adiada a votação. 

EFFEOTIVAÇÃO DE PROFESSORES ADJUNTOS ,_ 

Discussii.o uniea do vdto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 14, de 1 92G, á esolnção do Conseiho lVIunici,p.al, q!u!e prove 
effectivamentc nos cargos de professores adjuntos, e nos de 
contJ·a-mcsires de institutos profissionaes os p:rofessores e 
contrn-mcs tres inierinos. 

I, i 

.. -
Encerrada e adiada a votação. 

i 

CJ~NÍ'Il'lCAÇ'.ÃO A FUNCCIONARIOS MUNICIPAES 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 71 de 1525, á re
solução do Conselho Municipal tornando extensivo aos opera
rios, diaristas e mensalistas o augmento de vencimentos con
cedidos pelo dpcreto n. 2. 732, de 1922. · 

Encerrada e adiada a votação. 
O Sr Presidente --. A Mesa pretendia não convocar mais 

sessão alguma; sinão a do encerramento do Congresso. En
tr 3Lanl o, como a C amara dos Deputados, pelo seu Presi
dente, manda pedir uo Senado que só deixe o encerramento 
para as ires horas da tarde de amanhã, porQue tem ainda 
uma sessão a realizar, ve.io-me na contingencia de marcar 
uma reunião parâ ellta noite. ás 8 112 horas, afim· de atten- · 
der ao pedido da Mesa da outra Casa do Congresso. 

Convoco, pois. os Srs. Senadores· para umn sessão ás 
8 1/2 ,boi• as de boje. Paoo ordem do dia dessa sessão designa 
o seguinte! . · 

Votação CJ11 3• discussão da proposição da Camura do5 
Deputados n. 52. de 1925, que abre, pelo Mirtisterio dà Via
r,.ão e Obras .Publicas, um credito ·especdal de 1. OH :642,78 
franco~ belgas. pàrà pag"atnento de uma conta ao Comptoir 
'tcchnique Brésiliert. de 1921 (com,,pat·ecer da Commissão de 
Justiça e emenda da tlé Firia'Tl~as, jfl c:ppt'oVada) ; 

Volacão em 2" discussão, citt proposicão da Oarr.arà dos . 
Deputados n. 1::13,. de Hl26. crue rleva o numero·· de guardas 
e serventes do Museu IIistorico Nacional: ·:(íncluicla sem pa-
recer) ; · ., · 

Votação rm 3.' .discüssão ela proposicão . da Camar~ dos-
Deputados n. · 102, de :1926, autorizando o 'Governo a ··apró-

I 
"' 
!" .. 
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veitar os servicos do Dr. Jango Fischer de Santa Maria em 
uma das vagas de consul que se verificar (com parecer {avo
tavel da Comrnissão de Finanças); 

Votação em 3" discussão do projecto do Senado n. 90, 
de 1926, considerando os chefes de servico e assistentes do 
Instituto O.swaldo Cruz como livres docentes da Faculdade dfJ 
Médióirta do .Rio de Janeiro (com parecer {a.vgravel ela Com- -
missao de Ftnanças, 11.. 873, de 1926)~ 
- V o tacão. em 2" discussão. do pro,iecto do Senado n ,. 1,84, 
de· 1926, dispondo sobre o concurso para praticante dos Cor
reios· e d_eterminando que o logar. de praticante seja o inicial 
'da carreira _ (com parecer contrario da Commissão de Jus"' 
tiça e Legislação, n; 781, de 1926);.. · · 

Votacão cm 3" discussão do projecto do Senado n. :i.9'; 
de 1926, concedendo á Cooperativa Militar do .Brasil o di..; 
reito de consignacão etr1 folha, afi]tl de póder receber dos 
seus associados as. ,joia,fl, mensalidades e demais obrigações 
por elles contrahidas (com . parecer favm·avel da Commissão 
âe Pinanças, n. 721, de i92ü)' . 

Votaçüo em 2" discussão do projecto do Senado n. 150, 
de 1926; considerando de utilidade publica a Sociedad!' 
União Commercial Suburbana do Rio de Janeiro, com séde 
nesta cidade (com parecer favoravel da Commissão de Jus
tiça e Legi$l(Ujâó, n. 779. de 1926); 

Votação em 2" discussão do projecto do Senado n. 245, 
de ·1926, autorizando a acquisição, para o Ministerio da 
Guerra, do edifício construido para· quartel de 2• linha cm 
Nitheroy e dando outras providencias (da Commissão de 
.Justiça e Leaislação, parecer favoravel da ele Marinha e 
Guerra e emenda da de Finanças, n. 871, de 1926); 

Votação eni 2" di,sc\lsSl'iO do pro.i ecto do ~ertádo n. 200, 
de Hl26. concedendo ao Clnb c~os Fnnccionnrios rin Polici::t 
Civil o direito de consignação cm folhn. para o recebimento 
de joias. mensalidade~ dos !'AUS associados (com parecer 
favoravel da Commissão de Finanças); . 

Votação em 2• discusol'iô do oro.l~cfo do Genado n. 202, 
de 1926, considerando de utilidade publica a Sociedade In
strucf.orn VicMcnsr rom sédr. no Estado de Alacrôafl (~om 
parece?' favrwa.vP.l da Comnlúscío de Jusfir;a e Leaislação, nu-
mero 7R2. de 1926) ; • 

Vnt.ação. etn 3" diRtlllflsíin, _do nr0.ii~cf o do. s.enad.o 'n. 3~7. 
de 192Ci. autorizando o Governo a ahr1r pelo Mlh1ster1o ja Jml• 
W;;a. um credito esnecial d~ 127 :().00$, tlara pa!!.'arriento de 
accrescimos de vencimentos concedidos aos Ministros do Tri
bunal rle Contas e nos togados do Supremo Trihunal Militar 
( dmenr7a destacada drt propo.~ir;ão n. 11 O, de 1926) ; 
·. · Votacão. em 1• discussã.o, do pro.ieclo do Senado .n, 219, 

. dP. t92G, creandn anne:xo ao terceiro anno da Escola Profissio
nal da Policia Milit.nr nm curso pratico de cavalla'ria e in
fantaria (com parecer {avoravel da Comm is são de Const·ítu.ição, 
n. 700, de 1926); 

Votação, em 1 • discussão, do pro.iecto do Senado, nume
ro 255, de 1926, que autoriza n coneeder á Associação Mante
ncdora da Casa Marcilio Dias. favores que menciona, afim de 
fundar e mant.er um instituto de educacão e recolhimento 
para os filhos dos sub-officiaes, inferi()res e praçns da Armada 
(corn parecer fnvoravel da Commissão de Constituição, nu
mero 834, de 1926); ·· 
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Votação, em disc~lssão unica, do véto do Pl'efeito elo Di.}· 
I ri c I o Fcclcral, n. 12, ele 1926, á resolução do Conselho Mu
nicipal que transforma em Escola Profissiona'l a actual :1.1• 
Escola Mixl.a do s• Distric1 o (com parece?' (a.voravel da Com-
1Jdsslio de Constituição, n. 118, de 1926); 

Votação, ·em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
.fl·ict.o Federal, n. 3, de 1924, á resolução .do qonselho ~uni
c· ipal que reintegra no cargo de sub-comm1ssar10 da Assisten
cia' Publica, Romualdo Alves Borges (com parecer contra1•io da 
Cornmissáo de Constituição, n. 706, de. 1926); , 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
l.l'icto Federal, n. H, de 1926, á resoluç•ão do Conselho Muni.: 
cipal que provê effectivamente nos cargos de professores
adjuntos e nos de contra-mestres de institutos profissionaes os 
p1•ofessores e contra-mestres interinos (com parecer (avm·avel 
da Comrnissão de Constituição, n. 118, de 1926); 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 7, de 1925, á resolução do Conselho Muni
cipal, tornando extensivo aos operarias, diaristas e mensalistas, 
o augmento de vencimentos concedido pelo decreto n. 2.732, 
de 1922 (corn parece?' contrario da Commissão de Constituição, 
·r1.. 678, de 19·26); 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 25 minutos. 

ACTA DA REUN(f!Ã.O, EM ·30 DE DEZEMBRO DE 1926 

(Nocturna) 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A'·s 20 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Aze
redo, Mendonça Martins, !>ires Rebello, Pereira Lobo. Souza 
Castro, Euripedes de Agüiar, Thomaz Rodrigues, Eloy de -
Souza, Antonio Massa, Ma.noel Borba, Antcmio Moniz, Bernar
dino Monteiro, Miguel de Carvalho, Paulo de Frontin, Sampaio 
Corrêa, Bueno de Paiva, Luiz Adolpho, Olegario Pinto e Af
fonso C amargo. 

O Sr. Presidente - Presentes 19 Srs. Senadores, não 
pó de ser aberta a sessão. · · 

Vae ser lido o expediente. afim de ter o conveniente des-
Uno. . · 

O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: "' ,.· 

.... ·· ' 

Do Sr. 1 • Secretario da Gamara dos Deputados, · remet
t.endo as seguintes . . ' : .' 
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PROPOSIÇÕES 

N. 161 - ·J92G 

O Congresso Nacional resolve·: 
1\rL. 1.° Ficam considerados de utili·dade publica, para 

que gosem de todas as vantagens desse facto decorrente, a 
fundac.ão insi.Huida nesta Capital sob o nome de "Pe·quena 
Cruzada" e o Club Central, com séde em Nictheroy. 

Art. 2.0 Revogam-se as: disposições em contrario;· 
Gamara dos Deputados;: em 30 ·dte dezembro ·de :Í926. 

At·nolfo Rorl!'Í(Jues ele Azevedo, Prei;idente. - Rmtl. de Noro
tlha Sá, ·1 o Sect•etm•io. - Domingos Barbosa, 2° Secretario. ~ · 

.A' Commi;;são de Legislação. · ·· 

N. 162- 1920 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

pelo l\linisterio da Justiça e Negocios Interiores - o credito 
especial de 33 :884$400, para pagar ao Dr. José Ovídio Mar
condes Romero - o accrescimo od;e vencimentos a que tem di
t•eito, a contar de 25 de junho de 1St24 até dezembro do cor~ 
rente anno, revogJ3.das as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, em 30 .de dezembro de 1926. -
At"nol{o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
nha Sá, ·1 o Secreta ri{). - Domingo.~ Barbosa, 2o Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

N. 163-1926 

Emenda da Carnara dos Deputados ao p1•ojecto do Senado que 
auto1·1:za a abt•ir, pelo Ministerio da Justiça, o credito de 
21 :510ljl, pm·a po.aam.ento de diarias ao coronel Fabio Fa
li?•izzi e ao geneml José MeneNcal de Vnsconcello.~. 
Acercscen t.e-f;C : ... · 

Art.. O Governo abrirá o cJ•crlito de 2.24: 28fl$500 para 
occot•rer ao pagamento ldtns etapas nu diarias de alimentação 
devidas nos exercícios de 1924. 1925 e 1926, inclusive ao pes
soal das embarcações da Saudc Publica da Capital Federal, 
na::s seguintes categorias: mesl.res. contra-mestres, machinis
tas, segundos machinistas, motoristas, fogu is ta:;. marinheiros, 
moços e um machinista sanilarin; revogaria!'; as disposiçõe:;. 
en1 contrario.· · 

Camara dos Deputados, em 30 cl1e deznmhro de 1926. -
A?·nolfo B.orh·iou.es de Azevedo, Presidente. - Raul de Noro
nha Sá, 1" Secretario. - Domina os Barbosa, 2• Secretario.
A' Commissãó de Finanças . 

. Do mesmo senhor communicando .terem sido adoptadas . 
as emendas do Senado ás proposições que orça a Receita· Ge
mi da Republica e que fixa a dcspcza dos ·diversos ministe
rios pnra o ~xercicio de 1927. - Inteirado. 

Do mesmo srnllol'. communirnndo haYCl' n Cnmnrn acl
optado e enviado á sancção os seguintes projectos do Senado: 

·-
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Que equipara os vencimentos do secretario do Arsenal de 
Guerra aos Jo · secretario •d:o Arsenal de Marinha do Jtio dõ 
Janeiro: 

Que releva a prescripção do direito de Thereza Sampaio 
Silveira; · 

Que declara de caracter permanente a etapa dos servi
dores da Nação mandados internar no· Asylo de Invalidas da 
Patria; · ·'. · . · 1 

Que abre os oreditos de 72:000$ e 63:360$ para paga
mento aos guardas sanitarios do Departamento Nacional de 
t;aude. PUblica; · ' · "'. . . 

Que-modifica o quadro e tabella de vencimentos da guar
da ciyil· e da lnS"Pectoria de Vehiculos_da Policia do Districto 
~d~~· . ·~ j .. . 

Que fixa os vencimentos dos officiaes· do Exercito· e da 
Armada; · . · · 

Que autoriza a abrir varios creditas especiaes pará paga
mento a funccionarios das Escolas de Estado-Maior e Militar. 
- Inteirado. 

· Do mesmo senhor, coinmunicando haver adoptado as 
emendas do Senado ás proposições daquella Camara; 
· Que faculta aos ministros do Supremo. Tribunal reque-

rerem inscripção no Montepio Federal; · . 
Fixando o· subsidio e a ajuda de custo para os Srs. Depu

tados e Senadores na legislatura de 192·7 a 1929. -Inteirado. 
Do Sr. Ministro da Justiça; prestaudo informações favo

raveis ao projectei que approva o decreto de 10 de setembro 
do 1919l concedendo ao guarda civil die 2" classe José Nunes 
Pacheco, a pensão a que se refere a lei n. 3 .605, de dezem
bro de 1918.- A' Commissão de Finanças. 

I, .. , . 

Do mesmo ministro, prestando informações confrarias ao 
projecto que torna extensivos aos funccionarios da Inspe~ 
ctoria de Vehiculos os beneficias e regalias concedidos ·aos 
commissarios da Policia do mesmo Districto ,- A' Commissão 
de Finanças. 

Do Sr. Ministro da Viação, restituindo dous dos auto-
.- graphos da resolução legislativa sanccio:nada, que autoriza a 

abrir um credito de 1 :570$886; ... para pagamento a Ataliba 
Montezuma. de Moura Ribeiro, cái::l~uctor technico da . lnspe..;. 
ctoria de Aguas e Esgotos. - Arch1ve-se um dos autographos 
e remetta-.se o outro á Gamara dos Deputados. 

O Sr. 4°. Secretario (servindo de 2") declara que não ha 
pareceres. 

Deixam ·IC!Je comparecer, com causa Justificada, os Srs. 
Silverio Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Laura Sodré, 
Eurico Vali e, Costa Rodrigues, Cunha "'Mac;hado, G;odofredo 
Vianna, Antonino Frei~e. João Thomé, Bebjamin Barroso, 
Ferreira Chaves, João Lyra, ljjpitricio Pessôa. Venancio Neiva, 
Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes:_Lima, Lopes 
Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago,' ::.Moniz Sodré, 
Manco! Monja.rdi!rt, ;Jaronymo Monteiro, !Joaquim .Moreira;, 
Modesto,., Leal~ Mendes Tavares, Bueno Brandãõ, Lacerda , · 
Franco. Aidlolph() GOrdo, José Murtinho, Ramos 'Çaiado, Ro~ha: .. 
Lirria, Carlos 'Cavalcanti, Generoso Marquesí Fellppe Schmidt/ · 
Pereira e Oliveira, Vidal Ramos, Vespucio de Abreu, Soa~e~ 
dos San tos e Carlos Barbosa. · ·~.-- • · 
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O Sr. Presidente - C.ommunico aos Srs. Senadores que o 
encerramento da sessão do Congresso terá Jogar amanhã, de 
accôr.do com a combinacão feita com a Mesa da Gamara, nest.<:l 
edifício, ás 15· horas da tarde. 

Levanta-se a reunião. 

. ' , !' 

• 

: .. 1. 

·~ 

(~: 
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CONGRESso· NACIONAL 

Sessão solemne de encerramento da 3" sessão da duodecima 
legislatura, do Congresso Nacional. da Republica dos Es--t.ados Unidos do Brasil, cm 31 de dezembro de 1926 

• . . . . 
PllESIDENCL\ DO sa. ANTONIO .AZEREDO, PR.ESIOEN'l'E 

A':; H horas elo dia 31 de rlexembl'o de 192ü, reuilidos no 
cdil'icio do Senado Federal - Palacio Monroe - no recinto 

. !.las sua.s sessões, os Srs. Senat.lor'cs e DerpuLardos, tomam a:;
. sonlo na mesa os Srs. : A. Azeredo, V ice-Presidente elo Se

nado; Menclonçu Martins, 1" Secrelurio do Senado; Henrique 
Dodsworth, SCJ'\'i ndo de 2" Seceetario; Pires Rebello, 3° ::;c

. Ln·e~:.u·io do Senado e Lin{)olpho Collor, servindo de rt• Secre-
laJ'JO. . , 

O Sr. Presidente - EsLá uberla a sessão omwocada es
. r;cü ialmenle para o encerramento cfa presente sessão legisla

tiva. 
"SPs. Membros do Congresso Nacional: 

' 
l!:m obedicncia á detel'lninação do Regimento Commum, 

von ler uma breve noticia sobre os trabalhos realizados pelo 
. Congresso Naciona'~';)ina 3" sessão da 12• leg·islatura. 

Inaugur~d.a a 3 de maio, desde logo, as duas Camaras -
Senado c ca·n1ara dos Deputados - procedeeam á eleição das 
SLI•HS l\lesas c •das suas Commissões Permanentes, ficando ass.im 
"con:>l ituiclo o Con1:n·esso, encetando i sua acrão legislativa, es

. l.udando e Jll'Ocurando resolvee os varias problemas reclama-
. dos pelas necessidades· publicas. 

. Antes ele vos dizer dós factos dignos de menr:ão, relativos 
· ~í sessão lcg·islativa, julgo-me no ·cJever de assignalar aqui, 
. Juntando mais esta homenagem, üs que o Senado, no momento G>· 

opportuno,. prestou ás suas memorias, as perdas sensíveis de 
I.J·e:; dignos membros do Senado-os Srs. Justo Chermont, re
presentante do Partí, Eugenio Jardim, de Goya;r, c Lauro Müller, 
de Santa Catharina. cujo dPsapparcüirncnto deixou profundas 

. ~;audn·des, p-elas qualdudes superioi·cs de espírito e d•e intelli

. g-encia através das quaes elles se inpunham á admiraoão • e 

. ao apreço de todos quantos com elles tratavam.; 

.. ·· 
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l)ara o preenchimenLo dessas vagas foram eleitos e reco
nhecidos pelo Senado os Srs: Eurico Valle, Olegario Pinto o 
Pereira de Oliveira, os quaes foram empossados no corrente 

' anno. . .. 
Muitos foram os assÚmptos estudados em projectos pelo 

Congresso, no corrente anno, alg·uns dos quaes tornados leis da 
Re>publioo.. Se s~c.yerifi.car. ·~ retlevaooia ~~e ~ui tos delles, se 
attestará quanto ·operoso ·r01 o .Poder Leg1slativo, procurando . 

, resolver os grandes !l)ro[)lemas 1do momento .& .. .f.aoilitar roour
"· · sos pare assegurar ao paiz · úm futuro _de .prosperidade. . . 

_ .... _,... ' ' • ' .. ' . ';':9o! .. ' ,., . . ' . ,'," \• 

Dentre . os assumptos . estudados · ciu resolvidos na actual 
sl:'ssão que .hoje finda., 'í;>ode·m ser citados .como· de maior im-· 
portan~ia, al~m da reforma COD;st.ituciopal, e a:; .leis· annuas. da 
Republica, dotando a alta adm1mstraçao- pubhca dos recursos 
necessarios aos serviços dos ·v.arios departMnentos, os seg:uin
tes: a alteração do systema monetal1io e o estabelecimento de 
medidas economicas. e financ-eiras; a elevação do subsidio do 
Presidente e do Vice-Presidetite da Republica para o p-erjodo 
constitucional .iniciado; a elevação do subsidio e da. ajuda de 
custo para os congr·ess'istas na proxima legislatura; a proroga
ção do prazo para as declarações dos contribuintes do imposto 
de renda; a incorporação da gratificação provisoria abonada 
ao funccionalismo desde 1922; a reorganização do Instituto 
Oswaldo Cruz; a alteração da organização judiciaria do Dis
tricto Federal; a autorização para a conclusão das obras do 
porto da Bahi·a; a revisão do contracto da Amazon 1'elegraph, 
para a reducç.ão das suas taxas; a creacão da Assistencia Hos
pitalar; a revisão dos registras de immoveis e de protestos de 
letras; a antecipaoão da época dos exames de direito para os 
alumnos que concluem em 1927 o respectivo curso; a appro
\'acão de conveníos assignados pelo Brasil com a Venezuela, 
com o Uruguay e com Portugal; a fixa,ção dos vencimentos· 
dos ministros de Estado e dos Ministros do Supremo Tribunal 

·Federal; a remodelação da .Jnspectoría de Illuminacão; a in
stallação de uma Alfandega em Bello Horizonte; a installação 
de lima c8lpita.nia em Pira,pora; a co-nstrucoão das ()bras do 
porto do Maranhão; a autorização para o Fomento Agrícola do 
Rio de Janeiro emittir apoli-ces ao portador no futuro empres
timo que vae realizar; a fixação dos vençimentos dos audi
tores. do Tribunal ae Contas; a creacão dó montepio de pre
videncia para os funccionarios publicas; a distribúíção das 
quotas de caridade e lotericas pelos estabelecímentos de en
sino -e de car~doo_ª existente$ ·no ·:{)aíz, ··a sl,lbvDncão ao cul_tiYO 

.e á industria do algodão;··a creação de um fundo especial pará . 
a con$truccão e conservacão de es~r,adas de rodagem; a fa-cul- · 
dade de ínscripç.ão no mcintepío. pa:zia os Ministros .do Supremo 
Tribunal Federal; a reorganizacão da Assistencia aos .psycho
patas, alienados qu não, no Districto Federal e. nos Estados; 
a remodelação do quadro:.cto Cor·po·cte Officiaes·da'Arniada; a 
remodelaoão das tabellas: de vencimentos dos· officiaes, sub-

. officíaes, inferiores e praças do E~ercito, da Armada, da· Po
licia Militar e do Corpo de Bo~beiros.;· ·a permis~ão: para o 
Club "Vasco da G~a ", a Abba.d~a. N.~!~tus e o "~tro da B61a 
Imprensa oontrah1rem . emprestimos.-·: sob gal'antia · de seus 
bens; o pagamento de soldo aos Volurttarios à'a:>Patria; a N- · 
duocão de 50 %, no exercício de 1927,tdo.-impósto sobre a ren
qa oobrapa ao funccionalismo; a prorogacão, até Hí .de setem· .... 

( 

' 
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bro de 1927 ela lei <lenomin,adu. - do !nquiilinato; a reorgani
zac~o do Serviço l!'.Jo!'estu.l do l3rui!il; a elevaci):o ·de Co!ltegoriU 
dos eurrejos ·de Ponta Grossa e Barra do Pirahy; a re~res·en
ta~,ão do Brasil na Exposição Ibero-Americana, a reunir-se em 
Servilna; a instituição do véto parc:íal para as resoluções Ie- . ,, . 
gislativas municipaes do Distrícto Federal; a equiparAt~ão . :•:;~; 

. ~ara os effeitos aduan~iros, do pap~l CD;_'If:,C.hé ·E! o assetina<:J.·~- ou.,.. · . "' ' :>:~ 
liso, ·ao commum, destmado á;,publlcacao":>' de· JOrnaes ;:.'a ~~,,no;.·· . -~. . / · ,.~:.): 

· ·de~acão do Instituto Psy~bolog1co;Medico-Lnf~ntil; _a::cori~S,u.;. ~-..• · ·;:_ .. ,,,;:~;~ 
ocao ·de mausoléos. que. perpetuem_ as~memor1as do .aln~l:·anteA,, :., o ···• ·f:\·~ 
Alexandrino e do Senador. Laura .Müller; . a . revogação' da"~ê},'\! ·.· };'}.~.; 

~':ttenonunUJd.a q~.imprens·a; a co~~ce~ão .aos in~~ndênt0s.'muniiC1~ ;<;·:;'~':;~ 
· paes do D.IstriCto Federai· das unmumdade.s parlamenta· ·as; .a · :: ::+·<;,.~:=-,.: 
elevaéão ao 'dobro dos quantitativos. destinados á const;ucção .· · ' "td: 
de s•anatorios para tuberculosos;·a •fixacão do dia 24 de feve- · 
r·eiro para nelle terem Jogar as eleições de renova(;ão d•, Ga-
mara dos Deputa-dos e do terco constitucional do Senado; o 
I'eativament9 das obras .contra as seccas dentro da vel·ba de 
vinte mil contos; a reorganizacão da Estrada de Ferr0 Oeste 

. de Minas; o auxilio ao Amazonas para a construcção de es
trada de rodagem que ligue Manáos · á Boa Vista tio Rio 
Oranco; o estabelecimento de armaiens de beneficiameHto, en
fardamento e reprensagem do algodão; a elevação do •~umero 
de addidos commerciaes; o accôrdo com o Piauhy parà a con
strucção de um tre-cho da Estrada de F-erro Therezim.; a in
novação. do contracto da Great Western; a determin .tção de 
ter caracter permanente a etapa fixada para os volmltarios 
da patria, asyi.a<dos; a re<Jrgani~ação da Assistencia aos Me
nores A.nor.rpaes; a creação da quinta arma de comoate - . 
Aviação Militar.- com os elementos existentes no Exrrcito; a 
reorg~:~nizatlão elo serviço odontologico no Exercito; .a :.pplica
cão do regimento de custas da Justiça Federal á locar; o au
~ilio ao Congresso Medico reunido em Porto Alegre; r. distri
buiç-ão do serviço eleitoral pelas Varas Federaes; a VMda dos 
terrenos do antigo arsenal de guerra da Bahia; a remudelacão 
rlo eervico de saude do Corpo de Bombeiros; a fixação de ven
cimentos mínimos para os de§iembargadores em disponibili
dade, e:c-vi das Dis~osições Tansitorias da Constituição . Fe
deral; a remodela~o das Caixas de Pensões e de Aposenta
dorias {los fervoviarios; a permissão de matricula nas es
colas supe,~iores da Republioa aos· alumnos da Militar, desli- · 
grudas em 1"9'22; a reorganização .da Inspectoria Sanibaria.Rural 
do Districto Feà.eral; a remodelacão do quadro dé sar
gentos aspirantes da Policia Milit!(r; a prorogação do conti'acto 
de navegacão do BaixofSão Francisco; a conservação, nos res
pectivos lagares, das _visitadoras 'd~ hygie,n':l qu~ possue!ll cer
tificado de emergencm; a concessao, em dinh~Iro, de hcenca, 
oomo premio, aos, funccionarios publicas que não tenham' se·' 
afastado da effe_ctividade· do serviço; a organização do qua- : 
dro dos f.unccionarios civis da. P:olicia Militar; a ooquisicão 
do Diccionario flistorico e .. ()eogrÇ.phico Brasileiro, do Dr. Mo
reira Pinto; ::. remodelação do Corpo de Commis13arios da A,r-

. mada; o desdobram ente .de· cadeiras da Escola Superior 
e Agricultura e M-edicina Veterinaria; 'a revisão dos regula
mentos das reparticões fiscaes do Ministerío da Fazenda. · 

'· 
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O ser\'lc:o ·a cargo da 8ec.t·etaria e cjas Commlssõcs Pet·
-manentes foi o següinte: fora1111 rece!JR!as 92 mensagens do 
Sr. Presidente da Republiea; tiO O oTfieios de vúl'ias proeeden
cias; 160 proposições da C~unara dos Deputados; 28 vétos do 

_ Sr. Prel'eilo; foram c~pedidos: 91 mensagens; 623 officios; 
' foram upresentaclos: :335 · pr.ojeclos, 11 indicac~õcs e l\m itudos 

-~g-,ro·'l~arecel'es. Destés, .são da :Commissão de Einanc:as, 40ú; da 
· de 'R'edaccfío,. 223 ;.;.•aà' de. Conslitt~ioão, 152; da de 1\'larinliu e 

·' - Qi,lel'l'a, 67; da de Jus'lica 'IJ Legislação, .í7; da de Instrucção, 
.. ·, ,;,.8~· .da.·de Policia,. 7; ua de .Podéres -, 5; da dé Obras; 5; da de-

}' .:;r>iplÕllHHli~~· •:_5, _ c da -ele Saude Publica, 1. _ ._., _ ·'j 
. _ Os _ orva'mentos chegaram ao Senado com os seguintes 

iotaes: · · · 
-~ 

o ·~ : 

Da Fazenda .......... . 
Da Viação ............ . 
Do Ex te ri o r .......... . 
Da Guerra ........... . 
Da Marinha .......... . 
Jla Justic::.a ............ . 

· Da Ag·ricultura ........ . 

Ouro 

8rt. !)!:).í: !)~4~343 
17 o !J79·: 424$906 

5o 092: 085$·634 
100:000$000 

1. 000:000$000 
22 :OH$600 

883:202$581 

Papel 

260.303:277$601 
465.581:433$867 

2.018:420$000 
180 o 014: 038$9•17 
108.H1 :619$150 
102 o 547:136$501 

62.458$408$000 

'111.573:619$0641.190.454$334$036 

O orçamenlu da Heceita, 

Jazia u esLimali v a em 153. !Jü8 :000$000 1.081. 235 :000$000 

Dlll'ante a legislaLttra, no cori·ente anno, o Senado reali- · 
wu 176 sessões publicas, 3 extraordinarias, 2 nodurnas e 5 
~eerelas s-endo q.ue estas tivcrma Iog·ar a primeira, em 31 
ele maio, para deliberat• sobre a nomeação do Dr. Raul Ecr
nmcles e outros, membros do Corpo Diplomatico; a segunda 
cm 26 de Junho, para deliberar sobre a nomeação do Doutor 
Heitor de Souza, para o.·.logar de Ministro do Supremo Tri
lm_nal Federal; a terceira, para deliberar' sobre a nomeação 
do D1·. A1·mindo de Mello Franco, p~ra o lq!;'ar de M·inistro do 

- Brasil na China; a quarta- em ·25 de novembro, para t•esolver 
sobr-e a nomeação do Dr. Nabuco de Gouvêa pru~a o logar de 
:\linistro no Urugnay, e,·,.finalmente, a quinta"' em 26 do 
mesmo· mez, para deliberat: sobre a nomeação do Dr. Araujo 
Jorge para Ministro nu Venezuela. 

São estas, Srs. membt·os do coA!resso Nacional, as prin
cipaes o~:eu rrencias ela legislatura ·que ora se finda . 
. Congl'atulando-me comvosco, Srs. congressistas, formulo 

os . meus votos pela felicidádc de-- vv. EEi o' . .fázeríclo votos 
para que possamos, todos, na proxima sessão, t-rá:balhal~ pelo 
engrandel:inwnto de nossa· patria c Jaco ..t~mhém. votos para 

· que o Bi·asi I possa, pelo esforço, pela dccl-ica·ção e pelo patrio:- · 
tismo cie CJada um de nós, caminhar Ila ·senda éle pr_ospcridacle, 
vaz_. geral e engrandecimento,. que é o seu d(!stino ~ (Apoiados; 
muito bem.} · · - . , .. _ _ ; -.-' 1 ' _ , . 
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..,. .. . . 
Encerrando a ·sessão, convido os Srs. congressista! para 

irem retribuir a visita feita hontem ao Senaçlo e á Camara 
pelo Sr. Presidente da Republica... . · · 

. . . . 

Levanta-se . a sessão, sendo approvada a presente Mta. 
.. - .. ·: ~ ' 

Congresso-Nacional, 31 de dezembro .de 1926. - Antonio ·"" · 
Francisco de Azeredo, Presidente. -·. Manoel Joaquim de.,M(f.n-· ~·' .·"!'· .• 

· donça Martins, 1o Secretario.·...;...,- .Henriqué,. de T-oledo Dod's-, · ~ · :--· .. ~ 
wor.th, 2~ .Secretario .. -. J os6 /if~s · Re~ello, . 3° Secretario. i~ . • ~.;= .... 

: Lindolpho_, Collor, 4° Secretario. , ~. ._., .. .J:Lr·: ~1iX' .. -: :; !~ 
I ,\ •. ' ,''·_,•/·~ ' ,<ti,• ·:_-,::. ... _.,:.·:,~.~ 
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